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CONGRESSO' NACIONAL
Presidência

COl1vOC~Qão de ses3ão conjunta para apreciação de "Veto"

O Pl'e~idente do Senado Fede;'al, nos têrmos do ártlgo 70. I 3.'. da
COn.bcitul~ac Federlll. e ao al'tlg" t~' do Regunenco Comum, convoca as duas
Ca.m~ do Congresso Nilc:onal para. em sessào. conjunta a reaíízar-se no dia
6 de I:5ctembro próximo às 14.30 noras. no edlflclo tia Càmal'a dos Depu
tactos, counecerem do veto presiel~lI~al ao Projeto de Lei In," 1,4~8, ele
13~1. na Cilmal'a dos Deputados. ~ n." 99. de 1952. no Senado Federal) "
qu~ ela ,lcWll redação ao artl&o 3," do Decreto-Lei n. o 58, ele 10 de Dezem·
bro 'dp 1937, que dispõe sObre o íoteamentc e venda de terrenos para paga-
mente em prestações. '

Senado Federal, em 10 de' AgOsto de 1e5~,

NEllEll RAMOS

Vic~·Preslderite do Senado Federal,
, no exereíclê da Presidência' .

,Co[\'\"ccaç30 de sessões conjutÍtas para apreciação de "vJtas"

presidenciais

o Presidente do Senado Fed.~ra1, nos têrmos ao artigo 70, ~ 3, o, da
Constituição FedeI'al. e do arti~o 45. do Regimento Comum, convoca as
duas CãS\I.'l 'do ccngreseo Nacional para, em sessões conjuntas, a reall
zarem-se nos dias 15. 20, 22 e 27 de Setembro do ano em curso. ás 14.30
l>pl'US, 110 Palácio Tll'adentes, connecerem dos vetos presidenciais Ilbtli.'l:o

~,·mdicados: .

Dia 15' /le Setembro:

Vete ao Prcieto de Lei (n,O BOG. de 1052. na Cânlara dos Deput?doS,
e n,o 260. de 1954. no Senado Federal) qus ccnced eamparc ao, ex-iate
grantes doa Fôrça Exp,ediclonárla. Brasileira. jutgadcs íuválídcs ou IU~a'iHl'~~"

elef!mtlvament~ para o serviço mill.tal' (pnrclalj ,

Dia 20 de Setembro:

VC~(l ao Projeta de Lei (n,' 4,228, de 1954. na Câmara dos Deputados,
e n," 38. de 19i15, no Senado Federal> , que derrcga o artigo 3.' da Lek
n.v 194. de 29 de Agôsto de 1949, I) qual assegura a Inscrição de jll")V~SIO

nados no' quadro ela. ordem dos !l-dvogados do Brasil ~totul)

Dia 22 de Setembro:

Veto ao Pl'ojeto de Lei (n,' 1.5B3, de 1952 na Câmara dcs Oeputa.:!os.
e n. o 233. de 1954. no senado Federal) que pi'ovê sôbre a revisão olmga
tona 005 proventos dos servidores. inativos, civis da União e dos daIS
autarqmas ou paraestataís ~total).

Dia 27 àe Setembro:

Veto ao !'l'ojeto de Lei (n,' 1.982, de 1952. na Câmara dos D,eputlld,ls,
e n, o 395, de 1952. no Senado Fe,cleral) que 'restabelece o slstenia u!'ta·

.r graflcc do "Pequen.. Vocabulârio da Llngua Portuguesa", e revoga " Oe
creto-ieí n.> 8,286, ele 5 de Dezembro ele 1945 (totllll.

Senado Fedel'ai, 26 de Agõ.sto de 1951)
NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal'
no exercícíc da Presidência '

CÃMARA DOS' D'EPUTADOS
RESOLUÇÃO

N: 39 -:', 1955
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Da Maiorfll

Gustavo Capanema' - r..fder.
Hugo NlI:llolello - ,Vice-Lldtl1'.

Da MlnarlO

Afon.so Arinos•

GUltavo eapanem••
Vieira. de Melo.

GetQlIo Mour••
Armando Fal~Ac».

Jo5é Ailtmm.
LOpo Coelllo.

O. D. -.

Atomo Arlnoa.
Berbt'tt Levy.
Emanl saurc,
LUla Garcia.

Ml'Irlo Martins.

&I. 'l. ....

Fernando Ferrarl•
Nel.Son OmegU&.
Arl. Pltoznbo.
JOIu6 .deCutn
JoAo Machado.

Lideres e Vice· Lideres

P. S. ti

P. S' '*..
Arnaldo Cerdelrl•.
Muna .Jl'aIeAo.

LUla Cavale,nt!.

p, li.
Manoel Novala.
Portugal 'layarel.

Armando Rolember;.
~. lo.

.ftllul PUa.
Ne'tor Dl:ar~.

P. R. r<
LU1z Compagnonl. "L., ..

t>onClaDQaOl sanwe.

P. D. O.
<\JTUda CAmara.
Quetroz fl'Uho.

P, 8, 11.

ROle FerrelJ'a.
Aurélio Viana.

P. T, tt...
·Emlllo CarlOl. '
M1l1uel Leuzzi.

p, S 1'.
Altamiranào .Rt'QuiAo.

p, li, or.
Bnizz1 Mendonça.

9~gundo Suplente .. Antonio Carlca

rerceiro Suplente - Cid Campelo

Quart() Suplentll _ FeJ1x VaJOU.

!iecret4r1o - Nestor Masseria. S..
cretarlo .Ger&l óa· preslaêncllll.

ReuniDo ia qutntae·reulIl, U· dCI
noras nl ~Rl.. da Pl'eaU1eJJcill.

.,,,.,.011 .... A~
ALBERTO DE IaRITO PEREIRA,

EXPEDIENTE
DE,.ARTAMENTO DE IMF'RENSA NACIONAL

••ç.A.o.

III'I,r'lIe n.. Oflcln.. do D.plrtlm':l1to ... Impr.nll N.clou!
, AVENIOA ftOORlGUES AI..VES, t

!IIUATI1"1

IIPUTIÇclES I PJ.lTICliU1Uo/ - rUJlClOUlUOI
a.pit.1 • l.~rlor C1a,hll • I'brior

1111I"""' ; •••••••'.... 'rI 1&.00 .! tl.·. • cI1.· 81.OG
1.&.. ••••••••• I •••.J.'. U Qr$ HtOO .A.. ... ti •• • •• •• •• • •• • Crf 71100

lderiClr I ~rler

. . - ·ko.t.uadaa 1I ur. • .n.rlor. ,.. IIrl. ...,r. a u, I'
allia&\uall ,.lltr·..·I. ".11', .. ,.aI,••r ',e... ,tr Mla .
li••• ai•.

- :1 rl._tI ,"ai'Dlt&r • ,..•••• li. Tllor oo.,.all.II•• li.
Ilclarui.,ubl ,unlo • '11 .,lio.~Io. Nlioila." ,f.f.rllloi.
à r.....1 ,or ••i. •• .1le'1l',p. nl. 'lIt.al. ..1t,i... • JI'" li.

-TII.v.lre 4. 1.,.na••aM •• là'f'a'lll '&11••1&,
- O•••'1••••\.. U "i,111 li.. 'rl/lo, ,atleiMl ....1......cit..

~H 1..I..a~•••••It.· _"III\e 1111.h'91•.
-O ' ••0 110 ".er. •..i.do ••ri l.r....II.. li. Git U. Ii "r

.atrel.l. d.coni'. c:••rar·..·1o •••• Cai',IO.

àa.s apresentando conclusões e res
ponsllbllJàaCles, bl:111 como indicando
UIU planejamento ou medidas a ,.,?rem
auotadns cem o objetivo de obter um
maior rendímento . no progresso do
'I'enitório e salvaguardar "eu' fUtUI'O
ameaçndo pelas dissençoes e pelo mau
emprego das verbas.

11 - Estudai' II organízaçâo atual
da Adlllin~tl'ação do 'Iel'l' .tertc, face
à legislação federal existente e que .M.... •• .a"vlçe ...........A....
vem senc,o aplícadn, inclusive l5ôbl'C uUClILO . FEClREIRA ALVES
vencimentos do pessonl, li fim de pro- "" " "
pÓI' as necessânas alterações leg.sla
t.vas, ou um Estatuto especial, que
atenda às necessidades e pecul.al·lcla.
des regíonnts.

12 - Estender essas Investígações
e estudos à. administração da Pre.
feitura de Boa Vista, no que for apli-
cável. .

A Comissão disporá. do prazo de no
venta dias para apresentar suas con
clusões, pouenoo requís.tar os técm
ccs que j ulgal' necessários às suas in
vestlgaçõese autorízar despesas, in.
cíusive de viagens, ate "o Iímite de '"
Cl'$ 200,000,00 (duzentos mil cruzei.
l'CS) ,

Sala das Sessões, em 19 de agôsto
de 1955. - Fel x Valols .,... Fl'a~a
Campos - Josê: Alkimim - Pacheco
Chaves - Mario· Gomes - Marli,) Eu.
genio - Raymundo Brito - Jaeâer
A.l'":Jergaria. - VascDncelos Costa _ ..... • ......,.;.......... ... tH.OC ...., •••••;...... ••• ••• " '01,00
L-eoMrto Leal - Lopo Coelho - Cid

.Can.pelo - Nogueira da Gama _ uin
coln Felician'J - Ranier! Mazii:.lli"
Coaracy Nunes _ Ultimo de Cal'va.
lho - João Machado - tuete Vargas
- Rogê Ferreira - Miguel LeU::2i 
Jandully Carneiro ...,.. Oliveira Brito
- Aarão Stelllbrucll - Otuci/io Ne
grão - Elas Fortes - Vic:torirlo (;01'
Tea - Starlin S'3ares - Hugo Napo.
leão - Oscar passos - Armando Cor.
rea - Lameira Bittencourt _ Josue
de Souza - Victor tester -.Nestor
Duarte - Ulysses Lin8 _ João Fico
- Aureo Mello- pedro Braga 
José Jof/íllV - Cunha Machado _
Teireir(lGueíros -' Croacvl!e Olivei.
Ta - Abguar Bastos - Bm2~1 Men.
dOnça - Georges Galvão - Celso Pe- rio -Antônlb CarlOs - .Gustavo' ca.,
fanlla - Souto Maior - FI6:-es da r.anema _ Feliciano Santos - A212· .
CUI~ha - lris Meimberg - AdauctlJ Maron - Divcmsir Córtes - José Gul· .

Cardoso - Magalhel.~s t'into - 'Cal'- marâes - pra:xedes Pitanga - Dio. Presl4ent. - Carloa Luz.
lCts Pint':J Filho - Arino (te ,Mattos _ c:ecio Duarte - Ernani Slitiro - Ho.
Jejjerson de Aguiar _ Wilmar Silva rlieto tdler - Alberto Torres - Fran·, Primeir" Vlce~Pr"ldenee - FlOrel d'
- Hermes de Souza - Benedito Va2 cisco lr(acedo - José AjonlJlO _ New- CunJla.
- Alfredo Barre,ra - Seixas Dória ton Carneiro - Corrêa da Costa .
- Cristiano Gomes _ Bel'~rt ele Cas- Lins Cavalcanti - Aurelio Viana ~ellundo. VICC-Presiàent. -:-. GOOo)-
tI'O - Leonardo Barbieri _ Ari PI. Lino Braum ...., Amaldo Cerdeira _ Ilha. .
tombo - JOão Machado, _ Uniria Olavo Costa - C/lU!Jas Freitas _ .
Machado - Pereira Diniz _ B~rce,' .Leão Sam.paio _ 'Clov's-pestana _ Primeiro Seeret/1rlo - Ba.rroa Caro
los Feio ~ Castilho Cabral' _ Frota N.~lso.~ 01ne{/na - YIL/cishique Tamu- "alIJo.
Moreira ...:. Magallliles Melo '. ra - Guiilherme Mac/laclo ::.. Sergio ~eglmdo Secrel/1Tlo -Benjamim .Fa~
Leite Neto - Nestor Jost ...,;., Osto. Magal1uies .- Plinio Ribero -' Fir. rah
ia ROgWllci - Arruda Câmara,;... Bu.r- man Neto - BatiSta Ramos - Vasco •
tolomeu Lisandro - Cesar Prieto - Filllo - Pel'eirll da Silva - JOaquiin fercelro Secret/1rlo _ RUi Santlli
Raul Pila - Coelho' de Sou::a _ i:s- Rondon. - Nilo Coelho - Ernesto
teves Rodrigu.es .,..... Armando Làges - Saboia - P:lrtlL,:/al Tavares - Cacía- Quarto SecreUl.rIo· - Joae .üuunaràe,
!.lanoe! Morais - 'Edgard Srnneider 110 d.~ Melo - Nita Costa - Galvelo
- Lauro Cru:: - Jo"é E'edroso - Ra. de Medeiros _ Colombo de SOU2a _ prtmeiro Supllentll -' .PereJJ'a óa
fael de. Oliveira - 1arso Dutra _ Adalti! Barreto - Terc,-!g Tei;reira _ SlJva. .
Julio Castro Pinto - Alta'mírando Re. Menotti dei l'icc11ia - Broca Filho _
I]llião _ c.a Ca.rvalho ...;, Au.gusto Pil. Luiz Cal1!pag1l0nt - Lameir:z Bíten.

. blio - Nonato lIlarque, .,..... CiceroAI- court ,-' AlcLi?n Mello - Hl'r,I~I.io Ré.
ves - Freitas Dini2 - JoliJJ Ursulo 110 - Uri.~l Alvim - G~tulfo .1foura
- Euel~des Wilcar ..;.. Rondon Pache. - Vieira de Melo ma, .
co - Lauro GOmes - Tenórto Cavai. Em virtude desta l.. '~'~;:'.Q o Sr.
crlllli - OscarCorrda - Ferreira Li. Presidente da Câmal'r., '"iJ!Jtnnos
ma - Campo! Vergal - Fausto OU. desigl1'~u' para constitllll" .,<ta ~[Imls

veira - Lu/llero Vargas - Virgmio sáo >Os 5rs, Deputados Lameira Bit
-Sallta Rosa - Ferreira Martins - teneourt,'Adail Barreto e Jolio Ma
Sir;e/l'edo PlIcheco - Mo.rto .Paiml!- chndo.

•

·COMISSO'ES PE:RMANENTES'
t - Gentil Barreira_ ODN.
3 - 'L1ncOln 1<'ellciano - fOSD.
, - Lourival de Almeida· -PS1'.
5 - Newton elo. - .PSP,
6' - Paulo Germano - PSP.
7. - Pt'relra ~F1lllo - 'PTB,
'~Raymundo Brito '... orR.
9 - RauIPlIlaI_PL.· '

10 .... ~D1lon .l'IIWeoo .'" ..;PIlH."':
fTB· - 11 ~ UIJa,elGuimarAea"" PSP •. _

13 -J,JDIrJo.Màc:hadD - l'~... .
...... ,.

:Constituiçao e Justiça 6 - ChaçRs Freitaa -·PSP.
7 - Oblgls RodriGues .:- PTB,
U. - DJRlmll Marinho ... ODN.

Turma "".. 9 - Clurgel 110 Amaral - 1"11
Presidente _ Milton campo~. 10 - Joaquim Duval ....; p5D.

I .. ouveml I3rllO _ PSD - VIce· 11- JOIe Jolhl, - PSD,
Pl;~sldenltL . 'll~ ...o.LUIz.Ga..rcla -. I1D"N,

-:2 _ Adal1cto carà.OllO '';'; llPN,: .' rr.rma. "S" .
11. _AntOniO Horaclo - PSP. 1 _ Nogueira. da Gama,
... ~ Aur~oMello _. !'TB.

..I· ... Blaa FOrtea - 1"50. Vlce-Pfeaideutl.
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Augusto de OregOI'IO- PTa.
Celllrpl'le.to - PTB,

. Chagas RO(l.rl&ues - P1'li,

OraUJt Ernanl - PiSO.

Joáo AgripIno ... UIJN.

Edgar SCllDelder - PL.

,JonM- Sal1l'ense - 1-";»
Luna FI'el1'e - PRo
Mala Lei)' - 'i'ap.
Ml1ton Brandio· _ .PS1"•.

Napalelo. F'onté~el._ ~SD. '.
"Satllrn1no- Bra,I.,..,PSD;

secrettrlO ~ AillcrCO ,••:'Q 011o.
ve~., . c""

SUlll~ntel

Finanças
1 - NeolS'lM Omeinll _ p"'P' OrO_

'Iel.ente ,
TutJns' A

:I - Odilon Braaa - UDlII - v:c..
Prcsloeme, '

3 - AlI~mllr Baieelro - UDN.
~ ':'" AlUISIO Alvea - UDN.

~ - llento Gonçalves _ PRo
11 - Del)doro de Mendonça _ PSP.
1 - Geraldo Mallcorennas _ ti UI

a- I..InC sraun .... 1"IB,.

11 - Marlo (;ome! - P5D.

jQ ... MaUriCIO Andrade, - P8U,

1t - LIlelAon MonteIro - PSO.
!2 - 1-'erelra Dlnlz - Pl.,

l3 - VUol'lno Correll _ PSD, .

Turma .8

i4 - Monteiro de Barros PSP_

15 -- Dlvonslr CÓl'tes -' .PTB.

Vlce-:!"l'eSldento.
16 - Gullh.'I'me Machadõ - t1DN.

17 - João Abds-k\ - .P8D. .

18 -- J,ose Fl'ag-elll - UON.

19 - JosUé de Souza _ PTl

20 - Llstel' Caldall - PSO.

2l -- Lopo Coelho - P5D.

22 - Pereira da Silva' _ ,PSL..

23 - Rocha Loul'es - .PR.

24 -- Waltet' Franco - UDN

25 - Vago -- PiSO,

2 - Augusto De oregório - PT:R·-

Vice-Presidente.

a - Adolfo Gentil - PSO,

4 - Armândó ROÚeinll:rg :- PR

I) - Bllac Pinto -- t:JDN.

6 - BrMilio Machado - PSO,

7 - Cal'lo.s '.Terelssatl - PTB '

8 - Hugo Cal:lral - UD:N.

9 r: José Arnaud -> PSD.

10 - Leoberto Leal _. pSD.

1l - OSwaldo. Lima Fllho - PISP.

12 - QulrinoFerrelrl1 - UDN,

13 - Sérgio Magalhães -PTB,

TU~A "B" .

14 - Dias Llns - UDN - Vlce·~·e·
, sídente ,

15 - cartcs Lacerda - UON

16 - Daniel DIPtl -: PTB. '
1'7 .,... Drault Ernany _ PSD,

18 - Edgar Sclmelder - PL.

19 - ErnestQ SaboYIl - UDN.

20 - Luna Freire _ PRo

21 - Magalhães Mello - PSD.

22 - Napoleão Fontenelle - PoSD.

23 - Plilçldo Rocha - PSP.

201 -. Rubel1s,Zel'llri o~ PTB
25 -: Oriel Alvim - PSD.

. ,
TURMA "A'

Allguar Basto.s - l?TB,

Ant6nlQ Dlno - PSD,

Cardoso M~nezes - PoSO
Castl'o Pinto - 001'1,

C!Cero Alves - PISD.

Cláudio de Souza - PTB.

Eider Varela - PS?

Georges Galvão - PTB,

Menotl deI Picchla - PTB

Oceano Carleial - UDN.
Saldanha Derzl- UDN.

Vago.

Vago.

êecrctérlo Dejaldo 13andell'll
Góls Lopes.

Auxlllal' - Mlll'lstela Eurlcio Al
varo.

Dactllósnfó - Esther de Morais
Cordeiro,

Reuniões às quartas-feiras, às lUO
horas. na, Sala "Carlos Peixoto
Filho",

1 - OanJel F'araco - PS.D - lOre
ildente,

SUBSTITUTOS

1- Antônio Baby "'~TB,

Z - Antônio perel1'a - PSD
3:'-' Ary Pltombo _ .PTB.

4 - .".ftur- Auclrli - pSP.·'

5 - Atllio Fontana- PSD,

a- Carlo-s'l?lnto~pSI>.

. 7 - Cid carvalho_PSO.

a - Col'l'êa .da Co-stl. - UDN.

" - Dantas J~n!lr·."';' .tmN.
10 - Ji:cluardó OataliQ.-

•

TUr1IU!"B"

Educação e Cultura
1 - Menezes Pimentel -' Pl'esld~n·
. te -P.sO.

:I - Coelho d; Souza - Vlce-presl.
dente - pL.

3 - Campos vergal - PSP.

4 - FIl'man Neto - PSD.
S - Floriano Rublm ...;. PTB.

6 - Genésio· 'pereira - lJDN.

7 - João Menezes - PSI>.

e - Jorge Lacercllj. - '.UDN

9 -- Jose Alves - PTB,
10';" Laur,o.Cl'uz-UON.,

11 - Nestor Jost - PSD.
12 -Nlcanor Silva - ·PSP.

ía- NltaCostá. - PTB:

14 - FerUo Telx~irll - m>N:

15 - PinheIro Chagna - PSD.

16 - Portugal Tavarea· _:PR.
11 -aanier1 Ma&W1 -'JiSD',

Suplentes

1 - Antonio Da.by - PTll.

:I - Antonio Perell'a - psr
3 - Al'Y pltomba - PTB.

4 - Atthur Audl:á. - Pl'B.
5 - Atl1lo .Fontana - PSO.
6 - Cal'los PInto - PSD.

7 -c Cid Canalha - PSD.

8 - COl'rêa da Costa - UÜ...
9,~ Danta-s Júnior - O1JN.

lI) - Fel'l'elra Martins -, PSP

11 - Gabl'Jel HermES - PTB
12 - João Menezes - PSD,

13 - Newton Carnell'o -UDJIl.

14 - Nonato Marques - P8D.

15 - Oscal' Corrêa - UDN.
,16 - Rlça .Ju~IOr - PTI3.

17 - Tenól'lo Cavaloanti - DDN'.

18 - Vlrg-il!o Távora - UON,
Secretário _ Dejalclo Banelel1'llGóis

Lopes,
AUKlllare3 .. - Dolol'P.S da Glórllk

Santos .e Rivaldo soares delli1E-lO.
Dactilógrafo - Esther de MOl'ãls

Cordell·Q.

li - oms Lins - UDN - Vlcc.Pre-
sídente,

15.- Carlos Lacerõn - UDN

16 - Danjel Olpp - PTB.

17 - Drault Emanl - PSD.

i8 - Edg&r Schnelder - PIo,

19 - Ern€'õto Sabola - OrJN

~() - Luna Freire - PR,

21 - Mllgalhães Melo - PSD.

22 .- Napoleão Fontenelle - PSD.

7 - Cm'láa Jerelssa,tl - PTB,

8 - Hugo Cabral - UDN.

9 - José .Al'naud - I'SD
10 - Leoberto Leal - PSr.

11 - Osvaldo Lima Fllho - PSl?
12 - Quiril10 Feneiro. _ UDN.

13 - sergio Maglllhães _. PTR,

23 - Plãc,ldo Rocha ~ PSP.

24 - Ruben.s BerRl'do - PTB,

25 - Urlel Alvím - PSlJ.
- pre·

Supltnte.

Diplof!lacia

Economia
1 - Daniel Fal'u;o - PSD - pre

sidente.

2 - Augu:;to de Gregório ~ flTB
V1<:e-1?re.sldente. '.

3 - Adolfo Omtil _ PSD.

4 -ATmandoRol1em~erg - PRo
5 - Bllac Pinto .:... tIDN.

6- Brll8f1lQ, Ml1ohad~ ~ PsD.

AUllUito Viana - PRo
Batista -Ramoa - PTB.

Campol Ver~1l1 - P5P.
Deoooro de Mendonç.a' - PS'I\

Eau:lrtto Catalão - 'PTB.
G~'(JrSe5 Glllvãa - P'l'S.

JOÍlo .lJr~ulo - I;1UN.

Pel'ell'a .olll1Z - PI..·
Ull4lie4 GUlffia!'ães -PSl).

Waloemar RUpP - UDN.

SecI'.tôU'io __f>lberto 1'1, G. de OI!·
wll'a.

AilXíllar - Pranc~co Joa6 Fel"
reu'a i:ltuel:lrt.

Reunllies àS Quintas-feiras àS la ho
ras. na ,s:llo. ..Rel:o 1:1II1'l'OS".

Ouilherme Machado _. UDN,

Bugo Napoleão - PSD. .»

JeUcrson Aiuiar - PSD.
Jor!:8 Lacerda - UDH.
lVlaurlcio de Andrado - pSD.

MeI)ezes pimentel - PSD.
MouteU:o ae aanoa - 1'I;\U,

:Nestor Duarte - PI..

~ e-wton Carneiro - UDN.

Oliveira Franco - PSO.

Oswaldo 1.ima - PSP.
Otavio Conêa - trDN.

Tarso Dutra - PSD.

ae~retárlo - Paulo ROCh...

Auxllial'es - Sebastião' L, de An-
drade Figueira ,e Evellne Dldler,

Dactllógl'afo.s - Eclla Barreto Musll
e Lia petterle.

Reuniões· _ Turma "A" - Têl'Çllll
tei1'as, as 15 horas - Turma "a" 
Qulntwl-teu'a<l, aa 15 horas.

:\ - Danti.S Júnior - UON
Ildente,

2'- Hugo Nll",JoleAo - PSD - "le.-
PresIdente.

á - Artur ALIarA - PSp.
, - Carlca Albuquerque _ PRo

I) - Edlll)er~ de Castro - UDN.

G - Flladelto Garcia '"' PSD.

'1 - liel'acllo Reao, - PsD.
a - Hermel de Souza -PSO.

11 - lvete VÚaa4 - PTB.
10 - L.Opa de Ca.tra -' PSP.
11' - Menotti del picchia - PT8.
12 - Newton .Carneiro - UDN.

1::: - Ovldio de Abreu - P~.

H. - Pl1l\lo Lemos - PL.

lS - Rafael Correla _ UDN.

t 16 - Vieira àe 'Melo - PSD.
1,7 - YUltlshl~ue Tamura PliOO.
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J:lI'<I\:. Pilho - PSP.

~:ltU "-rrelra - UDN.
f'rancl"co .Monte - PTB.

Prata Moreira - PTB.
Dla.a L1n: - ODN.

Leonldas OBrdolO - PTB.
Luiz TOU1'lnho - pSP.'
Wanderley JUnlºf - UDN.,

Vago -' .PSO.
SecretArio - M6rlo Iuam.

ReunI6es-. A.I qUllrtas·telru, u·
15.30 l1or8l, na Sala "sabIno Sarro..
10",

SUPLENTES

Segurança NacIonal
• _ Augusto Vlanllo - PRo 'presl~

dente,

:l - MaiaLhfiel Pinto - UDN. Vice"
Pre!1aente.

3 - Cieero Al\'es - PSO.

4 -Collta Carvlllho' - UON,
5 - Dan'to·, Coelho - PTB.

e - Ferraz Igreja _ UbN.

'1 - Ferreira Martl~ - PS1".
8 - Joaquim ~ondon - pap,

11 - JOllé Oulomard - PSD•
10 - Lauríndo Reell - P8D

11 - Oscar Passo. - PTB.'
12 - otacUlo NegrlQ - P8D.

13 - Walaemar RUl\p - IJDN.

14 - Wllacn fladul - I'TB.

15 - Vaia PL•.
UI - VaiO ~ ~SD.

Serviço Público
1 - Leonardo Barblerl - PSP ..

Prtllldente.

:I - Armando Corr!a - PSD ~
Vice-Presidente.

3 - Ar'. Pltombo - PTB.
'40 - BartolClmeu L1zandro - ODN"
$ - Bàt1llta Ramol .. PTB.
li - Bento ~nçalvea - PR.

1- Carmelo d'Allostlno - 1'20.

I - J)a.loberto sanei - pSD.

!l - Djalma Marlpho - OON'.

10 - prau!\ Ernanl - PaD.

11 - Frota, Aguiar - U0N:'
12 _ aeori'esGRIVlIo - PTI.
13 - JOf/J Maciel - PSD.
140 -SeBI.mundo Andrade -: UDN.
15 - Último de Carl'albo -PBD.

16.~Vago-PSP;
17-V..o~ PL.

I VlI.Il0 - PL•
Secretário - allda de A,!:;ls 'EI,epu

blicano .
Auxiliar - Maria lÍi<\ olórla l'ércS

Torelly ,

Dactilógrafo _ Mal'1 passos cou..
tínho,

Reuniões àlI qulntas-felms, às lb

horse, na Sala "Bueno Brandão'L

1 -'Ol1\'elra. F'!'anco - ?reilclent.
- PSD.

2,-Vlrglnlo Santa Rosa - Vice-
,prellidente - P!iJP. .

3 - Abguar Butos - PTIl,
• - Afonso .\I'lnol _ OD:i.

~ - CardoiQ de' Menezes - !'SD.
e - :;;l'nAul sat)'l'o - lJO,;,

1 - Mauricio de Andrade - PSD

SUPLENTES

Saúde

Redação

Cláudio de Souaa - PI'B.
Neiva Moreira - PSP.
LopoCoolho - PSD.
Vago .. UDN.
neunlôes âB secundas, -quarta. e

~exta'·t~lral. l\4 1. llorai e !li 11'" :.
tos na. $ala "AlelndoCluanabara".

Seeretàrlo - Maria Conceição WlI;tz

Miguel LeuZZ1 -: pTN.
Newton SeHo - PSD.

Nilo Coelho - PSO.
perllo TeixeIra _ UDN.

último de carvalho - PSD.

Walter Franco - UDN.
Odllon 13ragll - UDN.
ostcja ROguski - UDN.

Reuni6es:

Turma "A". terças e qulntas-reu..
as 15,30 noras,

Turma "B", secundas e quartas·
feiras, as 15,30 horas.

sccretarto - ilngelo JoséV(%reita.
- Oficial Legislativo Classe "N··.

1 - Josué :le Castro p'l'J:j, C.J·
5lctente.

2' - Augusto Publ10 ..;. PSU, Vice·
Presidente.

S- Armandc Lagea -UDN.

• - Costa RodrlKuel- POSO,
5 -- Cunha" Bastai - t1t>N.
6 -Eemerlno Arruda - P6P.
'I - Ja~er Albergarl" - P8I:
a -J086 Mlre.glla - PSP.

;I - Luthero Varga. - ~r!J.

lO - Mendes de Souza ~ PTB.
11 -~Iguel Leuzzl - PTN.
12 - Moreira da Rocha - PR

I;' - Pedro Braga'- PaD.

a -' Rlça Jlln10r - ns.
.15 - S.aldanha DerZi - ODN.
16' - Taclanode' 1I4e10 - fSD.
17 - VaiO - PL.,

8UPL.ENTES

Jollo FIco - PTB.
Monào Matoll - PSp.

,João Machado - ~.

Lata.vete 'CoutInho .;;.;. tTtlN,

La.uro CrUZ'- tmN.

Mendei de SOuza - P'I'b
Pl6el4oROcha- 1"811.
Pllnlo RibeIro - PSD., _.
Vaso- OON"

~"~:ri\,

Alberto Torres - ODR•

Arln~ de ~atos - ,PSD.
llerbert de Castro ;.. PSD.

CarlOl!AlbuC/uerque ~PR.
Cesar Sastoa - OON.

Clcero Alvea - PSD.
Colombó de SOuza.
C,rr~a'da C,Õlta - tJDM•.
&djlard 8cbnelder _ L.
Perrelra Martins; ,
LtclirlD; Leite - OON.

, 1o4ár10 Gom. - PSD.

TVRMA "BOI

l~ - João Agrlpino - Vice-cores].
dente . _ IMinLstérlo da A~I o·
náutica) •

21 - Alaln' Mello - PTB - (M. Y
v, p, - Portos, Rloa e CanulsI

l:l - Clodomlr MUet - E'SD - IM
V. O. P. - D. C. T. e pll-I'te
O~raj) .

;13 - CJovLs pestana - P'SD - IM
V, O, p, - EstraC1al1 ele F'~rl'l

e Saneamento) •

• - cesar Prieto - PTB - (Minis
tério do TI·a.!:IalhOl.

'I ~ Esteves Rodrigues - PRo
8 - Getúllo Moura - PSD - (MI

nístérío da OUarl'(L),

9 - Herbert Levy - UON - (Obras
Contra as Sêcas).

lÓ - José Bonifácio. - UDN - (MI
térío da Agrlcu1tw'a .

II - Luiz VIana - PL.
- 12 - Larnelra Blttencourt ....; J:'eu 

IRecelta) .
i& - Martins Rodrigues - E'SD 

(Conselho N"cional de Aguas e
Energia, Petróleo e Segurança).

14 - Pontes Vieira - PSD - tccn
gresso NnclonalJ •

, lli - Rafaei ctncurá - UDN - (MI.
n.sterlo das Relações Extm,,·
res) .

16 - S~gefr'edo Pacheco - PSD.
11 - Elouto Malor - E'TB - \Trl.

buna) de Contas) .
18 _ Vlrglllo Távora - UDN - lT're·

sidência da Repübllca e Ot~~
subordina aos) •

19 - Wagner. Estelitn - pSD - ID.
,A, S. E',).

PL.

Suplente.

legislação Social
1 - Aarão 5tein1:>ruch' - PTB

presidente.

3 _ Tenórjo cavalcanti - UDN
Vlce-Preslden te.

li - Adahll B:lrreto - tJDN.

• _ Amaury pedro!& - PSD.

5 - Arlno de Matos - PSD.

• _ Armando Falcâo - Pl:\O.

I - Broca Filho - pSP - Vice
f'rtelàente.

, ...; Aloisio ele .Oastro ';- PSO
U'AlDlllterlO 'aa Jus.tlçal. -

, _ Castilho Cabra.l- P'l'N.

1_ celsopeçanha ...:. m -. (con
telllO 'lI/aclunal de J!lçoDom.a/.

..Orçamento e Fiscalização
Financeira.

1 _ israel pinheiro -p5D - Pro
5I<1~nt~,

'I - EUas Adalme

• _ Ivan Bicnara

Auxl!lar -
ReunlWl às qua;·tM-feiras, na 9,20

Doras, na Sala "Saolllo Ba1'l'o~Cl".

Adlllo Vlnna - PTB.
AntOnio 80r6,clo - p~O.... 24 - E1der varella - PSO.
Coelho de Sousa - PL.. 25 - lierclllo Deeke - UON.
Dllermando crus - pRo 'Z6 - Janduhy CarneIro - 1"50
Eállberto de Cllstro _ UON, ,SUIJVençllesl •

.Campos verRal _1"51". 27 ,-Joaquim Ramos - PSO
IB ;,. Jose Afonso - UDN.

Carlo. Lacerda - UDN. 29 - Leite Neto - PSO- IMinlstê·
Ch~glll Freitas - 1"51". 1'10 ela Educaç!lo e cultur8.l.
Enival Caiado- DON. 30 _ Manuel BaJ:'buda - PTB.

Prota AIlUliN' - UDN. 31 - Manoel Novaea - PR - rAma·
Bel'L\cllo R~co _ 1"50.' zunia e V. São FranclScOJ.
Hermee de 50uza-' p5D, 32 - Már10 Palmérlo - PTB.
,Jonaa BlIhlense _ pTB. 33 - Ponce de Arruda - PSOIM V. O. p. _ .Rodaieml•.
Nelltor .Ioet - 1"50. 3. _Raimundo Padllha _ utlN -
NJta Costa - PT13. IPoder JudIciário).

p.orlusal 'fllvàrea -. PRo lu -&anlerl Mazzllll - 1"50 - IMI;
VIU'mo de Carvalho _ p5v. mstérlo da Fazenda ••

. . . 136 .. aenato Archer - PSD - (10(:-
Secrel.r!\) - Mal'ma ele Oodo)' se· . niIltér10 da Marinha).

zura. S1 - V1tro tllSleT - PTB - (Vlnla-
térlo ela Saade).

SUPLENTES
Aclahll Barreto"- UDN,
\

UI _ Silvio Slôll60n - pTU.

17 - Tano Dutra - p5D.

10 - José Lopes - UDN.

11 - Llcurgo Leite - lJDN.

12 - Ml:·ia LeJ10 ...,. pSP.

13 - Moury Fernandes - 1"50.

1. _ Nelvil Moreira pSP.

15 - Fellciano pena

Reuniões: Turma A quartail-feirAI,
.. 1~,30 hora••

Turma B. lf'xtas-feiras, à~ 1~;30 110'
1'a.s, na Sala "Antônio carlOll •
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sUPLENTB'a

Afonso Matoe - PSP.
Chagll<> Freltu - PSP.;
Ellaa Adaime - PTB.
Iveto Vargaa - PTB.
Joâo Agripino -üDtt'.,
Jose fTagel11 - UDN.
Lopo Coelho - P8D.
Auxníar - Maria da Glória p~res

Torelly.
Dactilógrafo _ Mar! Passos oou

tlnho.
Reuniões às têrçll..!l-felrlUl. às 16

11ortl\l. na Sala "Bueno Brandão".

Jransportes, . Comunicaçôes

e Obras Públicas

1. - Ostoja Roliuskl - UDN .: Pre,
síente.

:I ... S&turnino Brliga _ PSD
Vice-Presidente.

3 - AC111lQ 'VIana - PTB,
oi- AntOnio Baby - !'TB.
& - Armando Monteiro - E'SD.
li - BenedIto "az - P3D.
'1 - Benjamin Mourl.o - PED.
a - CelSO Murta - PSD.
a - Correia ela CoIta - U'DN.

10 - Eucllde. Vlcar - PSO,
11 - GalvA,... 'e MacieIras - PSP,
12 - Hildeb1'll.ndo Goes -- PRo
13 - Luiz Tourinho - PSP.
,L4. - Marcos E'arent.e - UUN.
1~ - Vuco Fllho - UDN,
16 - Croacy de OliveIra - PTB,
17 - Va~o - PL,

SUPLENTES
Adauto Cardoao - U);)N,
Bo.rtolomeu J..l~andro - ODN.
cicero Alves _ PSU.
Dagoberto Sales - PSD.
Erheato Sa oola - Ol>N,

Perrl.Z Igreja - UDN,
Il::ir Lima - PTB.
Leonl-os cardoso - PTB.
MUton Brandão .- PSP.
Oscar PlLSlOS - PTB. '
Vlr~lIllo Santa Rosa - PSP,
Va.go -PRo
Vago - PL.
Vago - PTB.
Reuniões - As l~rr;u e lexttl.-r~··

'RS. II.S 16 hortll e 30 minutos na l:l~ ,
"Paulo de Frontin".

secretartc _ Lucilia Amarinho ~,'
'.)hvelra, " .
.Auxiliar _ Uda Fontenella SlI." .

COMISSOES ESPECIAIS
Bacia do São Franéisco Oscar PaoMOa - PTB. 1 - Deodoro de Mendonça - PSPI 5 - pa·ulo TeixeIra - UDN.

• Va.go - PRo - pl'esldence. Se~retllJ'lo - Luiaa Ablgall de p~.
: - José Alklmln - PSD - Presl- Vago -'PL. ~ - Menezes Pimentel - PSD -, rIu.

dente. Reunlôes - Ali quartas feiras. Relator. Emenda à Constl·tul·ca~o. __
2 - F'l'uncisco Macedo _ PTB - Vi- seeretane - Elias Gouveia. 3 - ArrUda CM1era - PC.

ce-Presidente, d d C ·t I (N. 18, de 1954)":- (D
3 - Oscar corréa - UDN - Reia- Mu ança a apl a , - AW'éllo Viana - PSB nova redação ,ao artvio 4

tor Geral. -'. ' p' S _ l"rotaAgUll)r - UDN
4 - Esteves Rodrigues - PRo 1 - ~~~~i:. da Silva - PSD - 're- SecretarIo - l:letlillltlâo l.uiz A..!'I- da Constituição) - Sessã'
5 - Ilacl1' Lima - PTB.' 2.- Junas Bahiense _ PTB - vice- ;uelra. ' conjunta do Congresso Na
6 - Jose, Sobral - PSO. P Id t E d à C títul ~
7 - Me'C!elros Neto - pSD. 3 _ E~~iv~~ iialado _ UON _ r.,e- men a . oos I U1çao - elenaü.
8 - Nilo Coelho - pSO. .Iator , (N.9, de 1953) - (Sõbl'e' 1 - sOI'dheVneltrea. Brito - PSO - pr"
9 - Oceano Carlelal - UDN B d't V PSO d t d b '10 - SelXJllS DÓria - UON.· ~ - eneoi o az -. penas e mor e, e am· 2 _ Herbert Levy ... UDN _, R-

Vago - PSP. 5 - Bel'bert de castre - psD. menta, de confisco e de ca. Iator ,
,SUPLENTES 67 - cpunha Bcastos - UDp~D a' t e terto) 3 - Campos verp;a1 - PSlJ.

Herbert Levy _ ODN. - rança ampos - , '" • r er p r I • _ Celso peçanha _ P'l'B.
Hugo Cabral _ UON. 8 - MenCles de souza - PTB. 1 - JDaé Alltmim - PSD. ' ~ _ Oliveira Franco _ E'SU.,

.......N 9 - Ronl;lon pacl1e~o - UDN. :I - Leontelu Cardoso - f'TB. Secretârlo _ LUlza Abl<>all ae p~,
Magalhães PlOto - ...... • 10 - Roxo Loureiro - PRo 3 _ Mário Martins _ OON. rias. lO

Mario E'almério - 1"TB. 11 - Vasconcel08 Costa - PSp. 4 _ Otâvl0 Mangabeira _ PL.
~:~n~~~~~ Pr~P. Secl'NArio - Hu~o (te AgUiar Levy. 5 - ponciano Santos - PRP. Para dar parecer ãEmenda f
Otactlío Negrlo - E'SD. hO~~n~;s s~a q~~~~~S·â:ir~ron~1n .15 O~:;j~~t~rio - Luc1lla AmarlOno de Constítuição n. 16. de 1954 .
Vieira de Melo - PSD. d' d 'b .• d
Vago - PRo Emenda à Constituição - Emenda' à Constituição _ Ispon o SO re a revlsao ;
Va'lo - PL. . (N 7 d 1949 11 d 953 D' Constituicão Federal.
secretário - Hugo de Aguiar Levy. • I e e n. • ,e (N. 10, de 1 ) - a 1 _ Oscar Córrêa _ UUN _ Prl!6;
ReUnlÕeB U terçila-lelJ'as. as 16 no- . 1950) - Remuneraçao da nova redação ao artigo 122 dente .

ra., na Sala Rêgo Barre.. Magistratura Estaduall da Constituição (!L;otlça do 2 - GUSt!l\·O Capanema ... psn -
Polígono das sêcas 1 - Gabriel passos - UDN - 1"re- Trabalho) 3 _ fe~i~~~~l1 Aguiar _ PSO.

1 - Oscar Carneiro - PSD - Pre- 2 _ ~~~teóutra _ PSD _ Rel1i:ol 1 _ Hugo Napoleão _ PSD _ pro!- .. - Mo.nt:Jro de Barros - PSP '.
slelcnte. .. 3 _ Carvalho sobrlnM -PS!.". atdente . I 5 - pCle;13. Fl1ilO ~ PTB. ,

3 - Carlos Jere!sutl - PI'B .;." VI- .. ..,. Llno Braun - PTB. _ 2 r: Croacy' de Oliveira _ PTB "': secretar:c - HUgo de Agilla-r Le~

ce·Prealdent4l. ~ - J..opo Coelho - t' ...ú... Relator. Para dar parecer às emendar
3 - AlfredL Barreira - UON. Secretâl'io - Hugo de-Agui",r LelY, 3 _ Arrud,a Clmllra - PDC. do Senado ao.Proieto n"'1111e
.. - Olll-Bult Rosado - PRo E nda à Constituil'âo • _ Colombo de SOUZ8_ 1;'81:"" ,I U ,
5 - FrancISCO Monte - PTB me v S _ Osto'a Ro~uskl _. UDN. rp' 311·C. de 1951, QUI! du~,
; : j~~ ~~~~o ~gg~: (N. ~, ~e 1951) -:- (Plano Secretario - Seoastlâci l.UIZ A. FI-' põesõbre sllb~lengã:) às as-
a - Milton Brandão - pSP. Economlco da Bacia do RIO ~uelra. . . _ sociações rurais.
9 - Nona~ Marques - PSD. . Paraiba do Sul) Emenda à ConstltlltC~O - 1- Batista Rainos _ PTB.

, 10 - 1'llwo RloeU'O'- PSD. 1 - Broca Filho -" PSP - Presi· (N.n de 1953) (Impõsto 2 - Campos .Vel·gal - POSO.
U - Ulysaes LtM dente., • ': . 3 _ Daniel Pararo _ 1'50.

SUE'L.ENTES 2 -Raimundo Padlllia - ODN - Territorial). 4 _ Il'iJ Meinoel'g _ DDN.·
Alaln Melo - PTB. , Relator. 1 _ Luiz compagnonl - pRP ... 5 _ Jaeder Albel·f.tarla _ PSo..
Euclides Wycar - E'SD, 3, _ Arthur Audrâ - PT1! presidente. '.
Jose Sonltâc\( -UON. .. _ Ral1lerl Mazzilll - 1'SO; 2 -' Nestor JOIt _ E'SD ,- Relator, Para dar p2recer a eml.!ndadt'
Marco, Parente - llDN. j - último de Carvalho - 1"80, ~ - Arnaldo Cerdelrll - 1".$1'. ~enaao ao t'rOI<'to numer<l
selxaa Dórla - liON. Secretário - Hugo-,d,e Agulaor Levy, 4 - Llno Braun - PTB. '3' 304 B d 191:3 '
Souto Maior - PTB. à C t't/: ~ 5 - Rafa •. ClncUrâ - l1UN. ' . ". e ;J. qU(l' con'

\ Vligo - PSP. Emenda ons I UIÇ~O.,:- Secretário - ,L,ulZa AbigaIL de Fa· cede isenção de impostos:df
~:~~ : ~~: (N. 5, d.e.' ~52) - (Çrlaç.ao riU. importação à P"efeitura N!u-
ReunIôes U quartas·relras. b li de TerrltorlOS Federais). Emenda à Constituição - nioipal de São Pedro do Sul.

horilll. na Sala "PaulJ .rrontln~· Ia' 1 Celac. Peçanhtl PTB (N' '12 d 19531 (I
lIDrtarl . ' . ~ :Joté ll'1'1l11e1l1 ,-~UDN. . • , ,e - ,.' m· Estado do Rio Gr~nr.lp. de. Sul.

Secretário - Hugo de Aguia.r Levy :1 - LoureIro J,lnlor - 1'0;0. ' pôstQ. Sõbre Vendas e Con· para importacão de uma'

Valorização Econõmicª, ~: ~~~e~~a~~~:r_P~D signações).~'Catu!Jilh~r"'··
da Amazônia Secretl!.rlo - Ollda ele MSlA' Repu- .1 - Bruzzl Mendonça, - PRT. 1 -João Mõehado ..;., PTB

olicano. ~ - Oanton Coelho - P'fli. ~ - Leonardo Bal'bleri - ?SP.
'- - Coáracy Nit,ea - P5D - - 3 E n 'C I PTN 3 L C 1h PSD

Presidente. 'Emenda ·à Constituição .. : 'M~a~~hãe~r~~nl; - um, 4 : R~~~un~~ ~adtlhá _. OOJl{.
2- Joào d'Abreu - PSP - VICtl· ,(N. 7; de 1952 ~ (Altera 5 - Ulisses GuimlU'ãea - f'SO. 5 - UIY&'ies'Gulmarães - PSJ:)..

Prealdente, OS' arts. 25', ·94 e ,1'24 da o:ouszaecr. l!itlU'10 .- Jose Roarlg\1eS 4e d . d 'd3· AnTunes de OliveirA - PTB, ; Para ar parer.er a emen a' (f.

': : grgtlgat;t;1~o -:. ~~~~ Constituição). E d • C t't' ~ Senado ao .Projeto n. SOO-C,,'
6 - EnIvnl Caindo - OON. 1 - Guilherme Machado - UDN. men a a ons I U1çao - de 1951. Queco"êede a o.en"
7 - FOnseca e Silva - pSD. 2 - Lameira Blttencourt - PSD. (N.17, de 1954) - (Elei. são eSD.er.IRlde Cr~ 3,0000(,~.
'S -GAbriel Hel'mes- PTB. 3 - Nestor Duarte - PL. , . çâo 'de Presidente e Vice· I
fi - Nelson l."arljós - PSO. 4 - Queiroz Fl1ho ~ pSP Presidente da Repúbli~a)-. I àviúváFaroila MoraIs Du·,

Vago -::1~~~ 5 -Unlrlo ~I{lhado - PTB. 1 _ Carvalho'Sobrln~o _ psppre,,\ tra. .
Mmando Lagea - UON, Emenda. à Constituição ~. . 8Id~nte. _ 1 - Abguar B9stos - PTB.
Cunha aaatàa _ UDN. (N. 8, de 1953) - (Modl~ a - L.amelrllBittencourt - i'Stl - 2...,.Cam\1csVáJal';";PS'P..
J I R.t' pSP f' - d t 15 § 4' da' 'Relator., . 3 - Dantas 'Junior -"tJ'DN,

oaQu m ' onl'0n-,. . Icaçao O .ar • ,I '.',', 3 -' M,artlnsRodrla.uell. '1 " ....-Lamelra BItteneourt .'._: "SO. ,,'
J08~ ,Afonso - UDN C t't· ~ ) " ..
,o/OIe-\alilamard-' f'SD.OnS I ulça~ • . • -oeorges Oalvlo - PTB. - 5- LopoCoe\llo,;..;'PSC'. " '.
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.Emdend19aS5à Const,ittUiÇão "t. 20, I : =tt~~r~a~~tJ:roco~tPTa~SD. I:=~rrel~~e~:rtlnaP~DPSPRelator. \ Para dsar parecer as ~mendas

. e , que a era a le ra a, I SeeretRrlO _. JI.i~é Roarll:Ue. deI. _ Llcurgo Leite _ l1DN. do enado ao Proleto n.'
do inciso 11 e as letras a. bISouza. . . 5 '":'" Ponce de Arruda - PSD. 3.378·E, de'1953, que modi-
e c do inciso 111, do art. 101 Para dar parecer a .-emenda SecretArio - DejalC:o Bandeira GOla fica disposições da Lei 818,
e acrescenta um parágmfo do Senado aI! ProJeto. ~.' de 18 de setembro de 1949,
Unico ao rerenco art. IUI 490,0, lie 19J1, que dIspoe Para dar parecer ~ eme~da do que regula a aquisiçâo, a
e outro ao art. 200 da ccns- sob~e o penhor dos produtos Senado ao Proleto n, ., '" perda e a reaquisição da na-
trtulção da República. agrlcolas. 2.233·C. de ) 952, que. man- cionalidade e a perda dos

, . têm a deetsão do Tribunal d··t "t·
I - Monteiro de Borros - PSP - 1.- Al,~ma'r Baleeiro - UDN - de Contas de egato'r'" ao Irei os po I ICOS, preBidente, pre.loente. "n a
2 - Anna de Matos - PSD - ne· :I - J.,lanlel ~raco - PSD - ae- reglst.ro do têrmo de contra.'

íator lator. t· d " I b d t - Bllac PInto - UON - rre:..-
3 .-r- Adau'to C•.rdoso _ UDN 3 - Arnaldo Cerdelra - PSP. O e coope~çao ce e r_a.o dente.
!l - Nogueira da Gama - P~. 1 - J.,lo·niel O~pp - P~B. entre a Unrao e Antonio 2 _ Monteiro de Bano. _ pc:p _
li - TnrBo Dutra - PSD 5 - Flrman N -to - E'sJ.,l Brandâo Ca Ic t" co ~, Secretária _ Hugo de Agula,r L,eVl7. , va an.1 e ..ua Relator..
Secretário - Hugo de Agulo,r LeI.')". P d' . mulher Hllda Cordeiro aran- 3 - Croacy de oüvetra PTS

P d d d ara ar »arecer as emen. dão . - ,
ara ar parecer; B emen r a ~ das do ~'nado ao Projeto· . I 4 - Dlocléclo Duarte - PSD.
Senado ao Prole~o n. ~24·C, n. 60S.C• .:le 1951 'que cria 1 - ~r~~f~:~itmentel - PSD - 5.- tenc Coelho - PSD.
~~ê~i:9ôuQ~fr~O;~"~~~ a:x~ro: uma es~aç1o de VitiC 1.l' tlll'3 2 - ~~~~, Coelho - PSD - ae· So~;~:etário: - JOIII Rodr,gllC.1 de
rem a indústria tumaqena, no Ml~ntCrPlo de .3uranhuns 3 - lJaClr Lima _ PTa.

isenção de direitos para imo Pernamnur o,, 4 - Mario Martins - O!)N I
t • dá' ,.! - Jll5e BC'nl ac.o - un:-.<, Presl- li - vasccnceios COBta ...; pSP,' 'p d- , •

por açao e m qumas acn- . dente. secretano: -Jose Rolll',.ua tilj ara ai parecer a Emenda do
colas na cultura e Iabrícacão 'Z - Ar; ..r Au :á - PSP, Relator SOuza Senado ao P,'ol'eto n 88':1.E

• .1<~ J - Ar! E'lt{1n ~ - PTB ' • ""
do fumo em geral a. matertats , ~ - p'~nce de lrrUda - esn Para dar parecer à emenda 'I de. 1951. que altera o § 2.',
destmados ao cultlvo de tu- e - I \s~es G' Jmarães - E'an. do Senado ao Prol'elo n I ao art. 1.' do üecrete-iel. Secretário - ose RodrIgUes de • ". 5 878 'dmo caperro, "'nuza 3 719.B, de 195:: Que au- ~ n. • e 4 de.outub~o d,a

1 - ."J'naldo Cerdelra - E'SP,Pre· Para dar parecer às .emenda~ abrir. pelo Ministério da' 1~4ª. que autorlZ~ a mstl.'
2 - L~~~;~~ Blttencourt ., PSD, ad036sCenaddeo19a5o prqOuleetod·IS..nO-~ tsorizda o Poder r:xecutivo a ,uc1el,çlatrOa,dead'lsFpuo.nedaso9baro Boraesull

l''.!!latoT . • • • I.., IJ .~ aú e. o crédito especial de . . e s
3 - A·'-hl1 Barreto - UDS, sobre normas ~Jl'·als de reg" 1 000 00000 cara atender funcienamente.
4 - Nlta Costa - ?Ta ·t 'á' f ' ' ,
5 - Pcnce, de Arl'ueta - E'sD, me penlenCI riO, em .conl)~· as despesas r'l-)correntes do:

Se -etano - Jose Roetrlgue. ele midade tio que esr,tlll o artl- VI Congresso Internacional 1 - Lopo Coelho - PSD - preal-
Elnuza. 0.0 5.~ XV letra "b . da ~ons' de Câncer. a realizar-se na dente,
Para dar parecer as emendas tltUlÇ~O .Federal, e 'm~ha as cidade de S Paulo, em julho 2 - Bllac Plnto - UDN - Relator. '

do Senado ao Proieto n.l atrlbulQoesda Inspe' 1rla Ge· de 1954. 3 -Danton Coelho - PTB.
.145·E. de 1949, que altera a rat Penitenciária. . 1 J ím R PSD P 4 - Lameíra Slttencourt - PSD.

d • d t· 864 - oaqu amos - - re-re açao os ar Iges e! - Aaauto cardoso - t:rDN - Pre· aldente I 5 - Leonardo 8arblerl '_ pSP.
865 d . C d d P aldente. .. C . .

O O I(lO e I'ocesso 2'- Jose Alkmln _ PSD _ n.elalor • - Leon' d8 ardoso - PTB - SecretArio - Hugo de Agulllll" Lev"
1.IVII ~ recul'so extraOI'CI!- a - Broca FllhO - PSP. 3 _ ~e~m':r_Baleeiro _ t:rDN, .
narlo lo ~ - üUllh~l'mInO de Oliveira - PSD, 4 - I,Jr.! Cavalcante - PSP. ~ara aar parecer a I:menaa

1 - Uanton coelho .... PTB _ Pre. ,- João Ma:l1ado - PTB. 5 - 1"Iestor Jost - PSO.Sldeme. ,secretl!tl'lO - SeblUltlllo LUIZ A FI· s>;cTetárlo _ Fel'nanDo Rodl'i~ueE do Senado ao Projeto númc-
:. - ~ntl:oVrelra BrIto - PSD - Re· p:~~. dRr parecer as emendas d& (;osta, - ro 1.333~C, de 1951, que
J - AlUISIO Alves - UDN. do Senado ao P,'oieto n.' Para dar parecer às emendas reduz a 1% "ad~valorem" ,
.. - !"rance Campos - PHO, S04.Fde· 1949 Que altera do Senado ao Proieto n.f .' os direitos alfandegilrlos
's;cl~~:~:~nc~o~~;~:~o -LU;ZSPÃ . l'l. a carreira de Ôficiaí , '~1i. 2794·8. de 1953 que mano . sôbre aparelhos ortopédicos
8":~lra , . I nistrativo do Quadro Suple. têm a decisão do .Tribunal de I$enta·os do Il11Pôsto de
Para dar parecer a emenda do I mentar do MinlstériQ da Fa. Contas denegatorla ao ,'e-I consumo e dá outras provi- 11

Sen.ado ao Projeto n. 197-C. zenda e dá outras provid~n· glstro do. ~ontrat.o celebrado 'I . dências.
de 1950, que dispõe sôtlre o elas. . entr~ o MinIstério d~ Aero~ 1 - Jonas Bahletlle - P'l'B - Pre-
desdObramento dos cursos .1 -. J.OãO Or~ulo - 00]11, Presldetlte ~âutlca, e Renato Glovanm I IIldenle.
de Geografia' e de Histól"a 2 - :~~a~~~~ da Gama - pn - CecchnJ. .
nas Faculdades de Filosofia. 3 ... L.amel1"'.\ Alttencourt -PSP. .1 - Correll da Costa _ PSD _ 2 - Joeé Bonlfàclo - trDN - Re·

1 - Fll'mac NelAl - PSD •• Prell- • - LOpo Coell1o - PSU. Presidente. t !ator.dente ~ - MuniZ Falc!l.o - PSP. 2 - RUbecs Berardo - PTB
:I - l\eJRnll Barreto - UDR - Re. .Seeretâllo: - JOI. ttoltr\~JPI ele Relator.' a - Jandul Carneiro - PSD.

lawr . souza 3 - LI11II Cavalcanti - P5P
3 - rll'~a .• F"p!m - p~p Para dar parecer à emenda do I 4 - Oscar Carcell'O _ UDN: 4 - Lu1t 'l'ourinho - PSP•
.. - Gabriel Belme! - PTB. Senado ao PrOl'eto n,f i) - Plntlelro Cl1agna -PSO; i - Pc;llce de Arrucll- PSD.
11 - Le.lf NeLo - l"SlJ . . .• ••• Secretàrlo _ Hugo de Agula,r LeVY'I.
Secm.8rlo - .Femanao 11 o~1"181Iel 2.592· O. d~ 1952. que alte· P d ' ... . Secretário - Hugo de AgulM' Levy.

da Costa ra a redacao do art. 1.1 da ara ar parecer a. emen~a :.lO'
Para dar parecer às emendas Lei n./ 264'. de 25 de feverei. .Senado ao Projeto numc,r~ Para dar parecer à~emepd'\s

do Senado ao Projetp n.1 ro de 1948. que fixa os ven. 2 ~65·C, de 1952. que mc,ul do Senado ao ProJetonume.
433·C. de 1950. que com· cimento~ dos funcionários da Ralmun~o Ventura da Costa. ro" p 12·0. de 1950, que
pleta o art. 3J. Vletra ub'" Set'retaria do Superior. Tri· e~.contmuo d~ Oelega~la OfiCiaiS do Exército.
da ConstitUição Federal. qUt bunal e abre ao' Poder Judi. f,lscal, entre os beneflâ-:

. isenta de impostos os tem. ciário _ Justiça Militar' _ o . rios da lei n. 1.550. de 5 1 - Lamelrl' Blttencourt ~ PSD -
piOS, bens.e serviços de par· crédito suplementar deCrS de Fevereiro de 1952. Prealdente,
trdos, políticos. instituições 53l930.00 e mrefôrco de l -.AlO.lIio d~ .Cutro - psu - a -~lodomlr MUlet-.;.PSp - Re.
de educação .ede a~,iEtên· '. dot~~ão ~o Anexo ~.f'26 do' 2 _ :r:~~~~ll%:arlPi_ ODN .;.~. lltor. .'

.. cia social. . Orf,:amp.nto da União,. L1lf· iltor, . . 3- Brneato Sabola- .UDN.
I ~ ~~~'g:'e araca - VDN· - pre· n.· 1,701. dela. de dezem~:: .~~~::t: Sour:o':"PID"lt - LOPO .O.~hO ~~SJ:)'

.• - liOpo CopUlO ..... PSÓ.- R" brCf.de1 952. . ", .. - oIolo P'1l\Cl-PTB. ". 5" I' ..•. 11'· 1 . Ir" .
,.. Iltor.... ". .' .1- Aurl'fl. d' Melo-. PTB. ""': Pn.'.18eo.".r.e.tltl.O:.. _ . .lo.... Rodr.·.·.I..II'l 11'.. -:,.c~aCJ' '.91'.e.,~ ~~'~.;~; ..1:';""Ck!Qonllr M1Uet.-I'5f....,...., ,~dentt ";'; ... ,I!50lllA' ',' ... ,; '.",..:;'.' ,8ecretu!jl.-,.;JlulC)·,deAl'ü••..t.eYf.

• .'.'~" ':: I ,":, , ;,.~,,:•..,rJ.";~~~ '<
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Adelina de Gonça!vcs cam
poso

1 - Aureo Mello - 1'TB.
2 - Campos vergol ..:. PSP.
3 - Ltncoin Feliciano - PSI:',
4 - Oscar corrêa - UDN.
5 - v.torino ccrreía - ~SD.

Secretario - José ROàl'.gues ele
Souza.

Para dar parecer as emendas
do Senado ao Projeto núme
ro 1.OSS-C, de 1948, que'
altera os têrmos do üeereto
lei n. 483, de .16 de junho ao
seguro de vida dos que vi:l
[am em avião.

1 - DJalma MarInho - UDN.
2 - JJse Miragt.a - 1."51'.
3 - TaróO Outra -. PSO.
4 - Uriel Alvlm - 1'::1D.
5-' Wi:son Fadul· - PTB. '
SeCrE'lilrtu. _ .JoJsé RJdl'lf;UCS tio -

seuea.

enchimento dos carnes mio
ciais das carreiras rie vete
rinario; quimico, aprõnomn e
engenheiro civil do Clu~1rlJ
Permanente do Minist~rio ela
Agrlcuifura.

1 - Armando ';or,êo. - PSD.
2 - croacv de Oliveira - PTM.
3 - Oalvão ele M<eI~1J'Os - P::;P.
1 - Getulio M0ur8 - pSD.
5 - Hercllio Deeck - UDN.
Secretário - .rosc Rour.gues d,

5nuzo..

Para dar parecer às emendas cesslcnárlos de portos brasí-
do Senado ao Pl'ojeto nú- leíros das cliferencas ocorri-
mero 738-0, de 1951, que das nos exercícios de 1948
autoriza a União a criar a 1951.
lima f'undacáo denomínada 1 - Artur Audrá - PSP.

S . R -I . :l - ClOVIS Pestana - P80.
ervlço ura. a - Geraldo Mascarenhas - PTB.

1 - Armando Falcão - PSD 4 -' Martms Roclngues - flSO.
2 - Daniel Dtpp - J:'TB. 5 - Ralael corroa - UDN.
3 - Ernanl sanro - UDI". Secretario - JOSé Rodng'les ce
4 - Leoberto Leal - PSO. Souza.
5 - P1Acldo Rocha - PSP. P Par dar nare d5ecretâl'lo _ José Roc,ngu~a ele ara dar parecer à emenda do I "a ai' parecer asemen as

Sr·uza. Senado ao Projeto n, 912·0. elo Senado -ao Projeto núme-
Para dar parecer a emenda do de 1951, que regula a forma ro 795-B,de 1950, que dis·

Senado ao Projetonúmero de ccnsutueãc da Comissão Para dar parecer as emendas pensa cio recolhimento dos
4 420.B, de 1954, que au- de Promoções do Ministério do Senado ao Pro-elo núme- Depósitos Compulsórios, De-
toriza o Poder Ex~clltivo a Público junto à Justrca :vi ih. ro 1.691·F, de 1952. que pósitos de Garantia e cér-
abrir, pelo Departamento tar e dá outras providê"r.ias. r~est~utura o serv'çc j~ dí· 'tíflcado de Equipamento. os
Administrativo do Servico 1 - Nogueira da Gama - PTB - Vida Interna fundada fetlelal contribuintes que tenham
P·bl' . Presidente e da' outras prov'ld' . d'l tu ICO, o crédito suplemen- 2 _ Cunha M~ehado _ PSD _ Re. :3r:ctas· processos e ançamen I)
tar de Cr$ 2 000 UUO,iJU lator. . 1 - suae ptnto - ODN. pendentes de decisão. .

f d A 5 3 - AntOnio Rorâclo - P8D. 2 - HoraeIo Laf'er - FSD .
em te orço o nexo n. , 4- FerreIra Martlna _ PSP, 3 - Monteiro de Sarros - 1'51'. 1 - Daniel Faraco - 1'30.
do Orçamento Geral da 5 - Vlrg1ll0 TlIvora _ UUN. ! - Noguerra da Çlama - 1'TB. 2 - Lopo Coelho -P8D.
União (Lei n. 2.135, de 14 seeeetane - Ferni/.nelo RodrlgUl'! 0- Otacll:o Negrao. 3 - MOnteiro de Blll'rOS - Psp.

rl~ Costa. Secretário - JQsé Rodrigues de 4 - Pereira Filho - 1'TB.
de Dezembro de 1953)' Para dar Parecer a emenda do souza. , 5 - Pereira Lima - UON.

1 - ~l~~~t:~'rlplno - OON - pre- Senado ao Projeto número Para dar parecer as. eme~dJs Secretário - JOôé Roelrlguea ·Qe

2 _ J~llduhi Carneiro - PSD _ ae- 1.442-0, de 1951, que rlis. do Senado ao Prolnto nume- JOllza. .

3 _ ~~~;pos Vergal _ psp~ - põe sôbre o salário mínlmo ro 1.741·C, d~. 1952. que
4 _ Lutero Varga5 - PTB. dos médicos e dáoutras pro· regula o exerCH'O da enter-
5 - Ulisses Lin.s - PEO. vidêncías . magem profissional.
secretário - Hugo de Agull1lr Lt!vy. • _ Odilon Braga _ UDN _ pre- 1 -Jo~é Mírnglia - PTB.

P d d d I 2 - Lauro Cruz - ODN •ara ar parecer a em en a o sldente , . 3 - Lopo Coelho - PSO.
senaco ao t'roJeto numero 2 - Armando Falcão -PSD - Re- 4 - Nit! Costa .- PTB.

. lator , 5 .-: ·Plnhelro Chagas - PSD.
4.010-C de 1954, que auto- 3 - Lutltero Vargas - PTB. secretano _ José Rodl';gues dr-
riza O Poder Executívo a 4 - Plácido Rocha -: 1'SP. 3~uza.

b - I M" t·· d V' 5 - tiuusses GUlmllraC<;. - PSO. P d' E d da rir pe o InlS eno a ra- Secretário _-Hugo de AguiSlr Levy ara ar parecer a men a IJ
Çâll e Obras Públicas: o crê'· Para dar parecer a emenda rle Senado ao Projeto número
dito especial de Cr$ .•..• Senado ao Projeto número 2.947·C, de 1953. QllE' cano
97.726.890,70. para aten'l' 1·490·C, de 1951, que dis· cede pensâo·especi'al. de
der ao pagamento. aos con- - põe sôbre o proc~ssb de ;:Ire- Cr$ 6-494,00 menaís à viúva

COMISSOES DE INQUÉRITO
Para investigar: a exploração Para investigara situação da

do Petróleo no Brasil e a si- ,Economia. Irítlcula Nacional.
tuação da Pcfrobrás S. A. ,R,ESOLUQAO N 04 .: DE 10-3·mó'

. \l'raze ate 10·1l-195i\)

ComiSf;ãopr,r~ investigar à le· ~
gltimida::a dos Titulos de
Pro;:,riJ;'dnde dos Morros em
que se acham mstaladas::ls
"Favelas" do Distrito' Fe
detal.

2 ... Broca FlIho - PSP - \Tllle-
Pl'~ld~lil.e. .

3 - Alllerto l'orrea _ UlJ.~ - U4
íator .

4 - carros Pinto - 1'50.
oi - DagOberto .::ia.e. - 1'90.
6 - Joác Fico • f. 1'R.
j -' Jonas aa'l.~n"e .' PT'·.
, _ Herberl. I"e\'~ _. 11",,;.
~ - Ultlmo de Carv81hõ - Pl'lO. .
SecretáriO: - Marioa ell Uod~1

Bezerra. .
AUXlllar - Zéllada Silva nll·/·ma.
ReunIOes..115 qumtaa~telraa. ;.s 1.1'0

'101'11.8. nll Salll Rêio Barroa - \t,"
Indar).

lRESOLUÇAO N.· 1 - DE 18·~·551

1 - Croacy ele Oliveira - n·s.-
Presidente.

:I - Ao~u"1 ~astos - 1'TB
3 - Armando Falcão _ PSO
4 .- BUac pinto - UON.
li - Oagoberto' Salles - PSI:
li - Uaonel PassOll - OUN.
'I - Jose GUlomar~ - P::lD.
8 - Lapa (:(leJno - f'SIJ.
~ - LÚlz GarcIa - OON.

10 - Monteiro ele Sarro. - PSP.
11 - Sergio Mnllalhrle~ - p'ra.

Secretario - :rheobalc.o ele AI
melela Pl·aelo. .

Para investigar as causas e
consequências da crise ~ITI
que se encontra a Panair do
Brasil S. A.

maSOLuçAON.O :I - OH: 7-3-1D;;51

IPrlizo até IH-I055i

1 - .Armando f11lcào - PSO.
-' E'resIQente.

li - Cesar Prieto - PTa - \"lce
p'realaent.tl.

8 - Carlo. Lncerda - Ü1".JItl _·lt~
lator. .

4 -BarcelcisFelo .-; P80.
li - NlcanorSUvlI - psp ..
..Secr.etl\rlo: ":" M.Arlo . IUllm.
Reuol6ea dlárlaa ... 11 Ilar..

1 - Dlluel Dipp - f'ra - 1're
5Iá.nte.

Z - ArLIlelO Cerelelra - PSP
- Vlc~·Presláente.

3 ~ Anr<lnlO Carlos - UDN ... Ri
laoo:.

4 - At1I o Fontana.

5 - Basilio Mlachaodo NetO - p,dO.

6 - Dalllel Faraco - PSD.

7 -.Olvonsir Cortes· - PTB·

B - Flrtnan Neto - PSO,

9 - Jose !"rage1l\ - UDN

lO - 'SlJv11 San.son - PTB.
11- Ost<l,1a' Rogusld - UÍlN.

Secritárlo - AnGelo Jose VareI!!
DatllOgTAlo - 'reo Coraelro ila

51Iva.· . '
ReunlOea. .1 quartas-letra.. '5 }(I

1l0rllS,na .'~lIla H AntOnio. Carloa '.

Pa~a' apurara irreglJ1aridades
.. ocorridas na Estrada de·Fer.

nGoiâs.··
1 ."":' ~MagalhAes .Pinto -tmN.
3 ....:. Mario Pa Imerlo.· - E'TB.
3. ..; ·U1tlmo ae Carvalho ~,1"8U•
4:;';" Vlisconcelos Costa. - '.PSP,
li- WarnerEstellta - 1"50.

Para inv{!stigar a apUcação da
subvenção concedida pela
União. à Panair do Brasil
S. A.

R~-:OL.LJCAO N e 5· - DE 23·3 19051
'!'razo ate lo·6·1~55'

1 - Armando Falcào -' PSO .~
Presic;ente.

:I-Ceaar .Pmto - PTB - RdatClI
3 - Aáallll Barreto - UUN.· I

4 - Barcelos FelO - PSD.
;) i:" Carlc5 Albuquerque - PRo
ti -Carlos Lace,.da - .UDN.
1 - Nelva Moreira - PSI'.
Secretário: . - MarloluSlm.

Para apurar a aplicação dada
ao F~ndo Sindical.

. RESOLUCAO N" 6 - DE 1'9·3·955'
IPraze alé 29'0-191>5'

1 - Cunha. M,l1chs,do - f'SD- P~ê'
sidente. .

:I - Lapo de Ca"tro - PSP - ~e'
lator. .

]- AUomar Baleeiro - ODN.
4 - F.l!a~Ada!me. RESOLlrçl.0 N.o9 - DE 7-~ DlIl
$ - Nestor Pereira - PR1'. '
SecretarLo: - Gllela ele A.j&!•.Re. I - CaraciaaCleMenezea - Pl:iU ..

'ilbllcano. 1'reslQente.

Para apura 'as causas de er. :I -, :~~~idf~t:~' - PTB. - VlcO.

. rninantes da diminuicâodo. 3:-:-Geol'gea Galvão~ PTB ..;.. Ré-

I 'd" 'd R· P : . I lator 'Gel'8l. ...' .'
.VOume agua. O. 10.aI ~I' .. _ ."rir l!'l ele Matos",," psri.

. bae estudar a rel'!ut~rl'~~qao 5 - ChaS(asFrella8.- 'P5P... .
do seu curso désde a forma. 6-Gullhel'm!no deOllvE':l'I\·...·psa
.ca-o·a·tl.a fo·z. . . 7- Leõnldas CardoSO-·PTB. :

. 1::." . . 11 .- M~·l'cos·~rente - UDN.
RESO!.<lfCAO N.· 'I ~ ·DI1l3·S-i1lill' . 9 - Rafael·COI·reia. - ODN, ,,> .."
L ....ANno ele" hilltto.- PSU - lO - Tenõrio -Cavalcanti _ '001'•. ' l ,-

Pre.altlellte. 11 - Wllly Fl'ohllch - ·PSD. ,", ;-,~
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Secretário - Dejaldo Bandeil'a Gil!.!' Para investigar as causas de-
Lopes. I t . t d d' -

Reunióes às segundas-feiras. às H,30 errmnan es as cpn IÇOOS
horas. na Sala "Sabillo Bal'l'osc" \4." preoárías do aproveitamento
andar). econômico do Vale do Rio
Para investigar as relações ha- Tunaçú,

vidas e existentes entre a 1 - Antônio Dlno - PSD,
Emprêsa Cllrzi ttda., e o 2 - Dias Lins - UDN.
aevê d U 'a- 3 - oao ....1 Hermes - PTh.
\li rno a Ill Q. 4 _ Manoel Barbuda - PTB,

RESOLUÇAO N.O 32, DE 2-8-55 5 - Marcos Parente - ODN,
,Prazo até 2-2-956) 6 - Milton Sranetáo - PSP.

1 - Geol'g,s Onlvão - PTB. 7 - Moreira da Rocha - PRo
2 - Lameíra Bittenccurt - PSD, 8 - Newton Selo - PSD,
3 - Nelvn Moreira - PSP, 9 -;' Renato Arcl1er - paD.
4 - Oliveira, Brito - PSD.
n - esteja Rogu.:ld - trDN. Para examinar a legislação
Para estudar a organização sôbre sociedades mútuas de

atual na acmuustraçan seguros gerais e apurar as
aereana a legislação federal razôes de mterveneão do Mi-
que a regula e investigar-:ts rustérto do Trabalho. Irdús-
irregularidades ocorridas de tría e Comércio na Equítatí·
1951 a 1954 na apücacâe va Sociedade Mútua de se-
do Estatuto dos Funcioná- guros Gerais.
rios Públicos ao íunóíonahs- RESOLOÇAO N.° 16 - DE 28-~ 19f,5

mo do Território do Acre,! (prazo até 28-8-195~J

RESOLUCAO N.o 12. DE 20-~-56 l-Aluizio Alves _. ODN,
CPrazo ate 20-10-1955. 3 - Campos verga( - papo

1 - Lecoertc Leal _ PSD _ Pre- 3 - t.ametra Blttencourt - PEtJ,
s.dente. . 4 - Ponte! Vima - PSO,

S - SI:\,lo sanson - PTB.
11 - Daniel Dlpp - PTB - Re;atol

I Secretário - José Rodrlguel df*- Frota Aguiar - U1JN, Souza, .

....-----

.Para averiguar denúncias da Para Estudar o Problema dI'
Imprensa sôbre irregulal'i- Arroz no Baixo São Franclsce
dades no ~APS_ (Resolução n.· 20 - de 16-5-19551

RESOLUÇAO N.· 18 _ DE 5-5.1955 1 - Mec1ell'Os 1\etto - PSD, PremI-
IPrazo até '-11-1DliliJ dente. ..

l - Gul1l1ermlno dL ouveira • (':SO 2 - Seglsmundo Andrade - ODN.
2 - Josue de castro _ PTB, . VICe-PI'ESldente,
3 _ Leonardo Sarble.l _ PSP. 3 - seixas D<lria - ODN. Relator.
4 _ seixes DOrla _ IIDN. 4 - Ari Pitombo - PTB, .'
5 _ Teixeira GueIros _ pSD, 5 - Lametra Bíttencourt - P5D,
secretano: _ Joaé ~i,1W;gUC' de 6 - Mendonça Braga - PTB,

SOuza, 7 - Ponce de Arruda - P5D.
Para estudar a crise fio café, Secretário - Ernesto ele ASSIS.

suas origens e repercussêes COMISSÃO MISTAS
e as medidas necessárias Para dai' parecer sôbre o Pro
para enfrentá-tas. l jetodé iniciativa do Poder

RESOLOÇAO· N.O 14 -DE 22-4-5fl Executivo que dispõe sõore
<Prazo até 7-8-1955) a reforma geral do sistema

1 _ Pacheco Chaves _ P5D _ !:'.'d administrativo da ünião.
sírtente. 1 - Aronso Artnos - UDN.

2 - Nogueu'a da Gama _ PT~ :I - Arnaldo .Cel'l:leira - PSP.
Vice-PI'esldenle. - 13 - Batista Ramos - ?TB.

3 - Newton Ca.rnelro _ tJDN _ 4 - Sl,lac Pinto - ODN.
RelatOr. 5 - Gllstavo Cap:mema .. PSD.

4 _ Batista RamOll ':.. PTB. 6 - HOI'aclO Later - 1'50.
5 - Divonslr C6rtes _ ,PTB, 7 - Lapa' Coclno - PSD.

6 - Ferraz Egreja - t1DN, Para elaborar Projeto de Leidc
7 - Ferreira Martlna -PSP. Reforma Agrária,
8 - FIl'man Neto - PSD. 1 - Colombo de Souza - PSP.
9 - Jefferson ele Aguiar - P5D, 2 - .Daniel de Carvalho - PRo

10 - Magalhàes Pinto - UDN 3 - 11'15 Meinberg - UDN.
11 - Mauricio ce AnllraC:e - PSI}. 4 - Jonas Ba hlense - PTB,

secretário - Mlguei de UU1CIl 5 - Nestor Duarte - PSD.
Cintra, '6- tnísses Guimarães - pSD,

oi

Comissões Permanentes A· TAS I"""\AS COM ISSÕC"'S·· substttutívas, o que aprovado. O Sr.
L.oI .... Presidenet deu a palavra ao Senhor

D Ed - C It . Depurado Campos Vergal, Q:;~ apre-
.e ucaçao e u ura mando Sales de Ollveíra, 11a Capital, para relatar e rever: projeto nO 501-55 sentou parecer ao .pI·ojeto n,v 197-55.

• ,do Estado de S. Paulo", aos Srs, I que "Dispõe sôbre nova orgnnízacão Que "Dá nova redação no j;'lCJEO VU
ATA DA n. REUNIAO ORDI~ARIA i Deputados por.tugnl T.avare.s I; Períl'J \ escolar e adrmnístratíva dOS. ~~tabe'le- do artigo 7," da LeI nO 2.,4;;.. ce 29
REA~IZADA EM 24 DE AUOSTO Teixeira. respectivamente. para rela-' cimentos de ensino índustrlm do Mi- de dezembro de 1953. que C:'I:\ a Cal'
DE 1.55, • tal' e rever: projeto 11.0 509-55, que nistério da Educação e Cul'.I:ra, e '1â telra do Comércio Exterlar, dlsplie
Aos 24 ele ai(ôsto de 1955 reuníu-se, "Manda Jncnnr nfl .ensino das cadeí- outras providências" - aos Srs. sõbre o íntercámtno comercíru com o

ls 16,40 horas na sala Carlos peixot " ras de clínlca Med:ca, Tel'spê'Jtica e \ Deputados João Menezes '! Pinheiro exterior, e dá. -outras pro\'id.;ncias",
FJlho, a Com~são de Educação e Cul· Farmacolo~ia, noções fundamentais ~e Chagas. resJ?ectlvámente, pau relata:' ao qual se pronunciou ravoràveí, o
tura , Encontravam-se presentes 06 C::lInica. Medl'::li, Terapêutica e Mate· e revel'; oficio n.o 141-55, da Escol~ que foi aprovado. Proseguindc, c mee
51'S, Deputados Coelho de SOl1~:. Vice_,!'la Medica Hornecpátíca", aos 51'S 'de Neganharia da Universidade de mo Sr. Deputado relatou e l'rojeto
Presidente, no exercício da presldên-I Deputados Portugal Ta\.'ares e perilo -r.Mi.naS Gerais- aos SI's, Deputad.o~ número 347·55. que "Autoriza a ereccão
ela, Campos Vergal, Flo:'iullO Rubiltl Teixeira. para retatar e rever, l'es- Campos Vergal e Jorge Lacerda. res- de u mmonumento que ,e~petue n
Joã.Q Menezes, Lauro CI'U~, Nestor pectívamente. pl'Ojeto 11,0 4.259-54, que pectlvame11te, para relatar e revel'. memória' elo Mal'echal Hermes da Fen
Jost, N!canol' Silva, Perila Teixeü''l "Institul o CU1'SO de técni~cs de far- Com respeito ao projeto .n,o 193-55 seca". ao qual se pronuncio:! favorâ-'
Nlta Costa. P"rtugnl Tava)'~s: e au· mQ.cla de nire] mêdio que figul'arâ en- Que "Institui o dia da saúde d€·ntâria" vel, concluindo por substltutl"o Dis
!lentes os 51'S. Deputados Mtn,'ze~ 1'1, tre os· cursos previstos pela Lei 01'-. - emendado em Plenârio, em rJrlmelt'~ cutldo o assunto pelos 61'S. Droutados
rnen'€l - Presidente, . Fir:na:l Neto, g-ânica do Ensine Industriàj" - aos. cUscussão, o SI'. Presidente 0 redis~ João Menezes e Presidente. foi, em
Genésio Per"lra, Jor~e Lace:-Ja. JOSé. Srs, Deputados Portugal T~vares e I' tl'lbuiu ao 51'.. Deputado NicaMI SilVA seguida, aprovado? o parecer, havendO.
Alves eI Pinheiro Chagas. Foi lld8, Plnhe!ro Chagas, respectiv.mente, O SI'. Presidente. avocou par:l relatar o Sr. Depu.tado João Mene?es votado
ap~(lI'ada e assinada a ata aa "euntão I' para relatar e rerer: projeto n." 533, o projeto n," 502-55, que "Oisl'óe sÔbrP com :'estriço~s quanto à maJ~ração ~/J
anterior. O Sr. Presidente "tp'uou. de 1955, que "O:spõe sóbre a aplica- o restabelecimento da Divisão 'do En- crédito. O SI' Pr.esidente eon~pdfu a
ê1istribuição d1s seguintes processas, Ição dos recursos f.edel'ais rlestinada; i sino Primário do Depal'ta\\lemo Na- p'llnvra a.o_Sr. Deputado JOãO. Mene
]:'rojeto n,o 496-55, que- "Tr~nsfo:'l1la 11 manuten,ão e deseliVolvimcnto d,? 'I cional de Educação do Min~~tério d', I ;:~,~, para que o mesmo :-el'lfa&e o
em Institutos autônomos oJS Cur.~os ensino" - aos 51'S. Deputad"5 Nica- Educação e Cultura", designan~o par:l' projeto no' 4.634-54. qUl\ "Dispõe sôbre
de Farmácia e Odontologia.',) Fac'Jl- nor Slln e Jorge Laceràa, !'~specti\'a-Irevlsor o SI'. 'Deputado' Nestr.r Jost. o registro dos diplomas das e~colas
dade de Medicina da UlÍlvEr5idllde do mente, para relatar e I'ever; projeto A seguir, o Sr. Presidente cr.nsultoll reconhecidas de utilidade pl'lblica e.
ReCife" - aos Srs. Deputado~ l.huro número 508·55. que "TOrna oficial em se algum dos presentes tlnha matéria sUbl'encionadas pela União. O relat.or
Cruz e PinheIro Chagas, !'e.speet:I'8- ~lldo o território nacional a marcha a relatar, declarando terem os Srs. se pronunciou. favoràvelmen:e no pro
mente, para relatar e reve:~ prnj~to patriótIca "Hino do Petróleo", de au· Deputados Latira Cruz, Campos Ver.. jeto. concluindu por substittlt,vo, Em
número 27R-55, quo" Reorganiza os toria do .compositor brasllell'o Sylvio sal e João Mônezes, Dada a palavra diseussão. o Sr. Deputado Lauro Cruz,
curSQS do Departamento )o;c",lnr'a; de Theodosio de Melo" - 'aos Srs, Depu- ao Sr, Deputado Lauro Cl'UZ, relatou frlzou n neceS-'lidllde de ser f~jto pela
Sa'íde, e dá outras pro\;iliênc!as" - tados Nicanor Silva e Nestor Jost. res- o mesmo' o projeto n.o 4,753-54. que I Comissão estudo mlnucjoso ~6bre n
aos .5rs. DeputadOS Llluro Orlll e João pectivamente, para relatar e rel'er: "Concede a Inclusão da EJcola d"- matéria. atendendo a um plano adrede
Menezes, respectivamente. p,t1'a relatal projeto n." 1.878-52. que "Dispé,e sÔbre lloclologia e Polltica de S. Paulo ell' traç?do. vês que outras esco!ns anA~.
e rever: Mensagem 334-55, qlle "Dis- a denomInação .de instituições de assis- tre 05 estabelecimentos stibwnclona- logos às referidas no pro feto estão /
põe sôbre o convênio a celebrar-se têncla social" - aos Srs, Deputados dos pelo Govêrno Federal", aprova!l- em con;.:!ções idênticas. mer.~ce"do, em
P'" -n n Gové!'l1r nos Estanos Onidos F1:lriano Rubim -c LaUl'O Cruz, l'espec- do os artigos 1,° e 2.0 .;... êste I'assan- consequéncla.o mesmo- tr:",ament.o.
cloSrasll e o Instlttlto de3eografiq tlva!pente. pal'a l'eIatar e revel'; pro- do, a figurar ~omo 3,0 apresentando Face o exposto, solicitou vista elo jlNl
c· História" - aos Srs. Deputados jeto n,~ 8-55. que· "Regulam~nta o emenda substitutiva. o que aprovádo cesso; ,no que atendido. O SI', Dep~\
Lauro, Cruz e portugal Tav1,'t-s. res· exercício da prcflssflo de As.istente IProsseguindo· com a palavra, () rela- tado referiu-se ao não funcl<)naTl1et,IO
pectivamente. para relatar e renr; Social" - aos 51'S, DêPUt::.dos Nita tor apresentou parecer ao ;ll'ojeto nú- da Comissão por várias e r~petldnll

,projeto n," 471-55, que "Ass·,gllrR aoS Costa e Pinheiro Chagas, respectiva- mero 4,962-54. que "Concerl~ a Inclu· vêzes por falta de número legal, o
portadol'es de Dipioma de conclusã'l mente, para relatar e revel':. projet, slo daF'aculdade de Direito da Pon- que julgou prejudicial aos seus trn
ê1e um dos our$OS seriados mantidos número 163-55. que "Pl'oibe. em' todo tlflcia Onlvel'sidllde Católiea do Rio balhos. especialmente, pelo ncún11l1o'
pelas E:soo1as ou Institutos. de Belas o território 'nacional, as cCl'l'ldas de de Janeiro entre os estaD~I<!r.lmentns de processos,. Diante disto, $O,icitou
Artes. oflcialsou reeonhec\du5 o dl-cavalos nos dias. utels" - aos Srs, subvencionados pelo Govêrno feãeral" à Presidência da ComiSlillo ee rUrlgiRse
l;e1to de . inscrição em conCllrso de ha- Deputados Flrman Neto e L?uro ·Cruz. do qual a Comissão pedIra vista em aos membros da. mesma fazendo-lhe.,
bll1taçlio d~.stlnado à matrir.ula dos respectivamente. pnra 'relatare rever: 29 de julho, pronunciando~5~ favorã- apêlo no sentido de que compnreç~m
eursos de arquitetura" - ao 81'S projeto n,o .,443-54, C/ue "Regula os vel, o que foI aprovado., Pr~eguln.i.l com maior frequénclll às reuniões. O
Deputados Lauro Cruz e Nest~r JOllt,. honoràrlol dos professôres e arsl!tan- o relator aprecIou o projeto n° 4.037 Sr, Presidente. depois de poneler.tr

. para ·relatar eI rever, respe.::tlv~mente; tel dOI.Curaol do Departamento. Na- de 1954, que ·Coneede a lnc!usll.o .da devia aguardar as providêncIas do Sr.
projeto n." 4.146-54. que "Autoriza , .clonlllda Criança. n,lio cOI~lPl'eend!dol 'Facu1dade de Of~clas EconomlcaB do Presidente efetivo •. declarou Que; em
F-oder Executivo a abrir. pelo Mlnlsté. no disposto nos pal'll,grafos 1,° i: t,. '&ltadQ d,e Slío PaUlo entre. (.a p~ta- vlrtud~ da imperiosa nece811ldade de
rio àa Educa~lio e Cultura. o crêditodo Irtlgo 4." da Lei n',02.189, .de beleclmentOll subvencionados. pelo ao- serem. despachados ·.·01 proCe8~Qr,lla
especial de CrI 10.000,000,00. par. , 3-3-5~" ,- aOl Sre.Deputa:los Pel'l1ll;vêrnoFederal", ao qualaprcvou o ComlssAo. faria' o Ipêlo l>ollcita,j,),
construção de um monum~nto 11 Ar- Teixelr.... J0I6.Alves,respectlvamenteartlBo 1,. e apresentou dUIII tm'endU para·o que-determinou ao Sr,·$lol'e-
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tárlo procedesse"' um levanl;amento
dns presenças dos 51'S. membros do
Comissão, Por nada mais haver, foi
encerrada a reunião, às 17..10 horas,
elo que, para constar, lavrei a presente
ataI que lida e julgada conforme, sará
assinada pelo Sr. Presidente. O Se
cretárto Dejaldo 13andeü'a, ocis
Lopes.

DISTR.IBUICAO FEITA EM 26 DE
AOOSTO DE 1955

Ao Senhor Pontes Vieira:'
Representação sôbre a necessidade

da abertura de creditas para a Se·
cretaria da Câmara,

Oe Redação
•

o Sr. Deputado Queiroz Fllho, Na
ausêncía do Presiden te eleito, delille~

rcu-se designar o Deputado Ni!sOOr
Duarte para Relator, sendo-lhe dia.
t1'ibuída a matéria E, para conatae,
lavreí a presen te ata. - José n.o~r'.

gUes de Sou:a, Secretário,

1.~ SESSÃO LEGISLATIVA DA
3.! LEGISLATURA

96.! SESSM EM 28
DE AGOSTO DE 1955

PRES!Of:NtêIA DOS SRS. C.ARr,O~
LUZ, PRESIDENTE: FLORES ~:"'.
CUNH.", L" 'VJr:E'PRESmE~TS: S
JOSÉ GUIMARAES, 4.° SE ••R.ETA
RIO,

As H horas comparecem os'$1Iot
hores:

Carlos Lu~

Flo,'es da cunh,
José Guimarães,

Amazonas:
Antolll, Maia - "50.
.Al1~e~ Mei'o -PT~,
M"11l1el BMuuda - PTB.

,Pará:
Armando Correia - PSO~

MarBnhlio:
Costa RCldrlgues - PSP.

Plaul:
Cha~as Rodrll(ues - PTB.
~:ugo N~poleão - PSD.
M"'rcosPa('ente - UON.
Milton Brandãc - PSP.

Cearã: . .
Alfredo Barl'ell:a ..". ·tl0••
Antônio Horâcio- Pl'iD, '
Mô~el~a da R<lcha - PR.'
Pedlo TellCelra .... UDIf."

Com'ssões Especiais
Para examinar emendas do

Senado ao Projeto 3.739 de
1953, que ~ispõe sõbre o
registro de diplomas expedi.
dos pelos estabelecimentos
de ensino e o exercício pro·
f,issional. '

Para dar parecer ao Projeto
de emencTã à Constituição
'n.~ 7-~2.

AT." DA La REUNTAO

Aos vinte edClls dias rio mês de
agósto de mil novecentos e ctnnuenta
e cinco, reuniu-se a Comiss3.o 25110
cla! p.ara daI' )>.,\'eCer ao 01'0.1etc de
emenda à Constituição n.· -'-52, nara
sua reunião de ínstatacão Por, una
nimidade, pelos votos doa senhores
Depu~ado.lGUl1herme Machad.), ta
melra Blttencourt, Nestor. Duarte· '!
UnfrloMachaclo, tol etelto Pl'e~ldente

INICIO 00 Expi:n.ENTlil

I - Aarão Steinbruck
2 - Perilo Teíxeira
3 - Galvão de Medeírcs
4 - Pontes Vieira
5 - Magalhães Mel.
6 - Rlça: Júnior
7 - Alberto Torres
8 - Coelho de Souz&.
9 - Jose Bonifácio (10 I

10 - Oceàno Carlelal ;17) ,
J.l - Llncon Feliclano \11 e t7) ,
12 - Celso Peçanha (10, II e 17~

13 - Dloclécio Duarte 112 e 17)
14 - Abguar Bastos 112 e 17>
15 - Teixeira Gueiros (11 e 18)
16 - Llno Braum (19)
17 - Nestor Pereira (24)
18 - Aureo Mello 111 e 24,
19 - último de Carva1110 19, 11 e 2"~
20 - Rogê Ferreira 110, 22 e 24,)
21 - Frota Aguiar nn, 17 e 26)
22 - MUton B~andão (10, 17 t 311»

ORAND~ ~XP~DIENTI:

1 - último de Carvalho
2 - Yukishlque Tamura
3 - Oetaeílío Neurão
4 - Frota Moreira
5 - Newton Carneiro
6 - Nogueira da Gam,
7 - 'Oscar Corr§a
8 - Ab~,uar Bastos
9 - F~ctR Aguiar

10 - Felix Valoill
11 - Nonato Marquea
12 - Pereira da Silva
13 - Hucerto Gobly
14 - O~l.so PeNinha
15 - Manuel Éal'beda
16 -Pc,'tu~al Tavares
17 - Monteiro de Bar~o'
18 - colcmco de Souza.
19 - Regê Ferreira
~O - Go do~' Ilha

(CONVOCAÇAO, ,1 - Un.ro Machado
De ordem do SI', Presid~l:tc desta 1;2 - Ad, u'o r;ardcso

oom.ssão Esp'eclal, ficam convidados ::3 - Berto Gonça .ves
os seus membros. para um., reuniáo :4 - Lír con Fellc!al"O
no dia 29. segunda-feira, a 1'3,\azar-se ::5 - J€ffe~sen de Aguial
na' sala "Carlos Feixoto ~"il,,0", 4," ~6 - Daniel Faracn
andar, afim' de délibe1'ar-se sõbro o ~7 - Aarão Stelnbruk
parecer do SI', Relator. 28 - Y\1!:lsh!~ue Tamur~

Rio de Janeiro, 26 de a~6sto de, :~9 - Pe,'Uo Teixeira
1955, - Dejaldo Bandeira 0"1,' Lope«, 120 -- Jc::ê Bonif?cio
Secretá:!o, 131 - Ne~tor Jost

- . - • 32 - Alberto Tôrres
Para dar pal'ecer as emendas '33 -- Chsgas Freitas
do Senado ao Projeto 311-51

ATA DAl." REUNtAo
Aos vinte e seis dias do mês di!

agôsto de ml1 novecentos e clnquenta
e cinco, reuniu-se a Comlssã'l 'E8'Je·
·clal para dar parecer às emendas co
senado ao Projeto 311.C-55 para sua
ínstalacão. 1"·01 eleito presidente <
Deputado Daniel Faraco e designado
Relator o Deputado Ir~ Mcír.berg. r,
quem foi dlEWbuída a mutéria. E,
para constar. lavrei li nresante ata,
que vaí pOI' mim datada e aasinflp,a,

Em 26 de agôsto de 1955, - José
Rodrigues de Souza, SecI'etJ.ri().

ue urçamento e Fiscalização
Financeira
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MO LIDOS E VAO ·A IMPRIMIR coníormídade com êste regulamento,
OS SEGUINTES Os Impostos normal e adícionat, de

ac6rdb com as seguínta, ta.1)ela.!:

11111'6sl0 adicional

Lucro de 45 %
mai.s res·c1\'as -

Acima de 50 %
servas - g.o' ':h.

lmpôsfo nonllal
Lucro até Cr$ 100.000,00 - 10 %.

Lucro de Cr$ 100.000,00 a' Cr$
Sj)(I.OOO.OO - 12 %.

Lucro acima de Cr$ 500.000,00
15 "..

Lucro de 35 % G4~ %
mai.s reservas - 60 %.

Lucro de 40 % a 45 %
mais reservas - 70%.

§ 1.0 No cálculo dos Irnpos'o~

normo.l.l e aaiclonal es taxas recBPlll
sóbre a porção de lucro compl'eeu ll"
da entre os lilnlteS as~ín:alados ~:D
cada classe.

tese em que, entretanto. será arreca
dado como tal o que exceder ,j~560

limite.
; 10. O impOsto adícícna! &era de

monsU·ado e calculado era documentos
anexos à. declaração do írnpõsto de
renda, anuaimente, a partir do exer-
cicio de 1954. •

§ 11. O ImpOsto adícíona) sllrâ Jan..
çadoe arrecadado' juntamente com
I!,s cotas do lmpósto de renda normal.

E) Art. 85 '" .
I ),0- Tratando-se de ímpôsto supe

nor a essas quan tias, é permít.do o
pagamento em seis cotas IgUGIS,. quer

Lumro" até 12% do capital maís re- se tra te de pessoas fl.s1cns, quer ae
servas - Isento. turidícas, seja decorrente de lan~.a-

do capita. mente comum suplementar. ex 01
ticit: e de dec.araçâo entregue rora
do prazo.

do ca!",ita. FJ Art. llO. A arrecadaçào do ím-
posto em. cada exercício ünanceu c,
ccmeçcrá logo apó, a entrega dn.s TeB- .

do caplta, .pectívas dec.araçõss.
OI ArL 3.", ! 5,0. da Lei número

do capl~.aJ t. 474. de 26-11-51.
Na hipótese de pazamentc de pes

soas nsícas ou jurldlcas em seis cotae
do car>ita do ímpõsto de renda, aCOI;triblllCD.(J

adícíonn) de 15 % Iquinze por centoi
do capíta, a que se refe,e êste artigo será eo-.

brada em separado, como s~tl>.'D<\
orestccão.

a 50 % do cap\t.a Art. Z.o. Os tjl,ulares das firmas m-
SO %. ji\:uuals, os socios da.s sociedaces de
do capital mais re- pessoas e OS diretores das scciedauee

anônimas com sede no terrucno aa
cicnaj e os responsáveís pelas filllllll,
sucuuais ou ~gênclas no B:a>il, das
nrma.s ou soc:edc:des com .sede no
estrangei~o, que obtiverem. por si ou
seus prepostos, em seu benefJ cio cu
das Citaclllli entidades, vantagens :11

! 2.0 Os impostos no:-mal e a"-:- ~itas. em prejUízo da Fazenda Nac:o
clonal serão c~Jculadós sepa:-aa~· nal, induzindo· ou mantendo em érr&
mente. os agcntes desta, mediante artlfl<:lIl,

I :S.O Consldera-~elucro' tributa, i1.rdll ou qualquer outro meio fTeu,iU-
lento, seráo Il:oce.ssados crlmm.ll

vel, para o' eleito do lmpóSto lWl·· mente, tão logO paSl;e em jUlg~dO o
clonal a que se retere este artIgo lo processo fIscal contra a respCCtll'a
parte do lUC1'o do ano base q"ue ex firma ou SOCIedade, ondf' tenham Sido
ceder a 12 % do ca.plUll SOCIal el('t;. apuradas aqueias frauiles, medIante
\'amente reallzaao, mlUs as reservas t reprc~entação,· obrigatória, ao Pro
,ucros em suspenso, qual.squer q ·le ~urador da R~pliollca. do Diretor 0\1
sejam as desl:;naçóes que tIverem, dos Delegados ..Region..is do ImpÔsto
desde que trlbutll.Vels pe"o Impôstr. de Renda, para o efeito da pena pre
de Renaa, em poder . da pessoa JU- vista no art. 171 e § :S.O do Oód:go
ridica. .. Penal. . .
. I 4." Não entrarão no cômputo no
capital e reservas, para Q aparaçJl. . Parágrafo único; A! pessoas 11 q\le
do lucro sujeito à ta"~açào aCUC!()nAI: alude êste artlgo estarão sujeltcs ful

a) Os investImentos que a. Cl,,<lIUI competente processo criminal quando,
individual oU socled.ade. tenrla reall' ~e modo fraudUlento:
zado em outras firmas mdll'idual.S t.~ aI pmltirEm, na escrituração co
sociedades, e produzido rendimento<» mcrciál ou· fiscal das firma.! ou IIG
uão taxil.vels, normalmente, pelo Im- ciedadcs de qUe forem responsáveis,
pOsto de Renda, em poder da peS;<IiI qualquer tmportância de receita, obje-
jurldica; tlvando diminuir ·0 lucre.:

I)) Os investlmentos que, l'eaUza., bl majorarem as despeoo.s das tl1'-
dos em negócios ou operações alheIO. :nas ou sociedades de que forem l'e5
aos objetivos da firma indtvlàuaJ ou Plln.6.\·els, visando' à. diminuição do
sociedade, t-enha prodw:ido tenttl. iuero:
mentos não sujeitos ao ImpOsto ~E cl deixarem de escriturar operações
Renda,. em poder da pessoe. jUrJC!l('a ·1e comprQ e venda ou qualquer outra

I 5.·. Os prejulzos· de anos an'.e. t.ransacâo que tenha sido reallza.alo,
rio~es. mantidos no atlvo do baJan'~o, "elas !!nn(iS ou sociedades, com a fl
serao obrigatoriamente, deduzidos do .,a!idade de diminuir o lucro;
c itl f i Art. :S.O O atuário. perito-contador,
ap a e re.<ervas, para o e e kI (I'J ~ontador, bacharel em clênclas cuD-

A 4.· dêste artIgo. tábei.s e () guarda-livros, além da reli
-I 6.0 Sel'ão considerados, em fun· ;»nsa bllldade criminal que lhe coUbl!r.
~ão do tempo de contablllzaçào. 1). ~omo responsáveis pelas irregularl
aumentos que, efetivamente, forem (jades de qUe -lrata o art. 2.· desta
verifícados nas cantas ae capíttil e Leí. ficarão impedidos de exercer a
reservas, no decorrer do ano base 'Jroflssão durante dois anos.

§ 7." As rirmas e sociedades qUt Art. 4.· O crime de sonegar o tm-
não se achar('m em condiçôes QE "ósto de renda é Inafiançável.
.comprovar o seu capital, tê-lo-ão n- Art. 5;0 E extensivo 1l0S 'demais ti
xado pela.! DelegaCias do Imp&to :lOs de .sociedades o disposto. no &1'_
de Renda, e11edlante a apresentaçiw, tlgo 2." e Ilarâgrafo~. da. UH n.• 1 i74,
pelo ·contribUinte, dos valores do atIvo de·26~lle l1Ovembrode 1951.
lmobíl1zado, dlsponivel e realizável e Parágraf!l úntco. O prll2o. de rP.l.'(]
quaisquer outras exigibilidades, 8 Ihlmento, )J(\ra as sociedades de ~ue
curto e a iongo pra·zo,· :raCa êste artl:;o, finda a 30 de nbrU

§ 8,· Estão isentas do iinPô.~to de cada IIPO, em l'ell\.~ão aos ba-'~n
adicional previsto. neste·'lU'tigo as fir- cOs encerrados até 31'dedezemtiro
mas IndIviduais esocledlldes cuJos do ano anterIor. ' ..
lucros do Bno base sejam inferlorll~ Art. 6.0 Ficam os OelegadOs.Rt~lo
B duzen tQs mU cruzeiros ICI1 .... naia do Impósto de Renda .'lllltol'llla.
200.0CO,cOl, ,. .. . . .., 1'I0s. ,em;. casos . excepcionais de com-

I 9,0 O ImpOsto adlclenll] Dia .'Iftl'1\ j)roYRda IncapacIdade flnal1celrll. a
CObrado ria .sua ."totalldade-quando conceder DBl'tell\ÕnrTlente (jQ.'déb·l~
redUZira lucrô·, a menos: tiedflztntoa venc1do~dê~~e.··trlbllt·o:d"N·Ô.!.~o·'i'{lm
mU Cl'lW!1ro.a (Cr$:aoo.OOO,OO);'tumk aa lnstruçõesqu~ ro~m -"....!'l!~,~ •...10

-. ""::,,,':1""
.::~, '~, ''.;:,:

. Lucro de 12 % . a 20 %
mais· reservas - 2<1 %•

Lucro de 20 % a 25 %
mais reservas - 30 %.

Lucro de 25.% a 30 %
mais reservas -, 40 % •

Lucro de 3D % a 35 %
mcrs reservas - 50 % •

Projeto n. 3.8i6·B, de 1953
.Illtera dispositivos da Lei do

lmpôslo de Renda, institui a tri
l:mtação adicional das pessoas jU
rídicas sobre os lucros. em relação
CiO capital social e às resereas, e
a« outras providencias; tendo
pareceres com emenda da Co
mibsáo de Constituiçeio e Justiça
e com substitutivos das comissôe,;
de Economia, com voto vencido
do Sr. Dias Lins e de Finanças,
com declaração de totos dos se
nhores O,dilon Braga e César
Prieto (Anexo o Projeto n." 74,
de 1935). Farec:Tda Comissâo
rlc constitu:(.ao e Justiça conlrá
rio aos snbst.tutiros das Comis·
sêes de Ec,nomia e de Fin~nccis
e sôbrc c7nen.rZas d~~ lZisC'1lss~:n
única: ,favorável its de ns. 13,
com S1loemendas ao ar/' L" e (LO

§ 3.° do art. 7 e 14 c contráriO
ns de 71S, 1 - 2 - 3 - 4 -·5 
li - 7 -:- 8 - 9 - 10 - II 
12 - 15 e 16; da Comisscio de
Ecenomia "/coeráve/. com sub~

mendas. às de ns. 14 e 16,c CQ1I
trário M demais, com votos des
srs. Daniel raraco e Lun~ rra
re c da comusco de Finanças,
cC'm substitutito . ao projeto
.emcndado em plenário; e dn Co.
missão de Finct1l.qus /atorãvel às
d·e 118. 10 e 16, em parle. C()lI
~llbstcncrr.cIas 110 substitutivo
anexo. contrario às de ns. 6 
7 e 12, considerando prejudicndas
as de n8. 1 - 2 - 3 - 4 - 5 
8 - 9 - 11 e 13 e pelo destaq1!e
das de ns.. 14 e 15, com. ;;oto do
-Sr; Octilo1/. Braga.

PROJETO N." 3.8i6-1953 A QtrE SE
REFEREM OS ~ARECERES

o Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 COl1t~nuam em \'igor ~.s

Leis que Se referem ao ImPôsto de
Renda, consolldlldas pe~oD:creto
n." 24.239, de 22 de dezembro de
1947,. pOr fôrça do e.rt. 27 da Lt!:
n.O ]54. de 25 de novembro de 1947. t
diS'poslti\'os introduzidos .pelas Lei~

ns. 986, de 20 de deumbro de 1949;
: .473, de 24 d~ novemJ:lro de 1951'
1 474. de 26· de novembro cle 1951:
1.628, de 20 de junho de 1952, e
: 772. de 18 de dezcrntro de 19~2.
:om lIS altera-;Õ\!s qUe se seguem:

Al A t. 33 ' ..
I 1.. O disposto neste artigo nélO

-e apliCa às pe~o:ls jurldicas cujo
capltal exccder a· Cr$ 50.000,00 "u
:uJa r~eltabruta anual fÔr superlol
~. Cr$ 500.000,00, nem às flllals, su
cur$a:s ou agêncIas no nais da.! rIr
rnes e $ocl~da des com sede, no estral1'
1elro, as quais serão sempre trlbu·
',(Idas pelo lUCrO. l·eal.

B) Art. 4ll. O lucro presum:dn
'erá determinado pela apllcação Cil"
-oefiriente de 12 % sObre a rece1ta
"rula.

I 1.· ConstitUI receHa bruta. a
~cma. das oP'2rao;-õcs realizal:CS Do1I
contaoróprJa e das remunerações rI"
cebidas como preço de ~erviços ·Prl'B
t.ados.

§ 2.· Incluem·se na receita bruta
as receilas tQtals de transaç.õe,;
alheies ao objeto <10_ negócio. •

C) Art. 41 .
Paràgrafo úni,o. A 'dl!cln.ra,'Ao

:om impôsto.. ca lculado l1a forma de
art. 40,. devel'lI ·~er accmpanhada,
ool'lgatbrlnmente, de .um. demonstra.
Uvo da! despesas com aluguéis, orde
nl\dos.sa~Ílrics. !!ratltlc4Ções, llnp"5
tos federais. estaduais e municipais f
outras relacionadas com a manuten~

oito· 011 desenvolvImento donegÓ'llo.
durante o ano· base. "

DI br. 44. Aspe.ssoas Jurjdl('.a;,~,
~ejll eomer('lal ou civil· o '~eu(1)jeltl

P!!8arâo Febre os lucros' apu.mdotticie

E)(pcdiente

o SR. AEGUAR :.BASTOS:
(Serl'i7ldo c~",o ~. Sfcre'lÍr;~1. "p~O'

Clf~e 11 leltllra 01 llla rI"- ;'·<\ii' nn'e
c~dfnte. a qual é. sem obsel....a~íic.<.
Ils!inada.

.0 SR. PRESIDENTE:

Pn.~sn~se a leilur~ do expedle~le ..

ll.lo Grande do Norte:
Dioclécío Duarte - PSO.
Djalma Marinho - UDN.
Galvão de Medeiros - psi'.

Purafba:
Ernâní Sátiro - tlDN.

Pernambuco:
Amaury Pedrosa - 1"8D.
l-Jeráclio do Régo - P8D.
Pio Guerra - UDN.

Alagoas:
Aurélio Viana - PSB.
OcealJoCarleial - UDN

Sergipe:
Armando Rollemberg - PRo

Bahia:
Abim Melo - 1"TIl.
Aliomar Baleeiro - DDN.
Manuel Novais - PRo .
Nestor Duarte - PI..
Nit a Costa - PTB.

E~pjl'ito Santo:
JeHf'rson de Aguiar· - r'SD.
Napoleüo Fontenel)e - F~O.

. Ri o de Janeiro:
Aarão Steinbru"h - PTB.
Arino de Malos - 1"6D.
Getúlio Moura - P8D.
Jonas Bahíense - PTB.

Disl:'j to Federal:
Fl'ota Aguiar - un::>.
Sérgio lI1al'Olhães - F'l'h

Minas Gerais:
Afonso Arinos - tlDN.
:Bento Gonç~lves - PRo
Bi~s Fortes -1"SD.
:Estevc.s Rr,dt'igues - PRo
,José Alkmín - PSD.
,José Bonifácl<J - VDN. .
:Mauricio de Andrade _. PED.
Oscar Co:-rêa - UDN.
Rondou Pacheco - UDN.
'Pltlmo de Carvalho - 1"05;),

São p~ulo:

A\)gu~r Bnstos - PTE. '
Leonardo lhrl1:eri - PS!I.
Luiz Franciscc.
:Miguel Leuzzi - PTN.
:Monteiro de Banos - P~.P.
Nelson Omfzn~ - FTB.
Pereira Limà - lJDN.
Yullishigue Tamura - pS))

Goiás:
:R~nedit() Vaz - P50.
Nlcanor Síl1'3 - PSP.,
Wagner &telitn - PSO.

MaIo Grasso:
Corrêa da Costa· - UON.
Júlio de Castro Pinto .-. um~

Paraná:
Pí'rtu~al Tn\'n:'es - PRo

Santa Catarina:
Eereflio Deeke - DDN.
Leoberto Leal - P5D.

Rio Grande do Sul:
Clóvis Pe<tana - PSO.
Ol1nlel Fnraco - PSD.
Luiz Compap)oni - PRP.
:Ne:stoOl' Perma - PRP.
Tarso Dutra - PSD (71)

O SR. PRESIDENTE:
A .list~ de pte<mça arl1~1\ ~ com

plnccimento de 71 Senl18res OI pu
brl~~.

Eslá a\)e:-i~ a Sessão.

o SR. JOSE GUIMARlES:
IJLn Srcre'nrio. .'erl':71dn lIe. 1.0

) ,

..occde à Icil\1ra do seguinte

Tr,é7TRm,;,\:
Pp.ot1t.ado C~ 1100 Y..llZ DD. ~r~sld2nte

.c!I~ f'~.m··~ 1""rl~,~J.

T~n"!n. ~h,)mn liecomlH1k~r que
~p.~la õnta TPn••'1!'11\ o ear~'l de go

.·vernndr.·,· ,do Rtlnli·n de !'l~o· Plul0 Y'
:~·:·j;tl"'t'~rTlt(1 ,\S llrotprtn~ dpn1'nhJI .~II!,
'''c'onsidcra;,ão.. _ Jânto Oiw:c1ros ("ov.
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"O aum~nto do preço da.; utJ.
Iidad~s, JrF o~ervado no 1a1ll nl\o
pllde ser lllipur.~.. somente a In
rlação, se~U:ldo . testam da..Uli el
tAtisticlls e tra;(l08 do contr"'I!.G
dos CUBto~ de8pe~at e vaiol' de
vendas !' tro,·a.. iá um fator
II'und~m~nte l'espoI1ll8Vel por dllII.
aI," C·~8C~r.tt - .. eS'1eculaliao .
d08 iucrllBexagel·~dOti. posta elll
pratIca 001 entldade'! gl'UOO j.
maior caplcielade flMnceLrll· .'.
"que detém' o ~ontrole ele uma. st-

..- rle.1e proellllo\lS,pl'lnUlpaunen,L •..
lI',anufatur~doe...

"::p~r";á~io~' mel~!\' ~m~d~ toe.'
o,aoV.êl'I1o 'Federal nel'clt!o.'ll'e••....

. ·aAo e combate IOUalerO d05 nr ......;.
~.e a·.'lm!uto lI'~r:I'!ral de:.o\.u.e-.':;<
tecJmer,1OI • "P!'ep,IAitrullI_":;<.c-:

.. "':,;}~:~!

MENSAGEM N.o 499·53

Diretor da Divisão
Renda,

ParlÍgra.i'o único. O não pagamentc
de qualquer das prestações, no prasc
marcado, aearretará o vencimento das
demais e a ímedíe.ta mscrição da di
vida para cobrança judicial.

Art. 7.0 O ímpõsto adícíonal de quc
trata esta Lei, sofrerá excepclonat
mente, no exercícío de 1954. um des
conto de 5()% I eíncüentu por cento)

Art.. 8.° As repartições arrecada
dora.~,- depois de feita 11 dedução pre
vista no IIrt. 15, Inciso VI, * 4.°, da
consnunçãc, recolneráo dlrete.men~

em conta vinculada, ao Banco 110
llra.sil o produto da receita do impõsto
adlcional de que trata a presente l..e\
devendo Bel' apltcado, nos térmos I!
condições que serão regulados em leJ
especial, para os seguintes flns:

aJ financiamentos de caráter tiO'
clal: .
• bl financiamento de ínvestírnentoe
públicos reprodutivos:

c) flnanclamento da prOdução Ilgrl·
cola e IndusLrlal considerada e~
sencíal ,

Art. 9.• Fica o Poder Executl'lo su
torlzado a baixar novo regulamente
em substitUIção ao aprovado pelo De
ereto n.· 24.239, de 22 de dezembro Cl~

1947, que comandará as atterações .n.
serras em leis posterlores.

Art. 10. El<ta Lei entrará em vtgCll
a partIr de 1.0 de- janeiro de 1954, re·
vogadas as disposições em contrarlo

do ImpOsto ele sos excepcionais de eomprovada ín- ônus para o Tesouro, uma vez que d"'S attcs preços, cuja solidariedade no
capacidade tínancelra do contrtb-nnte. será aproveitada p máquina a":mInlS- surto ínüacíonano, arnda mesme
o parcelamento dos débitos vencídos, e anva do Impôsto de ReMa, li cujos quando oriunda de tatõres p.slcologl~

ccnctllando-se, assim,'o ínterêsse par- )Jt:rltos será dada a IncumoP.Jlci~ dn. cos, não pode exceder de limites ta-
tícular com o do Erário. tlscallzaçã.o dos lucros das emprêsas. lerávets ou admísstveís.

A ldê! I. ! i d Com essas provídênclas, ter-se-á. O povo está cansaco dos Impactos
s prov nc 13s consuusranc a ali ad/!{Jusda. e oportunamente, avançado contínuos aue recebe por meio da ele~

no projeto de trlbutQção tisca] dos I d d ..
lucros na letra D do art. 1." estão na so U(11() e um os graves pro- vação do custo da vida. E nem mes-
lirmadas em bases justas e assentadas blemas que nos afligem por melo do mo o aumento dos salários o satlslall

. ã d di combate aos lucros exorbitantes, no porque já percebeu que a ceda acres-
na conceituaç o o lucro COOlO ren - sentido da diminuição dos preços das elmo dos proventos ccrresponde um,
mento do capital, ou seja, tI:1 lucro utilidades, como imperativo do in- alta maior no preço das utílídades:
em função do capital tnvesndo no terêsse naclonal: Impedir, portanto, de ·modo ínt.e-
negócio (capital e reservasr, e eíém AproveIto a oportuni.dade para re- xível, cue essa sltua"ão continue 6
de Iímítarem a ganll.ncla dos espe- V E "" ~
curadores, permítírâo a apucaçâo novar a essas xcelêncías os pro- obra que não comporta quaisquer ae-·
dé d' testos da minha alta consideração longas." E nesse sentido são as re-
b~~~~1ci~e~al~~retti~ld~~~bltantes em Rio de Janeiro, 20 de novembro de comendarões de Vossa Excelênc:a, em

A especulação deve ser combatida 1153. - OE'l'lILlo VARGAS. atenção às quais estou realizando con-
nA en o felt· bé tínuos estudos sôbre as provictên,'las

o ap as c dmo le fi o~ mas r~ml dm EXPOSIOAO DE MOTIVOS em condições de atuar fortemente
cama causo a n açao. a nm e DO MINIS.....RIO DA FAZENDAque as sucessivas e tentas vézes jus- ,.. contra a extorsâo dos altos preços,
tas exigências 'de melhores 5"'.&:'105. N.o 2.231: Uma dessas providências se eon-
motlvo de constantes eonrusos se- substancía no anexo' projeto de lei,
.:iais, não continuem a se ml1fC1tUÍ>' Em 11 de novembro de 1953. ~ue altera dispositivos da legislação
em pretexto para novas agrava.çôe! AIUra dispositivos da lei do tm. do ímpôsto ~ôbre a rp.nela e Institui
do custo da' vida. põsto de Renda, institui a tributa. tio tr!oUtação adlcronal das pessoas

Em conseqüência da nor-uenzacâo : ção adicional das 1Je,~soas iur!dica~ íurídícas, tendo em vista os lucros,
dos preços, race à maior ':'lr.•d:.tt1vl· sõbre os lucros em relação ao ea- face ao capital social e às reservas.
dade, aumentara o volume de lucre pita! social e as reservas, e dá ou· Sem' entrar na moderna conceitua-
"111 tunção do ceseuvou-m-ntc CiO' tras 1Jrovidénctas. ';00 do lIlCI'O, que na quase generalí-
negócios e não, como ocorre rlúle em d d
razão da especulação "11. certos sete- ExceJenttsslmo senhor Presidente a e dos países, mesmo os subdesen-
res, na base de prcça~ .IJro:bltlvos da Repúblíca. VOlvidos, não atlntie a campo elo usura,

reprimida que esta é por tMas u
.\Iém do mais, a con~I1,~'J dos pre I. O aumento d·e preço das utlllda· legislações. devo acentuar que a pro
eos Internos ao Illvel d'l., p~eçtls !D' des, orn observadoi no pais, não pod~ blema da remuneração do ca,pltal re
tel'nacionals contribUIrá para o In !ser imputado somente à Infl'~çãb, se· . clama, no BrBEII. preceitos normativlIII
~remento de nOlSSO Intereámbio com gundo a.tl!stam dados estatlsticos ex· rlgltlos, que assegurem a percepçáo de·
Jutros palses. traidos do confronto dCls cu~tos, des. rend\'.s ri~adas sob critério justo, In

Adotando nOV<1s bases para t a.pu· pe!~ e valor de venda~ e tro<:as Ha ~uscetfvel de gerar a luta de classes,
ração' 6 taxaçáo do IUCI'O elas e:nprê· um fat.or granl1rmente responsave J aumentanelo os desequlllbrios e des-

Rio de JaneIro. D. F. ,as, não quer o OMérno ln"I(\'1' 110 por essa alta cre.·cente - a. espeCUla· níveIs 8:x1~ls,
érro do pa"sado, em ~ue o 1'111JOS~.o ção dos lucros exageradDs, posta em 4. A 11lll1uta de men.·al;em que

Excelent15S1mDS senhores Meml:lros 8Ôbrtl JucrDs extrao~d''1ár'n, não .0' p'l'átlca POr entldp.des e grupos de acompanha a presente EXpoS1ÇáG
do Conl;re~sD NaCional. <;rou o eleito esperado tiO :tlC411te Il maior ca~acld8de financeira e qUl' àl'· ~ontém e:~mentos e expllcaçõe8 001'-

O momento dlficll da vida ecOnÔI111 estabilização dos p~,;os e à rrnre~· têm o contr61e de uma série de pro· :l1enoriz~as sôbre O Pl·o.leto anexo
ca nacional qUe tantos sacriflclos vem ·:ão da ganãncla e da explo"açãfl rtutos, prinCIpalmente os manufatu e Ilt'Us ob.lellv<Js. mOtivo por que me
exigindo ·da comullldade, esta a '6' Essa circunstância decorreu. ante,.. radDS. . . escuso, data ve~la. de maIor expla~
querer enérg:Cas medlda.s por parte d,;, Impropriedade. para o fim ~oll· O novo sIstema de pol1t!ca cambIal naçAo, tanto mal~ qU<into a taxação
do Poder Público; tendentes 8 at~" maao, dos sistemas adotado~ lBrll d já deu prDvaexuberante de qUe a alta .,r090sta vem aD encontra do pro
nuar os efeitos maléficas do a.tua.l SUl" nxa,çào do lucro cOl1slli~rat1v extra· elos pre;os tem nessl' t<buso sua fOrça clema ~l' Vos~a Excelência, lá II.mplll~
to Inrtaclonàrio. orrl.nárlo, do que, eo:! verrla'l~ da de prDpulsâo: tmsta ver a m~dla d~' mente.·collheddo no Pais.

:C!éla básica da Ilmlta':~"e da Il.bi'o~ ágios. que é'da ordem de C:'S 17,00 pol 5 Nessa~ COlldlçiles e eert" de Que
TodaVia, a alta geral dos preço, ~ao dt sem~lhante lueM pelO - Es dole.r _ e Is;o em virtUde da procura o .pro.ieto r.nexo ,e enquadrara no 5is

nê.o resulta, apenas, da Inflaçê.o ·mo· '.8do. de diVIsas das duas úll:mas e m1l.l~ rema de m~cl'das le~al. ar~ em ela~
netarla, mas, especlaimente, de ma A prátJca já demonstrou a Incon. Rltas categorla.s - pal'a que se verlfl boração neste Mln'stérlo para S'~gu.
nobras 'éspeculetlvlls, vi!a.ndo lucrJ> veméncl8 de formas vá."l(' nara a ti. que a falt,) de moUvo capaz de jus ti "anÇa da.• novas ellretrl7,es l1;overnll.~
fabulosoS e rápldos, que trazem con mlta,.a~ do lUcro, deixadas à escolha !leal' a exa~erado cu.'to d.e DrodutD' mmto3is de .PQ!ltlca econeQl:c<l-f1~
seQUênClss desastro.lL\, agravand,) 8> do c~ütl'lbull1te, e a OUlld.qÇ'f das en. essenciais, notaelamente d~. gêneros nannelra, d;~mr'H'-á V. E~cUl. 118
conrjiçÕes de existência da poPUI8.~âo tào adotada.•, Inclu..lve rio mre'",o rtllmentlclos orlun::08 do pais. "esolVer sóore o COI1Vent~llcla ou nâo
. A sel'le de medlda.s .la adotadaô 1.;0 emplrlco .... comparo",a-o com o lucro E-sa especulação está determlnan dereme,sa co dito projeto ao Con~

ladamente em outros setores da ad que se co':ívenelono; normal. de 14m do; sem causa real QUI' a justifique ::rl'sSO N~~lon5l;.
ministração, destinadas ao contrOle pe.rlOdo amerlor a guerl'lll inaCeltá'lllma tendêncIa paro aumento dos pre Aprovl'!to a opllrtun'dade' P(\ra re
dos preços e melhoria da dlstr!bul~ã veJ ag(,ra cOs d.~ certa., ut!!l.dade" cujos cUsl~.' novar a VO~~A Excc'~n~la Os pro~
dos gêneros de primeira necessidade Pa~a "arantlr a ef1clên~:1l do ojs de oroeluç§o ou nao ~ã". afetRdos O)) ~estos do meu mRl. ororunclO 1'1\1-
como .armas de combate 1I0S JUcrm ~ • ã ã I I )eito. - O~walclo Aranha.
u~urlirlDs, pDr 'nâo terem result.1c" tema preconizado e lm!Jl'd\~ n buria, o s o em pl'OPO~ç o m n.ma.
lllltÚltatÓl'la.s, no' sentido de' estanca: .ugere o projet? a extensào àS 50' 2. Por 1'l1rlos melO! e modos 'tem r, PAREf'ER DA COMISSáOlJE
o aumento desenfreado e abUSIVO (1(\ cieda~es de qua,q~er es~"~ ~a :.lIso Oovêrno Federal eXl'r~ido prl'ssáo e I CONSTITüICAo E JUST.('A
custo da Vida, estão a exigIr provI- ;OSIÇ30 da art 2. ela Le} n., 1 474. combate a.o exaoréro dos preços I' 31
dências compl~mentares, de form~. ,: iJe 26 de novembrD oe 19~1, que nAo Comlssã'J Feder" cre Aba8t.eclmento I. O projeto n." 2.876, de 19,,3 en
atingir diretamente o lucro eXCeSSIV() lY.':mlte as socIedades an(lll1,J1~ o e Preço~, imlrumento com que o ?o. ~mlnh~do ao I 'ongrp.t8c pela M~nsa~
atrevés de uma sobrecarga t'scalq~e acu".ulo de re~ervas em qU'l'l!W suo der Leg'.~lativo al'l110Uo Exe"uttw 'em ~." 493, ar Pode; E,e,·utlvo. aite
dcsestlmula a espet"uiaçãD, sob a ror oerior 110 cap:tal !'OC~al, tax',ndo, no para 11 devida repreósão, vem ado!Il.\:- "li d.sposltlvos da L.' do lm~~~te 11.
ma d~ aumento de preços, contendo.se caso d~ lnobservánc.a. com o 1J7I. do artificiosa escala de process~s vi- 'lendo, Jnst:tlll.~ trlbul~ç~" ~aclonal
em nlveis. p&tode 30 %, quals~Uer exces.sos 'lindo a coibir a .e-pecnlação que. não 'as pessoas ju.idlrlU!. sôl:lre os lucrol

Com relaçlio as fIrmas .11ldlVlelualS 11 cb1lRnte, pros.-e9;lIt' crlmlnonmel1'.o 'm t'elacão ao ~apltal "(lclal ~~s t'e~
Coerente com tais objetivos, tenho tJl'n~oso problema _que essa extensaCJ em suas atividade! de verdllelelra es- ler\'ll~, .•Iiem 1e outl'a~ provlóen,'iaa

a honra de submeteT à conslder'1"~o qsa ObVI'U, da oao dlstrib.ulçtio d".. pollação do povo. ~rl'elatas. .
de Vos:;:as ExceléncJas o IncluFo ~rtI ,UCI'(JS para sua Incorporaçao ás re- 2. Ao sUl:el'1l' li medldll. ao SI' Pre~
jeto de lei, propondo cletermmall~~ serva.'!. Inex!.'!t:rá, ISSO porque, le~linOrge, por 15.<0. que nOVRs medidas ·.delltp da fieplihll<·a, ,lCentúo" o \lI.
aJt-'raçâes na leglsla,lo do Imp6.,to co li. lurlsprt.t1énCll1. os lucro.' C1essa~ s'ejnm postas em elCecução e uma 1e· nlstro OS"ü:do Aranna Que eO''\Q
de Renda e imtitulndD. a taxação '\·11 firmas são cCJm~lleradO, se1"'p~e ,Us- :a5', de Indi~cutlvej alcance, quer pe!" 'x'rcla 11 Puta -ia F'azenda, o leínlmo
clonal dos lUCI'OS apurado.s pela0 tlr· tl'ibuldos e taxaveis em p'",er t10S ,eu caráter co-ercltlvo, quer pl'la ~4.,e _e:
mas e SOCiedades em gero respc:etll'os titulares. . !'illzação que Impõe a apreciável vo·

COlll<ügl'a, a111áll, o o'ojeto 11 lsen lume de lucro~ exce!sivo~ - é a d:,
As alterações Propostas nas let"II' .;!lo doiglpôsto [lara as emp'·~'ltS ,~ue !«Ibrecar'la fiscal sObre Uls lucros

A, B, C, E, F' e Odo Irt I· ar ai' té' to 11 e s
citado projetD, elevam 11 Umlte mli :e .ZIlOl a ,.. ,~t!n.. m "'~1 .ru.. o tributo adicionai de cOmputo pie.
xlmo tle Cl'1200 COO,OO para ••.. ... ficando, portanto.. as firmas oU ./lO- vado ao contrário do 'tabelamentll iem
Cr.500 000,00, bem cQ{no o ~oerlClel'lt... ~:edlldes relllm~dte pt'~uena.s, ex'),IJJ. o podl'r de freeI'· 11 ganância conelU
de 8 % para 12 0/,;. na hipótese de. lP- das ~e 51'Us elelto.s. .• • • 1.Inelo seus agentes a uma dl'clpllnF
clo TJeIIl receita bruta das pesmll.~ A ,estlO?58bl.IC_~dl' crlmlM'. all1'!;' mais atenuada de lucros. Por outra)
Jurldlc~: aumentam de. 4 pa.ra t ,ltUldll pa.a Ds C'.·.Os de frau ,e, a,lr_ r.ialavras: a certeza de I1ma e.u'.U1za.
onúmel'o ele cotas men.a.ls do paga- ·('ntll·11'e.~senCltl.l áexecu':Ar (iD ua· çê.o fbêal, em beneficio do Teiouro
mento CIOs !nwosto. de.vldDS pelas· ~s. vame, , poIs. se nio dlsp\lser o fisco de parte sl1l1s:ane!1l1 dOll grande. lU:
lioas ltslcas. l': Jurldl~1l5, ln~lu~Ivt' do de meios enérgICaS para. PUDlt 'I ~: eros, dese!t'mule .1\ especulação que
adJc.ioQ(\1 . ora .crlado: e~tatiéle3t!1I llegad~r. a. evasão fraul1\llenta· d(l 1.11_ p.m regra, recai sbbre as. CIIl~Fl'é meno.
maiores .tacllldadel( para', I) lanrl.:JOsto atl!cIOM! e.carretarl\, ~aml."'m, favor.eeldase· de restrito· oU dlmlnut<>
mento', de tl'lbuto, e lJrev~m ..'nl'irm81 a do lm~s~ode .rend.,pols·q'l~ .1Ie~tt'. ooder de compra· .

I ,- f .~baH'.do,. tl·alJSfOrln~lIdo·sp. a' me·' . . ... . .
.~.~r;e~~:'_.... ~vaao~ ;.r~':l~Ulelltlll' didl.. de :tín$".corretlyos e ~1t!n!lt.'o:3 '. NQ .l,Domet)to em qUe QQov6rno

. . . ' . em ma\malor"do que .0 que sep;.o· ~etteral;.. sob. ·siblaor!p.lltaOln .de
. • Aleni-do .ma'ls, .~. ltrlbul\1a '.'Da dt'lIun~.e;v!'lir; -:... ....;.... ,: . VÇ"',R )!:ic5=çl~i1cl~,!n!cla.n9va poU

' .., ,:.lela~~ rell.lonllí~, do' tJlllíOsl!l 4l:,..~U· ·,:CU~PI·e-".J/l~almente.·~s~a;t",r. flue ,tlca .. econlimi.co:flnllncelre.,·.nloae.' ::'I.... :.·,1&eUlelll!W·.da' lIOAeed.r......Cl&'. ;lplJ~açlo/ló trJbuto :l1il1 '~tI3CO~pril'ln~.q~ per~w:e ... expl9l'&9io
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com que D Poder Legislativo Ir- Cabe ainda & acentuar que & trl- condenados, Aa lado da punição pe- O projeto respeltou essa regrn, ele~
InOU o Ex~cutlvo para a devida outaçâo pretendíds constitui um fator nal. o artigo 148 da Constituição nu- (ando o último dos reIel'ldoll limites
repressão, vem adotando artírícíc- OU ínstrumento de cará.ter nltídamen- tensa, íudíscutlvelruente, outras provi- rarn crs 500.000.00 rart , 1.", letra a
ba escala de processos visando a te anu-tnrlaclcnaric. dénclas coativas OU de eorreçãc e tan- ~ I i.», elevação que implica em rei
coibir a especulaçâo que, não ,)I"s- 5. Visto :'0 pl'lsma do íntervenno- to assim é que no cilado projeto Aga. .erar a isenção atual, pois o lucro
tante, crossesue crímínosamente nísmo estatal. o projeto se abriga. sem mennon Magalhães se prescreve até a 'esultante será inferior a Cr$' .,', .•
em suas atlvíãades de verdadeira possííbltdade de dúvida, no preceito Inte~venção oficial nas emprêsas para ~OO.OOO,OO e, assím, l'efugll'á à íncidên-
espolíacao do povo: novmatívo amplo e de llOlitlca eco- unzé-ías 11 normalídnde, delas expun- 'Ia do novo adicíonal.

Urge, por isso. que novas me- nômíca, inserto no artigc 148 da COlUl- gindo os abusos previstos no rer~ridc .
dldas sejam postas em execução.' tlt~lção. ntNtes termos: pl'cccito constitucional. 11. - Estabelece o projeto a cnpltu-
e uma deiM, de Indiscutível ai- "A lei reprimirá tôda e qual- Iação penal do artigo 171, I 3." do CÓ,
eance, Quer pele seu caráter co- quer forma de abWio eccnõnuco 6. - Procurando enquadrar o pro. ilgo Penal "aos que obtiverem por o'!II
ercltíve. O,l:er pela esterthzaçãc inclWiíve ali uniões OL agrupa- jeto nessa nonna de polltlea ecoue- JU seus prepostos, em seu beneficio ou
que lmlJÔe :.. apreciável volume de mentes de emprêsll.o indlvlduaÍll mica da Constituição, meu Intuito nae ~as eítadas entidades, vantagens 111-
Iueros exe..essívos - é a da soure- ou soclaís, seja qual for a sua na- e o de considerá-lo ecnstàtucíonal S~ ,lta8, e~.l prejulzo da Fazenda NaClo-
ClIrga fLocal tiô'ol'e th\S tucrcs. tUl'e~~, que tenham ""r tlm do- por éS8e motivo. mas o de acentuar lal, induzindo ou mantendo em êrro

O tri",lto acliclnnaló de computo minar os mercados uacícnaís, ell- ao mesmo tempo, duas propcs.çõe, '8 agentes desta, mediante arliflclo
elevado. ao contrário do tabf!la- minar a eoncorràncíe e aumentai' Irl'eCU!ávels: 1.") - a de que o art\gc lrdll ou qualcuer Dutro meio fl'Hudu~
mente .. tem o poder de Ireíar a IlrbitriLt'iamente OI lucres", 148 não depende, senão em tese. dr ento" (art. 2,"'.
glillAncla, conduzindo seus . agen- Exatamente com •.jJolonél5lle dispo' 1ei especial que regule suas várias ní- segundo consta, OrgAOI de claMe
te;; a u-na 1illCiplina ,naia atei ua- sítívc e plll'r a. sua precisa rell'ula,ão. póteses, pcdendo, UIllm. amparar-se testa Cllpltal. ao ser encaminhac\'J o
da d~ iucroe. p.,r outras pala· com" se vê da eXprdlla -eteréneía do no seu texto, todo e qualquer diploma 'rojeto pelo Govêrno ao Congl'e5&O.,
vras: a certeza de uma -esteríllza- art· ~o 1" do projete n.: 1~2. de 1948, Que venha a dispor, Isoladamente, SÓ' mpugnararn pela imprensa eSlla een
ção flll"al. em eener.eíc do Te50u, fOi que ° eminente e saudOtlO senno, ·bre a sua matéría: 2.'1_- a de que li 'eituaçào penal sob a alegaeãc de que
1'1'. de panes substanCial dos grau- I.Agamennon Aila.galhãlll! ela~l'ou e8Ila relevancla da trtbutação dos lucroflmples glosas da repurtteâo do 1m
dea lucres, deSelitlmul1l a esne- conl1~cicia proposição, Infelizmente excessivos. num paI! como o BI'll.l!lJ. 'O$to de Renda. às vezes decorrentes
c:ulaçao que, em r';gra, recar sO.j ainliA dependendo de tramitação le- em pleno desenvolvimento e sob li Ir dlscutíve) ínterpretacão dos lança
ere as classes merws tavoreCidU\ gl :atiYII. InadJável e. imperiosa necessldade de mentes contábeis, po<:lerla lelvnr o
e de restrttc ou dímíriuto poder . Ao C'Jlolçllo aos lucros excess.vos ea~" redistribulçllO dn. renda nacional, pare contribuinte' li proc~o criminal.
de cumpra." Iprevista taH,belll l1~se projeto (111'- allo5e~urar o eqUllibrlo das relações e Improcedente é. porém, a alegocAll,

Em su~ Mensagem :." Congrlll;80 tll!Q 2.", IM 50 VIII" . o próprio bem eslar 5Ocial. lmprlmr ·Isto como e projeto SÓ prevê a tnl'!-
. !POn~tl'Ou, por SUa vez, o Sr. Presl., É certo ll:le o ar~igo 148 da Constl- ao projeto um cunho de alta mallnl· a\ll'ado do procedImento criminal de-

cente Getúlio Val'ltas: . I tl,uçãll Defille o alJWiD do poder ecullô- tude, inclusl\'e no que concerne 11 acllr ICIls de e8~otados os meios admlnls-
"A espe, ulaçáo deve ser cllm- mlCU em t-rl11vS ;lenls, lUnQa nào ca- iegilllativa. dado q}le ao COnl!reaso rativos de' defe.sn. Istcl é _ "tAo logo

batida não apônas ~mo efeito, pecHicados ou I'e~ulados. peia lei ord.l- compele a orientl1çao e li flBcallzar~(' 1lL58ll em 1ull:ado o proC!!Nle fiscal
lT'lUI tanlbem como caUEa da In•. nárla, Mas o tato, 50 por si, nao da Ilolitlea financeil'a do Govêrno Fe· 'Dntra a reÍlpecth'(\ firma ou socitda-
fiação. 11. fim de que as suce8l!lvl1ll ,mp~de a illVJcaçáo do pl'incipio <>u deral. le" Icit. art. 2,·\.
e trntl\~ vezes JUStas exiSêll"lSh da .teae para JUlltlflcar e leg1t1mar 7, _ Examinado a luz dA compe, Haverá. aulm, ampla oportunldnde
de melhores sala·ios. moti\'os de qU3l1lQUer (bpl~lllal legais que esta tu- têncla legislativa. pl'6pl'1amente COMI, Iara elucidação das r8zõe~ de dlvr.r
constantes conflitos sociais, não. am li repl'essao a "t,óda ~ qualquer derada, o projeto tem assento no ar. '6ncla entre o qUe rôr declarado pl'lo
contlnUt!l'l a se constitui! em Dre-I (orma de ablUlO eoonon1lco - "seja tigo 5.", inciso XV. leu'a b, combina(\(' ~ontribllinte e as "glosas" da repartl
t.exte paraU(lVOS a;l'l\vações do qual fór 1\ sua natUl'eza", Inclusive, com.o artigo 15, lnci.!o. IV, da Constl. 'ão fiacal. Além de maiJ. o crIme
custo da \'I(1a, portanto, o aumento aroltrl!rlo de lu- tulção. alusivos. respectlvamente, à le. Ó ocorrerá ~uando se apurar "artifl-
.... .. , eras, como OcOl're em relaçao ao pro- glslação sObre direito financell'o e 1m. 'lo, ardil ou qualquer outro meio frll\l-
AdQt~ndo nCI'as .:lases pari a Jeto ,or!, submetido 00 exame desta posto de renda, incluldcs entre os poD_ lulento" e nlio em face de simples

1I11uraçuo e tl\Xal'dO do lucz'o das. COl1l.ssao, deres le~isferantes da União, 'nRnnos, oriundos de Interpretaçl\.o
'''ll'rê'!Is nao quer o .G-ovêrne In I Pontes de Miranda, C?mentando a 8, _ Em todos 05 seus al'llgos. que 'ontábil,
eidlr no erro do passado,em Cjue I materia, Db.Sel'l'a o segulllte: "A, leI. são em número de dez. o projeto Il(' O artlgo)71 do Códlzo Penal. pf'r
( ImpOeto :'ôore 111':I"JS extl'aol ai- a que se refel'e o artigo 148. é penal. limita a dispor sObre Il.l! alterações na lnente ao e:;teJlonáto e outras frl\u-
nál'los niio lo~rDu ' efeito e!lle· ~ ))'Ode scr pal'te da lei especial de que atuM legi81ncão 1.10 Imposto de renda I~s, diz e seguinte:
rado no tocante à estabilizaç~c se coglln no artigo 146. ou de alguma indlspensávels à taxnç~o, que prescre. "Obter. pllra SI ou pllra outr~m,
dlJll preços e a rep·'cssão da ga· lei gel'al, inclusive. o Código· Penal" ve, aos lucros excessivos e à repressãr vRntagl'm. Iliclta, em prejulzo
nutlcta eu, exp!'1'a;ão. E.lisa c~r·· ICOII1. a Const.,vol. IV. pá!!, 26). e punição das fraudes que forem co- alheio, induzindo ou mantendo
cunstâncl" leCOI·,'f:!U aU,es, da 1l1'1. Temistocles cavalcanti, porém, en- metidaS. a1ltuém em êrro, medlnnte art11l-
propr,ec~de, para o .flm colim~dç. ten,de que a ação derivada d!, citado A base dessa trlbutaç~o em nada cio. nrdil. ou qualquer outre melo
dos ';isterr.a~ !Idotadns para a fi· IartIgo 148 é de caráter admllllstratlvo. colide com qualquer dispositivo cons- fraudulento,
xh~ão a" lucro c.:>nslderad" ex~ra' .económico c l·epre.."S1Vo. ICOnst. Fe- tituclonal ou. le!:tal: "consldera-sc lu. Pena - reclusao, de um a cinco
ol'dinát'lc. ·jo que, em verdacte, da deral, 1'01. IIl, pág. 311\, CI'O tributável. para efeIt.o do Imposto anos, e multa. de quinhentos cru-'
Il"elabils,ca da llmita~ão e da ao- . Parece que o texto constitucioml1 adicionai. a pat·te do lucro !lo ano liielros a dez 'mll cruzelro~".
SO:'çik de semel:1ante lucro "eJo nã/! admite a restl'ição .formulada pelo bMe que exceder a 12% do capital • °ara melhor quallflcaçj\o do c'rlme,
E..tacto,,. emlllente Pontes de Miranda, O de social efetivamente realizado. mai.l! Br. ,,' () projeto remlss~e ao ~ 3,' do

,i 11: C0t,n" se lê désse ligeiro resumo que cogItou o. legislad?rconstilulnte reservas e lucl'oS em suspenSD, quais. .:lo nrtloo, que é o sel!ulnte:•
.. ~ ,<1Z0es que jus"lflcam o proj~to., foi dn repre.ssao sob toda e qualquer quer ~ue selam as desi.g-nacões ,que 1.1. "A pena aumcnta-!e ae um
tlllta se dt uma tr:butação espec111 I forma possltel. ~omD, por exemplo, a verem. de~de oue tributável.. pelo Im. têrco, se o crime écometlàc em
.. ôUr. os chal1lbdo. ulros eXCeSSIY1S.· referida por Carlos Maxim1llano. rela- 1)osto de Renda em onder da pessoa d~1.rlmentC\ de entidade de dit'eito
au1el',dos pe'da pesSQRS lurld:cas. ceon- tivamen~e ao 'trust que se. pretendeu iurldicn" tart. 1".'1 3."\, público ou de in.,t.!tulo de ccono-
Illdel'andu-~e em reg'ra admissive' o constitUIr entre nós para a fabl'lcaçllo 9. _ O pro teto alude ao capll.a~ mia popular. assistência social ou·
tributo nas épccas allormal.:>, comi! a de fósforos: aprOvou ° Congresso uma nróprlo excluindo assim os de tercel. benEfIcência."
clt inflnção, PO'! nos oerlodos de nor· lei especial ·autorizando o Poder Exe- ros, ou' selam - 'os resu'1tantes de li· Também sob êsse aspecto part'Ce
malldade ecollômice-financeira se· Icutivoa. Isentar de Impostos'os prDdU- nanclamentos, compreendidos es em.
'rlam negativo; os seus "esultades oelo tDS similares .. oa1'ateando. a5s1m, os tlréstlmos das sócios e aciDnistas, 'ue'o pro.le'o Se noresenta em forma
elesestlmulo qlle u. ônus ImporIaM ))reços dos concorrentes que o trust Percebe.se que o pro.leto deu à ês. "egal aceltâvel. dado que a nllturpza
atlvlda~e8 t.>iust1'lal~ ou, em geral li yisava. abllOrver e cuja sobrevivêncIa sescapitnis. 11m tratamento que de. 'unli!icada da ação l1[cltd -., "artifl
e:q..Jnsao· dos tnve~tl:ne.ltos reprodu· Impe.dlu a ação monopollst.a IConstl· cone da realidade, Isto é _ do fnt.c 1'-10. ardil. ou qualquer ou'\ro '''1'\0
t.!VOl. tulçao, vol. 3.". pág, 183). . de terem uma remulJerac1\o Pl'óprlll fraudulenlc" - Identiflca em têr-

Idêntlca nrovldência, embora elT, Como .adverte o eminente SI', Fran- traduzida no juro oue, llliás, não nO. '1'lC\S habeLs a 5One~açíio que ~1Ie prc-
outros mçlrles, f<!i adotada .no Brasl1, cillco Campos, "na interpretllçàoda dendo pxcfMr a 12% nela lei de 115ura 'pnde coibir e punir.
por OCaSl!lO doultl':!lO coJnf,lto I11U11- \lei. torna-se lndlspensável concmar as iDecreto n." 22,626. de 7 de abril dI' H!. O projeto obserVa técnica dls-

~dla •. com a lnstJtuiç,ao do ImpÓSto só· exigêncIas da 16gica com os objetos 1933, art. 1.·). Isentaria tal! capHlIl~ ')OIlitlva Il<l-melhante a de outras leis
bl'e I~CI'OSelttra01~dlllál'ioli, feita ,elO:práticos, que o legislador tem sempre da trlbutarl\o adicional prevista, que nue altel'a.m a legislação ~ô1ire o Im-

.:,.. ce~:eto-Iel n," 6.2.4. de 24 de .1aneiro em \'lsta ao orga.lizar e combinar 05 incIde em taxas !tclma del'sl\ ba~e, Pôsto de renda: 80- modlflcaçôc.' fi
. Qf: lWI. seus sistemas de conceitos, A lei não Por outro lado. resultando o IIquldr os no\'os preceitos são Indicados por

. 4 Visa. Il~rtnnto. o projeto, em sua é obra de pensamentD puro, $enão de tributável da deduçl\o de tMas IIS dcs.melo de letras maiúsculas BelluldaS
cpclslva l'a~ao, a im1J~dir que .. 1'en· pensamento polítIco e de razão prâ. pesas e encarltOS, inclusive juros. n~o dos artl~os aos quaLs se ino:rporam•

. tlg. l1aclenal. 11 (orça 'de uma 01'0\.101'- tioa" (Dil', Const" pág, 148\, haveria mesmo razão para o cômllúto EsSa técnlca. que não é da.! me-
ça< 8ltampnte abli~1'Vente dos .1ucrl.lIl, . ' da parcela· docilpital ,de terceirO!. lhores. estaria cP·rtllm.;nte a exigir'
I . COllçentl e nas maO~ de gmpos eco-I'.No ~a50 .tlo artigo 148 da CDnstltui· Excllll tamhémoorojete os ca.plta!s correção se. não fõss-e o precedentll
n/im\cos que don,mam os nossos ,i- çao nao se fl!turou uma resra estrl- próprios do contribuinte investldos em referido Dcade ))'Ol'ém que () projeto
110S mercados, C"Ub~!1do prejudlcl<l! tllmente pen~l. só com o em.~rêgo. oulras emor~.sa.•, e. iS'D 'porque, em vai con;Pletar l.e.·x.t.os de uma lettl~l~-
aumento 110 desOlvé. 111. existente na !Jelo le~lsladot. da expressão - CI lei aee da lelt'slacão vi~ente . l'llmo SI" i t b I Id fi .
renua lJe1 Cal1i{1l entre as d!ferente"Ireprimirá", Ao repressãD. -face mesmo Flbe. não se" computam no' lucre trj. C"O n~ m E~ a ,~ ,ec I n, i n. o .parece
classes obreu'as. especialmente me re· no con,~unto de atos e ações Indicados butáveJ -as Ilarcelas oue jll solreram a conve!) ente a lelal a ud da ternlcn,
)llf'ilO &Qll ope"àrlos. cujo padrão de no texto, comporta, antes. medida de neld~nt:la do InlpO$to 'Evita ois o Cumpre, entretanto, Incluir fio ar..

• ,. \>lda, ainoll mUlto baIXO. 'sofre mai5 ordem /prát1cl\, administratIvas, civis ro.1eto que tais cnllltal~ seiam PCfll1~I_' i'i!tO J.O, onde sã~ relacl~nadas aa
,Cluralr.ente 15 eleitos rie. encarecm.en- 'ou penais, ~ objetividade prática na. ierndos dUM V~7.~SI lima: no movl-' ela a~terlores, pala o erelo da ~e..
to ;ieral das utllJcladcs. Ireprp.ss~o em causa constlt.ul.até o fim 'nento pl'ónrlo do oontribnlnte. olltrliclaraça'J. qUe ,nI Se faz: de sua con .i

.;;: . Acsterl1lzllçâ.o de .11l1'te de tais lu-lpreclPuo da norma constitUCIonal, qUt '10 da emprêsa de que é sócio f1 nelo' nuaç1io. em Ylg('r. outlll' qu(':. ~~te ..
.i.: crw ~xce.o;slvoB, atl'a\'és de um Impóllto nãD pretende a'Oellas mmir. mas; so- 'lista. . o . - "lonnt'ntello projeto, for4m 1><llxa-

adicionai C1P renda, ~em, por issr,. r bl'etudo, reprimir, evitando e coibln~o la,. _ A Ip.~lslnção atual Kl\bre o das. 'de nO:;. 2.136, de 14 de dezembro
. alto.,e••ct'>po de contl'lbulr para a forlllbWiOS, Ao lel meramente Ilenal seria. imoaMo de. rendn orolbe a tribllt.lIcfi l'l t1e... 1953 e 2,354. de 29 de nove.mbl'O

m!lÇIl<' e .1Ustl dl~tril.Julc6.o da re.lda, na hipótese. Incompleta no atendi- cJ\lçada na ·'lIl"'rpl'~o do lucro 11 hllse dI: 1954, . .
:·.'qll~ se o~ ..ra ,?or mp.I" do Ol'~am~n' mento dos fins que D leglslado~ cons- !la r.,celt-a brut.n (i8.~ pes.n~. "l.I ..HI'~. .Dé8lle ~odo, o ~rtlga 1.° ficará IIS

.:.;.....$o e na. ~xecuçao dos orogorama8 de I t1tulnte teve em vista, porqlle. poder.hl "Om eanltal Sl1f\erlnr n Cl'$ clIO O"'" 00 sIm redigido:'
i'''.1~.es.o''ns<e Investlm~ntOl útela I.ele ItlunlT. lem rel)l'lmlr ouanulRr. sob 0'''1 m,w1mento bruto superior a CI" ' .Al't.. 1,0. Continuam em vl~or
:!.~>(' ""V~108, aspecto económlco-flUllnceh'o, os atos '100.000,00,' • as leil5 que tie referem ao lm),lolsl.O
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.PARECIR DA coM15S~0

A Comlasâo de Economia. em re.u
niào de 28 do eorrenLe. opinA 11<,1.
rejeição do Projetu n," 3.816-53 tencla
em vIsta o parec~r do Relat.or Depu
tado Dias Lins e, pela aprova~ão d"
S\lb~tUutlvo RneX{). telldo em vlsla Q

vetao do Revlsol' Deputado DraultEl'
many. Votaram favol'âve!mente li.,·
Substitutivo o~ Senhm'es DanIel FII
I'RCO, Presld·mte, Drault Ernany,R<!
\'lsor, llllac Pinto, Edgard 5chneiaer.
LUIJR FI·eire, Magalhães Melo; Piár·'10·
Rocha. Rubens B~l'l1l'do, Sér~i,~ Ma'.
<':alhães l' Orlel Alvil11: Fical'íim vm., '
cidC\.i os Sennol'cs Dias Lins. R~h\! ur '
E:l'llcsto Saboya e Nepoleüo f'ontenp1e;

f'",a C1\'lo~ Pei~"!n Fi1llil, em :lll (Ie·
,Junho de 195~. - DClntf/ Faraco.pi·Í!';'" -
~ldente. - Dia~ Lins, Relator,. '
1JI'ault, El'n,nv, Revisor.

VOTO VENCInn '10 sR. DIAS
. . LINS' ,

Chegnu à Coml~~p(l d!' ~eon'll'l.. o:·
pojeto n.· 3.876, no dIa 23 Qoaorréil~'."

:"".,::?l:~~j~~%~:

de Renda, ",nst'lidadas "elo De- duçâo, com efeitos agra vantes da. eS_j devido c que ultrapassem Importância rosr.; em tal hip6tese, será cobrada
ereto n.o ~4 ~.J,de 22 de dezem- cussez e da eievaçao do custo de vida. equivalente a 30% t trínta por cento) apenas li. parte do imposto que exce

obro de 1947, r 'T fôrça dõ artlgo ,ASSlIU, ,lgualmênte, pode ocorrer que a do capital efetivamente aplicado na der o Iírmte fixado neste artlgo ,
27 du Lei n.O 154, de 25 de novem- 'expansao das unidades produtoras - exploração do negocio.
oro de 1947, c dtsposíttvos íntro- ta.bl'lcaS, usinas, mmas, etc. - se velaI Pnrágrafo único, Para a fixação dos Al't. 8.0. O imposto de que trata "
duztdcs pelas leis ns , 986, d-e 20 privada de sua principal lonte de 11· i lucros reais ou presumidos sujeitos às presente Lei será cobrado pela formllo
de dezembro de ISt9, 1. 473. de 24 lJan.clamento, que otem sido, como é Idisposições desta Lei, serão adotados seguinte:
de jicvembro de 1951, 1.474. de n~t~l'lo a ,reaphcaç~o de lucros. indu~. 05 conceitos de receita bruta e de lucro 20% (vinte por cento) sôbre a par
26 de novembro d~ 195:, 1:628, dL1,I,a.s:. e Q~,~ decorre ull:a d1ml,nUjçao Iestabelecídoa mo regulamento do ím- te do lucro que não exceder 50%
de 20 de junho de 1952, 1. 772,d~ a propensao a Investir, que e nele posto de renda em visor rcínquenta por cento ; do lucro básleo,
18 de dezembro de 1952. 2.136; de um dos melhores correnvos a longo Art 4 o P fi . I 1 defimdo nos artígos 3.0 e 6.°;
H de dezembro -de 1953 e 2 35t prazo da conjuntura Inrlacronàría em I..., ara os 115 desta e, o 30% (trinta por cento) sôbre a par-
de 29 de novembro de 195', com que nos achamos. Icapital efetlvamente aplicado cOl?- te compreendida entre 50% rctneuen-_ ~. preende o capital realizado. lucros nuo o, ..
as alterações que se seguem: Em matéria tão delicada onde as' dístnbuidcs. e reservas exclutdas as ta por cento e 100i. Icem por cento):

13 I!lm tais condíçêes o rojeto Imesmas providências e medidas po- Iprovisões, e maíans in{portâncias que 40% (quarenta por cento) sóbre 11.
mer~« aprovaçâo sob o' as J:o jU-' dem, por uma simples alteração de I os titulares das Ilrmas individuais ou parte compreendida entre 100% Icem
rídtco cOn.l'itucional, caber.d~A' dou' d~sagem, produzir ereuos contrárics.] sócios solídàrtos tenhamjnantídc em por c~nto) e 200% lduzentos por
til. comíssão de Finanças examinar- nao pode o congresso agir precipita- \ poder das respectívas empresas, caso cent~,).
lhe a parte técnica ou fiscal relatl- damente, e mesmo obedecendo às ncr- i tem que os juros correspondentes não 50/0 rcínquenta po;; cento) sõbre o
va aos quantitativos, dos adicional, mas .da urgência. deve cercar-se de Ise incluirão na dedução prevista na ~ue exceder de 200.0 (duzentos por
progressivos que estabelece em seu cautelas e procurar apoio nos memc-] letra b, do artígo 37 do vigente resu- cento). o
arttao l.", letra D. re... crlterios cientifIcas.. Ilamento do imposto de renda. Art. 9, . Para a exec~ção do dIs-

Sala Afrânio d Melo F 3 de : A lei que vier a ser votada deve Parágrafo único. Os elementos for. posto nesta Lei em relaçâo aos Iucros
junho de 1955. _e NOgUeir~a:i:'GU11l~ conterra flexibilidade necessaria para, madores do eapitnl etetívarnente aph- realizados pelos representantes co-
_ Relator que o Poder Executivo possa suspen- I cados serão computados na razão do merctaís, sociedades de corretores, co-

. der sua aplleação logo que se modlri-I tempo em que tiverem permanecido míssáríos \ emprêsa.s J~l'Ilallsticas, 1'0-
PARECER D~ COMISSAO quem as .condições no mercado vigen'j na empresa durante o ano base apu- dera ser teíta dístinçâo entre lucros'

• . te, e deve trazer el~mentos corretivos randc-se o saldo médio das I'm 01" i que resultem meramente do capital
. A ocmíssão .de ConstitUição e Jus. para os ef-citos maís perigosos que dela tàncías mantidas elos titularesP ou ou do trabalho, sendo permítídn au

tlca, em reunião de sua Turma "5", podem decorrer, sócios solidários emP cder da te e mental' ate 40% (quarenta por eentor
realiz.ada em 16~6-55, sob a presí- O projeto n.' 3,876-53 atende mal tlvas firmas pela ef:.aln de' sl1il~l'~; a. percentagem fixada 110 art. 3,0, co-
d~ncla do Sr. Deputado Milton Ca"!- ~ eFas cautelas, e com grande sabe- levantada para o cál~~lo dos juros. m~ ainda, se for necessário. reduzu:'
poso opinou no Sentido da aprovaçao 01' a à CAl1;lara o deixou sem anda- Art 5 o S'á 'it!d ate metade as taxas do Imposto esta-
do Pl'ojeto n.s 3,876-53,. na form do mento desde 1953, quando foi enviado ... Cl perm o para os belecldo pelo artí o 8 o
parecer do ReJa'or, presentes 05 a~. com curta e insuficiente Justificativa efeitos do Cá1ilCUdlo ..de capital o efetl- Art. 10Sâo exiensivas ao. Imposto
nhores Depu-adoa Milt governamental. Movido exclusiva. vamente ap ca o. Será permltída a ti t L
presidente, N~guelr, dao~a~~~sn,;: mente pelo propósito de cercear os lu- reavaliação e atullllzaçãodas verbas 1i'~:I~e d~rl\i~~O~:~~ d:

i
r~~d~ls~~:IÇ~~:

lator Unlrlo Machado N t Bel cros e Insptrando-se mais num sen- do ativo mediante Incorporação ao ca·· HÍ\'" I '
aondon a - "CW on o timento punitivo do lucro CIO que num! pltal e incorporações de reservas nas •... 'c veis, lnc ule.v IIS que ,<e
Tdrso Durr;h~O~l rlncoln Fellciano, critério de defesa real .da economia do IseguintEs condições: . flflClonam com o capitUlo dllS pen,,
PllIll e Croa' ~ ma Marinho, Raul Pais, o proj~to não atende nem a pro- I a) o coellClcntp. de reavallação sera lidades.

,cy e Ollvelra, teçâo da melhoria de produtividade, Ipara os bens actqulrldos antes de Art, 11.. Quando as firmas. ou so-
Sllla Afranio de Melo Franco, em Inem ao suprimento de capital reque- 1929 - 10 cledades puderem demonstl'ar clal'a-

16 de Junho de 1955. _ Minton Cam. rido pela amplla~ão dos empreendl-. mente que os respectivos lUcros, sU·
poso _ Presidente. _ Nogueira da mentos nem ao balanço entre os !'E-I Idem, idem de 1930 a 1934 - 9 perlores a~ margens estabeiecidas n05
Gama - Relator. SUltado~ e os riscos de Investimentos Idem idem, dI! 1935 a 1937 - 8 artig"s 3 u e 6.", forem ol)tldos senl-
EMEND num pala, onde M condiçõu criada! I Idem Idem de 1938 a 1939 - 'I aumento de preços de s~us produtos

!':AO A !>DOTADA PEL." coms- peUl Inflação prolongada já. nos Idem, idem, de 1940 a 1912 - 6 ou de seus serviços, decorrendo o
TrCA DE CONSTITUIÇAO E JUS. fazem pensar não nas medidas para Idem Idem de 1943 a 1944,- 5 acréscimo de lucros de .maior eflclên-

. atrair capitala de fora, mas nas me- Idem idem de 1945 a 1946 - • cia na produção, ser·lhe~-á concedido
Ao ArtigO I.": dldas para evitar a fuga para o ex· Idem Idem de 1947 a 1948 - 3 abatimento de 7li% (5{!tenta e cinco

....... terior dos capitais formaClos no 1'1'6. Idem idem de 1949 a 1950 - 2 Dor centol nu Imposto previsto nestll.
UI:-se ao art. a s€gulnt.e redaçtio: prlo pala e pertencentes a brasileiros. b) A . , Lei
A

o .. taxa a ser paga pe<a reava· A' l q R â .,n. 1.. Continuam. em vigOr as O proj~to parece ignorar de modo Uaçl\o ou Incorporação de reserva.s rt. ~, esolver. como unica Ins:"
leIS que se referem ao ImpOsto de maia sUperficial, que a economia bra. seI" de 10% pagáveis em 36 prestações tãnela, as, quest()e~ decorren~es desta
Renda. con.sol1dadas pelo Decreto nia- allelra profundamente. debilitada pela mensais. Lei, inclus.\e as .duviêaa lu~",tada8 nll
mero 24.239, de 22 de dezembro de lnflaçlo estâ hoje ~rcada de outras C) Para as emPl'êsas que não qu~l- 'a.-e do lanç~m~nt"o e os casol pre
194'1, por fOrça do artigo 27 da lei economil\s nacionais multo mais pu· ram proceder i reavallação do ativo vl8tn~ nos !lltS. 9. e 11, a Junta de
n.- 154, .de 25 d~ dei'll!mbro dt 194'1 jantes. . o coeficiente de correrão lerh. oPU: A!uste .de Lucros a que se refere Q

e dlBposltlvOll In roduzldOl pdaa lei!; Aaslm, proponno :ieja tomada como cado sObl'e li média que resullal'la do alt. li..
n.... 186, de 20 de Clezembro de .1149 base a mensagem do Oovêrno, objeto capital efetivamente aplicado a pal'- Parágrafo IInlco, Farão parte d.
1.473, de 24 de novembro de 1951 1\0 projeto n.o 14. que revo~a a men· til' de 1952 calculando.se como relta Junta de Ajuste do Lucros, mel.-pen
1.4'14. de IM de novembro Cle 1951 S:1goem anterlo!, de acõrdo com o a reavaliação do ativo naquela data ctentenlente de nOVa nomeaçlio,' oa
Ltl28. de 20 de Junho de 1952, 1,'172. ;\~ulntesullBtltutlvo: de acõrdo com o permitido pela Lei membros da atual JUnta. devendo pre-
de 18 de d·~zt!mbro de 1952, :1,136. deI SUBSTITUTIVO n .• 1.474 de 26 de novembro de 1951.. vaiecer entretanto, a cOllst.ltuição es.
H de dezembro de 1952 e :I 254 de '~llb~leclda no Decl'e:o·iei n," 6.754 do
29 de novembro de 1954, com ai ,alte. Altera d1!POSitivo da Lei do Itr. Art. a... As firmas ou sociedades 31 de JUlho' de 1944. '
J·...~Õl'll que se seguem: posto de Renda, Institui a trlou. CIllle oonalderarem desfavorllve1 ou Art. la, J!lsta iei entl'al'á em vigor

P !'.RECER DA COM 'A tar;do adicionai das pessoas 11lrl- inaplicável ao seu caso a base pre- !l:J. dat:\ de sua publlca~âO e vigorarão
• DE ECONOMI IS15 O d!CJas "ô!Jre o~ lucros em relaç40 vlst .. nos artigos 3.°, 4.· ~ 5." lera "elD pI'azo de quatro exprclclol, revo-'

• A ao capital Boclal e àS reserVII' e 44 pel'mltldo optar pelo pagamento do gando-se as dl!iposlçõ~s em contra-
V~m a eatil Comissão. 'em regime de outras providências. lmp06to adicional. Instituldo P01' esta 1'10.

lU'genCla, o proj. 3.116.53, que altera Do Poder Executivo Lei,. sêlbre os lucI'os que exced1!rem do Sala CarlOll PeixotD Filho, em ,30 d·,
.11SpoSltlvos da lei do ImpOsto de Ren. ' d6bro da média daqueles compl'een- Junho de 1955. - Diault Ernamll, R~-
da, para ° fim de tributar OI lucros O Congresso Nacional decreta: dldoa no trlêmo 1947·49 Inclusive, ou vi!Dr.
das empresas conSiderados extraDrdl' . ° . ' que excederem as s'~gulntes percenta-
~làrioa à luz dos critérios técnico. qu~ Alt. 1. . serA coblado, a partir do !lena calCUladas s6bre a receita bl''''''
..le mesmo lMtl.UI. exerciclo de 1956. impOsto adicional anuài'

A neceS6:dade de uma trlbutaçl\o es- de. renda sObre 08 lucroa das pessoas . a) 6% (Sela por cento) 116bre a ~e
peclal temporária, visando à captur~ jwtdlcas em relação ao capital apll- celta Druta ate OI'S a.~oo. 000,00 'tl'é~
d~s lucros cxcepclonals decorrentell do cada. juntamente com o de que trata milhões e quInhentos mil crc~"irosl.
~"lCrlodo Infla.clonâl·io que lI.traveSSA' o artigo 44 do :egul~mento aprovado O) 5% <cinco por cento I sôbtea
:1\05 é aceita por todOS. e já foi pro. pelo Decreto n, 24.~39, de 22 de de- receita bruta acima de Cr$ .
clamada POI' mais d~ uma mensagem zembro de 1247• nos térmos tio art.lllo 3.500.000,00 (trêB milhões e qulnheno
enviada ao CongressO pelo Executivo, 2'1 da Lei n. 154, de 25 de novembro tos mil cruzell'osl, nlio excedentes de

A medida é, entretanto, daquelas do mesmo an~; e modificado pelas Leis CrS 5.000.000,00 (cinco mllh()~s de
que reclamam um exame atento dos n~. 986, de -o <le dezembro de 1949, crUilell'osl:
efeitos deconentes de cada diSP081tl- n.0 1 ,473, de 24 de novembro _de 1951. Cl 4% .lquatro por cento I b6bre a
VO, poiS as repercussões sObre a eco. n·o 1.474, de ;6 de novembro deq 1951, receita .bruta superior a CI'$
nomia do Pais são Imediatas e pro. n.. 1.628. de -O de junho de 195., nl1- 5.000.000,Ol) lcinco milhões de cru·
fundas. A própria anormal1dade da mero 1.772, de 18 de dezembro de zelrosl.
,si,tuaçào econõmica gerada pela Infla. 1952. n.O 2,;136,. de 14 de dezembro . o
çao toma as condições gerais de pro- de 1953,e n, 2.3~4, de 29 de novembro ~rt. 7.. Estarão Isenta das dispo-
dução .extremamente senslveis e vUI.de 1954. , alçoes desta Lei lIo'l !lrmas ou socle-
nerávels,e o Que fór f:lto com menor Art. 2.°. O imposto a que se refere dades cujos balan\,.os do ano base
adequação têcnica pode gerar canse. o artigo antel'lol' é devido pelas pes- acusem lucros inf~rlores a CI$ •• , •••
quênclas contl'árias às vlsadll."l pelo soas jUl'ldicas, como as d!!f1ne a vi- 300.000,00 (trezentos mil cruzelrosl.

, 1p.!Ilislador. Assim, em vez de um es· gente legislação do Imposto de renda. Parâgrafo único. O imposto instl-
tlmulo à maior produtividade e à ra· Art. 3.°, O Imposto recairá s6bre tuldo por.esta Lei não será devidóse
clDnalizaçâo das emprêsl\s, P<'de vir a os-lucros, reaIs ou presumidos verifl- I) lucro, em consl!quêncla clesse lmpos
ocorrer um desestimulo, e uma dimi· clIdos 110 ano soeial ou civIl anterior to, vier li flrar reduzIdo R menos de
nul~iia ou em encarecimento QlI. pro- IQ exerçlolo f.\Danceiro em ~1&lI fllr Cr' 30ll.000,OO \tl'~zcntos mil cruzei-
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te, me foI dl.5trlbuldo & 24, pari que I. C~r.vél1'. ressaltar que o projeta \ des individuaIs, o fracasso é total. A
desse jl:u'.;('el', dentro de 48 horas, E' não leva em consideraçáo a desvaíori- Inglatel'ra, que tendeu em parte. para
evidente que, em prazo tão exisuo, eacao da moeda, custo msteríco, 11m, o sistema estatal, chegou li cor.clusÕes
l1Í\v rue lul!'o capacitado para sminr lt114J desde que se leve em conta a 111ll- tais que o bom-senso do povo ínglés,
Dpinl"o, cem o CUIdado que a matéria t6rla da moeda, como alguém j~ 1\15' logo aos prtmeiros resultados, voltou
rrquer. se, Custo hlstórlco, por conseguinte, iI. livre míolatíva.

Mal:; uma vez, manifesto estranheza aplicados os fatores de correçâe da Vale, aqui, lembrar 1I5 palavras, trõ-
pele rato di que Os prcíetoa de maior desvalorização da moeda, para o que nícas mas apropriadas, de cnurcrnn,
relevância sejam votadas em realme o Governo já dispõe, hoje, de órgãos ao s ., nomeado para a Pasta da Guer-
de urgência, tecnícos. ra um certo Ministro, ccntrarto A tní-

.~xs,m, nmitar-me-eí a apontar os TomemOS o caso gemI, no Brasil. etatrva privada, e que-antes tivera, em
ratos n.uís gritantes do projeto, que Por exemplo, de uma emprêsa, 01'- oUtl'O Mlmsteno, o carvão sob seu con-
UIl. taxar lucros exnaoratnancs, mal; ganizadllhá vinte anos," com mves- trôle, numa época em que chegara a
que, r.a 'reaiídade, relere-se. não a lu- nmentos em Imó\'els,· fé.brlcas, etc" Inglaterra II importar esse combusuvet
erns ordinários, mas crdínartssímoe, num montante de 1 rmlhâo de cruaeí- "Graças. a Deus, essa nomeação vem
como adiamo procurarei demonstrar. 1'05, novas pes.soas adquiriram, hil. um tranqutlízar a. nação, Quando Mtr.l5-

1, O projeto nào cogIta sequei' do ano, por .10 milhões de cruzeiros - tro do carvão ésse senhor, fleamas
volume de vendas, valor real da época - ações ou outrc sem carvão; no Minl.Sterlo da Guerra,

Inúmeros casos existem, de firmas I qualquer. titulo de propriedade. O lu- não teremos mais guerra".
que giram C0111 vinte vêzes o capnai'l cro pr.i.tlcamente permitido seria di Em artígo do "Diário de Notlclas",
o que. até usual no comercio. Firma3 12% sobre um milhão, ou 1,2% para de 12-6-1955, o SI', A.. J, Renner, 
com 1 mnhão de cruzetros de eapitaí, os atuais proprietários, ou seja, sóbl'e a meu ver, um dos orasüenos que,
que vendem 20 milhões, mesmo ga- o valor real de aquisição, com .naia reallsmo, tem estudado os
nnando 3 1/20::. sõbre as vendas, te· . Chamar 1,2% de IUC1'O excessivo, problemas vttais do nosso Pais - mos
riam U111 lucro de 700 mil cruzeiros, neste Pais, é demaJs! tra' como a mícranva privada possím-
cujo tl'ibuto monturta, pelo prcletc, a ·Já o saUdOSO Roberto Slmonsen teve Utou II ràpldn re.'uperação da Alema·
44~ míl cruzeiros. 'Quadro 11, ocasião de chamar a atenção das elas- nha, e salvou a Inslalel'l'a, (Vide. pu-

E' bem ele ver o risco que uma mar- ses produtoras para que seus lucros tll1caçâo anexa',
gem de 3 1/2% representa, na qual estavam sendo realizados à. base de .5, Para mostrar a que ponto chesa
qualquer oscilação de mercado pode cruzeIros, enquanto as máqumae se o projeto, será bastar.te dizer que
transrormar em prejulzo. Neste caso, desvalortzavam em ouro; e hoje, po- uma r<rmr" com sete soclos e 'capital
seria prcterivet vender a quarta par- demos dizer, em dólares de. 3.• e I.· de' cem mu cruzeiros, explorando o
te com o lucro de 14 %. categorlas, ramo de representações ou corretagem,

O memcne, enviado pela Federaçào. cujo lucro depende totalmente do tra-
da~ Illdustrlas do Rio Grande do ::lUI, conv~m, aqul...recordar uma das. balho, mtc..gencla e atividade dOll 50
anexo ao processado, elemonstra como eonclusões a que cl1e~ou 11 c~mlssão cios, e que ao fim do ano, llufer~se
uma til'mu efICiente, vendendo mal. f!:l;peclal, desJsnaaa pelaCámala para um IUC1'0 de 900 mil cruzeiros, para
barato, e castigada, em comparaçQo estudar as caUSllll do ra!=lOl'.amento de Os sete, ou seja. menos de 13 mil .cru
«om outra· que vende maIS cmo, com energIa, no Rio c.em sno Paulo, PelO zell'os mensais pal'a cada wn. tena
YlllUIllC menor de faturamento, E'1'ojeto n,· 5,06~-50. permite-se um que pagar de Imp(lstD 901 mil e 100

2. O projeto em apl'eço, tomandO reajustamento no,cu~~o 1115tOl'ICO, por cruzeiros, ou mais do que todo o lucro
em conSIderação, urJCllmente,capltaJ fôrça da desvaloll.açao da moeda. auferido I (Vide Cluadro 2'.
co reservas, despl'e, ou completamente a Foram PI'esldente e Helator dessa Co· Convém aqui ressaltlll' que a taxa
lntellcenCla. a eflciencla de lldmmUl- mIssão, l'espeCtlvamente, os Deputados qão propcata chega a tal.s proporçôes
i,ração, o espll'lto progressista e, 10- ~aurlcio Joppert e Macedo soares e que. para evitaI casos como esses, fOI
llretudo, o trabalho d"quel~ Que. com ~III'a, ,nomes que dispensam ooment'· necell$ârlo Inserir ao art, 1.0 os 11 8
pequeM capital e alta capaCidade de II?s, l:itgumclo a mesma o~lentação de e 9, isentando do ImpOsto adicionai os
JlrOdUção desejam vencer concorren- nao tomar em consldel'açao a desva· lucros até 200 ml! cruzeiros mumo
di' para ~ pro~l'esso do P8t5. 101'lzaçâo da moeda, o projeto .viria assim. sem levar em IIr.ha de' conta o

AI firmas de pequeno capltill e contribuir tortemente para o raciona- número de sócios .que, no calSO de dez,
cl'ande atividade de. seus componentes mer.tu de todos OS bel18 de consumo. reduzlrui ésse teto a 20.mil cru•.elros,
lerão as mais preJudicadas. Firmas 4, O projeto em exame, tal como 6. O projeto, tal como esta. conatl
de 5UO mil crUZ~lr05, ·de enger.llelros estl, Hq·ulda (:ompletamentea Inicia. tul, Bem dúvida, um desestimWD à
c}lnsultol'es, prOjetistas, advo~ados, "iva privada, pcr ISlSO que vai, prAt!· pr..ollu~j\o;
·corretores. Pt'quenas oficinas, peque- camente. ate ao confisco, Não se pode O r:"putado Horácio Lafer. em 111'1
1lP.. fábrIcas de Doml1ons, el<'. cUJo ne,!lal' que um pais possa progredir, aob Ihan~[!, parec.'r na Comissão de Flnan
lllalOr rendimento vem da atlvlaade o regIme de economia puramente es· ças dl:'P,· certa ve~: "Nenhum mal
ele seus sócios, permanecerão sempl'e tatal, mas desde que sejam abolida. malol' se pode'fazer ao Brasil do que
Ilstatrnadas, sem nenhuma posslbl1l- as liberdades Inel'entes ao homem, matar o estimulo dOI hOmens que
d"d" de dese·nvolvlmento. Il'lls, c·,m o "omo na Rúss·.a. l'ôda vez qUe se ten- ·empreendem".
luero, (/f~rif qUe l':'Cc'rla de 200,nOCl ta suprimir a InIciativa privada, sem O projeto apresenta. realmente, as
,cr~eIN•• Itl'lI tuxado como excessivo, slmultfmeamente suprimir asllberd&· pedos curioso". ASSim, uma firma,

com capítnl de 1 mílhâo de cru; eiras.
percebe um, lUcro Hquido, depois de
dedusidc o Impôsto de renda. maior
com um IUCI'o de 300 mu cruzelros, do
que com dois milhões - 215 mil con
tra 186 mil ou mesmo 200.000, confor
me ~~ 8 e 9 do art, 1.". (Vide qua
dro anc:ro n." 3.

Assim, todos os Industriais que,
atualmente, trnbalham em do]s ou
três turnos, terão que enfl'entar o se.
gulnte drlemar- recuztr suas atlvldn
des a um turno, para obter IUCI'O
maíor, causando o desemprego: ou
Jazer operar :suas máquinas 8 baixo
rendimento, ocasionando dirmnuiçào
de salaríos, em todos os Cl'abaJJlos rea
lizados por iarera.

As emprêsas etteter.tee que. mesmo
vendendo seus produtos mais baratos,
auíírarn íucros maiores, terão que se
tornar íneücíentes, para lucrarem
mais, Prêmío à íneücléncía e deses
timulo ao aperreíçonmentn da Jndüs
tría. oonsecüenternente, muitos pro
dutos, que poderão ser exportados, pas
sarão à categoria doa afamados "gra
vosos" .

7. Receio, assím que, ao Invés de
conseguir os fins desejados, tais 01e
dldas venham chegar a resuJtadOli
opostos aos nobres proposttcs que irJi
píraram o famigerado projeto,

CONCLUSÃO
Uma lei que cort'ija abusos e explo

l'ações s6 aplausos deve merecer.
.Há, realmente, ÍllúmerOll casos que

abel'l'am das normase1ementar~ da
ética e da moral.

Castigar fortemente .todoa squêlea
que atentem ·contra os legltlmos In
tel'êssCjl do povo nada ml1JB Justo.
Mas, o q'.e ntlo ~ just.o e entravllr o
legitimo desenvolvÜI1ento do Pala, o

Por mais nobrea ~ue tenha.m lido
que só trara maleflclos ao povo, cujoa
Ílltel't5l1ea lo.s llJIbP defender,
os sentimentos que Inspiraram o lU
tor do projeto. chego i\ conclu!Ao.
salvo melhor JuIZo, de que, fatalmen
te. êle estimulará 11 prodUção cara,
com pouco ganho. quando devia in
centivar a produção· eficiente e de
lucre- razoáve!a.

PARECEI

Submeto ~te relatório 108 com
panheiroe da Comlll$ão, concluJ3ldD
pela rejeiçAo do projeto.

sala. Carlos Peixoto, 28 de jUW1D
de· 1855. - Dia. Llnl. RelatOl".· .

- QUADRO 1 -
VOLUME \ IMPOS~ IMPOSTO

I
J -I

CAPI'lAL DE
11

LUCRO

'I
TOTAL IJ:QUIDO

VENDAS NORMAL ADICIONAL I
1000 1lI1.000 I ?OO 18 161 I UI I lIli!

.... ..............I I I IImposto Normal 100 I 10% 10 I ImpOSto Adicional .....,..... 120 O isent:>
In.posto Norffilll •.............1 .00 I 1:1% 18 I ImpOSto AdIcIonai •••••••• 1 •• 80 16. .2C t

-"
IlUjlOa.o .N~rnolll

j
~Ol li"lt 30 1 ImpOsto Adicional. ~~ l~. 30',,,t ••••••••••••• , ...........

I - 1'·Impõsto Aàlclonal ........... 60 20. 40%
li I ImpOsto Adicional ........... 60 25. 500/..

1 I ImpOsto AdicionaI .......... , 6() 30. 60%

I I Imp05to AdicionaI ............ lO I 35. '0%
ImpOsto Adicionai ........... 60 I 40. &O~

I I Impó~to AdJclonaJ ,-' ........ I' 20D , 380.

I J l-m:
I I I .}

OlIlI..ra.~..:.AI lUlu rellJ,'hD-1Cl • ~i" 1.000,011.



Sábado 27 DIAPIO DO CONCRESSO NACIONA/.:"(Seçáo' I)' Agôsto de 1955 5417, ,

- QUADRO 11 -------:'----,...--~-"-------------------

CAPITAL LUCRO
IMPOSTO

NORMAL

IMPOSTO

ADICIONAL
TOTAL LtQUIOO

-1.1090l.1~783.10118900-I200

- I •
mpOsto Normal ..............\ 100 10% 10. ImpOsto Adicional

I
••.........1 12 O isento

ImpOsto Normal, ,............. 400 12% 48. ImpOsto Adicional t ••• ~ •••• I. a 1.6 200/.,
ImpOsto Normal .............. (00 15% 60. ImpOsto Adicional , .......... 5 1.5 ao","

\ --- Imposto Adicional ............ 5 2.00 40~

.. J. Impósto Adicional ........... u 2.5 ' 50~

I - Impôsto Adicional ........... 5 a.o 6O~

I ImpOsto Adicional .......... , 5 3.5 '10~
Impõsto Adíclonal ........... 5 '4.0 80~

f
Impôsto Adic!onal ........... 850 765.0 80''''

I ,\7ã3T',

I

/

QqADRO N.O 3

I-
1{). IItr,POllto Adicional
24. IImpÔollto Adicional

- IImpÔllto Adicional
, 34. :ImpOllto Adicionai

I
I

OAPITAL
E

RESERVAS

UNJO

Imp&to Norma!

UOO

LUCRO

I 300

............. \ .

I.
:1.000

I,
I

100 I

ml

IMPOSTO.

NORMAL

30l

:183,

I

IMPOSTO

ADICIONAL

51

1.531

TOTAL

85

"'~""';.J....................... \...........

·1

I·
120 I
80
50
se

300

l.,

L1QU!.DO

o I
16\15
2\.

51/
181

•••: ......... -1 120 I
1

ImpOIto Normal 100 10% 10 ImpOllto Adicional ...........
O I 1It'~to. 400 12% 4a Impóato Adicional ...........

80 1 16 Zlt'lr,
1.500 Ui'*' :125 In.pôlto Al1lclonal ............ 50 15 Sl)'1(o- ImpOItO Al1lcional ............ 50 20 tO""

Impôlto Adicional ...........
5°1

:15 50"110
ij Impo.co Adicto.nal ........... 50 30 80';'
I IlIJ.pôIlto AdicionaI ........... 50 3;; 76~

I ImpOeto Adtcional ........... 50 40 80'110, Imp06to Adlclonal ............ 1.500 I 1.350 I 90'"

I 2.000 ! ~q
. O~servaçll.o: As cifras reteren.-Ie Il cr$ 1.000,00.

P.EQUERIMENTO DA ,COMISSAO
_ ))2 FINANÇAS

E:mlo. Sr, pre.sldel1te da Câmara:

Ac!:lanéto-se em eseudo nesta COIlU
são o projeto 1<." 3.876. de 1953, o
prQjeto n." '74 de 19&4. aJ.lIbás de mí
clatlV';I, do Poder ExecutiVo e eoncer
r.eoCe.s ·11.0 nnpõsto adiciona. lIe l'en•.
soure lucros extraordinarios, vimos re
querer a V. Ex. ~ rundadce no pl\rã
grato 5.~ do art. 112; ao Re~lmen.o.
(IUe sejam anexados para os unencres
fm. ele sua tramitaçao regimental,
/.!:stl> requerimento é feito pela Comis·
suo de Flllanças, - Sala das sessõee,
23 ele junho de 1955, '- N~lson Omeg..
na, Preslàente. - Odilon Braga, 
Monteiro de Bllrros. - JOsé FrazelZi.
_. Nelson Monteiro. - Valder· Frlln..:o,
_ D/vollsir Cortes. - José Manso.

o artigo. -l4 do regUlamentp aprovado Q(; titulares das fim1as ln.li"ld'lalll ou I 2.° O coeficIente' 'antI3! !te l'Of'o
pelo Decreto n." 24.239. ,de :l2 o1e ,,11- 05 SÓCIOS scndárlcs tenham ,Cll:Ultl"õ eeção &l:ril empregada com Qll";é 11.
zembro aé 1947, nos térm~,~il ar.:gü em podeI ela. respecuvas emprêsas, média da capital oltel.l\·ametlt.~ .pllo
27 da Lei n." 154, de 2~ de'''o:lovembro case em que OS .;uros correspcndentes caco pelas ernprêsas, a p.UCU 4e
do mesmo ano, e modificado pelas não se mcruirâo na dedução prevista :9~2. essaeeiecenec-se a ~evlela pro.
L<I& n." &86, Qe 2Q' de eler.emOfO ae ua letra b de a.:tISO 37 Ci') vlgea'te re- [Jorção!lo" casos em que se ..enbaIll
IU"8, 0,- 1.4'13. de 2" ele novemoro ce ;uulamentc do ímpõs.o de renda, 'fÓ'iJlzado aumentes ,,~ ca-nta•.
1951. n.« .1.474. de 26 ele acvemore Pmgra.!c úmco.. Os eJementOi\ ter- § 3.· Para asempres.u ti'!e nã.o te-
de 1951, n.· 1.628, l1e 20 de l'jnhl de madoree do capital efetivamente apu- nham procedido a reavaliação do at!·
1952., n.e 1.772, de 18 de aeeernero de cadc ' serão eompuiacos 08 1'117.10 .de vo, de acordo com a Lei n.' 1. 47ol.
IOã2. n .• 2.136. de 14 de dezembro de tempo em que tiverem P'l~!D~ne,ll.~o ce 26 de aovemc-c ne 1901. Q coen
1053, e n.· 2,3&4. de 29 de novembro na empresa durante o ano (I~~e,1;'\I' cíente anuat 1e ")~~~'~8~ será \l,\lllCl1C1G
de 195-4. rando-se o sa:do medlool\s 101p<.r· sôbre a media ,~!le NM:ltal'lll .lC ell-

Are. 2,0 O lmpOs.t</ a que se refere tâncias ma;:tldas pelos 'ltl.l.ftr~.. 011 pita1 etet,lvamente, a""folCl,), a p>J.l'U:'
oamgo anterior e devido pelllB oes- SÕClOS solidários em poeler t.itl.8 res- de 1952•.se houvesse .n<il. lelta are.
soas !UI·ldlcas. como as àe('.ne a Vl" pectiva.slirm.as pela, escalá de cume- avaliação ;Jel'mtt!elli. .
~~nte -Iegl<ilação do unpÔlito te reMa ros levantada para o cálculo dos JU' ". . 50 Art., 6.° As tlr~a~ op sXl~dao1~a

Art. 3.-· O ImpOsto reentra ore \'os. que constderarem destnvcraver 011
os lucros, reaís Ou presUlUldob ven- Art. 5.. será permit1,,:lO. pllra cs l11Ilplleável ao seu caso a base 3I'eVls1A
lIell.llos. no ano social ou .:I·Ii) .sute- efeitos .docãloulo do .ucrC' lIer'!"U nos art!gof 3" 4," e" ser~ i>irl1litlda,
rior 1100 exerclclo tlnanceU'o em 'que tua!. o cõmpucoelo valqr IIoclla,4(, optar pelo p8.gam~nto do tmpostc, 'IIClI- .
rOr .c1evld9 e que ultrll.passem Impor- capltal eletiVl\menCeapllCaQ<J' .Ju~ se olonal, instltllido !,or e.;t~ t.el. sl\bre'

PROJE1'O N.· '14 - DE 1955 tlncla equlvàJente ti. 000/0 .vinte [JOr t· f I 1 ... d"b. _ cento) do Cllopital efetlvam~r.te apl1. 'lI.jl18tara em unçao 110 - IC ence 08 ucros que elCc",.e~~iTJ o elll wallo·
lnstltui Im,pósto adicional /te cada na explDração 00 n:a6clo de oorreção determinado al,UJ,lmelltf media C1aQueles cornllreen:tIQQ~ r.a

renlta sóllre ~ I"CTOS cioLpeuolU f'ará<>rafo únlllo, piora a . fixlloÇ.'o pela Junta de ·i\Jll.Iite, de Lucro •. ~l'Ia- trIêniO 194'1-49 lnclu;,l\'~ ou ~U~ 111..
lurjdiC(l1 em relaçilo 110 capitlll· • da pelo artigo ~6 do DecrN!J:lel nú- cederem II.S segull1te8 p"~cenr.a!e\,ls.
'lplicado.· ' àos' lucros .reail ou 'J~~WllldcR 5.u · mero· Q. 159. aI! 10 de abril ,:te W(G. calculadas s6bre a. ·recel~. bruta

Jeitos· as. dillpOlllç6ea d.:.ta t.ei, serão que 11 l"eSeril. pelo Reclmolllto, ;lOIro- anual: . ,
(~ 1"0«"1' ~ecut1vo) adota.4os Da conceitos lie receita l)f\ltl· Vida pelt'loecreto ri." ·12. la7, ~ell

, I & ae- lucro.eatabelecjdOBna :,'e.u!a- 'de n.ovembro ele "1946.. .' 41 8% (#ellpOtCentol:aObrea..re.
oCon(1'il1iO Na.cloDIl dec:eta: ,m~nta do ImpOsto de '''"da elIl vJlOr. dita bruta até Crt 3 aOO..OOllllO "~,,,
&ri.' 1.- SIlrá cobr&dO aplrtlr do Art, 4.- Para. OI tini deatl let O I V: Para a aetêrmlna~'o d&aH tnllb68 e quinhentos mÍlJfUlIe.".;'

ÍlxerclClo de 1956. tmp",toalilelonal capital efetl"lmentillPuclldQ 00111- coet1clente Inual de correçioll'l'loblli% (cinco plIrceDto.1 'l6~lí.;.•{:
(fll.. rendoI .obre OI lua.rOl.. d...peaIiOU. pr~e.Dde. 00&.p.ltalreIUllIoCiol'Jet'o.nl.o .Lo. 91.tIOll. ~ cQnta OIIDd. I.Ufla:' r\e.,. 'IIUI. r.te 'UI bI'.utl I.CIDl.IItie. 'nr." ..",.•lIIt1 '.""'~
jW'ldllil. ,'111, felaqlO 10. Cll!pltal ..,U. dlltrlbul~ erelHlr,y, lacJuldu li nominal do.. pr,eçOlporat.cado ~ filO I trêa mllh~&e. IlUltlheDtliJ;'Rltt' :/~

.•c...1Il.11&Q~tll.teoomO.,lle.lIlMl· trlt. prov1li6el. e IllIlia lII:lII1port-lIl.Cld,. , .. ,CltlIto de tidl. . ,.. .. . .INU... do. I&oecle~t...~.,' .".ô •.~_.,· ':
.' " ',. "" '. , . - . -.' . . •• .. '~,' ~'" .. "1"

.- ': : ;'<\-:;:~',,::;<'~:~'(~~:
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Ort lj.()OO.OOO.OO (cinco mIlhoíu àe EXPOS1ÇAO DE MOTIVOS DO KI- t. Noa têrmce em que estã vasado prepondel'!ll1clll. comercial gerador'!. d~
ciuzelros) ; NISTRO DA FAZENDA o projeto elelel anexo, e tendo em vl~ta rIquezas, em progre.s:;ãc geométrica, a

.. C) 4% <quatro por cento) só"re (l. o objetivo que o anima, poderá. o pro- custa ela miséria numnna,
Exposição n.' 109. jeto, se vier a ser convertido em lei, 7. l"Iuai.5 silo os que reclamam eon-lII'ecelta bruta superíor a ." •.. ".". .. cI "

,'Cr$ 5,000,000,00 <cinco mílhões cie 4 de março de 1955. exercer influência nenenca, no senti- tra o encarecimento do custo ce 1'1 a,
"""uzelro.s). do de atenuar as dificuldades em que o., que não mais conseguem VIV,er
- I Insttuü impõsto odclOnal de se "'ebatem, presentemente, as classes com os seus parcos satanos e rt>>,r.,-

" Al't. 7.' E5tarão isentas das d spo- renda sóbre os lucros das pessoas me;os favorecidas. sentam a quasí totalidade (la pOPLl,d-
lições desta Lei as flrma5 ou 10Cle- jurídicas em relação ao capital NeSS"5 condiço'es, tenho a honra de ção bra.sllelra, numa exlsténera INlf-dades cujos balanços do ano base I' M a 11' "rojeto de ~

C ap wOdo, ens ge • e l' submeter à consíderacão de V,ossa Ex, sína), em 'que a sltuaçâo de exL~.,tllll.'Ilcusem lucros tnreríores a 1'$. •••• • l ' a 'nl' do a Con ... •
el a serem enc ml .0 S o -, celéncla o projeto de lei que consubs- difiCUldade, sob todos Os aspectos, ('X:,-'~OO, 000,00 (trezentos mil cruzeiros). N ' I .- I'_

" çresso aCIOno, tancía as medidas propostas. ge dos homens púb icos uma ma nt".~-
ParágroJo único" O ímpõsto InsU- Excelentlssimo Senhor Presidente da Aproveito a oportunidade para re. taçâo de justiça c de sentImento ~rll!-

tuido por esta Lei não será devido se Roepúbllca:' novar ,a Vossa E,,,celêncla os protestos tão, De que adiantam 05 aumentos de
o lucro, em conseqtíénera dêsse Impôs· 1. Em época normal o ImpOsto sõ- da mínna mais respeitosa considera- satanos, onerando as nnanças no tln.-
to, vier a ficar reduzido II mE'!:lOs de are lucros extraordinários representa, ção. _ Eugênio Gudm, ' bit... prl'vado e publJco, se 11 pl'I~1"~p91
Cr$ 300.000,00 <trezentos mil cruzei- por 'varícs motívos, uma forma desa- razãc de ser ~e~os Justos reivin.nca-
ros) : em tal hipótese, será ccbrada conselháveí de tríbutaçâc. PARECER DA COMISSAO çoes continue 11 o)jrlg-al' a ~~!\o li.
Ilpe~a5 a parte do impõstc que exceder PrlmeJJ'o, porque sendo as Iildústl·tas DE FINANÇAS novas e íntermínáveís emlssOes -none-

o ~~~:t~,~L"aJol~~~~~oa~~g~ue trata a t:'or:.ai:;;~r6'sro:~i~~~~~,d~ ~~b~~çanl~; PARECER DO RE";:~E~ODEPUTAlJO CE5AR ~~~~~'cv~~I'fu4~~1~~e~~~, ;'~~er~~a:::
p-esente Lei seta cobrado pela forma um nnpôsto sôbre a diferença de iu- causas responsàveís pelos cesa l'J,~rMl
' seguinte: .eros pede remar-se uma medida pu- 1." Exposição da nessa economia, narmonznnno,

- 20% (vinte po cento r sõbre a nítlva da produtlvidade: segundo, por- 1ll:LATÓllIO tanto quanto posstveí, o gunno Co cl\-
parte do lucre que não exceder ól'J% que numa econcnna à base da livre pitallsta com o do trabaínnoor, ~. '01
(cinqüenta por cento.' do lucro báSICO uuciauva e do risco, nào é justo que 1. O EXecutivo submeteu à aprecia- !l05 esquecermos da necessinacc ce
derírndo nos arts. 3,° e 6,'; o Estado tribute as empresas nos anos ção da cámara dos Deputndos, em 2() novos e Importantes Invesnmentcs em

- 30% t trrnta por cento) sôbre a especialmente prosperes, quando não de novembro d;) 1953, o incluso projeto ativIdades várias, tie onde. em oreve,
parte compreendida entre 50% rem- as 50COI'I'e .nos anos especmímente des, 0,0 3, 8~6-53, que altera di5positiV05 lícito sera esperarmos resuítacos NfIl
qUenta por centci e 100% ccem por íavorúveis: terceiro, porque é um .rn- ela Lei elo Impôstc de Renda, institUI pensanores e, sobretudo, do maior ill-
eer to I; pésto que pode atemcnzar os empre-' a tributação adicional das pessoas ju- terêsse nacíonaí.

40% (quarenta por cento) 50bre endeacrea; quarto, porque é um t1'1- ridicas 'sôbre 05 lUl:ros em relação ,.0 8. E quais os qUe poderão contestar
a parte compreendIda entre ,100',', I buto de cUflcil cobrança. capital social e ao! re5ervas e da ou~ ouconoenar as 50IUÇ~S que vlle n 11.

nto) e 000 c' duzentos pOI' tr t' 't ue a on tra- providências, Trata-se d.e propo. conqu:sta de um pouco de teJ:c\l:1adeIcem por ce , • "I 2, Acontece, en e an o, q C· o para os trabalhadores? Sómenre' {,I
cento I; , junturtl económlca do nosso pa:s está sição da mais alta relevância pa1'a a unilateraIS, os egoi.5tas e os que se

- 50% (cinqüenta por cento) ..Ôbre longe de ser normal coletividade, se atinsidos 05 objetivos en~r~am á alllbição imoderada c a:.é
11 que exceder de 2()Q 'íó (duzentos ~I' Como sabe Vossa Êxceléncla, as 101- que I justificaram e ~lcançados :>.5 criminosa. sOm1?l1te estes tentarí.o Ile~

,cento. • pol'laç&es tendem a cantlnual' [or~e. I resultados práticos 'lu ec.ela são espe, gar ou rejeita1' a prática ela verlla1',.r.
Art, 9,' Para a execução do dis- mente reduzidas por motivo dl\ escas- radol. justiça social que 5empre fl!'l t'anllr

, pooto nesta LeI em relação aos lucres Bez de diVisas, o que perllllte aos pro. 2 A mensagem do' eminente Preal- bem acima elos restritos direltoJ 1n01-
nalizados pei05 I'epresentantes comer- dutol'es ou negociantes de mel'cado. dente Getúlio Vargas, ao encaminhar vldua!s ou de grupos, os jupr~m~ a
cials, sociedade5 de corretores, comls, rias escassas a cobrança de pl'eços o projeto. fIXOU, com multn preCisa·), lnteré.ll5es da camunldade, E êS8es que
sarl05 e emprésas ~ornaUstlcas, pode- abUsivos e a obtenç~o de lucros sociai. Que "O momento difieil de Vida ecoUO- llsslm proce<lem const.1tuem uma ml
ril 5er feita di5tinção entre lUCrOS que mente mJustlfl,ávels'. mica nacional que tantos sacl'1!lci05 nOlia sem' expressão nem va111nrte
resultem meramente do capital ou d' 3, Nilo e. so a escassez das merca- vem exigindo âa comunJtlade, está a cll'ica, emoora a nlr.guém ê dallo c"fI
trabalho. sendo permitido aumentar d.oria6 impol'tadas que da iugar aos' requerer enérglca5 medidas por parte' conhecer a 5ua in!luêncla nefast&nen
ate 40% <qua'renta por cento I a per- 1UCl'OS' extraordlnarlc.a, E também a dlJ Poder Pltbllco, tendent~s a atenUlll' tra e f6ra des podere5 púbUcoa.
centagem fixada no art, 3,', como dn' lescassez dos bens de produçâo, Isto é, oa efeitos maleficos da sitUação infla- 9" !'iço somos contra o pl'O.;l'Clo'l,!O
da, se fOr necessário. reduzir até me- I da maqUinaria e dus equipamentos ci':lnarla que ameaça solapar os pro· l'ecessário e reclamadc, p.em porlemOl
tade as taxas do impOsto estabelecitlo Icom que Se prOduzem os bens de con- prios alicerces da soberania naclonll. impedir que ele se yrocessem obedlm-
pelo artigo 8,'_ 3umo, ".tid d ,. leâ livre Iniciativa, que é" ''l1l~

Art. 10. São extensivas ao impôs- 4, 'r-;r:,almente, a lnflaçã~, dentl'~ 3, A severa compre.s o as CAp." 5alu-ar de tôda5 as formas de se atiro-
t.o de que trata e~ta Lei as disposlçoe5 :ie um le.lme de economIa paI clalm,en sal PÜ'oli,qas e ~ rigo~:~5a execução de gir ~ de5envohimento econômIco, ullJa
1 i d I POsto de renda que Lhe to- ce co~trolada cria lnevltàvelmente a nossa p<l.ltica tllbutt .. a são elos meIos veio conslderadn a parte 5(!clal ~ 'l-V.
ega som situa"ao chamada de "mercado ven- maa eficazes ele que tem lançado '0:10 damente respeitados 05 Inter~ues ge

·rem apllcáveis, Inclusive a5 que se re: dedor", lsto e, de mercado especlal- a União, para attnder o equ1Ublio raJ.s e a própria sol:lernnJa 118~1"r,lll.
laclOnam com o capitulo das penal1 mente fl\\,óràvel a05 que dispóem d05 orçame,~tâl'lo, sem malol'es Onus .~a!a sem o estimulo e o amparo goverr.lI-
àades. ben5 oferecidos li venda. o po!O .. E adu~:u, al~da, o eX· ...lf te meRtal que de\'e ser dado àS tontes

Art, 11. Quando a5 firmas ou so: 5, Por todos êsses mOtIvos, Senhor dl\ ~açao que, toda,ia, deslOamao de pl'Odução, de acOrdo com um pro-
,ciedade5 putlerem demonstrar ciara Presidente criaram-se e persistem na qua!lro geral da 5ltuação do pai!, ,,~ graml\ seletivo c>~ervRm05 impl", ..~
mente que 05 respewvos lucros, supe. cconomia 'nãcional varios setore5 em lucros de determlnad05 grup05 ~\'la~. cável lIo tormação de nOBSa Infra.estl"J
rlores àS margens estabeleclda5 nos ar- que se verifica uma situação nitida- ceiros. que regIstram elev.a!la matge.n tura econO'1nica, 'lue deverá ser. ma:.a
Ug

05
3,· e 6 0, foram obtidos sem "IU- mente semi-monopol1Stica, que ofere- de renda, quando a Naçao 5e t1e?:lte tal'dea abse e a ga.rantia ela reCulJe

mento de p:eços de seus produtos o~ cc oportunidades delucr05, extraordl- em aguda crise, mais e mais acent'I~:la raçã<:,' financeira social e P<illt:ca 110
de seus senlços, decorrendo o acres nárlos no sentido de lucros que .•do pelo crescente custo de VIda ,I!, ""U' Bras", • ,
cimo d~ lucros de maior cficiêncla na se ba;eiam sóbre a melhoria da pro- tante aumento de preço das utl!.t',a- 10 Entretanto estimular JU lm"a
produçao. ser-lhes-á concedidc, abati. dutividade e sim sObre condiçOes mo- de.a". 'rar as atividades' econOmlcas, como De
menta de 75% ,(setenta e cinco por nopolistlcas ou condições monetárIas 4, A. lUstlflcação governamental p6s Impõe não significa transigir com o
cento) no Impôsto previsto nesta. LeI. anol'mals' , elll evidência que "é óo\io que I,Sl abuso' ou o ' excessu d05 qUe "em ,lIE

Art, 12. Resolyerá. como unic~ 6, Por 'outro'lado, não se pode dei· ocorrêncIa. peln anormalldade de que enriquecendo p<lr proce560a e '1r,f'15
lnstllncla, as .Questoes Cl~correntes des. !cal' de, consIderar que em época de se reveste, Indica a especulaç~o 0<.:1, que a i:leaoriaruzação e a Inenciên~la
ta ,(,el, inclusive as, dt:vldas suscita Inflação os'lu~ros nominais são em ~oa Que le lOeUPJe~a uma mmorla, em "\"..I!. dOol órgãos pÚblicos pl'oporelonam. A
da5 na fase do lançament,o e os caso~ norte, ilUSórios não só porque as de- favor da maIoria, ur~lndo reprimir- ninguêm é dado oOscurecer qUe êss••

I tos nos arts 9 ,. e 11 'lo Junta ..... se tal exce.'iso. ao ao trai:luzir "que li órgã05 principalmente os que mais .:lepr~v .s , ' " '! preciaçôes são em geral in5uficientes altll. geral !los preç05 não ',resUlta, lI.jX!- perto 1nferledem, na politlca de pro..
: de A.juste de Lucros a que 5e re ere o como pelo fato de que a comparação nu, da inflaçtlo monetB.rla, mas, 1llI- .ução, PI'-O. moeda, crédito • .B.mtllO,

art, ,,0. entre Os ValOl'e5 nominais do lucro I I t d n bras espe.:1'J ~" .Y
Parágrafo único. Farão parte da ar.ual e do iucro basico é traduzida pec a men e, a5 ma o , • falharam ou deixaram de atingir (.I

Junta de Ajuste de Lucros, In~epen· lluma' m~nla unidade mOnetária, mal. tlvu, VISando lucros fabulosos e ..~.- objetivos que justlflcaram lo sua cna-
d e ao os'" dos, que trazem consegUênclas . (lesas- 98(/ e funclonamento,

dentemente e nova nom aç, grado a diferença. por v,êLes grande, trosaa, agravanco' as condlçoea de A de5atualizada ou inaceltâvel orga-
membros da atual JunCll. elevendo pre- do poder de compra dessa unidade al\)- e latên i d população" . j ,
valecer, entretAnto, a con5tltl1lC~0 ls- netário nas duas épocas, 11: C a a • nlzllção dessa sentldades.,que' ust.-
tabeleclda no Decreto-lei n. 6.7..4, de 7, ~ste fato, torna Indispensável a a A taxação dos lucros extraordl- licou, em grande parte, a refcrma
:lI de julho de 1944., lDtrodução de um coeficiente àe ~Or- nt.I"los objetiva mlllS uma solUÇllo o1e administrativa encaminhada pelO go-

. Art, 13, Esta Let entrará em vlgOt reça'o monetAl'la base"do nos Indicel intclerê8Be lIOcial, pela qual ae propoe vêrno pas5ado a e5ta CAmara. dep01lJ
'd ubl a ão IA,.. a ellmlnação ou a suavlzaçlio dos efe de submetê-lo à. apreciação dOi
,':I]a riata, e sua P IC ç , de preços, II fim de gue II taxação não to.s negativos doa problemas econOnl . Ildel'es de todos .os partidos, que a

Art, 14. Revogam.se lIlI. disposições illclda sObre lucros ilusórios. 'COI. em defesa do bem eatªd ,er,.. , consideral'Bm urgente a Jndlspenaá-
em contrário. 8, O critério geral de lncld~nclllo seja c10s yue vIvem !la restrita remu- v.el, faz que t'econneçnmos êsses pr,o-

"' ' adotado para o IOlpôstOé o da rela~ nerfação do trabalho ou !lependelU b1ema5 'aerem mais em decorrência
MENSAGEM N. o 106 ção entre o lucro e o capital Investi- 'doa rendimentos do o1r.-ltal, elo que, daquela situação de caráte~ crgãnioo

,Senhores Membro5 do Con8'resso do no empreendimento, com as cor- eIr. verdad, a tormaçllo de receita para e funcional, de que dêstes ou daque..
]inalonal: - reç~ea necessárias ,para levar em con- o ErllJ'IO .' lea dirigentes que, de mo,~o eventual,

ta a de'preclação monetária, «, A incidência de que stt t,drat~ e. tiveram em 5UllS mãos uma aprecla~
Na forma do art, 67 da Constitui- Para 05 casos em que. esse crltêrlo em ai, um ocrretlvo aos exceSllUs (lo vel somllda de tesponsabllldades. sem

~ ~J~~'s.tsen~ceal~nncolnarSa, 'l\dc;mapParneshe:dtoar d: não deve prevalecer ou f6r des!avOrâ,. poder economlCO, em certos JleCllres' e dIsporem dos meios e facllldadeS
l

~ll
U~ o .... " vel, e5tabeleceram-se dUlls outras aI- eIIl determma!la5 clrcun,stlnclU CI!- atendêlas. com suficiência e re8'u ar.-

',G '1!:xP'lslção de MotIvos do Ministro ~e ternatlvas (art, 6..0)~ A' primeira. de parea. quando tr4s em &eU boJO a.1lJ:unl' dade. "
&ta(lo doa Negoclos da Fazenda. o comparaçAo dos lucros obtldos com o beneflcloa nllo slt ,pan. aa clll&lleame- 11. salvo o Banco Nacional, ele
Snclll80 projeto de le que Instltul :m· dObro da média 'dêsses lucros no trl!· nOI abaetadlls, senl\o tal:llb«!m PV&ClI Desenvolvimento, E\:onOmlco criado.,
JlO~t.oadtclonajde renda ,~6bre os lu- nlo de 1947-1949, quando o' euato deslltore.s il:&'I'Jco1114e u empreau 1••W1' regulamentado pOr Lela recentes, qUI'

.. 1.', ero~ dU pessol\$ lurldl<:as emr~laçlc vida ,era de cêrca de metade do atual. trllll i comerclala que prodUztM O\l vem cumprindo, com Imensas dlficllj.
10 capital aplicado, A segunela'altematíva •• delJllrcen- compram caro, em virtude, li. lbel dl\del, o aeu programa de recuperllçl'1O,

. RIo de Janelro,'9 de, niarço de;1955 tagenl"lObre o volume de nel6cllll, 1sW~reQl, tam~m Ixlgldoa pnçoI, ~Ollll· patrimonial ,doa ,setores Industrlall,ela
'Jo4O Caf6 FlUlo. -, é, sObre aren!1" bruta anua,. q 1JIl.,radO; d.escIUl1vlda'" ",.u ,On160. venceu li, ~do e a 'todo.. ,lelD
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nistas e de 30% para terceiros, eons- rendimento superior a 24%, de modO
tltulria uma anormalidade na apura- geral, por isso que as reservas e íucroa
çâo do lucro tributável. E sõbre a em suspenso ultrapassam o seu mon
questão em exame a mensagem presi- tante nominal, salvo no caso das. se
dencíal afirmou que "adotando novas ciedades por ações em que jã haVIA
bases para a apuração e taxação do limitação. até 100% do mesmo, ,
lucro das empresas, não quer o Govê~' 21, A conceítuaçào de resel'vaestá
no Incidir no erro do passado, ~àl perfeitamente de acõrdo com as .LeJa
que o Impôsío sóbre Lucros Extraor- economícas que regem 11 formação"dos
c!incirios nao logr.u o eleito esperado,I lucros, cujo momen:o exato de SUII
no tocante à estabtlízação dos preços apuração é o balança geral,
e à repressão da ganância e da ex- 28. Como se vê do substttutívo' a4
ploraçãc. Essa circunstância decor- emprêsas pequenas e médias ficarâO
reu, antes". da impropriedade, para o isentas, regularlzando-se, assim, umll
nmcollmado, dos sistemas adotados situaçân atual que justifica a ímunr
para a fixação do lucro considerado dade fiscal que para elas está pl'evls
extraordínár.o, do que, em verdade, ta, atentos, como é notório, 05 pnn
da íd-Ia básica da, Iímí.açâo e da cípíos que devem reger uma provldêu
absorção de semelhantes Iucro pelo ela tributaria, em caráter excepcíonaí,
Estado". visando; de prereróncta, as. pess!i!lS

26, A fixação do coeficiente mínimo jurídicas detentoras dos maiores iu-
d 12 ' . d cros, que estão em condições de cum

c ~o, para a autertçáo o lucro prir, com eficléncia e re3ularldade; n"
normal das empresas, fundou-se prin-
cipalmente na Lei de Usura que con- pesados encargos que lhes são atrtbuí-
sldera orímmosas as exi~ências supe- dos, quano aos Investimentos e' d
nores àquela taxa, Todavia, como a iniciativas de alto lnterêsse nacional.
taxa de 12% seria calculada na base 28, A real ln~ldêncla do tributo,
do capital mais as reservas e. lucros como sugere a proposição do oovér
em suspenso, a qualquer um e dada Ino, acompanha as ctases de lucros, n"
concluir que o capital em si daria um pl'oporção seguinte:,
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contar, todavta, com a oportunidade brava à dístâncla, numa evolução
exigível, em virtude do MmLSterlo ela lenta que permitia a sua eliminação
Fazenda retardar a entrega do ud;·' gradual, aplicando o ~xcesso do poder.
eional do Impôsto de Renda àquele econômico em obras e iniciativas que
Banco, estimulassem as fontes de produção

12, A épOCo. em que o projeto foi ou dessem melhor circulação às nos
el'aborado, segundo se vê do texto da sas riquezas, De certo modo, os in
exposição de motivos do ex-Chefe da vestimentos públicos seriam feitos
Nação encarecia o mesmo a regularr- atnlvés da taxação dos lucros resul
zação 'doS I?reços, combotendo os lU- tnntes da especulação dos preços, a
croa exceSSIVOS, face .à incapacidade fim de que, em perlodo curto, contn
do organiSmo público de conseguir I buissem para a estabilidade financ~i.
eSli solução, Então, S, Ex,- expunha, 1'11, do pais e a melhona das condíções
com critério, que " a série de medi- de vida da ~opulaçao, _ _

. das já adotados isola damente em OU, 19", Essa fell.z solução nao se d~u
tros setores da adrnmístraçào, desu- \lOr Isso que nao sôo leglslaLlvo nau
nadas ao contrõle dos preços e me- considerou, devid.amente, este prcje
Inoría da' distribuição dos gêneros ele to, que até entao se. manteve sem
primeIra necessidade, como armas dF. qualquer exame, senao também o
combate aos lucros usurários, por náo atual QOvêrno, com tudo quanto tez
terem resultado satisfatório no seno na qualidade de superintendente das
tido de estancar o aUmento desen- finanças nacionais, precipitou ao má
freado e abusivo do custo de vida, a ximo a crise tntlecíonáría e gerou. em
exigir providencIas comptementares, conseqüência, neste exercicl~, o maior
de forma a a tinnir díretarnen te o ex- deríclt de tôda nossa historia orça.
cesso de lucro d~col"1'ente da all.a es- mentáría ,
peculatlva dos preços, o que poderá 20, Em razão da ..relevância desses
ser .alcançado a ra ves de uma sobre- motivas e da expenencia colhida em
carga fiscal que pressione aludidos var.ias j(estões financeiras na Mlmo
preços, a~ !azê-los atingir" nivels ra- terlo da Fazenda, em que, tivemos a
zoáveis e remuneradores para consu- honra de servir à ca~sa publica, cou
mídores e produtores", sideramos indispensavel' o Projeto

13, outra e esta época. embora da- SubStitUtivo, Que oferecemos ao jul
Quela nos distanciemos em quase dOiS gament~ dos douto~ membros desta
anos. A crise bancária e cnrnblal, pllf comissao, em obedlencla à conjuntu
tudo Quanto se conheceu nos últimos ra, e aos superícres interesses nucío
meses, alterou, profundamente, o ce- .9-a1s •
nárto aconômíec e financeiro do pais
que foi abalado por iniciativas ímpre- PROJETO N," 3,876-1953
vistas do Governo, se mrumo nem 21, .0 projeto em apreç-o é inaplicâ.
I'rogl'ama certo, repercutindo no eré- vei, sob certos aspectoa, em virtude
elito Que se fez inacessível e ruinoso das razões expostas na parte iniciai
bem como na liquidação de nossos deste reta torro, como dissemos, pelo
compromissos no extertcr, onde a pai tempo decorrldo desde a sua entrada
do aumento das dividas somos com- nesta oasa do Congresso e pelas pro
pelídos a comprar menos e a pa~al fundas e séries modífleaçôes eorl'idaa,
mais car,o, ultimamente, quanto à. instablUdade

14, A tributação deve, em qualquer e ausência de objetivo cena na poh·
hipótese, resultar da real situaçli.o ,ica governamental do crédito e do
dos negócios, principalmente em se câmbio, que converteram uma crISe
tratando do Impôsto de Renda. que comum por muitos denominada de
constitue um I?rocesso universal de crescimento, em outra que se ldentifi
JWltlça em materia de incidência fis- cou como dos mais agudos efeitos na
cal. O Estado, assim; particip:.. da produ~ãG e no consumo, chegan\lo a
economia privada. em função de sua 'pel'igar a manutenção da ordem e daB
capaCIdade contributiva, resolvendo instituições democráticas, 29, O capital das emprêsas foram final da !lltima grande guerra, por
os seus pr,oblemas, sem criar ou agra- 22, Em suas linhas gel'ais, realça- aumentados, SUbstancialmente, medi- um pl'ocesso de detemllnaçaodo I'~
VaI', OB eKI.stentes, Dai a perfeita as· trios alguns pontos dêssc projeto, que ante o apraveltamento de reservas sultado tributável, que permltlll nsu&
s~clação a que se obrigam .0 poaer se tivesse merecid'o, na oportunidade, acumuladas e da reavaliação dos bens ~1I1is8ão, legal, anulanelo as benellcw4
publico e os Interesses partlcuiares, a apreciação que ora esta Legislatura ativos, na -rÓl'ma da Lei n," 1. 474, de efeitos que daquela IniCiatIva fillca!

15, E:tn prinCipio, somo contra o promove, concientoe dos seus deveres 1951, em 5 bilhões e 432 milhões em' se poclerla esperar em favor do com
aumento de impostos, até' quando o peran:e a çoletividade brulleira, a lS52 e em.13 bilhões e 131 milhões de bate·, a !Dtlll,lio e das Inve5tlmel1t...
o~rganismo arrecadador e flscalizaaor crise que nos ll.Slloberba teria sido cem- cl'uzelros em 1953, ,num total· de 18 InduatriaJ., .
nao esteja suficientemente aparelha· tida ou; pelo menca: menores seriam, bllhôes e 563 mllhóes de çruzeiros. 32. Trata-se de uma formuia 118
do, em pessoal e !Ilaterial, para fazer- então, ts desgastes que alcançam, em . c de :l
frente à sonegaçao Quase generaliza· cheio, a economiapl'ivada' e as finan. Ainda deverão ser acrescentados:

n
1 l1Cla a atada por Vl1l'1OB palliea,

da, Só uma retífic~ção de taxa,.im- .ao pu'bllcao outros aumentos em 1954, de vez que Je acordo com as suas pecul1al'ldad~s
..rol' ela ig Id d d t t t' g g,. • • I i econômiCas e as pL'OblemlUl malore.s
.. _.11. p ua a e I e ra amen a, 23, O projeto g-overnamental cOMI- esses a sal' s~os of,lclals são compre. que a Justltlca. De u'm modo ge,~ ~:,
poderia merecer acolh da, Além dis- derou, para o cálculo de capital in. endem as co.as. de impost'~s, em 12 todos êsses paloSes tên1 em V15tll ,
50, em extrema neces.sld~de nacional vestido, o capital efetivamente reall- e 24 pre~tações, qUe foram arrecada- reglllarlzação dos melaS de paga:ll~ntO
s~. outros resursos nao orem possl- zado, as reservas e 05 lucI'os em SWl. das no ultimo exe:'clclo .e, ate o mo- e a realizaçâo de rendas pl)bllel\S
v 15, penso, excluindo o. empréStlmcs re- menta,. a Divisão do ImpOsto de Ren· vlnculad d d

16, t preciso que o Erário deixe d( sultantes de financiamentos e de su'_ da n1\o a. dlvul.o\l em seu relatório . a a etermma. as apl1caçâes .
.. suprir com novos Impostos' a cus- . anual. r.'.~a fórmula de mclilêncla permitI!
t,de Imposições descomedidas, r,al'à p.l'imentos dOB sócios e acionistas, que ' retirar do, mercado de capitaIS o.s ex-
pBll5ar a cobrar dos Que se enrlql1o!' tem remuneração Próllrla, sob o ti •. , 30 A cessos ~,e rlquesa, Que provém prlncl-
cem haveres que lhe deveriam ser en. tulo de juros, paga a debito de Lucros ,.capltulação penal da fraude paimente das espeCUlações merca 1\tlS,
tregues como tributos, A generaliza- e ~I'das e descontada, p~rtanto, d() l'estrlllge apenas "aos que obtiveram, para reatltuHos, por Várias form'l4

resultado bruto ellls op (I"oes E a n por si ou seuaprepostós, em seu bene- 1 di t • . .ção do encargo tributário significa li .' er. ' e - tlclo ou das Cltaelaa entidades, vanta- n re us, 11 comUnidade alcançu.
verdadeira justiça .fiscal, que a todos \lo, o lucro taxável uma parcela li- qensl/lcltas, em prf,lUlzO da Fazend:l pejas aludIdas especulações, '
atdlbui uma parcela suportável do qUlda, aps a dedu~ão de todos os en· NaCional, IIlduzlndo ou mantendo em 33, Não basta que Se atrl»uã á eco
impõsto, permitindo que o cre ;imen- cargos ou despesas·, segue-se que 'não ~rro os agentes desta, mee/lante artl. llOmlll 'prlvada a obrigação de D2:tl
to da arrecadação acompanhe, com lia razão para o computo dos emprés- flCIO are/il ou qual~uer outro melO :tphcar OB seu~ lUcros, de acôrdo· co,n
exatidão, a prosperidade econômica timos assim remunerados, fraudulento", ""'a san"'o na-o'. di" llDl pl'O",ramE< do. malS larrio a'c', n·c-
4108 contribuintes, 24. A exc1uaão dos capitais lnves- """."n < ,. o ... ~

17, Neste ensejo, quando. vai longe tielos por uma emprêslI em outras en. reBpeito àS· glosas ou apura~ões ou' SOCial e flllanoeirO, POlS os háo1tos 'que
• deSgaste financeiro causadQ pela tldades, obedeceu à determinação le. LI'U, de IIllclatlva fiscal, em que naa, :leia conhecemos, salvo excecôes, ;18
alá pOlltica govel'llamental, se é que gal de' não ser computado, no lUCI'O na Cle fraudulento a conelen'ar, nem malbaratllrem êsses lucros em 001''''-
elllo assim pode ser denominada, pe· tributável daquela, os que já tenham sel'ia apl1cável em quem por eVldentr sunt á .. . . '
11111 suas constantes e prejUdiciais al. sofrido a incidência do gl'avame, de Ignorância ou incapacld'ade .tecn'tre u rias ou na espeCUlação com~r
teracões, ainda 0Il lUCros possuldos acOrdo com os respectivos balanças, viesse li ser ohjeto de uma cobranç~ ~Ial, nos IlI1põem :I adOção aecl\lIte-
pelas empresas traduzem reservas va- :E:ste pl'Ocediment<J indicado no pro· ~upJementar, O dlSpusltlvO é CHlr,) las epl'ovldénclllS morali'a. E·
UOllas nara a recup~ml,ção geral de jeto evita que ocallltal de uma em· visa morah~ar a contlibllldade, aca. " ao, as, o
nOSSa economia, da ~ual depende, es prêsa,.. desd<lbrado em várias organi· bando, de V<l!, cOm a ImpunIdade qú. ,SUbStitutivo trata cesta parre, coma
senclalm~nte, o' TeSOuro Nacional. zaçóes independentea juridicamente. estimula o preparo de balanços e dr v~rem
seria uma temeridade o des10camen- seja considerado duas ou Dlais vezes, declaraçõe~ de ~endlmentosJals'ls.e 'n' ~,.com o nec~ssárlO rlgor,
to de parte suostanclaldessas reser- no movimento próprio e dl10l subSidiá· lridústrln da sonegaçào dos Imposto~ 43,/lseguir, com à indIcação', do
Tal para a imensa fogUeira dos. di· rlaa ou depenelente.s. devidcs ao Erári.o, . I •. .. . .'. .....
'nheiros públicos, em que seriam dia. ',-.' Ui.rlo 'OfiCiai, apontaremos '·algum.tl
aipadas,· sem. o aproveitamento .C1'le o 25, A pretendida indicaç!io de al- < ,. .. . ,
projeto determina, ex'clusivamenteem gUlllI de incluir, também, como capital JUSTIFICAQAO DO l:!UB.S'ttTtJTIVOIespertes de. atlVltfactes. eCOftO.'m.l'caa."

.- elespesas adm1nistratlvas, efetivamente aplicado, os ,empréstimos . . '. ' eujoa lucrOl' eom '953 ' li ..
18, Antes o' Poder Executivo pre. 'ou financiamentoll. mediante jures" n~ 31. A ta':l9ç\o dmi !"cros extl'Mrdl .. ..... .~ 'e' 154 fornmsu<.,.::;,,;

tendeu evitar o mal que se. vlslUll1- baae de 100/. par" OI ~ócios ou acio· 1.lI.rios,.entre nóS, se c1eu .AO pertod.. p~'rIOl'U li 1,00% em relação lO ,cáál.;·;~~
, <~.,' '.,:~'.t','E~;lY,~fjl
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Imp6sto Adlciollal
Percenta-

gem lucro

Data

Diário

Oficial

ESPI1:CIE DE ATlVID.1DE:·

manto da economia nacional. obri
gando-os, não pela intervenção es
tatal mas sim pela díscíplmaçâo <los Lucroo nté 2()% do capital mais re
investímentos, a empregar melhor servas - isento e lucros em suspenso,
os deus haveres em. atividades que
beneflcien-.. por igual, a todos. Lucro de 20% a 25% de capital mais

45. Não Só prevê o Subs:1tutivo 11 reservas e lucros em suspenso - 30% •.

!
opção senão também decide. sôbre Lucro de 25% n 30% de capital maia
o melhor emprégo dos lucros extraor- reservas e lUcros em suspenso - 40%.

lmportaçõ.D - 1"II'ma estrangeira.. 5- 4-54 7.400% dínáríos. Num país como o nosso, em L d
lmlllstna _ Perfumes ., , .•...•..•.... ; •.. 1 14- 4-54 _ 211 % que o padrão de vida do homem t ucro e 30% fi 35% de capital mais
PUbllcldl1.de , 1 17- 4-5* - 438% Idos mais ~aixos em todo o mundo, reservas e lucres em suspenso - 50%.
lndustrm _ ChapéU.. 17- 4-54 - 115% não seria admíssível ique se exígísse Lucro de 35% a 4<0% de capital mal.'
comere Maquinas e Motores •• , ••.•.... , .• , ..•.. 1 19- 4,54 - 1200/0 maiores sacríncíos de nossa gente, reservas e lucros em suspenso - 60%.
lndllstrla _ GIlete ; 1 20-4-54 - 130% tndíscnmlnadamente, quando se ecn- . '
lnollstl'la _ Produtos eereaa •.•••..•.....•.•...... 1 2(}·4·54 - 328% verte em inadiável a recuperação eco- Lu~r<l de 40<;1, a 45% de capital mala
lndollstrlll, _ Artetatos rerro ....•••.........•. ;.... 2U, 4-54 _ 125% nõmíca da xacãc. Esta chegando o re~ervas e lucres em suspenso - 70%.
ComercIo - Már-ulllas texteís ... , ..• , .•••• ,...... 20- 4-54 - 162% momento dos que podem aproveitar Lucro de 45% a 50% de capital mais
lmportuçi\o - Fll'ma estrangeira ; •..•••. 1 20- 4-54 - 436% um pouco das suas demasias ou 50' reservas e lucros em suspenso - 80%,
Laboratol'lo produtos tarmaeeunccs •..•....•...... \. 22- 4-54 - 206% bras pessoais em beneficio da cole-
Publlcldade _ Pu'ma estrangeira .........•...•... 1 23- 4-54 - 126% tivídade. E isto, acentuamos bem, Lucro acima de 50% de capital mais
.l:JerVlços Obras e encennana .. ,. , ......•.•.•.••... 1 26· 4·H - 130% sem uennum desgaste em seu patri- reservas e lucl'os em suspenso - 90%.
Loteamento - Capaal estrangeiro , 26- 4-54 - 125% ménío.
lnd.i1stna _ Artetato metal '''1 26- 4-54 - 328% 46. O St1bs~itutlvo ressalta em seu ~ 1.. No cálculo do Impõsto de
lndustnfl _ PrOdutOS qUImicos 2~- 4.54 _ 150% artigo 8.", que "lmpõsto Adicional Rendo. e do adicional as taxas recaem
Exportaçao •.•.. , , ...••..• , •....•.... 1 3- 3·54 ,_ 101 % neio sorá pago quando Igual impor. sobre a porção de lucro compreendida
Tmplcnes .............•...........•. , .. , ...•...... 1 4. 3-54 - 197% tânoia tõr recolhida ao Baneo Na. entre os limites assinalados em cada
lndustl'la - Aparelho ecmésnco ........•••....... 1 5· 3·54 - 106% clona! de DesenvolVimento Económi- classe';
CapltallZaçào ,I 11· 3·54 - 121% co, para pcsteuor ínvestímento, sob ~ 2." O Impôsto de !'tenda e oadí-
lnaustrlll - Perl'agens .................•..••..... ,I 12- 3·54 1.063% integral responcntntldade da ernprêsa, cíonal serão calculados separada-
Comemo - fecldoS .· 1 13- 3·54 .., 160% nos têrmos e eondlçôes que serão re- mente.
T1:,aplcl,es 'de 1952) : 1 15- 3-54 - 520% guiados por ·lei especia], nos seguín-
1'tepresentaçao e comercie , ...• , [ 16- 3-54 - 133% tes nns: _ § 3.· Consida'a-sc lucro tributável,
ComerclO _ Apnretl'lOs eiemcos •.................. 1 17. 3·54 -.127% . paI'a o efeito do impõato adierona: a
mdustna _ objete aemesnco ...•.......•. , .•.... I 22. a-54 - 108% . a) constítuíção de Bancos de Crê' que se refere êste artigo, a pane do
IlI),portaçao [ 25- 3.54 _ 112% dLo Rural, com sede e agências 111- lucro do ano base queexceder 11 20';.
lndústnl1 _ Roupas para homem ,., 1 2~- a-54 _ 108% tua das nas z<;,uas ·agl'o-I:ecUarias; ele capital social efetivamente realiza-
AlUguel tnmes emematugráncos _ ·Emp. estrangell'ai 26- 3.54 _ 253.% tn construçao de armazéns e süos: do, mais as reservas e os lucras em

. ComercIo _ Peças mdusrnais .. , \ 30- 3-54 - 956% O) .eonstruçâo de fNgOI'1fiOOS; suspenso, quaisquer que sejam as de-
'Con1el'C10 _ Peças mcustriaís ..•••.........•...... 1 30- 3-54 - lO!"lo à) investimentos em Ind'lS\rias de srgnações qeu tiverem, desde que tri-

"-ComerCIO _ Peças auto-noveis 1 16-12-54 -·100% .nterêsse nacional; cutável pelo In'Pôsto ele Renda em.
ln",,'.' tl'I'1 e "ome' l'CIO em e '~l I 16.12-54 -. lO'·"'. e) emprestamos ao. Banco Nacional ceder da -550a jurldl"a."'ww' v g I" ••••••••••••••••••• • n de Desenvolvimento Econômico.. me- ,",. ". ...
.MlJlcI'açllo .estanho .. , , ; ,I 2l·12·54 - 106"'- "I I 4" Nã ent - . õ t d
Aluguel 11 mes cmernatográncos _ Emp. estrangeira] 2a-12-54 1.000%" ante juras anuais 'de 6% (Seis) por .. O· rarao ao c mpu o CI
J!:mpresa - ti ". ,_ '-55 l,.98"u/'0 cento, por prazc nunca inferior a de' capital e reservas. para a apuraçflClcrlaçao e engor a ga"", ,••......... \ .. • U anos. De lucro sujeito il. taxação adicional:
Loteamento - .F'll'maestrang2u'a [ oi- 1·55 1,256%
~tlva e .vapores - Flrm_ll estrangeira •••. , •• , .•.. 1 2- 2-55 I 5.000% 47. Finalmente, o Sllbstitutivo com- li) os ínvestímentes que 1\. firma .m-
ComercIa - Rolamentos e erceas aço 1 2· 2-55' - 316% preence uma série de pI'Qvidências divldual ou a sociedade tezna reatí-
Represent~'1.çóe~ e connssões \ 3- 2-b5, \ - 204% que acautelam pcssíveíe írregularí- 'lado eu outras firmas individuais ou
Reprel;entaçóe.'l e comissões ••.•..••.•..•••.••.... \ 4- 2-55 - 117% dades e amparam. COIl'. a devida con- SOCiedades, e produzldo rendimento.

\ _v~niêncla, 0& interêssCII publicos c nã.o taxl\.vels pelo Impôst,o de renda
~ I -.,-"-I ~_ privados. .' ~m poder da pessoa juridlca;

~5. P2Ja Dreve dWCl'lmmação de de. t.ar 4IS pessoas iuridicas de renda In- São estas, nobres membros da Co- bl os lnve.stimentoli que, rel1llzad~
termlllada.s espéCies de atividades, qu~ ferlor a Cr$ 150,00000, nâo vemos mlssâo dt Finanças, as considerações em negocias ou operações alheios aOI
Cobraram uma ou maIS vezes o se~ razão para que. subslllta a letra C que fizemos sObre o ProJeto de ·Lel objetivos da firma individual ou 50-
.eaplLitl. chegando algumas delaa li em questão. n,03.876-53. no ~eduzido prazo de :Iedade, tennham produzido rendI-
eleviHo li 5, 10, 50 e. 70 vezeS, com ' • ·18 hOI'aS que o Regtmento da Câmara mentos não sujeitos ao Impósto. de
lucros exceS51VOS consegUIdos em 12 40: .Na letra D ,do artlgo I. houve. t3tabelece. oferecendo ti apreciação Eencla, em poaer da pes50a,jur.1dlca.
meses. 11 nmguém é dado delllnr do rnocllflcaçao quan.o ás taxas cio im- de VV, Exeias. o incluso Substltutl- § 5." Os preju1Los de ar.os ante-
reconnecer. diante desta re.'ltrlta e Q6stocle renda e do adicionai; na- vo. ns certeza· ·de que, allliim, esta' riol'u m ntid t' d b I

~uel., o lucro. até Cr$ l,OOO.OaO,OOmoo procuI'ando Wl1a "oluça-o efetiva ,11 os no a IVO o :I ?nçomorres.ta exposl",ão. que todns oS ora· .. •• ·era-o o'"rl"n"'''iomen'te de"uzldos dA
el1eii'os de bóa vontade. aCima d~ sofrerá a taxação de 15% e o Clue, ul- pa1':\ atenuar os efeltoB da crise eco- - " .. .... . ... u

. Lrapassar a aludida importância fl- .. nOmica financeira e soelal ~ue afU- capital e reservas, para o efeito ciO
Cl'~mJ;'1\S polJtlcas 011 dos proveitos pes- coará sujeito 11 20. % de im...Asto .'.hoje r'lI c'om'unlda"e bra"ileira"e sobre·- l 4.° dâste artigo.
IlCalS, de',am lutar,ard,roRa e patl'ló i"'.." •
ttlcllmente. por uma solúçâo que sigIl!' 19%. IlIcluida a· taxa. adicional. que tUdo, rompelindo os maiores' benefi- I 6.· SerÍlo considerados em fun-
fIque a suavlza'ão da matél'\3 do po- será suprimida): neste. o lucro n~I'- clados' com essa crJ.05e, nesta 110ra çâo do tempo de 'contabii1zaçâo os IlU
bre. sem alterar a arde me o. progress,' mal passa a ser de 20% e a taxaçao, :Iificll para os nossos destinos. 1\ coo- mentos qeu forem efetivamente verifl
económ1Cos. mas dis~b'inan(l{)-os em dai pm diante,. com O' adicional, per' nerar, sincera c pa,triotlclimente' em clldos nas contas de capital e reser-
função dos r~speit;'i,veiil direitos dll tr.'l.nece a mesma -do Projeto. ~avor do Srasll. 'Val>. 10 decorrer do ano base.
10cJedade. 41. As .let:·as E. F e Ci ~o artigo Co~.lssão de Finanças em 27 dE I 7." Ar, firmas e sociedades que

36, O Substitutivo não tem porqu~ L" do E'roje.o fOl'llnl suprlmldas,vis- 1unhl1 de 1955. - Deputado ceSIIT náo se achanm em condições de eom_
ee refCl'lr senGo aos contribuintes da to ,conteren; .materla QUe guarda!a Prieto, Relator. provar o seu capitai' tê·lo-ão fixado
p~;s<la jur1dica, emp!'~sas industriais consonância com o Projeto mas nao pelag Delegacias do ImpOsto de Rer,da .•
e COl1:CI·ClaIS. que pOSRuarn luc!'o~ li- crm o Substitutivo, que CUida mais MERO :l.S16-53, DA C,llMARA ll,eQ;l:nte a apl·csentaçâo.pelo contrl-
'lU dl's sl.ce!'iores a 1 mlJl1ão de cru. do- aproveitamento dos IUCI'OS exces· bulnte, dOE valores do ative Imoolli-
g""US Msim. a í.-enção natural ex' sivos em investimentos econômicos, IDO Sr. Cesar ?rl,eto) zatlo. disponll'el e reallzllvel e os exi-
Clull'ú B&% dos contl'lbuintes da.~ obn. a cargo dos contribuintes e do Ban- Altera dispositivos da lei do 1m. ;-ibllidades li- curto e a longo prazo.

co- Nacional do Desenvolvln1ent.o ~;co-
IW,u' S que o ,aludido SubsWutivo es- tm1~co. I'es~ando os dep6sitos não Utl- '[ItJsto· de lZenda. Institui a tfilJu- I 8.° Estão Isentas do ImPõsto
tMeJere, Entretanto. 1% d<Js cont!'l- lizados que serão conl'el'tidos em imo . taç/io adieional das pessoas 1Uri- Adicionnl prelsto neste arUgo astir~
'b'lliltes CUIr. lucros sun,eriores a 1 mi- d;cas· s 'bre 0° lucros en ! ~ . di id i i d d .põsto, como preVê o paragrafo 3. o • u. I re aç,,[l mas m v ua s e lls soc e a es cuj<ll
lhfIro de ('rUzelros domInam 64% do do llrt,gO 10.. ao capital e ClSTeservas. di~'ciplina lucl'os do ano base sejam mfel'i<:il'ea
tolal dr~ IUCI'OR das emprcsa~ em ge- 42.0 artigo 6." do Projelx1 foi su- 1>1 investimentos eoonól11icos t ltcl l\ um mJlhão de Cl'u~eiros.(Cr$ ......
ra, rlevrndo ter alcancadl1, em 1954. primtelo. 'pois da matél'ia nêle con- outra! providência!. l.ODO.DOO,OO).-
o cItado l";.. li cifra. de 30 bil1àes de d • i .Cl'u7eiros, apr-(lxlro~clamentL'. ti a j,. cu doU li Lel: n. O 2.354 citada, Art. 1.0 Commuam e-o. Viso,' ali I 9.' O ImpOsta AdicionaI não

37. O SI!tlstlw'ivo ao Projeto nu· 43. Ao mudar a idéia central do Leis que se refel'em ao .llpÓS~'l de serll cobrado na sua wtalJdade qunL-
m'ro 3.B76-191;3, ela Càmarll dos' PI'ojeto, impu11l1a-se moclltlcar o ar. renda. consol1dadl\ll pelo DecNto nú· do reduzir o lucro a menes de, um ml
OeplltMos,e. en. primeiro lugal'. uma l.i~o Jj •.do E'l'ojeto.:,DO que concel'- meIO :l/i 713 dt' 13 de janell'o de 19:,0, 1I1ão de cru2eiros lCr$ 1.000.000.(0),
conseCJu~nrla de Lei n," 2.354. de Ile à <lestlnacão do numerftrlo. arre- baixado de acô1'do com o dls·Jl)st., nu' hipótese em que, entretanto" será ar-

.r 29 dI' novem~ro de 1954. onde foram Cadado p.10 'Banco Nacional do De- arl 4.2 da. Ltl n 2.354; de 29 (I- no- eadado como tlll .0 que exceder désse.
I, r.llnsic.J~I'llclaR P.8 ml·dlflr.a"ões conH' ~emoolvlmento EconOnlico.·. "~lllbro .de !SS4. com as seguin,;es aj,- limite. .ç, das em alguns artlg03 deste' Projeto 44. O ,texto doSubstitutlvo define. ~efÁ\ões: '... .§10. O ImpOsto Adiolonal,serà de-
',.. 1 _I '. • . . monstl'ado e culculado emdoc.Umentoa.
I'," "S, ,1ft se encontram altl:'rados. em c~m prec são, os seus Objetivos eco- eMt. ·2. AI> PCbSoasjuricUeas, '~Jll anexos à declaração .do ImpOsto· de'
,I . -Vlrtude da reierlda Lei. os artigol' nõmicos. financeiros e sociais. Nil.o comercial ou eMl o seu objeto, paga- Renda, a partir do exerclclo de 1956.
l/" .- 33 e 40 do Re~l1l<lmpnlo do [1r,pÕSlO no.ll pr~ocupa cobrar o ImpOsto' Adi- rlio e6bre 05 Jllcro~ apurados de C'.o.1.'. . . . .
C de Renda. que. n~6te E'roJe~o. 'eram eloo... mas sim fOI'çar os que pos- r~rm:(jsde C0lna' lei•. o Imp06~o a, I 11.0 O ImpOsto Adleion:ll serâ

,;.· I;i,~ ' 'a~·I"t/',·~ A e B 'd~ .arti~o 1,0 "-uem malofires lUCI:OS a deillarem de R.?J:ca mals CI adicional, de acôrJo lan"ado e. arl'~adndo Juntamente com
... 39, A letra C do artil10 1. o do Pro- apoiar.e nanclu,r em~l·cend1mentos. com a seguinte tabela' .. . ' .

t',ç 'j(': cr,~"t ..,."r· "'l'~n n~n a!irov~ltA' v~ri06 de. cunho nitidamente ..1nf1a~ Luel'os lIté Cr$ 1,000.000,00 _ .15D';' 1I8 côtall do impOsto de ren~a. . .
Ji":i.<,d:'l.'.OP)1 refel'loill LeI. 1'odnv!p. em' ~~on~l'lo. 011 especu!atlvo.que .. slio li Lucl'Q acimll ..de Cr, 1.0lJ.O.OOO;OO";" .nrt.. S." Qstltulares .daa .firmal
~;J<:faC(dO critério ali lI!&uldO, d.e 11le0- .prlnclpal razào de. ser do. enfraqueci, 20~. illl1ividl;llllS, DlSôc101' dll6 locledad~1l
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v"vels intenções. Visa a tran.~ret'lr
das atividades ordinárias do comércio
e da Indústria. para aquelas de cara
ter extraordinário. que devem ser fi.
nancíadas pelo Banco, os excedentes
de lucros que a conjuntura econômtca
néste momento possibilita. Mas. sem
maior exame, desde logo suscita 05
seguintes reparos,

Em primeiro lugar, será licJto crear
um Impôsto que poderá deixar de ser
pa$O ad tuniun; do ccntrtbuíntej A'
noção, de ordem [urídíca e financei
ra, que eor respcnde a Idéia represeri
tada e a sua apllcação na dsspesa :
públíca , No excelente "VocabuldriC)'
Jurídico", redigido por professores de
díreíto, magistrados e .Iurísconsultcls, '
sob a díreção de Hem'l Capltant, lê~

se:

"Tributos (em francês cOlltribll.
ttonss , Processos g.rals, obrigató
rios e impessoais estabelecidos por ,
lei tendo em vista repartir anual
ment-e entre todos os contríbuín-'
tes o encargo das desp2sM ~Ii-'

bllcas" •

Ora, pejo art. 8,° do SubstitutIvo, '
o írnpôsto adicional de renda Incl-,
dente sobre lucros extraordmànos, não
e obrigatório. O contribuinte j}oderi. ,
<l€lxal' de pa.gá-lO. deposítando-o na'
Banco Nacional de Desmvolvimento'
EC{)nômlco (B,N ,D,E.). Provàvel·
mellCe nenhum contribuinte pagá-lo-i,
porque, depositada no B~nco do sra-:
si1 11 ordem do B,N,D.E. para set""
Invertido em determinados emprem- '
dímsntos, ao sê-lo prOduzirá jures :lU- ;
períores a 6% ou, pelo menos, tais'
Juros, quando rlques no próprio Ban-'
co, O destino do Impõsto não será a/
despesa pública. O tributo perd', a~-"
sim. o s€u caráter financeiro espeet·;:r,
rico, assumindo o caráter de imposi";'-'
cão de fins econômicos. estranha no.;.;Ji
vidade que. aliás, a05 poucos se vem':;"
lntrcdu2i~ldono pais. .,""

,"\,:,1:
4, E' b:m verdade que os decretos

iels ns. 6,224 e 6.225 de 1944 crtl1~
ram o Im,ôsto de lucros extl'aord!·.__
Ilár;o~. instltuindo no mesmo lance, 08
'certificados de equipamento" e 0:5.
"depósitos de garantia": e () decreto",:
n. U S.159, de 1946, determinou a obrl-'~'
gatorledade .de ."de'lf'.'toOs bloqilea~;:~
dos" na SUMOC. Mas. em ambos OS"I'
casos houve um iml'ôS'o efetivo e, ..
ogrJgatol'ianlente rezolhido ao Tesou·'
t·õ, em\)ora ao·iado· dêle sem el>e'\\l':'
lo, se houvessem clausurado outras
medidas obrigalól'ias de l'et2nr,~o Iie
lucros, Tal, poréUl. não acontece no"
sistema da substitul1vO, O Impôsta
poderá ser totalmente do Te~ouro

para o B.N.D.E.. a fim de emp,·egar;.
se e mapl!cações dlve~sas d~quelas ele
que provieram os lucros taxados.

5. No sistema d~s Dec:'etos-lrls
n.Os 6,224. e 6,225. de 1944 e 9,159. de
1946. as quantias depositadas 110 B'm-
co do Brasil e na SUMOC podet:aln
S~l' empregad-os no reequl~lall;e1J'(' e
naexnnsão das rorias emprê~as c:m
tribuintes ao passo' nue no do ",os
titutivo serão invertidas em at.lv.da-"
desque, pelo comum. lhes ~e\'~ n es·
tral1has, E o que, mais are" tUIl a
vestill1ento do' prodUto do ImnstOo:"
obrigará à Associação das l!:!Tlptê<as'
que d~pelldem de al'ma~é,ns. e silos'
poderão empl'egar, a beneficIO oró~':'
prla, o produto do impôsto, O mes.;;
mo auontecerá com as de frlp;orl!lco e
de indústrias c"usidrradas 'de ·:nte·"
rêsse nncionr 1 ·,".s tOdas as outras
terão de i::::. (Jorar·se ou para a m'\l\- '1'
ção de bancos rurais ou outras cam.:\ 1

bém de intel'ésse nacional. E', pelO'"
'menos" n qUe sedeprecnde dn art. lO'';
qUe lhes dá o prazo de dois ano" parA.'"
al)resentarem ao B. N, D. m. os',
olanUll e projeto o investimos de que
o art. 8.0. ...

E c\lmo os' investimentos serãCI:'
efetuados sob ..integral rea~onsal1\lt-',"
dade" das en\prêsas contÍ'lbuint~I;',)
segue-se qUe, si estas foram 'multas"'.
e a inverlllio' se fizer em .I:raníle. '.
empreendimentos. ,fic!\.ri\o tOdas. In~~:.
tell:rlllmente. . reall(lnRáv..I.. ·· Mln" ...."',

, . : :>':i:lI"
~. :,,~,'

2. O projeto n,' 3,876, tornou-se
obsoleto. A rigor não poderia ter sido
PÓIltO em regime de urgência porque
não se apresentava como projetQ de
uma lei distinta e nova e sim como
projeto de uma lei modificativa de
textos legais já revogados, Realmen
te, o projeto n,O 3. 87E reparta-se ao
decreto n.' 24.239, de 22 de dezem
bro de 1847. E' nesse decreto do Po
der Executivo. no qUal se cOlUlolJda
ram diversas leis concernentes ao ím
pOsto de renda, que o projeto Intro
duz as alterações relativas ao ímpõs
to sôbre extmordínáríos ou excessí
vos, Mas a consolidação constante do
decreto 24.239 foi substituída pela do
decreto 36.773, de 13 de janeiro de
1955, que é a que se acha em vigor
O subsututtvo do Relator convalida
o projeto, renovando-lhe o. estrutura
e Indicando a nova consolidação ele
leis cujos d1sposltivos altera. Assim
é que o projeto mandava substituir o* 1.0 do art. 33, o art. 4<J. o I único
do art. 41. o are. 44. o art. 85 e o
art. 90, todas do decreto 24,239 de
1947. bem como o art. 3," ! 5,° da let
n.o 1. 474, de 26 'de novembro de 1951.
ao passo que o Substllut!l'o alude ..o
decreto 36.773 de 1955 que na forma
do art. 42 da lei n.' 2,354 de 29 ele
novembro de 1954, consolida os illli
positivos legais atinentes ao impóll
to de renda, E' possível que os textos
modificados pelo projeto, e por êle
apontados com a sua expt'essâo numé
rlca, estejam mantldos na Co115011
daçA" nova. parque á ConsolJdaçllO
balxac.a com o decreto 24 ~ 239 de
1f,47 também se refere o projeto nu
merc 74 de lS55, embora sxpressamen
t~ referindo-se à lei 2.354 de 1954,
que deu Ju;(ar à Consolidação v:gente
Do ponto de vista estritamente tormal
o projet,o n." 3.876. que é de 1953, fo)
superado pelo decreto 36.773 baixado
em lll55. com fôrça de lei. mercê do
alt. 42 da lei 2. 354. Talvez por isto
o PodeI' Executivo tenha tomado a
iniciativa de enviar à Câmara um
neve; projeto ~om o mesmo Clbjetiyo
qUe é o de n," 74. Acolhido éll8e raclo
cinlo do Poder Executivo ~ô:11ente hÁ
na Câmara. um proketo de lei s6bre
IUC1'OS excessivos: ode n.O 74. em cuja
tramitação ~deria ser su'ol;+<+n'dr
aeIo anterIOl', depois de atuallzado,
1\ urgência cClncedlda pelo P:enál'io
tumultuou a ordem natural e regI
mental. Deu .pt·eferênc:a ao pro;eto
que modlf1c'ava texto~ de uma ConsO
'.ldacâo já. subSlltuida por outm, por
tantO a um projeto obsoleto, deixando
oràtlcamente sem efe:to o único,'pro
Jeto eficaz, pr sua atualidadeo. que
é o enviado à Câmara :>ela m~nsageltl

n.O -106 de 9 de março de 1955.

3. No Que tange ao SubstitutivP
do digno Relator. hil li salientar a
ol'lginalldade dos seus efL'ltos. O seu
d~sP"sltlvo cP"àc:erlstico e o do artigo
a~6lm redigido:

Art. 8,0, O Impôsto adicional
náo serA ,pago Quando iguQl im
portância fôr recolhida ao Bapce
Nacional de Desenvolvimento Eco
nOmico. para posterior lnvestimpn
'to, sob Integral responsabjJid~de

da emprêsa, nos têrmos e cnn11
ções que serão regulMos. por le!
especial. nos seguintes fi.os:

al constituição de Bancos dr
crédito rural, com sede e, agên

. clas situadas em ZQnas agrO)·
pecuárias; ,"

b) constl'ução de arlllazens e
silos;

c) construção de. frlgol'!ficos;

d) Investimentos em indústria,
de lllterésse n'acional i

e) .empréstimos ao Banco Na
cional ele OesenvolVinunto E~o
nóntloo, mediante. juros àe6%
por prazo nlio inferiora 1() anos".

O sistema proposto é sem dúvld ~\
engenn~' e leilitiltla-~' pOr suas 10u-

" .

ta será efetuado aos 61'gãos arrecada
dores federais, na fórma do d1.sil04:O
no at·tlgo 2,', • 11. ," .". _"

I 2.' Ao optar o contribuinte pelo
recolhimento ao Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico, êste .era
efetuado, de acõrdo com o artigo 8.',
por melo de guias, em cinco (5) quo
tas, com intervalo de 30 !trinta I dias,
ao Bánco do Brasil S. A, e, na falta
de agéncl$s dêste, aos órgâ.os arre"~
dadores da Uniáo;

! 3.' Em quaisquer dos casos pre
vistos no parágl'llro anterior, a im
portância recolhida será escriturada
pelo Banco do BrasU S. A., como de
pósito à. disposição do Banco :facio
nal do Desenvolvimento EconômICo,
a ser entregue até 60 rsessenta: dias
ao recemímentd àquele Banco:

I 4,' O Banco do Brasil S. ~. pa
gará ao Banco Nacional do Desen'lGl
vímento EconOmlco pela. retenção do
depósito, apóll o prazo de que trata o
parág~afo 3, '. dêste artlgo, a mult,i/. de
10% até 30 (trinta) dias e a milita
de 20% ao exceder desse limite.

Artigo 10 Aos contribuintes que op
tarem pelo recolhimento ao .lhn~o

Nacional do Desenvolvimento b:c[lno
mico é concedido o prazo de doia '2)
anos, a contar do recolhimento, pl\la
a i"resentação dos planos e proj~tos
de Investimento de que trata o d~'~lgO•... .

I 1.' Âprovados OS planos e pro
jetos pelo Banco Nacional do Dessn
vnlvímento EconOmlco, será por êste
restituído o depósito, parceladamente,
obrigando-se a' contribuinte a eom
provar o seu emprego no ínvesttmen
to escolhido, dentro dos prazoa' pre
v1l;tos naqueles' planos.

I 2,' Qualquer modirtcação dos pl:\
nos e projetos, sem a aquieoCellCla
prévia do Banco Nacional do llc~en'

vilvimento Econômico, obrigará ., in
ft'ator a pagar o lmpôsto adicional de
que trata o artigo 2.'.
. §'3,' Vencido' o prazo a que se rl!
rereéste artigo, os dep6s1tosnáo uti
lizados serão entregues ao Tezouro
;';acional, como renda da UnJil.o.

Artigo 11 As importãncia dos em
tigo 8,° serão empregados pelo Bancl'
préstimos de que trah a leka e do ar
Nacional do Desenvolvimento Econô
mico do plano de recuperação da eco
nomia nacional, conforme o dispOs
to no artlgo 3.° ela Lei 1. 474, de 26
de novembro de 1951. nêlt ficando in
cluldos 011 Investimentos e:n usinas hi
dro.helétri:as, r6l1ovação da frota
mercante nacional e nas estradas de
!e:'1'o de propriedade da União.

Artigo 1~ Esta lei entrará em vigOr
na da ta da sau publicaçiio, aplicando
se as taxas nela previstas aos rendi
mentos obtidos no ano de 1955 cuja
declaração será feita a partir de 1.·
ee janeiro de 1956, revo:;adas .I\.'l dls,.
posições em contrário.

Sala da COmissão de Finanças, em
27 de junho de 1955. - Cesar Pl'ieto,
Depútado Federal.

VOTO DO DEPUTADO
ODILON BRAGA

, A Comissão de Finanças deverà to
mar a sua decisão em face de tl'és pro
llO.sições l'elativas à cobrança de um
lmpósto adicIonai de I·enda. incidente .
3ôbl'e lucros extl'aordinários ou exces
sivos, a sabel': projeto número 3,87E
de 1953, projeto n.O 74 de 1955 e subs
titutivo de autoria do Relatol', O digno
deputadoOésar Prieto. O segundo pro
Iteto, o de n." 74, de 1955. foi ~\\1exa.cto
ao pl'lmeh·o. o de n.O 3.876 de 1958;que
se acha em regime.deurgência, em vir-

I 1.· Oaso a OpÇâ08eja pelo pall- tude de requerimento fundado no pa.
rágrafo 5.0 do artigo 112 do Rell:lmen

menta .do lmp6sto. êste conatltulr6 to e deferidll. pelo Presidente dil Oi
l'enda . da União e O seu I·ecl!llull\~n· 111111·ll.·· .

Ar'ligo 8.' O Impôsto Adicional não
lierá pago quando Igual importância
fOt r~colAida ao Banco Naciondl do
De.senvolvimento Econômico, parapos
terior Investimento, sob Integnl !f5
ponsa billdade da emprêsn, nos t{~rmlls
e 'condições· que serão regulados, por
lei ,e.-;pecial, nos seguintes fins:

8) constituição de Bancos de Crê
dita Rural, com sede e agências ~.tua

das nus zonas agro-peEuárlas;
b) constrUção de, BrmazelUl e slLus;
c) construção de' frlgor1fic03;

d) investiméntos em indúsU'ias de"
in teresse nacional;

e) emprésUmos ao Banco Nacional
do Desenvolvimento EconOmico. me
diante jurl)S anuais de 6% (seis por
cento), por pl'azo não Infel'ior ir dez
an~. '

At'Ugo 9." Na ,declaração do ImpOs
to de ('enda constará, a opção ,la PI'B
soa jurldlca quanto ao pagamen:·o do
ImpÓ8to Adicionai ou. recolhlmenta
!lI: 'Banco Nacional de Deaenvolvl
mento Econômico,

de pessoas e os díretores das socleda
des ur.ónimas com sede no território
nacional e os responsáveis pelas 1IIials,
sucursais ou agências no Brasil, das
firmas ou sociedades com sede no es
trangeíro, que. obtiverem. por 51 ou
sem prepostos. em seu beneficio ou
elas citadas entidades, vantagens 111
clta.'l, em prejulzo da Fazenda Nacio
nal, Ineluzindo ou mar.tende em êl'l'o
es agentes desta, mediante artlflclo,
ardil ou qualquer outro melo fraudu
lento, serão processados Criminalmen
te. tão logo passe cm julgndn o pro
cesso fiscal contra a respectiva flr
nu/o ou sociedade, onde tenham sido
apuradas aquelas fraudes, medlante
repre.entaçâCl, obrigatória, ao Pro
curad-or da República, do Diretor ou
àos oelegados Regionais do ImpsOto
tle Rer.da. para o ereíte da pena pre
vl!ta no al·t. 171 e I 3.' do C6digo
Penal.

Parágrafo único. As pessoas a que
alude éste artigo estarão sujeitas ao
eornpetente processo criminal quando.
lIe niodo fraudulento:

• ) emitirem. na escl'ituraçlio romer
fiai ou rísral das firmas ou sociedades
4le que forem responsáveis, qualquer
Importáncla de receita, objetivando llJ
JIllnulr o lucro;

b) majorarem as despesas das flr
IIIU ou sociedades de que foram res
]tOI'..'II\VelS, visando a diminuição do
lucro;

C). deixarem de escriturar opera
çliell de compra e venda. ou qualq\ler
eutra trausaçâo que tenho sido rea
lizada netas [lrmas ou sociedades, com
a flnalldade de cllmlnuir o lucro.

Are. 4.' O atuário, pento-contador,
bacharel em clênclas contábeis t' o
luarda-lIvros, além da responsabl1!àa
de criminal que lhe couber, como
COl're.sponsávels pelas lncgularlctades
de que trata o artigo 3." desta leI. .tI
carão impedidos de exercer a profis
alõ duro.nte cinco \5) anos.

Artigo 5. ' O cr'lme de sonegar o
%mpÔsto de Renda e o Adicionai é
Inafiançável.

AI'tlgo 6.' t extensivo 1I0S d~mDls
tJpOti de socieclade o disposto, no :'!lI/
Ia 2.' e parágrafos da Lei 1_.474. ele
26 de novembro de 1951. .

Artigo 7.' O prazo de recolhimfn
to, para as sociedad~ de que Ira.a o
8rtigo anterior, finda a 30 de a~ril de
cada ano, em relação aos balanços en
cerrados até 31 de l1ezembl'o do ano
anterior.
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.: 2nsucesso. Em se tratando cle ean- .Além dessa alteração básica do Im-I Na. espécie, o luc1'!I Il§,O poderia ser EstE adotava duas bases de el\1culo',
,,' c:OS I'Ur1\15, o risco não será pequeno, posto de renra, o Sub~titutlvo c~.ntem senao .ol'dlhário, visto resuítar de pre-
," eegulldo se vê da nossa expenéncia outras de caráter punitivo que fogem ços nao aumentados. Aludir ,"O rator a ch\ rece.•a bruta, na qual se ín
.i I I j' I ti I n. cluíam até mesn.o as receita- total
''-''''re ut va à- carte ru Agneo a e In us- à. esfera repressiva do Fisco. nclusíve "maloi: eficiência da produçâo", como d ~ Q

:;<~i'trlal do Banco do Brasil e dos dr- C~Jando novas fIguras delituosas não faz o projeto redunda em tornar a e transações alheias ao negéclo e Ir.
}';versos "reajustamentos econômicos" criando novas fi.:uras delvd44 matéria. de agrecíação mais subjetivo da proporcionalidade sobre o capítaí
l~:',já efetuados entre nós. O risco será previstas nas leis penais »Ó. Anoja-se do que objetiva e abrir a port:! a con- O 1°eflciente do lucro presumido nor:
~"',meaor nopertmen,!e àS chamadas In' mesmo a estabelecer que o "crime de. flitos de OPinião. díscussôes e rccnr- ~~bsill~tl~o l~~ ~etJàt~;l::~eant~) 'emO
,1ft'; .âústrlas de mteresse nacronar, mas sonegar o ímp ósto de renda e o adí- SO.'! administrativos que tomartnm ..~o ..',c, . d . t· . 1 é " üma base única: a da proporcíonaü-
l;-:xam a nssirn eX1S 11'a,por ISSO qeu us c anal ínaríançãvel", Incerta e demorada a arrecadvcáo do dade sobre o capital, idêntica 11 do
F'de segura rentabilidade Já se vão ms- Nu' " t à t·' cf I tributo, Com o devido retoque otex- Projeto. O projeto n.s 74, que, depois
~(, :talando com recursos próprIOS. A! que ~ s a parte acinen e ma erra a, to pode ser conservado d
1(1". dependem do fmanciamento oficial urgência, o substitutivo reproduz a ' e emendado. será o nosso substítu-

1
,?,i,.,,!l>ãO de índole dencrtàría. tabela estatuída pelo art. 1.° letra D 12, Data venta, diremos 'que li crí- (Ivo. oferece a opção dos contribuintes
• do projeto n.O 3,876, limitando-se a tíca feita ao artígo ."4 não precede. três bases de cálculo.
,.;.:1.•. : li, .Há. por último, os empréstimos, elevar a taxa de Isenção de 12 para pelo menos com a Intenção que o Ú1~-
,;1,:.a prazo de 10 anos. ao B.N D,E, 2,0%. pírou. Excluindo do "capital efetil'a- a) a do lucro de 20% calculado sô-
':;~.será esta provavetmente a forma mente aplicado" na empresa as ím- bre o ca'jltr•. eretívamente aplicado
~;"prererlda pelos contríbumtes, se o 9, Demonstrado dess'arte quqe o portâneías nela deixadas pelos sócios na exportação do .negócio (art. 3.

0
) ;

p;.. SUbstllutlvo fÓl' couvertrdo em íeí. "rojeto n," 3,676 de 1953 não poderá não solldários, Isto é, os comnndítá- b)" do lucre que "exceder do dõbro
C,'Melhor será entregar o dmneiro ao ser aprovado, por fazer rermssão a rios, os de Indústria. os quotista e do lucro medi.., auterído no triênio
li.. ;Banco. com o juro certo e .1;31'anl.tUn .:isposltivos legais já derrogadns e que acionistas,. ql.liz o autor do projeto 1947-1949 (art. 6.0 ) ;

". de ô~; do que o inverter. por mero do o substitutivo do digno Relator, por que elas nao concorressem parn a re-
, próprio Banco e a critério dêste, ern sua estrutura e !Inalidade" foge aos ducão doimPllto, Equiparou-se aos c) a do lucro que exceder de 6%

neeõcícs qeu talvez não paguem, ju· oujetívos de uma lei especial do ím- empréstimos. tomados pel:l empresa, 5% e 4% da receita bruta cOl'l'espon~
t.::, os e acarretem outras responsabl1l' pôsto de lucros extraordínáriôs, abran- nue foram também excluidos do CII- dent•• 1111 mesma ordem, as ímpor

dudes. De sorte Que, na prática, o gendo disposições esnecíncas do ím- pítal consícerado básico para earcurc tãncíc . que especifica lart..6.") •
•,:.••.•••c substitutivo tem por íntuítc financiar peste ordinário de renda e criando do lucro e do Impõsto. • d ai

o 8.N D,E" ou seja, garantir-lhe um novo tipo de ímpósto que nao é Nll sistema anterior do Decreto-lel SI' e t modo val'ladas as ca~
~i':. novas dísponíbíhdades para a sua .1. de pagamento obrigatório e não se ,n. 9,159 de 1946 rart. 10) somavam. ractertstícas de organização e runoío
( '''l'~ aplicação, O obJetivO é atraente ,iestlna a aplicar-se a deRpesa' pC-' se ao capital efetivamente ".plicado; name::to das empresas, asslnl como
i",;,. e ~enua a severIdade da taxação olica, entend'etlmos etue só nos resta a) 70% das bnportàndas que OI! qS dos selL~ objl'tivos eposslbllldades.
~ ,)',pr'C~essisva sóbre lucros que, para :ldotar, con:o projeto de lei sOb~e Im- titulares das firmas Inc:lll'iduais M. que . prue!áncla e a equJdade 111an
Rt.);:~ atln'i:l·lo .se es.:abeJeCe e. Que chega ~.cs~o ndlclona•.' de renda inc,den!e elos solldáriO.'!. comandatá.')"s, ue Jn- dam se taclllt~, quanto posslvel, a
t',"'i,' B UCsol'ver 90% dêles, nos casos ex· .,ob.e lucros e~traordlnárIQs, o 'de nu· dústl'la 011 quotistas mantivessem em conciUação do. Interêssps d~ con-

f
:~c: : tremos, Mas si atental'mos parll 8 11ero 74 de 19511. poder das 1'C6pectlvas em.'résus, dedu- trlbulntes et'm os do Fisco, É postu-
,,\('.fl!lltiva· situaeão em que se encontra 'd j .. lado, ' DlrpJtc fiscal dos povos real~
'::i' o Te8ouro Julp;aremos preferl\'el de.~' O simples confronto dos doIs pro· ZI os os lU'OS: ' ment cultos o que se contém no
1",:; .tlDar à despesa Dública 05 frutos do ,jetos - o 3.876 de 1953 e o 74 de b) 30% 'dos empréstimos formal- Wharton's l..au; Lexicon e cUja tra~
t;:i'nol'o Impôsto e cobrá-lo com o seu 1.955 - logo revela que o segundo fOI meme contr'ltados e documentados e dução é a Ee~uinte: "Cada ImpÓSl.o
tl..'.',l:.·,.' caráter flnanceu'o e olmsatÓl'lo. ,ecugido cem maior :ipuro técnico, nM qUE fOl;,Sem :Ie fato invertidos nos ne- del'e serlallçadr

, deacórdo com o
·~bstante n seu artigo 1.0 devesse re· góclos da emore:;o. com abatimento tempo e o n:odc que sejam mais con-

i'] 7. outro Donto em que o substHu, mltlr-se ao Decreto n.o 36,773, de 13 10s jUt'os pagos. venlente" !I~ contribuinte que o tenna
f[, tivo nos pal'ece inadequado e aguêle (le janeiro de 1955 e. nào ao Decreto de pagar". porta.nto, andou bem o
I em ~ue_ subosdma a sua execuç~o • n.r. 24.239, de 22 de dezembro de Ora, o proJeto.n· 74,.Jnnls severo govêr:10 oferecendo à escolha das em~
t expe Iça0 de uma leI espeCial cUJ') lfl47, derrogado pelo primeiro nO""a porte "0 que" Decreto-leI nU· presns três maneiras diferentes de

I
p~oJe: o não foi sequer elabosado. Eem • ml'ro 9,159, de lb46, exclUi do capital solverem l) novo impõsto de lucros

: embargo diSSO, o art. 12 mandn que ~esta-nos decidir, porém. se foi os. empréstimos e as contrlbtiíções dei' extraol'dinllrJOb. QUando ° capital
, , a nova lei de Impôsto s6bre locro~ eeglll1ental a sua anexaçao ao pro· ,~adas em gil'c na empresa pelos 50-

,

... extraOl'd!nárlos entre em vi~or na frto n.O 3.876, em re.:Jme de urgl'neill ~lOs não solidarlos Inclusive aclonl.s. seja d peq'.1enn vUlto e ° lucro venha
.~ cata de soa pUbltracãc e que o 1m- e se esta se lhe extende por fOrça ta~. BeM se vê, poia.Que a crítíca I: a :'C';" '!~ar. de fntores dêle. desligados.
, pôsto del's mCldir sõbre os lucras do. :h ane",ação, Convencidos do perlll;o contraproc.';('ente. uma vez. que a ex· ~tlc~l~er~:"~~~(l ~~e~ãõobrooPtdllor lupcrelo

o

ano em curso. :jue haverl:ll no precedente da ariexa- cl.usão, d.)S a"iomstns e soelos não 50
cão de proJetos de' andemento di. hdário, 'oherlecet ao intuito to· au. me:ilo do tritnle 1947-1949 ou na re·

I:,". 8, Por uma outra razão importon· verso _ um pelo rito ordlnarlo. 0'.1- mental' a incldencla do Imposto. ceit. bruta NQ~ casos em Que. como
I.," tf: o substltutilo afigura-se-nos anti· tI' 1 d ê I acont.ec~ frl'C)üentemente no comér~t regimental. o pe ° e url1: nc a - preferlmo~ 13. Por del!ad€1ro dlrl'mos algu cio, ° giro ~~. inversões se efetua com

l.'~.
'."•.,:,".... 'lroceder: como fêz a Q{)mlssâo de .mas palavras sobr.. 11 Junta de Aius- maior cel~"ldaCle o c~lc 1 Ab aA urgência foi concedida para um 1jlIoonomJa. lstn e, anreRentar o oro. te de Lucro~ come lnstàncla adml- ' .., .. u O· Su l'e

projeto sôbl'e impôsto adicional àe .1Eto n,O 74 como emt'nda sub~tltlltita nlstrativa única para u quest~es rI" rec:'J. brutoi garantlrâ ,ao contrlbuln.

f

remia, incidente sôore lucras exces~l' ~o nr01et' 3 711 I I lt t d li 'd I ,te condiçeõs menoS onerosas. As em~. , o"numern .. 8 ,naque e n· su ".n es a ap caç"o o leque res· pl'ês8S que lT..Ili~ _opel'em recorrendo
'<: '/)0;'. Com efeito. o projeto 3,876 mano '.roduzindo as morlifiCllções que se nOf tabeleoe o Imposto sobre jucros ex· -
." tinha o ílllPÔS!O 'normal de renda na~ ~fjguram convenll'ntes.· ·'.raordlnários, ao cr~dlto pcderão prefer1r Il(ualmen-'I; suas bases fixadas pelo art. 44 do te o Iculo sóbre a receita bruta. Já
,', lIeento.lel n" 24.239 de 1947, ue 10. Ó pr01eto n," 74 oue. c1epoJ~ dl' . O orecelto nãc: é inovação do pro' as empresas cujas operações exJJam

t- aCÔt'do eol11 a Lei n.U 154. Ditas buse:; -~f't'rtad'~. anl·e~e,.,tar('(t'lo' c"mo subs.- leto. Vem j, artigo 9· do Decreto· pe~a ~ mnbili7.ações de ·capltal. te~
I: eram as seguintes: "tutlvo do nroieto n, :1 876 foI alvo Ipj IV' 6 22~, dE 24 de Janeiro de riio todr mterêsse no cálculo sôbre
[:. de sever'! c,'ft'c'l """ '1P,.to rlo R*'. 1944. que, !Jclll primeira vez InstitUIu e~:ls basea.lo. especialmente all em~
[ Alé C $ 100 ' ior.o d'!'nutado CeN\1' 'Pl'feto, es.oe- ." paI", o mj~sto sobTl lucros ex(ra· pres: de serviços públicos de tarlfall
l' I' ,000,00..... 10% "I~lls.ta de Rl'."de aut.orldade em ma•. ordILá.r!oSc Nau temos mais o cha dependentes do aprovação oflcial, A
~. Entre Cr$ 100 000,00 e t~rtade Imn ....to ele renda. A crft.fca :l'lado Contt:nclos<> Administrativo que supel'jorida10 do projeto n. 74, nesse
I' Cr$ 500,000,00 ....... 120/. "'8rMp·n,,~ illsb em slla ",Rio,. na'!'. nc Impél'lo, dFcldlll a~ que~tóCl! suS· pal·tlc!,Jp", 1'. polb, manifesta, Osill~.r· . 'e. llrlncil1al1r>",nt,o n..,· O,'f' fnl'ldp s./\. ~l~ndas prlos att.' da .Adminlstração tema velo do Decl'etc-lel n.O 9.159 de
ti'r.' Acima de Cr$ 500,000.00 ...... 15% bre O.'! Rrts., 5," e 11 De T10!SO tur- . ul1l1ca. A R.ep1ibllcu, seguimos J 1946 (arts. 5.°, 6.° e 8.°),
~,; !'lO, ron..Jrjp'·RWlI'l,. I'llr1cil f! nor j ..o pp. exemplo .do.. Estado. tlmdot da Amé
i1fi: O Decreto n,O 36.773, de 1955.' em "!!!'OSII. 11 a'l1;"9~n do '''coefle,';rit.e ele rica unlf,eçu ( Poder tU<;:lclárlo e:.be 15. F1xadt'1l nos artigos 3,0 e 11.

0

obediência à Lei n," 2.354 de 1954'l!'reçPIl'~ l"ll'O ~,.tpma nr~vill'O "O deu pre-emlnér.cla çonstl.uclonal. Na os lucros bà:llcos, conslderadOll. nOT
'", manteve a5 taxas de 10 e 12~~ ele· ·p"t.o !1"rllMdo.N'qo que hata, no CRSO. esferaa~mlnistratha, proprlament,f mais, OU seja, 08 que vão "lê 20%
i '\Ia.ndo de 4%, apenas nos exerciclos "ma df'lell'aeAo. ele ooderes. A ,Tunt.a dlt", o ;,iOVernL expede Mcretos DOI' do capital etetlvamentee.pllcado no
':,' tie 1955 e 1956. a taxa de 15% sóbre 1e Afu,.t,6d~ Lucros seria. Aem d1\lIl- n;elll dos quais regulamenta 8' apllca· negócio ou no .obro da média !lufe•
.'1. os IUC1'OS supel'lClres 11 Cr$ 500 00000 ria. 61'1"110 adl'nUado nára'· f1xl\('iio .de çao das leis, estatulndo normas aó- rlda no triênio 194'1-1949, (lU, ain.
, Pois bl'm, o Substitutivo, que se de. m-It,1"IOfl ~Pl"nfs T1ot'tnaUvOli, eoncpr- dejtlvas, ..executa·as e. dS faz executar da. o relativo a 60% 'sôbre fi l'ecelta

ver,a atér ao impci,~t(l s(;nre lucros e:/:- l'ientes à l"A'Ireclio dos valores expres- ele próp. ia e, pOI cfim. julga, no que bruta até Cr$ 3.500,000',00, 5% s<l!>re
.;'. et••<ivos, vai muito além. Agra:l'B o 00... noc anlt.11.l dado como b~..ico n~rn a elu se refira, 011 recursos !I.terpos· o que se elevar de CTS 3.500',000,00.
"~', -1mpõsto nOl'mal de renda, pstabele· '~lclllo do l,'c-o e. nor ccrlse!!U1nte. tos contl'a decls{,es. de suas própriois a CI'$ 5.000,000,00' e 4% sôbre a que
fi. ,çendo no alt, 2."'" seguinte tabela: 10 lmpôsto.' Mas. o Relatol' tem in- autoridades. Tudo Isso, sem quebra do exceder deCrS 5000 OOOOOteremOll

telra l'az§o' Quando sallenta 11 Im- I'rec;1t3 constltuclOt~l que submete; as C01«5 de cujo 'confronto' l'e8ultar4
:;O'.;lb;l1j~qde 'dll ªré-deterrnjlnacão doS ;:a'~oospg~erca3~cilcl(1I-1g~r~~oied~ o lucro' havido como excessivo, sôbre
1~e t~vee~~~ e~~e f~~da~::m~o q~:t~; Admlnirtração, Incluslvt do seu Ohe- 'le q~~\erecalrá o Jmp05to pela forma
'~mpo, nas mut.aeÕf'f\ do valo~ noml- te, que é o Presidente da Repúbllca. li gu ,
nal dos pl'~"'S e sobretudo no custo Se reparo mel'ece Ó dlsposl(: no ar. ' - 20% sôbre aparte que nio ex-
d~ vida, Dal ent.pnàl'rmos Que o .•t.· tlgo 12 do projeto n." 74, é no sentido ceau de 50% de IUl\ro báSico;'
'ema d~vl" ""I" substltuido por ouU'o opos~ do (lUt lhe foi feito. A com· _ 30% .Obre li parte compreendida
1ue proporemos. p~lçno dQ J, A, L., sobretudo a en're 50')1 e 100'*' .

11. Outra crItica merecedora (lI' atual,retir.a.lhe (I cllrát~.r de COnse· • . o,· .,
110&0 apolo é a Que r.ceai sObre 0. nr- lho parltárlo, no qUal.o li Isco e. o Co- -:' 40,08b~l'e a PR.l'te compreendi- '
tlgo 11 do pro,leto 'n, '74. JuJgamo~ mérclo e a Indústria deveriam ser da entre 100 '0 e 200% e, .
acertado que se reduza o novo Im- Igualmente represen~adclI, tal qual eu- . _ 50% 1I0bre 11 parté ttue' ex\*dcr
OÕllto quando o .lucro nAo ..sela pro- cede, ali.." no Conselho de Contrl· de 2ll0%, . . " ..
v...nlentol' de lIumento de preços· de buJnte~. : , ' .
"rodutOll,m~rcndorlas ou sel·'l1<;os. se-, 14.Passnml .li llJ111.11se do sllltema Nese lance, o projeto D., '14 mDoo
erondo a espécIe. da emprêsa 'Es.~ de tllxaçí\o proprlament· dito, verlfl. ll.Iflca o slII'eml1 do decreto-lei li\)
eondleAo. oorém não há de depen- camos que há mais 1II'Idbllldade ti mero 1.159 de·lD46.'Bstabelece como
der de simples. dernonatraçào o.lnda 8f.ac de .jlllltl"l tributiLrla n~ do, pro- nonnal CI lucro oorrfloPOndente a,..20~
que clara, e 11m de prova ,documental. .Jt!to .11." '14, do.que no projeto no', 8'i6. 40 capttlllefetlvamente lnvest1lJQ ,no

i~r Lucro até,Or$ LODO 000.00 ... , 15%

t 'Lucro acima de Cr$ 1.000.000,00 20%

". \ Tal qual se vê.'o SubsUtutlvo eleva
':ôe l~'i, pUl'a 20%. em carAter per

" manente o impOst.o nOI'mal deren.
..:.. da, qu~ndo o luero seja superior a .
"".' Cr$ 1. 000 000.00, sendo a Lei nJime
.... re 2,354, de 20 de novembro d~ 195~

:(pertaoto postel'ior ao pl'ojetc núme
~":..lO 3' 876. em ~Illme de Urgêllcla, não
,';:'·8OS.pnrcce regimental qUl'também
:;i,'l'II1 retllme de urgêncIa e par lIO pl'e'
C:,el~1J !imoe, cr!lu'-s.e um lmpóslo. 1Ie
,'ro:cexC('r.a<l como f o d~ lucr08 utraor·
~0,'di-nÁrkls. 1ll! pOS~ll. alterar a. 1~!lll11Ç~(J
~;;;':',~~ca.do Impósto ordlnárlade renda,
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nos evldente que o ponto de referên
cia a partir do qual êle nasce li o
lucro ordmãríc. O Projeto n.o 74
preteriu êsse critério, que ê ínegà
vetmente mais racíonal e justo. De
acôrdo com ête, à proporção que o
lucro anormal cresce, paralelamente
cresce o im!J~sto, na seguInte ordem:

Lucro exceàente de 20%
do capital eletivo '

2.' EXPOSrçAÓ DO DEPUTADO ente lte correçáo, poderão optar pelo
CEsAR PRIETO ,pagamento do Imposto AdICional sóbro

1. O Projeto sob n. o .74-1955. que os lucros que excederem do dõurc da
Jnstltui o ImpOsto AdIcionai de R~n- média naqueles compreendiaos no
da sóbre os IUCI'OS das pessoas jurt; triênío 1947-49 inclusive. ou que exce
dicas em relação ao capital, da mí- derem as segumres percentagens, digo.
ciatíva do atual Governo, e uma re- calculadas sobre a receIta bruta unuaí:
petlçâo para pior do Decreto-Lei nu. ai 6';;, sôbre a receita bruta ate
mero ,Y.159, de la de Abra de :Y4ci, 01'$3.500.000,00;
o qual. longe de a tll.glr os seus ver _ bJ 5'% sobre .a receita bruta dlt
'dadeu-os obíenvcs, se converteu num Cr$ 3,500 .000.00 11 o-s 5.000, (if)O.OO:

Impôsto instrumento reganzador dos lucros C) 4';" sóbre 11 receita bruta supe-
Até 5(J% , ,.. 20% excessivos, atrngtndo, com urna seve- 1'101' 11 crs 5.000.000.00.
De 5C% a 100% ,........ 30% rldade, as pequenas e medias ent~l'ê- 8. O própríc projeto do atual Go-
De 100% a 200% 40% sas, e Isentando, numa Ui:)crnlldade vemo leva em conta que o coeiunente ,
Acima de 200% .,.,......... 5Q% evidente ns grandes e mais poder<'lils de correcúo é vulne:'àvel, admitlnàCl

O Projeto n.o 74 admite que haja en!k1ades, particularmente, as que que êle possa ser desravoraveí oU ina-:
emprésas ganhar.do cinco e até dez eram detentoras dos mais expressivos pltcavel às tirmas ou sociedades IArc.·
vezes o lucro normal e as obriga a resultados. 6.°' ..aceitand« o dôbro da media Q()
entregarem ao Govêrno 30% e 40% 2. Mais Importante do Que o grau triênio de 1947-49 ou o pl'ó:Jrio 'IluVJ
do lucro anormal. As que superem de mcidênc.a, que tracuz o coenci- mente bruto das Operações, Não lia
aqueles, Iímítes, Isto é, no caso do ente a sei' eetabeiec.do pelo Erarlo, é vendo um enterro Igual para todos os
lucro elevar-se a mals de dez vêzes o cnteno a ser adotado para o etanc ccntrtbuinces, que dispense a mesma
o lucro ordinário. o Governo terá di. de deternunaçao ela case a sotrer a oportunidade de contrtburçâo, ínexsste
reíto a 50% dêle , mbutaçac . Dal, então, começarmos a justiça tribUtÍll"la, Três emprêsas,

pela base de mcrdéncia, a nrn de que, com o mesmo, lucro e capital, ado
Reconhecendo que o Pl'ojeto mime- em seguida, tenhamos presente o crer, tando cada uma delas um désses pro

1'0 74. que apresentaremos. como to na ecouomia privada <la exiilbl.ll. cesses decálcuJo, termmarão pagando
Sulxltltutlvo, depoIs de emendado ín- dade nsca: importâncias mte.ramente diferentes.
diretamente, faVOreCe0! lucros mais 9 E por que o caieur n b do
do que excessivos poraue evidente. 3. No Projeto n. ° 74-1955 o capital dób'ro' d- media dos IUCoOS a ast eeerenvamente llpJlcallo compreende o v r na ri ma
mente. abusivos quando excedentes de cacitai reahzado, lucros não distribtn de 19n-.49? Pode ter ocorrmo que.
dez vêses o lucro anormal 1200%) dos e reservas. excruidas as prOVI',D'es nesse trrênío, tanto o capital como, (J
estabeleceremos a seguinte tabela.' ' .. ~ volume de v d d I fOe mais as ImpCll'tanc1!ls que os unua, eu as e e ueros, ssem

TmJ)68ttl Lucro excedente de 20% res das fu·a'aS IOdlvllluals ou os só. cem untericres ou ate mesmo supe-
d() Capl~al tlIala re- do capital eletivo cios soildárlos~ tenham mantido ~rn rlores aos atUaIS, lace a tatores dl-
....... , ..... "...... JJenta "mpAsto poder das respect.!vas empl'ésaS, excJU. I'eld'sos: sltUaçâo patrlmonlal, capae!-

• U Indo, como se vê, ossoc;os de r,'s. da e de pl'ociu,ãe, candiqõ~s de mel'-
De 200.:: a "50/,; do Capital At 40! b 1 a de I t' cado e possibilida:J.~s delu:ro, A eva-

mais 'RA~rv'ao ao'" e ~o.......... 200/,- pousa II fi llUl aas e os aClams. lução dc." n'"o'cios fOI' se,·slo,·el da-
, ~ ~ •••••• "..... -/fi D~. 40% n :0% ••.•• ,..... •• 30":, tas que estejam em condições lelne. -o "

O 5
D 61>'" lO'! 40'" Ihantes quela a Eota data. O eontronto de ele-

e 2 o/" a 30% do Capital e ma' ~< •• ,......... ..' mentes ne:el'or;eneos. para tins de trl-
mais Reaervas 40'lr. ": 100% a 150% 50% ", Será pel'mitido, para os etmos '

De 300/" a 35%' ~~.•.~~'~i~~~ g; igg; : ;~~~ :::::::::::: :~~ .~~IO:uc~~uare~;n~~~~·ta? ;~~~l~~~~en~~ sbo~:i:~ilo s~~e~;~~~~Vlt'a a O'll'lu e ~
mais Reserv8l! , , .. ,.. 60% "'cima ele 400% 10a% aplicad:o, que se aJustara ein 'ru'l<;no 10. A isençào ate Cr$ 300 000,00 não

do coejw!ettte de correçao detórmma' exclUU"la da mCl:l,ncla a:llclonal os'
De 35% a, 40% do Capital O lucro o:ue exceder vlnte- vêzes o elo anualmente pela Junta de Ajustes peqUEnos e medlos comercIantes e In-

ml\1s Reservas &0% lucro normal deve seI' recolhido ao de Lucros, na forma do art, 5 " I.to' duStl'1315 que, na vil(encla ~ da anterIor
De .0% 11. 45% do Caplto.l :resouro, sem prejulzo das penas cri- ProJeto, Para a ,detel'nllnaçáo elessr Lei de Lucrus EstraDI'dlllaI'ICS, foram

mais Rellervall •.. ,., ...•• , 70% mlnal.s em que incol'r.~em os bene- coetlclente lie corl'eçã" serào levad'Js os ma:.s a~ingldos pelo 111'IlÔStO com.>'
rlcíál'ios na hipótese depráticRll U1~ em conttl O' malOes do valOr nom!nr/.l al1á.'l os poderes publ1cos e a.! 'classes

De 45% a 50% do Capital 'itas configuradas na Lei penal. ,dos preços por atacadl> e do custo d~ proc.utol\\S l'ecolll'"Cem, S111cel'atnen:e.
llla\:i Reserv~ .. ,......... 80% 19, No art, 7.0, o Proleto declara vida. 11. O lmpôsto AdlClonal deverá ser

A I A d I
I. 'ser:tlUl de 8eus efeitos !UI empl'esa~ 5. O ajuztamento do capital efet!' cobrado, na Ionna do artlgu 8.• pela.'

c ma de 5 % o Csp tal ma... J vamente aplica.do em 'un"a~ o do· :,'oe. seguinte IOl":na: .
R~ a 90o~ ~u os balanços do ano oa~e acusem • ,s rvM.................. . "lucros Inferiores a CI'$ 300 000.00 flc/ente àe correçao SEI' arolt.adL a) 2(J% sóbré a pnrtedn 'ucro que
Consideram ambO!l, normal o lucro c:het'll ao Mnto de Isentar. 001' IlI;ual pela Junta de Ajustes Cle l.ucros. e não exceder 50';;' do lucro bliSICO de

Que c()rresponda aI 20% do capItal. 1
y
uf'las cujos l)lcros se reduzem 11 uma. medida teórica, que poderá >~t, ,. :'lmdo nos al·til\oS 3" e 6°' ..

eo Isentam do Ilnpôsto: _ O Projeto. menos de CrS 3000CO.00 com ,a de. de mal'gem para tnJustlças a (!Io~or ~ b' 30% ~Obre a parte c~mpreendlda
115 empresa~ ~Ujos lucrm; Inferl(lres a ;uçl!ll em or6orl() Impósto. Não ob5. contra os que se vall!{'etn dês.;e prdc"s- ~ntl',e 50'" e 100%: .
C~ 200.0oaOO~ o Sub.qtltntlv!), as que 'ante. Isso. manteve no art. 6.•. 1\.' 50 de a:uallzação do capltal li;,~S.l CI. 40% sôbl'e a par~e comprecn-
ElUf~l'lrem fnff'rfores lUCroll a ...... 'axas oercentuals do art. 8,. do De. atrlbuiçíio legal e em Sl, uma dele:l:a· ~lcla entre 100% e 2GO';;: e
Cr$ 1.000. OCO.OO. ~reto-leln.o 9,159. de 1946,' Ora, . que' çã~ (te poelel'es ao Poder El(ecutlv~, d, 50% sõbl'e ° que exceder ele

O lucro anorm.al de 5tr,·,\..~to é qu(' "e dlspóea1i? Que' o lucro normal anlpJa e sem nenhuma segurança de 200',:,é.
fique pntre 20% e 25% do' capital. ~ã~ico, no Cl\liO de cálculo sObre a qUll poderIa ser tlelmente lltenl1:da. 12. A tabela de Incld~ncla fiscal
pagará 30%: os 5% que ll. êles se so- .ecelta br'lta, é de 6%e j%. respec- num Pais onde há falta de estaU5t'c~,< pl·opo.~ta pelo Projeto n," 74-51>, vai
mem. pall'arão 40~~: OS 5% que se lhes ',Iv~m('nte, qUAndo dlt.a rl'celt.a for de completas e atualizadas. e são fm'OS ele :lc.% a, maIS de 50% sObre os re
seguirem, pagarão '50%: os Imediatos. ~." 3500POO.{I() a Ct'$ 5000,OOr>.OO. ou os têcn:cos especillUzados em .pesq:nsas sultM06 tLnalS de 50%· ~lnalli"QlI
ou seja, 0Ii relatlves ao lucro anor- -eJa, de Cr$ 210.()()O,OO a Cr$ 250.000,00 dessa- natul·eza. 200';~. Só a cll'cunstáncia r~ naver
mal d(\ 35% a 40~1r, pagarã,6110/0: os 6. Como atenderia o coe!:clente de ,Iwa tabEla a adoMsiode um lUcri
fio/( ae~ulntes, pagarão 70%: OI que Se a receita exceder de ;... " .••..• correção a sua, m:tsão rcgularizaúol'a anu!!1 sUpErIor ao dóbro do 'capüaJ
se Ihp,B adirem. pal1arão' 80%,~O lu- ':lrl 5,000:000,00 mas permanecer'ln- dos capitaiS. quando se i'eferlsse ·as mais tudo quanto a este,fôl' sdlrlo.,
CI'O que exceder a 50% do capJta\ maIS terior a Cr$ 7 500,oov ,00'~ o Impôs. entidades de crédIto, seguro. capltaJi- natlo, de confol'mldade como pl'oJeta
reservas Pagara 00%., Salvo êrro de to não será pago, ylsto que até Cr$ zação e outl'as semeli1antes? Em, VII' em exame, permltllldo a lega!lz~çii..
apreciação. o Substitutivo ao invê.edE' 300.000,00 hâ isenção. . tude dêSse proces.'iO o ca.Pl',1\1 ,er:a dos lucros extraordlnal·los. faz Que tal
protegei' as pequenM empl'êsas e aS reavallndo. Unlca11Ien.te· de COnfOl'ffil- solução seja. consider~aa 'oTIor~l)rl~
emprês88 na.scentea ou novas carre- Torna-~, pols,necesEárlo que 1'11'- dade coril' o fatol' tempo e as mll,a· para os fins que justil'lcal'anla SUl
I";ando a mão() sôbre lUl grandes', as an. vcmos a.s tRxa.s fixadas no art, 8.". ções do valor nom:nal dos pI'eços pOI' proposição. Em lUcros de 200%' ,.'
tlg8l!. as ~ lucros capltnllzad08 e de 6% para 9%, de 5% para 8 l!or ataclldo e do custo de Vida, sem C011· mals, e~a fDl'l11Ula de talCaçao rilan~
pesadu reservas. a t:atM beneficia. cento e de 4 1'01' cento para 7 por siderlU', deVidamente. tudo qual.to têm, amda, p,ro po~er dos promCllOl'llI

J

.sacrlflcapdo àquellUl,A8,. l!mprêllas eento. E' de notar-bé,que no Substl- exJste .no tltivo da socle::lade, "sses 1a esp~cula,:io dos 'pre,ços. 'lucros lan';~
de escasso. oU pequeno capital e que tutivo do Relator são isentas as em· preçoa e o custo de ,',da podem ou tásticos,sem a d~vllla elimmaçào;"
so apolem. no es!orço e na atlvrelade or~sas cujos lucros foram inferiores não se' relaClonar com as .vlOrentas~ Depois da Oase quase que' Iltmn:ula
de seus orl'.anliadore.s ou no trabalho a CI'$ l.~OO ..OOO,~O, OSCilações d<lll valores conti\belll- des para o CálCUlo. sem l'egras preclSlüllo
ou na técnica, ou em fartos recur- maquinas ou dos uu6vels,' que são os c~pltal tetlvamente l'ealizado e dia
sos de crMlto, ma~ pl.'0\4oal do que CONCLUSÀO prlncipallielementos do atIvo. A Lei suas correções ou dos, lucl'osrealll Ou"
l'cal, sel'ão ellmintlda.s' porqUe se o n, ,. 1.474, de' 1951. 101 oojetlva e ()Po(- p!'osumidos, lsolad,amente ou ,eincon-
/leu lucro exceder de..40% oU 50%. nào 20 Concluindo vota'mos porque se mltiu, c0111 facilidade, a aferição ,lês, tronto com os' do trlêOlo ,19.7-49, .:,.
do l"cl'o normal, _ frlae-se. bem _ considere supel·ado. ·por obsoleto, o sos valol·os. A solUção em aprêço não tabela Çm consldel'aç1\o é o' m~lo mala·v
II .sIm do capital mal.~ reservas, será PI'oJeto n,o 3,876. de 1946.-que, como e apllc&vel nem oferece' convemênc:a, efiCIente de defendei' os IUCNS excea-'
virtualmente confiscado, Ora' as em" já dlllsemOll, alterava dlsl'0sltlv08 lI" Bastaria que Izessemos' a ldeta Cla~ 51v08 e de patrocmal' a sua .multtpll-",
prêsas de 'crlação recente paI' via. de gaJs já 'derl'ogados a saber _ os do Junta de AJuste~ de Lucros, em ja- cação, em desacôrdo éom 'os sUprem~,:
l'cgrl\ são de,~ capital a ,realizar e.não Decreto. n .• 24.239:' de 22 de dezem- ne1ro de cnda ano, t,er ~que dlVUJg:'ll' tnterêsses dá populnção...'.:" ',':Z
dlspliem de maiores rtBervns, O Suba- bro ,de 19.7, del'rogadospelos do De- para tOClas' as, reglOes do Bras\l, den-,' 13, Para .os -Iucrosl'eallz~rtos ,por:'
tlt1.tlyo acaba com elna e 'Impede n ereto, 36, 773, de 13'de janeiro de 1951i tI'O do prazo unprol:,'ogllvel para II en·~mprêSas de representáçãO,. corri!~:,;:'
criaçao de novas. O meszno não e se rejeite' oSú'ostltutivo do dlgnotrega da~ declaraçoes de r~nc1im~p~o, gelp. comissões e, j.orDa.lIstlCas';. poder.';
ocorrerá comas antlgas,asde,lmen- Rtlator pelO8 mot1vl's ,expostos., .Pa.ra 0$ coe!iclClltes de correçaa calcul:lc.OB ser feita~a dlStin~8l> entrl' lllr.rQlI. qUlt',
sos cap'ltals ,e eno.r.mea'.reserva•• uma o caso de ',collSlderar-se,que '.0. obao- na base de estntlstlcas estImadas su- resultem' do ,capItal 'ou ~llo ,trabalho'~
vez que os seu. iucrosde ordinârlo lêneia ,do.. Projetó.n•• 3,876nâo ex- Jeita.s a severu cl'IUcas, como 'OC!lJne sendl' pel'mltldo'aUinent.lIra:lscnçb.d'
nia ultrapassam. de ,20%: ou' quando elui a .urgência que lhe foi concedldil na, maiQl'la dos caSDa , " ",até 4D~:,. eomoatnda .!ie fOt'lleCeSsll';;:
muito de 30%, ,' , .,llropomol" como emenda a êle ..apre- " : 7,Entretanto. AlI firmas' ou lOele-rlo. reeluz/r '.atél,meeÀ<1,e, aa 't!ln~:it.::

18.. se o lmpõsto de que se eoglta sentado; o,. $ubltltutlYO an!!ltO. . - dades que conslfterarem,. ae~ ravOtÁ·vet lmI:1Ô11toAd!CI<1111M, No ·C"~o;: ~Mjfia.;~
, é "I) do "lucro extraordlnirlo" ,pareoe-odllon Brllgtl~ . ou lnaplicllvel, a~.•eu cOMO ,oCOt/íCl- prêllqlla.garãQ,_au~t,m"...... '':'''~'''i~\'

. ~~-';~~';~' ~:':::~":_~;':~~~:::

l1~~ÓC(O e taxa o que lhe fór excedeen
te, nas proporçõea acima índícadas.

16. No, decrete-lei de 1946, (artigo
'1.0, o lucro normal poderia variar se
llundo o montante do capital, De
verIa decrescer proporcionalmente à
jnedída que o capital aumentasse. AS,
sim. para o capital nté Cr$ '1.000.000.00,
o lucro normal poderia ser de 30%:
para o que flc~se entre ".' ... ',.

'Cr$ 1.000.000.00 ~ Cr$ 3.000.00000,
poderia HeI' de 250/.: paro o que fóslle
auperíor a Cr$·3.000.000.OO e Inferior
11 CI'$ 10.000.000,00 pcderta HeI' dI'
20%: flnalment-e, para o qu(' exce
dese de Cr$ lO 000 000,00 pcdería ser
de 15%. O preíeto n,O 74, ~ maís rl!!"l.
do. Exclui desde logo M empresas
cujo lucro não seja superior a .... ,'
Cr$ 300 000,00 (art. 7,") I) que cor
responde li. 30% de Um ennital que
não excf'dn de Cr$ t .000.000.00: e
unifica em 20% M taxas pereentuaía
de 25%. 20% e 15"1,. rererent,es ans de
mal! CllSOS, A modlfJcaçQo.pllrf'c"
IH)1l acertada.

17, O projeto nO 3 876, e o Subs~
tltutlvo do RA>lator fixam urna tabela
de dupla. varíaeãc, para a cobrança
do lucro excessrco. Bueguranno o ma
xtmo di tlexlb1ll4ade ao, al.itema
1!lI-la:

Lucro
Até-20%

/lCrVIla
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te, tão logo passe em julgado o p.o.
cesso flscal contra a respectiva tU'mll
ou sociedade, onde tenham sido apu
rada8 aquelas lI'audes, mediante re·
presentação, obrigatória, ao PI'ocllra
dor da Repúb!tca,do Diretor ou dos
Delegados Reglonals do Imp6s~J de
Renda, para o etelto de pena t'rev',,~tl\

no art. 171 e ! 3,' do Código Penal,
Parâgl'afo único AS pessoas a oue

alude este artígo estarão sujeitas ao
competente processe él'lminnl quanao,
de modo fraudulento. •

felação às demail!. Independendo de custo • da margem de lucro. ~ pd- I l.c No cálculo do Imp6stu de Ren
'qualquer comprovação ou demonstra- l:dlca e notório, Da pontO' de vista dl- da e do adicional IIS ta,xas recaem
çiío especinca. vergentes sõbre êsse relatório entre a sõbre a porção 110 lucro eompreen
., 14, QuandO as firmas ou socledades COFAP e aquele ex-Mlnlstl'o, que ora dido entre os limites IIBSlnaladoa em
'puderem demonstrar claramente que dã 11 Junta de Ajuste de Lucros. ver- cada classe:
os resoectívos lllcros supei'iore.~ 1;5 dadeíro conselho de julgamento cole- § 2," O tmpesto de Renda e o adl

'margen.s estaebteciâa« nos artlgos tivo de questões essencialmente .1'11'1- cíonal serão calculados; separada
S" e 6°, foram obtidos sem aU/nento dicas, missão de outra ordem, queexl- mente,
àe preços de seus produtos ou de seus ge a existência de um setor aparelha- I 3." O impõsto adicional recaíra
serviços, decorrendo o acrescimo de <10 para a análise e conclusão. sObre sôbre os lucros reais ou presumidos
llwros de maior eficiência. na produ· es mais completas e variadas quest.ões verificados no ano social ou civil an-

'ção, ser-lhe-a concedido abatimentc no campo econômíco. tenor ao exerctcío tínanceíro em que
'de 75':;, do ímpôsto previsto Al.':n de 20, Se aadmlnist1'açáo ptl.blica eon- fôr devido e qUe Ultrapassem unr-or
, tõdus as llberalldades que oferece êbte \MSe com um órgão, pelo menos, ca- tãncls equivalente a 30% rtrinta por
'projeto, ainda há. para os que n~c paz de conhecer o valor nominal dos centci do capital efetivamente r.pll. 11) omitirem, na escrituração comer»
· 'souberem s:c valer das mesma;; l' cnsé- preços e o custo real de vida. na ter- cado na exploracâo do ner:óclo, cial OU físcal das firmas ou SOCj~,m.
'Jo delustlf1car que o seu ucro ex- rltóno nacional por Estado e MUnI- I 4.' Não entrarão no computo do des de que forem responsáveis, 'jual-

· tr~ol'dlr,al'l('\ decorreu da ma Ic\ ep· ctpío, de vez qJe tanto êsse valor no- capital e reservas, para a apumcâo quer Importância de receita, ')I)jel:
c.lencla da })rod\1ç~o. E ,quem,:. nj'u: IminaI e o custo real de vida ~e re- do lucro sujeito à taxação [·:cl:cicnaJ: vando dímlnuír o lucro;
sl~.e o,!isco., podelâ recu<.ar ~ .., a 1u~ guiam pejas condições locais, nao te- a) os Investimentos que a firma m b) majorarem as despesas das ür-
tlIICacac,? E uma questão eornp exa "Ia falhado como em verdade talhou dtvídua! ou a sociedade que tenno m s u d d d

'f' s~m nase real '? lU'aves da' COr'AP, das COAPS e renlízado e moutras nrmas indlvHj'wua li o sccie a es 'ê que forem res-
, F'nalmentl' o ar"!go 1 ríeter- ponsàveís, visando " dlmínuícâo do
'v. ,". rOMAPS De que adiantam leIS mo- õu so.íedades e produzrdo reneunen- lucro', '

mina, eX1J,l'oss~mente .resol~el'â,. ,c,l'm.o perantes, 'el11 momentos ct1flcels Cr,n10 t • taxáv ís elo ím sete d- ren
. 1 I lin a s questões c cm " os nao ,,~ e p • p . e • .. • C) deixarem de escriturar opct·a.unzca 11;'. I Cl . a ".,. v presente, quando justamente o Le- da em pode'!' da pessoa [urtdrca. ç es d

rentes deste projeto de lei, a .Junta Dislat.JI'O se preocupa em atenuar uma b) os ínvesumentos que reujízadcs o e compra e venda ou qualquer
de Ajllstes: E' curíosa a so.i.eao A crise social que ameaça até mesmo a em nen-óclos. ou opet'açôes alheiO, MS outra u'aJusação que tenha SIdo rea·
entidade .puollca Que maior soml de ordem e os podel'es constitUJdos? É" d' lIzada pelas firmas ou SOCIedades, com

b lid ct \al tet' pola a1)ro objetivos da til'llla 111 .VlduaJ ou sa- a tinalldade de dll111nul'r o lUcro,
l'esp!Jl'l!a I ae, '. ." '." - rrrande a nos.'a responllabilldade, C:lI\10 j d d t~ h n'l roduzldo l'end!IUe.'n
1, d """'tel"~' UP 'era A o·· I"ns· ee a -e, ~n a p, . Art, 6." O atua'1'1'0, pel'lto-cont.ador.aç'lo 0.0''', " ... q _. ,,·,n.' - ',' Jen-.isladores, E na'o a podemos· ferir, • . It 1 - t d R nd3

f t de trlbl\taçao foi c rVN '" ~os nao SUJe os ao mp~ o e. e " conta.dor. bacllal'el enl cl'êncl'as con-para e 01. o . . . .,.. " _ - so'b pena de tl'aü'11l0s o próprio mano d d o jUI'ldl a -
tld I n/c 11l,Ir'I"C'a dI' 11111~ml n E'm po er a pess a c , tábelli e o guarda-l1vros, alénl da t'es-

li em' a." , . . '.. - dado l 5." Serão cons!derl1dos em fl.lnçàO !l'
to. o Q.ue me pal·eceer!'ad.O, salVO l1'C- • __ do' tempo de contab1llznção 05 allmen. ponsao Idade crlm1l1al que lhe couber.
lho!' .julzu. . . 21. As razõ~s e os fundam,'ntos rlUe f f I t lfi a como co-responSável.S pelas lrreguJa·

'ti fo'! de nos levaram à apresentacão do auns· tos que orem e et vamen e ver C· l'ldad.es de que trata o art, 3," des\a
16 o~ dis~os. \'o~s. ~ar~, ~ .. o _ titutivo ao Projeto n " 3 876-54, ~erãQ, dos luas contas de ~opital e res?rvas lei, ficarão impedidos de éxercer a

.tl'lblltaeao, tem qu, d,coltel. ~e,. r;e I sem dúl'ida, os mesmos a juS\!!ic~l- 110 decorrer do ano bnse, profissão dUl'ante cinco (5) anos,
~1'as slm1Jles, precIsas e Ulllyt,ad~ rem ainda mais ° r,.ludido SUbst\tlltl- § 6.0 As firmas e sociedades qUI' não Art. 7.· O crime de sonegar o Im.

'DfeJ'ec~llclo, Ino C'.So do Impo~t('\ ~ VG, ao anl'eclar o Projeto n." 74-55, se acharem em condições de cüffiP:'O- Pósto de Renda e o adicional é ina-
,'Rencla, a. un.ca di~ll1CâO que e "(rt~~ que pelo's gl'l1ves Imperfekôp~ que vaI' o seu capita,l te-Io~ão lixadl' pe- fiançável.
'em fune"o da esn.el~ ,ou, lia oua.i \ oferece não deverá ser a'fl'·{Jvado pe:o tas Delegaolas do Imp6sto de Renda, An.8." As r€8eryas da~ e:nprc!s:\s
,·de de. rendlment.o, ,eja eed1l1ul. (U fato de nâo eliminaI' os lucros "xc~,~. mediante a 'apl'ezentação pelo C'I,1tl"- em gel'al podem exceder o montante
· pro~re,slvo. } P€t;ml;sllo dil c.'C()- ilVUS pOI melo ao p!'eSl;lonam~nt.:J lrl' lluinte, dos ~'alores do ativo ImDb1l1- do capital socllll realizado, li~sde que
.,lha c!r. ~!ltel.aR ~.fel en~eR PRra('\ 1~ l1utàrlo 'não disciplinar. ou l\nma~"r zaao, c\'sponlvel e reallzaV~1 e .as e:\l' os lu~ros apurados forem registrados

:,const.itUlcRO ou es,.lmat!la do m I f IS Investimentos econônlleos e:;spnr"'I,' glb1lldaaes a curto P a 'ongo pra,zo, em conta própria e destinados a me
I,tant.e a sofrer a Incld~nCla ~llld~ ~e aI' Pl'op;l'essO n~cional. npm res,1lwl' l:~ § 70 Estão Isentas do Impôsto AOI' lhorlll ou ao desenVOlvimento das aU
"mais inl1~sto eFSR concps~ao d~. QUI, '" ;lglld'~~ problemas soclal~ Que fPorIam clonal previsto ne1teartl~0 as tl[llla~ vidades produtoras da emprêsa,

~s!flbe1f'(',r • taxslI vJ\rl~d pll.l ~ u,n. dado mm'lwn a su" elaboração, F6pe· Individuais e llB sociedades CUj03 lu- Art. 9.0 O ImpOsto Adicional não
me.~mn es!,!. ele ~u ;ol\ldla d :1dp :. te.~I·: clalmente qllnntn à melhOria da ~'tua· cros 1I0 ano bllBe JeJam infelÍore~ a será pago .quando 19ual Impol't'nct'"

, dtmpnw ..~ cont~b., a e ooOrl m . ,. "Ac dRs classes mais desravorpcldus d i C $ ... ~
.amoldada ~ lei qlle.' derort'e,~'~ (h'l~tf o , <, < ". dois mllhões e cruze ros ( r .'. .••• fOr recolhida ao Banco Nacional do

.,pro.1eto· por Ol'Or'~~()~ ap dif'ril Cll!l' 22. DJa!;ltedo exposto e ~l1'ISJd~'l\!" .2.000.000,00). Desenvolvimento "l:cOnômlco, pal'a
te~t.nrp.n .lnv~lldantlo por Inteiro, ~ d,ll ~ relel'anelll do assunto. som,1S. /;,n· § li,o o'ImpOsto todlclonal não s~l'á po"terlor Inve.stlmento. sob' Integral

;"lIeus ob1e~lvos.' tao. p..la ~e.fe!r;áo do Prcjeton." H·5.· cobrado na sua totalidade quanio re- respu1'lbl1bJlldade da emprêsa, nos têr-
. ( ap"I)var;ao do Substltutlvo' Olle "lere, duzll' o lUCl'O a menos de dois 'n~lhõe5 mos e condlções que serão l'eguladlUl

17.- A adm!..sr.o de 'qUf' n~ cifra,' cemos ao Pr01eto n." 3 876,53, aue pelo Poder Executl '-t' da cruzell'os ICr$ '.1,000.000,001. II\pÓ' . vo. nlUl segu... ell"que constam do b:d~nr;o nãn R~O H'1'·· ontem. submetemos à considera"ão d': fins'• t t t á o ' •,.dndel!'r.~ .ou t.ralluzem re~ulta;.tos suo \"V. Exclas., nesta Comisi;âo de' PI' tese em que, en re an o, ser lu'r.ca- a) melhoria do equipamento OU ex-
jeItos à crltica. e a penOls.'ao plIrO nanças, visto Que. nas atuais r.II'ClIllS- dado como talo Q.ue exceder dêsse 11· pansão dos lnvestlmentos da e111-
que. á R\ln mpl'L:~m .. outro' S~ lfvan· t.ânclas, menos de\lem valer R V'lrllrl· mlte. I prêsai ,
te. alheio A documentaeão 'rompl'o- 'Iade fiSCal do que o prol1rp..sso pc,'M, § 9." O ImpOsto AdicionaI selA de- b) constltulção de Bancos de Ol'é.
bat...··la. p"rl~m pl'jvHp~!os tM"mls· '11lco e o ôeJn estar da socieda:l'!, monstl'ado e cobrado à vista :ios do- dito Rural. com sede e agências si.
sivelS de.'Pnoclo~ â forJa da frm:dl' e:ste .e o meu parecer, cummtos anexos á declaração do 111',- tuada.s nas zonas agropecuárias;
dQC1Jl11ent~1 e da SOl1P!!:Acllo dn trl.. S!\la "Rê~o Barl'Cls'. em. 29 ele .lU· C) conot u· d 11i pÓ!lto de Renda. a partlr do cxerclclo .~ I' ç"o e armazens e s D.!l;
buto, com os m:l'oreo pre l"?O,O na nho de 1965, - Cesal Pri~IQ tk'aw: de 1956, 11) construção de frlgorlticos: ,
'RaIO'r.,e~:. d,ação normal do Imllôsto lIe !'.,TBSTITUJIV.O AP"OV,'DO !JEL.A '100 O I A t Adic'o aI 'er' "11 el novn

• inve·tlm"ntos Indn.frlnls. .,. .." n " ~. mpus o In. a ••.- ~,,< .,...
1~. li r,e! n 1 474. d~ 1~51. alie vi.. COMI.,SAo. DE FI~ANÇAS çado e al'l'ecadado juntamente com Coe efetivo Interesse nacional em !tu-

1 h ~ 19"3 ba'e . ° Imp'·tu de Renda, tras emprêSas eXl.stentes ou' que ve-I,!ornu ate "T1 ""r "" lIno, Alto!..a dIspOSitIvos da te? d" "" nham a se constituir; ,
dn rxp,'rfc,!o do(' lPii4 rnmo ~P "~ ~I' Impôs/o de Renda, illstitui 11 /1"- Art. 3." FiclIrão Isenlos do :\I:lbo- fJ emprestlmos ao Banco Nacional
rrlllLnrio ~'lb"e o »t'Otetll n. 3 P.7,,·,,3. butat;ão II(!iCiOnal das lle~sou.\ iu, nal, para 08 eleHos desta Lei, 'UI ~.m' do Deaen\'olvllllento Econômico,' me,
801'P8pn!1l~n ti r~t." C;om~sllo, 1)0l'mlt111 rldicu8 ,Ióbre 08 IIWTlJ,leltl ~elllçào pré!as que se 1edi,!uem à pl'e'lti1Ção dlant.e Juros llnuais de 6% IlIels por
1I1'"..nn'n.~ rjp eanHlll da' e.',."n\'''.~,.,~, em ao capital e as reservas, disciplilw. de serviços de ·natureza téCnica. não centol, por prazo não inCerlol' a Qe~
gel'nl. n~ lmnOl'tA.ncla dr lfl 1111:Clp~~ l' 08 11IIJCstilllenfos ..r.anÓmicos e dei compreendendo nesta iS'~nçào l1lC'09 anos
5r,~ r'n!1hi\" tlpr"wlPrlns não lnl'lu!n- outtas prOt'idénclas. deco1'1'entes da aplicação de. cl\ol'.als Parâgmto único. As aplicações :'l
do n"~·a cH"" 1I1!11'OB anmentos r,1l~ . '. em .outras a.lvidades da mesma em- que se l'éfelem'll allnea a deste Artigo,
aind" ~~ r","cro~~m {'ujo.' Ílll1[l111"'OS Art. l° Continuam em \'Igor as LeiS •
em 12,011 21 '1'\MP. ~.'tpo em fns o ~e que ~e re!er~m ao .mpOSto de renda, presa, independem de regulamentaçiio.
pall'llmp\'!,('l. O art':nmento ·de au~ nl· éonsolldadnspflo Decreto n." 36.113. Art, VAs firmas ou socIedades que Art. 10. Na declaração do Ilnpô.>to
jl'''m"~ ~mn,·tI.~~ n~o ~e vall'ram d'So'H ~E 13 de Janeiro de 1955 I)alxa'do de considerarem doesfavorável ou Inapll· de Renda constará 11 opçâo da pes.so~
facll'M!1~. rle rl'Hvalim'pm o 'ltívo elcôl'do com o disposto no art, ,42 da cável ao seu caso a base prevista nos' jurjdJca quanto ao pagamento .. do

" . Illlrnpn~ar~m 1\ .Ptl ~a~!tal. 01)1' desm- Lel nl' 2354, de 29 d,' 1l0vemDtO de II 3:', 4.", 5:' e 6." do artigo 2,"l será Imp6sto AdicionaI !lU recolhimento ao
t~r~~'.. ou M~~nl'1heelll1entQ~ nf,o nu· \954, com as sE'gulntes alteraçõ~: permitido optar pelo pagamento do Fllnco .Naclonal do Desenvolvimento

. lhe. na;.~ Mt"hllmp lei PMn~rnjr'l ou .Art. 2 I. As pe.'~50al' lur'dl~as. seja ImpOSto Adicional, Instltuldo por e!!ta Econômico. ..
fjn,''''e~lm cOl'1sp~tJll'á atjn~ir a. ~- ~umerclal ou Civil o seu oIJ,1etll, pllg'1' Lei, sôbre os IUCIOS que excederem do I 1,· Caso li opção seja pelo paga
n~..~t'rl'rle. !1J"n pnse'll <11Ie -ali. um ~ão s6bl'f. o.' lu 'TOS apUradJ' 'de 1'011" dôbl'o da média daqueles compl'een- menta do imp6sto,~ste constItuirá
te!'" de a··n('l6·1~ ou ·não. tantnl' P I'lll'midalle cOm a lei o l.mpô~t(ldc dldoll no trl~nlo 1947-49, Incluslv~, ou renda da União e o seu recolhimento

'InMffit'hVpl, .~'o 00 IntP~tI..'lf'S .'111 ln- [lenda ma'fi o adicionaI, ae acorúll que exceder a 12% (doze por ~ento) sel'á efetuado aos órgãos IIrreca~ado·
go, Inr.',,~I\'P oUHncln 'ela é lmperat.1· ~om a seguinte babela: sôbre 11 sua receita bruta, reli federaIS,. na fOl'ma do dISposto JlO

..:. vn e n~11Í' ro'1r I~F{\ Imp«le n "'11 tle" 1.7Ilpósto àe R~nà(l al't; 2.°, , 11. -
, " I'p.o"eltc,· de modo propositado ou Art, 5," 08 tutUares de firmas in- I 2,0 Ao .optar o contrlbulJ1te pelo
,. nÍl.o. Cr$ dlviduals, os a6cl~s dltS sociedades de l'ecolhlmento lI(l Banco Nacional do
H 19. A' ("OFAP foi criada .,01' IPI . 15'7, pe.oas e.os dlretorea' das sociedades D~envolvlmento Econômico, éste será

. "!" pl\raltoa~t~M't o~ mercadnll "o11l1uml· Lucro até...... ~~ ~~,~g 20% an(lnlmall com aede no terrltórl(1 na· efetuado, de IIcórckl ..om o art. 8,',
."' dorea e f'~ar os Ur~()Oll dos Dr(ld\lto~. Lucro acima de ~.~. I. , clonal e' 08. r·eaponsávels !lelaa fmalS por meio de guiu. em 12' (doze) co.
1>1 lo!uemd~'cnnhere 'que ê&'p .. ÓrI!R'l no lm1lósto Aà:l',onal sucursais QU agências no Brasil, da tllb, comlntervalD c1e 30 (trinta I dias,

OI~t.r1t(1 F\"deral. bfm ['.lImo nos EII~ Lucrlll ate 30% . de capital fI10maa ouaocledlldea com sede' ro ~ ao 'Banco de Brasil S, A,' e, na falt:t
'ados e MllnlcI1l1nl.. não .conse'7U1U, mais I'eaervas e lucl'oa em !~. t . 'trangeb'o .queobtlvel·em por ~lou de agência dMte. aO' órKàoa arree&'-
"leJo menos. "'''\ll1l~rlZÍl.r C'~ »b~ale~,· slUipensD ....... ; ...... , ..... .11 o .aeua ft.ep·lIItos•. em. leu IleneflCio. o.,'dad.o..r.ea. d.1i União.•.... .

" 'lIent."" eafprlr, /!Om' exatidào, M VI· l.Iuoro de 30% a dO'? dOCllplo . ...'nrea mel'cant,t•• · E li Drônrlo .M1nl~tro . tal mala reaervil'tl .... ,..... 10'70 daa cltaduenl!dad-ell, vantasena 11I. ',' 3,.°Ein qualquerd08 easoa previ!o
, ~.' ·Ol'lifti. qlllÍ "Ido '~!It .orlmelra. It'!'~. " LUcro. de 80%: .: 119% do caJlI~ citai, em, prejuIzo.ll.l. pazendlhNar.1C.~.tOl.... ·11"., p.II,r&lr&fo ..interIOJ'; a.lll).pOI'•
•': "(". "AP tpntol' plnbOrar, I~nm ,imenso tnl mlll ,feaervas ., •••• ,... '~O'l\" 'nal, Induzindo·'ou. mantend.o .em ~1'TCI tf,nma· fecolhi~a,,l!er'. ~crjturada, pelo'
~"," ~:~:;":ol1m'reIAtl'll'h ~flb"'l" 'f'nm~l:iucrtlde 90%.·100%·d, eapl·· , OI ·Nentllldesta.medlan~e' ..rtlflelo" B~ÇQ ~o.:'ra.lh 8,~" .c:omo deli6l1t1i

'~ .'./f"Ó"P· ·l'On.~ltuem DrOl"lt.nJt&l' mala releryaa ;.. •.•• .... arditou·qul\lquer outro melo fraudu-. ã- d~pQ.elçAci 110, .Banco 'Naclon'1I1dó
Iol'" menol dlfjc~lIpar. ocAlcuJo 110 .Lucro lei 'lGO" ..~ ..Iento; rlo 'proc_adOl~11mJDalD1eA' J)u!lJ1volvtmento Jll!OJ16ml!lDa"~r.eJ1 •

. "
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trcgue até 80 (sessenta) dias do reco- não poderá ultrapassar os seguintes DECLARAÇAO DE VOTO DO Idos principais setores tributários da
Ihunento aquele Banco, cocrícientes: SENHOR CESAR PRIETO União, é do meu dever reltel'ar,· por

meio deste requerimento, o alerta-
§ 4.° O Banco do Bmsil S. A. pa- a) para os bens adquiridos nntes ou Senhor Presidente d:-. Comissão de, mento sobre tudo quanto decorrerá do

gará ao Banco ~acional do Deser:'- d..rante o periodu ele 1925 u. 19~9 lU,O F' I ato aprovado por esta Coml.'3são, re-, .
votvunentto Econonllco pela retençac b) idem, ídern, 1930 a 1934... 0,5 <munças: .. Iatívamente aos lucros extraordlnà-
do depósito, após o prazo de qUE C) ídem, idem, 1935 a 1937". 9,0 !"o "prcse~ta:, ~,) S~;bstJtutIvo ~os rios, cujos resultados negativos, se,.<1
trato o I 3,0 déste artigo, a multa d) ídem, idem, 1938 a 1939... 8,0 projetos .ns. a. BI6~,,~ C ('l-55, que PiO-, proposição ccnvertiuaem lei, nos ter-
de 10% (dez por cento) até 30 rtnuta: e) idem, idem, ).4U a 1942... 7,0 poem a triuutaçào ~ub,_) OS lUCrOS, mos da aprovação, em breve, seriam
dias e a multa de 20% IVlI1te por /) idem, idem, 1943 a 19'14... 6,') cxtracrdinarios, ,\'ISOU aquela pro. 'coI,l1cddos, comprometendo a todoa
cento) a" exceder desse limite. Vi Idem, idem, 1945 a 1946... 5,0' pos.çao pel'a:ltl1' que. a, incldéncia, ~ quanto, na melhor das Intenções,

Art. í í • Aos ccntrtbumtcs que opta- ti, íce.n, idem, 1947 a 1948,., 3,0 mcwante opçao, da propna empresa, assim entenderem resolver.
rcm pelo recotmmento ao .Banco Na- I) idem, idem, 1949 a 1950". 2,0 fÔ,sse converuda em invesumcnto eco-, Face ao exposto, reqúeíro a V.
cionnt ' do Descnvoivllllento Econômle; 1) idem, idem, 1951 o 1952,.. 1,5 l1gmICo,. mediante a t.vre m.ciauvu, em ,Excia. que conste daata o inteiro
é concedido o prazo de dOIS (2) anos, le) idem, Idem, 1953'",.".... 1,0 mdustrtas dc alto, interesse nacronal.: teór déstes esclarecimentos de modo
a contar do recolhtmento, para a § 2,"SÔ poderão fazer o aumento inclusive cm armazens, silos e ban-. a que, oportunamente, se confirme' o
apresentação dos planos e projetes uc meuiante reavalía , 'lU com o favor cos rurals,. Jumais me ocorreu que flue tenho a honra de submeter à sua.
ínvest.mento referidos no art. 8.". desta lei as sociedades que tiverem o essa soluçào, cnnncntemcnte : ecano- consideração e dos nobres Membros

li'" Aprovacos os planos e projetos seu capital íntcgrallzado, não se. po- mica, que determinaria o aprovcita-: da Comissão de Finanças.
pclo Banco Nacional de DesenvolVI· dendo fazer a reavahação para nns mente de capitais que hoje mais scr-; Oorníssâo de Finanças, 15 de julho
mente Econânllco, será por este res- ele pagamento OU íntegrallzaçâo das vem as íníciatívas _ecntrárías aos in- de' 1955. _ ccsar Prieto, Rclator"
tuutdo o depósito, parceladamente - e.s OU d s cotas' resses da populaç'lo, VIesse, com as
obrrgando-se o contnbuinta a com, aço a, substanciais alteracões sofridas nesta _
provar o seu emprego no tnvesnmentc .1 3,°.0 montan,e da reavaliação IComissão, a se transformar num ins- J:}I"CUR~O PROFERIDO PELO
escolhido, dentro dos prazos previstos nao -sera, em, tempo a:..um,. ~OmPll- tru,mento le,lallzoàor dos excessos do. DEPUTADO, ceSAR PRIETO 1'1.\
naquetes pianos. rado para D calculo cas deduções re- poder econonuco, para o maior be-: TRIBUNA DA CAMARA A RE3-

§ 2." Qualquer modificação dos. pia- la~IVIlS aos fundos de provisoes ou neneío das classes consideradas ncas PEITO D~S PROJETOS NÚ!vrE-
nos e projetos, sem a aqutescàúcta de depreciaçêo, em pl'eJlllZo das menos favorecidas, I ROS 3 87G"-3 e -4 _. NA QU~Ll
prévia do' Banco Nacional do Dcsen- ! 4.°. O recoihimento d? ímpóstc ,Como se vê da redação do venCIdO,: DAJ:E 'nE-oRELA'l~~~ DA MÀT~::
votvímento Econômico, obrigará o 111- será teíto pela pessoa jUlldlCa, por e, íntíudiveí aos que entendem _da rna-: RIA No\. COMI"SAO DE F'INAN-
trator a pagar a ímpôsto amctona; de m~IO de guia em $6 urtnta e seis: teria, que ao mves da areríçüo e da . • ,~

que trata a art. '1..". cotas mensais, IguaIS e sucessivas aplicação reproduuva e útil de parte. ÇAS,
S~hClO a primeira dentro ele trinta dos lucros extraordínarios, para a (Diário do Congresso de 6-8-55

~ 3," Vencido o prazo previsto neste dIlUi, a contar da data ela Assembléia fOI'mação da mira-estrutura ocone- p:s. 4779 a 4782)
artigo, os depOSitGS não utilizados se- Gera, que autorizar o aumento de mica de nossas atividades pnvadas.' -
rãn ventregues ao Tesouro .]laclOnal capital, se se .ratar de Sociedades pOI' quando estas mais recíamam capitais. O SR. CÉSAR PRIETO:
como renda da União. ações, ou doa l'ef~rma do contrate para êsse. fun e se avolumam as es,'

Art, 12. Após o recolhimento, ao SOCIal, se se tratar de SOCIedade de ~cculações lI! 0dc.radas que giram Elwia à MEsa o s·egulnt~:
Banco NaCIOnal de Ocscl1\'olvlmento pessoas. a constante I!levação do custo de SI'.' Plcúd,ente, Sr8. lJoepula:los,
Económlco,. da L" lprlmelra) cota do Art. 15. Ao' novas aÇões resultantes vldae· a substanCIal dcsvalorlzação cncontl'c-me, ne"ta tl'ibuna, lU qu"
adiCIOnal, cabe à emprê6El o direIto do aumento o't as ações anteriores da moeda,. eerto 'é afirmar-se quc lidade de R 10:01', na Comissão 10
de lI,lll'ssentar os {)Ianos e projet'Js cUJo valor nomznai for acr~scido, se- aquéle substItutivo, altcmdo quase quc l"manga.:, riM prcjetos de origem do
de aplicaçíio, na forma da letra a e rãv nommatlvas e so poderão ser int2iramel1,te em suas bases e nos seus PodeI' Exccut.vo ns. 3.j,ü-33 e
do pal'Mlrato único do art. 9,°, deven- tl'anstet'1Cl~s ou convel'tldas em ações elcvados óbjetivos, 'passou a pl'es~l- 74-55, que dispõem sobre al;eraç;Jes
do êSo:ie banco', decorridos 90 moventa I ao portador depois de trés anos, gl~l' uma solução unilateral e até su- , de d'sP;Siti'i05 elilLel cto fmpJsto' c.~
dias da apl'esentaçác, dccidir sóbl'e;1 l La Nenhum sócio dasSocledaeles jeita' às mais' graves criticas. ' ,Rmeia. 111st;cuelll li tl·;:Ju:.aç~o 1.1......
sua apl'ovação e eletuar li l'estitUlçâc eni 'nome COlCtIVO, em comandita sim· . A proposição em aprêço não pode. clonal das pessoas JUl',dlCaS s:JlJre 05
da:; lmpol·tâncías dpstinadas li melho· plcs de capItal e 111dústrl:l e por cotas ria delx,ar, de ser de natureza fjSCal lucros em relação aO capitai social
ria dO eqUipamento ou expansão do. de responsabilidoaelp. Iinutaela poderá ou economlca, Preferi esta aquela, fa- e às r~:el""lS, e de,ertnmam outr"s
Investlmp.ntos, cedel" a sua· cota ainda Que o con- Cc à con)untul'a naCIonal, abrlnelo u:n providél~c:as.

Art. 13 As importânclll.S deeorren- trato se refira a 11versll.S cotas para .largo crcdito de confiança às emprc- l1.Z(E cem-se essas proposições a.s-
tes dos emprestlm.os pI'evistos na letra casa SOCIO, antes de Integralmente sas. em ~eral, fi fim de quc clas, numsuntds ela mais alta rcii:vánClO pUl'li
f do al't. 9,a serao empregadas, pelo pago o IMpôsto; rcglme lle esscnclalldade para os in- " col:;tj-údade, se atmg'lctos os ob~e'

Banco NaclQnal eto DesenvoJvlmenEo '~o Nenhuma sociedadc bcneflcia- v~sllmentos. à cor:t a dcs , ~'ecursos ,tivos que as jUstlficarmll ea,C,\llça
EcoJll"mICO, no plano Je recuperaçac el'·· . _. d ' "_ plovmdos CiOS, hlCIOS cxccsmos, ~o- dos os l'csuitados' pratlcJs que aelas
da eCO:lOmla nacional, conforme c a pelo alto In po era, antes de 111t. opcra"sem deCisivamente para a cl'la- são és 'rados'
disposto no art 3 o, da Lei 1,474 cre gral~lente satlSfeltl. o paS'all1ento elo cão de l'lquczas e li ampliaqâo C mo-, lJ~ • ., ,: d . o t: p. _

" ,.' ,mposto dimmUll' o propl'lo capItal d' . - d ' '~d' ,A men"a~c.l1 o emll1.n e lesl
26 ele novell\.bro ele 1951. nele ficando. • :, _ . ',,_ " ~l'I1,lZaçao e nossas atn'h..a e~ eco- denre Ge~ulio Vargas, ao encanll-
incl.Uldos preferencialmente os lIlves, ,nc.o,pOl'lr se a outla~ fundI_ se .pal'a nomlCas, scm nenhum de~gcstc no I" '. j ;, ..", '.

1" ;.-1 .." to~· Qt'gnnlzar uma tercelra nem dl3S01- ~ tt'!' i E t .... r'~ d lu- n ..aI () pIO e..o a eSv:l CalJlai.a"e,ll
tlmemo? e.n usmiLS h .. ~. ~-eJét.lc;a,s I ver-se, salvo cm casos' ele mortc ou _Cu pa ~ ~on.o, a a..a, a~. os a

h,_
I Hlj3, fi:(~ll, com multa prccisao, ll,re

renovaçnD da frota mereantc nac.o . " ' _ ;.< cllClOS Itclos somente sc Galla na I "molU"lt dif 'cll da \'ida CCdllfj.
nal e nns es,radas de ferro de pro- tale~cla, a .nao ser quc sat,.,.aça O\Pótese da próprIa empl'êsa se recusar ~ , .:~ o : .. ....00 •. ' •

"'d el d U l' imposto deVIdo, integralmente, , a eS5R eoo"eração d-e evlden\e sen.ido m.ea n".lOnal ql.e tan,~s 5•._1,1.c•.)5
pl1e a e a n ao. • , " , ,vcm cx.::;,ndo da comunidade, esCa.

I • l 3.° O não pa~amento do impõsto' naclOnal. I •• "0' . • •., - 0d'd
Art 14. E vedada à autolldade ' '" 'I Todos os ar"Ull"ntos ofcrc'ldos por li leqt,c..l encl"lcdS 1l1•• :lS pJl'

fiscal: em qualquer te;"po, a revisãe ou de suas cotas,. t1?s cempos proprl.0s, alguns in:ere~'Sad'c;'s de quc ~essa' so- partc do Poder r'ubilco.ter:ct2ntes a
da declaração de rendimenlos ou a o~ .qUOlqUer .1l1fta~.ao elas Jiml~açoe.s lurão imoediria os investimentes, não at2l1~lar ,os eieltos malcI:cos da Sl
eXl)edlçáo de lançame:lto SllUples ou :o?~tant~ deste, a;tlgo e" elo alt, 1,,_. tê!:l sentido, vi~to qt.e. no Substitu- tuaçno mllaclDn::,l'Ja llue allle~'.a.
suplementa.r salVO' laia cessar os ta\ores nele concedI, t', I' t' ~ fi 1" a SaiaIJul' os p,'C:JrlOS allccrces da' ~(J-

, " dos, sujeltandn a ~ocJedade e os SÓ-I 1\ o, la a e uma sançoo_ sca par b"', " ; ;1"
1 'quando o contrlbulnto houver cios ao paoamento do impõsto sõb'T os qllC' evitam a apllcaçao de parte clama 1.nC.OIl-. , d

ai:l1't;ntadc declaração lOz~ata ou pessoa juridica e sõbre pessoas flsi. dos SCt~s lucros exc;,c"si\'cs .'I1C3 setór~s: "Adt:~lll, o~Ul~'a, o ~x,:.~:l;efe a ~:t-
, - • fi 'tld~ , r·' ' I eCOnÓ1l"lCOS quc {"o Il1dlCados, Nuo ç,o, a s_.ela c~mlll_"s.•O das U,cs-

que l1ã{) te Ita, com exa ao, os ,e .as, nas taxas normaIs. há' I .. ' t·., I . I 'pe·sas públ'c's C a rp'cr:J'a C"'''',' "lD
gis~ros e documontos de contabili·· " em nossa on~a ms Ol,a egls a- i ," , 4 " ~ .~' ""-~-"
dade ou :18 elem;ntos de cadas~I'O; Art 17, A:l. taxlUi a quc alude o tlva.. outra inictaliva !!lai9 demccl'á-, ae nossa POIt~IC:l ~rlbut,at'lo" sao ,,105

. . art, 2.·, meldlrao s6breos rendimen- tlca dest.lnada il soluça0 dos nossoS' meios ma,s eüCaz;;s de que tem lan-
11 - quando o contrlbull1tc,intl- tos obtidor no ano de 1955, cuja d.e- a~udos C importantes problemas eco-: çado. mi'.o a Uniiio, para uC2ncíel'O

mad.o rela autol'lClade fIscal,. deIxaI elaração serã feita a partir de 1." de nêmicos, nem que fôsse mais coel'en- equilibrio orl;amenti'.l'lo, Sélll mU'Ol'e.i
de apresentar OS csclarecimel1,os P\)l janeiro de 1956. te com a.~ nece~s!dadessocials do po-I ônus pa~a o povo". '''rodaVia', __
es~a sollcmldos; ." .' , ' . vo. Ela imnedlrla os 'invest.imentos aSSeVel'0U o preclaro PI'Z~lct:l1te, ..,.

lU - quando o COlltllbult.te ~el'(al Art, ,18, Esta Lei entra~á em vl~or al1tl-econôm;cos, disciplinando e "destl'Oem do Qt:adl'O gJl'al da Slcua.
'\c apl':sentar a sua, declal'aç~o 0\\ n~. el,,:,a da sua pub\l~açao e tera a orlentandG' a aplicoeiio cl 0S Ca1jltals, çf,o cio paIS, os Il\c~ ~s de cteõe"mir".
apresen,á-Ia . fora dos prazos estaw- luxaçao de 4 (quatrol. exerclclos, A' no Qtle fôsse mais necessário à cO-' dos grt\llcs tinancelros, que rc'~;:;-
!eeldos ,ncsta ,LeI. '. Art, 19 ~ Revogam-se as ~ISPOSlçÕ_ letividade, I' tmnl E'levada m:ll','em de l'eliaa

Haragralo umco, A alteraçao d, em contrariO, , 'tI .' N0 ' '. d' b' L ... el"
jurisprudencla. ou a dlfel'ente mter- '. Como relator, tudo fiz dentro do~ q~fi1' o a, •.çao ~e e; e elll a~u, ~\

t "d di.Saositlvos destll' LeI Sala da Comissao de FlnançlUi, 15 meus Hmitados reeul'SOS por atender Cllse, mms e mais llc.ntllaoa .11.1'1
f~;~~t;dlo epor qualquer autorldael, ele jUlho ele 1955, - Cesar Prieto. à dlfícll e diutUl'na mis~ão de ofere- cmcente.c\:sto ~~ viela _e cc>ns':n::
flllcal depoIS da p,presentllçâ.o,da de· ccr ,tlm~ proposição que .representas-: te aumenio o~e ~lc~~ d~s ,Utll1daeL~_ ..;
clllraçiio para pagamento do impóstc PARECER DA COMISSÃO se soluçoes' práticas cvallosas para o I A j~,st},f.c~,ilo "o\e~,nal!le.:tal P~ln~:~
níi~ enscje. o ItlllçamentQ 8uplemen futuro to Brasil. Sempre procurei ser em el Id_nCla,ac ~.nallzal, qu. ~
tar, A C,omissão de 'F'inan~ils, na reunião c~aro, preciso e sinccI'o nas exposl- iobvio q~e tlll oc.orrenc~a" p.';lla a~;)~.

Are 15 Os aumentos de Câpltol da~ de sua Turma "A', I'eahzadllem 15 çoes ou rcsoostas llue me enSejal'am. lllrtlJdncl. d~ qu" se IC,.s,e, ,1ll....CIl
SOCIedades ele qualquer tipo medlant~ ele julho .de H155, aprovou, POI' unanl· os dignos Membros destll Comissâo' lI. eSl'lecl\h\~"'O c"m que se locU!lle~"
a I'eavall ..ção do ativo imobilizado midade. o • I)stltutlvo oferec:do ao para que não faltassem subsldlos ne-: uma mUlor.a. em d'"sla VOI' tia nllU()flll
adqUlf\do até 31 dede~embrD de 1953 pl'ojeto; vot 10 os S~nhol'es Depu· cessál10s ao examc e Jlll~ament"1 do Illl·gl~do. ~':prlJnlN'e tal ,~);C2ZS0"".; l\()
re!l.lizaelos'até 31 de dezembro de, 1951 ta dos Nelson Omegna -Pl'eSld.ente: complexo pl'oblema que ora ê matl- l' ~r_adl,Zll que a alta gel:Udos..pI.çoa,·
Botrerã. excepc10nalmenteapenas, a Ceaar Prieto' - ..Relatol', OdilOn Sra- vo dêste l'equel'hmnto. RespClto e, nao resuJ:ta, apenas, da mt]a,:~o mo...
tributaçlÍQ de 10% (riez por' centol, re- ga, 'Lln~ BI'aunJ Nelson Monteiro" Pe- cOnStdel'o, devidamente, a. opiniilG dos' netál'j(~. ll::JS, es:;:;clallll'!tlte,.',Ci3ll"
colhidoB na ronte pela p~SSOft jUriell,ca rell'1l da Silva, Montmo de 'Barros, .nobres colegasq\1e -pensam de !orma manobras esp~9ulatlvas, v12lU1doIU.
sp.m outro .Onus illll'a os" respectivos Pel'elr~Dimz,'.Luna Fl'eil'e,. Milton diferente. os qual~, recJnhe"o, multo cros fab'.ll::sos t. r:tpldos,que "tIa.•.
SÓCIOS. • ," Bl·3nctao. Maul'Ic!G de Anctraele e Oe- me hOl1l'aram com o seu convlvlo. .17.e~ conSellUi'I1Cl~desastl'03M,,a~:\.'

§ 1,· A reavallaçli.il de que. trata ('aldo Aitasclirenhas. ,',. ,Entretanto, como homem públlco v:mdo ~s condu;oes ·dee}tistêncla."áa.
~te ar'lgD deverá. para Oli .fins de . Sala~'''Rêg08arros'',15 de julhO d~ habitllndoà vel'iflcu~ão dos efettGs dei pOl'lula:;;;'o" ,:; . " •. :,:....::·,c,.
tributação, ser.aco,mpanb.lI,da e, aceita 1955. ',,:,," JIIelspn 07l!egna, Pl'e&ll'l.:nte, ,leis· dessa espécie, .,pelos" meus, 15,. AtIlX:l,'.clOS ',lUO,.1':18. ,e:.(trao~d,"!l1\l', 1.011....•...•
p~la·.DlvlSãQ clQ lmpô~tlHle Renda, e ~ Ces4r, 'Prieto.~elátor.'~ " anOl dedlt':L~, e int~nIIa par;iciJÍa.t~....0IljetIvn.:'~'t:tnto,.IUl\la'ulllaIlCjluç";,:,

> - ."". 1 ,,~ .. ;~~ \-: 't.,":."" I '. ,,' 'I, " , :::. ).:.;:'./~,·~"it~
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ele interesse social, do que, em ver- A época em (\le o Projeto n,· 3,786, mâxlmo a. crise Inflacionária e estã tandc-a com medidas de ca:':it,~~ pú
aade, o aumento de receita para. o de 1953 foi elaborado, segundo se vê gerando, em conseqüêncía, neste exer- btíco ou estimulando e ~;,?rutalldo

Erá.rio, pela qual se propõe a ennu- CIO texto da exposição de motivos do ciclo, o maior deficlt de nossa história outras,' apra cuja existência vi·oneim '
naçâo ou a sunvízacáo dos resultados ex-chefe da Nação. encnrecía essa orçamentária. se faz indispensável a, sua ajudf' ou
negativos dos problemas econômIcos, proposição a necessidade imediata de O combate àà ínfluçâo iepend'E es- responsnbílídade Iinanceira ou poli
em defesa do bem estar geral, seja regularização' dos preços, combatendo senç.n.mente da norinalldnde orça- tíca,
dos que vivem da restrita remunera- ~s lucros ~XC~Ssi\'os'bfJace à 111CfPilCi- mentáría, da melhoria do mecanismo Se os problemas sociais, fÜl811 ceíros
ção do trabalho ou dependem dos ade dos orgac~ pú cos esp~~ alíza- da produçâo industrial, <ia estab.h- e polLticos surgem e se agrivarn ein
rendimentos do capital. d~s de consegUlle~ll essa soIU~a?, En- zaçâo do custo de vida e elo equi- razão dos. desequilíbrios econõm.cos,

A aludida mcídérrcin é, em 51, Ul11 tão, S, Ex," expos, COm critérío, que 'librlo do comercio exterior serra pueril dar-se resoonsa aürríade
eorretívo aos execessos do poder eco- "a série de medidas já adotadas íso- A regulanzaçâo orçamencdr!n só se ao Poder Público de sol\JwIDa" e.ssrs
nõnnco, em certos setores e em de- ladalllent~ em outros setores da ad- processará com o aperfeiçuamento da problemas, se não lhe tossern assegu
termmadas círeunstánctas dispares, mínístracão, destinadas ao ccntrôle orgnnísmo arrecadador e fiscalizador radas, concomitantemente, as run
quando traz em seu bojo alguns be- dos preços e melhoria da 'distribuição das rendas da Uniâo, e com boa e ções corretivas e oríentacotas das ah
neücios não se para as classes menos dos gêneros de primeira necessidade, Iefetiva aplicação das despesas pú- vídndes econômicas, que, em verdade,
abastadas, senão também para os como anuas de combate aos lucros I blicns , A solução é única; cobrar devem garantír a base e o cresci
setores agrícolas e as empresas ín- usurários, por não terem resultado sa- bem os impostos e liquidar carn opor- mente ~as riquezas nactonais , A m
dustríaís e comerciais que produzem tísfatórlo, no sentido de estancar o cunidade as despesas orçamencárías, tervenção governamental ,emle a so
ou compram caro, em virtude de lhes aumento desenfreado e abusivo do .1 fim de que os devedoras ao Erá- I~orrel' e a ~mpaEar as .mcíanvas prí
serem exigidos preços nbusivos. custo de vida, estão a exigir provídên- ri~ 'paguem e os que dê1e tel!bam 'adas, em sltau~ao precana, e a pro-

Quais são os que reciamam contra elas complementares, de forma a atín- crédrto re~eba.m, sem Intermediáríos m~vcl a n:elho:la do rendlmen~o dos
o encarecimento do custo de vida? o.:ir diretamente o excesso de lucro de- nem dispêndios. O créduo publlcJ sei víços públlcos e a 1.1'" alação de
Os que não mais conseguem se man- cOl'l'ente da alta especulatlva dos pre- está sujeito à prova de .capocidade mdústrlns básicas 1'I>:omendad'15 peJa.
ter com os seus parcos saíanos e ços, o que poc\el'â s-er atcançndo atra- do~ poderes governamentais d,,: exer- segurança e eco~~mi~ ,da Naçao,
representam a quase totalidade da vês de uma sobrecarga fiscal que pres- cer em, com sucesso, as runçces de Assim, o ínten encio .\1$1'.'l,0 estatal,
popUlação brasnen'a numa extstencra slone aludidos preços até fazê-Ios executores de nossas finanças, q~e ~.em par flnalldade conservar a
marginal; em que a sítuação de ex- atingir níveís razoáveis'e remunerado- POI' sua vez, o desequtlíbr.o de nosso PIOpll€da.~e índívídua; e as~~~unlJ' o

e , " . , " comércio exterior, consequente uas seu proglesso econõmíco. nao poa.:!
trema dificuldade, sob todos os as- res p.81a consum.lcol'es e produtores, crescentes necessidades ae importa. ser. conslcerado no sentido da res
pectos, exige dos homens puunccs Ou .ra e, esta I epoca, embora duoue: ção, especialmente de produtos de tríção do díreíto de tra-ialhar e de
uma manífestnçàn de Justiça e de :a nos d:"~anc.emc:s, En1 quase doi~ consumo, acima das possítnhdades de orcduzír. mas sim no de lon'J-elir os
sentimento cnstào, De que adían- unos, A cl'lse bancai la e cambi,u!, pai pagamento, vem causando, como é que catem as fõrças ~~"\j61111Ca~ a
tam' os aumentos de salárIos, onr.- tudo quanto se conneceu nos ultimos óbvio, o aumento de no.s.sa divIcla em delas s! I'alerem quando lr.aprOl'eita
rando asl'inançus no fimbito privacto meses, alterou, profundamente ,o ce- moeda estrangeil'a, além ~c desva- dos ~1I mal aplicadas, r,a ~:ll1(juist.a
e pUblico, se a Pl'll1Clpal' razão Cle nárlo "conômico e financeiro do pais, lorlzar O cruzeiro e instituir pesados de !!.1<tl'Jl produção, na elevação ,do
Eer. dessas Justas reivindIcações tra- que foi abalado por i\?iclatlvas impre- ônus para a economia nacionnl, paclra'~ oe, vida da. popUil~ã~, M, tIi
balhlstas cóntinua a obrIgar a Na- vistas do atual GoVCl'llO, sem rumo Neste particular, ou produzimos, no m1na9:l'1. c os deficlts o;çamenlálios e
ção a novas e interminavels emissões ne:n. pl'ograma çerto, repercutindo no BraaU, um pouco, pelo menos, do "uo camb.a,:, e no comba.e à inl:dc~o,

.monetár1.1s de cu:cs eefltcs, afinal, credito que se fez inacessivel e, cada não estamos em eondições elc Impor- Is~o na.:) constitui, como vemos, ex
todos conlleCel11, Temos que considc- vez mais l'Uh10S0, bem como na llqui- tar ou aumentamos a nOSSa pl'oclu- Ploprlação nem enfraqu..c1emnte. das
tal' as caUSas rcsponsúveis pelos út- dação ae nossos compromissos no ex- ção suscetlvel de ser vendida no mel'. fo~t.es. die produção. ~ trabalho, O

t.erior, onele ·a par do aumento das cado Internacional. SU...,tltUt 1'0 da Comlssao de FlllallÇ~S
eajustes da nossa economia, hal-molll- dividas sob responsabilldade do Te- No âmhito des empr~l\:iim~ntos 9ferecc, ao contrário, uma fórmula
zando, tanto quanto possivel, o touro Nacional, somos compelidos a privados, faz-se necessária a melho. utll e .remunerac:lol'~ d~ ltpha,cilo. Il\JS
Banho do. capItalista com o do' tm- comprar menos e a pagar mais Cal'O, na do mecal1lsmo c:l1L produção agri- capitaiS ~ue poderao ser aCleSCldos,
Ilalhador, sem nos esquecermos da Em principio, temos sido contrários cola e :~::'ÜoStrial, com O' ap:'ol'~ltar anual,men"e, com ,os lucros das mais
necessidade de novos e impol'tantes ao aumento de impostos ,até quando mento dos lucros excessivús das em- l~pOltanltes empresas, IS~'l é, se. re
investimentos em atividades várias o organismo arrecadador e fiscaliza- présas, tomando exequiNI lL eleva- V1St~ a guns dos 8C'lS dlSPOS,tlVos,
de ond~ em breve, licito sera espe- rior não esteja suflcienteme'lte apare- citO da pl"oduUvidade naelonal. ~nsel tos. dnaqUele SUbst.~Utl'·J atra~t'1
tarmos l'csultados compensadores c, Illado para fazer frente à-sonegação A respeito da estabiUza",~o do cUsto ...e emen aS'1 ~ue anul:uII. Influenle
eobrctudo, do maior interesse naclo- nuas generali7.ada SÔ uma retifica- de vida, diante da Inluta'Je! le> (/0 rr;~lll~e, çs e evados ob,let.\l's de ca-
nal. rão de taxa. Impo's:a pela igualdade oferta e da procura, que .elll!lr~ Ile ~pr~;~~l;~ãoque jUStlflCalaln a sua

, ~: d'i prestigiou em função dv,; problema < ~ ,
E quais os que podel'do contestar _e tratamen,o, PO el a merecer a:o- cie mercado é' oportuna a cllns g' - Essaa emendaa aprova:lns dizem

c.u COlldcnal' as soluções que ViS~lll a lhida, Além disso, em extrema 11ece;;- ção do principio de Ue a n.-,; la; rBSpelto ao el'ltél'io, InsegUl'O' e VUl
éonqulsta de um pouco de 1elicICla.- s:dade nacional, se outros l'ecursos nao pela melhoria da pro~UeãO l' ';oTU:~ ne.:'ãvel, de serem calculados os IUer(J'
Ce para os brasileiros? Somente ns :orem exigivels, _ danô,o-a dos fatores neg'Ú1VóS" qÜ~ considerados excessivos e as respec
unllatc<rais, os egoistas e os' que se E' pl'eciso que a Uniao ao se, en~on- estão impeclindo ou retard'll1,jol' o seu tlVr.S lmportânclas destinadas aos ill
entrer;am I\. ambição d.~ malol'es 1'1- trllr com o seu orçamento deflcltario, desenvolvimento, Impossivel .,e torna vestimentos ou ao ~esouro' Nacional.

.l.1uezas, imoderada e ate crlmlnosa7 c!eixe de exigir novos impostos d~s li conqulSta daquela estabilização. Os relatol'lOS escritos e verbais que
mente, Só éstes tentarão negoar ou c.ue pag'am rcguJarmen te, para dedl- . . . submetemos a consideração da Co-
l'ejeital' 11 prática da vU'dadcira JU~'- ~al'-se à. cobrança dos que ainda se As. diVidas comercl31s que temos missão de Finanea~ diS.'leram bem da
hça SOCial que sempre fez paíl'3r ~nriquecem ~'om tl'!butos não recolhl- eom alguns palses, fazem que CGmpre- inconveniência da algumaa daquelas
bem acima das restritas conveniên- c.os aos cofres publlcos, permitindo 11I0s menos em qua?ltldadc c vague- emendas inclusive as conside"ações
eias lndiv;duals ou de grup~s,' os flue o cl'e.!clmento da arrecadação ~IOS maIs .em crUZell'O~, .1ucw:10 ven- que, a n'osso l'equCl'imento, forain re
Euprell10s direitos da comunlda"e, E acompanhe, com exntldão, a prospe- emas maIS em quantIdade ~ recece- gistradas em 'ata, AS PI'Oposi~ões que

... r'dade" ô' d t <b i t mO$ menos em moeda fonc,. E..~a • 'ã ' ~êsses que assim procedem' constituem" • e.on mIca os con 1'1 u 11 es, situação extremamente dif:cll r S_I o ~plesentada~, o~ortunamente, a
uma mlllol'la sem expressãD nem va- "Nes ~ ensejo, ~uando V~i longe o Nação não pacte perdurar E, a~~a~tea esta Camar?, supl'lmlrao, estam()s cer
l:dade civica, embora a ninguém é _esgasl.e financello . causaao pela má ao analisarmos a precárIa e ir co ,tos, os ·senoes de que tratamos para> dado c:lesconheeel' a sua Influência llolltlca desta fase governamental, pe- pleta or"anlzaçâoeconôlhica do 1 p~Y; que o Substitutivo em dlllcussâo, ao

", nefasta dentl'o e fom dospodel'es 'as s~as constantes e prejudiciais aI· bem como o selJ fortaleCllnCl1to pela' se tomar lei, nâo se apresente inocuo
públlcos, te~açoes, os lucros possuidos pelas em- illtenslficação dos investimentos pri- rel,tivamente à sUa finalidade e re-

})l'esas traduzem, ainda, .reservas va- vados, pensamos oferecer, ~~1l1 as in- sultado, .
Não somos contra o progresso l1e- 1.osas 1?ara a recuperaçao de nossa d~caçôes sugeridas uma SOIII"âo sim- O Brasil é um dos pallles que malo-

.;~' eesá.l'io e l'cclamado,· nen1 podemos economIa, da qual 'depende, essencial ples.e despretenciosll, para Oi norma- I'es. pOSSIbilidades ofel'ecem de pros-
Impedir que êle se processe obedlel1- t imedla.tamente, o Tesouro Nacional. lizaçao daproducão e do r.msumc pel'ldade, mas que, pelo fato de não
te á. livre iniCIatIva, que e a mais sa- Seria umr. temel'ldl\de o deslocamen- ~ue ressalta, sem dúvida, c:la realtdude serem aprovelta.das, devldament.e fie
IUlar de tI,das as lOI'mas de se atingir I :0 de parte substancial dessas reservas que tanto nos preocUpa e de princi- apresentada. como dos mais sacrlfi
li desenvolvlmentto econónllco uma para li Imensa fogueira dos dinheiros pios econômicos e financeil''.)s que cados em sua ecollomia, E no entan-

.\ vez consid~l'ada a parte social e- deVi- públl:os, em q\;e seriam dissipadas em cOl'l'espondem às condições ;lartic\lla- to, por melo de .representaçõ~s várias
", aamente l'espeltados os mteresses to- despesas improdutivas, sem o apro- res de n0581. conjuntura. ooclo-eeo,- de nov~s ricos, em Paris, temos até
"'.. '~ letivo e a pl'Ópl'lll sobernnlR naClO" veltalnento social .que o Pl'ojeta de.. ~ôomica... " ' eonsegult:1o superar, C01U larga mar ..
'., ·:nal. 5'<111 o estimulo e o amparo gQ_ termina, capItalismo de ontem 11!'iC é o de gem, os nossos Credores norte ame-
i! vernamental ,que ~eve ser dado àS ~tes o Poder Executlvo pretendeu, ~g~;;'e,n~~'á-oIn1~~m~n~~'ol~~ro'J j~ rlcanos,. em, ostentações e d~ipações
" fontes de ploduçao dc ac~rdo com no d....ldo tempo evitar o Bl'ande mal cial Está provad e - 1" so das maIS dIspendiosas,. ou' entao, al:n-

p~ograma seletivo, '~bserl'amos lln- que se vIslumbrava à distância, numa udai1ta às nece~i~d: ·g~~~J.'l.~'a~e d~, na Boll;" de NOva YOI'k! com um
p.atlca~e: ,a 10rmaçao de nossa l~- evolução lenta, destlnandõ o excesso sem perdoer, nem saCl'lfIcar o seu pa~ gl~?O de esp,,~ulad,ol'es, nasclc:los nesta

1'.'; fra-estlu'Ula econOmlca, que Áevelll de poder econômico de obl'as e Ini- tl'.mOnio, A llberdade IndividuaI de- :e~~a~ê SOrlOS Inlolmados de sua in-.
"er, mais ~rade, a. base e, a garantia clativaspúbllclls _que estimUlassem as sOl'ientadae inconsequente, t(!l1cte, ,el el 11C a .em 11egócios" aproveitando
da recupelacã,o hnanceil8. soctal e fontes de produçao Ou dessem melllol' dia a dia, 11 .se transformar, p~ssando la os mllhoes de ,d6lnlell subtraidos

·iir ,POUtlCa.do BlaSll, circulação às nOsas riquezas, De cel'- a sei' disciplinada' por um 'planeja- do ~i\l~, pelo fa.twamenJo abaixo, do
.;);.:,;.•.,.:,'.1.. :.. Entl:etanto, estimular ou ampanr to morlo, êsses investimentos públicos mento que atinja a todos, Pl'opol'c'lo- valol leal, nasexportaçoes ou, aC1!D" .

as !Itlvldades eCOllólmcas, como se seriam feitos através da taxação dos 11almente, de modo a C<lnvert~r a li- dêsse valol no ca.so daa imponaçoes
~~'i lmpoe, não Significa tl'anslgll' ncm lucros resultantes' da especUla"ão "os bel'dade, que 56 serviaM indivlcluo, rqf~~ e1fetuiamos, Tantos são os 6rgãos
~~t: o abuso ou o excesso dos que vêm preços, a fim de que, em pedodo c~r- em um conjunto de. Int~\'êsse~per' .Ia s ncu~bidos do controle dos
ff,':: ,se'.enriquecando, por proce~sos e to, contribuissem para o' restabeleci. feitamente defendidos e fOl'talccldos, ~o~umentos lelatlvos ao comércio ex
.;'~r"meI05 Cjue a desor~anlzQção e a Ine- mento econõmlco 'do pais e em 'partl- atentos também 0Il elevoldos anseiOll tellor, que, finalmente, eSlla fraude se
:l!;r,;;;:-:f1Clênela ·dos prgões públicos per- ~ular, 'para n. melhoria da~ condições da comunidade, " proces,sa no, seio do pl'óprio organl.s-
~i.:mltem, . ,de vida da população. A questão princillal n1lo 'collSiste mo publlco' ou, Ilelo menos, em ri.zãe

I
,,;,",. A ninguém é dado obscurecer que Essa fell~" solUçíionliosedeu I' em resolv,er se. o .EstÍldo deve ounlio de sua pUSlllvldade ou inefiCiência.

iIi :/~sses . órgiiosprlnclpalmente os que Isso qué não só o Legislativo n'iJ!O. atuar no campa ecOnÓmlGll, que. é Os capitais. elltl'angeb'oll não podem
'.~' ··.!'.·....,lXIal.s d.e perto Interfer.em. na politlcaco::slc\erou; de •pro.nto senão tambllm .uma. tese. !ul'ldlca .mun.diahn.ellt.e I:on-. .!r pa.ra o. Brasll le o;; n0Il5.08 p.a.trl-
j •. ~:-:deprodu~ão, pl'e('o; moeda, el'éc:llto e o 'atuAl Govêrno, eo'm' tudo llanto Sagrada, mas sim em que. ex!e~'ão CIOS daqUI. retiram OI seus havert;ll•
. " l'h,cln-b!n', . falh9ram ou deixaram àe f(>~ n~ qualidade de superlnte~dente ou ~ofundidade, direta ou IDQ.beta- ~or meios fraudulentOl que sliopu•
.tt.,:, •.tlnrlr os se\ls objetlvOIl . duilnàneu nl.rlonala DRclvltou men '. neeta ou naquela :Itlvldade., 11lco.. e notÓl'I08, O noss~créàlto e.stCl
1M:;"", " • _ .' acloomn .. Imnflelnterferlr•. a~plemen- abalado .. 011· negócios com. que nos
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acenam. traduzem uma exploraçli'o despeito das pesadas perdas em sua miséria das classes menos remunera- das e~rêsElS lndustrtaís, que derar.a.
iJnLolerá.vel. receita púolica, com a concessão da- das, às quais são exigidas restrições aos "'Cus lucros destinos dírerentes,

O nesse- consumo uper-capita" de quela imunidade tributária, temos o de ordem !i8ica e moral, cada vez 013 lucros do comércio, quando se
algunsproduttos essenciais. que índí- dever de julgar improvável a entrada maiores. apresentam altos em relação EI<l 5e11
carernos, põe em relevo o nosso balo no Brasil, de capitais dessa origem, Em 1952, duas mil e 97 sociedades capital e reservas, e não apllci1dos em
nível do padrâo de vida e, sobretudo por mais que os desejemos, como e por ações, no pais, ofereciam, no outras atividades. demonstram, à sa
a, inferioridade do nosso progresso natural. passívn de seus balanços em contas. cledade, que êles são desneeeseanoa
caremos, põe em relevo o -nosso baixo Face às dificuldades do mercadc não exlgiveis compreendendo capital, a9s negócíos da emprêsa. Se a a~llca
ções, por 11: .ntante, em 1952, de acér- internacional de capitais e às con- reservas e provisões, a cifra de 55 cao em outras atividades for PltXIU
do com os dados divulgados Pelo díções sociais do povo hrastleíro, o bllllões e 186 milhões de cruzeiros, de tíva, como o Substitutivo da ComUlsíio
IBGE, consomem mais do que o BI'a· capitalização em setõres de produçâo acõrdo com os dados dívulaados pelo de Finanças defme, em nada há o que
sil, 'ndtvldualmente OI! países a se- não pode Sei' obtida com a redução Serviço de Estatística da Pirevídêncía alterar o aproveitamento dos lucros,
·gulr mencionados: do consumo popular, seja por eco- e Trabalho, E a' estatística de hípo- de ve:z que o ~um~nto e a melhoria.

nomía oU íncídêncla tributária, mas I tocas e transmissão de Imóveis do da producão traduzem as princlpalA
Petróleo e seus derivados sim com o aproveitamento dos maiores I' Dis.trito Fedel'al e da cídade de São JUs. tificativas dessa proposlçâo,

1 d h j li . Asaim, as empresas que já premo-Vezes mais ucres IIS empresas que, o e, s o Paulo anuneíavg, no perlodo de 1951 vem ínvestlmentos eccnõmícos t1dlloS
"per-capita" .desviados substancialmente para os Ia 1954, conforme os dados divulgados com ne essârios irão ter nas restan

investimentos con1, sentido emlnen- pelo RelatórIo do B~nco do Brasil S, tes ~ue ~rocedem de modo diferente:
Eqtados Unidos ".•• "... 20 temente ínflacíonárln. , ' A", operações ímobíhártas, mediante o seu exemplo seguido. corno a única
Canad,á ' , , , lO A especulação dos preços, que e gAlantia real e transmissão num mon- fórmula da riqueza servir ao progr~lI5o
Inglll.tel'rll. - 'I como di:lsemos a causa prIncIpal cos tante de 58 bilhões e 92 milhões de nacional e deixar de exercer a sua
Argentina .•••••••• ,....... 6 nossos desacertos econômicos, tem cruzeiros, Os capítaís dlsponíveís estão função até agora, conhecida, em reta-

Trigo determinado o aumento do valor dos sendo mal empregados na conquista ção a determina.dos grupos eccnemr-
bens de consumo, dos saláríos, dos de lucros. fáceis e imediatos. que per- cos, de estimuladora da alta do cw,""

Estados Unidos 6 l?lposto~ e dos meios de pagamento. turbam o progresso nacional. desva- de vida e dos problemas sociala,
Canadá. , . , ... o , .. o. 2 Jl: natural, portanto, que se atribua Iorlzarn a nossa moeda e fazem nulas E só se sujeitarão ao imposto a~l-
Inglaterra . • .., ••••• ,',... 3 as empresas que m~ls se heneftcíam tôdas as elevações de salários ou de cíonal, previsto no Substitutivo da
Argentina. • li com essa especulaçâo o encargo de impostos, Comissão de Finanças, as emprêsa-s

a ' aplicarem os seus lucros na recupe- A espíral ínflaclonárla nM está que insistiram no desperdícto dos seus
Papel e Imprensa ração e no desenvolvimento de. nossas sendo impulsionada. decisivamente lucros, reservando-se para aplicação

Estados Unidos ,.... 15 atividades produtoras, pelo aumento de salário solicitado especulatívas e ínüacíonénas. Entao.
Canadá, 0_..... 10 Chegou, pois, o momento das classes pelo emurezado particular 'oU runcío- sim. o Substitutivo será uma maneira
Ingiaterra. .., ••••• ".,... li econômicas mais" favorecidas, que n8r13 público. para o pagamento de de evlta,r esse mal. cobrandc-se o ím-
Argentma ~...... 4.

1

acumulam, anualmente, lucros exces- maior nreço dos produtos consumidos pósto sõbre os _IUCI'OS extraordlllirlos
Cimento stvos darem 8 sua contribuição decio 011 do àlultuel de sua moradia, Antes dos que não se subordinarem ao.s ínte-

siva para a.s aplícações procunvas, a da reivindicação de salário mais alto. resses ccletívos.
EstadOfi Unld0.'5 6 cargo das empresas, num reg'hne de faz-se sentir a necessidade dessa rei- O 8'll.ostltlltivo da comtssão de FI-
Canadá. ' • 51 ezsencíalídade para OI! ínvestímentos víndícaeão, pc.s todas os que vivem naneas se resume nas alterações que
Inglacel'ra •• , 4 privados. de-rendimentos fixos sabem, num de- Se seguem:.
Argentmll. • • 3 Dizia Ford - "as"leis fundamentais terminado Instante. porque está fal. . a) Isenção da tax~ de 4% sóbre os

da indústria podem S2r resumícas tanrte numerário uara a manutencão lucros de snOnlll a _ milhões d~ cru-
A grande massa da ,coletividade bra- numa expressão _ prestar servIço", da familla, S~O o.S pl'e.os r1~s merca- zeíros, ínstítuída pela !--ei n,' 2.304,de

Illiell'a que está compreendida no nível Acrescentava êsse notável homem de dOl'las e utllldades que subiram, 29 de novembro de 1904. em ravoe 1Ia.s
míntmo do saláríc, gasta, somex;te no negócios _ -"uma índústrla s6 é jus- De 1948 a 1953, ou seja um auinqiUj- pl"Cluenas e m.Mlas emprêsas; N

ir;,dlspensa~el a sua eXI~Ler.cia, nao po- tlficada quando Sel'Ve, quando devol;'e nio, cO"'f~:'me divulgacilo estatística. b) retlficaçao .da ta~a d~ 19·.·. com
d"ndo. POI 1550, expressar uma ca~e- li coletividade mais do que lhe toma", do r B G E o custo cle vida s~ preendendtJ a de 15'30 e mais fi. de
g~rla econômica valiosa para a aná- E, concluindo, '~se uma em;JI'êsa in- eTevou, 'percentüalmentl'. nas duas 4,;, para 20%, _sObre os luaroli supe-
l~ estl1tjs~lca. Q~anto ma1B .baixo dustrlal não e beneficio para todos, mai.ores cidades do Brasil: riores a :I .milhoes d~ cruzeiros;
rOl oJ padrao. de ~ idll; de um povo, não tem o direito de existü'" '" Ci )sen2ao do !mposto adiCIOna.! em
tant~ m:l.l.S dlflcel sera a sua manu- li:sses conceitos Se convertidos em 'DISTRITO FEI::OER.,~L I'elaçao ~ s empresas que tenltam con-
tençao, Da elevaç~o da produtividade realidade, no Bra;n. dispensariam este seguido lucro IlqWdo ate :JO';~ do capl-
industrIal rt'sultarao, lnaubltávelmen· esfOrço imenso de 1egil;lar "isando Alhnentação •. , •. ".. ".,. mais 1!5~( tal atuaUzado, mais reservas e Illcros
te, a meihol'la da renda "pel'·capita" compelir certas entidades a' servil' ao H~1::taçâo '.,."'"'", •. ,'" m~is ~"!9~; cm suspenso, ou que não .e::(l~eda de
c () proprlo bem estar SOCiaL povo e à Nação brasileira, Ainda não Vestuâ:'io ma1B 14:1% 2 m!lnões de cruzeiros;

Embora ainda, de pOUca monta, 0.'5 formamos a mentalidade progl'essista, CAPITAL DE-S, PAULO dJ incidência progressiva de 10,,(, a
InvestImentos puhlicas, se considera- no bom e no ele,,~do sentido,. Ela 50% sõbre as claSSeS de lucws de 30%
d.as as nossas necessld.ades e a infla· !linda h'á demorar, pelo fato das 1'1- Alill1elltn~ão ••••.... , •. ,. mais 121% a mais d~ 100%:
çao, apre3elltam llm~te5 apal'eI:lte- quezas imprevistas e fantásticas per- H'lbitação ; maIs 326% g) formaçâo das l'CSer'/GS das em-
me ..te normalS em confront~ com a turbarem o sentido humano e não Vestuário ., •••••• ; •• , ..•• mais 12'9% prêsas em gemi que excedam o lllun
re.lda nacional! pesando mais esses In- permitil'em considerár os ülterêsses Os aumentos percentuais dos v~lores tante 'do capital, desde que 05 lucl'QS
v.estlmelltos sobre as classes insufl- ge1'8is, O Estado, em sUa ,ação sU:Jle- reiativos à. allmentação, habita.ção e apurados forem rezistl'ados em cOnt~
,clenceme':1te l'emunerado~., Por outro tlva. não pode deixar, portanto, de ,'estUário, nessas cidades. são estarr'e- pr6prla e destinados à mel!lol'la ou tI.O
lado, os investimento. plll ados se fa- corrigir os excessos do poder econó- ct'dol'es, E, justamente, onde a espe- ([escnvolvimento das atividades produ
zer. sentir, desordenadamente, mel'e- mico, disciplinando-o e sUjeitando-o cUlação inlDolllária. se fez sentir mais toras da empresa;
cend3 especial destaque, o ~sforço de ao .melhol' atendimento de sua missão ampla, através da constl'uçá.~ de edl- h) faculdade à.. cmp:'é:;a de n;;'o !la
~lgU~las centenas de ~mplesas que social. . !lclos 'suntuosos destinados às classe$ gar o illl-pôSto adicionai, quand'l Igual
Ielmestem os seus luclos e ~primo- Vale a pena aludll'mOS, nêste ensejo. mais abAstadas, o e:1Ca~eclmento da importáncla fOI' recolhida aOI Ballco
ram o ~eu mec~nismo de produção"a afirmativa çla comissão Klem & habitação alcançou 419% no Distrito Nacional do Desenvolvimento Econo
num gesto louválel e exemplar. :S:aks, de que a nossa produção agro- Federr.l e 326% na ca,ltal paulista, a mico. para posterior investhnento, sotl

A nOSSll insistente participação dos pecuária é su!lciente_ para as necessl- despeito das providéncias legislativas a responsabilidade da emp::êsa, 1\Q8
"apitais est:'angeiros nas atividades d~tleti Internas e ainda permltil'ia 5.0- quantool!. locação dos ImóvelS, para seguintes fins;
prwadas elo pais, não encontrou am- bras apreciáve1B pal'aa expoI·tllçao, impedir ésse encareclmentoO. 1 _ Melhol'la do equipamento ou
blel1te antesllelll depois da última uma Vez anuladas as ca~ dos ~esper- ,Não se diga q~e eSsas llere-e~tagens expansão dos Investimentos da em
guerra, O 111o\'lmento de capitais es- diclos, E essa COl1liSSllO d~ teCl1lCC16 eXce~lvas nasc;l,am da In!laçao mo- présa,
tl'angell'O'l registrado em nosso ba- acrescentou, em seU rel1!t6rlo ao Mi-, netá._I~, que eXi~te qUando a. moeda 2 _ Constltili~ão de Bancos de
lanço de pagamento, no periodo de nistél"io da Fazenda. (I'Je p~I'ten~s ~~'n~~~ulapÇ~m~~â:~e p;,sone;;l~~:dci: Crédito Rural, com sede e a!:lêncla~
1947 a 1953, de acórdo com a.I esta- cerca de 30% dos cereaisPOI' a ta c. atit'idaa-es ec-onOm'cas' A ilimitada nas ZOnas situadas nas- l'eglóes a:;l'o-
tisticas da Superilltendência da Moeda armazenamentos e sUagem, e outros ~mi:liçàO do ganho' féi que capitaIS pecUIÍI'ias. .
e do CI'edito, que discrllninam os de 30% pelo uso de sementes de qual!- ap 'e iá 'i r.. t" d d ! •
origem particular, a longo e CUl"to dade Inferior, Aos mOl1opolistãs dos te~ Je ~~;du~ã~~ r~~i~o oSpar~s a ~~: '13 - Consh'uçao de 9.1'bazens oi
pl'azo, bem como os fillanciamentos cel'eais. que se enriquecem com a falta pecula' ão Imoblllária em' ue ão 111\ SI os, _ .
onc'nls dá-nos a segurança <te 'que do produto no mercado consumidor, I' ç"., t ' q n . 4 - construçao de frlgotlrlcos,o

• • - . , . t' . l' scos, "".lquan o aSSim se p:'ocessar a 5 Novos lnvestiment s llIdust 1bem pouco podemos c~ntar CÇlm eles, convém mais, !ina~Clal' a cons luçno enfraqueCimento econOmico da Nação,'- ',. o , r •
peias aludidas estatlsllcas conclui- de edlficios de apaltamentos e os in- mais terl\ o Executivo que emitir para ais de e!etiv~ lnter~_se :latlonnl, em

, mos qUe, nêsses. 7 anos, entral'am 2 termediários de, negócios altamente suprir, em parte, os ~tor,es sacrltlca- outras empI'~Sl\S existente. ou que
bilhõeli de crllzeil'os e sflil'am 1 bilhão especulativos, do que considerar 11 dos com as a,pllcações impl"odlltlVas e venham ~ se c~nstit\lir,

, e 600 milhões de c.I'uzeil'os. pel'mane- estrema precariedade do consumldol' inflacic.nârlas. . 6 - EmprêstUlloS ao Bonco NR. ,,'
cendo, no pais. unicamente 200ml- e mandaI' instalai' nas zonas de pl'O· No campo dos Investimentos eco- cional do Desenvo~vimento Economl·
lhôes. de cruzeiros. E, agora, que os óuçâo agl'icola e de embal'qu,e. alguns nOl11ieos identificamos. li vistA dos ele- co. 1'\edIRnte_ juros anuaIs de 6%.
Estad'ês Unidos, o nossa mais dest!!- armazens OU,sil0.'5 que permitLSsem um l11entos divulgados pi!lo Conselho Na- po~ v.'azo n.ao inferior n dez ano..
cado financiador passaram a Isentar aoostecimento mais normal. e volu- cional de Estatistlca, que no Plstl·!t(l l) - Opçao. da empl'êsa pel., .Im.
do ImpOsto óe Renda os lucI'os rein- moso de bens de consumo, por pl'eÇOS 1"edel'al e na capital de .São Pa\llo,. em -pOsto ou sentlmento na pl'OPI'Ii\ -de-
vestidos nas empresa deixando de lado razoáveis, .' 1952. sómente 27% e 42%; respectlva- clayação do IlllpOsto de Renda,
a SUIl rigorosa- polltlca de impedir a :a1:sse exemplo dos cereais bem defme mente, . dos esta,beleclmentos 1l1dUII. 1) - Recolhllllento das 1111pcr-.
capitalização, tudo faz crer que ainda a mentalldade de algu~ ,homens de triais, realizaram invel'SOea d.os &eUA tâncias a 3Cl'em investida. ~m U"
maill dimln\lll'â qualquel' ass1Btência negócio, que estimulamo encareclmen· lucros em mâquinas novas e usadas, cotas mensais. ao Banco Nacional ·do..
financeil'jl do extel'lol', . todo custo de vida e a desvalorização cco:!strUc:Oes e, veiculos, Z' prepond2- Des-'ovolvimento Ecõriomlco, atl':lvé.

Se os ~tadas Unldoase orientaram da moeda, Eles poderiam ganhar mais, rante, nêate partiCUlar, o espll'ltorea- do Eonc'l do Brasil. e .nafaltacll .
na dil'eção dos investimentos pl'ivados', desde que desenvo1veSllem as sualt·atl- lIzadol'" e progreSllllita dos IndustriaIs. a~ê.,cln o~ste. dos' órgâas arrecada-
pt\ra melhorar a sua pI'odÍlção e 111~ vidades e melhor. ilpllcasBem OI seus bandeirantes, do que tcl10s oa brulle'.. 1 d(\l'rs. d~. Un!(\o. . ..... .

. minulr o desempI'ego, objetivando re. lucros, Todavia. continuam lnsensl- ros se orgUlham, '. \ k1. - Ohl'llI':ição do 'Banco do lira,;> ..
solVer os .seus mais gravoe.s prob.lemaa velli diante doa Im.en.808 pre.jU!ZOa Im.- Deixaram. de inv~t1r, no DIstdto ali de l?ntre~!lr' l'IQ '. Baneo .Nac10na..,..'_o

fcomnlcOll, financeiro.; e loc14Ia, • pOlltoe aoa produtores agricolaa e de Fedel'al, '1'3% e em São paulo, 58% do DesenvolV'1mentoJ!:conóIIDCO,',d.<.;
.' . , ' .••,' ' " , ',' _, ._ ,", 0".'-"'':. ~
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conjuntura econõmlca nacional atual. Esta modalidade de tributação ior-
Eletivamente com a constante aes- na quasi que obrigatória, li crstríbuí«

valorização da moeda racional e ção dos lucros, desde que as reservas
conseqüente aumento de todos os pre- ultrapassem o capital, pois os acio
ços de matéria prima, salários, ímpos- nístas preterem assim agir, desíal
tos, etc" o lucro aurerlco no fim <fe cando as dlspar.lbllldades das ernprê
cada exercíc:o não se exprime em sal>,
dlnneíro mas sim em aumento dos Considerando-se I'l continuada él~s

valores rios estoques e das, CO':1taS de- valorização de nossa moeda o que
vedoms dos compradores, equivale ao aumento constante das

Ainda, o capital das emprêsas, necessídaces de numeráne do empre
mesmo cem lucro relattvamente alto" sárío, para mcvtmentaçâo normal de
e inverter do ésses lucros 111'1 ma seus negóclos, na.' aquisição de maté
maioria, senão em su'a totalidade na na prima, pagamento de salár.os,
própria empresa não acompanha O impostos etc, é ímpresctndível para
l'itmo da desvnlorlzação sempre cres- n rortaíecimento das células produto
cente. ras a pcsstoüidade de aumentarem

O capital, pois, é lnsuüclents e pre- seu capital, cem tal, suas d;spuniblli-
císa ser aumentado" tle já está re- dades. , ,
Invertíc,o na própr:a empresa, tornan- Os lucros distribuídos aos nclonís
do-se, assim, dírícü, senão impossível tas, nas sociedades por ações, em tor
a retirada da ímpcrtàncla equívalen- ma <lC d\videndos,Sii.o, 'em última ra
te ao d"põs:to 110 Banco Nacional do li o, Importáncias retiradas do giro das
Desenvolv.mento Econômico p:liS isto emoresas.
sigTilicGu'ia sua retirada das dispo- A formação de noves reservas, dado
nlbllidades do empreendimento, -mes- o volume de maícres responsaonrna
mo se fÓI' a curto prazo, des que díàriamente Se criam para.

Por essas circunstâncias, e c:".1s1- o industrial e o posterior aumento de
derando ainda que' o depósito no capital, através do apruveitnmento dos
Banco, Nacional <lo ... Desen volvnnenro rundos existentes, será uma medida de
Econômico, dada a centralização dês- largo alcance, pois darn po'sibilida
512 pstabcleclmenUJ" demandaria um Cíe de malDr e, mals rápido desenvol
lapso de tempo bem sil,;nifioativo at'~ \'imento do empreendlmer.to produ
quP. 'o 1l1dmtrial pudesse o~ter ore. tor, ao mesmo tem;,o que ordenará
tôrno da importãncla deposltad~. para a mesma finalidade os lucros

A medida 01':1 pl'opugnacIa, isto ti, del'i\'ado~ na mesma ,atividade cco~

o cor.gelamento da importância I'ere- nômica,
rente ao Impõsto AdiclOnal em pod~r A legislação fiscal atual, .}lor de-
<la próprla empl'êsa, não se cc'1'1stl- mais rigorosa. exclui na prática, a,
tui em nenhuma Inovação,' de \'ez Ipossioihdade dos. acionistas, naJ; tiO
que já o. 'Decreto-lei n," 9,159, de lO ciedades de cap:tais, inverterem 05
de -abril de 1946, qUe regulou a dlstrl" luorcs obtidos 110 próprio empreerdl.
buição de lucros, instituiu o intpõsto mento, de8viando-ospara outras ati.
adlcJonal de rendas, em seu artigo H vidades, muitlU; v&zes não produtIVas
letra ·b", permitida li reter.ção em e. eolaooradol'as, da espiral inflacio
poder da emprésa nos térmos do ar- ni!ta em que se debate o pais',
tigo30, § 1.0 Doutra parte, a carência 110 mer~

Pcr sua vez o referido artigo 30 cado de capitaIs dísponlvels para in.
dêsse' meõmo diploma legal, vedava versão em empreendimento Indutitrinl,
li óistrlbuição das importâncias em restringe a POSsibilidade de capilais
poder da emprêsa sUjelta'.ldo 'ao lan- estranhos, devendo as entldade~ in
çamento complementar se inóbserva- dustriaLs e comerciais cO!1tar pll1'a o
~os as disposiçócs, do mesmo artigo, seu desenvolvimento, apenas, Ç(im llB

Entende-se ser de Justiça a medida recursos que derivam era própria, aU-
propugnaõa que por sua vez encortra vidaàe luel'atira. ,
pleno e cabai apóio em medida an- Se, no er.tanto, forem os lucrClll ais.
terlor do próprio Poder PúbEco, tribuldos, através de dil'idendOll, jll
Sn.la ,das' Sessões, 1,0 de llgósto <i'e que a sUa retenção pelo empresário,
1955. - Edgard SchneirJ.,c;r. _ A 'onso em fundos de reserva, toma-se por
Arinos. com restrições. • demais oneroso face a lei f!sen,l, to-

lhe-se a e!ta última 0pol'tunidade de
:N. 3 poderem os empreendimentos cuntar

Inc1ua~se um artigo ao substitutivo para o seu desenvolvimento com re
apresentado pela Comissão de Finau- CUrsos de suas próprios aclonlstM,
cas aos projetes r.s, 3,876-53 e 74-55 Na fase em que se encontra DO/lIiO
da Câmara dos Deputados coma se- Palstle indu,trlallzacão, sem Doder
guinte redação: contar, por fatores dlverEos. com e

"Artigo, '. As SOciedades comerciais COI1CW'so t1e capItais estranhos IUI
em geral, que desejam aumentar seu mei{), faz-se míster a adoção de regr~
':apitai com recursos provenientes de Ie mecida! que fortalecem o empreen
fundos de reservas já. tributados, gOza- dlmento produtor, Já que dêle depen·
rão dos mesmos 'benefícios excepclo- de, em IrI'ande }36rte o clima oe bem
nais, estabelecidos no parágrafo 2," estar e harmonia da coletIvidade.
e suas aUnes I e n, do inciso 5.0. do Const!tue, Msim, um, imperativo da
artigo 96 do, Regulamento do Impõs- economlanaeional, dar-se quanto pos~
to de Rerda, com a redação que lhe slvel, uma melhor destinação aos 111.
foi dada' pela LeI n. 1,474, de 26 de c!'os auferi~os nu emprêsas econO·
novembro de 1951". - mioas, posslbilitardoseu ordenamen-

to na continuIdade e no desenvolvi.
Justificação ' mento do patrlmônioeocletârlo,

Atendenó'o que a Lei n .• 1.474, de Sala das Sessbes, 1-0 de lIgõsto efe
26 de noV\'!mbro de 1951, modificou 1955. - Edgard. Scllneicler. - Afonso
o .al'tigo 96 do Regulamento do Im- Arinos,
póste de Renda, permItindo, no seu ' N." "
Inciso 5,', pargrafo'2., os aumer.tos Aó artigo 15, parágrafo primeiro,
de capital, das sociedades ccmercial. Je~ra .j .... que eatabelece os coeficien.
em geral, aproveitando-se reservas tes de 51 li 52, modifique-se para 51
aoumuladas, pelas empl'êsl'lS, sujeitan- 11 53. atribuindo-se o Coeficiente 1,5 e
do-os a uma U'lbutaçâo especial suprimindo-sê, a 'letra "~". Passarli.
<quinze por cento) !! facultando o 'pa~ o parlÍgrnfo primeiro do artigo 15 do
gnmento <ia tributo em quotas: prel- substitutivo a tei a, scg-Uintc, feda.
tações' menoais, propugnn-sc que se- çiio:, ' . "
jam lncluldas no substitutivo apr~- "§ 1.. - A reavoUação de qUe trata
sertado aOS Pr-cjetos ns. 3:876-53 e êstenrtlll'o'deverá, parao~f1n~ de tri
75-55. as me"masrconc!l.!:sões para ai 'bu~açãoO, ser acompanhada e ,aceita
pe.ssons Im'ldica.s que queiram nurnen- pela Divisão do'ImpOl;tD 'de Renda" li
"tar 6~ucapllal çom, l'ecursos àe ',fun- nl\.o, ,podi!râ ,ultrapnssar,' os spqullltea
eros já tributados. ,'coeficientes:" ',', _

O Artígo '2..°,da 1,el,n.• 1'.474, esta.-B),para. os bens ,adquiridos an,.
belece, que oSfu,ndos de referva" aei- " tea ou durlUlte, o pel'loáodll
mll, do, capital social nas ,soeledadee ' 1925 a 1929';:;,.; .. , ..... ,
anônimas, 81\0 taxados com otribu-Il) ,Idem, Icicl11" :1930'~'1934:,~.,: ;,_
to de 30%. c) idcm,.ldem, 1935 a 1Q37 .". '

J'Ustlflçação

Propugna-se com a emerda Gfel'e
clda ,a êste artigo ver dispensado o
Recolhimento da 'impot'tâncla igual
lmp~to adIcional, ao Banco Nacio
nal do Desenvelvimento Económi
co, quando' se verificar' a hipótese COl:
tida na -aline:l ..a" déste artigo, 011
seja na melhoria de eqUipamento 011
elluanst'l;) dos investimentos da própria
ellipl'êsa. ,,-

Sem dúvida; n. medJda contida nes
'a letra ~ a" da substitutivo é de ele
vada rel"vància, merecerdci por isso
n élecidido apóio, da" clas.ses produ-
torns; ,

Açcntece, no entanto, queR mais
das ve~es o investimento p as 'melho
:1M de equipamento das .:emp,rêsas
vão se pr~ce~sanó.o contlnuadamer.te
através de todo o exerclcio, financei
ro, A própria situação flni\ncelra e
~conômica das, emprêsas de produçâo
px'gem 11 movimentação , contlnunda
dos recUl'sOS' d~spnr.lveis: mórmoote,
lllelld'endo ,a llltuaçfío apremlante da.

trilo de 60 dias do recolhimento n em quantia igualou superior ao ím
llXlportâncias que llJe são destinadas põsto por êles devido, em empresas
Ilob pena de pagar li este Banco devidamente registradas 110 Ministé
11. multa de 10% até 30 días e a muí- rio da l"azenda.,
ta de 20% ao exceder désse prazo. Parágrufo único - Para' os, efeitos

1 - Os contribuintes que optarem dés.te nrtíso, só_ será considerada
pelos investimentos privados, terao' \'áilda. a subsertçâo d~ eapítal novo

" VOiB nnos para a apresentaçâo doe OU de aumento de capítal, nao ser.do
respectívos planos e projetos. permítlda a compra de ações já eml-

m: ..;.. Qualquer modltlca,ào ,dos tIdas., "
planos e projetos, sem aquíescêneia Artl,eo,- O Mmisterio da F~zen,d~

é" do Banco Nacional dJ Desen- orgal1JZalá. uma lista de at" ioalle.
~rl;l~entuEcónomico obrigam o in' ecnsideradas essenclms; os grupos
!l~at~r U pagar o ilr:P~sto adicional econômicos que pretendam el<plor~-

n) _ Após o recolhiment,o ela 1," las, ou Que já as explorem, poderão
'cola para o efeito de íneesumento inscrever-se para li .obtenção de ca
'nu própria emprêza, cabe-lhe o (11- plt.alll r a forma prevista no urtlgo
reíto de apresentar os seus planos e anterior. " '
projetos devendo o BanCO Nacilllml Pará~rafo único - Entre, as atlvl
co Desellvolvimento Eeonomico, den- dade~ ,co~,lderadas essenciais ,po,derá

, (O" d ,p"es"n'a,"" deci- o M,l1lste.lo da Fazenda, periódica-
tro ~~, 9, Ula<s a,',' ~. 0' ;0 ~retuar mente, mdícar li crdern de príorícade
lilr ,S(JIJ1?, ~ .UlI, :lpl?VaÇaO , ím or- em que deverão sei', subscritas ações
u, ICSLJ,t<11Ç,'0 r-alcel~aa cas I P de socíedc des que julgar, 110 momento,
tàncías: . ' mais r-ecessárias ao desenvolvimento

oi - Os empresnmos efetu~dos, ao econômico d'1 naís.
~al1e~' Nacio::~ll do DesenV_O'\lm~nt,~ (ass,) _ Qldrino Ferreira. - .yon-
:Boononnoo se.:,o e,mpregado" n;~ O! 50' Arinos, como apoíamento,
'n-~a do artigu J.Q ua Le~ n.o 1.4.·~, de
hldlOeletl'iws, renovaçso da trota N. 2
anercante n~,eional e, estradas de íer- Ao artigo 9,0 do Substitutivo apre-
1'0 da União. ',sentado aos projetos ns, 3,876-53 e

p) - Amalizaçã,o do cnp,tal das ih';,5 da C:missão de Fina~ças, dê
«:rupreslls, de, ooorao, com os indmcs se ti seguinte redação:
óe desvalorização da moeda, por melO "Art, 9," _ O lmpôsto Adicional
ce reajustamento do ativo imcblllza- não serâllago quando igual import6.n
do aelquirido até 31 de dezemlJ:'/) de ctn. fôr recolhiaa ao Banco Xacior.al
1953, realizado atê 31 de. d~zcmbro do Desenvolvimento Ecenõmico, ex
óe 1957, mediante a ta::a~ao pl'evls- ceção da letra "a" dêste a.rtigo, pa
ta na Lei n.o 1. ..74. de Hbl. ra postericr imoestlmento, sob inte-

q) - Novas oç~us res~ltantcs da t:ral responsabil:dade da emprêsa, nos
fltual;zação do capltal ser;,o nOlnma- 'têrmos e c:lndlções que serão regula
tivos e intransfcl'ellcivels, durante 3 uns pelo Poder Executivo, nos seguir.-
lIDOS tes fins:

Ti' - As cotas das demais, espéCIes a) Melhoria de equipamento e ell-
õe 50ciedade serão igualmente 111- pansão dos investimentos da empr~-
t1.'ansfcriveis, ellQUlll1to nÇO for ,p~go sa; "
c impósto devido, e li. vIgencia oa b) con.>t!tuição de BM1COS de Crê-
Lei ser de 4 anos, ' ditos RUI'al c~m séde e agências si-

Senbor Presidente. _ tundas nas zonas agro-pecuária;
'Il'ala-se, como se vê, de uma pro- C) Corstrução <ie arIDazens e sj-

J)osiçáo que, se convertldn em Lei, los: '
càntribuh'á, decisivamente, para a à) - Con.>trução de frigorlrlcos:
1ormação de nossa infra-esmltura- ei NO\'os Investimelltos .industriais
Economica, do que resultarn:l rem du- ce efetive interêsse nacional, em ou
"'ela a saluç&o dos problemas nuell1- tras emprê5as existentes ou que ve
DaiS: Entre li decisão ue rccolher nham a se constituir';
f1ollll::nte aoS cofres ~ÚblicoS, ,as .I~- . ,!l Empréstimos ,,"o Banco Nacional
)1ortíonclas p:lI\'en tUla consec;ue.1tes 'do Desenvolvimento EC()llômico, me
(ia incillenc!a espeCial, que se~'illm diante jUI'os de 6% <seis por cento),
iC()mO e comum; destinadas ao, pa~a- p<>r prazo não inferior a dez anos:
mmto de despesas admmls.ratl ~Sparágrafo primeiro -_ As aplicações
fiem nenhum proveito para li Naçao li que se relere a alinea "a" dêste
Entendemos m/lis justo ~mpar:U' e ll1'tlg0, Impede de regulamentação,

'J)restigiar, num regime de ,~eletlvlcta- ficando, ainda, dispensado o recolhl
de llS empreendlmpntos privados de- menta ao Banco Nacional do Desen
õieados li. produção, que aument:un volvimento Econômico e reti<ia a im
e beneficiem o m~rcaao de ttalx.ôt,o l)ortãncla em .poder da própria em
além de suavisnrem ou resolverem as pré,a.

,graves llilieuldades dos centros, con- Piu'ág1'afo ~egur.do _ Verificada
Il'Ilmidores, deixandO Íll1lcmnnnte pela Repal'tlção Competente, a não

'Jllll'a os que não se disponl1am 11 co- aplicação no fim previsto pela letra
]ler;l:r com o ~eu desenvolvimcnto "a", as importlinclns ficarão sujei
industrial do pais, aquela ülcidencla tas. mediante lançamento comple

'efpccinl !ôl:lre os lucros el>'1l'aordina- mentar ao recolhimento inteiral do
rios, " lmp6sto.

Assim exposto o ,1ml'ortantc proble
JlIn da des~inação dos JUC1'OS extra
ordinârl<ls, terão tiS nobres cleptltados
em a sua cultura e ,expe,I',enclll, a
porturúdr.de de contrIbUIr para que
fi N:tÇ1\o cnnte c:om uma Ler !le alto
fent:õo social, sem o ime~iatismo tao
(',omum de nOssas inieltlvas flSC:liS,
fi flm de que enverrede;nos, de vez

, Jlela trll:lp.~ória que permitlrà o nesso
]lror-resso ecol1Omico e, o bem estar
gCJ'[;1 110 j105S0 PO\'O, contnlmmlle
])nla II fOl'maçihõe novas fontes ~e
riquczas, para li elevaç5.o, do pa~r:1~
(le vida da popUlação, pma a. me.l10
Tia õe rcc~;tn ort'nmentár:a, para I)

'C(l11)blltc à infl~,l?Íl"; enflm. pnra li
- Ilonstrt',(lo ,clp um BrasJl ,cada vrz

,'maiE -fol'te epoqorQ para t!JUI)S J1ÓS
': llrrisileiros.,' ,

"" N, 1,
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base do que exceder elo lucro presu
mído a que se refere 11 art. 40 dlJ
Decreto n.v 36.773, de 13 de janeíru
ele 1055, com a moditícaçüo prc'Íllt~

110 projeto,
Justificação

Justifica-se a emenda aqui propos
ta, de vez que Inúmeras empresa;
ameia não puderam atualizar o seu
capital com reavahação de seus bens
patr.mon.als. Essa atuaíízação nem
sempre tornar-se-ia poslvel, em. face
dos gastos excessivos que lhes aear
retarlam, C01l1 evidente prejuízo para.

O' ritmo normal de seus nezccres
uma vez que teriam de pagai' o ím
.posto de renda sôbre fi tmportanc.a
que excedesse de seu capital primi
tivo.

Há ainda que ponderar: o projeto
aunute corno case uo lUcro normal
a taxa de uoze por cento sobre o ca
pital e reservas. Entretan to, como
al'gUuulla a I"edéraçãll das Indús
tnus do HJU Grande do Sul, o IUC1'<>
nau advem unicamente do capíta; e
suas reservas acumuiadas. Dal o co-
mentario inser:c no Correio da Ma
nha, de ~8 de Junho do corrente anc:

Para formação do lucro 'na
vercaoe, existem dois fa teres 1111
Ilul·,allL1SS,lllo.s: a) - capuaí e
1'<50J·vas; b) "". trabalho IIU ~ro
duçao. Ass.m, para acentuar &
Importância . elo fator trabalha
na fllrma,ão do lucro, ímazine-se
o segumte: duas firmas, craea
Ihaml0 com capital' igual e no
nwsmo I'amo de ne~óclO, -UllIl&
e1ev Ido a maior capacidade de
seus eleolentos 11umanlls, a aDIa.
mel!wl' ela·eção, pode If.OVlmeu
tal' maIs vezes o capital por anG
e orel'ecer, em,cllnsequencill, me
Inol'es preços, 4, ou :1'11. tend<>
menor pl·odut. •.de, move. me
nos vezes 11 seu ""!laal anualmen
te. Ol'a, seria jUS~II, mclaga a Fe
deração. ser a empl'êsa mas ~ro

dutiva t~.xada sôbl·e elucro llm
prl>prJamente ., ext:·aordinâ.rio! só'
pol'que mais trabalhou?"

A emenda é, por consegunte, opor
tuna, a fim de que se faculte 11 pa
illlmento do imposto sobre, o DlIIVI
mento comel·clal. taxandll-se assim
CII. 10 IUC'I'1I extl'aol'd:nil'io o que ex
ceder da ta1:a de doze pOI' cenlllllu
crll pr"sumido) sobre o capital mll
vimenifldo durante o e;:el'clclo e, não

'sóbre o captaI contl'atUa!.
Com, êsse cl'itérlo, não tral'famos

amoleCimento a dese.:t.muill ao.s,.que
desejam mlll'illlentar capitais enl nos
sa Pàtria, a beneficio de nooso IIJ o
gl'esso material.

DjsjXlsitivo ele lei cltad{):
. Art, 400 ào Deereto n."' 36.773, de
quanClQ esta e"ceder de Cr$ 1.,;1 a
(cento - e cinC{)e'n~a mil cl'uze1l·ij5)".
13 de janeil·1I !te 11155

"O lUC1'O ~,resumdo será determIna
do pela aplic3çâo do coeficiente de
11% coito por cento) sóbre a receita
bl'uta definJda no * I, o deste' al'Ugo,

Prlljetll n,03.876 - 1.953 (vide
avulso aneXII).

~!lla das l:.essões, 30 de Junho de
1900, - JOse Alves, - Monteiro aI:
Barros.

N,O 13
- Ao artlgo 1. o - redija-se, da

seguinte fol'n'o: .
Art. I, ° Será. cob~ado. a 01l'tJr

do ell:er~lclo C:e 1956, imp6sto ad!~I,1
nal de renda sObre os lucres àas pes
soas jurlQlcaS, comerciais e 'clvlll "Dl
relação fAO capital-cor elas alll'cado
juntamer.te com o de que t.rats ci
artigo 44 do regul9mentoaprovacto
pelo Decl'eto n,o 24 23B, àe 22 'dl' de
zembro de lB4!'/, noa tªrmOldo !mlg<ll
2'1 da, L.!I n. ° 154, de 25 de nover:i,
bro ,do, Itl~sono ano.o'oservat:u as mOa ""
d1flcaçôet feital pela. LeIs' mim.·rll.
988. de 20 de dezl'ml>ro de 1949 1.47:t
de 24 de novembro dl' 1951 .1.4'74 dIÍ

, .28. de novembro de lB5\; .1-828 \11'
um 20 de Junho dI' 1952 1 '7'72 de 11 di

·dl'zl'mbrn deltlll:r",2138; dl'·'hd.·
·0 ;dl!ll'mbr"d"'lA!l3 2 3l\4dp ft 'd':,Qoe,·,.
.··vembro 'de 1954 ea:reIUlatnllDta\ílt<

': i. . ,··1..... ,;' ...•'~J •. !"~ ~"" ...•~.' .).",'

N.o 10

dI Idem, Idem, 1938 a 1939 8,1 o Investimento ou aplicação dos lu- útll e social, consentãnea com & con-
e) idem, Idem, 190W a 1942 7,~ cros tríbutávels nos térmos do art. juntura atual.
l) idem, Idem, 1943 a 1944 6,6 depositarão M Banco do Desenvolvi- Depreende-se dos têrmos do projeto.
Q) idem, Idem, 1945 a 1946 5,~ mente EconOmico a ímportáncía dos ora na forma de substnutívc, que éle
h'l Idem, idem,' 1947 li 1948 3,0 lucros tributáveis, procura determinar uma críentaçâo
il Idem, Idem, 1949 a 1950 2,0 § único, E' deferido o prazo de 180 estatal em matéria de Investimentos:
1) Idem, idem, 1~~1 a 1953 1,5 d1l15 para aplicação dos investimentos todavia, essa orientação se justifica

Justificação Imdo 11 qual será dedueído do depó- desde que ela não venha significar um
sito· o ímpõsto devido, liberando-se o entorpecímento em oUtl'IIS setores de

A alteração proposta a letra "j", e salde em favor da til·ma ou sociedade atividade, também carentes de aprí
a supressão da letra "k", encontra depositante. moramento e ampliação da sua capa
fundamento no fato de se entender Art.,. Dentro de 120 dias, depots cidade de produção, E' 11 objetívo da
que houve Um equivoco por parte da de entrar em viaor a presente lei, o emenda.
Ilustrada autora do substítutívo ao rodei' Executivo procedera a reava- A soluçâo proposta pela emenda
atribuir 11 cceüeíente 1 para o ano de naçâo do Capital da Emprêsa, de oferece, pois, a vantagem ele uma
1953, uma vez que, multiplicados 0& medo a estabelecer o valor dos bens pronta solução para a reínversâo do
bens adquiridos nesse ano por 1, em e Investimentos slmultáneamente con- lucro consíderado em excesso. sem os
nada móntücaría 11 valor dos' mesmos slderados e atualízadcs. entraves de um organismo controla-

Propõe-se assim, que o anil de 1953, Sala das Sessões, em " de julho dor, sediado no Distrito Federal, con-
Ilara efeito do que estabelece 11 pará- .de 1955. - Nelson Omegna. - Cunha sequentemente IlInge das vistas e dop
&rllfo 1.0 do artigo 15, seja Incluído Bastos. Interesses das respectivas emprêsas
na letra anterior, ou seja letra "í" N.o 7 com que lidará. O exemplo dos cha-
que estabelece os eoetícentes para 05 Artigo 15 § 3,0 _ suprimir êste mados "certlflcadlls' de equipamento'
bens adquírldos no período de 1951 S parágrafo, consagrados pelo Decreto-lei n,O 6.225
1952. Justl) é que assim se proceda J tif/ • de 24 de janeiro de 1944, ainda é re-
permitindo-se a reavaliação dos benp us caçClo cente para provar as dtriculdade.~ que
adquiridos naquele ano já que, segun- As depreciações de máqulnns e íns- enfrentam os contribuintes de então
dn informa a Fundaçãll Getúlio Var- talações, embora têcnlcamente sign!- pua vê-los IIbel·ados.
I:llS 110 mesmo houve uma desvalorí- fiquem um reajustamento periódico Rio, 1.0 de agOsto de 1955, - NestOI
zacão acentuada no valor aquisitivo do valor, que diminui pelo uso de tais Jcst, - Nelscn omeona,
de nossa moeda. bens, na prátíca apresentam caracte- N I

S1\1I\ das Sessões, 1.0 de agôsto de t'istléas' de verdadeiras reservas, pois .0 9
1956 _ Edgar Sc/meider. é com êstes fundos que as emprêsas, Acrescente-se lio artlgo 16.0 o se-

AfllTUO Arinos, em apoiamento multas vêzes, reequípam o seu 'par- gulnte parágrafo:
N.O 5 que de máquinas, Instalações, etc. • § 4,~ As restrições constantes dtlst~

Ao artlgll 16 do substítuttvo apre- Seria útil, pois, que as depreciações artigo e seu parágrafo, quanto às ca-
sentado pela Comissão de Finanças fôs.~em feitas sõbre os valores reava-, raeterístlcas e transferências das
dt-se a seguinte redação: nados, e não sõbre o custo histórico, a~õell, bem como as .ímpnstns aos de-

"Al·t. 16 - As novas ações resul- multas vêzes ínexoressívo face 1\01; mais típos [urtdleos de soeíedades
tentes do aumento ou as ações ante- custos hoje vigentes, cessarão antes de três an·:s, se o ím
IIore8 cujO valor nominal fOr 'acl·es- A depreciação s6bl'e 05 valores rea· ':lôsto devido nela l'eavAlia"ão fOr an
clda, sel·áo, nominativas e 56 poderão valiados pel'mltlrla qUe permaneces· tecipado e Inte:\l'8lmente recolhido,
ler transferidas ou convertidas em sem em pllder da emllrêst. comll ver-
~çõesao portador depois de trés anos dadeiras reservas, importa.n~las mais Justificação
salvo a hipótese dll.pagamento Inte· vultosas, capazes de prllporClOnar ta· Se o contribuinte não querendo go-
Bral do 1mpósto. cllldades de monta no reequipamcn~( zar do prazo de trinta e ~ejs mêFo~

Justificação , do parque Industrial bl'aslleh'o. tal) pal·a 11 l'ecolhhllento fracionado do
Entende-se que o prazo estabelecido neceSllârlo para preparar o oals para [ImPOsto, e fizer Imediatamente, nã"

pela autol'a do subst,!tutlvo, três anos. o.~ embates futu~os dentro do re!!'lmp sr. justifica que perc1Ul'em as restrl
para a converção das a~ôes nomina- da livre competencla para o qual sei çõcs cOJ1.'la.gradas no projeto. Esta~
tiva~, ao pm'tador pode ser dispensadr encaminha a economia mundial. devem ser entenclldas cllmo assegura
desde uma '\Iez que o titular da a~ão A aprovação da emenda pl'oposta doras do, exato cumorlmento da obri·
pague Integralmente o 1mpOsto de· de grande vlllia para ~s e~pl'êsas In- qação fiscal assumltla pelo contrlbuln·
vldo.... dustl'lals, .nuo slgniflcarla, pr6prla- te, uma vez esta i1üegrahnente sal-

Se satisfeita a obrigação do paga- mente, um prpjulzo nas futuras aITe· dada, não tem procedênda a perma·
menta Integral do tributo não haverâ cadações do Imo6sto de .renda, pois A nência de semelhante óbices,
neceSlildade do decurso do prazo fixa- leglslar.ã\l vigente sllbre a matérl., já Portanto, quer-nos parecer que a
do pela autora do SUbstitutivo, uma permite que se abata, para efeitos da oresente, emenda ê perfeitamente jus.
vez que ao fisco cumpre zelar pela apuração do lucro l'eal tributável, as 'tIflcável.
satisfação do tributo devido, e sendo dIferenças porventura constatadas en- Sala das Sessões, 1.0 de a!l:ôsto.d~
uma ,faculdade, poderá o beneficiado tre IIS custos da maqU,inaria nr.va e (I 1955, - Nest(,r .lo·t, _ Nelson Ollleo·
no caSll, o titular da açãll, abrir mão da usada substItuída, êstes últimos na
da liberalidade fiscal pagando inte" acrescIdos das cotas de deoreclar.1io '
gralmente o tributo. já feitas fletra a), artigo 37 dll De- Suprimir:

Aliá.! é oque preconIza o parágrafo c:'eto n.O 36.773, de 13 de janeiro de Artigo 15 _ ! 1.. , _ letra k
prhnelro do mesmo artigo Id c'{} subs- 1955.' Mudar:
titutivo que trata das soclt'd~des ·em A emenda, pois, visando proporclo· Milgo 15,0 - ! 1.0 - letraj
nome coletivo, em comandita slmnle.' liar maior vitalidade às emllrêsllS In- De 1951 a 1953 - 1,5
de capital e Indústria e por quôtas dustl'lals, cllnstltui medida de grande
de re.~ponsabilldade limitada. alcance, merecedora, por Isso, da Justl/cação
'Sala das sessões, 1.0 de agOsto de aprovação, cremos haver 'engano ao sl;r Inclui-

1955. - EdrJar Sc/me/der. Sala das Sessões, 1.0 de agOsto de da a letra k, pois multlJ;lIcando por
AfllllSO Al'1n.o, em apoiamento. ~~,5. - Nestor Jost. - N.elson Omel1- um, nada se modifica tornando, pois

N.O 6 N.o 11 Inútil estEl le:ra.
Art. '., A firma Individual ou 110- Propomos, porém que o ano de 1953

cledflde poderá eximir-se do paga- Acrescente.se ali al'tlgO 9,0 um pa- seja Ulcluldo na leU'a anterior, por-
mento dos impostos de que trata R l·tl.grafo cmn a se~uinte redação: qUe é de justiça também permitir
presente lei quando: § ••• - sertl. dispensado, também sua reavaliação dos bens lU:iquU'idos

a) fizer s apllcMâo dij5 lucros trl· o pagamento do ImpOsto adicionaI de naquele ano, em virtude da pública e
butárlos em Investimentos novos que rcnda, desde que a pessOa jurldlca notória deSValorização da mlleda,
Importem no desenvolvimento dll bem alcançada pela tributação ~aça pl'ova Sala das Sessôes, 1,o de agÔllto de
estar slIclal:. de que Investiu ria própria emplêsa 1955 Nestor Jost, - Nelson

b) em Investimentos, em Indústrifl~ ou subscl'eveu e IntegraUsou em outra Omegna.
bl\Bl~as ou de melhoramentos de .pro· em constituição, na forma de capital N, o 11
du~ao: Importáncla Igualou superior 110 Im·

C) em Inv-eatimento e apllcaçOes pOsto devido Inclua-se, onde convier:
no campo cultural, Justificação , ..Al't. ..;,' uma vez depositada, no

Art.. ., O Poder' Executivo ordenare Um dos tópicos do próprio al·t1go Banco de Desenvolvimento Econômi-
[o quadro àa prioridade do Investl- 9,0, exatamente a letl'a a, permite a . co a pl'lmelra quota devida, fica o
Ihento nas Indústl'ill&. básicas, rélnversão na própria: emprêsa, natu· contribuinte Cllm O· direito de apre-

Art, .... A flrma individual ou 50. I'almente após uma série de medidas sentaI' o plano de aplicação t.endo o
cledade poderão assllclar-se na apll· de ordem burocráticas, 'nAII condizen· Banco' de Desenvolvimento ECllnOmi
cação aos investimentos de que trata tes, 'toJ:\avia, com a rapidez que se faz co o prazo de noventa (90) dias para
o' art, anterior, clemodo a tornar-se mister para a solUÇA0 de talsprllble. se pronunciar a l~spero, valendo o
vlavels os objetivos dos empreendi. mas. • - silêncio como aprovaçAo do referido
mentos. . , .Se .a· empresa provar, juntamente Plano.

Art... Até o dia .. do mês do exer· com a d<!claração, que Investiu no· Sala dai Seslões, 4 de agOsto de
cicio' financel1'ó as emprêsas comunl· próprio negócio ou· em outro legal- 1955, -MauriCIo Anaraae. -:' Nel
carlo o plano 'de' aplicação dos Inves- mente org&nlzado, entendemos ·.que ,os. .S071 C?mtl,nCl,
tlmentOl urepartlções arrecadador81. objetlvClli P!'lnclpa.ls I que ae propôe.o N. 12"
ou ,exibirÁ o'recibo do Inveaiimento Projet.o foram llcançadClli. CI fato, ' .' '. "
feltona.t6rmos ·delta. leI: . " I rslnyerl~. proplciar'um.umln~~ AII.lrt. 44; alll'escenta-lemall

,',': Ar,t,:'~."~,,·Cilua.iido·\'."'rlrma "Individual d.·ç.~paaldlde:,orl.dot'a' (lI· .em~rIIa. par'lP'a'<?:' '.: ,. ou··· ...·lliCltdlde. 'nlo--pUder:' compro,ar. propor:clonando.,d'!lll. forma,lOl.uero ·1 11.· :,- .* facultado,. todlYJa,
···.'te "',poea:dciPII__J!'lento:do tribUto cO:l1s1d,era~~ l!,clIII'o, .\lma' IPUC~vic!'J)i\Jamento. do lmllOlto IlSlclonal

.~ " ', .. , . -, ." " -' , ' . '. '.;' . . ", ,.', ":'
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llODlltnnte dõ Decreto n. o
.3 de janeiro de 1955.

- Ainda ao artígo 1,· - BU])St!
tua-se toclo o téxto constituído pelas
.~tras AI artigo 33, 13) artigo 4(), C)
"rUgo 41 e Dl artigo 44. até onde se
transcreve a tabela do lrnpõsto adí
donal, Inclusive, pelo segulnt'e dia
,QIIltlvo:
. Art. 2. O írnpõsto adlcion~1 a
'me se retere o artigo anterior sera

ago ce acórdo com a seguinte ta
elo:

DIARIO 00 CONORESSO NACIONA~ (Seção I) Agôsto de 1955
_ozs,

Lucro I
I

L u c r o

.....té 25 % do capital mai.1
reservas e.. lucros.\
em suspenso .... I

De :/5 % a 30 % do caPltall\
mais reserves e
lucres em sus-
penso ..

l.'le 39 .~~ a 35 ~, 00 caPital!
mais reserves e

. •. lucl'Oll em SUl-
.penso 1

I
De 35 ~" 11 40 % do capltllll

mais reservas e

lIUCI'os em sua-
penso ,

De 40 '7.. a 45 % do C~PitDIII
mllls l'eSel'VlI1l e
Iueros em 'U8-1
penso I,

I

I

I1en~

311.

se

60

%

30%

30%

De~9

Acima

I
.)~ ti 50.:;';' do caril'.811

ma 15 reservas e

=~: ,~~~ ... ~~~i
'Ih a 60 % do capitall

mais reservas e:
lucros em SU5-1
pense I

df 60 % do caPltail
mais reservas el
lucros em sus-l
penso ...... · ... ·1

80

90



DIARIO DO CONCRr::SSO NACIONAl.(Séção I)
"-

tmpôsto de Renda, em 5 (cinco) co- deveria ser recolhida como Irnpôsto Igando-se & pessôa jurídica a com- uutvrr7.açÚ,Q governamental o pra:aa:
tas mensais, Iguais e consecutivas. Adicional, seja constituída em reserva provar o seu ernprêgo na aplícação 30 dias contal'-se-á da data em que

Art. 3. 0 Ficam isentas do Impõsto espectat vinculada ao aumento de i escolhida, dentro dos prazos j)revl./l+ for concedida tal autorização.
Adicional as pessoas jurídíces que se capital da pessoa jurídica 11 ser rea-. tos nos planos apresentadas.
dediquem à prestação de serviços de Iízado durante o exerciclo seguinte § 3:' - Se o Banco recusar o l 4.· - Na aplicação déste Il.rligç
natureza tecntca, excluídos desta ísen- ao nno-bnse, para melhcrla do seu plano e o projeto upresentados, de. observar-se-ão as seguintes regras.
ção 05 lucros decorrentes da aphcaçãc êquípamento ou expansão dos seus verá fundamental" círcunstcncta- . 1 - As ações novas dlstrlbuidas
de capttaís em outras atívídudes da investímento.. demente essa recusa, índcando, de acs • dOllistas de sociedades anõní
mesma pessoa jurídica. ! 1." O aumento d'e capital efe- modoocrigatór:o, as modificações mas em virtude de reavallacão do atl-.

Art. 4. 0 As pessoas jurídlcas que tuado na fOrma deste fical'á sujeito no todo ou em parte, do plano e do vo felta nos têrmos dêste artigo. bem
conlliderarem destavorável ou Inapll- unícnmente a Incidência prsvísta no projeto, que. se aceitas p:!a pessôa como as ações. cujo valõr riomlnai
cavel no seu caso a baile prevista nos arti/J"\) 12 desta lei jurídlca, med:nnte documento expres- houver sido elevado pelo mesmo mo
parágrafos 3.", 4.°. 5." c 6. 0 do ar- ! 2.0 Ressalvados'os casos de morte, so, Implicam na aprovação daqueles. tlvc, serão nomínatcvas até o ínte
tíuu 2,", será permitido optai" na pró- dissolução ou falência as Importãn- § 4. - Sea pessôa jurtdíca, não gral pagamento do ímpôsto devido
prill. declaração de rendimentos, pelo cías destínadas ao aumentc xro ca- se conformar com a recusa ou com pe;a p"s.lõa jur ídíca ,
pagamento do tmpõsto Adicionai ms- pltal ou à melhoria de equipamento I as mcdlücaçõe, suzerldas, o caso, II _ Enquanto n30 fôr totalmen
tttuído por esta 11'1, sõare os lucros e à expansão dOB investimentos, de mediante, pedido por ela formulado te pago o írnpôsto -devído pelapes
que houverem excedido o dObro da acOrdo com êste artigo, não poderão ao Banco, será submetido à declsâo sôa jurídica.
média daqueles compreendidos no trl- ser retíradas da pessoa jurídica. seja final de uma comissão composta !l~
enio 1947-49. Inclusive. . qual fOr'a forma, pelos titulares de três 03. membros. sendo um deles. a - As sociedades não poderá':

Ar!. 5. 0 O Impõsto Adicional nao firmas ll1Ci'jvldua15, sócíos, aclonístas desde logo. indicado peta pessõa ju- diminuir o capital, íncoruorar-se ..
ser" pago quando igual importância ou diretores de sociedades ri dica, outro pelo Banco, no prazo e outras. fundir-se nem dlssolver-se,
for recolhida ao Banco. Nacional do I I 3.0 A infração dêste artigo e seus condícões do parágrafo 1. dêste ar- salvo C~(JS de morte ou falêncillS.
~envolvrme~to EconômIco, pa:a pes- parágrafos determinará o pagamento, tlgo, e um terceiro deseJ?patador b _ O titular de flrma índlvldua:
terlor aplícacão, sob inte~ral respon- como Impõsto Adicional, da impor- previamente des.gnudo pC.OB dois não poderá encerrar suas atlvidllde~
sabllidade da .pes.soa jurídlen, nos tér- tância f;xada no artigo 2.", acres- primeiros. 1 f lê i
mos e eondíçôes desta lei, nos seguín- cida da multa de 100% (cem por ! 5.° _ A comissão mencionada sa ...o o caso de a ne a.
tes fiM: . cento). no parágrafo anterior deverá. con- c - As ações de sociedades anel-

aI melhorín de. equlplll11ento ou Art. 7.0 Nad~clal'ação do Im ~l\.:ir os seus traba.hcs no prazo de nímas serão nominativas e Int.ans-
expansao dos ínvestímentos da própria pósto de Renda constará. a opção da 30 (trinta) dias, prorrogáveís a pe- renveís.
pellso!l jurídtea ou de emprésas a ela pessoa Iund.ca quanto ao pagamento dído da maioria d05. seus membros, d - As cotas de capital dos de-
assoctadas: .• . do rmpesto Adícicnal, o recolhimento por I~ual período. . _ mais tipos de sociedades serão In-
. bl constítuíção de Bancos de Ore- ao Banco Nacional do Desenvolvi. I 6. - Qualquer mo:llf!eaçao subs- transrerlve's.

dito Rural, com sede e agências sl- mento Econõmlco ou a apllcação .1l05 tauclal dos p1anoll e projetos qUSl1t.O lU - O não recolhimento, dentro
tundRll nas zonas ngro-pecuárías: têrmos dos artigos 5.' e 6." desta iI. obra e fin'lllc<odes. se"l R. ::'?v's do prazo, das parcelas (o .im;,(lolStu.

cl construção de armazéns, silos ou íeí. aCIules:êmla do Banco Nac!onal de importará no pa'~al1lento da multa de
frlgorítlcOll; . § 1.• Oaso a opção seja pelo pa- I::e,envo.vimento Econômico. nas con- mora de 10',:" Ee o atrar.u não IGr

/11 construção de açúdes e canal.' gamen10 do ImPÓllto êste constituirá d!çõe., do al·tlgO 5.· e parágrafos, su- superior a 30 I U'lnta 1 dias. Ult a
de h'ri"a"ão no Pollgono das Sl!ca:; renda da Uniâo e o 'seu recolhimento jeita;~ da PlmessOOat judrild1íca no paga- p~ssado êsse prazo, o Impõsto passa- .
cujOl pr~jetos tenham sido aceltoo será efetuado aos ÓTllâos arrecada- men,::" o o p S o A c onal. rá a ser dev!d~. p~la pes~óa jUl'jcl' a
pelo D~art!lmento Nacional de Obra.s dores, ria forma do disposto no ar- Ar'''t 10'd - _.s ~lllportLl.nClalllde- e pelos !,ócics, acion;'tas 011 tltula-
c , dO Sêcaa' t~go 2.0 I 10... corren es os. empr"s'lmos . prev stos res de f!1'mas lndlv:dua!s. der.tro oi

on.ra -, .' na allnea "h·' do artigo 5· serlÍo regime nurmal de tributação.
el novos invl"stlmenlOs c~onOmlc05 I 2.0 Ao optar o contrIbuinte pelo elllPre,,\"a~as, Delo Banro Nacional do

de efetivo .Interésse nacional, em ou- recolhimento ao Banco Nacional do Desenvolvimento EconOml~o no pla- 15.° - O montante da reaval!ac;1i~
traa empr~sas existentes ou que VI"- Desenvolvimento EconOmlco, êste será no de recuperação de economia na- não será, em tempo a!~um, compu"'
nhllm a conlltltuir-!e:, efetuado, de acôrdo com o artigo 2.0 , donal conforme e dispôsto no a.r- tado para o cálculo das dcdur:õ~

j) aumento de c!lP;.~al daa pes- por meio d~ gulas, em 12 (doze) tigo 3. da Lei n. 1.474, d~ 26 de no- relati,-as aos fundos de provisões 011
6004 jurldicas, atê 50·•. (clnquenta c.?tas, com Ultervalo de 30 (trinta) veml:ro ele lS,,1, llele I.clmJo .neUl- de ~apl'e.fi:~iio. •
por cento) do Adicionai, a ser l'eg1s~_ alas. ao Banco do B:·asll·' S. A. e. dos prE'ferencia'men'e ~~ lrl'.•••;.".;,,- Alt. 1.. - Os aU,m.ntos ~e caul
trado em l'e!erVa própria e efetivado na falta de agência dêate, awa ór- tllS em armazéna e silos usinas hi- tal daspeSlloas jur.dicas. eletlllldRIl
durante o primeiro semestre do exer- 'J.ãO#; arrecadadores da União. drcl~tr;cas e te:'!lleiét:~;c~.. ·.';a- no pel'/c,o a qUe al~de o I 9,· do
cicio segul.'lte ao ano-ba.se. desde I 3.0 Em qualquer dos cas;)~ prevls- va~ão da frota mercante nacional ~ I artl~o 2, com a utllLaç~o das reser

que investido o restante 11a forma tos neste artigo. a Import€lnc.a reco- 11a8 estr.das de ferro de propriedade vas e lueros .em suspenso. tributado.,
dê.-te l\l'tlgo: . lhida será escriturada. pelo Banco do da União· ou já OfE'l'eCICos à t\·lblltaç~o. sofw·

g)' .obr:ul e Instalações destlna~lUI Brasil S .. A.. como dcpóllito à dis- Art. li. _ Até 31 de Dezembro 1'110 apenas a Incidência de ·15"D
l Mlllat~ncla soe:al ou melhoria o'as . poslç!o do Banco Nacional do De- de· 1957 as pessê"s Jurídicas poderâo (quinze por cento. mediante o re
cOll<lI~ de vida dos empregadoa da senvolvlmento Económico a ser en- aum~nt~r o seu capital pela re,vaJ.1- colh!mento do impOsto na fonte, pela
própria emprka. ou não, tais como tregue até 60 (sessenta)· dilUI do re- ação do ativo Ilnobllizad'J Ltuuirl- pes~óa .1uridrca. em 36 Itrlnta e selu
ambulatórios, hOllpltals, co!õnI8ll·de colhlmento àqll~le Banco. do até 31 d~ D~~~mbril cf~ ln,o lT"-. prestações mensais. sem qllalqul!J'
f~rl.. e casS3 populares clljo valor t 4.· O Bllnco do BrlUllI S. A. diante o pa~amento do ImpOsto de ônus para os respectivos sócios. ou
locativo não exceda Import'nclR Igual pagará ao Banca Nacional do De- renda de 10%. recolhido na fonte Iclonl.stas .

. 80 <I6bro do S&1ário minlmo di re- senvolvimento EconOmico pela ret;n- pela própria pessóa jurldica. 8em Art. 13:' - As reservu Já eonstl.
Sião;, .. çAo do depósito. a~ o prazo prev:a~o qualquer õnua para os rupectlvOJ tuldas e decorrentes de revallaç40 011

hl emprést.mo ao Banco Nacional no parágrafo anterior, a multa o'e sócloa ou titulares. da venda de parte do ativo. quanàa
dI) Desenvolv!mento !',conómlco, me- 10% (dez por ce-nto) até 30 (trintll) I ·1:' - A rnvaiir·.·dO de ou·~ aoroveltadas na Incorporação da ca
diante juros anuais 4e 6 '.~ (seta,' dlaa. e a multa de 20% (vinte por trata eate artlio deverá· para os tln. pital ila PUSOA jurldlca, sofrerlo
por cento), por prazo nio inferior cento) ao exceder 4_ limite. da trlllutação, ser Ilce,t~ "'·fl·':'.-I apenaI a tr!butação de lO % Idez por
li lO Idezl anos.. .. Artigo 8.' As pe~olll jurldlcas que mente j:elll autoridade arrecadadora· cento), mediante o recl)lhim~nto di)

'1 1.- 011 Inve8tlmentos previstos ootllrem pelo recolhimento ao . Banco e 010 poiera ultrapassar 05 seBUln~ imp6sto na fonte, pela pessoa jurídl
naa &lInelM "a" e "8''' dêst~ artIgo Nacional do DesenvolvimentO Ecli- tescoericlente4: . CII, em 36 Itrlnta e 5els)pre8t8ç6e~
efetuadoa c~m recurSOll provenlentea nOlnlco é cOllcedldo o prallO ·de ;1r.1I a) - Para OI benll ao1l)uh"do~ ."tt'! menSllIl!. sem Qualquer ônus para 011
de empréstimo, terão o montante <21 anOll, a contar do recolhlmellto. ou durante o período de 1926. res!)ect!vOll 8ócl08 ou Ilclonlata8.· na
du preltaç6e1l pagllll em ca(fa ano- para a apreaentaçAo doe pl...lOIl. r 19:19 - lO. . forma e cond!c6ea eataMlecldal no
baile dedll21do da importlncla a ser projelc4 dos Invelltlmentllill refeúlos b) - Idem, de 19:10 a 19S•. - 8,5. art. 11.· e seus parâgrafOll.
recolhida como ImpOllto Adicional no artigo 5.-. C) - Idem, de 1935 a 1987. - 9.
na.' eondlç6e8 e têrmOll de4ta lei. Parâirafll ulUco.Vencldo o ~rfoZ:J d. _ idem, de I~~fi a;":'''. 8. Art. a. OI empreiteiro8 de eons-

I 2.· AS a.pllcaç6e' a que Ie refere prevlato ne.te al't\io, que poderâ lar e) _ Idem. de 1940 a 19.2. 7. truçil) de eetra das e aemelhantes, que
a Illínea "." dêllte &rtliO lndepen- prorrog~doPQr Igual P8riodo, mctll- f) _ idem, de lH3 a 1944. I. apurarem o ~u lucro em balam;!)
oem de regulamentaçlo. ante sollcltaçf.o da pelllloa lurldlca. g) - Idem. de 1945 a 1946. 5. anual, poderio também pagar~m.

I 3.· A Importlncta destinada ao '05 depósitos do utlllzadOll s~r§,.' lIl- h) ..,- Idem, de 1947 a 18.8. S. cada elCel'cíc~, 05 Impóstos referld\lli
aumento de capital, previllla na all- ·tregue8 110 Teaouro NaclonaJ curno II _ idem, de 1°"'9 a IOôu. 2. ~o artlg? :l , 11& bale do lucro IS-
nea ·'f". d'éate 11I'tlgo nio será·re- rE'nda da Unllo. j) - Idem. de 1951 a 1952. _ 1,6" a m .8PUta~O.
colhida ao Banco· Nacional do De- Artigo 9.0 Logo após o recolhimento I 2.'. _ OI· coeficientes flxadOl Alt. 15. - Flcll llbollda. a pllrtlr
lIenvolylmento Econõmico, e tlcará Su- ,o Banco Nacional do Dsenvolvl.nrnto neste artigo serlo apllcados ao valOr do l"xereíclo de",1956. Inclualve, a taxa
Jeltaunicamente à Incidência pre- EConômico da la. (primelrR) cota de CUlto dOI .beM reavaltadOll; no' adlcioml! de 4.0 (quatro por centol,·
VJatll no artlKl> 12.· desta leI. do Imp6sto Adicional, to pea;oa lurí- entanto, se tais bens ji houveram sObre a parte doa lucros que exetler·

I 4.• A importlncla a que alude dica ca.be o direito de a?reaentar (li sido I'eavllltadoa, sómente serA jncllll. de CrI 500.000,00 (quinhentos .m!l
a parte flnaJ da allnea. "f" poderá plano8 e prQjetOl de apllcaçlo para da no relllme deste adlterença en- crUzel~s), cr!ada nf!lo art. 21.": da
8er objeto da opção mencionada no oa fins previstot! no aJ::t. 5.• de4ta tre o 1'~lI1tado da rp·\VaJiAcóo A"re- Lel,~' 62•354, ~~ I

t9S'..
..

urtlgo 6.°. lei: o Banao deverA. dentro <te 90 1'101' e o da que se fizer no reginie ... ;-.... aX88 a CIue·alul11
I 3." A reserva para a:.lrn~nto d~ <noventa) dll\8 contados da data dd desta leI.. . o IIrtlll'O 2.. incidiria SÓbreos. ren.

cltpltal a constituir-se na forma da apresentacão, decldlrsóbre OI pIa- * 3.· -' O re<lolhimento do impOlto ~~~~~~~tb:I~S f~~ ano dU:56d' e~j~
alínell "f' dêste artigo, ou do d!a- nO!! e proJetos~ . a que alude este artigo será feito d j I··· e a· a p e,
posto no art. 6.•_ ser' Ilm.ltlldll ao § J.o _ Consldera-5e-Ao automátlca- em 3\l parcelai Iguais, nienSllla e lU- e l\ne 1'0 de 1958.. .

. monta.nte do lucro sujeito ao Im- mente aprovados os planol ePr?- ceSl;lvas, devllI1do a - primeira 8er Ar',. 'T." - A Ilessóa jurídica· q)"
PÔoSto Adicional. jetos, bem como os re:;pectlvos ped.- paga deptro dos 30 dias .,egulntes t.. tenha. reavaliado o seu ativo sem .

Artigo 6.' Na hipótese da. apllca-. dos de altel'ação, se nAo forem obJe- reallzaçao da assemblêJageral .qut' os benpffcios decorrentes· da . leln .:'
çllo. aludida nas alínell.'l "a" e "g" to de decisão rtecorrldos 90 (noventa) aprovlll'· o aumento do cllpltal, da 1.474, .de lS51.a .partlr de. sua. prâ.L,/)
do artigo anterior, a pessoa juridica dias da datll de &"Ua apresentaçllo ao alteração do. contrato social ou•.· no mull\'açfio, pod erA. promover a rell"a';>~

.poderA oplaralndllo pelo niol'eco- Bauco. . . . CIVO de .flrmllll IndiViduais, da comu-Ilar,Ao de ac6rdo com 18. condl~";\i
lhlmentO ao Banco Nacional do De- I :I.• - AProvadOS (JII planos e pro- nlcação do· fato: ao . registro do co- eat1llUladas na presente lejdpdll~1ri•. ;":;~
Ilenvolvlmento EconOmico.· desde que jetos. o Banco .dever' restituir, par,::.. mérci().Plll'a . as pe.sbs jurf~c.. ·dO-~f do Im"ôsto a pag.,:o; que>,JI,;{;:-;

. imIlOl1Anc!n Igual ao dObro- da que celll.dameut.e, o depósito felto, abri- cUjo awnento de caJ)lt~1 4epende, de tenha· Ildo anterl~rD1ente llalO'<".:'~'"'t~
.' , ;'>...~":'~'~,~'l~;~
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Emenda n,·.l .

17 - PareceI' contrê.rlo, Jo::Bta emen
da não se enquadl'a nOIl obJetIVOS uo
projeto e no sistema de tl'ibutaçao
que êle prescl'eve, Conteri! ao 1\11-'
nistérlo da Fazenda atorilJuições qUe
nâo ae coadunam comauas at.ividades
e funções administrativas e lega11.

Emenda n.O 2

18 - Nosso pal'ecer é cJlltrário e
as l'azões em que tie apoia são na
mesmas jã expel1didlls, 11." li, su
pra,

Trata-se de recolhimento do 1m
posto ao Banco Nacional de De~en

volvimento Econ'Jmico. não· como pa
gamento do tributo, mall para, fins
de Inversões em determlnudas ntivl
dades,

'de acõrdo com os índices dos preçDl
por atacudo e do CUSlO de Vida. IS~

lo é - toma como elementos de pon~

deração fatores Incertos, de mutam
Iídade íneonteste, dependentes do
tempo e de causas as mais diversas.
Haveria mesmo ímpcastuilidnde etcl
uma deterrnínaçâo a priori do coen
ciente de correção, Nos termos do
substitutivo, seria. êle, assim, impre
ciso e, mesmo, injusto em muitos ca
sos, Só haverá justiça trtbutànu b~

o Imposto de que se cogitn receber
taxaçao unítorme e igual par., tonos
os contribuintes, prinCIpio este desa
tendido pelo substitutivo.

14 - Por ser também' muita baíxn
e de lars·os limites dIferencIaIs Gil
cômputo do imposto, não acolhemos,
igualmente, a tabela do substituu
vo tart, 8,")

15 - A possibilidade de um aba
timento de 75';:~ sobre o imposto, pre
vista no subsrltutivo rart. 11), quan
do as firmas ou sociedades ,luderem
demonstrar que seus lucros ínrnm
obtidos sem aumento de preço. de
correndo apenas de muror eneien
cia na produção - é outra nov1d'lcle
inaceitável. Como fazer a prova do
cumental de não ter havido aumente
de preço? Como apurar, de mcco
objetivo - único que seria ndnussr
vel - a "maior, eficiência da pro
ollção"? Seria abril' as portas a JUs
tificações graCIOsas e falsas, scm ljue
o Fisco ·as pudesse recusar, O dlSjJO
sltivo é francamente permissivo da·
burla e da mentira.

16 - ° subst1tutlvo SI.' ~onst.liuI
todo êle, do projeto GlIuin, a ljue Já.
nos referimos, Suas bascs e lli)erdilCles
o tomam, Impl'óprlo e incon\'enlente
à taxação dos lucros extraol'd:nários•
.embora nada /;~ oponlla ;\ ~Uil cons
titucionalidade,

Emenda n," 3

19 - Parecer contrário. Prevê fi.
emenda llbel'alidade jã atendida Peln
lei 1'1;" 1.474, de 1951, m:tigo5,". § z..
e lei n,o 1.772 de 18-12-52, ,

E711endas 118, 4 e li

20 - Pal'ecer contrário, por cogi
tal'em as emendas de reavalinçüo, já
repcllda ao apreciarmos o substituti
vo da Comissão de Finans'as.' ..

Emenda n, 6

21- Parecer contrário, de aC'1rdo
com IIB razõcs do n,o 9 deste parecer,
conu'árlas li. aplicação do Valor do
tl'lbuto através do Banco Nnclonal de
Desenvolvimento Econômico.

Emenda n,O 7

22 - A emenda trata dn l'Cal'alla-'
ção do atiVO, 'mandando SUPl'lmll'
um dos parágrafos do 9.rtigD 15 do
substitutivo da COl11ill8ão de l'lnan/(all
Ctue não ,pel'nlite o cômputo do StU
contante nasdeduçóes l'elatlvas 1\0&
fundos de .provlsóesou deprecmções.

A emenda é de· cunho 'proteclOnlstn,
,estan.do pl'ejud.lcada :pelas conclusiJel
dêllte parecer, contrál'1l\1i àrellvll.ün;;'
ção, '..

12 - Sôbre o substitutivo de. Co
missão de' Economia, reportamo'-nos
à.s criticas que lhe foram feitas ptlos
ilustres DeputadosCesar Prieto e
Odilon Braga, constantes do avulso,
pag, 34,n8, .10 "e 11 e pag, 38, ns, :f e
15.

13 .,... Permite êS8e substltlltivo que
anualmente se faça Um rea1ustll dos
cAlCUlas do lucro à base do valor
atual. do capital aplicado, E atribui
li Junta de Ajustes de Lucros, crll1dn
pelo decreto-lei n.~9.159, de 1946, a
determinação do, coeflclente do cor-
reção. .

Impraticl\vel, por falta de· segu
rança, Ieda êIlse reajuste llI1unl, uma
vez .que o IUbltltut1~ maneia. laze...o

Art, 8,° - Esta lei entrará em .1
Il'Or na data de sua puulícação, re
voeadas as dísposíções em coutráno.

Fernando rerrart, - Gustavo roa'
panemo, - Manoel Novaes. - Ar-
naldo cerâeíra. '

SUBSTITUTIVO DA COMISSAO DE Iuma relação de tempo base bastante
FINANÇAS 'remota. - de 1947 a 1949 - quando

a inllnç:i o não na"ia ainda perrni-
& - O rntlgo 2,° dêsse Ilubstitutlvo tido os tucros 118trol10111100s que ho.\e

altera a tabela do imposto adicional, se apuram, conforme se vê da rela
admitindo a Incidência a Partir do ção exíníca iJ. camara pelo Ilustre
lccro até 3Q~;. do capital mais reser- Deputado Allomnr Palceiro, publíoada

PARECER DA COMISSAO DE vas e íucros eni suspenso, O projeto 110 Diáário do Con,yress<o, seção I, do
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA lnsenta apenas até 12':1', coeficiente dia 5 do corrente mês,

• máxnno nxaco peja Lei de Usura, E indispensável que o imposto adi-
1 .- Retorn,a. a esta Comisao, emIpara a percepção de juros e que, cal- cíonal ob.serve critérios de igualdade.

regil~le de urg~~cla, o projeto numero curando na base do capital mais as sem alternativas fundadas em ele
a,82ü-A, de lDJ3, que Institui a tl:ibU- i reservas e lucros em suspenso daria, mentes' complexos, heterogêneros, de
t~çao adicional das r,e,~~Oas jurrdícas considerando sómente em relação ao diferentes relações no tempo e no es
sôbre os lucros em relação ao capital capital. rendimento superior a 24':'" paço, . '
scctai e .a,' reservas" '" segundo o parecer do Ilustre Deputado 9 - Os artigos 9,° a ~'3,', como de-

De acordo com o arrgo 158, ' 5" César Prieto proferido na Comissão de monstra a simples leitura que, em
do Regi111ent~, o prazo para o pal'ecel' FInanças, ' separado, deles fazemos li. camíssãc,
desta Comi,ssno e dA~ demas qU~ sõ- O projeto 74, de 1955, que serlÍ exa- não merecem acolhida,
br~ a mnténa devera o se manifestar minado mais adiante e também nlu- Permitem êsses dispositivos que os
lFlllanc;n-' e Economia), é de vinte ~ sívo à matéria, de autoria do ex-Mí- contribuintes deixem de pagar o trí
quatro horas, em comum, a exnírar- nístro Eull'Êlnio Gudin, adota como buto para aplicar seu Valor em de
se hoje, dado que o 1,>1'005850 só c!legou base ímcíal de Isenção a de 20';~, terminados investimentos, por inter-
em nossa secretnna ontem, as 16 O coeficiente básico íníclal de 3Q'; médio do Banco de Desenvolvimento
horas, • nos parece muito elevado para fi tsen- Econâmico, A responsabilidade dessas
_2 - O projeto vem a comnanJ;~90 cão, Preferimos adotar critério Inter- aplicações será, porém, dos contrt

sao de Finanças, outro da Oornissào mediário, que seria o de 25~;, come cuintes. «os quais é concedido ainda
deEEcon°ctmla, d' . .. f está no nosso substitutivo. emenda o prazo de dois anos pnrn apresenta-

_ ntran o e m iscusno unica. o- n.O 13, c;ão dos planos e projetos de ínvcstí-
ram-lhe apresenta~os d'€zesel~. e,l~e~; Em épocas normais, o lucro deve mentes. '
das, duas das quais com cal atei .: se aproxímar da taxa máxima de POr mais louvável que seja a In
8~bslt6jtuti,v~ Idnw~'I'a:, r~,~a '7dd,~;' • Co: jlU'OS, segundo preconizn a economia tençân de destinar ao desenvolvíme-i
n. . ass na a \)OI , nos ea. ": moderna, conceito e l'egl'a que, aliás, to da infra-estrutura econórníca na
u oudtra, de

b
n,o \3, de nossg ag~ol'la: sã-o observados em quase todos os ICI0I1;1 o valor- dos' tributos, sob opção

de ois su stltut vdOS'._ um t a oml;'õ ')a;~ps, ínclusíve nos subdesenvol- do' contribuinte R modalidade do su-
JlR ~1!~I'tJ7e emon R'~ res 111 es ,,~ao vídos. • " ,"
substitutivas, adltlvas 011 snnresswas Liberal é assim o coeflclél1'e bIi. bstitutlvo nao se lecomend,~'. Ela l~àO
referindo-se a al't!gos diversos do pro- i '25': o' - d d" d.1 e apenas complexa e eS~IlIXII~a, 80-
. , ' S co Cle .', qu_ nao po e, e 1110 o bretudo estabelecI.' uma Isenc(w dlS-
Je n, , algum, Sl!r considel'ado desestimuhm- I f 'd' b f de difl il prat!-

Em yh'tude. do d!spOSI!o no pará- t-e da iniciativa privada, Acima dele I ,arca. a, so ormallca ôes c revl<tas
,raro unico do ~rtlgo n, 55, do Re- só haverá exce,~~o 'usl11'ário, passjvel I cabilldade das ap ç,., ~ i ~
,imento, qU€ 13rolbe o autor de LIU",I· de tl'lbutação adicional ~ que, dêsse n~odo, se plo~la~t nnlàO,
quel" prooos1çiio &~r dela l'elator, foi Entretanto o (lue há 'de mais g1'aveIsem qualquer resultado pratico e ef!
dCo'lignado para emitir palecer sÔbl'e na tabela d~ sub'tltutll'o não é o seu ciente aOS fins do pro,leto, que é. o
I. e"llenda no" 13. de nossa autoria, <l limite Inlclal de 30%, mas a sequlmcin de com?at•.r frental~ente a lnf!açao.
1''''''''lto nrofessol' e nobre Deputado "I.'o~-r~~.iC1 cl?s In0!dêncJas,.. alill'l1:a-\ Convem acentuaI que o tllbutaoiNe'tor DI1l1rte, das entre seus têrmos com a tributo pela sua natureza, seja êle qu

3 - T1'a~.ando-~e de matêrl~ de de 10';' entre o lucro e de 30~;: a ,f?r, deve ser efetivamente arrecada
alta I~portancia I\; ,:lrln do du'elto 60';;, o de 2{l0;' entre oslucrOli de ao, Qualquer opção ou ~aculda~c,
eOOIliÔm.lCO e tl·ibu';ár.o «o pais ,- I!O';. a 900'c, o de 30% entre o luol'o de tendente a evitar a sua coblança. le
!ace aos obJeU,'oll antl.lnflaci()nár~oS 90;'; a 10Q% e o de 50'.:'0 aeim:l de foge do seu carater de ônlls nscal,
d!, pl:~.1eto - parece·nos &ta COl~'5- 100%, obrigatól'lo J?al'a todos 011 contribuintes
Bao nflO se deve cingir ao exame lPS- A tabela do projeto atenuado no lO, - Nao vemos razão tamlJem

,tl'ito do asnecto cOl1stllUclonal. ,1m'i- ~o~~~ sub.t:\\lt'vo; obedece a uma ta. para a reavaliação do ativo II~Jlobill
clico e legal dOI! substitutivos .1." da~ xação mais real e mais graduada, oe zado, hem como para li reducilo de
emelld~~, ,tRnto mais quando ~tâ dezena em dezena, a partll' do lucro 10% no tributo, confol'me prescre
comnl'eendldo na Bua comp~têllcia o de 12';, a 20% e atê 50%, vem os artigos 15 e 16 e seus parê.-
«'Iltudo do mérito "dps pro'1o'lções 1111e A trlbutaç~o do substitutivo da Co· gl'afos,
envolvem matéria de dicreto civil, misão de Financas se~undo eáculLls A I'eavalldação de que se, trata e,
comPl'clal, pen . ' , ·Olltnln1st"l\tl"o, fIRe",1, dOIl técnicos na' matéria. result~"â em regr!!, medida de emergencla ou
proc"llS\lal. elelto~ale aeronallt.lco num Imposto ínfimo. sem a expressão de lei temporária, Recentemente, 101
ex-vi do al'til:o 28, *1.°, do RegJmen· =:ue lhe atribui o projeto, ela admitida pela lei n," 1.4701, de
to. embora. no CllSO, também sejam 6 _ OUIl'o di~p('sitivo Inaceitável 1951, \)l'ol'rogada pela le1 1,772. de
compelentell as Comi.~õell de ECO"?" llubEtltutivo é O do seu artigo 2," 18-12-1952. que a permitiu até Junno
I'~Dn e rle FlnançRII (clt. art, 28, ,l j 7,0, que isenta da tributação adido- de 1953, '
3.. e 5,0),: d ·té I nal os lucros In!el'lOl'es a 01'$ """ Multas dos processos de tais rea-
....- .,o"servan o esse cri r fI apre- 2,000,009,00, vallações ainda dependem de apl'o-

c:attvo; pa;;samos ao. exame dos subs' Aceitamos o llmite de Cr '........ vaçlío da autoridade competente fclt,
t:tu 1vos e d·s elT.enda~, .em face dos 51.000,000,00, como está no nos~o tub- lei 1.772, art, 10, ~ 1.0) e, assim, nilo

.. lI.~all! s6 ~ode lIer de estl anh.?,a e de stitutlvo, elll~o~:a o do projeto seja se justifica, no momento, no\':\ per
f.ancn h ~tll'dade a atitude de todos 't'l~na~ dpCrs ,0(1 roo no p 0:\ propo- missão que pode dar mar"el11 a abu
C/l1antOli, à altura de um pronuncia- slçlio Gudin a Cr$ 500..000,00, sos vls~ndo a diminuir o 11uanllll.t do
menta Ill1pe~soal,.sereno l! justo, pos- 7 - Nilo Minta '11011. i,unlment'l!, a t'lb t
15uam esplrlto publico n8.0 contaml- isençlio 'do artigo 3,0 do -substitutlvo, I u o,
nad·, por qcaisqu'Zr Interesses sllbal- I'elatlva às emprêsas que se dedinuem 11 _ Por essas e outras l'ar.Õl'6 C1ue
ternos, , li prestação de sel'viço técnicos, E sa- aduzlremos oralmente. e embol'i!. te-

Na quase generalldade, as emendas bldo que' multas organizações des~e nha foros constitucionais, 50mos con
()ferecldas ao projeto, ~em embargo tipo auferem grandes lucros, Servi· trárlos ao substitutivo da COl11lss~o
dll boa fê com aue a justificam seus ços de natureza técniCa Ilão, atual- de Finanças,' pela /lua Inconveniência
vários autores, deturpam I!. iniciativa '1lente, gl'ar~A M pro"resso tecnoló. I' falta de técnica e unlfol'lI1ldnde trl
di? POder Fl:eClltivll, at;111'nnd·o inteira- gico, de múltiplos aspectos e diver- butárla,
mente o..~ objel\l'Os por ela visados, sldade, Além- disso, a expresão ' de-

Dir-se-Ia que o Cong're~so foi cha- masiadamente genérica. compreen- SUBSTITUTIVO DA COMISSAO
nlado a elaborar normas de emouste, dendo a vasta série de "serviços tés- DE lllCONOMIA
do sl"'1I1.~iio e de frallr'le na trlbuta- nicos". entre os 'quaL~ multas dos que
ção dos lucros ..ext~'aol'dinál'los, e não propiciam lucros excessivOll.
l'egras precisas rll(ldas, coJndjzent~ 8 - Somos' também contl'ários à
à realidade dêsse Ônus flscal, O que norma do artigo 4,0, assim redigida:
Ee pre' ende fazer, atravês de ta!s" As firmas ou sociedades que conslde
emendas, é a negarão do- p':Jd'~r le?l. rem' desfavorável ou Inaplicável ao
ferante, na expressão mais robusta de :leu caso a base prevista nos ~§ 3,",
Imas atribuições - a de oriental' a ~,', li,o e 8,. do artigo 2,. será permiti
polltlca.· a admln!stracão financeira e do ·optar pelo pagamento do Imposto

,8 dlstrlbulcl\o das· rendas da União, adicional, instltuldo por esta lei, sôbre
,na ·sentldo do. progresso dopais e do os lucros que excederem do' dObro da

bfJ1l fOslll1' social.' média daqueles compreendidos no
t de . lamentar que o tempo escas,'O ':1'iênlo de 1947-49. inclusive. ou que

, 'lllio nos perm!t9. aprofundar o PKnme ~xceder a 12% I16bre a lua' rt?celta
","'do .Mlunto, Não obst.~nte, e"1\N'amO~ 'JI'uta".
':'que os· breves ,comentários tlêstl- pa- O dÚlposltlvoestabelece u mcrltérló
;,",re'cer con~lgam d~s13e~ta~ a ~tpnclio 'nilateral,' em favor de tais fil'mllS,
:.··.desdoutos membros de,lta'Comillsllo, O.a-lhesum: arbltrlo: que, em dltlmll
~·'.';cujas .luzes' certamente hllo de ,o;u131'l1' 'nállse, aer' uma norta larga aberta
>'AIi lacul1fls que a pres.!a· noi; ImpOe~ A IOnesaçBo. 1!lstllobe1ece, 81ém domalt;
'~. ~
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EmelLda. n." li

23 - Contl'ál'los à emenda, que visa
Ilbl'ir mais uma válvula escapatorla
ao tributo.

o dispositivo contrarJ:1, desenvclvl- Deputados o projeto que aqui tomou Patrimônio do Estado; no segundo. o..
mente todos os prínctpíos de direito o n.O 3.876, criando uma taxação es- contribuintes, sempre impossiblll~adoli

e legislação tributária. visto) transror- pecíal sõbre Lucros Extl·(lm·dlná.rlos de 'urüízá-Ias, ou de distribui-los entr~

mal' um tributo em empréstimo. Deixa que definiu com certo t1~tnlhe. os seus sócios, em vez de levá-las <l.O
o Estado de exercer sua competência Corria essa proposição os trâmites Tesouro, delas se servirão para au-

Emendas ns. O e 10 de imposição fLscal para 11' ao contrí- regimentais. quando o atual presl- mentar os capitais das suas emprêsa,..
bulnte de bandeja na mão. obrigan- dente da República, por mensagem ou para formar novos capitais desti-·

24. - Pa!ecer contrário. Trata-se do-se, ainda. a pagar Juros cuja taxa de 9 de março. deste ano, enviou a nados II outros fins.
re denvalíação do ativo, ja Impugnada, Ultrapassa a dos títulos púIJiicos e dos esta Casa do congresso um outro Quando. como se expôs, esta comts-

. Emenda nO 11 depósitos bancários. projeto sõbre o mesmo assunto, o são teve de examinar os dois projetos
• 30. Incide o substitutivo nas censu- qual foi aqui protocolado ED':> o n(l- Iniciais, orereceu-se-íne, exclusívamen»

25 - Parecer contrario, pc~' se co- ras que já formulamos ,]\'UlllO à rea- mero 74. te, a possibíltdade de opinar 'entre duas
gitar, não de pagamento. mas de apn- valiaçãu de atrvos varts. ;'.", letra j Ainda não' terminados os estudos providências de natureza fiscal, não
cação do valor do imposto através e 6.° e seus ~~). de qualquer das duas oropuslçôes ou lhe permitindo a pressa. que a urgên-
do Banco Nacional de Desenvolvi- 31. Os artigos 7.0 a .17 tratam do de ambas, o plenário resolveu deter- cía regimental determinava, um estu
mente Econômico, matéria ja exposta recolhimento ao Banco Nacional de mínar se discutisse o prnueíro em re- ,do mais amplo, mais largo do aspecto
acrma, n." 9. Desenvolvimento Econômico ede rea- gime de urgêncía, razão pela qual econômico, até por que a deliberação

E d o 1" vallação . São, Igualmente, ír.acettá- esta Comissão, em SEssão de 28 de se tomou de momento.
mell a n. - veís. junho do ano em curso, deliberou O prírnítívo relator, o eminente

25 - Parecer contrário, 1"'1' se tra- 32, Vê-se, do exposto, que o suba- por maioria d,e votos, converter o se- Deputado Dias Lins, fazendo um es-
tarde faculdade subversiva dos. obJe- tttuuvo dos leaders é mais um projeto ~undo projeto em emenda substltu- tudo magmfíco sõbre o assume, cên
ttvcs do tributo e, aSSIm, de todo de Incentivo à sonegação do que de Uva do primeiro. acrescentando-lhe cluíra ° seu voto condenando tôda e
inconveniente. tríbutação de lucros , D~ve atender Uma disposição permíslva da reava- qualquer tributação especial sôbre lu-

aos ínterésses das empresas p entída- ltncão dos ativos lmobiEz:ldw, de em- cros excedentes de determinados líml-
Emend!1 1~.0 li des que ora realizam no Dl'asil os presas, para. efeito de mcorporaçâc tes, conquistando quase unanimidade

27 - Esta emenda eleva para CrS maís excessivos lucros. r.1r&mente de- aos respectivos capitais, bom como de da Oomíssão • Mas a maioria compre
95.000,00 o limite maxuno de ísençao : clarados e fiscalIzados sem li neces- incorporação das reservas. tudo me- endeu não ser possível a rejeição pura.
do imposto devido pelas pessoas fiSl-1 sáría eficlén~la. Ac;.ltá-i.? SC! la d~i- diante uma tàxa de ímnôsto de renda e simples, uns porque admitem a tri
cas, previsto nos artigos 1.0 e :6 do, xar a lnflaçao prossegun cescontro- inferior à normal;' butação sobre lucros excessivos e OU
atual Regulamento do Imposto de lada~ente. SObre\udo, seria anulai Concomttantements a e;:regla Co- tros por entenderem politicamente Im
Retlda o díreíto que assiste ao l'.stado de missão de Finanças, aorovanuo pare- possível a pura atitude negativa, es-

,'lo nosso substitutivo, emenda n.' fl.azer justiça socía], redi~:~i~uindo a cer de seu eminente relator, o depu- tando neste grupo o relator.
13 escoímamos do projeto os dispo- enda nacional e de .ex.,.ut~r uma tado Cesar Prieto, propôs um outrc Q\:er isto dizer não estar nenhum
SlÚVOS que dêle constllv'alll e 'aiusivos POI\t1ca econômica sadla,o at\aVéS de substítutlvo . dos seus membros comprometido er»
à legislação normal 10 Imposto de deslocamento .de. capítuís, .~o setor SUbmetido o caso ao ;;lpná,rlo, fo- solução contrária ao SUbstitutivo. ali
renda, por nos parecer ~e melhor E pr vado para atívídades ~e 9,1<1. .depen- ram ali oferecidas 16 emzadns, a úl- seja. em solução que, a par da trtnu
mais apurada técnica cic:ixá-Io ape- dem o desenvolvimento ,qul.lDl ad? da Uma das quais importa num substí- tação, admita a conversão do tributG
nas_ circunscrito à ma~~I.·i.1 da trlbu- peCo{)vnoonlla do pais e o bem-estai d" tutlvo Integral e vem a&~in(ida pelo! em obrigaçáo de relnvestlJ:nento l!elG
t di I I d 1 Ilustres deputados F2rn~ntl"s Ferrarl contribuinte.
açao a c onll· os ucr','/) exce.$iv08. Somes, portanto, de parecer con- Gustavo Capanema. M"noel Novaes E Vale mesmo notar que multas tios

Não obstante,. a. emenda parece trárlo ao substitutivo. p"la wa ma- Arnaldo Cerdelra. resp'ct:vamente Ii- que condenam a trlbutçaão especial
j~st'a, podendo se~ aceIta llJ' a inclu- nlfesta inconveniência c àc,:urpaçãc deres das bancadas do Plll'~U:lO Tra- em jôgo. não o fazem.' POI' pI'etender
SlLiJ !la. run do plojeto, apOll :onslde- dos objetivos do projeto ~ da técnica balhista Brasileiro. do P'lrtlclr, Social I' se aPl'oprlem os titulares de emprêsa.s
r;l.da toda a matéria do lI11iJÔotO adl- jur1dlco-Iegal em que se baseia c Democrático•. do Partido Fe',ubllcanc ou os seus sócios, qUando o titull1r é
clonal. Emenda 11.0 1; direito-tributário.' e do Partido Social Pl"'llrCS/i!sta.j ~a sociedade. dos lucros excedentes

Sala Afrânio de Melo Fr:tllco, 10 d, Sôbre tala emendas c\impre agora a da pel'centagein normal. mas. sim por
26. Visa eata emenda' a :eduzir' cio agôsto de 1955. - Nogueim c/a Gama esta Comissão. pronunciar-~e. entenderem que êsses excessos develIl .

25% para 20% a taxa de Incld~ncla Relator. Do exame das PI·oposiçõ:.'s ant?rlo- ser aproveitados em reinvel'sões. asslm
do ImpOlito normal sObre arenda, a re.s e dos substl'ut!vos desta Comiss~c concorrendo para a formação do ca.-
que se refere o art. 97•. ~ l.", inclsc PARECER. DA CO~USSAO e da egrégia Comlnão elo:! Finanças pltal nacional sem o qual ê ImposslVel
2.° do Decreto n.O 36.773. de 13-1-55. A Comissão de Constituição e Jus- deduz-se que ela.s podem ser clasSi!i· a no}Sa autonomia econômica em

Trata-ae de trlbuta.,io de TO/Ialttes tlça. em reunião extl'?orlll'1lirla .de ·cadas em dois grupos; os êc.ls proje- qualquer campo.
e rendas semelhantes. "3!llun:o, COlll0 t .. I' O" to.>. do Poder Executivo, e CO!l.S~quen- Na-o há dU'Vl'dll que a """'a-o esl' "O~
se Vê, já regulado em !el. sua urma ,.A • rea lzada em 1 -a-~~ temente. o substitUtivo ceH:t Comls- d . rnu • lO - -

examinando 0Ii substltutlvus e a~ são tém earáter fiscal. Dl'etendendc os propugl1a oles da soiuç~o aponr,ll
1\ emenda elltabelece crltérlo cujc emendllll oferecidas ao projeto n.' combater os lucros' extraol'C!lnárlo~ da e rigorosamente regulada na ~men~

exame depende de es.udo. aóbre o 3.876-53., aprovou unanimemente· c com a taxação, ou sela, ema a dls- da.numero 16. com a ,qual eatao 3a
vulto e a composição de'll!U rendas parecer do Relator,dep·.It.ldo Nogueira trlbulção ou com a .atr·I"Il'cão de uma acôrdo as outras emenaas já cliWas.

A matéria não se ~Ollll,orta nDE da Gama. pia rejeição d:,1I substltu- '.. O Brasll é um pais que precIsa d8
objetivos 00 projeto, pelo que somo.; tlvOB dllll C<lmwôes de ?1'lançllll ( certa parte dêles no T·esouro. capl:als. Sem a formação de uma tJl)~
de parecer contrário. à emenda. Economia, e das emendas de número~ Já o substUUtlVO "dl1 egreglaCo- base econômica que possibilite empre-
E~' e d ° 16 S" t'l t' à I, 2. 3. 4. 5. 6, 7, 6, 9, .10, 11. 12. 15 missão de Flnanças, sem abandonar o endlment05 custosos e permitam co-

... /I a ·n. - Il,S.' U IVO os e 16 ,Substitutivo dos Ljd~1'es), e ta- lado fiscal. admite o \1.3". dos mesmos frelllar os respe:tlvDS riscos. nada "J,
lellderl vJrlÍvel à emenda n.o 14. Em seguida lucros pelas próprias emllrê.&as onde qua:;e nada.é possivel fazer enr-re nÓ9,

29. I1:ste substitutivo temltcentua- depois de devidamente .1lsruLido. apro- êles se verificaram. em tn'vestimentos como lIao o é em qualql:er outro pa.iS
d:u. semelhanças com ~ da Comissâo VOu a Comissão o parecer a.o Relator seja nelas.. seja· em outras nt.vldades Ido mundo. Há que cogitar. aS.5.11I1. tte

, de Finanças. mas é maIs ilaeral nas 'deputado Nestor Dual·te. la...nrável li econômicas especificadas. .Essa e como encon:rar êsses capitais. Náct
suas concessões aos cc.ntrll"Julntes. emenda n,o 13. de autoria (la S" depu- tamMm li' orientação rl?~ em~nda! tendo nós :r.ercaêo de dinheiro fL·an~o.

C<lnstitui mesmo autêntic'l burla ao tado Nogueira da Gama. com emenda ml:neros 1, 2. 6, 8. 11 ~ 1.6 e· não a '
1

' não havendo procura de titulos de em
projeto, 'Aiarga os IImlte.i .da trlbuta- de redação ao art. 1.0 da, emenda E cont:'llriam as demais .éni~nrl.as, Que, presa;; para colo~ação de economi:1S e
çáo progressiva. fixando a ls(~nção atê supressão do ~3.0 do seu art 7,0. A ora ~e referem á lncJtll~:·?cf1o de I'e- 'I não permitindo a instabll1dade de nos
30';';, do capital mais re.;ervas e lu- emenda aditiva ao art. 1-" ioi apro-Iservas e reavaliação do (:ar':t~1. come sa moeda o pleno desenvolvlm~nto dos.
cras em 'suspenso (art. 2."), Eleva vaé.a Pelr unanimidade, e :l. supresslva Ias de 11úmeros 3, 4, 5, 7 p 9 ora a I emprés'lmostomados ao publko,.a
par;t Cr$ 2.000.000,00 fi ')~se de lu- do art.· 7.° foi aprovad:l contra Of detalhes, seja ,,~ .at\\11 :·p;:!:lamente.; únl:J !o:n::\ que entl'e nó.; n;.;Le "ie ,
cros nuo tributáveis (art. 2.0. j l 7.' votos dos deputados N~gl.l~l!"tI da Ga- do Impôs to de .Renda, como ti o caS'Ji formar capital e. assilll. ele orga'llzar
e 8.°), Exclui tambem'da tr:butaçãc l1a e Joaquim Duval.· - das emend1\.! 1-1 e 15,D~ fõ:las elas empreendl:nentos de \'ulto, tanto oc.·
os serviços de naturez,l t~cnica (art. Sala Afrânio de· Melo r~''lnco, 10 de somente a emmna nÚ"l';l'~ :3. embor.:l cr.mpo industrial como no com~r~nl
2.°). ~j 7.0 e a,"). ExclUi também da agôsto de 1955. - OliveíN Dnto. Pre- ,'ltel'ando certas- dLspcs!\'õeõ dos pro- e no 3~rlcola .. ê apelar para o apt'ovei
tributação 05 sel'vlços :te natureza sldente. - Nogueira. da Gllma. jetos do Executivo. nu11':ém- " tOIltU r.amento de l'l:ros, qu~. cte:'l.ar,e. v:.i()
técn;~a (art. 3.°). Lsen~Í\o não aceita COMISSAO DE CO~~TtTU!ÇAo r fiscal. sert'ü' a uma especie ~e fim pú~licC)
l!m nosso parecer. Permite QUê -o con- ' . JUSTIÇ;' Bem e.lCam!no.das as ~"'e'l :[~; emen· que ê o da en:pr~sa. E es~e apro\'eita-
trlbuinte opte pelo paga'llcltLo do im- - d,as. verltlca-se QUe as ~h lltlmero 1 ·.. -~·o p :1'0:, aC'n~e'havel 1i1l3.til:Q.
posto 5óbre 'os lucl'os ~ue nuuverem Emenda de redação '10 artigo 1.° da 2. 3. 5. 8 9 e 11 s~ c~n:~:ll !la emeo·' como entre nós, hã organiu,õlB pareI-
excedido o dôbro da media elr. tl'iênlo emendan.o 13 apresellt?c1a aapro· da sub.~titutiva número lfo C.J1Il lI<:tel· 1 "~_-o »vr wrça e 1acores eco-
de 1947-~9. modalldade que já. Impug· jeto n.o. a.87G-A, d.e 1953 aprovad~ ras diferença3 de' !Jal'licllláridàdeE lIôll1lcos não con:rolá'lels e Ü1e!ra..
namos. inclusive·por remOntllr a pe. pela Comissão de Constituiçào e Jus- sem grande import.!tI1cl'l. mente incepe.!!odemes dehs,à~ V~Z~II'. ,
riodo durante o qual 0~ :'endimentiJs tlça. Desta forma. cumpre a esta Comis- mesmo por Iorça da desvalol·lza:;c.1»
inflacionad08 'foram lllUlto menol·e.! . Are. 1.• Será. cobrado. a partlr de são pronunciar-se .prelimlnarmente monetária que ela n~O contl·ola. aufe-
dlJ gue 08 atuais (art· ~.o). Jl:iise pe- exerciclo de 1956. Impnsto adicional sôbre a natureza' geral elas prov!dên- rem norinal dos exel'clcios. resulta.do.
rloào ba~e, à medida ql1~ o tempe de renda sôbre os lucros das. pessoas clas propostas. ou seja se uma lei sô- acima dos nOI'lnals_em outros palses.
transcolTe, cada vez ~e àiatanclarâ jurldlcas. comerciais e civis, em rela- bre Lucros além de certo limite deve Nem e. o~tr" a lIço1o da nossa prãtlc~
mais l1arealldade. Adota, lt/uslmente çâo ao capital por eliUl allltcf'dO, jun· visar à contribuição para o Tesouro, 110 eomobrcio e na Indús:rla...
11 aplieação do Valor (\0 ~I';b"'to atra- tamente com o de que tt'\tam l1 lei vale' dizer, deve tradl11.lr-se. ptra e se são comuns os balanços revela
vês do Banco Nacional dI' OCsenvQI- n.O 2.354, de :19 de novembro de 1954 slmple~m~nte. num adicionaI do im· dONS de lucros pingues não o são. !li
vlmento Econômico, fórmula que tam~ e a consolidação do Decreto nún\ere Pôs'o de renda., ouse,sem pOr de lado dlstribulções de dividendos na me~mr.
bém já repelimos (Ilrt. li), 36.773. de 13 de .lanelril de 1955. o aspecto fIsCal. ela deve possibilitar prOpor~üo. Crande parte dê,ses lucr~'

ReleVa notai' que neua modalidade . Sala Mr;l.ul(l .de Melo Pr~l1CU, 10' de o T~emprêgo da.~ ta!squlllltlas. seja SIi.o leva:i.lJs se. reservas, ou ficam .1'&:-"
de subversão doa fins :kI projeto, oag6llto de 1955. - OliVelr'.l lJP1to. - nas próprias emprêsas pagliàoras. seja raclos n? conta' de lucros 5Wlpen8~
substitutivo 'atinge Ih "all\S 110 alllur"NOf1Uelrll ~Il Gama. em outras form'as de atividades eco· 1llIora. enfrentanto novos' eln~!ldt-
do, permitindo. que o contrlbulOte, em PARECER DA COMISSAODJ!l nÕmlcas. tnentGS ou expansão dos jÃeldstenteB,..
vez de pagar o Imposto;r!l!'tul emllr~.-· ECONOMIA. Noprlrnelro caso, o ren<iimeutc. <ia ;Ill Incorporll1'em e~ deflnt:lvo II.Opa.-;,:
time. no.lCu ·valor. ao· fefl'lfilt'l Baneo . . . taxapaSll& '. ser um rendimento de .I·un ........ lia etnpr"'·~. ~p.mrenCll8ll,de,<
Jurolde D%'u ano e pl'll~ aio Infe- Em 11153.0 Ohefe' '10 Poder Exe-i·rl!SOl.ro,de~'i.~tl.ll.do-se.àsattsfl\çl\o mORCAno tocante'" dII~IIR'!lIelall.:·;:
rlor • eles ,aOl." _. . cutlvo .eDV1olI , .ta ·ClUBlt.tll .dOl. elas ~UltJesas .pllblicas;à t""'''»ÇAol1o l""u ..._... ",;;,no O"" dos aeus.·aôc•• _ ':':::

\ .
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lt este o meu parecer.
Sala cartos Peixoto Filho, em 9 de

agõsto de 1955. - Dra1tlt Ernannl.

COMISsAO DE ECONOMIA

Lei n, 7,583, de 25 de maio de 1945,
se dedicarem especificamente iL com
pra, subscrição e venda dI! titulas
públicos e particulares. ApllClU'-Se-o"
entretanto, o disposto neste parágraro
aos titules adquiridos' ou subscrrtos
IJOI' estas empresas que não hajam
sido PCI' elas revendidos no prazo
de um ano", .

Quer Isto d!z.er. que o referido subs- sem sentido, pois ela se baseia na fal
tltutlvo como, aliás, o da Comissão de ta de reavaliação dos attvos.
1I'1nnnças, não sal do campo em Que A de número 13 que se divide em
se situa o Poder Executivo, do qual muitas partes, numas se choca com a
divergiu apenas do desuno que dá aQ emenda 16 e noutras es.á de acordo
imp6sto. O POl~.!r Executivo o queria com ela. Por essa razão deve ser re
eanalízar para as arcas do Tesouro, e jeítnda.
o siicstítutívo quer que êle vá rrutín- A emenda número 14 nada. tem que
cal', possibilitando o progresso do pais, ver com a questão do ímpósto adícío
Com essa soíucâo nada perde o eràrto, nal, porl'isar a aumentar as cifras
no qual nâo é'licl:o contar como ren- que servem de ponto de partida para o
da certa aquela que éle consídern de IImpôs to de pessoas físícns. Do ponto
certa forma anormal, do mesmo pas- de vista econômico ela se compreende,
so que nada perde ou ganha o contrt- mas há que examinai' os seus reflexos
buínte, [la qual não é licito dispor de sõbre as finanças, assunto que não
tal renda, limitado ainda no seu lucro é da competência desta Oomlssâo, A Com:ssão de Economia, l>cla sua
:futuro, Por sua vez, a emprêsa terá Entretanto, a Comissão oferece a sub- Turma "B":
uma maior massa de l'e:UI'SOS para o emenda, fixando o referido ponto de _ apreciando, em sua reunião de
seu movimento e não é obrigada às partida em CrS 6,000,00, . 9 d·
conhecidas ginásticas para pagar um A emenda número 15, que li de cá- de agõsto e 19~5, as emendas
rmpôstc sóbre uma renda não tradu- ráter mais financeiro do que econômí- oferecidas em plenário, em primelra
zídn em espécies nas suas caíxns, mas co, nada tem que opôr a conüssão de dlscussão ao projeto n , 3.876-53:
sim em contabilidade. Economia, - votartdo os Senhores !J;lllutaclos

ídê i ' Danlel Faraco, Presidente - Dias
Quanto às outras provl_ enc as, pa- Há, porém, um reparo que fazer 'ao Lins, VICe Presidente e revisor _

recém acertadas .as soluçôes da cita- § 4." do art. 7, da citada emenda nu- Drault Ernani. Relator _ Daniel DIPi'
da emenda de numero 16. Realmente, mero 16 - impõe êle ao Banco do _ Ernesto Saboya _ LUna Fre:re
as taxas propostas correspJnd21:n me- Brasil multa moratória de 10% e 20':õ _ Napoleão Fontel1elle _ Sérgio Ma
Ihor aos Imperativos da lei fiscal e no caso de não recolher em 60 dias os galhães _ Urlel Alvim e como su
sacritícam menos o <:olitrl~ulnte. Na depósitos destinados ao Banco Na· plente preferencial, Adolfo_ Gentil.:
reaüdade. n nova tríbutacêc só deve clonal de Dcsenvolvimel1to Econômko,
ser aplícada quando o .Iucro fÓl' acima Trata.~e de pena de rlgol' extremo Resolveu:
ele 30% do capital mais as rese~vas e mesmo excessiva, e, de certa forma I - aprovar a emenda substítuttva
e lucros suspen~o~, ,pois as duas últí- deprimente, pois, pressupõe urna des- n,o 16, contra o voto dos Depnt2dos
mas contas sao ínenntestàvelmente confiança quanto ao .pnncípal estabe- Daniel Faraco (declaração de voto
formas de capital, embora se possam cimento bancário do país Que, evídeu- anexa 1 Sérgio Magalhães, e Danlel
eonsíderar capital pertel;cente defini. temente não precisa reter as quantias Dipp, e declaração de voto ravoravet
tiva ,ou temporàrlamente à proprla em foco. POI' outro lado ela não cor- (anexa) do Deputado Luna Freir2;
empresa, _ responde às normas admitidas na II - aprovar as seguintes sub-

No íuudo nao há divergência práti- nossa vida econômica, Nem aos paI'· emendas à emenda 16:
ca ent~e esses sistemas, ou entre a .tículares nas suas relações recíprocas a 1 _ Intercale-se entre os pará
gradaçap acima proposta e a que cons- se chega a ésse ponto, As leis vígen- grafos 4,° e 5,° do artigo 2.0, o se
ta do ~ubstltutivo aprovacc por esta tes não lhes permitem estipular multa guínte:
ocmrssão. moratória de mais de 10%. Nem a

O processo de cobrança está bem União nem o Estado exigem dos con- ~ - Não são abrane;idas pelo
regulado e não atenta em qualquer tríbuíntes ezi atraso tal pena, O mais' d~sposto neste parágrafo as em-
Jl~sso contra a economia do pais, em que se pode exigir é um juro de taxa prêsas que, na forma e sob as
àll'elto do cOllt!'lbulnte, , mais alta que as normalmente pagas condições do Lecreto-Lel número

Talvês fôsse melhor dar mais um por aquele Banco. '7.583, de 25 de maio de 1945, se
pouco de liberdade às emprésas par- . A em.enda número 7, s.upressiva de dedJcarem especIficamente à =001-

d ~ra, subscrição e venda de ti·
ticulares quanto à apllcação das Im· dispositIVO que veda sejam toma os tulos públicose particulares. Alllí-
portlmcias qU$ deveriam ou poderiam POI' base o~ valores reava~iados, para CIlr-se.ã, entretanro, O, disposto
pagar ao Tesouro, pois não sendo o efeito do cá,culo das dedl:lçoes referen- neste parágrafo aos tltulos nd-
lu:ro simples resultado do capital ou tes aos lundos de prov\soes ou de de- I
do trabalhO assalal'iado, mas, em preciaçào, aborC\a materla f,lnancelra, quil' dos ou subs~rltos por est'\s
grande parte da Intellgência, do tino, escranhR, portanto à competencia des- emprêsas qUe não ha.lam sido pOI'
da capacidade, e mesmo da coragem ta Comlssao. elas revendidos no prazo de um
do empresário, ninguém pode negar Cilm referência à emenda n.o 4, CUj~ ano.
15cja êste o mais habUltado a manu· objetivo é alcançado pela emenCia bl - no art~go 7.°, ~ 4.o,ci'~po!s
"'~ar os resultados tidos por excessivos, n,O lO, estllmOs mtell'amente de acoI'- de "pel'ágraro antErior", diga-se: "e

No entanto não se pode considerar do que seja aceita lace às justífl- enquanto não o entregar, ojuroíc
inteiramente l.:iconveniente a solução cações apresentadas, 8% a. a."
lembmdn de, salvo nos casos de in- Ainda temos um locparo a lazer C) - no art\!!'o 9°, ~ 2.0, acres.
vest1mel1to na própria emprêsa, sob e que tem por objetivo evitar que se- cente-s,e, depois de "parceladamente"
qualquer das suas formas, atribuir um jam penalJzel:las físcalmente as em- a eXl)re~são" ó<! ar,ôrdo coro as ne.
cer:o cOlitl'ôle ao Banco Nacional de prêsas que l1eg.:lclam em titulas, e cessldades do investimento".
Desenvolvimento Econômico e, no que nêl.:s inl'ertem os sellS l'eCUI'.50,\ d) - acrescente-se 011de convle~:
('a'o da aoudagem do nordeste, ao De- .próprios, em condições identicas, .por- Art, - l!:dedutlvel cio lucro trlbu-
]l1Irtamento Nacional de Obras Contl'a tanto, às do cClnel'cia11te qUe adqUIre tá.vel em um ou mais exerclcill3 o
ll~ ~e::as. Essa atribuição se compre-I mel'caclorias pal'a. revenda.. Essa si- pI'eJulzo que os' estabelecImentos 1)an
linde, porquanto, de certa 'forma, tais tunção especial não seasslmlla. ao cá.l'Ios comprovadamente tenham tldn
l'e~Ul'SOS n:\o são da plenapl'oprieda- caso genél'lco de qUe cogita o pa- em virtude ã'efusllo, incorporação, ou
ele da emprésa particulal' e é justo que rágrafo <* 4,. dO al't, 2.°), isto é, à encampM1io de outros estabelec!men- •
II lei abrindo mão de. um tl'ibuto, não aplicação de l'eCU~'SOft.própl'ios de UIllIa tos bancários, desde que:
permita que a apllca~íia da respectiva emp.I'êsa e:n titulos de outras· para al - EI 'u~l\.o, Incorporação ou
lmportância pelo, partlcU1al', embora 'efeitos ãe renda, uma vez que, para encampação tenham sielo prêv!ament~
.llob sua I'e~ponsabllidade, se. faça sem as emprêSas de que trata o Decreto- autorizadas pela Superintelidêncla da
atenção aos planos gerais de organl- 1&1 n, '7.583, de 25-5-45, os tltulos Moeda e do Crédito: .
zação da economia naclolial, . são a. mereadorla do seu comél'clo, e ' b} -o preJuÍZo ha.la sido C0111-

,;/. Comissão já se manifestou ante- não o objeto de uma inversão, O 1>I'ovado por perito da Olvlsllo do Im
-ríl5rmeI2te sõbre a possibilidade de re- lucro dessas empr!aas na.o conSISte pOsto da Renda e da Sup>erlntendên
avaUaçao de ativos imobillz,\Jos e :la nll8 jl1l'OS ,~ dividendos proeluzld08 põr cll\ d'a Moeda e do CI'édito,
l.';:orpom~"o no capital. de resel'I'as êsses tltulos. os quais e8tllv isentos (Votou contra 11 sub-em~r.di\ o
·elas, em1Jr~sas, pagando um trl..luto \!l- do ImPÔllto de renda: mas sim na Deputado Dias Lins,· declarando-se
fenor. E que, os nossos valo~es nl10 difel'ença entre o. preço de aquis:çi\O !mpedldo de vc~ar o deputadO Dr!lult
traduzem. em toda a sul!- extensao uma ou subscrição e o ele revenda. o qual Ern3l:1Y),
Val~rizaçao dos bens, nao re~l'eseptam const!tullucro tribut(lvel. III - Apl'ovar 8. emlendan, 14,
PDnqu,eclmel1to real dos plhrlmomos, Em consequec"lCla, a Comlssl\o de com li seguinte. sub-emenda:
mas suo apenas definições dos mesmos EC~ll1Iomla oferece I\S seguintes sub- Onele se diz "Cr$ 96,000,00", dlga.s~
v~lores cm ~ifrusdlferentes, ten,do em emenã'as:' "Cr$ 60.000,00",
VI~tll 11 eVIdente desvalorlzaçao da A emenda número 14' Votando contra a· su])-e'menda os
~r~~~rn~~t:eJ~;1~~~t~~s elefsr~1~~~~~ ., D,l~a,se em "vez de 'Cr$ 96,000,00: ã':~~~a~~g:f~K;;~l\o Fontenelle e
mél'elo exterior, Ct$ 60,000,00. ." IV _ Re,leitar as .emendas na, 1.

Nestas condl~óes. n Comissão opina .1 emenda n,o '18, art, ?" ~ 4,°: g, 3, 4,5, 6, 7, 8, 9, la, li, 12, la
se .elê preferência à emenda número 01ga-se d~ols àe "parágrafo an- contra o voto dos ó'eDutados Sérgi~
16 parn seI' IntCB1'lllln~llte apI'ovada. terlor",.. "e enquanto nlLO o en· Miagal,h4es e DanlelDlpp 14 15 con.
Quanto sá emendas numeros 1, 2. 3. tregar, o juro·de 8% por cento ao. tra o voto dos deputad(l~ Drault
5,8,,9 e 11, as suas pl'ovldendas,estão ano", . Ernllny e Sérgio Magalhlie., ~' .
'contldas na emenda 16. devendo elas, S'II'b-eJJlle':1da.ao 1I1'Ugo 2,°, I 4.", da &13a "CIll'l08 Pelxo~ FilhO" .lime

. :(lestal'te, ser consideradas prejudlca- emeDcla n, 16, acre~i:ente-5t ao f '4,"·: de a/lOllto de' 1&58 _ Daniel Flí'raco,
;cla.!J. . "NAo ~8AoRbrft,nglda" pelo cll6pOlJto Pteelde11te,. contormedecla.m~<i ';c1e

A.matérla ela emenda . número 12 netM ptlrAsrafo. ae' eD1]l1l'teu qUI', na ·voto'·Drault >lrllci,,"Jtelator _
IU1JIl' Vt&' I1pro~IiLil& il emenlia 16, tlelil t0l'D18 ellOb CllIld~çliel'dODeeielAl- DiáUn'.Re\olllor.·.·;·· .. ,'

Voto do Deputado Daniel Faraeo
Em face dos chamados "lucros ex

tmordtnartas" ou "lucros excessivos"
- que tanta tinta têm feíto correr
e tantas apóstrofes veementes têm
suscitado neste país - duas atitudes
fundamentais podem ser tomadnj,

A primeira a títude é a dos que
não vêem díf'erenca essencial, no to
cante à justiça, entre ésses lucros e os
lucres normais ou comuns: desde .que
reailzados sem ofensa às leis em vi
gor, os lucros das emprêsas, seja qual
fór o seu nível, se enquadram na
lógico. que dêles faz a contrapartida
do rísco por aquelas assumldo, den
tro do sístemn do livre empreendi
mento,

A outra atitude é a dos que não
consldernm justiflcado qualquer lu
cro pelo simples fato dc ter sido apu
rado sem fraude ou ofensa á lei. En
tendem os partidários dêsseponto de
vista. que existe um "'justo lucro", co
mo existe um "justo preço ", não sen
do a liberdade contratual fundamento
bastante para legltimar qualquer taxa
de proveito.

Filio·me ao segundo grupo, sem
os exageros e a veemência com Ilue
o fazem muitos dos que clamam con
tra os "lucros extraordínérlos" e res
pensabilizam seus benetícíárícs ppr
grande parte dos sctrímentos popu
lares, mas com a firme convicção de
quem vê, no "proveito sem caUSR'"
para usar a linguagem do Código
de Mallnes, um dos mais Importantes
fatores de injustiça social.

Na. llnhá de pensamento dos que
não aceitam a Iíberdade ccntrntuul
como suficiente para legitimar v lucro,
devem ser situados - se não em seus
fundamentos, pelo menos em snas
cousecuêncías práticas - os projetos
ns. 3.876-53 e 74·55, encamínnados ÍI
Càmal'a 'em duns oportunidadES pelo
Poder Executivo e OI'a objeto de de.
liberação.

Com efeito, na justificação do pro- \
jeto n,o 3.876-53, enviado }lela ex
Presidente Getúlio Vargas, dizia o MI
nistro da Fazenda SI', Osvaldo Ara
nha:

"O aumento de prer\, das uti·
lldades,' ora observado no pais,
não pode seI' imputado sómente
à inflação, segundo atestam da.
dos estatlsticos extraídos do con
Ironto dos custos, despesas eva
101' de I'endas e trocus. Há um
lato grandemente responsável por
Essa alia crescente - a especula.
ção dos lucros exagel'ndos, pOlita
em prãticll pOl' entidades e .gru·
pos de maior capacidade finan-.
cel1'R e que detém o contrõle de

urna sél'ie, de produtos. p~ncipal·

mente os manufaturados",
E mais adiante:
"Urge, »01' Isso, que novas me.

dldas sejam postas em: execução,
e uma delas, de Indlscutlvel al

cance, quer pelo seu caráte~

coercitivo, quel' pela estel'ilizaçlio,
que impõe a apreciável volume
de lucros excessivos - é a da MI-

brecarga fiscal sObre talb lucros,
-. O tributo adlclonal, .ie cõmpu-~

to elevado, ao contrário do tabe.
lamento, tem o podei' de trelar
a ganância, conduzindo seus
agentes a uma disciplina mn1s
atenuada de lucros, Por outra"
palavras: a cel·teza de uma ee·
terUlzação fiscal, em beneficio·
do Tesouro, de pat'te substancial
dos grandes I\1Cl'OS; desestimula a
especulaçâoque, . em l'egra, ·1'e-

.cal a6bl'e as clases menos favo
recidas e· de restrito ou diminuto
poder de compra".

Por sua vez,' Justificando o pro.
jeto n,' 74-55,envlado p(~ Pre

sidente Café Filho. de~brou Q
Ministro. Eugênio Gudin:

"Finalmente, '1\ Inflação, den.
, tro'de um regime. de economia.·

parclalmetne. controlada, ~ erla.
Jnevltàvelmente·· a . sltuaclo (1)a·
mllda. de "mercado' vendedor.",'
Isto ~,. de mercado' eSJ)ecl~men.
te favorl\velaol que QlIp6em;clOlJ'

'. ber1I ,oferecldol .'venda. f'4J1 10,-
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dos êsses motivos, Sr. Presidente. "se são comuns os balanços l,eveladO-lriOs o seu cunho eminentemente ra-
criaram-se c persistem na eC')lLO' res de lucros pingues, não o são ai zendárlo, o seu aspecto de mero su
mia nacional vários setores em distribuições de dividendos na mesma prímeuto ao Tesouro, considerando
que se verlflca uma situação lli- -pronorção". , os ínterêsses da eccnomía brasileira
tidamcnte s.eml-t:·lOnoPolistica, Não é necessário o ~om da prOfeClll[ e os .aspectos difíceis da nossa atUllI
que oferece oportunídades de lU-I para prever que, com esse s'lb~'ltut,. ':l. conjuntura,
eros extraordinários, no sentido os funcionários do nnpõstc de Renda, Dou-lhe, por isso, o nieu valo,
de Iucros que não se baseiam terão um trabalho imenso para con- Sala das sessões, 8 de agôsto de
sObre a meniorta da produtívída- ferir cálculos complexos sem que en- 1955, - Luna Freire.
de e sim sôbre condições mono- ire coisa alguma para o r",ú'lO pú- .
polístícas ou condições mone- blíco , E se alguma empresa, com .Pareccr do Sr. Cesar Prietc
tárías anormais". tantas possibilidad;,s de legitimar 5~~5 pl'eliminarmente, consideramos ne,
,. ,. •• •• '. •• .' ., '. ., ., -lucros excedentes com a cap~ta1iz - cessaria uma análise dos critérios e
"Nos termos em que está va- ção de. uma pequena, p~rte, nao]ae~: processos para ~ iaX~ÇrlO dos lucro"

sado O projeto de lei anexo, e centrar mel~s d, e. furtar ;se ao 1 g, \.extraol'dillâriO.5 que VigOI.,ara.m em
tend ' t oh' ti o mente do ímpósto, sera o caso de , '" 'ó' d . D :, to em VIS ao o re vo que demitir sumàrinrnente seus gestores 1lQ,5<0 pais, de ac . o C'OI1l o ecre o-

'anima, poderia o projeto se vier por falt~ de ti~o comercial." 'Jei n.v 6,224. ode 24 de janeiro de
a ser convertido em lei, exercer' Diante diSSO, cabe a pergunta: para ~944 c o dc n. 9,159, de 10 de ,abrll
influencia benéfiea, no sentido que, S".o',o Deus, tanto barulho em I oe 1946•. a fim ,de gue e'l,J~el1c, lemos I
de atenuar as' dificuldades em .. d d I e\ olu ·ia\ el n
que se debatem, presentemente, tôrno dos trombeteados, com,batldos. es e 'ego. a ~ 'i ça~, apre e 'I ' o
as classes menos favorecídus", execrados lucros extraordinnrlos e I mesmo c.ampo ti but -ío, de, a gUI:'\.as

Entcndo que. fixado como ponto de seus correspondentes -tubarões"? Pa- deliberaçoes desta, ~outa comíssãc,
pnrtlda não serem justos os tucrcs. ra que pedidos de urgência e discursos I em favor de soiuçoes e~on'~ .nicas ~
além de .deterrnínado limite, impõe- e campanhas e estremecimentos de: flnal1c~iras do maior sigmflcado para

d I • d d montanha? I a Nação. ,-
se promover a evo uçao à ocie a e No meu modesto modo de ver. 1'0-, Se, esta. C~mlSsao manteve a·~gu.
dos que excedem êsse llmíte, deses- tam coerentemente a favor do substí-. mas Indícauções sadias daquelas leis
tlmulado assim a procura :\e ta's i:l- tutívo eonndo na emenda lo os ll,dP 'I quanto à. dest!na.Qao dos l.ucros ex-
cros. Não há. a meu vêr, outra ai- l d t

I são conr~a a tributação dos lucros e,x- cea,s V()~' preven 'O para. ~s es uma
ternatíva raciona , traordín rios. E' apenas uma manell'a.

1

apl,caçao mais precisa e útil, em )):'0.
O problema se desloca então para a I d i I t I

escolha de critérios pelos quais se complicada de rejeitar os projetos que ve to . os nvesnmen 05 rea mente
1 d visam a institui-Ia, ,pI'Odutl\':os, que a todcs, ínte.essa por

possa calcu ar em ca a CaRJ, li taxa Não consíao compreender, porem, igual, nao deíxou, tcdavia, f:,ce ao sec
de lucros considerada razoável e. em como podem~ser a favor désse subs- diflcll místér de dlscipli.nar no.rJna".eonsequéncía, apurar o montante dos
lucros "excessivos" ou "excedentes", títutlvo os que sft dedal'SIl>, com fiscais, dê Impugnar margem ;t(, msu-

Em Seu 'brilhante estudo sôbre o maior oU menor veemência. partldil.- cesso econômico ou finance:l'o. ou a:n·
projeto n,o 3,876-53, mostrou o ilus- rios do combate a êsses lucros, da, o que é pior, .à· col:ll'an,a ,"o res·
tre Deputado Dias Llns que a for- Estas em l'ápidas· Unhas como o pectivo hnllósto de modo geral daS
mula sugerida para êsse cálculo, além exige a' urgência em que_ se encontra pequenas' e médias emprêsas s!!m, a
de dar lugal' a injustiças, constituia o projeto as COMideraço~a que con- efeito que se Impunha em :'ihçao a3
um "prémlo à ineficléncla e deses, Bldel'o de' meu deyel' junlal' ao meu, mais pod€rosas entidades industl'la:s
t!mulo ao aperfeiçoamento das Indús- \'oto. . ou comercial"
trias", Acompanhei, por isso, o \'oto ~ala Carlo~ :'='ixoto i FilhaO~ac~ de Concluimos, pOl'ta~to, que esta co-
de S, Ex," e da maiorJa da Oomis- agosto de 1950, Dan el F 'miuão não instituiu um sistema noro,
são contrário ao projeto. ao seu 'Une arbítrio 111:15 1.i:n a:Jri-

Voto do Sr, Luna Freire t ' 1 mVotei, entretanto, favoràvelmente ao morou os que an es vigora 'a ,a",·o.
llrojeto n,. 74-55 que. com modifica- Dou meu voto li emenda aubstitu- veltando, alnda, em seuSuI:5tit\l~h'o,
c;ões propostas pelo eminente Depu- Uva ao vencido (~a Comissão de Fi- os critérios que a experlê::da 2~'111
tado Dnult Ernân1. 'fol adc~ado p~la nanças subscrito pelos lideres Fer, selhou, E com os pl'ojetos 115, 3,876
Comissão de Economia. como substl- nando Fer:'arl, Gustavo Capa11ema, 53 e 74-55 ta:l1'cém ocorreu a mesmo
tutivo ao projeto n,o 3,876-53. E' que, Manoel Novaes e Al'naldo cerdeiro., cujas estruturas básiCas são as iei"
nêsse SUbstitutivo. o pl'ohlema de con- Entendo que ela coordena o assun- que trataram da mesma maté:'ia, em
eeituar os "lucros excedentes" fôra to com maior precisão e slmpllcida· 1944 e 1948, por isso que êles so Se
resolvido com melhor técnlca, sobl'e- de, dentro da prevalência dQ plillClplc difermciam entre si na form:i dr
tudo pela intl'odução da "receita hru- econômico sôbre o estrita:nmte tis- calcular o lucro considõrado Fl1t.c~'
ta" como base de cálculo. De há cal. . dinário .de fixai' l1uméricamcnre a
muito venho sustentando que o "vo- Infenso à tl'i~utação de lu~:osextra. tabela progressil'a e de aj1lícar o
lume das vendas" e não o "capital in- ordinários num pa:s c!lmo o 1108110. resultado da incidência 'tribl.'át';a 00
,'ertido" deve constituir a base par'a ,ainda em' fase incipiente de ind!~s- âmbito público ou privado, .
medida da taxa de lucros pois. a nor- ttialização, _ admito o gravame em O Dec eto.lei n' 6,224 de 1944. que
ma de "ganhar pouco por unidade causa, com as cautelas, ne~l!ssárlas. criou o llllpôsto sóbre os'luc:os· €xt:a
em muitas unidades'. adotada pelas de mcdo que se resguarde,_ ao máxl- ordlnál':os, enquanto peJ'cil:ra;:am as
emprêsns dos paises verdadeiramente mo possível, ~ IIvl'e el<pansao da. eCO, condicõees decel'rentes da úl!Í1na
adiantados, merece estimulo por sa- nomia do pals, grand'e guerra. estabeleceu o sfr"um-
dia e útil, à coletividade. ao passo que :rudo poi.s, que Se puder obter em te c:'itérl0 fis~al:

se deve .Ç.ombater, por viciosa e pre- . favor d'o nosso fomento econômlco~. d
j udicia l " sociedade, a regra, infeliz- a) - quanto ao c"i/e ia e cál-
mente tã"o "enerallz"da elltl'~ r ós,. Cl'~ desejável e oportuno, cuia do lucro considerado extra-.. ~ • - Uma taxação só))re IUCI'OS excessi- cU ' ,
"ganhar muito por unidade em poucas vos. no estágio ~m que nos encontra- ar narlO:
unidades" . . mos, há, pois, de fazer,se levandl) '1 - emendeu exlrnoJ't1illárin o

Não velo n alta altura, razão ~u· e:n conta uma sel'ie de elementos de excedente à médh dos verifica,
ficiente para modificar fundamental- ordem estritamente econômica,' como cados €m um blêruo fcrl'lado 11
mente o meu voto, como ocorrerla, por sejam o capital: as reservas, o fato~' escolha da pes,óa jurldica, po:'
exemplo, se aceitasse. a emenda subs- pesso~I, acapacidadeadnút:lstl'ativa quaisquer dos anos cor.lprçcnd!·
tltutiva assinada pelos emimmtes 11- e multa colaa à. margem (lOS fato- dos no periodo de 1936 a 1940
deers do PTB, PSD. pR ePSP, 1'es. e&sendals da produção, Inclusive, com o a~réscimo de

Entendo que a referida emenda, Dal a dificuldade de fixar-se" des, 50 %: . -
com seus dezoito artigos equiv:\ le. jlUra de logo. o limite que tome pOSSlvel a 2 - mandou adlelonar à médip
eslmpl&'lmel1te, não apenas à rejel- separação entre lucro .norm'ôle lu- dos lucl'Osclo biênio 'escolh:do,
çl\o dos projetos 3,876-53 e 74-55, mas cro extraordinário. Toda d:stinção. Inclusive oacl'ésclmo de 50 0/" p
ainda à anulação prát,lca e completa por mais· larga que seja. será sempl'c importância de 25 % d08 investi.·
da própria Idéia de tributar os cha- al'tlfi:~al, não con8ultanclo. em ver- mentos <]l1e a nart> de 1941 li.
mndoa lucros excessivos" A. d d d f iNa vel'dade, OS llustl'es signatários dade, os reais intcr~BCS a pl'O u- ::,~sem si o e tos na emprê-

da emenda parecem fJllar-~e ao Pl'I- çli~. emenda substitutiva busca, sem. 3 _ facultou à.s pess6as jurí-
meiro dos grupos mencionados no Inl- nenhunla dúvida. .cal'rearpara in- dicas, que julgasscm d,sfavo"~-
elo dêste voto, ou seja. dos que não veetimenfos os cha:nados ~anhos ex- velou lnaproveltavel ao Eeu cas(I
vêem diferença essencial,no tocante cesslvos, É uma. p~ovldência salutar. o cl\lculo pl'evlsto nos Itzns 1 f 2
à justiça, enh'e 05 lucros denomina- t Ib I Ide t 'nle para a adl'ção, "Olno base. de llll....ol·tAn.
doltexcesslvos .e os lucros normais, porque con.l' u evn em" . • ,.' U

Por tal motivo. limitam-se apenas a o l'eergulmento .das empI'êsas. a 1es- cla equivalente a 25 % do capital
exlsir que, 'Para se· manter'em no. ple- tllu1'Rção do maquinário e li l'1lelhoria efetivamente a,]>lIcado)la expIo-
na propl'ledade dos malsinados "lu- do trabalho f&bfll, raeão do negócio;; ._
Cl'OS extraol'dinários",· aa empl'êsas A l'ellvallação dos ativos reveste. 4 - definiu o capital efeti\,l\.
capitalizem uma pal'te dêsa<'s lucc()s, ,Igualmente, medida 8&1!1'tal' poNue mente aplicado na exploraçfiodo
ou 'seja, aquela parte que, por eufe- pel'mit;e o cálculo do justo indlee dos negócio. como compreen:lFl1do r
mismo, é denominada "ImpOsto leU- valo:e,s imoJ.'.:Uzados, dando uma exa- cllPital rellllzado. /15 I'esel'vas.
cionlll'~~ . tA po~1í;~. dos patrim6n9is manu!a- ~O % daa impo\'tânclas :nal1tlaa:::
, Ora, é preCl5lunentte 1880 o que a turelros e .come':cia~., que, em última' :na pess6/1 jut'ldica pelos tltulal'es

.prAtlca totalldade dMl empdsaa faz anilise; refletem o quadro verdadel- da.!. firm05indiViduals 'ou sócios
emnlNl80 pais, polll~·comofrl~u em ~o da. riqueza. pública, .' eol~dârlos; e 311% da lm.oo:tl1ncir:
!eU. pilrecer ·e com· multa. procedmcia .Ao e:nenda dos; nobres. lideTes tem dDS empréstimos de. terceil'os. In·.

. Cl eminente Deputado DraUlt Irm.Tl)', em mira.. retJrar .• a, 'textoS,.,orlE'!f16-· 'mtJdCllJla. emp~êEa; .. .

li - limitou ao montante do
capital e tandos de reservas o to
,tal dos empréstimos -de terces-
l'OS: .

6 - mandou exzlulr. os au
mentos de capital resultantes de
reajustamento da valor de bens
ativos; .

b) - quanto à incidência extraodi
náría.

1 - Isentou as P';:SSOo.s jurldicas
cujos lucros fossem Inferior a Cr$
100,000,00;

2 - aprovou a sejuínte tabela
progressivn :

20% sóbre a parte do lUC1'O não
excedente de 100'" do lucro bá
sico:

30% sôbre a parte compreendida
entre lOO~ó e 200% do lucro bá
sico;

40~;, sóbre a parte cornprendída
entre 20W;, e 300':;,:

50% 'sôbre: a parte execedente ;
de 300;

c) - quanto â opção ela pessoa
1uridica:

1 - facultou, finalmente. às
pessoas jurídicas o não pagarnen.,
to do ímpõsto. desde que impor
tância igual ao dobro do mesmo
fosse aplica da na aauísíção ' de
"Certificados de equipamentos"

otI na constituição de "depó~it05
de gal'antia",

O D~c:'eto-Iei n,' 9,159, de 1946, qlle
substituiu a taxação SÔbl'C lucros, ex
traordinál'los peJ.J Il11pôsto adiclonlll
de renda e pelo depóslt'o compul.~6rio,

de;erl11inava que:

al - quanto ao cri/êrlo de cal
CI//O do lucro considerado extraor
dinário:

I - entelldeu extraordinário o
lucro ou pre~llmldo. exccdente da
base resultante da aplica~ã() de
qua;squ€r dos cl'ltérks abaixD
enunciados:

I ..,.. media dos lucros reals ve
l'Wcaoos em 2 anos. consEcutJvos
ou não. escolhidos no periodo de
1938 ·a 1940, Inclusive, acrescida
de 50';:

Ir - lucros limitados em funçã,'
do capital ef~til'Rmente aplicad,;!
lla explorn~io do ne;ócio;

IIr - Jucros limitad~s em fun
ção da receita brula;

2 - mand,lct somar a media dcs
lucl";)s do biel1~o escolhl:l~, Inclu
sive o aCI'éscil11o de 50':", a im
portância relatiVa a ~3~;, d,cs in
vestimentos oue tivessem sido fe!
tos na el11pre'sa, a partir de l~n:

..... 3 - para determinar o lUcro li
mitado em f!lll~ão d~ capital efe·
tlvamente aplicado na explorncão
d') ne~óc!o (it'em II d·o númerO
1). estipuloll as percentagen~:

I - 6~;' sôore a receLa bruta
a lé Cr$ 3,000,000,00: '

II - 5";' sóbre fi receita bl'uta
superior a Cl'S 3,COO,ClJO,nne nllo
e"~edente de ~r~ 5.ono .lJnn,~o:

III -4'1. sOare a re~~ita brutl&
superior a CI'S 5, OOU, ()I)O,OO: .

4 - deflll!U o c:pit~ I ,efetiva
mente ap!1cado con'o sendo:

I - cô(!ilal e reservas, exclui
das as provl~õe~: "
. II - 70"'0 das lmportânci:u; que·
os titulares das firmas ind!\'ldÍlR1a

. e sócios de firmas tenham manti
do em pod'2r das respectivas .em..
pr~sR: .

lU ..,.. 30% das importâncIas
dos empl'ést.lmos formalmente
contratados, representados por ll
tulo QU documento habll,. cujO
pl'l)duto tenha sido c~mprovad:, e

'efetl\'a111ente l\!ll1cadon';s. n~ló-
.elos da eniprêsa: . . .

5 - Ih!l!tou' o montlmte dª,
percenta!-ns - das im)lort~.nci81

mantidns ou E'mpl'eRtad~.à_ em
prêsll. nl\forma do i em'l1nterlo:r "
• Fom~ da, ..:!Rpltat e re~er\tn!'~';,.;~;:·:~:~f>':'~~

8 ·,.....elCcluiu do capitlU, efet1•. ~

. va~ente aplicado o rca ·UlSlà~~··.,j
to'de valor dOI. be1'll .tJy~: .,;;;~:::,:iil

:~~'~~f~\i::;}~~~
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E.."iENDAS AO PROJETO NúMERO
S.87S-õ.. INCLUSIVE AO SEU
SUBSTITUTIVO.

PassamO/!, li llegnlr à apreciação
das emendas:

Emenda N', 1
Onele convi~r:

lO Artigo - Ficam Isentos do
Impõsto a que se refere a pre
sen;e lei, os contribuilltes que
provem haver subscrito ações de
sociedade anônimas em que
Quantia Igualou superIor ao im
põsto por êle devido, em emprê

.sas devidamente l'eglstradll4 no
MlnlstêrLo da Fazenda.

Parágrafo único: - Para 08
efeite>s dêste artigo, só será con
siderada vállda a subBcriçll.CJo ele
capital novo ou de aumento ele
cap1tal, não sendo permitida a
compra de ações já emitldu.

Artigo - O _Ministério da h
zenda organizará uma, lIstllile
atlvldadea 'consideradas easen
clala poderá o Ministério' ela .FII.
zenda, -perl6dlcamente. Indicar li
'lrelem de pr~prledsde -em 'lu~
deveria . ser subecrltaa açl\s de
1IQC1edftdl\ll nue tul~ar., ·ns,· mo
!mAto, .1Ila18 necl:_laa ~o 1Ie.,·

igual ao dôbro do salário ml·'
ntrno da região: '

h) empréstimo ao Banoo Na·
elcnal do Desenvolvimento Eco

nômico, . median te juro, de 6 ",I.,
(seis por cento), por prnza não
ínferíor a 10 <dez) anos.

4 - dedução das prestações
pagas, em cada ano-base. de em·
préstimo destinado aos investi

mentos previstos nas nliueas « e-(J
do item anterior:

5 - opção da pessoa [urldtca
pelo não recolnírnento ao' Banco
Nacional do Desenvolvimento,
Econômico, desde que, ímportàn
ela igual ao dôbro da que deveria
sei' recolhida como impôsto adl-s
cional, seja constituída em re
serva especir,: vinculada ao .au
mento de capital da empresa, "
ser realizado durante o'· exercício
seguinte ao ano-base, para me
Ihoría dã seu equipamento ou
expansão dos seus investimentos;

6 - a Infração do disposto no
item anterior imp:Jrtuá no paga
mento do impôsto adícíonal,
acrescido da multa de 100%.

7 - preve normas e condições
mais precisas para a aprovação
dos planos e projetos de Inves
timentos, bem como para a res
tituição das impoltãncias reec-

'lhldas ao Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico;

8 - atualização do capital da
pessoa jurldlca, de acôrdo com o
índice de desvalorização da moe
da, por melo de reajustamento,
do _ ativo ímobítízado adquiridO
até 31 de dezembro de 195:1. rea
lizado até 31 de dezembro de
1957. mediante a taxacãcde I/}%
em 36 cotas, mensais. iguais e
eonsecutívas, a cargo da emprê
sa:

9 - o aumento do capital da
pessoa juridlca, efetuado no pe.
riodo a que alude o f 9,· do
artigo 2,·, com 11 utlllZllção du
reservas ou lucros em suspeollO.
tributadoa ou jã. oferecidos à tri
butação. sofrerão a Incidência ele
15~~. na fonte. em 3fl presta
ÇÕl\8 mensalll. sem -qualquer onlJ8
para 08 respectlv08 sócloa ou ,acio-
nistas, , ,

Diante do exposta, senhor Pre.
sldente, submetemos à consideraçãO
desta Comissão o presente relatório.
sugerindo a aprovação da Emenda
Substitutiva ao Vencido desta Co-o
missão, com a subemenda que ora
oferecemos para suprir, no ~ 5.° dO'
artigo 5,°, as palavras "da allnea J
deste artlgo, OU", a fim de que. em
seguida., pa.osemos li. apl'eci.llção das
demais emendas apresentádaa àque
le Vencido, - Cesar Prieto.

1'0 e preciso, além de aduzir algumas
modíttcações de acõrdo com o alto
sentido econõmíco e socíal que oríen
tou a sua elaboração. 'E porque a,
Entenda Substitutiva tenha considera
do, com acerto, alguns problemas que
exígíarn particular a tenção, pensamos
que maior parte das demais emendas
apresentadas serão julgadas prejudi
cadas, se acolhida aquela propost
ção, visto que, assim, ricnrãc, de
Iate, atendidas,

Passamos ao exame da Emenda
Subostituliva:

a) quanto 11 iniciativa normal:
1 - idên tíca ao Vencido da

Comissão de Finanças;
2 - define a tributação espe

cial prevista no j 2.' do artigo
44 do Decr,eto n.> 36.773. de
1955 relativamente às emprêsas
con~esslonárias de servlços pú
blicos e sociedades cívís, com
capital ate Cr$ 100.j)00,00. cons
tituidas para a prestação de ser
viços técnicos;

IlJ quanto ao critério de cál
culo elo /ltcro considerodo
extraol'dillcirio;

1 - entende extl''l.ol'dlnãrio o
lucro acima de 30é'v em rela
ção a.o capital mais reservas e
IUC1'OS em suspenso;

2 _ pelmite que a pessoa jurí
.díca, que considerar desfavorá-,
vel ou ínaplícável ao seu caso
o calculo previsto nos parágra
fos 3.·. 4.·, 5,° e 6.° do al'tigo 2,Q.
será permitido optar pelo paga
mente do Impôsto adicional sõbre
os- lucros que houverem excedi
do do dobro da média daqueles
compreendidOS no tl'lênlo 1947
19~9, Inclusive,

CI quanto ci incidência extra
ordinária:

1 _ mantém a l.senção do Ven
cido da Comissão até ••• "....
Cr$ 2.000.000,00;

2' - ínclue ji seguinte tabela
progrClllliva:
Lucro' até 30% do capi

tal mais rl\llervas e lu-
cros em sU8penllO laento

Lucro de 30% a 50% 20%
Lucro de 5G% a 70% •• 30%
Lucro de 70%' a 100%.. 40%
Lucro acima de '100% " 60%

3 - faculdade à pe.'iS09. JUI'í
dica de não pagar o ImpOsto adi
cional, quando Igual importân
cia for recolhida ao Banco Na
cioml do Desenvolvimento Eco
nômico, em 12 cotas mensaia,
para posterior aplicaçãO, sob in
tegnu responsabllldaue da pes
soa jUl'ldica. nos seguintes flns:
a) melhoria de equjp ,menta

ou expansão dos Investimen tos da
própria pessoa jurídlca ou de em
prêsas a ela MSociadns;-

bl constituição de Bancos de
Crédito Rural, com st'de e agên
cias situadas nas zonas agro-pe-
cU:?tlas: .

cl constl'ução de armazens, si
los oU frigorificos:

dI consJ;rução de açudes e ea
na!S' de irl'il';ação no Polígono
das Sêcas, cujos projetos tenham
sido aceitos pelo Departamento
Naolonal de Obras Contra as
secas; ,
, e) novos Investimentos eco
nômicos de efetivo interêsse na
cional, em·outra.! empre.5M exis
tentes 011 que venham a consti-

tuir-se;
f) aumento de capital das pes

soas juridlcas, até 50% IclnqUen
ta. por cento) do AdlclClnal. 11 ser
regjstrado em reserva própria e

,e{etlvado .durante o primeiro se
mestre' do exeroiclo seguinte aO
ano-base, desde quetnvelltido o
restante na forma dêste artigo;

g) obras e Instalações destina
das â assistência 1I0clal ou melM
ria. daa candi~6es .se vida- dos
empreaaelOlS da PrÓprlaemprêlla
Clll nãet. tais come ambulat6rloll,
hOllpltala.- ooll'lnlas de férlal!· e
casaII ,populares cujo ira16r loea
1190 nllo, elC~. ,im(lOl'tf.nCla

b) - 'quanto li 'ncidéllcia ~- Lucro de 30% e 60%, do
;raordinária; capital mais reservas e

lucros em suspenso.. '10%
1 - Isentou as pessoas [urldl- Lucro de 60% a 90% do

cas cujos lucros rossem Interiores capital' mais reservas e
a 01'$ 200.000,00; lucros em suspenso ,.20;~

2 - aos lucros conslderados ex- Lucro de 90% a.l00% do
cedentes foi dada .... aplicação: capital mais reservas e

I - 20% como Imposto adlcío- lucros em. suspenso ., 30j~
nal: Lucro acima de 100'," do

11 - 30% retidcs. em poder da capital mais reservas e
pessoa jurtdíca, para distribuição lucros em suspenso ., 50%
parcelada depoís de dois anos; 3 _ faculdade à pessoa jurt-

8 - permitíu que o "Depósito dica de não pagar o irnpôsto adl-
c.ompujsório" fosse feL o, ate 50',v. cíonal, quando igual importância
em titules da divida pública. fe- for recolhida ao Banco Nacio-
dera), pelo SeU valer nominal, a nal do Desenvolvimento Econô-
serem devolvidos_ parceíadamente mico, em 12 cotas mensais, para
depois de dois ancs: posterior investimento, sob a

4 - ficou o Ministro da Fa- responsabilidade da emprésa, nos
zenda com a faculdade de díspen- seguintes fins:
sal' até '5-0':0 dos .depósitos em di- a)' melhoria do equipamento
nneírn ou títulos. nos casos em ou expansão dos íuvestnueptos
que o mcvímentc do negócio rôsse da empresa;
atetado p~l' circunstância excep- b)conscituiç:io de Bancos de
cícnal, quando também essa parte Crédito Rural. com sede e agên-
.dos depósitos poderia ficar reli- eías nas zonas -situadas nas re-
da na pessoa jurtdíca; , glões agro-pecuárias;

5 - que essa °circunstância ex- ci construcão de armazens e
cepctonal seria caracteríznda silos;
quando na região se venücasse, d: construção de frigorltiros;
no período ae .saú·as e em rela- e) novos Investimentos índus-
~1'J ao ano anteriol'. o declinlo trials de efetivo Interesse nado-
da- arrecadaçã:o do ímpõsto de nal, em outras emprêsas existen-
vendas e consignações. do de con- tes ou que venham a se cons-
sumo e empréstimos bancários, de tituir; -
31 de março a SO de junho do fi. empréstimos ao Banco Na-
exercícío financeiro; eícnal do Dp.scnvoh'lmento Eco-

• _' 6 - para o efeito de taxação nõmíco, mediante juros anuais
_progre2slva d_s lucros consídera- de 6~:. por prazo não inferior a

dos excedentes, não houve dístín- dez anos;
çâa, porclasse, dos respsctlvos l'e_ 4 .;... preve normas e condições'
sultlldos; havendo um. único crí- para a aprovação d08 planos e
térío para tôdas as pessoas luridl- projetos de investimentos. bem

: caso tossem pequenas, medias ou como para ~ restítuíçâo parcela-
ir.lndes empr~sas,' da à emnrêsa das importâncias

7 - qu co o-bjetll'u da lei mats recnlhldas ao Banco Nacional do
do que doe ordem fiscal e econo- Desenvolvimento E;conômico:
mica, se fez sentlr em favor do 5 - atualização do capital da
fort:lleclmento do encaixe da '.,. pessoa JW'!dlca, de acôrclo com
SUMOC ou da aquisição dos tttu- os lndlces de desvalorização da
los da divida públlca federal. - moeda. nor meio de reajustamen-

Os relatórios quoe ' apresentamos a to do ailvo Imobilizado adquirido
J -até 31 de dezembro de 1953, roa-

esta COmISsão, referentes aOa pro e- Iludo até 31 de dezembrc til! 1957
toa N, 3.876-53.i: 7-4-55. ejá apre- mediante. a taxação de 10%, fOm
clados, eliclareczm, eom pormenores, 36 cotas. mensals. Iguals e su-
e n05S0 po-nto de viata, d .

Em .se~uida, resumlramos as prln- cesslvas, a car~o· a empresa,
- S b I Par umlapsa do SI'. Presidente,

clpa!s alterações lnser as n'o u st - em exerc(clo, da Se~são Plenária, de
tutiv'o da ContisssCl de l"Inanças: 4 deste mês, no curso da dl8cus

aI _ quanto à incidência nor- -são do Projeta. n.· 3,876-53. em re-
mal: ~Ime de Ul''lencla. não nos foi pos-

N slvel exn6r da tribuna a matéria: co-
. 1. -:- !sent~u da taxa de 4:" ,a mo relator, embora Inscrito para ês
mc:dencla sobre ~ lucros de CI$ se fim, em virtude de sômente de
500.01lQ,CoO a Crs _,000, OC-O,CO. ins-I pois de terem falado 5 orado.es. foi
tiuida pela Lei n,".~.354.de 2~ que S. Ex.", como detel'mina oRe
d'~ nol'enltlro. de .19"4, em favol "'imento, decidiu aue nenhum outro

_dlS p'e~uen~, medias e grandes Icte11utado poderia discutir aquele pro-
e~presas;,. _ • <cO jeto. Levantamos,_ de oronto. uma

2 - retJflcaçao da taxa de ,9 )n'l nu"stão de .ordem para reclam"H ao
c~m9reendendo a de 15% e mais 81': Presidente da Me~a rontl'a' essa
a de 4%, para 20%, sôbre os lu-· situação evidentemente \l'1'o?;ular, ao
crcs superiores a Cr$ .2..0Ç'0.00C,OG: mesmo temno que lns!stlamos lJor l'ma

bl - quanto ao !:I'!ter:o de cal· solucão eqUltativa, tendo presente. 50·
cuia da lucro considerado e:rtraor- hretúdO li comolexldade e 1111oOl'tân
nàrio: , . cia da 'pro\)osl~ão, Clue.exl"la o mn!.s

1·'- entendeu extraordll1âl'lo o amnlo de~ate. Entretanto taceà
lucro e~cedmce de 30% em reia· decls1io contrária de s,E~,', com
ç!i.o aO capital mais reservas c lu- a sua aqUiescência, fizemos então
Cl'-S em st'spensl; pnbltrar, no Diário do Congl'essO Na·

2 - permitiu que a pessoa jU- clonal Ipâg-Inas 4.779 a 4.7821, de
ridlca, que considerar desfavol'á- 6 do corrente, as notas que serviriam
velou inaplicávei ao seu caso o de orientarão para o nosso dL~curso,

cálculo ore"Lsto no al't!go 2,0 e objetivando o esc1al"eclmento de al-
seus pará~.raros. ol'te ~lel'j pa~:l· guns pontoa do problema em e~ame. ,
mento do Impôsto adIcional RÔ- Antes. de APreciar cada uma das

bre o lucrra que exceder:ia méd1:1 ~mendas aj)l'esentadas. que "!s9.m ,ai-
Ibque'les compl'eendidos na trlê- I leraelles parclnlll, c.on.slderal11os, se
nlo 1947 - 1949, In"luslve ou nho~ Presidente. Indls'lensãvel. de
que e.xceder a 12% SÔ..lll'e a sua 1.lnlcto. o exnmp. da Emenda SU.bstltu
receita bruta;' lIva ao, vencido desta Comissão, cuIo

.:) quanto à incidência e::etra~ texto mereceu o apolo dos Sel1ho-
ordinária' 1reli Líderes do PTB,'PSD, P~P e PRo

, I\.credUamos que, assim. daremos me-
l - lBentou lIS pesaoas jurldi- 1,Ihor ordl!lll IVIII nossos I:rabal!'os, .

Ca3 cujos lucI' •• Aejam InferIores' EM1!lNDA SUBSTITUTIVA AO VEN
I Cr' 2,OOO,()/}()09; . orno DA COMISS.l\O DE.FINAN-
. 2 - Inclue a seguinte tabela \ CASo .
IX'ogresslvl:' . &lSI Imenda Substitutiva manteve
LUCI'O .até 39'r.. de capItal a e.trutura do Vlmctdo' dI!" OomtllRl\o

m,ls resenrase lucrOl de ;'(l'lnllDCIII. ,dando. entretaato, aos
llIIl sU8peDi J ...... : :. Isento.l.clll· dlspoeltlvOl um sentidomalaela-
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eeõnômlco do da, e não poderá ultrnpassar 011 se- Rejeitada. O oojetlvo desta emen-[ de 1X'Senvolvilnento E?onõmlco o pra-
eenvolvlmento guintes coerícíentes: da encontra-se consagrado em parte, zo de noventa 190) dias para ~e pro-
pais". , a) para os bens adqulrldOi! an- e de forma superior. na Emenda sues- nuncínr a respeito, valendo o .;i.l()nl~lOPl'eJ'udicada. A emenda sUNtltutlva V id ti te' - - d f 'd l "tes ou durante o período de tltutlva ao enc o es a. omissac; como aprovacao o re err o pano ,

110 vencido desta ocmíssão. em se,U 1925 a 1929 10,C ' '1€clalmente nos artigos 5,°, 6," e PrejUdicada. O l 1.0 do artigo ,9,0
Mt!go 5,', tratou da matéria com mais b) Iden Id I leiri .~. i:iã4··.... 9,5 LI,". da Emenda substírunva ao vencído
precJsiLO e objetividade. 0.1 Idem

1
: Id:n~ 1935 a 1937:::::: 9,0 1){! outra parte, parece Inexeqüível "':~sta oomíssâo, atende, com metnor

Emenda 'N°. a IdI Idem, Idem 1938 a 1939...... 8,0 quando dispõe sõbre a
f
~"ibição .do n-cníca de redação o propósito desta

AO'artigo 90. do Subslltutivo apre- e) Idem, idem 1940 a 1942...... 7,0 recibo do ínvesnmento ela nos ter- ell'enda .
sentado aos projetos números fI Idem, idem 1843 a 1944...... 6,0 mos da le~ ~ue. eVfidintem<in;e, nem Emenda N,O 12

3,876-53 e 74·55 da Comissão de Fi- ~) i~~~' j~~~ i~~~ ~ i~~:'''''' ~:g ~~~~~~~aP~o~~ld:e~/~~enda~~'~ f~jO;! "Ao artigo 44, acrescente-se mais
nllnças, dê-se a seguinte redação: .I, ,., •• , a reavaliação da ativo das empresas um parágrafo:

"Artigo 9", - O Impósto Adl- li Idem, Idem 1949 a 1950...... 2,0 por ato do Poder Executivo, sóbre ! 11. - E' facultado, todavin, o
eíonal não será pago quando j) I,dem" Idem 1951 a 1953...... : 1,5 ser pràtícarnente Inexeqüível dentro pacamento do írnpôsto adicional
Igual Importância for recolhida Plejud.cada, com li •ac~itaç~o ,da do prazo ai previsto, não encontra ã base do que exceder do lucro
110 Banco Nacional do Desenvol- emenda .n, 10 que Pl,opoe medica nrecedente na leglslaçâo brasileira .presumido a que se refere o artigo
vímento Econômico, exceção da idêntica a desta emenda, o que cabe à lel é estabelecer os 40 do Decreto n," 36,773, de 13 de
letra "a" dêste artigo, para pos- Emenda ns, 5 e 9 têrmos e condições, inclusive os coe- janer.o de 1955. com a modifica-
terior Investimento, sob' )ntegral (0) A l'tl 16 do substitutivo Iínlentes, para essa reavaliação tal cão prevista no pro teto .
"~sponsabllidade da empresa, nos :' o a go l.! _ " COnH) fez a Lei n.v 1.474, de 1951, Rejeitada, A emenda labora em
termos e condições que serão re- apresenta do pela Com sao de FI ,e corno propõe o artigo 11 da Emen- equivoco quando pretende estatuir

, ~'I nuncas de-se a seguínte vredação : 'd d C cu menta do ímoõsto adíeionalguIadas pelo PodeI Execut 1'0, "Artl'''~ 16. As novas ações resuí- da Substitutiva. ao VenCl Q esta 0- e o paga v' ,
n e uíntes rins .' "0 's5lm opinamo' pela re- seja feito à base do lucro presurnídc,os s g , :: . tantes do aumento ou as açôas an- 1UI'lS~, "', ~

a) Melhoria ~" equipamento e teríores cujo valor nominal for acres- [eíçãc da Emenda n. o 6, na forl'na do dísnosto pelo Ht,:~(\ ~'~,
expa!"!sito dos mvestimentos da cído, serão nominativas e só poderão Emenàa n,O 7 do RegulAme,nto ;0 Impô~to de Renda.
empresa: , _ ser transferidas ou convertidas. em Com efeito. a trtbutacfo pelo lUC1'O

Dl Oonstítuíçãc de Bancos de ações ao portador depois de três ".~l'tlgo 1~ - I?," - suprímlr este presumido é um favor tlUe a lei racul-
Creditos Rural com sede e agên- . do pagamento pavãgrafc ;' ta em certos casos, atendend, ao li!./)
ci a ecuárta anos, salvo a hlpotese 'da emprêsa, ao montante do seu ra-

as nCas Ztona~ '~d'rcp : jn:egl'al do ímpôsto , " "' ReJeItsda, O preceIto contído no pita! e ao volume do seu movímento
C'J onstruçao e armazéns e b) Acrescente-se ao artigo 16. o I", 3,0 d" artíeo 15 do substttuuvo h' 6

silos; I t á f I"" e,v " Ora, nenhuma destas lp tOSI'S eco"re
C t ã d f · 'f' oegun ~ par gra o: ,_ desta Comissão, aliás rnantldo na na esnécíe para lustificar a ao1icae110

dI 0115 rue o e rigcnncos: "l 4," AS restrições constantes Em.enda Substitutiva ao seu Vencl- do si-tema' na aouraeâo do lucro suo
'el Novos Investimentos indus- dêst t seu pal'l\~rafo - ,- .

trlals de efetivo Intel'êBlle naclo- e ar Ig0 e o, do e mera re~tlção d~ norma pre- ,ieito iL taxadio adicional. Tô"la~ as
nal, em outras emp1'êsllS, exis- qua,nto às caracte~1sticllS e trans- vl.lita na Lei n. o 1. 474, de 1951. Ade- I trêS hlpL';eses já receberam a1(>cllado

ferenc~ das açoes, bem COmO mais, as condições estabelecidas na tratamento nas dis\Jos!cões cOl'l':antrs
tentes ou que venham a se eons- as Jmpostas aos, demais tipos ~~- aludida Emenda Substltutl\'a, Inclu- da Emenda SÚb~titutlva ao Vencirlo
tit~lr~mpréstimOS do Banco Na- l'ídfcos de. SOCIedades, ceSSalao sive o prazo de pagamentll do_ Im- desta Comissão, E a al:1Ucaoão da I>li-
clf,nal do Desenvolvimento Eco- an,es de tres an~s, ~ o Impôsto nOsto eorreS1londente à re! vallaçao do qtota de 8%, para cálculo do luc/?

devido pela revahaeao for ante- ativo fazem Impresclndivel a manu- extraordinário, Fóbre o montal"te da
nô~lco. lnedlante juros de 65~ cipado e lDtegralmente recolhi- t-"rão d"ssa regra ,~ol:> pena de acar- receita bruta não enc-ontra 1,ut'fica-(seis paI' cento) por prazo nao d " ~ -', ,~, .
Infel"or d o retar-se graves pre,Julzos para a IU'- tiva desde aue o projeto na .sua ela-

I, .a ez an1s;. Prejudicadas, ,A pre~ensão destas :ecadacãll do Impõsb de renda. Dl- bL~'aaão desdoorcu-se prevendo l'lS in-
Palág1afo prtme.ro. - As apll- emendas, que vISam identlc~ pro'l- ante do exposto somo.!l pela sua l'e· vestimentos econômicos Adema!s 11

cações a que se refere a allnca I dêncla aCHa-se consuNtanClada no j;ã' , • I 11 " , 'b" '",
"a" dê.6te artigo depende de re- I I 4 • 'd~ artigo 11 da Emenda subs- c.ç o. 8 sUa aceltaç",o mn cana em qUI> la "o
jl;ulamllntação. ficando, ainda, titutiva ao Vencido desta Comissão, Emend4 n." sistema do lmpOsto de renda. median-
dispensado o recolhimento ao "Acrescente-se ao artigo 9, o' um te a aplicaçéG dedol,~ critérios em
Banco Nacional do Desenvolvi- Emenda n,o 6 parágrafo com a seguinte redação: uma mesma pessoa1urldica. conforme
menta Econômico e retira a Im- "* ., ,será dispensado também o lucro a ser apurado. norm~1 nu f'X·
}:lOrtflncJI e poder da p16prla "Artl~o ... A firma incl1vidual o pagamento do impôsto adlclo- traordlnário, com, ahandono d'8
emprêsa ou aocie<lade poderá. exlmil'-se 'io nal de renda, desde que a pes- 1'ormas e condi~ões previstas no pro-

. pagamento dOB Impostos de que soa jurldlca a.lcançada pela trl. jeto em andamento"
Parágl'afo segundo: Verificada pe- trata a presente lei quando: butacão faça p'Ova de que In- E da N0 13

la Repartição Competente. a nlio a) fizera aplicação dos lucros vestiu na própria empl'êSa ou men, .
aplleação do fim previsto pela letra tributários em investimentos no" subllcreveu e integraJlsou' em ou- "Ao artigo 1.0 - Redija-se da le-
"a". ru; Importâncias flcarlio sujei- vos que Importem no desenvolvi- tra em constituição. na forma gulnte forma:
tali mediante lançamento comple- mellto do bem estar IIOclal: de capital importância Igualou Artigo 1.0. Ser! cobrado à PlI"tlT
mental' 110 recolhimento Integral do bl em Investimentos, em in- supel'1or ao impôsto devido," do exerclclode 1956 impôsT,o ndJ.
ImpOsto" . dústrlas básicas ou de melhora- Prejudicada. Cllm melhol' redn- clonal de tenda BÓbre 011 lucrns

Prejutllcada, A emenda Substitu- ment06 de produção; çio, e objetl\'ando solução mais ade- dãs pessoas ,1urldlcas, comerciais
tiva ao Vencido desta Comissão, em cl em investimento e aplica- quada, ~ Emenda Substitutiva ao e civIl! em relação ao capltel por
seu artigo 5°.. discl'lmina melhOr OS çõeB no campo cultural. Vencido desta Coml8São, em seus al'- elas aplicado, juntamente com Cl
Investimentos. bem -como a forma de Artigo ...0 Poder Executivo tigos -S.' e 6." adota a pretensão de que trata o artigo 44 do Regu-
prom/j,·ê-los. facilitando e não dtfi- ordenará o quadl'o da pt'lorlda.de contida. nesta Emenda. lamento aprovado pelo Decreto
ctlltando a Iniciativa privada que se do investimento nas Indústrias I Emen"'a N.o 10 n,o 24.239. de 22 de dezembro de
dedique à produtividade, básicas. .. 1947. nos têrmos do artigo 27 r.'I.

Artigo ...A firma individuai Suprltnir: Lei n." 154 de 25 de novemoro de
ou sociedade lJOde1'lio aSllOclar-l;e Artigo lS. __ I 1.0 -letra Te mesmo ano, observadas as nod:fj-
na aplicação doa. Investimentos Mud-ar: eacões feit,as pelas, leis l1\'mpr~s
de que trata o artigo anterior. de Artigo 15- ! 1,0 _ letra 1 986, de 20 de dezembro de 1949,
modo a tornar-se vláveis os, ob- de 1951 a 1953 _ 1.S, - 1,473 d~ 24 de novembro de 1951.
Jetoa dos empreendimentos, Aprovada, Pelos fundamentos da 1.474 de 26 de novembro 1e 1°51,

Artlgo. , . Atê o 'dia ... do mês emenda n," 4 e desta, opinamos favo- 1.628 de 20 de junho de 1952.
do exerclclo !1na..ncelro as em- ràvelmente. admitindo a :ea\·aliaçã., 1,772, de 18 de dezem!.lro de l~õ?
prêsas comunlcarao o plano de dos bens ndquh'!doB 110 ano de 1953, 2,136, de 14 de - dezembl'o de 1953.
aplicação dQB investimentos às obliervado o' coetlclente de l.5. Em 2.::54 de 29 de novembro de 1954
repartições al'l'ecadadoras ou exl- conseqUêncla deve ser substltuido nO e R regulamenta"Ro con~t~nte do
blrá o recibo do investlmento fei- "caput" do artigo 11 da Emenda Suo Decret on,· 36.773 de 13 de Ja-
to noa térntos desta lei. bstitutlva ao Ven:ido desta Comissão, nell'o de 1955,

Artigo .. ,Qu~ndo a firma In~ o ano de "1952", para "1953", a,iu.stan- Ah1da noartill:o l.0 - sUbStlt\1~-
dlvldual ou socled!lde nFlo puclel do-o aos térmos desta emenda'. se todo o texto Jonstituido pelas
(Om,p!'OvRr a tê a epoca do paga- letras AI artigo 33 B I artlg'o 40
mento do tributo o investimento E1nenda N,o 11 Cl artigo 41 Dl artigo 44, at~
ou a.pllcação dos lucros trlou- Inclull-se onde convier: onde se transcreve R tabela do
távels nos térmos .do al'tlgo depo. "Artigo: '.,. Uma' vez depositada no impô.sto adicional Inclusive, pejo
sitarâo no Banco Na~lonal do Banco de De"senvolvimento Econômico seguinte dJspositl\'o:
Desenvolvimento Economico a a primeira quota devida, fica o con- Artlg(l 2,0 O ImpOsto adicIonal a
importflncla. dos lucros tribute.- trlbulnte com o direito de n:m'sental' que se refere o artigo anteriOr será .
ve~ârágráfo único, l!: deferido o o plano de aplicação tendo o Eanco pago de ac6rdo com a seguinte tab'cla:
prazo de 18C' dias para aplleacão ' .(
dos investimentos findo o qual LUCRoO %
será deduzido do de-pó.s!to o Im-
pôsto devido, liberando-se o sal- 1---..:------~---7_--------.,.--'---:_---
do em favor da, firma. ou sacie" , j
dade depositante. At~ 25% do capital maili reservas e lucros em suspenso ........ ,

Artigo .•. Dentro, de 120 dilUI, de 25% a 30% do' cap~tal mais resel'vlUl e .lucros em suspenso .
depois de entrlll' em .vigor n ,pre- de 30% a 35% do capital mais reservas e lucros em suspenso
sente lei, ,o~er Executivo. pro- de 35% a 40% do capital mais reservas e lucros em ::;uspenso
cederá li' reavaliação dó ,Capital de 400/",11·45% do capital malll reservas e lucros em suspenso , ••
da Emprêlla, de modo B. ata,oe- de 45%:aSO%do capital mais resel'vas e lUC1'OS em ,su.tpenso •••
lecer, o valór doe. beM .e. Investi- de SO % a 00% ,do capItal mau rl!serYas e IUCI'OS -em suspenso
ment.oe .lnniltAnelimentecol1llide- acima Qe 60% ,do capital ma1llreser.vas e lucros em luspm~o ''',
radOl e aíuaI1za401." ' '

Emenda N°, 3

Inclua-se um artigo ao substitutivo
apresentado pela Comissâo· de Finan
ça.s llúS projetos númerOB 3,876-53 e
74-55 da 'Càmal'a dos Deputados com
a seguinte' redação:

" ArtigO '" As sociedades comer
ciais em geral. que desejam aumen·
tal' seu capital com l'ecw'sos prove
nientes de fundos de reservas já tri
butados, gozRrão dos mesmos bene·
flcios e!(CellciOllais, estabelecidos no
pará~rafo 2", e suas alíneas 1 e 11,
do Inciso 5°, do artlgo 96 do Regula
mento do Impõsto de Renda, com a
redação que lhe foi dada pela Lei nú
nlero 1.474. de 26 de novembro de
1&51".

Prejudicada, A emencla Su1:lstltu
tivaao Vencido desta.Comlssáo con
sagra, , em seu.,artigo 12, com mclhol'
l'edllção, o objetlvo desta emenda,

Emenda N°. 4
Ao artigo 15, pal'ágl'afo pl'imell'o

lctra "j", que estabelece Oi! coencien-'
tes de SI e 52, modlflque.se para 51
ll, 53, atribuindo-se, o coeficiente. 1,5
e suprimindo-se a letra "K". Passa
ré. o pm'ágrafo primeiro do artigo 15
do SUbStitutivo e tel'á a seguinte re-
dação:" ,

-" § 10,~ A reavaliação de que tra
ta êllte artigo deverá para aOll fins de

. tributaçlio, Sel' ácompanhada e' aCDI~
tll.pelp, DivleAo do :lmpOeto de Ren-
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, 1.- - PôU'll eleito do cálculo 1 I 4." FIca o Ministro de Estado' Ção, ficarão sujeitos à taxa, de Iprojeto do Govérnol PI'OPOO subsntu-
do lmpõsto~s taxas. recueui só- dos Negócios da F'"n'nda auturl- ~<.J');, tvínte pai' cento). quando Uva que desvia do Tesollro para o
bl'c o quantl'~tll'O elo lucro com- f zado a contratar com o Banco representem valor Igualou In- Banco Nacional· de DesenvolvimrI'to
preendicc entre os nnutes assina- do BmsiJ S, A. por intermédia tcrior a 20'1';' da renda tributA- Econômico, o produto do novo i1np,?S-
lad~s em caúa c.asse da tabela. ele sua C.·rtelra de ci'éclito AgTI- ria em poder da pessoa [urt- to. A desneíto de tão funda modttí-

~ 2." Considera-se lucro trlbu- cola c Inctustl'la] "1.: com outros dica quando ultrapussarrn êsse cação de ~ua natureza, prossegufu em
tãvei para os Iins déste urttgo, a estubeleclmentos tdóneos e aptos vulor estarao SUJ"ltOS à taxa de regime de urnêncía n discussão da
parte do lucro do ano base que à respectiva execução, os nnnn- :l()';ó ltr;llta pJr cento). . matéria. o .

exceder de ~5':, do :ujJital ';~C.UI c'amcntcs prcvistos neste arr.go, ProrJunhu seJá constituído projeto, à 5 _ Alaga-se, e já o fêz da trínuna
ereuvumente realizado, mais as desde que nnrovados p~lo ccu- pane, da Câmara o própria lideI' da Mai~-
reservas e lucro; em suspenso, gresso Nacional. os planos dc Sala "_Rego E,arros", em 9 de agõs- ria, que tem havido tolerância por
qualsqucl'que sejam as designa- apllcaeâo a que S~ retere o l 2°. to de 1905. - (;csar rrteio, RelatClr. ogr>e dn Mêsn quanto li marcha d'l8
coes que tiverem desde que U'I- Suprimam-se os arts. 9.° lO, subs- DEC1.ARAÇAO DE VOTO DO SR, projetos em regime de urgénca .. 1ilis
butáveís pelo Imp6sto de ,Rel.da Ilitulndo-os pelos seguintes, observada ODILON BRAGA um novo abuso Que agrava o pnrneí•

. em puder ela pessoa jurídica, Ia nova numeração: . . 1'0, Porque toleráncla IÜ\O é dlrel t 0 •
Amúa CHl _e.",~u ao ar.,!." uu le- Art , 8." O Poder Executivo regula- Constàcraç6es p,'cllmmares Pode até ser negllRêncla c ser frsu-

tra DI art. 44, Incluír como 11 3,'" le- ment.nrá a presente lei, dentro de Im~edido de falar, no Plená;'io, .tO- de, Para os deputados consolos c]0S
tI'as "a" e "b", 5,". 6.~ e 7.°. trinta dia~ do Inicio de suo vi~ência. ure o projeto e emendas. comn era d'.~ seus deveres, a urzêncla produzirá la-
. RediJlIm-se ua lSei;~lInte maneira os Alt, 9.° As taxas do impôsto adí- meu deseJO e de meu G"V€I', il. v.sca dos os seus eleitos, HabltuadaB ao
§l U.", 9,". 10 e,ll do art. 1." letr::, Di clonal criado por esta lei .terão pOI' do golpeant-< I 4." do art. 158 do Regt- cumorímento da 1~1, tncíustve da Lei
art. H lllcemCJl u sua numeraçac: ba.e as rendímentos obtidos no ano mente Intel'no, quero de,xm' C~nslg- d, Casa, tudo sacrtttcam na Rua ~bI;or-

~ 7." Estão Isentaa do ímpósto de 1955. cuja declaração será feita fi nado nesta declaraçfio de vote o meu vància, inclusive o ínterêase pulllloo
adíciona; prevrsto neste aruso ~~, partir de 1.. de janeIro de ~956. p"o'"sto contra a injustil1cada urgen- que mais 'os senslbílíza. Sóntente ns
fl1'I11a3 maíviduaís e sociedades Art. 10. Estia 11'1 entrara em vigor '~I' inadvertldamente concedida pela afeitos a transíelr com a lel atuam nos
cu~os, lucros do ano !Jase sejam \Ia' data de SUa publlcacfin, revogadas CÍllUn:'a para matéria tão g:'ave e casos de ur-êncla como se urglmr'a
Inferiores 1\ um mílhão de cru- 1S dlsposicôes em contrário". Igualmente C.Oll1l'a a sUbStltUl~àO do como se uivêncln nRo houvesse. p:'o
zel,r05 (Cr$ 1.000.OOO.CO!. _ A emend'l n .• 13, que ob.l8tiva Ul1~a t~xto ol'jginário, p-o;' outro que 1l1e cedem de l!,ual mado Oll Que, senna

~. 8," O Impôsto aellclonal nao ~oIUç~o e'tritamente fiscal. tl'a'z a~ alterou de maneira !unda1l1entlll, • Uaiorla, tudo esperam do péso numl'
sel'a cobl'&-:1o 111\ SUa tohlidade me.smns 50luGões Insertas na projeto natureza e o alcance, rico de seus. vo'os no Plenário. Ina
qUllndo redu~ir o lUcro II menos n,o 3,875-53. CUJo texto mereceu desta 2 _ QUand~ se aperce=~ que o N!- tAncla suprema de todos os recursoS.
de um ml1hoo de cruzeIro.; lCr$ ')om':!são o d('Vida exame. re<ult.1Udo querlmento de urgência não scfre dls- IIlém dls.so, a tolel'ãncla é de ileu l1U
l,OOO,llOO,OO! arrecadando-se ,lpe- .111 ccnse(lilênc!a o SU.lJstitutivo que .u.s.~ã~, cont:·" e.e SOI11<:I,,, I-loaen~~ t11ral. nrbitrli.rla. Quando não caprl
nlls como talo qUe ~xceder déssE- oprovoU. Assim, nouela. soluçãa deu lalar dois ~putlldos, "M mAx'm,; , chosa. AdmIte que os pl'azos fuJJnl
lUlllte1 no cálCUlo da l'eSpeCtlYta mal'p:em ao c'tsdobramento que se confv"me advertt o texto l'e;:lmeI1tal, nantes e fataLs da ur!lêncla se dobl·"Ill.
taxaçaa. - ')b.~erva no Substltl1th'o relatll'tl aoS e so~ente pelo p=azo ;!"'lprO:'r?~á'!;l tl'esd;b~em e multipliquem à vontad~;

! 9," Olmpôsto adl:ional :el'/l. 'nvestimentos econômicos essenciais de cinco mlnut()s ,Al·t. lo', ~fll''';r~;c mal! não admit~ que se allment~ o
demonstraao e calculado em do- ao awnento E' à melhorIa da pl'odtlU- único!: quando se sabe _que, conc_dl:~ númel'O_ dos ol'adorl's lJl'evLstos M ~
cument03 ,;·nexos it. declaração do vidade n taci o n a 1. sem entre~1I11to a ut'gêncla, a proposiçao OCllpa lf,~l 4,· do art, 158. reduzidos a qua',I'O.
ImpôSto de Renda normal. 11 pal'- 1~:x~'!' de esta'::elecer o hnÔSt{) ex- o primeiro lugar na o:~dm.do A·a A t{)lerâncJa. no caso, é tumultllt\ria
til' do exercício d~ 1956. traord\nftl'io em car&~el' ex~~p~ional (Art. 158), tendo a~ comls.!~ n_l~ e Inloua, Em certos -momentos p'ld o-

I 10. O illllçamento e ta 'm'e~ -oara RB ent!dad~s Que evltt'm OU não :nt-ere~sadns a!,ena5 o d:relto de SOIl. rá ser até Bl\1')ver~lva e Imoral. O tP
'cadação do impôsto adicionai se- !e rlecldam em favor dos aludidos In- citar p:'azo "não excedente de 4H 110 'il11~nto ~stabelece na Casa o Teu/me
rão feitos junt.amente com ~8 co- "estlmo"tos ~conl.m:cos, Trat:t-se. pOls, I'af", pal'a a exall1l:1c'l'em, p:a~o '1:~c ria lei, SUOl'lmlndo o do Arbltrio. A ta
tas do Impôsto ·de Renda nor- de matéria vencida que nos leva a lhes correrá slmultlmeal11ent~ la~;ê lert'lncia riõe eBl-e no ·Iugar daquela
mal. . ')r0lX!r a sua l'e-jeição. i58, ~l 1,· e 8,°); quand10 ~e á eBfme. fi _ Nenl1um outro exemplo prnva-

. que findas aa 48 hO:'as la ver a ria dp. maneirA mais concludente o
Ainda quanto lloO art. 1.0 supl:imir .Emencta n," 14 dlata discussão da matérIa,. c(Jm O~I absm'do e o neri'lo da ur!:êncla con-

todo o texto das letras E al·t. 80, fi ~ Acrescente ou couber' -em pa.recer de511\nando o presidente. cedida com lnfraç.~o re"lmental do Q'le
art. 90 e OI IIrt. 3.", ~ 5." da l:el h_~crescente: onde COUbél': ~o Pl~nar1o: um Relator ad 110: qUl: fi do projeto sobre lucrOll extraordlna-
n.~ 1..474. de 26 de novembro de 19b1.- Artlgo,.. O limite máXImo ele Isen- opinará ,ver\)allnente, encerra,~d~se ~ rios. .
ate. f;~lll, onde se lê: '·Sétima. pres- ção de Impôsto d35 pellllow; flslcas dtscuSllão "automaticamente tePf.~8 Tratando-sI' de pr01eto do OOV~ITO,

- taçao. , pre' ~to nos artlg,;)4 1.° e 26 do atual Ide falarem quatro oradores ,?r, , tem-se entendido oue Rómente deva t-r
Altel'ar, r~pectlv.antente. pa·ra artl- F: 'ulamento do ImpOMO de Renda ;! 3.. e 4.°); quan'lf se é IQueab~ uma discussão. Mas na realidadl' o

gos l.", 4:', o:' 6," e 7:' os 1l1'i:8. ~:'. 3," \:aúará 11 51'1' de (':1'$ 96.000,llC". projeto em regime e urg te a, I" "ro.let,,, n." 3.87R-Sa. para o ocal fer•
••• ; 5.Q e 6.0· QO projeto. Embora almpátlca a Iniciativa, - mente' poderá ser eemnda o pe a concedido a uri!;êncln. já deu lugar a
. .RedlJa-lie dllsegulnte maneira o elevação do lhnlte de Jaençii:a da pes- ComiuÔU, pelos Lideres OU "~\a quaJ" nnda ml'nos do oue oU91ro IIUbstltlll

Irt, 7.0 que passa a se'r o 8 a. soa flsica - ela merece algumas con- ts parte <ia totalidade· ahl!Orta .:. vos: o dll Comlssllo de ECDnOmla, CL1e
Al·t. 8." O imposto ad:cional de que slderaçôes: clunara" lart. 158 o 6,~), -~ ~eré. r~produz com nl~umas modlflc-ac;lIes o

troata esta lei sofrerá, ex<:ep:Ionalmen- 1.0 - em 29 de novembro de conclui que a urg~ncla so~\eft, l! rlg o llrolpto n:' 74,195;: o d~ ~~lator Ce-
te no exercicio de 1956. um descQnto 1954, aquéle 11mite de isençAo selO concedida n05 CallOS alVO 'l~ - ~lIr Prlekl. Que o alterou pl'ofundam~n-
de. cinqüenta por cento (50%). . foi elen,do de 3Q para 50 mil rosamente pre\'i!tos n<l - art'l ~e~ún: te •... o da ComlliSlo dI" Flnan"a.I q1e

Dê-se ao a.rt, 8.0 a ~egulnte reda- cl'uzeII'OoIl: . Del' de ~uerra comoçao' n .. nro'rundamente modIficou· o d"Ó R~ill-
..,,~ alt I adD o seu n 'mero o 7 n' 2.° - 11 emencla 'considera, S(~.tad'o ~e "ltlO): calamldlldt Pú

l1\)l!cda,ylW, e', u p..ra ." ~ ..." á I 'or"a a 11 tor·. e, finalmente, o dOI Llclerel, ~l1etmicamentl!, . o decla:'ante, lltlm rll.llllferênellf. tempor r 11 e' ..,
Art, 'lo A! repartlç6esarreclll- levar em conta também, 08 aba- ~ede do oovêrno, lntervençio federal altera, em pontOllsubstanclais. o 8Hba-

dadoras recolhel'âo dil'etllmente tlmentol :ie.sti.. lldOll aos encaro 'noa Estados prorrogaçlo de praZO/l tltl1tlvo da Comlll8lío de P'inan"na.
em conta vin<:ulada ao Banco do gos de familia, o que vil'la bene. relativo aa vigência tle 11'16 Ade !me

l
::

1
Cada um dos 8UlJetltUtlVOll - referIdos

EI'a~-ll 5, A., o produto da 1'1'- flcial' maJs os soltelos ou caall- "'éncla e lIdOÇ~\l ou alterllç O ...e ~ é, em si mesmo, um novo projetO, CI)!l1
celta do Inlpõ:kl adl~lona1 de doa aem fUhOa; _ de neceaalda.de premente (IIrt. 11'7 c: repercuSIIóes novas. algumaa lmpr~~l-
que tra,ta e.sta lei o qual aerl'l. 3.0 _ atualmente, 5110 ~'Once- aeUll númerOll) . vllll'~la,. o que· nlio tem Impedido q'1e
floollcado pela União nOli segulnle5 . dldOl OI seguintea descontos: 3 _ AlI8lm n1lo têm ent.ern:ll o as ,Ilram juntOl no tropel dll urll:éncla
1ill': 1." caso autol'ldlldea da Casa. ~ nobres l\(\erea dell8'lIrte perlllosllmente tumultua·1A.

/lI financIamento de- investi- SOlteiro 50.000,00 do PSD e do P'l'B, com 'a anuência Para reaalvar minhall re&1l0nlllOUl-
mentas p (I b 11c os l'eprodutivC8, •"2'." •êÂ8o' do .digno presldente da clmara, têm dades e as do meu Partido, vou, nesta
dando-se pl'eferêncla aos tl'ans- 1 cual 80.000,00 dado SiD último elemenlAl do n.o 11, da declaracão de voto. desmonti-IOl P
portes ferl'oviál'los. rodoviários e .. "3',ô' êâsp·. art 11'1 uma elslltlctdade que. pod\.erã confortá-los, para que a Câmara e a
D18rltlmOli~ caBal ocm dOia compreender tMss as m I t ~ r a II NaçAo ve.lam como um projeto de cria-

bl financillmento de Ilro(i'.lçdo fllhOa ••••••••••. 110.000,00 em que 08 d01l5Pllrtldo~ pOfillam ter In- cio de se,ero Imposto de lucras ele-
1~11cola cons 1del'ada es..oencial. 4.· - a emenda proposta não terêsse.e conjuga,dos. De fato, a rll(n~' tl'aordinâr\os, se transforma nl\ con-

-I 1." Do produto recolhido à deveria lIe reterlr. i1nieamente, t6dM as leia ae elllbOram para que!C- cell8ão de de.percebldos maa efetiV?s
conta vinculada prevll;ta nellte' nor- 11.04 tll'tigos 1.. e 28 do Regula- jam apllcada.l "em época certa epril- ravare~ flscllla 1I01i oue, no comércio e
tip,o será deduzida por ordem do menta, n1~ 81m a tod06 os de- )CIma" O que no· texto se deve ter na Indústria. e.tl~'io camprometendll as
lIoHnlstro de Estado dOoll NegócIO" mala dispositivos, . que, .dlreta por Impllclto: ImperatIvo l6gico qlle respectlvas classes pelll Inexcrupul~Ea
dll -Fazenda e ntllsépocl\li· pró· ou Indiretamente se relacIonam l'eaulta de todo o IITt, 117, é que 11.I'!" llanêncla com oue exolol'am IIS neno-
Jjl'ias, a cota prevista no Ilrt. 15. com o IUlsunto, legll;laçllo, do a "aplicar-se em época eerta e p~óxl· sa8 injunc;lIe.<ia. conJuntura econôool-
inciso V.I, § 4.0 da Constituição Impõsto de Renda, de moelo ea. ma~' 8Ó pede ser a exigida por neces- ca em que o pais se debate. _
.." d I peclal, o ll'tigo.98 Inciso 2.", que. ld d a~'dà '
...e era. trata do desconto do t.rlbuto, s .a_e se""'m .e·mba;'go disso, "'Ol'q·ue se Estudo comparado dos substitutIvos -.

! 2,- Os flnanclamento espe. "'Ih de n "amento • '" 'f _ Com-ecemo"_ n_elas bases do 1111-
clfi :atlos neste al·tlgo deverão em.u as· ,..a. , tI'atllva de imposto e Iniciada já fOra a oosto ordinário d'e "renda. "Abre el~r

t d t ~tá Em face ao e~06to, propom06 qUe -elo.......Ta -ão do Orçalllent.o, foi requerl,- "'"
cem- ar .11 propOs a or<;am,·.. - I emenda const,Iua pr~1eto .. parte, da"""e dÇada uri!êncla para um Pro,jeto incidiu o prllllelro Impacto das mR-_

.rtll oíll1Ui1l, Incluldos dlscl·imlnadn. 1,·..1'& o .wu· melhor exam"J. IoB 1 t q.ue -desde 1953 dormia 11a nobras flue deveriam tl'ansformal' n
m~nte. no orçamento de apUcação Emencla n,o 15 0....0 e o, _ . d orojet<J n.· 3,876-53. criador do no\'O
capital.· '... ~ Ao· artl~u 97 âo l'tegu1amen~o apro- Casa e que só nau foi mqUlvta10 P8r Imposto. nos substitutivos de aliVIo f

§' 3.0 O financiamento a.grlcola vado ~Io·DecretO n.o 36.773, ele 13 ser ç1e Inlçlatlva Ilovernamen a, n ~ protec~o dos benetlcl:l.riOli dos lu'~roo
prevlllto na letra "b" do parágrRfo de Janeiro ele 1955, acrescente-se um obstallte. o poder EXL\c?tlvo já o ,ha_ considerados anormais.
Interior terá como objetivo pre- narágrafo nos aeguintes tê;'moa: via substltuldo 'POr autlo. A justlf.c/\ . .
Clpuo o Incremento de prodllçllo " Ôa rendimentos ~rcebldos c;lia tormal da urgênclR sel'll!. a arre- No Pro.leto n. 3,870-A-1953, Cl lu·
-exportá.vel ainda· ,nflo explCl'ada J)\!laa pessoas. de. que trata o oadaçlio por outl·O. A justlflcaçAo rar- cro atéOr$ 10<1.0OO,oopagava de Im-
oonvenientEmente e desde (\lle Q Inciso 1.•. dbte artigo, .a titulo mal.da urgência seria a arreca~açAo posto ordlmirio de renda, 10%; I) de
s~jl~ em bttSes econômIcas capa-I de royaltiel!, tala como os de- de um novo Imposto: o de lucros_ex- Cr$ 100.000,00 1\ Cr$ 500.000,00. 12"1>:
zesde contribuir de modo apre-, ~'Orl'entes da explora<;l!.odemar- trllOrdlnli,rlQs.Mas, que aCOl'reu? Ata~ o sUl1orior a Cr$ 500,000,00; 15%.

cIÁve]. qua\lt~t1va e ~llanl.iI·"ti-: Cal! de Indústl'la e d·e comércio, lhando aCl\ducldade do l'roJeto, o R~- O Projeto n,074, de. 1955. de 1955,
1'll.mente. para o mltlor In tere4· .de jlatentes de 'nvf''10~O, mo- latorllara .êle designado (quando .um manteve a tall:lI geral'de 15% s6bre OI
ejmblQ _dCl .comércio exterlllr. J oeasoa oU f6:'mula5 d..:flI.brlca- outro Relátor jáostudl".,Olielun'iO lUCros ·ordlmil'los IIdotadope10 De~"
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to n. 36.773, de 13 de [aneíro de 1955
acrescida nos exercícios de 1955 e 1956

• de uma taxa. adicional de 4% sôbre
a parte do lucro que excedesse de
Cr$ 500.000,00 (art. 44 § 1.0). Essas
bases foram conservadas no Substltu
,tivo da Comissão de Economia.

o Substitutivo do Relator oesar
Priet.o altera ditas bases de maneira
sensível, Pela lei vrgen te, como vimes,

o lucro excedente de Cr$ 500.000,00 pa
ga 15% de taxa permanente e 4~ó de
taxa transitória, ou seja - 19%. O
subsntunvo Pneto reduz essa taxa a
15% para os lucros até Cr$ 1. 000.000.00
elevando-a a 20% para os superiores a
Cr$ 1.000.000,00.

Valendo-se da porta aberta pelo Re
lator, a Conllssão de Finanças redunu
aquela taxa de 15"'0 para os lucros até
Cr$ 2.000.000,00 mantendo a de 2il~,

para os superiores a Cr$ 2.000.000,00
O SubstItutivo dos Líderes da Maio
ria, ratinca a Iioerandade concedíua
pela Comissão de Finanças.

8 - Eis, em forma sucmta, os otet
tos práticos ímeríratos da aprovação
do Substitutivo da oormssão de FI
nanças ou do Substitutivo dos Líde
res:

1. o - Redução no exercício de 1953
de 4% no imposto devido pelas em-

prêsas que apurarem lucro até ., ••••
CI'$ 2.000.000,00.

2.° - Redução de cêrca de
01'$ 70.000.000,09 na arrecadação do
Imposto de renda, no referido exerci
CIO. Isso quando, ao orçar a Receíta,
o Govêrno previu um aumento de
18'70 na arrecadaçâo do imposto

Examinemos os seguintes dados que
nos foram fornecidos no Mmlstél'lo d'"
E'azenda:

TRIBUTAÇAO VIGENTE;

Classes de Lucros

CrS I
Até 500.000,00 , , •. '1
Acima de 500.000,00 .•••••••••. :

I
Totais , •• 1

I
I

Número de contribuintes

354.112

9 179

363.291

I
I
I
1
t,

Lucros tríbutados

Cr$

10.592 322.000,09'

32.801.275.000,00

43.393.597.000,00

Impo15to

Cr$

1. 588.848.300,00

6.048.662.250.00

7.637 510.5500(\

TRffiUTAÇAO PEl.O SUBSTITUTIVO

Classes de Lucros

I

Cr$ i
i

Até 2.000.000,00 • .. 1
I

Mima de 2.000 .OGO,GO ·1
Totais /,

Número de contribuintes

360.545

2.74fi

363 291

I
I Lucros tributados lmposto

i -------"
!
I, Cr$ t Or$

I

(
16.666 131.000.00 I 2.499.919.650,00

"26.727466.0nO,DO I 5.070 893.200.00I
43.393.597.000.00 I 7.570.812.850,00

I

CR$
Irr.põsto pelas taxas

atuais 7.637.510.550
Imposto pelas taxas do

SubstlGutivo .... , .... 7.570.812.850
Dlfe,ença para me-

nos.................. 66.697.700
Tal qual se vê, a simples 1110dl1l?a

ção da tabela do Imposto orümáno
d.J renda, acarreGara, tomando-se co
mo térmo comparatIVO, a arrecada
ção de 1954. uma perda de cerca de
Cr$ 70.000.00G,OO, que seria sem du
VIda maior se parussemss da arreca
dação de 1955. E será provavelmente
de cerca de CrS IOO.OOO.OOOGOOO se
levarmos em conta a repercussão, em
cadeia, com que a nova taxa afetará o
calculo do ímpos:o, em sua natural
progressão.

9 - En; suma: a pretexto de emen
dar o 'projeto 3.376. que rescabeíece
o imposto de lucros exoraordmanos
11 Relator, a CDlnIssão de Fmanças e
os Lídel'es da MaIorIa, atendendo a
moth os CIrcunStanCIaIS, alteraram as
bases do imposto de renda, fIxadas
pela l['i n. O 2.354, de 29 de novembro
de 1954 ISto é - de novembro do
ano passado, favorecendo tôdas as
empresas que não auflram lucros s~

periores a Ol'~ 2 000.000,00, C1.1Jo nu··
mero se eleva a 360.545, e desfalcan
do a al'Tecadação. daquI·le Ullr.OSt o
em cerca de Ol'~ 100 000.000,00. se
não de maIOr quantia, um" vez que
os dados se relerem á auecadaçdo
de 1954 e nâo à de 1955.

10 - Vejamos a seguir como se
comportaram o Ml1llstro osvaldo .U·U
nha o Ministro Eugemo Gudin, a
Con~issão de EcollOlr..ia, o Relat,~r
Prieto. a Oomlós:i.o de Fmanças, e os
Líderes da MalOl'ia, ao cnarem 'J
lmpôsto de lucros extraordmários.

Pelo i 8. o do art. 1.", (ProJ. núme-.
ro 3.S76-A-953 - Os. Aranha), fI
cam isentas do imposto adIcional SQ-

bre lucros extraordiuáríos, as pml'l'e
sas cujos lucros forem inferro, eo a
C1'.\> 20U.GOO,OO.

l<X-VI do arts. 7.· do Projeto 11 o
74. de 1955 (]l. oucm: , a isenção
e elcvada a Cr$ 300.000,00.

Estn. rsencâo fo! mantida pela Co
missáo de Êcoll0l11la. O Bubstrturrvo
do Relator Pneto, elava essa IS,!l
ção para ces 1. 000. OOO,GO. O sues
tl~·. tive da oonussão de Fmanças
(art. 2. o 3 7.°) I 110 que 101 ·::o1'1'oJJ0
rado pelo suostuunvo dos LIderes ua
Marorra, eleva para Cr::; 2.000. OOU.I}:,
(art. 2.° S 7.°). '

Ora, em 1954 coutuoutrum para u
Imposto de 1 enda 303.291 ernpi ês.is,
das quais ~54 .112 declaram lucros ale
Cr$ 500.000.00; 9 9.179, acima li:.'
CI'$ 500.000.0. Se adotarmos as ua
ses do substnutlvo da Comissão Jo
l"mn.nç'as ou do suosntunvo dos Lide
res, venilcaremos que Isentas estarãu
36.545 emplésas que declraram .1

'
1

cros até CrS 2.000.000,00 e- que so
mente 2.746, de lucros supenores a
OrS 2.000.0000,GO, lllCldirão nos efeit,~s
do novo aUlClOnul.

.... 01' (,Ol1SP2.uJnte dt~·: .
prêsas que ell1 1954 pagaram 'mpôstQ
de renda. apenas 2.746 terão de fazer
<ieclaração de Imposto de lucl'os ex
traordmános 360 545, estarão dêlc
Isentas, se for aprDvado o Susbstltu
tlVO c1.l conllssão de Fmanças ou o
dos Líderes da MalOl'la.

11 - Se consultarmos a relação das
emprêsas fcrrca de ~oo) arroladas
pelo Deputado AlIom"r Boleen'o no
seu excelente dIscurso de 4 do cor
rente, cUJos lucros excederam de 5070
do capItal social. vereJllOS que são
llluitas as de lucro mfenor a Cr5 ...
2.000.000.00 e me110S. O seu número
eleva-sf~ a 47. Destas, 13 obtlVeram
lucros entre 100';~ e 200 por cento.
cauC'Ulados sôbre o capItal: 8. entre
200 por cento e 300 por cento; 4, (:11-

trr- 300 por cento e ,OIJ pDr crnto.\ colholdo ao Tesouro. No Projeto n.v
OI1.a houve que, com o capital ue I 74-55, do Mirustrn GUulll, o ",c.•U 01'

Or:> 96. bOa.aO, obteve o lucro de Cr$ dmá"o e de ~G por cento 11,,0 so 8U
1.845.700,00, ou seja vinte veZES o hre o capital social, rese.vae mas
capital, a saber 1910 por cento ID. sobre o l.itpUU! ejet,1.U1/I<nte Up"L••"V
do cong , - Sec. I, pg. 4.703 a no negócio. Bxtraorünuuux e o lucro
4.706) . que excede daquela pro.:orçao. A jJar

Pois bem: tôdas estarão l.entas 1I[) te do lucro extraonunario que nao
írnposto amcional de lucros excraor- exced r-r de 50 por cento, pa"ma ~u.

dmarros, e benef'imadas com li i eou- O que se mcluir entre bO pur ~e"IW
çào do 1111poSto de renda. se aprova- e 100 por cen 0, pagara 30 por c.n.c;
do o substrtunvo da Oomissâo de r'l- Entre 100 por cento e 200 por C.o11.0.
nanças ou o dos Lideres Idenucos pagar", 40 1;01' cento, o que e:,EC,ll~r
'favores 'serão estendidos às 24 r.-s- de 200 por cento pagara eu par cento.
tantes, cujos lucros de Cr:) ..... :.. A Connssão de Econonlla nao lez
2.000.0G(j.OO e menos, forem supeno- alteração alguma no críter,o rixauo
res a 50';; do caprtaí SOCial. pelo Poder E",ecutlVc. Llllll~uU-,e a

12 - Mas a hberahriade da Comis- reduzir os efeitos da taxação, tacintan
sã') de' Finanças e dos LIdeI es não do a reú,vúllUçli,O !L.Ci arq)J (tas emjne
se rc -tnngru a tavorecer as empresas sas, o que eqUIvale a aumentar-ines
cujos lucros forem de Cr$ 2.0000frO,úO o capital, sem maior Õ-' ,,5 pai a a
e menos. BenefICIOU a todas, mesmo empresa ou para seus SÓCIOS. O Rela
as lucros n131S e!l,:vaclos. porque, ao tor Prieto, no seu Bnil:::titutlvo, e1C
calcular em os Impostos devidos, tódds vou a lsellção de 12 por cemo a 20
começarâo I'e:~ dedução dos Crs ... por cento, man enc:o a e,cala tnbu
2.000.00D,OO tia lsençâo. Veremos, em tána do Projeto n. O 3.8i6. A Comls
oonsequencm, que dlvel'sas emprosas, sáo de FmmlÇ"s, 110 seu Sl.lbstltUt..
cUJos lucl'Q:;. foran: superiores a 100 vo I.art. 2. O), óievou a IScn, áo a .lO
por CPl1to s~bre o capital. não vão por cento. e re.lUZlU a ta:;açâo a co•
pagar nn~os.o algum de lUCIOS ex- tas suaves: o lucro de 30'I;Or ceü:o ao
traordmanos, porque a parte exce-, 60 por cento ao c~ptal mais "eser
dente de CrS 2.0000.000:00 da isen- vas, pagará 30 1,0r celHo; aCIma ele
I]ao Jaluals cOll'espondera aos 30 por I 100 por cento, senl 11lnitE.'~J pngarã 50
cento que os suhstltutlVos IdlCadOSj por cento. Não wl1tente COlU lS~O a
c~l1s1~eran~ lucro norll~al e pOr 1SS0 COllllSSÉO ele J:l"lnanç~s pel111itlu,' de
nao tlllJlltavcl. seu turl1o. a reava/,ação do ativo, e o

13 - Rea,mente, se pa~:;arJl1O~, 1ez com elevação d"s l'esp~ctlvoS coe
para o c01~frollto elas tahelas pelas I !lcI['ntes, Os Lideres, no seu Substi
quaIS devera ser calculado o Imposto! tUtlVO, mantiveram a Isenção de 3~
a ser 1'3g0. constataremos que o Pro-' por cemo, estabelEcendo que o lucro
Jeto n. o 3 37ti53 cOllsldel:a ord,."arw I extrcfOl'dmál'lc de 30 por cento a 50
o lucro até 12 por cento do capItal e I pagará o ,mposta de ~o por C'-'lHO' o
mal" r~serYas, e extraordwano o I'/!- ele 50 por centD pagará a 70 por cen
cra que execeder daquela taxa, ele-I to l'agará 30 por cento: o de ?O por
V"ll~O ,) Imposto a 50 por, ce' .'0 do cemo a 100 I;or cento, pagará 40 por
capI,al ma!s reSErvas se!'~ pratlca.-. cen~o; o que fõ1' superio!' a IDa llOr
1ll,·nte conflscado J!lo Gilverno. V.lSto I cento p~gará a 60 por cento. Apa
que g~ pOI' cento dele ~llo ~ .. 0& le- I .Lll.".~dl'e,.o SuiJstitll~ivo dos Lide-
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fel; é menos liberal do que o da Co
nussão de Finanças. Simples aparén
ela. Enquanto este se l'epol'ta a ca
pital e reservas, aquêle n;ssalva: ca
pita!. reserves e lucros suspensos.

14 - M«s, tudo nos substitutIvas
da Comissão de Finanças, particular
mente no dos Lideres, se arma sobre
um jogo de aparências, visando a de
sorientar a opmíão que vJgia a atí
vidade do Congresso. Porque nnposto
algum será recolmdo ao Tesour-:>. A
porta pela qual escapam os benefícíá
rjos dos lucros facihtados pela con
Juntura que'é; de fato anômala ca
racterízada pela escassez de m~rca
dorias, vendidas a preços abusivos, e
pela escassez de divisas que não per
nute a ação corretiva das írnportações
mite a ação corretiva das Importa
ções, sobretudo de máquinas e equipa
mentos para amplíação do nosso par
que Industrial, fOI aberta pelo Rela
tor cesar Prieto, quando alterou
fundamentalmente o Projeto 'númeo
~,876 d~ 1953,

15 - Tanto êste quanto o Projeto
n." H-5'5, adotado, sob a forma de
emenda, pela oomissão de Economia
erram o impôsto de lucros extraordi~
náríos para ser arre radadn e recolhi
do ao T .souro . () Substítu tívo do Re
lator Prieto faculta o recolhimento do
írnpôsto ao Banco Nacional de Desen
volvnnento Econõmico, para fmancra
mento de iniCIativas que redundem
na consolidação de ·nossa mfra,stru
tura ecollôm' ...

Os órgãos de clas.se do Comércio e
da Indústria, mUlto mais atentos e
11tlVOS do que as entúlades sindIcais
trabalhlstas, não perderam a oportu
mdade que O<; Lideres peteb1.5tas lhes
ofereCIam. Trataram de desviar para
()s seus moinhos as água.s das repre
sas abertas. Influll'am para que na
Comissão de Finanças se colocasse
como pnmeiro emprêg'o do impôsto a
ser pago o de melhorza do eqUl1J{lmen
to ou exr-ansão dos l1/.Vestwlentos da
própI ia emp'·ésa. Nl0 era preciso
mais nada. Se o unpôsto sôbre o lu
cro considerado extraordmário não
vai para0 Tesouro e não é rec1lihido
ao Banco NaCIOnal do DesenvolvI
mento Econômico para fmane1amento
de iniciativas estranhas à emprêsa e
sim para ser por esta a1Jlicado em
P10Vetto próprio, não se vê porque se
llá de sobrecarregar o apareiho de
arrecadação do impôsto de renda com
o lanç3mento do novo e frustrado
triIJuto. Melhor será rejeitar o pro
jeto e substitutIVOs, a fim de que cada
emprésa empregue cómo Julgar maIs
acertado seus lucros, mesmo extraor
dmãrios,

16 - Parecia não ser preciso mais
nada para esvasiar o tnbuto de todo
seu conteúdo de illterêsse públlco.
Pois bem, no SubstitutIVo dos Lideres,
além do refendo emprêgo na melho
ria do equipamento ou expansão da
e71lPTésa" permIte-se que o im!)ôsto
apurado seja inv,ertrdo na melhorta do
eqllipamento e na expansão de Em
prêsas a ela Asso 'iadas. E até (nada
tão dive1·tido!) nos aumentos do ca
pital das em)}rêsas contribuintes (ar
tigo 5,' letra "f"). Com o fito de evi
tar que a declaração. ousada e até
irônica, despertasse maIor irritaçlo,
acrescentou-se que O Impôsto apura
do pode, também não ser pago quan
do se R!)lique em obras e instalações
destinadas a assistência social ou
melhoria das condições _de vida dos
empregadOS da própria emprêsa 011
não. Contanto qUe destas obras e ms
talações fiquem no seu atIVO, acres
centaremos nôs.

E para que não haja dúvida algu
ma sôbre a livre disposição das quan
tias depositadas a título de impôsto
de lucros extraordinários, o Substitu
tivo dos Líderes o l'egulará com mi
!Iúcia e requite, de tal geito que as
.plicacóes de Teal interêsse para, as
empresas - "as de melhoria de equi
l""1ento e expansão doS Investimen
t.L"i da, prôoria emprêsa OU de emprê
,.,.~ li. ela associada.s", independem
ue .o&o.llr,'nentação (art. 5.' §, 2,0).

17 - NíW se pense que no Substl- Aprovação automática no caso de VOTO DO DEPUTADO CES'U~

tutivo dos Lideres os toques de má- demora; rejeição mInUCIOsamente tun- PRIETO:
gica ficaram nessa escamoteação do damentada; divergência decididas em A fogosa e áspera declaracão de
impôsto Já declarado e Iançadc . Con- JUIZO arbitral - tudo no melhor estl- voto do nobre deputado Odilon' Braga,
tém êle um outro golpe d~ prestidigí- lo das emprêsas que julgam nossa de par co mas duras acusações que
tação de incrível audácia. E' o. que admmístraçâo incapaz de agir com formula contra a dignidade e até
se oculta 110 seguinte artago: acêrto e decência..... contra o patrrotrsmj, dos seus oposí-

Art , 6,° - Na hipótese da aplica- 19 - Em suma: se as emprêsas tores, sobretudo dos eminentes e hon-
çáo aludida nas alíneas "a" e "g" do cujjos lucros não ultraspassam de rados líderes signatários da emenda
artigo anterior, a pessoa jurídica PO- Cr$ 2.000.000,00, não precisam ta- número 16, deve ser apreciada sob
derá optar ainda pelo não recolhi- zer declaração de lucros extraordtna- d t técní
menta ao Banco Nacional do DeSe1t- OIS aspec os: o ecmco e o político.
volvl1ltento sconomico desde que im- rios e as que obtiverem maiores lu- Sob o prnneíro, nota-se, írrieialmen-
por.tán.cla igual ao dôbro da que de- cros estão isentas do ímpósto quando te, que S.S despreza a nossa tradi
vena ser recolhida como Impósto sejam de ~O%, calculados sóbre nm ção em matéria .de lucros extra ornt
Adwional, sela constiiuida em reserva capital aumentado, pela reavaliação náríos ou, dínamos melhor, excesst
especuü vmculada ao aumento de ca- dos respectivos ahvos: e, nnalrnente, vos.. A consideração de tais lucros
pita; da pessoa lurídica. a ser l'eali- se as que mcídirem no imposto. prm- data de 1944 a 1946, quando " Govõr
zado durante o exercícro seguinte ao cipalmeste de quantias elevadas, po- no, VIsando a coibir os abusos que a
ano-base, para melhoria do seu equi- dem apticâ-Io em melhoria elo eqrtl- guerra facihtava, baixou os decre
pamento ou expansão dos seus ínves- pallwn\o e exp,msão rte neuácios, ,·Cus tos-leis ns, 6 244 e 9.159, criando
umentos. ou de emprêsas associa,las. (!uando um tributo especial. mas permitindo

§ 1.0 _ O aumento de capital efe- não se decida'rn a 1'esel'vá-lo, em dô- se. convertesse êle em recursos para
tu~do na forma deste nvará sujeito bro, para alLmelltos de capitsü. porque reínvestnuentos, sob a forma de
unicamente à íncidênna prevista no se há de manter a incômoda e dis- "Certificados de Equipamentos", de
artago 12 desta ler. . pendíosa comédia da apuraçào e de- "Depósitos de Garantia" e de '''Re·

§ 2,' _ Ressalvados os casos de claração - de novo tributo,' que não servas Vinculadas". conforme se lê
morte, dissotução ou falência, as ím- shega a ser tributo nem será jamais no relatório que apresentamos.
pcrtâncias destinadas ao aumento do recolllldo. ao Tesouro? Vamos ser Depois S. Excla. foge ao exame
capital ou à melhoria de equipamento verfdicos e sobretudo sinceros com o da natureza e das fínalídades de tal
e à expansão dos ínvestnnentos de povo. se os Lideres da Maioria, ccn- nnpôsto, Realmente, é sabido ser o
aeôrdn com êste artigo, não poderão (luzidos pelo Lider do P. T .B" nRD impõsto meio de obter o Estado re
ser rét:radas da pessoa jurídica, seja querem que os lucros extraordma- cureos para os seus serviços ..Donde
qual for a forma. pelos titulares de rios paguem Impostas, vamos deixá- deve êle recair sõbre fOntes normais,
Iirmas indíviduaís, sócios acionrstas los COm as emprêsas cue os realizam. fontes constantes, permanentes e
ou diretores de sociedades. É mais natural e menos mcómodo. ngorosamente licitas. Mostl'<t isto

§ 3.D - A mfração dêste artIgo e 20 _ Mas, O que nos parece nul.1S que o tributo em causa nÃo visa ao
seus pa1'ágrafos det,rmina1'á o paga- inquietante é que o SuIJstrtutlvo dos flU"nueómento, mesmo ao abastec.i
mento, como Impõsto AdICIOnal da Lideres não se limIta a armar o es- mel" ') do erário, senão ao aproveita
ImportânCIa fixada no. artIgo ' 2.°, mento de lucros considemdos acimapetáculo de prestidigItação no qual
acrescida da multa de 100% (cem por a lei cria um tl'lbuto que de imposto dos normais tm fins ele interesse
cento). ' sô tem o nome e CUJo montante aca- público.

Tro:ado êsse texto em meudos, ba volvendo às arcas das emprêsas E o eminente Preside'lte Vargas,
equivale êle a dIzer que se as emprê- em sua elevada e patriótIca crmcepção
sas entenderem ele absorver, em au- contribuintes para a sua Ilvre aplioa- dos. problemas nacionais, precIsou no
mentos de capital, o lucro tnbutável, ção. Vai muito mais lono;e. Altera, projeto nO 3.876-53 (artigo a."l. que
basta que ao FISCo declarem o propó- comos vimos, as bases do imposto o produto da inCIdênCIa dos Iucro~
sito de constitwrem, para tal fim. ordinário de renda, cuja ;ncidênCla excessivos ttcaria vinculado, no Ban-

~~~l~ ~e~e~~,~e~~~~~~;;st~U~~I;~~e:l'e~ ~~g:~~te I~~re ~~a~~~:;~cã~llll;~ev~~i~~~ ~fald~eBi~~~il'apSú~dtal:OSot~~~oe:pe;'
o fiZerem nada terão que recolhe~' ao O seu art. 11 pOSSIbilita e favorece condições que sen9m l'egula.dos em
Banco NaCIOnal de DesenvolVImento aumentos de capital pela reavallação . ,
EiConômlco. dos bens da emprêsa. '1ão só para. leI, nos seguintes f,ns

f t d t d a I finanCIamentos ele caráter 50-
1~ _ Onde se percebe que na elabo- o e ~I o o p~gmen o o nOVo impõs- cial;

raçao do SubstitutIvo dos Lideres' to dlclOnal sobre lucros extraordma- b', financiamentos' <1e investimentos
hOUVe inspiração estrangeira é no § nos, como faz o Substitutivo da 00-
o° do art, 9.0. ltsse art, 9" está re- missão de Economia, mas de todos os públicos reprodutivos.;
digldo com o a[}uro de certos contra~ efeItos, O iml1õsto de renda ~o C'ow. c) fmanclamentos da produção
to<; de empresas de petróleo e servi_o será de lor;' paqo e,l:C1USlllll11lente pela agricola e industnal cOllsidm'ada es
ços públlcos concedrdos. Vejam OS emprêsa. Os sócios, cujos rellcUmell- sencial.
seus textos: tos forem. COnlJerttdos em ".01'[/3 acõ€s O ex-chefe da Naçáo pr€V\a parll. 1

Art. 9.0 - Logo apôs o re'ol!ümen- ?'a.da pagarão! As emprêsas que rea- o resultado da taxação daqueles lu
to ao Banco Nacional do Desenvol- valJarem seus ativos poderão pagar cros, um aproveitamento de caráter
vlmento Econômico da 1." (prImeira) os 10"'0 de imposto em 36 prestações produttvo, no ambito público e priva
cot~ .do Impôsto AdICional, à pessoa mensaIS, isto é. durante três anos do, sob o aspecto econômIco e social,
JUl'ldlCa cabe o dU'etto de -apresentar (art. 11 f 3,0). Nos casos de aumen- e nã.o como alo:uns julgara:n apressa
os planos e projetos de aplicação para tos de capital com a utilizacão de da mente, em despesas orçamentárias,
os, fms previstos no. artigo 5." desta reservas e lucros suspensos, o Iln- sem p1'odutividade e nenhum provei
I€I o Banco devera. dentro de 90 DÕSto de l'enda sPl'ã de 15'~, sempre to para o povo.
(noventa) _dIas contados da data da pagos pelas emprêsas em 36 presta- E o Substltullv(J da comissão ne
apresentaçao, decidir sôhre os planos cões mensais e sem auaisquer ônus F'inanças e a Emenda dos Lideres
~ proJetos. nHa os sócios. Tal qual se vê, no tur- objetIvaram o pleno sucesso dos alu-

§ 1.0 _ Considerar-se-áo automá- bilhão da urg'ência. os interessados drdos investimentos produtIVOS, disCl
ticamente aprovados os planos e pro- obtiveram dos I.'deres wn jubileu plinando-os melhor, de acôrdo com a.
Jetos, bem como os respectivos pedi- de vant9QenS, alguma_ de alcancp atual conjuntura econômica da Nação,
dos de alteração, se não fõrem obje- desc"nl'-~ldo. o ot1e se dá com u: do e garantmdo, assrm, o atendImento de
to de decisão decorridos 90 (noventa) § 5.•, do art. 11. suas apreCIáveis fillahdades socials.
dias da apresentacão ao Banco, Enquanto o Estado deve mcremen-

§ 2 ° _ ' CONCLUSAO tal' as fontes de renda, por qUe delas
§ 3.0 _ S~ ;; B~n~~ i'e ,lisar' o· PI~: maiores resultados au1lra, não deve

no e o projeto apresentados. deverá 21 .. e não pode lllcrementar, antes d€ve
fudamentar cIrcunstânc.adamente essa - ror tudo Isso e pelo mais combater, as formas de obtenção de

~;;:~;d:~1g~~~6ej: ~:fi1t;!a~!~ ~:::~r::~~~u~~:I~ft~~~~i~::~~ ~~~~~ ~~::~!~i~j~ :~~uEe~r d~:O~
aceita pela pessoa juridlca, medIante votei contra o da Comissáo de Fi- receIta. Bem exammado o assunto, I)

documentos expresso, implicam na nançaS'. que se tl0de d,zer é que, ials lucros
aprovaçáo daquêles. Se no Plellário houver .quem se visa o Estado a corbi-los, mesmo ao

§ 4.' - Se a pessoa juridica, não se anime a votar a favor do SUbStitllti- drminub:-Ihes a atração, a evitar dêles
conformar com a recusa ou com as Vo da Comissão de Economh. acom- se aproveitem ilmutadamente os que
~odificações sugeridas, o caso, me- n,anha-Io-ei. Em caso contrárIO, pre- os obtem, para despendê-lo<; em fins
dIante pedido por ela formulado ao fIro a rejeicão do Projeto e de todos Individualistas e improdutIVOS, como
Ban~o, será subm,etzdo à deClsão fl- os Subestitutivos e Emendas, para ocorre em obl'as ou gastos de luxo.
na} de uma comissãº composta de C1ue se mantenha a plena eficácia No entender. do probo representante
tres (3) membros, sendo um dêles da vigente legislaçiio do -1mpôsto de do Distrito Federal, tais lucros pas-
à~sde logo, indícado pela pessoa iurí~ renda. 6am a ser aconselháVeiS, desde que
dICa, outro pelo Banco. no prazo e _ dêles particIpe o Estadú.
condIções. do parágrafo L" dêste ar- . Se nao vamos taxar os luct'os ex- Se o !yrojeto cria é regula um trlbU-
tigo, e um terceíro' desempatador traordinários que, pelo lllénos arre- to espeoial fá-lo por ser imposslvel ao
previamente designado pelos dois pri- \ cademos o vigente impôsto o~dinário Estado, como o I! ao própr10 contri-
11Ieir08. . . de renda. \bUinte em muitos casos impedir tais

I, 5.- '""' .•••••••••••••• ; ..... " ... . Sala il8.ll S - 11 d ganhos. n1aB não pat'a se assocIar ao
I 8.- _ •••••••••••••• ,., ••. ;.... 1955 .:.... O"" ~ssBoe8. e ag-õsto de eontrlbuinte no resultado. considerado

",hon raga. excessivo ou mesmo abUSIVO.
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Enquanto, a,té 2 milhões de cruzei- ri,quece por forma alguma Jl'Ül"que a
ros de lucro, surgiram 9.25il empl·i!· desvaloriz.cán da m-oe<Ja faça den
sas (cêrca de mais 3%). com um re- 'uir em núrneros diferentes o l'espec
bultado global de 2 bIlhões e 723 mi- t::vo valor. Se uma casa custa Cr$ ,
lhões de cruzeil'os (2Q% em confron- SilO 000.00 depois pontUe o cruzeIros
to com 1953), apresentam-se 832 no- não si!!l'ifica mais o mesmo valor
VllIl empr~sas (maIS 43% do que 1953). 1110 mundo monetário. paos~ cust,r
Gom lucros superiOl'es a 2 mIlhões, ofe- C~'$ 70'0 G'"'l.OO e o seu dono nada
recendo 9 bilhôes e 198 milhões (mais lucl'{ltr. A t~xacão do l-?nda seria ~tp

50% em relação a 1953). incol'stiturional. Co""iõ'erando niõs,'
Et;,t.ranha o probo Lleputado se dê Substitutivo e a Emenda como o

g'llal'ida à possrbilidade de l'eavalia- fez a L~i n. 1.474, fixa um c~eL

çáo dos ativos seUl pagamento do ciente one con 'id~"a correspondente
imiPõsto de l'elHi'a, como .se se tra- à d~svalorização da moeda e Ollt,l'o
ta.o;se de renda normal. E increpa cOlTeE'llond"nt~ à vo.lorizacão, ))11""
'os que do assunto cuidam em sentido permitir se· cobre o imnõsto excllls:
mirmativo de amarrados às COl1ve- vamente sôbre êst~. E se não ,'oi
rnjências dos industriais e comerci- 8Cdiaute. fá-lo l}cr evitar o aumen'.1
ll.ntes, conSIderando-os, destarte, Cll- nominal dos ca1)1taís. Por outro la:10.
!j}a~s de trocar os il1te,rêsses '))üblicos a reav8liac5'1 de a~rv1 nBo {> criadio
pelas das cla.sses d:rig'eutes ela P"o- ,~,equer elos leg;isleelor2s de 1931, mas
dução. Evidentemente. não falou pel'a con.ota do D=cretü-Lel n. 2.627, de
bOOa õ'o culto causidico que é Sua 1910.
Excelência o jurista. mas' o sentimen- Vale res·'altar q'le o Tesnuro nu-
tal. A tese da reaYaliacâo dos aU- fe'riu boa renda. em virtude delJ
1!0<~ das ezr.r,:n·ê.oas. não pode ~er t.Ta- E &abili'o que J1.e<n"h'll11 en1"",eO - " : :'

1!a,da assim. Quero crer qu.e .os bons reavalie. o SeU ativo ]lar", s" o'lj~ih'

,hujstas não se coloquem ao lado do à taxacão normal do imIlôst-o de
uliObre rl'9m'>sentant.e. Em, bom õl- rep.dtl. i&10 (>. pala empobre<:er ""~

~eito, quem possui um betn, nl'Io en- .'>6 ~. }JlOsslvel oferecendo-se faclh-

Agindo assim, deve o Poder Publl- vem fazendo. E não se diga que o
Co fazê-lo de modo a evitar (I lato onus -recai apenas sõbre o poderoso
nos tempos futuros, aumentandn e A ciêllCia das Finanças e a economía
melhorando, através dos ínvesttmen- nos mostra que todo e qualquer m
tos, os setores de produção e traba- pôsto Se reflete no povo, trate-se dos
Jhc, ímoostos diretos ou indiretos

Os lucros extraordinártos s6 pocem No tocante ao imposto de renda
ser combatidos, tendo em vista a irre- normal, não foi mais feliz o probo
cusável ."Lel da oferta e qa procura ", deputado divergente. De fato, o subs
pelo desenvolvimento da, produção e ntutívo altera a tnbutacão sobre a
pelo aumento de velocidade na cir- renda até crs 2. ODO. O~O.llil, díminum
culaçãr, das riquezas. do-a para 15% e eleva pal':' 20% a

A melhor maneira de agtr sera a que incide sôbre lucros superiores. De
consta!!te da Emenda dos LIderes. que fato no que tange à renda entre
aproveita os ensinamentos da regisra- 500.000.00 e o-s 2.000.00'0,00. há uma
çao anterior, ou seja. é fazer que os dnrunuicâo de 4'1- em comnaração
excessos do Poder Econômico ns o se com a í~i atual. Não renarou, porem
distribuam aos sócios ou acionistas, o eminente del)utado Odilon Brag·a.
não passem para os bolsos mdivíduais Que essa alteração só se dnrá no exer
não Iiquern IL dlsposlçao dos contl'l~ cicio de 195.0. pois de 1~57 por diante
buintes para. serem enlpregados em não se cornnutarâo os referidos 40/".
especulacões irnoblliR1"ias ou em dss- cruel' se trate de renda superior t"..
pesas Improdutivas, destinando-os ó-s 500.000,0'0. quer não.
jEt:D sim, a outros fms de prorlucão: Niío notou S. Ex." que. contando
seja na própria. empresa, seja em nos 4°1. entre O"S 58~ ·000100 e 01'S
outras atiVidades de Intere.sse naclo- 2.000. eoo,oo, o Substitutivo aumentou
nal. privades ou públicos. O iecre. de 50/.,. permanentemente, o tnbuW
mento econõnllco. através da capltali- quando a renda fór acima de .
~R~f..O obngatória .E!Ulnentará e mo- CrS 2.0JO OOQ.OO, caso em oue él~ atl;l
rle1'l1izaré., na indústria o parque d<' ~lrá M. p21'Cant8'~em de 200/,. sendo
n::iqUinas e equipamentcs. elevando e C1U~ no 1l1'ÓPl'l~ e"ercicio d~ Ir5H. Ir,
barateando a pl'Oduç,ao, tornando au verá nm 8tUnento de 1%. PassoU
povo menos onerosa a aquisição dos t:unbém despel'âbldo a,o ll"obo repre
produtos nec~ssários à sua manuten- sentante udenista que. em ,'i1·tud~ da
ção, do mesmo passo que beneflcIa II It.remenda infiacão que estamo,; 50
Teosouro, pela melhoria da economia trenào. com n suas cOllse:luellcin
nacional. Por outro lado, va1e notar tatais sôbr'e n moed·~. as 6.433 emprê
fjUe sómente através dês';e.melo é l}O~' ~as {lue. d~ acõrdo com o QUCldro lJO~'
slvel conseguir o nosso desenvolvl- S. Ex." citado, se mantiveram em
mento econômico. evitar o mononólio 1953 e 1954 na casa do. Cl'll .....
das etmpl'êsas poderosas e mstitUlr a 500 (}~G 00 a CrS 2 OD'O.OOO,OO, \I~o ul-
concorrência comercial. trapassar êste limite.

E não há COmo fugir à regra: oU E a prova elessa assertiva ê o qua-
se estImulam as fontes de produçi!.o. .11'0 a se~l1ir apresento do 'rel~ tório da
ou cada ve'l mais teremos de oller3r DI de 1953 e declaração ele voto em
lJS contl:ibulntes em geral, como se aJ:reciaçãol;

Acima de 2 milhões de 01'$

SUBSTITUTIVO f~O FRe' ):<":0
El,,1Jr~·rD"4.lJO Ei:.1f DISClTS~ f-. O

ÚN!c'l APROV.':iJO P";~,'1 '
C:OIl,,:'LISSi.:.O DE FIHEii'JÇJ..S

Alte;-u dlsro-itwas da. L'?i aí! l~n.
pd5tO elE Renda, 'ln5iu1li fI alri
~lf;ctlo lttJiclOlwl dcw ra;so:1s í'fJi i ..
rr·['~s sàb'-e os lü.c/'Vs em J'(j(;'n'i(j
aI] capital e àS reservas, c1i:;C.":'li~

1'l~ os tnve':Jtimento': e.::onõnúcos
e dá ouiras ploV/dencias.

rêsses, a que lhe dã segurança ne
tocante li. Ba:,xa do custo de VIda,
pms é até uma 101'ma de elllt:ll' 11
ínflacâo , E pode o eminente e 11O'i1
radíssnn-, Deputadô Ori'ilon Braga es
ta,r CErto ele qu'c nenhum elos S'~1JS
coiegas tel'Ú atendido senão aos su
períorss int€l\~c"":"~S da coletívldarte ~

O que não é de accnselhm- e a E(J
Iução 11Ihilista proposta por Sua EX
celsncia, ou o projeto Gudm ou nada,

O HlaU"'io aoresentado 8 esta Co
m.ssâo sôbre o pro ieto n.? 74-55 é
claro e concluí pela sua rE:'Cm;3. E
a razão é snnpías: êS52 proJeto vi
ria legalizar Os lucros e'~t!'aordi~1úrioOs.

10'0 Brasil não há lugar para a in
decsão ou uicredulíríarte. OU CD!1~

truímos 3 ncss a íntra-estrntura f[t]

nôun'ea. fo!'~nan:::lo 11.:)"":ro:;" e DOri'sHj~flS

fontes ele riqueza e trab-tno,' m:l: f!e
vem o ll3.rli:§.O de v.da c'J lVJC'.~ü povo
ou jr:s:,stiTJ10S 1!'0 êrro e t01'~~-:"C:-~~""

ê'!te~ ]l:".ís únk:lJTI,?nl-2 d ....'3 QV2' !'..'",,= IJr?
nerícram rO'H a pnbreza e a nnr cna
da Jlc"Jl1Jr cf o .

Sa18: Rê-"'u B21'..t),S. -10 f!e ?':2i;tO de
1955. - Ce.sar P';.:fJ, R21atol'.

dades físeats, poss'büítando, peto me
nos, ao reavaliador pagar o impóstc
somente sôbre B. parte QUe po:i~ &~l'
considerada como valorização. Nê.'it,lS

condições, sómente com a justiça t.s
cal q\1e a emenda traduz, é que o
erário poderá receber boa quantia

. A reavaliação constante da Lei nú
mero 1.474. deu ao Poder Públlc')

11"l.31S de 2 bi2hões de, oruze.ios .
Sob o aspecto politlco não roi ma's

feliz o deputado Odilon Braga, que,
evidentemente. fez do assunto motivo
para manltestação dz caráter po
lítico índrvrdual , NI~nl o seu respsi
tável partido tem qualquer parte do
S'2U programa tgado ao aSSUl1tJ. Se
111UltOS dcs seus enunentes membros
aceitam a sua at.tuãe. outros prete
rem agir no sentido construtivo.
pondo de lado as tiradas ó:'~nlag'o

gica s, que só contribuem para retar
dar o decanvolvnnento do pais. O
voto (13 ern.nsnra de-)CL2,d'~ DIas Lins.
na Cm"!lÍ~~ãJ de ECOl!Dllll~. o s ...tU'1
em t:=l.TenO d:V.2'1'20, e S. E":riia. nf~()

llzg~rá ao d:s: ll:~ ci.2;nÜada per
nambuc3110 patriotismo e dign~d:ld=.

No l112':r!.10 ~entlclol ~h v.)tou o Q'epu
tado r::rnê~t:l SalJoy". É qu= o p:o
blelna. 11"10 é D~.l'tidr1.ri.D. ulb.·a.:Ja~pa

llle~lno os lilnitês dos pcrtld.Q3. 50
lx€tuO'D OJS partldos que S€ de,Ucam
r2~lrnente aos int2lêsses da pitri3.
e 118.G a quere1l1 alnal'l':?!' a outro,s:.

1)!)YOS en.l nOlne de IdeologIas estl'a
·nhas. Est:lom:S no ca:np3 da EeonD
-n:l.a, B':111 exalninado o as-;untn. e é
n Sua E:,c,a. que se deve atribuir
uma atltuàe favoravel aOS POàZl·O,"CS.
Ê1stes Já pcssl'enl gran.:ies el1~pl'ê.sa~.

sr.o ó'2tentJres àe gl'andes caplÜu~

e se t"DTl1.-3.rf.o e1il lnonopohstas dDS- A!.·t\ 1,° Continualu enl vig:-r
nl"2'rcados nam:JllHlS E'e não Se cuidar que.se l'efe'l"~lU ao nnpõsto àe ~~):~~
da cap;ta1l2:l~iio geral. ou s'zJa. dos rons~h<1aãas l}zl() Deere·c;:) n. :>6. ?~3
bwestimentos mdush"als. de.13 de janeiÍ'O de 1955, ba x~êc fie

Nã·o é por outra razão, oue o bri- ac,?zdo com o disposto ro 3.l't. 42 0[,
lhante e proto Deputado Afonso Al'l- Le.', n. 2":354, de 29 de l10i'emllro fie
nos, lider da U.D.N.' nesta Ca.oa, 19u•. com as seGUll~tes alterac6es:
de honradez acima de qualquer dú- Art: 2.° As pês'oas Jundir"'. H'.ia
vide, incapaz de se acumphciar com comelclaI ou CIVI] o seu objeto, cbser.
quer que s~ja pa)'a se acamarada1" vado o disposto no § 2." elo ar!. 4'<
C'Oll1 interêsses espurios de empresas do Decreto n." 36.773, de 13 ele jaDeiro
nadonais ou estrall"eu·as. subscrcveu d~ 1955, pagarf,o <óbre os lucros apro
divf'l'sas emend<>s no sentido cDnde- vad':~ de comfol'lnidade com a lel. (3

ll~do pelo "duro voto do DzputacIo Impos!o de Rencia mais o .F.cl'cíona'
Oo.:lon Braga, como se vê a seguir: de acordo com a seguinte tabela' ..

a) - emenda nO 1, que ]Senta l1llpôsfo de Renda •
do impõsto sõbre lucros extraol'- Lue.·o até Cr$ 2.000.0'~ü.OO _ 1~')1,.
dil1áJ:ios as pe~soas J1U'idicas que· LuC1'o ,ao n1a .d? Cr$ 2.00~,(}J 20%.
promovam compra [Ie ações de Imposto Adzct011al
emprêEa.s que. a cJ"it~'rio do Mi- Lucro ate 3lJ';~ do capitál mais Te.
ni~tério da Fa?enaa. oejam con- SOTao I
,s,id'eradas nlais rlecil-r~~ias aO c1e- t~. ... e UCl'o.s em SUsp~n~o - I~·er.l"
se:l1volvlnlento fleoü""tlr~co dJ p2ís: Lucro de 30~ a 50% _ 20"/,..

b) - emenda n.o 2. que, no Luero de 5<3<;< a 70r;, _ 3(lo;;..
c-a.so da alínea a do artigo 9.0 Lucro de 7i]"~ a 100"1" _ /0'"
do Vencido desta COlln,<::.sã-o, qua~l- ~UC~O acilna d~ lOO~ _ 60~:,. ,o
do Se trat~ de invest'mentos na ",1. - No. calculo do Inmibto de
Jl~'ópria' empresa, independa de R!:noa e do AdlClOnal, as taxas l'eca em
l·egulamentl3.çã..o e a respectüra sd~~re a porcão de lucro con1Dreen_
importância ~eja. retIda em p3der loa entre os llmites aosi';}aIO f
do contribuinte: . cada classe. " ,.,e os em
c) - emenõ'a n." 3, .qll~ pel'lmte, . § 2.° O Ill1pôsto de Renda e o Ad i •
o aUlrl~llto elo capital com o Clonal serão calcuhdc-< se )"rad •
alJroveit~nl.ent'1 d,e rese1·'fa~. (0'11 t,e, incl djndo lÍl:ica~lel;te ~Õ\'r anle~..
os hellefióGs da Lei n. 1.474. de le imposto o acréscimo de 1;'; afjuo
1?51, ou feJa!n O~ nl~~lno~ pre- se l'efel'e O 21'tlg0 3.0 da Lei "'~: ~ 2;~e
VIsto", na Ell1endl1; St!bo_ lt;,tlVa em de 26 til' novembro de 19j1. -. ,
ex~nle nest.'1 Cc,m~E,': iJ~. • ~ § 3.° O lnlpô~to Adicional rec:liní

o. \ - emenda n. 4. oue pIO- Sobre os lucros reais ou """"<0 __ ._' __

põe ~ reavali~r~o_ do abv: da Yer~ficados no ano social Otr';h~ilJJ~~_
em~l)reSa, e111 ...,nçao àa d.,')va- tenor ao exercício Ílnan"·!:l.j,·o e
lorizâcão mOlletána. p'1ra ~ pfei~o ~~r devido. e que ultrr!Jll~;;-nl i~ ~~~e
de aumentar o se~ capILl.. 1nc- <allCla eqUll'alert~ a 30'·, f(· ;- P
d18lJte uma ta::lcao -el;c=pc'on,~l. cent:;) do capital SOCIal ma :'j:~~~l'{;~~
t~_n:benl de acprdo c"')ll~ o~ ~c':l':- e ~u(ros e!ll .sU.spen~o. "- ~
terIOs "dotado~ na LeI nun.i.lO §. 4.° Nao entrarão no c0111putn de
1.474, de 1~51, .e ° D' LapLtal mais reselTas e lcel'O,S em sus-

;-) - eme_1da. n. 5, qu,., per - penso.. para a apl11'~"5.o de lu rI'o su.
~lte ., a tr~nsferenCJa ou ];he"a- Jeito ~ toomcão adIcional: .
çao nas açoes l'e.s-ult3nt~~\l:J, do fiU- al (te: l"J'"f'I")-Jl}lpnl-f'

lnel"to ,do capital cl.a.s €!np1"t-;-C: jUl'Ü:1i~; t~-:l'l1~a re;l':~~d~~l~l~ ~~i~~tl
d.e!:=de ~lle p~H~:o o _ln-:.')('" o ae- !,'-':'~SíJ"'~ jl."L'Ír'!;cac: e nl'flduv " 1 • lJ
,,!r1-n SÔ~Jl'e as reava113ç0-e-.S oa re- d~n]e'''~Ds nã,o tBX~V~ -:: ;;:',~ r::
serv~s. .' _ )J(I~tc dI' nnda em pod' l' 1

Po~e. ::'~~:'''1, esta egrr~la r ..;)lit:'~~('I f . r:'9. r rid!CR: _ - (R pe.~...

'?:-t'l" cel'tr. ne l1ue S"l vot'U't'" ~1~f) 1-,) o'; in\'e,;tJlrept',~ ~ . .
é ilógica, pem CO'll~: 'tui um~ fDl'm:l! 2"~.C'~ em ~el!óCio~'Ou (1~~e":~~~~;
dle e.nganar o pai:. Pode ('J ]J.ovo €E- E.l':el~S ~oo obietivon da 'Pe~,!tO'&
ta~ cert<l de que a orlel1t,~c'() r.'''('f- jurV,I("ll, fpnl""11l nronllz;dc . c!l
pOsba é I'l: mais 11til 1106 S~US i11t ..·- rneJJfü" "'''Q .•"ja;t{); :ao· i;;~~,~

Lucro

9.198 -

17.529-56%

2fj .727-62 %

I
I
I

N.o emprêsas ,
.I

,I
2.746-0,8% I

I
1.914-0,5% I

-~- .... I
I
r

832 i
I

I I

I Até 2 milhões de 01'$
I

Ex°
,I

I
" \

1
I

)1 n. ° emprêsas Lucro

"

I·I _ I I
1954 I360.E46-99.2% I 16.666-27% I

I I
1953 .) 351.29'5-99,5 % t 13.9~3-44%I

I
\

I T
,\ I

PaTal' I
nlaiB ·1 9.25éf- -I 2.723 -\-\

,
\



~544:2 Sábado 27 Agôsto de 1955

Art. 1.. A's pessoas juridicas que póderá ultrapassar os seguintes COO"
cptarem pelo recolhimento ao Bllinc'e> ficientoe.s:
Nacional de Desenvolvimento Econõ- a) pal'9- os bens adquiridos antes
mico é concedido o prazo de dois (2) ou durante o período de 19".25
anos, a contar do recolhimento, para a 1!t2S . , " ....» , • • • • • • • • • •••• •• 10
a apresent.ação dos planes e projetos b\ idem, de 1930 a 1!}34 9,5
«os mvestimentos referidos no arti- c'l idem, de 1935 a lS37 9
go 5.0 • dl idem, de 1938 a 1939 8

Pal'ágrafo único - ver cído o prazo e) idem, de 1940 a 1942 ...... 7
previsto, que poderá ser prorrogado f) idem, de 1943 a lS44 6
por igual período, medlante S?l:cI- g idem, de 1945 a 1946 1)
tação da pessoa juríd.ca, os depósitcs h) idem, de 1947 a 1948 3
não utahzados serão entregues ao ,!:e- " idem, de lS4S a 1950 2
souro Nacional como renda da Umao. 1.' idem. de 19<51 a 1953 1,5

Art. 9.° Logo após o recolmmento § 2.· Os coencíentes fIxados neste
ao Banco Nacional de Desenvolvlmet> artigo serão apücados ao valor de
to Econômico da L" (primeira) cot.a custo dos bens reavaliados: no en
do lmpôsto Ad cional. á pessoa JUl'I- tanto, se tais bens já houverem sido
dica cabe o direito ae apresentar os reavaliados, somente será incluído no
planes e 'projetos de p~cª-ção para. os rezime dêste a diferença entre o re
[>ns previstos no art. 0••o desta Ieí; o sultado da reavaliação anterior e CI
Banco dever,á dentro de 90 rr-oven- da que se Iizer no I'e~'ime desta lei.
ta) dias contados da da.a da presen- § 3.' O recolhimento do lmpôsto
taçã6, decidir sôbre os planos e Pl'O- a que alude êste artigo será feito

em 36 parcelas iguais, mensais e su
je~o\.o ccnsíderer-se-ão automática- eessívas, devendo a primeira ser paga
mente aprovad~8 os planos e 1?roJetos, dentro dos 30 ttrmta) dias seeuíntes
bem como os _I'espectivos pedmos de à realização da assembléia ger'al que
alteração, se nao forem objeto de de- aorovar o aumento do capital, da al
o.são decorridos 9() lilovel;ta) dias da teração do contrato social ou, no
data de sua apreseetaçao ao Ban- caso de fmnRS individuais, de co-

rnunícacão do fato ao registro do
co§ 2.0 Aprovados os planos e proje- comércío , Para as pessoas [urídícas
tos o Banco deverá restituir, parcela- cu-o aumento dle cs.pítal dependa de
da~ente, o depósito rerto, obngando-, autovizacão goven1amental o prazo
se a pessoa Juridlca a CDlllpl'OVar o de 30 (trinta', dias contsr-se-á da.
seu elll)lregO na aplioaçáp escolhIda, d";] ('']1 qUe for concedida tal au
dentro a01 prazos previstos nos pla- tOl'izac?o

ncs alll'esel1tados. ~ 4 o Na a~licacão dêste. artigo ob-
§ 3 õ Se o Ba1:lcQ recusar o plano e 8eyvar-se-ão ~s seguintes regras:

o projeto apresertados. deverá funda- I - A~ ações novas dlstrlbuldas
mentar c!rcunstallcíadamente essa re·· a - aciolllsta~ de sociedades anôni
cusa de modo cbngatôl'lo. as mod,fl- ma' em virtude de reavaliação dD
caco· 'os no todo ou em "arte, do pla- ativo feita n03 têrmos dêste art.tgo,

>' I 00'11 CDmo as arões. cuio valor no
no' e d~ proJeto, que, Se aceitas pe a minaI houver S!do elevado pelo mes-
ressoa juridlCa, mediante doc~mento 1'.0 motivo. seráo nominativas até o
expresso, Implicam na aprovaçao da- intf'gTal p..'lgal1lento do impôsto de-
queles. vid~ pela pessoa juridica.

§ 4." 8'2 pessoa juridica não se con,- II _ E~l(l\.lanto ná{) far totalmente
formn com reCUSa ou com aS moaIÍl· pago o Impõ.st{) devido pela pessoa
caeóes suqeridas, e caso. med'iarte pe- juridlca:
dldo por ela fôrmulado ao B'tl1co, será
submet do à deCIsão final de uma co· u) as sociedad('s não poderã{l
missão comu-,sta de três (31 membros dllll!IlUir o cSll1tal. incorporar-te
sendo um dêle,. desde logo, indicado a outras, fundir-st' nem dissol-
pela pesSOC'l jurldica. outro pelo BC'ln- ver-se. salvo cssos de morte ou
co, no prazo e condições ao pu "o;r:t- fa lênclas :
fo 1.0 dé.'te artigo, e um terceiro di"- lJ'l o titular de firma indivi-
sempatador previamente deSIgnado dual n".o pcderá encerrar sua9
pelcs dOIS Pl·;':lell·os. atividades, salvo o caso de fulên-

~ 5 o A r.v"'l~,s20 mencionada ro . cia :
parágrafo nnter 01' deverá concluir. os C) as a('ões de ,I::ociedades anf}-
seus tr,qlnlllos no prazo de 30 (tr~n- nimas serão .nominativas e lu-
tal dIas. prol'l'o<;ávels a pedido d~ tr.nsferiveis :
maioria dos seus membros, por igual d) a~ cotas de cauital dos de-
periodo. maIS tiDOS de sociedade ser5,o

§ 6 ° Qualquer moálfw1eão substan- intranoferiveis.
cial dos planos e projetos Quanto à nI - O não recolhimento. dentro
obra e fmalldades sem a nrévia !lQU- do prazo. das parcelas do lmpôsto,
e,~cêncip. do Bal:co Nac'o'ual de De- ímpGrtará no llagamento' da multa.
senvolvÍ!nentc Econômico. nas conàl- de mora de 10r;~, s,e o atraso não
cões do artig;o 5 o e p~rágraros. sujei. for superio; a 30 (t.rmta'l dias. Ul
taria a nessoa iuridica ao pagal1:.~nto tra"assado êsse prazo, o imuôsto pas
do Imp6sto Adicional. sará a s~r d?vido. pela pt'ssoa jurí-

Artigo 10 ° As illl1)Ol'tãllcias de cor- dIca e ;:>elo< sócios. ~cionistas ou ti
rf>ntes dos e'11nrestimos Previstos na lutares de firmas individuais, dentr·o
alínea "h" do' artígD 5 ' serão em- d" regIme normal de tnbutacáo.
pregada". pelo Banco Nacional do ~ 5.' O montant€ d:l reavaliação
DesenvolvImento Econômico, no pla- 'lá<1 será, em ten1'JO al<rlllll. comlQU
no d(' recuueração de economia na- tad{) para o cálculo das d,oduç'ões
cional confOl'me o dislJosto no arti- relativas aos fundos de provisóes oU
go 3. o da Lei n. o 1 474. de 26 de de d"pl·eClação.
novembro de lS5l, nele fIcando in- >\rtl~o 12.° 0s 11111lentos de cRui
cluidos preferenclalmente os mvesti- tal das oessç as jurídicas. t'fetuadl>
mentos f>m arm8 zéns e SIlos. usinas no periodo a que alude o § 9. o do
hidrelétricas e termelétrice.s. reno- arti!?'o 2. 0 com a utilízac50 da~ re
vaeão da frota mercante nac:onal D &ervas e lucl'OS em suspenso. tribu
naS estradas d~ ferl'oC1ê propriedade ta dos. ou já oferecidos à t.ributação,

sofrerã{) at'éllas a incidência de 15%
da União. IqlllllZe 1'0'1' cf'ntol mediant", o rft,~O-

Artigo 11 ' Até 31 de dezembro de ihiment.o' do i,mnôsto na fente, pel:J.
lS51. as pessoas jurídIcas poderão llessoa iuridica. Nl1 36 (trinta e seis)
aumentar o seu ca1Jit11 1)ela revalla- nrpstacões mensais. s('m "ualquer
cão do atil'O imobili7ado adquirido ônus nara oS respectivos sócios 011
ate 31 de dezembro de 1952 111':di- acionistas
ante o pa Oam€11to do imnôsto de Al·tiO'o 13 o A~ reservas já const1
renda d~ 10%. recolhido na fonte tUid's' e decorrentes de revallar.ii.o
'Jela llró'''l'ia pessoa itll·ldlca. sem ou da venda de pal·te do ativo. quan
Qualquer ônus para OS rf'spectivos só- do anrov~itadas na il'col'uol'ac;;o do
cios ou titulares callital . da oeSSoa imídica. sofl'erã{)

1 1. 0 A re?valiaç;;o de que trata anenas a tl'iht'tar.ã·) de 10~~ (d,e'~
a.~t~ Rl'tiO'o d-everá D'lra os: fins da nnr cento). 11l-ediant~ o t'eCG1l11m~nto

f;1"ilJutac~o. 3rt" ar~itn n1·eviamen~.e do hnr~ôsto n"l f-onte. peh pe550ft,
oeL, autoridade aneoadadol'a' e náa jur[dica, em 36 (triut:J. e seL;;) pres-

cento) ao ano e o plano de fir.an
eiamento não seja ínrenor & dez
(10) anos de prazo;

h) empréstimo ao Banco Na
cional de Desenvclvimento Ecor.ô
mICO, mediante Juros anuais de
6% rseis por cento), por prazo
não mreríor a 10 (dez) anos.

I 1.0 Os mvestcmentos p]:evistos nas
alíneas <Ia" e "gJl dêste artigo, ere
tuadcs com recursos provenientes de
empréstimos, tesâo o montante das
prestações pagas em cada ano-base
uedua.do da nnportãncla a sei' reco
Ihída como tmpósto adcional nas con,
d.ções e termos desta lei.

§ 2.° A rmportáncia dest:nada ao
aumento de capi .al, prevista na alí
nea "r' deste artigo não será recolhi
da ao Banoo Nactonal do Desenvolvi
mento EconômICo, e ficará sujeita
unicamente á rncídêncca prevista no
art. 12 desta lei.

~ 3.' A importância a que alude a
parte fmal Ui< a línea :f" poderá ser
objeto da opção meacicnada no ar~.

go 6.° . __ I
li 4.0 A reserva para aumento de

capital a constrturr-se :'e, forma CIO
n.snosto 1:0 art. 6.°, sera Iím.tada ao
mandante do lucro suje. to ao Impôs
to Ad.cional. I

Art , 6." Na hipótese da aplicação
"aludIda nas alíneas "a" e "g'~ do ar.
tigo anterior, a pessoa Jund,ca pode
ra opLar a1nda pelo não recollllmen
to ao Banco Nac.onal de De;l:volvl
mento EconÔm.co, desde que, Impçr
táncia igual ao aobro ,da que devena
selO recolhIda como Impôsto AdiCIOnaI
seja constituida em reserva e3peOlal
v1l1culada ao aumeI:to de cap.tal da
pessoa Juridica, a ser real,zad~ du
rante o exerciclO seguinte ao ano-ba
S€, para nlelhar ...a do seu equlpamen
LO ou expansão dos seus lI1Ve.tlluen
tos.

! 1.0 0 aumento de ca-pital ('fetua
do na forma deste ficará sujeito Ú'l1!
camen!e à lllcidêncla preVista no arti
go-12 desta lei.

§ 2,0 Ressalvados os casos ó.e nlor
te, dissolução Ol! falênCIa, as impor
tànc,as destmadas ao aumento de ca
p,tal ou à melhoria de equipamento c
à expansão dos illvestÍ111!ntos, d·e a~ôr

do cem {<"t.e artIgo, não poderão ser
retll·acla.s da pess03 jurid'ca. seja qual
fôr a forma, pelos titulares de fn'mas
111dlvlduals, SOCJCS, aCIonIstas ou cu
retore, C\e socIedades.

i 3.' A Irfração déste artigo e seus
parágraIos determ nará o pC'lgamento
como Impôsto Adlcl~nal, da Im:Jor
tãucia fixada no art. 2.', acreSCIda. da
multa de l~O~ó (cem por oento).

Art. 7.° Na declaração do Impôstc
de R&llda constará a opção da pessoa
Juridlca quanto ao pagamento do Im
pôsto AdICIonaI. o recolhimerto ao
Banco NaCIOnal de DesenvolVImento
Eccnômlco ou a aplicação nas térmos
QOS art gos 5.' e 6.° desta lei.

! 1,0 Caso a opção seja pelo paga
mento, este constItUIrá rerda da
União e o seu recoIl11mel1to será efe
t.uado aos órgãos al'l'ecadadol'es, na
forma do dISposto no artigo 2.°, § 10.

§ 2.0 Ao optar o contrihumte pelo
recolhimento ao Banco NaCIOnal de
DeservolVlmento Econômico, éste será
efetuad'o, de acôrdo com o artigo 2.°
por me o de gUIas, em 12 (doze) cctas;
com intervalo de 30 (trinta) dias, ao
Banco do Brasil S.A, e. na falta <ie
agência dêst.e, aos ôrgãos arrecada
dores da Umão.

§ 3.' Em qualquer dos casos previs
tos neste artIgo, a importãllc, a reco
Iluda será escriturada pelo Banco do
BraSIl S A., como depósito. à dispo
sicão do Barco Naci~nal do Desenvol
viíllento a ser entregue até 60 (ses
senta I 'dIas do recolhimento áquele
Banco.

§ 4.° O Banco <lo BraSIl S.A. paga
rá ao Banoo NaCIOnal de Desenvolvl
mente Econômico pela reterção d~

depósito, apôs o prazo previsto no pa
ráerafo anterior. o multa de 10% (dez
por cento) até 30 (trinta \ dias. e a
multa de 200(, (vinte por centa) ao
exceder dêsse limite.

<Ie renda, em poder da pessoa ju
rídica,

W5.° Serão cons'derados em funçãe
de tempo de eontabihsaçâo os aumen
tos que, no decorrei' do ano-base, fo
rem etetrvarnente verificados nas con
tas de capital, reservas e lucros em
suspenso,

S 6.° As pessoas jurídicas que não
se acharem em condições de compro
var ,o seu capital tê-Io-ão fzxado pe
las Delegamas ao Irnpõsto de Renda,
mediante a apresentação pelo cpntri
butnte, dos valores do at.vo ímobili

zado, disponível e realizável e as exigt
bilidades a cur.a e a Iongo prazo

§ 7." Estão Isentas do Imposto Adi
oional previsto neste artigo as pessoas
jundícas cujos lucros na ano-base se
jam ínrer.ores a dOIS milhões de cru
zeiros (Cr$ 2 .OOO.ClJO,OO) •

!l 8.0 O rmposto Adrcíorat não será
_:,"_".;:, na SUa totalidade quando re
<luzir o lucro a menos de dOIS milhões
{ie eruzeiros (Cr$ 2.00U,OOO,00), htpó
tese em que, entretanto, será arr~oa

dado como tal o que exceder dêsse
Iimite.

!Í 9.' O Impôsto Adicio·nal será de
monstrado e cobrado à v.sta dcs do
cumentos anexos á declaraçâo do Im
pôsto de Renda, a partir do, exercício
de lS56, ourante 5 (01rCO) exerci
cios.

§ 10 O Impôst.o AdIcionaI será lan··
çado e arrecadado Juntamente ()()lll

o Impõsto de Renda, em 5 (CJl1co) co
t:w.S' 111enSalS. IguaIS e consecutivas.

Art. 3.° F.cam Isentas do Impôsto
Adio onaJ aS pe_soas juridlcas que E~

d~diquem à prestação de serviços d2
nittmeza técnica, excltlidos desta ISen.
ção os lucros dec:rrent.es Cla, aplioa
ção de capltms em outras atiVIdades
<13, n,esma p2sSoa juridlCa.

Art. 4.° As llessoas Jurld.cas que con
aiderarelÍ1 destavol'ável ou mapl'cável
!J Beu caso a bas'" prevista nos pará
gr:J.[().s 3,0, 4.°, 5.' e 6. elo art. 2., será
permitido Ol}tar, na propna declara
ção) de rendImentos, pelo pagamento
do Impôsto Adle.onal mstituido por
esta lei, sõbre os iucros que houverem
excealdo o dóbro da médIa daquele
compreend dos I~O tnélllo 1947-49, in
clusive.

Art. 5' O Impósto AdIcional l1ã;
ser;í. pago quand~ Igual lluportánCla
fôr recolilida ao Banco NaCIOnal de
Desenvolvlmento Econômico, para pos
terior apllcacJ.',), soh mtegral respon
s~lll!!dade da' p'Co"soa jUl'idlca, nos tél'
lnO.5 e condições desta lel, 110S segUIn
tes flUS:

a 1 melhOl',a de equipamento ou
expansão dos lllvestlmentos da
plóprla pessoa jundlca ou de em
pI' 3sas sub.Si<tlárlas;

hJ constltulC-ão de Bancos de
Crédito Rural: com séde e agén
c~as sltuadas nao5 zonas agl'o-pe
cuánas;

c I construcão de arl11azens, si
los ou fl'lg'Ol íf cos:

'. dl construção de açudes e ca
nai3 de irrigação no Polígcno das
Sécas, CUJos projetos ~-ham si
do aceitos pelo Departamento Na
cional de Obras contra as Sí'cas:

eJ novos mvestlmentos econô
nucas de efetivo mterésse naclO

'nat. em outras t'lllprêsas eXIsten
te, ou que ·verham a CJIl5t.tun
;se;

fI aumento áe capital da~ pes
8035 juridlcas, até 50% (oi·ncoen
t3. por cento\ do AdICionaI, a ser
regIstrado em reserva própl'la p

efetivado durante o plimell'o se
mestre do exerciclO segumte ac
ano-baoe, desde que investido o
restar,te na forma dêste arti go;

g) obras e imtalações destil,la
das à aoslsténcía SOCial ou melho
ria ch~ co-ndições de VIda <ios em
pregados da própria emprêsa 011

!I~O, tais ~Qm()' ambulatórios, hos
pitais, colônias de férias e casas
populares cuio valor locativo não
excede im1101'tãnria igual a 26% do
8'1lário efetivo do empre,ado, e
sellS Plnlll'egados, desde que os ju
ros não' excedam de 6% (seis pOI
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Projeto n. 564-A, - 1955

Sala "Rego ·B~rros". em 10 de aaO~
to de 1955. - Nelson rlm"/11".. Pre
slo:lente. - C'esar ~rleto, Relator.

InstitUi a cédula única de vo
tação. (Anexo o de 11.0 525, rt~

1955. do senado Federal. Que inS.
titul a cedula oficial n~s e.!e;cõr.s
majoritário$; tendo' parecer' da

tações mensais, sem qualquer ônus Parecer da C'omisscio
para os respectivos sócios ou acío- A Comissão de Finanças, na teu..
pistas, na forma e condições est.a- niãa de sua Turma "A", reahzada
belecídas no art. 11. o e seus pará-
grafos. - , em SlCh~~ a"oôsto tded 19N5,5~1 preSo;?llte~

AJ"tigo 14." Os empreiteiros de cons- os en OI e,:: , epu a as ,~ sa~ me
trução de' estradas e semelhantes, gn~ - Plç.s.dente: neesa; PI ieto 
flue apurarem o seu lucro em balan- .Re,ator, Odllon Braga, Nelson Mon
ço anual, poderão também pagar em teíro Lin» Braun, Luna Freire, Man
cada exercícío, os impostos referidos teíro de Barres. JO?O Ab1~lla. ,m
no artigo 2.", na base do lucro as- ton Brandão, Geraldo Mascnrenhas
sim apurado.. ?~l'eira da, Silva, D'eodcl'O de Men-

Artigo 15.. Fica abolida. a partir donca, WaJt~l' Franco, Mario oomes,
rl,Q exercício de 1956. inclusive. a taxa Líster .Ca ldss e Maul'icio de Andrn
adícíonnl de 4 ~;, (quatro por cento) de, aorecínndo, as emendas ofereci
sôbre a 'parte dos lucros que exceder das ao projeto, aprovou o· parecer
·a~ Cr$ 500.000.00 (Quinhentos mü do Re'atar. eontrário as de núme
crnzeírosr criada pelo artigo 21 da ros 6. 7 e 12: cousídemnc-, prell1di-
Lei n. O 2,354, de 1954. cadas as de números 1 ..;.. 2 _ 3-

, o 4·-5-8-9·-l1e13:narnquc
ArtJ~o 16~ A~ t~:cns !' ,que alude constituam projetos em separado as

00. artígc 2. , incldlrâo Sob!e. os ren; de números 14 e 15: a fworável às
dlmentos obt~d~s no ano d~ 195J. de números 10 e 16. em n~:'te, e-m
cuja declaracão será feita a partir su~stanc'ndas no substlt"t'\,o Al1~XO
di; 1 de jan~iro de 1956, . . ao presente, contra O< V~~~~ dos Se-

Artigo 17. h pessoa jurídica Que nhor~s r.~'~lItados Odílon Braga e
tenha l:eavallad.o o seu ativo•. se!ll N~lson M:>nteiro.
os benericlo._ decorrentes da LeI nu
mero 1.474, de 1951, a partir de sua
llromul~ac;ão. poderlÍ promovera re
1'lV2liação de acôI'do com as condi
ções estipuladas na presente lei de
-du:o:indo-se do impôs.to a pagaI' o que
já tenho sido anteriormente pago.

Artigo lb.· Esta lei entrará ~m

'I1gor na datR de sua pUblicação, tE
VCOladas asdlsl'osíções em contrário.

S,ala Rego Barros. em 10 de azôsto
Ô!' 1055. - Nelson Omer/no. presl-J
lltente. - Cesar Prieto, RElator.

Comissão de constituição e Jus. rios g:'upos ímpresscs, para serem
t/\,a sóbre elllendas de plel/ár;u. entrevues, indistintamente, aos elei-
drmdo prcicréncit: ao projeto do Iteres no ato de votar. .
Senado e adotando como emendr: Art. 4.° Recebendo do Presídente
substitutiva o Projeto n," 564 da mesa receptora a cédula ou M cé
de 1955. • dulas, tôdas por êle e pelos mesáríos

presentes. devidamente rubricadas ao
O Congresso Nacional decreta: anvers« sob pena de nulidade, o eíeí-

, _ tor p":53rá à cabine mdevassàver, on-
Art. 1.0 Nas elelçocs que obedecem de assinalará à tín:a com uma cruz

ao p·".~Ci'plO maj.orlt,âr::. serão_ utiliza- 11 (X', o nome do canaida.~.. de sua esco
da~ ceei••as ll'liClals. d~ votação, de lha. dobrando e colocando a cédu.a,
acordo com o mod~lo anexo. de torma. R garanta o SIgilO do voto.

Art. 2,° Nas e!eiçõel! pa.i'n p.reside.n-I A seguir retírando-se da cabine jnd~
te, Vice-?1'esidente da República, '3e. vassável, ocoloc.ará a cédula na urna,
nadares e seus Suplentes oovernadcr Ar!: 5. ~erao nula~ .~s cédulas em
e Vice-G()vel'nadol' Prefeito e Vice. que -trver sico assinalado mais d~ um
Prefeito, as cédulas conterão. aléin1n nome pa;'a o mesmo cargo eletl~o.

desigriaçao no cargo eletlvo, os nom-s Art, 6. Com a ceríuia afmal nac fe
dos candída .os registrados. usará sobrecarta ,

Art, 3.° A .mpressão das cédulas Art. 7.° O registro dos candidaoo.~
s~rlÍ_ feita pela Imprensa oficial a. será feito ate cuarenta e cinco dlaB
Unlao, dos Esta dos e dos Munlcipios' 'lHes do pleito.
podendo, em caso de. emergência, S~I' Art . 8.'. Para o pleito eleitoral ele
êsse trabalho t equisitndo a ofi~;l1HS 3 de outubro de 1955. veríücana a ím-
particulares mediante índeníznçã» pOSslbilldad~ :lo l'~epa:'o (:e cédu,qa
posterior. oficiais para tõdas as eleIções pej~

,* 1.0 A lmpressiO.o. scb pena de res processo majol'itária poderá o sune
ponsabilldade de quem a ordenar, fa,· '1l'ior Tribl1nal Eleitoral !·est.l·ingir •
.se-á. para cadn elei\'âo, em ordeln apllcaçto deEt.a lei aos casos em que
variável de colocaçãodús. nomes - ell1 não ~ê \'enficar a~uela impcssibillda.
tantoe grupos quantos o s~u numel'O de.
- de tal forma que, em cada grUP<1 A' 9' E-t
flgurena cabeça da rt(,ula nome. di: 1t.. ~ a lei e.ntr~rá ~~ vilNf
verso, coma:te:'ação. tambem, na OI'- na d~ta de sua pUl.llcaç~o, .e1iogadu
dem dos subaequer tes . as aLposlçoes "m contrá. i<l,. '. I Senado ~eú~l·al. em 4 d' ag,ôsto de* 2.' A dIstribuição das cédulas p:e j1955, - Vereu Rvmu.". C:;~rlos ao-
las mesas rrceptol'~S s~ré feita de mil mps de Olivei, a. - iieita, Cavai-
do Que di.sponh~m. tôclall elas, ~e Vil· cem/i. .

PARA PRESJDENTE DA REPúBLJCA
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=
N,O a

N,o 11

N.o .11 -

Ao art. '2.0:
a) Suprima-se o art. 2,", corpo do

dispositivo:
bJ transforma-se o parágrafo' único

em are, 2." acrescentnndo-se in·fine:
..e estejam colocados o.s nomes em

diferentes séries, ca:h uma· ctas qualD
começando pelo nome do candidato".

Em 2S di! asó."!to de 1955. - Alio.
mClr Baleeiro.

. Ao a.rt, 1..:

:Acl'OIlcen,e-se:. depOis
.I<lente da. República":

", ,,:

Ao art: 3."
Substitua-se·· pela seguinte:
Art, 4.° Recebendo do Presidente

da mesa receptora a cédula ali aS ~

c1ulas tôelas por êle e. pelos megáriOG
presente, devJdamente rubllcadas· no
anverso sob r.ena "de nulidade, .) elCI
tor passara á cabine indevasSável, on·
d.e assinal:ll'á à tinta, com uma crUt
(Xl o nome do candidato de sua·esco·
lha, dobrando e colocando a "éduía
de forma a garantir o sigilo do Voco.
A seguir, .I'etlrnndo-se da cabine in
devassâvel, colocará a cédula na urna.

Suprlmant·se os§§ 1,· e 2,0.

Em 23 de asôsto de 1955. - Aliom..:
Baleeiro.

N,- •e:M~N'D"'S AO PROJEro N," 56·i, :>E" A minha emenda é, pois, um pas-
.. 19~5, EM L" DISCUSSAO, t'!\RA so seguro com esse objetívo.

SEREM ENCAMINHADAS A Co- " -
MISSAO DE CONSTITUrçAO li: ~-""la elas ".essoes" de Asõsta de
JUSTIÇA ' 10"". - Pereira Dln!Z,

Ao art , 1.0: Substitua-se o art , 2.0 e seu pará-
Ao envés de: gIafo único pelo seguinte:
"E' instituida, para as eteiçocs de Ale, 2,0 - o disposto 110 al'tigo an-

N,. 1 N,° 2 prebslldcnte e VIce-Presidente da Re· terror não exclui a faculdade que tém
pu ica , ... ,",.. os partidos de ímprlrnírem cédulas Cio

A' 1 ° P I ' supnma-sc o artigo 2,· e seu pn-rc. . - 31':; as c etçõcs de Pre- rásl'afo único, Diga-se: mesmo modélo e de.i as dlstrlblllrMl
sídente c vlcc-Prestdente da R(~pú- .E' instituída par'!' as cl'e:ções subor- cxcluslv~mente nas seções elcitorais
buca, senaüorcs e seus suplentes Gü- Justificativa cfmadas DO jJJ'lJJCJpio majoriraríc _ que, )J<Jl qualquer e3 11 , a, não hajam
vernador e Vice-Governar, Prefelt<Je· P.-esidente e Vlce-Prestdente do R·'- l~CC.bído as rcmcttcrus pela JlMi,a
V 1'···t C" d A cédula única de votação c por- ,.... •ice- rcreito, amara os Deputados, tanto oiicuü e instituída com uma ou- pública, ocvernacor e Vice-Governa' Eleitorul .
Assemllléias Legislativas e Ci!lllaJ'aS dor de Estado, PrefeIto e VI·",C- nuMunicipais reaístrarão P td pIa flnalJdade: evitar o contrôle po- " o· Sala. das Sõs~õe~, 2.3 de agôSto ce
" I" ,,,' os ai' J os liiico dcs eleitores através dos cna- Sub-p,.efeito~ Municipais c senadores 1955, - Ajonso Arinos •
.,0 (,;COS seus candidatos na ordem e sujnentes .,",... •
preterencíal, que tiver sido. deliberada mados cabos ele.toraís e portantc ter- Justiltcaçãa
por SCIlS rcspectlvcs órgãos de díreção nar o voto efetivamente livre e, por Justificativa
partidaria cornne.ente PUI' o I t outro lado, evitar o grande dlsp'n- Será feita "a tl·J'bun".• . " a reg s 1'0, ri e . O critério fundamental "a lei' é ser .. ~

§ único, Considera-se preferencial ia, com a impressão de cédulas a '1 ""
8 ordem em que, na lista r~5iW'adEl, cargo dos candidatos. uruversa e permanente. Não se pode N,o 'I
esnverem os nomes dos c~"'didatos Fazer com que o voto seja livre e conceber uma lei qUe não regule uma Substitua-se o nrt , 2.° e seu parã·
uns após outros, ' não díspendícsas as eleições, situação e não ordene um determ;- srafo único pelo seguinte:

O
iet - nado fato,

Art. 2, o._ O eleitor vetará na le- proje o nao atende a nenhum No Brasil, as eleícões se fazem obe- Al't. 2,0 O dÍliposto no artlco ante-
genda p"rtl·d"l'ia dêssas ob,'etivos e, muito pelo con- d " i - I ~

~ i,. ~_ para' êste efeito, havere. trário, os agrava extraordínàríamen- /foee~~;r~;~~c~~:;:r~os - o maioruà- ~sOI~a~~ido~X~~\Jl~p:~;f;~I~d~é~~rasteá~
para cada eleição, uma cédula oficial te, ,Sa- suborcãnacos a' Pl'I'nciplo!majOrl- mesmo mcdélo e de as dl·St'l'bul'ret'
em que serão menclonados, um a um: Efetivamente, podendo cada ·'o.rtido tario as eie;ções para Presidente e Vi. exclusivame~te nas seções :Ieltora.l~·
em íínhns sucessivas, em variada, os Imprimir e distribui!' códulas de vota· .-Pr id d OA IPartidos que regtstrararn candidatos. çüo, qual dêles vai se confiar no ex- ce- es ente a "",pública, Governa- que, por qua quer causa, não hajam

~ 2, ° A Impressão "'EIS ceeutas, que peaíente da justiça, principalmente ~or e Více-Govcrnador dos Estad,'~ recebido as remettdas pela JWltl~1i
obedecerão ao modâ'lo estabetecído sabendo que um déíes vai ímprímu ~nado,res c SuplentA!s, Prefeitos e Sub- Eleitoral.
pela Superior TribunalEleitol'al, será e distribuir suas céculas aos seus eleí- 10U _ VJCe-) Prefeitos MunicJpals. Sala _das Sessões, em 23 de a;Osto
ft 1 I Of tores? . Sao subordinadas ao príncljno pro- de Ul50. - Ajonso Arinos .. ,
aI a .pe a mprensa íclal da União, porcíonal as eleições para neputauos J t'/" á, dos Estados e dos Municipios, poden A ccnsequêncía é que cada parti. Fdi" USI /Caça0: Ser feito d.a tribUna.

do, em .caso de urgência, ser requtsí- do vai Imprllntre dIStribUir suas ce. ~ em s e Estaduais e Vereadol-es Mu- N.- 8
tuda a atlcmas particulares medlan- dulas, de votaçâo, agora muito mais t\,~~ai~'ad u iL'
te indenização, ' ~a~as, A disposição da jUstIça mano ,dispo~itio. em. ra lO, ui eactem legts Substitua·se o art, 3.q.e seus p:lorl·

f 3,. _ Recebendo do PresIdente dar imprimir cédulas ['edundará inu. grafos pelo seguinte: .
da Mesa Recepcora a cedula por êle til e a despesa Infrutífera, pois cada (Ollete existe li mesma razão preva- Art, 3." "O preSJd'.!nte da !l1.;.,a 0[1-

.rulJL'lcada, sob pena d.e nulidade, o partido, ou aliança de paJ'tldo.s, vai lece a mesma regra de direito,. tregare. ao eleitor admitido li votar,
ele.(tor passará li. cabine Illdeva.sá" lmprimir e distribuir as suas cedulas, Trata·se de UII1 principio universal após exame c1'l respectivo titulo, li
vel, onde assinalarà a tinta ou a l:i.nis Em segundo lugar, o concrôle po- de dlrclto, estratificado em norma JU- cédula di.'itribuida pela Justiça Elel·
em lugar apropriado, o nome do .?:ir- lItico sóbre o eleitorado pouco escla. rídica cem base no bem senso ele- toral, rubricado por éle e peios nU!·
tido em cujos candidates quer votar, r:c:do nas zonas rUl'al.s, se:"á muito mental', na lógica t'ormal e ao .sen.;() sárlos presentes, SOO pena de nul!-

I 4," _ Não será apurada a cédula maior, ckn:entar da eqüidade. dad.e".
se o eleitor riscar mais de um nome O ch:fe politico entregaJ'á a cada Ha vâ.rias eleições subordinadas ao ~ 1,° "No caso pl'evisto no ar:, 2.·,
de p.1rtic1o ou não riscar nenhum, ~Ieitor a cédula já maroada para êlc prmcipio majoritário, Porque sómentne o eleitor entregal'f! ao preSidente da

~ 5." _ Ao retornar do gabine:e deJ)ositSl' na urna, .Antes, o elelt.ot ~ara." PreSIdente e Vice-Presidente d,l ltlesa, juntamente com o titulo, a CC
in devassáveI, o eleitor deposLará na !loderia troca:' a céclUla, porque ela5 r<cpubllca s~rá adotado um pl'incl,,:o, dula de que estiver munIdo, a Clual,

,.lU'JIJ, ,mdependente ele sobrecal'ta a' eram abundantes e baratas, Agora, um~ norma considerada boa? A .0- examinado e achado contol'lne a" til ......
cédUla, após dobrá'la conveniente. sendo raras e caras, ist() será evitado luçao adotada é atcntória ao bom senso délo, bem coma isenta de sina1s' e
mcn~e. de for111a a gal'al1tir o sigíio Se:'â o voto com cédulas m~rcadas: e 11 lógica, vicias que compl'ometam o SI~1l0 ao
.do voto,: P~mar ct.e outra maneira e "esconh~- Se urge uma reforma vamos. fazê- \'oto, ser-lhe-à devolvida para o ato

Art, 3," _ Nas eleições pelo 51ste._ cer o melO polltico bl'asilelro, • la em base. CO:1Cl'etas, adotan;;o Jl. ct- da vot~ii.o; depo1.'l de devidamente
n:a l=l'opol'cional, utarão eleitos em O proJe:o a;rava de multo o con· a~1a ojlcw.l para as eleições ma'oritá- rubricada, no.; t.érmc.s dés,,:e~r i!lo".
calla Pal'Lielo, na ordem em que ti- trélle pollt!co do eleltorado por par, rias, '* 2,° A<J etnregaroll r~stit~tir a-~é-
verem s,do rtgi.trados por éstes, tan, te dos chefes p·ollticos e cabos ~Iei- No memlo dia, ,a 3 de outubro prfJ- dula ao' eleitor ó Presidente da mesa
t<Js candIdatos de cada lista quan- tora1.'l, "" xlmo... se l'ealizarao eieições, em va- l'eceptor:l mostrá-Ia-á antes aos tLs-

. tos lndlC1f o res[Jectívo .. c.oeticiente' s~ se adota 11 cedu/a uniea de 2:)- r10S, Estados, simultâneamente, pala cais de Partido presentes ao ato. para
jJ'll'tidli.rio., . Itaca0 porque não S~ confiar à justiça Pl,'esldente e Vice-Prcsidente da Ro- que possam vcrlficar ~e ~tá C()nfOrlUll

"" . • sua d'stribuição? I ' às disposir:ões desta lei. -
Justlflcaç!'o "'e o ele'.:tOI' vaI' n',"'nu·lar na ca- pub leR, Govel'1lacfor e Vice-Governa- S I d S ... ~.. dor, Prefeito e Vice-Prefeito, a 11 as essoes, 23 de a"ôsto· de

• A adoção da cédula oHeia! é a gran b:ne. jndevassável o S·ZU candidato pre· Porque se votar em cédula otlclaJ 1955, - AjonsÇJ Mino. "
de asp,ra,lo dos bra.siJeiros no sentido ferido, se ~ ês~~ o ato de votar"então p~ra Presidente da RépUbltca e em JW!tijicaçáo
da l'ed\wào dos males do 110S0 proces. co..mo se JUst:flc.ar que cada eleitor cedula comum, para Governador "
50 eLe'toral. na) :~ceba da me~a SUa cédula te Prefeito? Será feLa da tribuna.

É: a que se vem notando atravé~ vo ~~ao ? De duas uma: ou o elei- Seo principio é bem e sanea",or PO". N.• 9 '
des delJ"tes p~rlamen,ar~8 e .do cla' tor entl'a na cab:ne com a cédula que não .adctu-Jo a todos os ca.os sê.
mor da Imprensa, em b:'aI1CO, e nest~ ca~{) tanto faz melhantes? Porque· sequel'er· eleiço'e<

.êl~ recebê-la da mesa ou do chefe h "
Mas o assunto,porén1, tei'á soluçãc politico Is€r.do ')01'. todos os moti. ,o::estas .óme:1te para Prestdente e

mais pl':i.tica e objetiva. esta'Jelccen· vos aconselilâvel que êle receba da Vice P:'I!sidente ~a República?
(la-se a vota,ão por lc;en(la, adàtada êl .. . A Unlf10 compete legi.lar sóbre di·
I

'd mesa) ou € ;,. entra com a· céduia 10;to ele",'oraZ' que e' uno inclusl've S"'·I
e aS . malS à jantadas naç5es do ass;nalad e pa 't fi t"" • •mundo, '" a ·rae.'l,e m en ao e justiça, Não é pois admiSSIvel qU~

qlt,e se terna ncc{'~~á!'lo que, éle a re- as eleições para Pres;·clente dn Repu'.
Com ela Se evItarão os Inconvenien, eeba de "ente autorizada, bl

t
" O pr'.j·_"() n.'sta partoA e J'lo·~.lco, re- lca se pr'c<;essem obedecendo'.8 um

• es c:,tHl;.lO. no .l'ojeto, criando-se u. - • ~ prl' I Ip' d G
,< dun"'n'.'e e al,am.ente contl'a'rl'o a~ I c la e as e overnadores e Pre-

o st.%cma e,,;etIC() do ~uu'a;ic por ce·"- , ~ fc'to ob d d
d I r I

rios 1.1r~vislos na tão reclamada retor- \ s e ecen o a OUtl'O,
u a u ·:call nas e eiç6es nlcjoritál':aS. mn. e'.eito:'",.!.. . . ' Sala das sessões, em 23 de O t

e cédu'a particular n:lS eleições 1'1'0- de 19-5 C Z b d aE; S o
pm ...ol:aLs. o que ac:\rre,al'á maiores Saia dali Se~sões, em ~3 de agÓlito n ,- a om o e Sou~a.
em!J~l"~':os ao nosso eleitorado, em :'e 1955, - Colombo dc Sousa. N.' 5
sua m~lol'ia an'alfab~to. N ,0 3 Acrescentc·se ·0 seguinte artl;o:

O vc.to lesen:làrio, que conta corro Art. 3 ° Red'J'a o.... Art, - A ·lmp~ess:io, ,.ob pena de
g\'''lldES s,m;:sllas n~s:a Ca.;a ena ,,-, .".: I,€Epollsabillda(!e de quem a ordenar,
Impren.a do Pai.';, C,I1l0nne se viu A~'t, 2, o~ Ao. ele!tor admitido a vo-' (ar-se-á, para cada eleição, etn ·ordem
nos u:timcs d~bates, quando a mate- ~ar.o pre.l:dente ent:'e"ará a,cedula vuriável de colocação. dos nomes 
r'a ij<:jUI foi v~ntilada, tem ainda a aflcl.l depois de rubricada 101' sI e enl tantos grupos quantas Q seu nu
v,mtagell1 d~ CO~lCOl'l"er para a for pelos mesirio.s para qUe éle no sa- me'ro. - de tal forma q.ue, em cada
maçã.o de uma U1entn1i::la:le· piu:tida· binete indevllf~ável assinal~ com uma grupo, tigure na cabe~a da cédula no
rl:lo eml'e nós, cujos males poWicos ~ru7., 110· ,r-e'ân"ulo "a. ês,e flm destl- n",e dil'crso, com alteração, tambem,

.dEcoll'dn gr:m:lemente da ausência, ,odo, os nomes de seus cnndidatos. na. ordem dos subseqüentes,.· ,
dc;;.,a ·men,:tl\dade, , , I 'a, t,·, 2:· e 3;° do ,artlzo "3,. Sala das Sessões, 23 de aE;Osto de

.. Pl'cc.samos formar grl!':ld~s p:Ll'tI- ,uprinla-se. 1955•. - Alonso Ar{nos; . J

dos politlCOS. Ciue tunclOl1Cmlegitima- " ,
.".', metlce, rEspeItadas rigorosamente ar;. JustljlcatlVlIo .tust!licação •
~S;,..: .. rtlsposi,iiES esta ;Utàl'1Jls, 'l1e modo· a Se· ai cédulas de votllçáo são. únl. -.fio t art, 1.., após' a expressão "Pr~
:'\;'\Úi:,..:,IiE~"!1arect'ro m:l.ndonU:1l10 de.cel'tós ,cas e oflclaia sâo desnccessári,s aa sl"e~;e e Vlce-,Presldent~. da fl,epu·
\;hc;J;~;cll~rc~~scle.>'ftuldos do, mel.lOr espJ" iSl)O~Ic:Ó'CS concidas nOI 10 1 e 3 e a .bllca. acrescen.e-se - e governa·
~11{:::;:'~rltG .t)ullllco,~m detl'.mentQ do valor, ;.ed'açio do. artIgo· 3.° iómenee· pode -dor e vlce-govemador de Estado". .
l,i.~'i,~~:'dl).e5rOI'~0 e do,ra~rlo~lsrl0 aaqU~le2 '<1r,a proposta; i"-..". Sola das Sessões, 23 .l1e lis;õ~to de

.,;.:q':le.. 'Mplr:tmunJ ru:ura p·r0l!lissor ,.Sala. daslile.sl!ões, .em 23d.e a~o.sto 1955. - Alonso Armos..· ",
:<~lIrl' ..o..,Brllsl1" '", ele 1~55. - 'Calomllolle Sela.!".,,·· lerá oferecJda~rlllm~n~.
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N.o 28

Art. 4,° Ao Invés de dizer-se: A ru
brica da cédula pelo Pl'esidente, di
gra ..se:

A rubrica da cédula pelo presidente
meiCiriOs, etc. etc.

N,o 2'1'

Propomos que o art. 2.° tenha 8
seguinte redação:

Art, 2,0 O dlsp~sto no artigo ante
rior não exclui a faculdade, que têm
os partidos, de Imprimlr€'ffi e distrr
buirem cédulas iguats às da Justtea
Eleltol'al. para sua utillzaçAo nos têr
mos desta leI.

Sala das sescões. 23 de agõsto de
1955, - corrêa de Castro. - JuliQ
de Castro Pinto.

Justl/icaç"-Q

E' preciso lISlSegu1"l.':' o eNreIto de
voto aos cidad6ea que no dia do
pleito se encontram 80b qualquer
motivo, fora de seu domíeílío 'eleitoral.

S. S. em 23 de agôsto de 1955. 
Pereira da Silva.

N.o 23

Art. 2.° - ReaiJa-sc assim:
..O dísposto no artieo an teríor não

exclui a tacu.daae, ~uc tem os par
mesmo modelo, que .rlea serão ce
c1ldns pela Justiçe E.~lterai. para sua
utilização nos térmo~ nesta lei.

§ úníco - !dêntico, •

Sala das sessões, n oeagôsto ele
1955. - Osc'ar Corrêu.. - Lui~ Gar
cia,

- N.o 21. 

Acre~ente-se onde couber:
Art. E' nulo o voto quando a cédu

la única não se apresentar dev.dti
mente rubricada, de acOrdo com O
disposto nesta leí ,

Sala. da.s sessões, 23 de agôsto de
1955. '

Perilo Tei:reira.
.Afonso Arinos.

N,o 22

No Art. 2,° - suprJnlam-~e as ex
pressões:

"imprimirem e.....
Sala das sessões, 23 de agôsto de

1955. - Oscar Corrêa. - Lut2 GarcIa.

Justificativa - A impressão das
cédulas pelos partidos "('rá motivo de
mumeràveís ,but'las e alega ções da
chicana elertoreíra, 1&(" àS difer€'ll
cus frente ao' medeio oficial, pela
prôpría ímposslbilídade d esc conter
matem as, impressoras ato mesmo es
tHo e condições otíci-us, em porme
OOr€5. O ideal seria, assim, .que te- e
das as cédulas rossem Impressas pela
justiça Eleitoral e, em par' e IguaiS,
sntregues também aca diversos can
dídatos acs postos em disputa, para
dístrlbuíçâo.

"

Slila das' sessoes,
de 1955. ' '

Oceano earle/a'.

l!i'JIIl1lnll~"',,,'
, AI07IIO ,Arl"lli.

Sala dos sessões, 23 de agõsto de
1955. - Co/'rêa de castro./ I' " JULIO
1e Castro Pinto. .'

N,O 29

Art. - Havendo coincidência de elei
ções para Presidente e Vice'·,>rll:l
dente da República com eleições para.
preenchimento de outros cargos, o
eleítor il'á ao g~'blnete incevassave,
duas vêzes: a primeira para assinaJ'lr
na cédula única cs nomes dos candi
datos de sua escolha: depôís de VOtar
com a cédula única o eleitor receuera
do Pl'e:ldente da Mesa a sobre ·arta.
of1clal com a qual voltara ao oabinp1.e'
.ndevassável para votar nos - demais
candida,tos. .-'

N.o' 24 ,&\Ia das Sessões, 23 de agôSt~ de
a) Ao art. S.L: 1955. - João Machado.

Onde se citz·. d ts d b I Ju.tlficaçãlJ
ca-Ia.. . . .. epo e ru r - O eleitor podel'a fazer contusão

qUando, sozinho no gabinete moto- .
Diga-se: vas~ável, estiver de p~se da ~ohl'e-

... ClepolS de I'ubri.:a-Ia e numera- :arta ofiCial, cédula única ,e cédulas
lamumeração de 1 9 9)... comuns, colca.ndo na pt'imelra as nU:ls

bJ Ao § 1." do art. 3." .. ,. últimas, o q\le exigirá renovação de
Onde se diz: todo o ato devotnr e" também p~$l!j-

d bllldade de se tol'nal' conhec:do o seu
. . . epols de l·ubrica·ln... "emamento, 'depois de aberta pela

Diga-se: " mesa receptora a sobrecarta. que ;1ão
'" depOIS de rubrlM,·la e numera- lloderá ,ser colo;'ada, na urna,

la. (numeração de 1 a 91. N.o SO
Sala das SessõeS, 13 de agõst(l de

1955. _ Chagas Rortrlgues. Acrescente.se, onde convier, ole-
guin e artigo:

N.o 25 Art ... A cédula única de votm;ão
Acrescente-sE' onde convier: será nula se a el'UZ no l'elámu'lo

assinalando a voto 'não 101' feita com
de ag6sto de O presidente da mf-õa entregará, tinta preta.

também ao ,votante um lapls tinta, Parág:'afo único - Se1'âo nulos os
com que lll;sinalará, lia ,cabine o re- votos dados na cédula únIca de' vo
tanguJ., corresponden~l" ao 'lome do tação, a dllls 'oU mais opon:t.tes, cano.

. seu candidato. - O lapis tirita sel'á, didatos ao, mesmo cargo e:etlvo.
_ N .• 19. apÓ15 utl1izado, devolvioo pelo ell\itor S, 'S, em 24 de agÓl5to .;te IS~~

Inclua-se o seguinte artigo: ao presidente da mesa Feli:!: Valois, • '
"Art, ....,. Com a céaula única nAo Justi/icaçdu ' N. 0, 31

se usará sobre-cal'ta. A sugestão visa a faCIlitar a vota- Acrescente-5'eao artigo 1.0 opa.
Sala das se5.!ões, em 23 de, agÔ.;to· ção do eleitOr rural, h"lT. como evitar· rágraIo Úl1ic~, segumte:

de 195~. ilorr~~! manuseio Improprlo da tin- Parágrafounico - A cQulaunJca
OceanoCarleial. ta liqUida, com pena que facilmente de votação a que 3e referê opre~eri-
lris Meinbero. se estragará, após, U u.c por várias te a,r~lgo sel'á aplicada a qualquer
A/onso Arinos. pessoas. O lâpts-tlnta, sendo de eleiçao pelo principio ma !ol·1tárlo, que

preço comodo" sana os Incon,venIen- se reallze apÓ15 o pleito de 3 de ou-
_ N,O 20, _ tes 'apon'ados e aelxlI marca nO,pa- tubl'O p:'óximo vlndoul'o.

Inclua.Se 'o segulnte artigo: pel, ,dificilmente extinguivel ' S. S .. rm 24 de agOsto de 1955.
Snla das ::eEsOes.2~ de h...tlollto de Feli:!: Valois.

"Art. A l'úbrlca do Presidente, àa 1955. ,'- Janduhll Carneiro. . 'N. ° 3"
Mesa e doa mes~rioiJ. a que se r~:e- •
re o 'IIrt .. 3.0 desta lei, ser. feita, N.o 2~ .SubStitu!lom-se todo. 0lI1lortig08 do
obrlgatóriamente. na parte' cent"el Inclua-se onde, ooull~r: ProJeto pelo segl.llnte ' " '
do anver.o da, cédula, de modo I tor- , .Art. O e,leltor qu~ no,' dia deal nll- Art, 1.° Na. eleições que obedeéem.,
IltlN.e vl1ilvel no ato da deposição da g ao principio majoritário lltrão utlll
mesmap~loeleitornllurna", . do pa~a ,as .elelçlieB elotlver lorllde zadascédulaa 'oficlatsdé' votação d;~

sua CiICUllscllçli.o, emqulllquer parte acordo com o 'modêlo' , " '
em :Ia, de" UOI- do tel'ritório nacional, ael·. admitido Art. 2.• 'Nal'el"'l ~~exo, Pra!

, " a ~tar em qualquerleçloeleltoraldente, Vice-PI"eside'D~e ,claP,a:PllbllC;'
on, se ap~estonte, e~IIQO, tomado· o'8enadorel,e"seus'Suplentea' 'Governa~"
::'l~cto~em separa~o,: ,c~IXl' .. caute~ lior e'Vlct!-Oovernador,"'PI'Úel:O'.w,.;i,;;
:.8 ..la '" , ,"',' " ' . ,:" ce.P;·eteltOi' as'cédulaa' conterio i.'I.":';P•. j ,.:-~ 21 d~ a"C\ltc'd~'~~I, '''''d. 'dfllltnà4111od& oarl!o:el~tlw.:.~ "S

rHa SllVII, " ' ,,' 1Il" dOi, calldlda~1lI rel:at:-ad~.';'.~

Justificação.
Pelas emendas suora ficam exten,

.,Ivllll as eleições de OovlOrnador' e
Vice-Governador do Estado as displ)
sições dêste pro,leto. Não se Junta 1\
leg!slaçll.o ,cltadoporque a mesm:l
consta do pToJeto.

Sala das sessões, 23
1955. .

José Boni/dcio.

São instituldas para as eleições de
Presidente e Vice-Presidente da Re
pública, Governador e Vice-Governa
dor do :Estada, cédulas oficiais 'Íe' vo
tação de acôrdo com o modêlo ane
XO, contendo, além da designação dó)

cargo eletivo, os nomes dos candíua
tos registrados.

Parágrafo (mico. As cédulas oflci
ais serão impressas pelo Tribunal Se
períor Eleitoral e distribuidas a"s
tribunais regionais e por êstes redis
tríbuídas aos juizes que as remeterüo
tidos, de distrlblllr€'R1 cédulEls d'o
aos presidentes das meas receptoras
em número suficiente aos eleitores de
cada secção.

Ao art. 3,·
Acrescentem-se no flnal as seguir.

te~ palavras: .. a Governador e Vice
Governador da Estado".

Ao art. 6.°

Redija-se assim,
Os militares removidos ou transre

ridos no período de seis mêses ante·
riores ao pleito poderão votar :1a,
eleições para Presidente e Vice·Presl
dente da Repúbl1ca; Governado;' e
Vice-Governador do Estado, na loca·
i1dade em que estiverem servindo ob
servando o d!sposto no art. 31. porlÍ
grafo 10 da Lei n.· 2.550 de 25 de
Julho de 1935.

-N.017.

'Onde eonvler:
Será nula a eleição efetuada sem o

uso da célula oficiai e aquela na qual
não forem observadas as ordenações
do art. 3.° déste projeto.

Sala das sessões, 23 de a.gõsto de
1955. '

Jose Boni/ácio.

_ N°. 1~. - .

Ao art. 1.° \
Redigem-se assim o art. e seu pa

rág1'afo.

candídato registrado, com alteraçll.o,
também na ordem subsequente.

Sala das seesões, 23 de lloiOsto de
1955.

José Boni/ácio.

Vice-governado-

de 1955. - AZlo-

N.' 14

L..

Justificação

Pelas emendas supra ficam exten
sivas as eleições do Governador e VI
ce-Governado)' do" E::tado as disposl
"õe~ dP'te oro,letó, N~,o se Janta a
legislar,ão citado porque o. mesma
consta do proj,eto. ,""

Sala das Sessões, 23 de agOsto de
Ul5,5. - Oscar Corrêa. '

_ N.o 15. 

Ao art. 5,·
Suprima-se o a.J·t. 5.'.
Justificação.
O art. 5.° manda revogar o art.

::16 ~ seus parágrafos da Lei n. ° 2.550
de 25 de julho de 1955 que obr'g:\
o ,eleitor, no ato, de votar. molhar o
dedo na tinta. Desde que nâo seJ:\
passivel adotar o retrato, com') ná<J
será na próxima elelcão, o chamaClo
cledo na tinta é o única melo de se
c"oIta1' que uma pessoa vote mui1as
vezes em lugar de outra.

Sala das Sessões, 23 de agõsto de
1953.

José Boni/dcio.

_ N.o 16 -'

Ao,Art. '1'.0

, Exclu~m-se as pahwras.na ordem
cromológlca dos respectivos regtstros,

Onde convier:
Art, A impresslio das' célulaa ~fl·

daillpal'B usadas eleições menciona-
. das nesta 'Lei sel'âllempreem'ordem

alternada e'de 'iahforma'que; ,em
ca.aa 'grupo 'dec~lulirB,1rIf\lTe,'<n'a,~C8',
l:ICÇO d,c catta um nom.' 4lverao' 'de

Ao art. 1.°:
Redijam-se assim c arJ;, ~ seu ,a·,

l'ágrufo:
são ínstltuídas para as eleições de

Fl'eljidente e Vice-Presidente da ae
pbllca, Governador e Vice-Governa
dor do :Estado, cédulas onerais de vc
tacão de acôrdo' com o modêlo anexo,
contendo além da designação do car
go eletivo as nomes dos candidatos re
gistrados.

Parâgrafo único - As cédulas ofi
ciais serão impressas pela Tdbunai
Superior Eleitoral e distl'lbUidas aos
tribunais regionais e por és'es redis
tribuidas aos juizes que as remeterâe
aos presidetnes das mesas recéptol'es
em número suficiente aoseleltores de
cada seção.

Ao art. 3,°:
Acrescentem-se no final as se~uln

tes palavras: "a Governador e Vice
Governador do Estado",

Ao art. 6.°.

Redija-se assim:
Os militares rzmov:dos ou t-snsíe

Tidas no perícdc de seis meses ante
riores ao pleito poderão votar 'IM
eleições para Presidente e Vlc~-Pre
sidente da República, Governador e
Vice-Governado1' da E~sado, tU loca·
Iidade em qUe estiver servinQJ otser.'
vado o dls!Jo.<;to no ,art. 31, p1n\?r.\fe
10 da Lei n.O2.550, de 25 de ejll1ho de
11135.

N.o 13

....0 art. 1.0 - onne se lê:
" . , . na ordem cronológica etc."

Redlja·se:
M • • • em diferente ordem, distribuin

do-se às sessões eleitorais tôrlas as
séries' .

Em 23 de agosto de 1955. - A.lio
:uwr Baleeiro.

N.o 12

Incl\l:l-se mais um artigo, contendo
1\ matéria do art. 8.° do Projeto nú
mero 525-1955. do Senado.

Em 23 de agõsto de 1955 - Alio
mar Baleeiro.

"Governador e
res". .

Em 23 de agõsto
mar Baleeiro.
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Al,t. :3," A impressão das cedulnl!I tal hipótese, depois de feita a prova ordem cronológica dos nomes na eé-ordem cronológica dos respectivos re-
, ael'li, 'Celta pela Imprenaa Oficial da d" Identidade. ríula daria a Impressão de que há. elei-I gistros..

União, dos Est;dos e dos :.1unícljJloS, Caso não se estabeleça uma provi- teres analfabeto é i
podendo, em caso de eniergênc;a, ser dência seria, nesse sentido, continua- " s, a quem prec so o Parágrafo único. A cédula únjc~
ésse trabalho .requisitado a ofíctuas ra aberta uma das principais portas c~bo,eleltol:al ,aJudar a votar, o que será impressa. e distrJ»ulda pela Trl-
particulares mediante Indenízaçêo por onde os pleitos de contamínam nao e ad!nlssl,el~ nem legal, bunal Superior Eleitoral aos Tl'ibunai.:;
postertor , com a fraude desabusada Sala das Seswes, em 24 de agósto Regionais e por estes redístrlbuída a04

t 1.0 A Impressão, sob pena de r~s- o Código Eleitoral em' \'igor, pres- do 1055, - Arrnda Cll1nara. Juízes que a remeterá aos presíden-
ponsabílída de de que~ll a ordenar, lar- cindíndc da exígêncía de qualquer 1"'.' 37 tes das mesas receptoras em numero
se~á, para cada elelç.a0' em ordem va- meio de prova, quanto a Ser do alís- Acrescente-se, onde convier; sufíclcnte aos eleitores de cada uma,
riavel de co~aboraçaQ dos nomes :- tando n letra e firma do respectivo Art,.. Não será permíttco votar Art, 2,° O disposto no RI·tigo antl;,-
em tantas gt upos quantos o seu nu- requerimento posslbílítou a alístamen- o eleitor que exibir perante, a mesa 1'101' não exclui li fa.~uldade, que têlu
mero - de tal forma que, em ,caC1a to de grande' quantidade ':le aualfabe- receptora, ceduJa para ser rubricada, os partidos, de ímprímírem e dístrt
grupo, fI~u:'e na cabeça a,a cédula tos, medlnntecabos eleítornts, que em com o voto já assínalhado, no retàn- buírem cédulas do mesmo modêlo para
nome diverso, com alteraçâo, tarn- nome ,..dos mesmos promoveram os gula a esse fim destinado. SUJa utilização nos têrrncs desta lei.
,be~\ ~a ardem do~ subsequentes. compotentes processos. S S em 24-8-55 _ Felix Varois Pal'á~l'afo único. Se a jllStiça elel-

• _, .'\ dlstrtbutcâo das ced~Ias pe- Para vo.ar, ensina-se o eleitor Q " • • tora 1 nao puder lazer chegar às mesas
la.:; mesas ~eceptoras ~r~ feita de ferrar' o nome. e, por êsse modo, bur- receptoras as cédulas por ele ímpres-
~odo que dísponham. tôdas elas, de In-se o preceito constitucional que N,' 38 sas, os partidas poderão entregar à3
varíos grupos Impressos, para serem exclue os analfabetos ao dileito d mesas as de sua Impressão, desde que
entregues, indistintamente, aos elcl' voto o Acrescente-se, onde convier: otaçam em quantidade auflclente Jlfu'a
teres no ato de vetar. Se' que 'Ibi 'I lid ~ A é I t d 1 ltArt. 4,o Recebendo do P~'~sidmte 1" remos co r essa " ega ace, rt... E' nula a c du a' que não o as os e e ores.
àa mesa receptora a. cédula ou as po termo a essa ~lanifes,~ fraude estiver rubricada como determina a Art. 3," O Eleitor admitido a votar,'
cedulas, tõdas por êle e pelos mesa- eleitoral, vamos restríngír ~ C\irelto do presente lei. apresentará, com o seu titulo eleitoral,
rlos presentes devídamen te rubrica- voto à parcela da população, a que oS'S, em 24-8-55. - l'eUa: Valois. a cédula de que se houver munido,
das no anv~/so, sob pena de null- mesmo foi conferido pela Carta Mag- 'N.' 39 ao presidente c!a mesa receptora, que,
da de. o eleitor passará à caome lnde- na do pais. verificando estar a cédula em ol'dem -
vassãveí, onde assinalará à tinta, com 24-8-55.. - Alenca.r Ararflle ondeconvíer: e não assíriaíada, depois de rubricá-Ia,
uma cruz .xi , o nome do candidato A cédula oficial será aaotaea tarn- nesse ato, com as mesáríos presenles,
de sua escolha, dobrando e colando N." 34 bem para as 'eieteões de ao.ernador a devolverár" ao eleitor p21~a que. no
a cédula. li\! 1'o~ma a ll'arantlr o s:gl-1 A:rescente-se onde convier: e VIce-Governador. gabinete índevassável, assinale com
la do voto. A segUll~, restrando-se , ....rtígo ou parágrato. Em seguida Pal'âgrafo úníco. uma cruz, no retàng\110 a eM!! flm
da cabine Indevassável, colocará a cé-:l1; local próprio onde o eleitor deva destinado, os nomes de seus car.dl-
dula na urna. _ , . assinalar a candídato de sua pref'e- Os tríbunaís' regional eleitorais man- datas a Pl'esidente e Vlce-I'rellld~nte

Art., 5.° Serao mllas as cedulns em rénda, antes e ao Jado ,elO \lome de darão impr~ll1lr a.s cédulas ofleiais da República,
que tiver sido assInalado mais de cada candidato. cons~arâo as ,Iniciais pRl'a as elelçoes de que trata êste ar-, § 1.0 Se o eleitor não apresentar
um nome para o mesnlO C~ríl'o ele· das legendas de todos os Partidos tlgO, ,observadas as disposições desta cédula o pl'esidente da mesa entl'e

,tlvo. . ,pelos quais tiver ele sido registrado. leI, e farão a ~ua distribui~ão lias jul- gal'-Ihe-á., depois de l'ubrícá-la, o que
Mt, 6.0 Com a cédula onclal não Sala das. Sessões de ngs6to de zea eleitorais que as remeterão as me- fariÍ nesse momento, com 05 mesi\-

se usmí. sobrecarta . 1955. _ Gumlermi~o de Oliveira sas receptorlls em número sufic1ente rios presentes, a cédula distribuída.
Art. 7.0 O registrO dos candidntos· , para que delas possam se utilizaI' todos pela justiça eleitoral, observando-se,

seJ'á felto até quaren:a e cinco dias N," 35 os eleitores da sessão. a. seguir, o disposto na parte tlnal
l1,ntes cio pl"ito. Sala das sessões, 24 de agsOto de, dêste ~I't1go; .

A,t. 8,0 Para o pleito eleItoral de Acrescente-se onde con~ier, 1955. _ José BolliJacio. § 2, O presIdente da mesa tam-
:I de OUtubl'O de '1955; ver:rJcada a - bém entNgal'á ao eleitol' a cédula.
impossibllldáde do lll'p)):lro ae cédulas !:. . Os nomes dos cll:1(lldatos se- N,o 40 dlstl'ibuida pela justiça eleito:'al, caso

{' , , 'ód I - I tâo precedidos, do escudo de, seus par- d á. Io lClllJ5 para , as as e elçoes pe o On"e convier' o votante apres~nte cê ulo. j IISS -
pl'oces,o majoritário. poderá o Su~- tidos e impressos cm cores diferentes, ~ '. nalada, ou com vlcios outros que com-
1'101' TI'ibunal Eleitoral ~e.stringlr a obedecendo a prlmasín, a. ordem cro- Com a cédula único. não se usata prometamo sIgllo do voto. ou. ainda
auJicaç,à'J desta lei aos casos .em aue r.ológica deseus' 'registros, envelope, "ue não corresponda ao modêlolegal.

" se e 'T ui' Ib1li Sala das Sessões, 24 ·8-55. - Ulti- ..da~ v II lcar aq e li lltlpoSS - 1110 de Carvalho. Sala das' SeSSões '. 24 ae aBostO Qe Nessa hipótese, o presidente da mesa
aAI~t. 9,° ,"ota 1,1 ent:'RI'a' em V!~Ol' 1955. - Jose 'BoIlÍlácio. l'eterá fi cedula apresentada pelo elei-"'" • tal', inutllízando-a em seguida.

na d"ta de sua publieação, revogadua ' N." 36. N ° 4' § 3.° Ao entregar ou restituir a
a\disposições eJP contrário, .~ . i No art, L" suprima-se as palavras 'I" : cédula ao eleitor o,Pl'esldente da mesa

•.ala das Spss()e~" 24 de ngos.o de' _ .. '" na ordem cronologica usque Onde .com er. , receptora mostrâ-la"lÍ antel! aos tis-
1955, - Jose ,Bom/acio. ' , In finem. , _ .' I Art. As eleições serão sempre rea- cais de Partido presentes ao ato•

• ' Acrescente-se depois do jlará.graCo,lizudas com a ga:'antla de fbl'ça te- pua que. possam verificar se está.
N," 33 úníco. que passal'á'a ser pI'ill1elro, o deTal, posta à. clisposição do Tribunal conforme as d:sposiçôes desta lei.

Substitua-se o art. 3." pelo se~lnte~ seguinte: ' _ ' Superior Eleitoral, dos T!'ibunalS Re-, AI·t, 40 A rubl'iea da cédula pela ...
AI". 3," O pl'esldente .:la ';nesa en- § 2,", ,A impressao, sob pena de. res" gionals e do& JUIzes Eleitorai$. P 'd t . t· ·t Id d

trcgará ao eleitor admitído u "otar, ponsabllldade de que!l1 a ordenar, far- Parligrafo únIcO, Os Tr.lbunnis Re- q~eslni~ ~ J:'en~~~: o~P~'~s~ftul~ãg.
após' exame do l'espcct.il'o :Jlulo, e SE-á, para cada eleiçao, em .:lrdem va- is1onall; e os JUIZes Eleltol'alS poderá!) e ' . ~.. ,
compl'Ovar,ão de sua identidade e d~ l'lávelde colocação dos nome~ - ta,n- irequ1.sitar, diretamente, afóI'çe" le- ~n~~raoaOd:f~~or~:e~I~~ ~~ >'ft:;;:;
que sabe iel' e escrel'or, ·luanclo nou- tos gl'UPOS -quantos l! seu numero - deral.· 19 do art 175 do código Eleitora:!
>'er imllllgn('\çâo a esse respeito a ce- dI' tal forma que, em cada grupo fi- S I d S - 24·dôo' , '" d ti 36
dula destríbuida pela Jllstica Eleito- gUl'e na cabeça da cédula n031e dlver" . a a a.s eesaes, e~ e ag 3tO Al't... 5. J!l revo ..a o o a~ go
ral, rubr!cadà por êle e DPlos l1Iesa.- 50 com al~el'ação, também, na ordem jde ~9~5. - LlCu.r90 Le-!te,- JOSé Bo- e seus pa:agrafos. da Lei n,2.55!1l
rios presentes: sob pena de l1ulidade. dos subseqüentes,_, 11t!faclo - Gabriel. Pa::os. de 25 de jullio de 1955. .

, . _ § 3." Adlstl'lbulção das eédulas I N. 42 Art. /l.o Os mllltare5 remOVIdos cu
Justi/ICaqao _, peias l1,1esas receptoras será feita de I Acre~cente-se ande convier: transferidos no pertoao de seis me-

A forma mais comum da fraude modo que disponham, tOdaS elas, de I 'SC5 antel'lores ao pleito, poderão votar
, e'eitol'al consiste no voto '/l1úIIIPlo do \'ários grupo:! lmpresoss, para serem I Al't, a cédul.a ~onstal1te do mO(lê~ Inas eleições parll Presidente e ,Vice

eleitor Nada se !êz a'é agom p3l'n entregues, ímUst111tamente, aos elel" :.10 ~nexoconstltUlrá a prÓpria sobr~'Pl'esldente da Repúbllca, nalocalldade
el'itllr 'se \'ote 'em nome dos 'a;,{sentes tores no ato de votar. i cialr a

d
de mqào ~ se resgUard~l' o si- em que estiVerem servindD, obsel'vad~' ,

e mortos, ' Ao :1rt. 2.· acrescente-se, In fine: :g o o >,oto, deI endo !la rubrlclls ~e-, o disposto no artigo 31, § ,1.0, da. LeI
O eleItor vota com I) próprio titula "desde que a justiça elelloral nâo pos- !rem apostas na parte externa no ato n.o 2,550, de 25 de julho de 1955.

tll1 seção em que eonslL<. seu ,lome; na sn, fazer chegar a temp~, ou em quan-j da sua entrega ao votante. Art. 7.0 E' aberto ao Poder Ju
meStllll. como em outras, votarà n9- ;~dade, sl1,iciente" as ce~ulas por ela . Sala das Sessões. 24 de, agÔllto de dlciário .... Tribunal Superlol' Elei-
val1lente com' os tltulos dos que nau ...lpressas • 11955. - Rondon Pacheco. ' tlll'al- o ol'édlto especial de Cr$ ."
coTmpalrecem. h' t di· t d Justificação SÚBSTITUTIVO AO PROJETO 10.000.000,00 (dez milhões, de cru-

en la eon eCIl'llen o re o e ea· • . . zell'os) para as despesas decol'rentes
sos em q~e uln só eleitor. votou D~z , Núo .ht. necessidade d.. dlstrlbuiçao· N,o 525-55 desta e' da Lei n." 2.550, de 211 de
v~zes, e nllo vejo meios. nll leglslaçao sunultanea e paralela de eéd,lIas pela ,.' Julho de 1955, nos têrmos do DecI'eto-
em vIgor, para se conter essa fl'aude Justiça Eleitoral e pclos partldo.s, Aos Insttlm a cédula línlca , Ici nO 7 915 de 30 de agOsto de 1945
à manlfestaelio da vontade ppoular. partidos deve ficar assegurada essa de votação • , " . .

O titulo não identifica o eieitor, Ioga, faculdade com!? medi~a, preventiva, O ConS'I'esso Na.'íonal decl'eta' Art. '3,0 Esta lei entr~râ em vlgol'
~e os membros da mesa ll..ceptora. os para que os, eleItores nao fiquem, em ' - • na data de sua pUbllcaçao, revogada~
flscals ou dele:;:ados de p"r;Jdo, bem hipótese alguma, privados de votar, Ar~.l." E' Instltulda parll llI!l elel- as disposIções em "contrário.
como qualquer eleitor' da SCi;ão pode- com preJuizopara os Partldos ou can- ções de Pl'esidente e ~ice-PI'esldellte Sala. Afránio de.Mela Franco, em
rão Impugnar a. Identidade do, mesmo didatos. :\li. RepúblIca li cédula única de vota- 22 de agó3to de 1955. - Oliveira Brito,
lart. 3D da Lei n.·,2.550, ele 25·7-1955l, O contr61e da Justiça Eleitoral da ção, 'de acOrdo eoiU o modélo aneKo" Presidente. N/mor Duarte, Rela·
é natural que só se admita o voto, em melhor garantia de IlsurallCl Pleito; A contendo'oa nomea doa candlàlltoaaa' toro

f
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Redação Final do Projeto'
n, 2,832-0, de ,1953

Redação final do Projeto nú·
mera '3,966-D, de 1953, 11M auto
riza o Poder Executivo-a abrIr o
crédito especial de Cr$ 500,000,01,
"ara atender às deslle.;,.s cecor
rentes dll rellli~açdo da '[o~sta Na
ciollal do ArrOZ,

O ConBresso Nacional decreta:
Art, 1.· m' o Poder ,Executll'o eu-',

torlzado a abrir o crédito es~ect.' de"
Cr$ ,500.000,00 (quinhentos ntil cru">
zelr08) pan atender ,às desj)ll5~1l de.~':'
correntea. da Festa NlIclonlll 110 Arro~:::,

enfermagem. da qual conste Idade•
nacionalidade, preparo técnico, titulas
de habilitação profissional, tempo de
serviço de enfermagem e função que
exercem.

Art. 12. Todos os profissionais de
enfermagem são obrigados a notlflcar,
anualmente, à. autcrtdade respectiva
sua resídéncta e sede de serviço onde
exercem atividade. ,

Al't, 13. O praeo da vigbncia do
Decreto n.· 8.778, de 22 de janetro
de 1946, é fixado em 1 (um) ano, a
partir da pUblicaçãc da presente Jci,

Art. 14. Ficam expressamente re
vogados os Decretos 115. l3 774, de
22 de janeiro de 1934, 22, :157, d 26
de dezembro de 1932, e 20,109, de 15
de [unho de 1931.

Art. 15. Dentro em 120 (comta e
vinte) dias da publicação Ja pre
sente lei .: o Poder Executivo caíxarà o
respectlvo regulamento.

Art, 16. Esta lei entrará em vjgor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. .

ComissÊlo de Redação, em 26. de
agôsto de 1955, - Virgi1uu Slln!a
Rosa. Presidente em exereíclo, 
Afonso Arinos, Relator. - 411l/uar
BastDs, r-- Cardoso de Menc~ea,

EMENDA N,

Ao art. 3.0 do projeto

ondE' se' diz:
-Assinale com uma CI'Ull",

(10MISSAO DE CONSTIT1J:íÇAO COMISSAO DE CONSTlTUIÇAO ínetuídos na letra e do ítem I do,
., . li: JUSTIÇA :E JUSTIÇA artigo 2,· da presente lei.
~~ ~!!!'Jl': 4) Na qualidade de parteira, os

PARECER DA COM1SS.J.o PARECER DA COMISSÃO portadores de certificado de parteira,
A Comissão de Con.stitulçÜn ~ Jus- A Comissão ele Constituição e Jus- conferido por escola otlclal ou te-

tiça. em reunião plena, convocada tíça, em sessão plena, reunida extra. conhecida peíc oevérnc Fe:leral. nos
extraordínàrlamente . e nesta data' ordínàríamente nesta data, presentes têrrnos da Lei n.: 775, de 6 de agOsto
realizada.. present~s os senhores :Depu- os Senhores Deputados Oliveira Bri-. de 1949.
tados oliveira Brito. Presidente, Nes- to, Presidente, Nestor Duarte, Relator, 5) Na. qualldade de entermelros
tor DURrtf;l, Relator, Ulysses GU:Jl'l.a· Ulisses Guimarães, Antõlllo Horácio, práticos ou p"áticos de entermngem:
r1\.e5: Jose JofflJy, Hugo Napoleão, Línccln Felicin11o, Newton Belo. José a) os enfermeiros práticos ampara
Getullo MOUra, ,Lincoln F,:elic;ano, Joffily, Hugo NalXlleão, Jefferson dos pelo Decreto n.· 23,'174, de 11
Blas Fartes, Mauricio AndI3_8" Gul· Aguiar, Bías Fortes, Adauto Cm'doso, de janeiro de 1934;
Iher.me Mac,hado, Djaima Mallnho, Rondoll Pacheco, Frota Aguiar. Luis b) as religiosas de comumdadc am
Oscar corréa, Rond·on Pacheco, Garcia DJalma Marinho Oscar Cor- paradas pelo Decreto n.> 22,2j7, de
Adaucto Cm'daso, Antonio I-I<?l'aclO, • .:. I' d G . h 1 26 de dezembro de 1932;
Aliomar Baleeiro, Abguar Bastos, No. reía, l'~,gue la a ama, C aga~ Fre - C) 08 portadores de certidão de
guelra da Gama Chagas Rodri~ues tas, Ali eo Melo. Abgunr Bastos. I,ou- Inscrição. conferidos após o exame de
Aur~ Mello, Ch~gas Fl'ei~.,~. C:~acy rival cie Almeida, ~rmand? RoUem- que trata o Decreto n,o 8.778, de 22
Oliveira Lourival de Almeid:tRav-. berll;, Raimundo Brito, aprectando o de janeiro de 1946,
mundo' Brito Armando R{)llemb~rg PI'oJeto n.," 525-55, ao qual se encon- 6) Na qunlídade de pa:·t~i:r,s prá
8Ilree:.aIlldo às emendas Que foram tra anexado o de n.O 564-56, resolveu, tlcas, os portadores de certidão de
oferecidas ao Projeto n. o j64. ~e 1955, contra o voto apenas do Senhor Depu- Inscrição conferida após o exame de
como emendas substitutivas ao 'Pro- tado Ulisses Guimarães: que trata o Decreto n.» 8. "lia, de 22
jeeo n, o 525-55, do Senado. t'~soll'eu: a) !iar prefel'~ncia para dlscu~são e de janeiro de 1946,

a) aprovar as de ns. 24 _ 42 e 29; votarao ao PrOjeto 11." 525-55, do. Art. 3,· São atribuições dos en
b) aprovar três subemendas as Senado; rermetros, alem do exercício de en-

emenJlas 20 e 25. de autoria, resnec- b) adotar como. emenda substi,tutl- fel'magem:
tívamente. dos senhores Oepntitdos va a esta proposíçâo o Projeto nume- a) direção dos servíços de enfer-
Adaucto Cardoso (2) e Nes':or Du- 1'0 564. de 1955; magem nos estabelecimentos hospl-
arte; c) apreciar as emendas oferecidas talares e de saúde pública, df acõrdo

C) aprovar duas emendas ererect- ao Projeto n .» 564·55 como proposições com o artlgo 21 da Lei n.> '175, de' 6
das em Comissão pelos senhOl':;bD=~u- acessórias ao de n.« 525-55, do Senado, de agósto de 1949;
tad{Js A!)guar Bâstos e Ne~tor DU- votarnm com restrições, quanto ao b) participação do ensino em es-
arte; disposto no item b, supra, os Senhores colas de enfermagem e ele auxítíar de

d) rejeitar as emendas i1e ns.: 1 Deputados Adauto Cardoso, Rondon· enfermagem;
3 - 5 - 6 - 7 - 9 - 15 - 25 _ 26 Pacheco, Frota Aguiar, Luis Garcia, 1 C) direção d ..eescotas d.~ enfer: Redação final do Proieto lIII.
30 - 32 - 34 - 35 e 41. de ··)1r.niLrio; Djalma Marinho e Oscar cerreía. magem e de auxillnr de enfermagem, mero 2.832-C, de 1953, que 11lodi.

e) considerar prejudicadas os emen- di participação nas banc.as exnmí- fica o artigo 33 do CódiliO I!a Jus-
das de plenário de OS.: 2 - 4 .- 8 Sala Afrânio de Melo Fi'anco. em 26 nadoras de práticos de enfermagem. ' tiça Militar.
10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 16 _ 1'1 de aeõs:o de 1955. - Oliveira Brito, Art. 4," São atrtbuícões dns obste-
18 - 1~ - 21 - 21 - 22 -23 _ 2'1 Presidente, _ NestOr Duarte, Relator; trizes, além do exercício' da enrer- O· Congresso Nacional decreta:
28 - 31 - 33 - 36 - 37 - 3~ - 39 magem obstétrica: Art. '1." O artigo 33 do Código da
e 40; . SAO LIDOS E VAO A IMPRI- a) direção dos serviços d·~ enter- J 'M'I d

f) rejeitar slnda, as subemendas do MIR AS SEGUINTES magem obstétrica nos estabe.ecímen- ustlça I itar, aprova o pelo De-
relstor às emendas os, 6 _ 41 e 6. tos hospitalares e de Saúd.'" Púbi!r.a c:.:,eto-Iei n. o 952, de 2 ele dezembro

H d C'· ã i li d i t ' b de 1938, passa a ttr a seglllnte re·
aven o a om..,s o, por maioria. Redaça-O Final do ProJ'eto espec a za os pua a ass s éllCla o s- dação:

rejeitado as emendas ns. :5 -6 -- '1 tétrica; "Art. 33. As vagas de :l.urlltor d~
e 41. contra o parecer do Re\<ltor, n 1 741.E de 1952 - lJ) part.icij:lação no ensino enl esco- pl'l'meira en',rância .era·o ".·CC.OI·":!._
o Presidente designou o Deputado .', las de enfel'maltem obStétrica CJU em g o Og.

UIYSIles Guimarães pal'a sustfl1ta,. no ' escolas de parteiras: mente-preenchidas:.,
plenário o parecei' da Comif<8ão sÔDre Redacão final do PrtJl~r.(1 nú- c) elil'eção de escolas de lJal'telras; a) a prlmelra e segunda vagas po\'
as l'~feridas emenl1as. mero f,i41-D, de 1952, emendado . • . I Aelvogad08 deOfJcio efetivo.; de llC-

Sala "Afrlmlo de Mello 'Franco' pelo Senado, que reI/li/a.o e:r:er, d) partlclpaçao. nas banca4 exam - gunda entrânclã, e, na falta déstes,
21i d 0'/\ to d 19'5 Oli ~' " cicio da enfermagem profissional. nadoras ele parteIras prátlcas, por Advogados de Oficio efetil'Da ele

. e a_o s e o,. - vel ;.I..l1~ftO, N' I ~ t Art. 5." São atribuições dos Iiux!- pl·i.melra entl'ância. "'ue llouverem
Plesldente. - Nestor Duarte. R.lator, O Con~resso aCIona ..ecre a: Uares de enfermagem, eniermeiros prestado concurso pai;' o eargo de
SUB~l"NnA SUBSTm1TIVA A Al't, 1.' E' livre o ex~; ciclo da. práticos e práticos de enf~rm9gem auditor, mediante o cl'itérlo da .anti-

EMENDA N,' :!li enfermagem em todo o telTüó:'j1l na- tódas as atividades da PI'Ofi5Sá
d
o, ex- guidade e merecimento, alte1'nada-

cional, observadas as dis!Jo,slções da cluidas as constantes nos Itens ., ar- mente; , .
Ao depositar a cédula na urna, o presente leL tig03.", sempre sob orienta,ão-mé- b) a terceira vaga, por bach:ll'el em

votante deverá fazê.lo por maneira dicR ou de enfermeil'O, direito com 5 (cinco) anos no minimo
a mostrar a parte rubl'icada à Mesa Art. 2.' PoderãO eXel'cer a enfer· Art. 6. o São atribuições das par· de prática foren.se, medianle conclIrso-
e aos fiScais partidários. magem 110 pais: telras as demais atividades da cn- de provas.

EM 26 de agõsto de 1955. - Acl(/.ucto 1) Na qualidade de enfé'rr.e!ro; fermagem obstétrica não constantes ~ 1.' A classJfJcação, em lista tri-
Curdo,Io, aJ os possuidores de dipl,mm expe. dos itens. do artigo '4, O" plice. dos candidatos lu; l':lga.1 de au-

SUBEMENDA A E~ENDA N.o 25 dido no Brasil, por escolas oficiaL! 011 Art. 7,· S6 pode:'áo exe~cer li en- dltor -de primeira entrância, efetuar-'
I I fermagem, em qualquer parte do ter- Sed\ em escrutinlo secreto pelei Su-

Par·:l.grafo único ao art. 4.", reconhecidas pelo Guvér!l'l Fe: era, rit6rio nacional, os proflssion~lls cUj-os pel'!or Tribunal MiJltar. (~,
Qualquer Que seja o meio de :rraf1a, no~ têl'mos da Lei n.' 775, ele 6 ele titulos tenham 5id~ l'eg\stl'ados ou ~ 2.· Os Substautos de Auditor e

ut!lizado para o assinalamento dá ce-' agosto de 1949; inscritos no Departamento Nacional Advogados Substitutos, deor,is de 5
dula, deve!-á ser o Quanto possivel uni-\ b) ·05 di])iomados. por' e,scolas es~ de Saúde ou na renartição õanltária (cinco) anos de nomf!açãll e :te 3
forme, a fim de se resgllardJlr o bi- trangesas. reconhecidas. pel<:s leIS de correspon"ente nos Estados c Te1'!'l- (três) anos de exel'clcio, adquü'lráo
gilo do "oto, • seu pais e que, revalidarnm ~~~!, cI.i. t6r!os, ' estabilldade nDS respectivos t~rgos.

Sala "Afrânio de Mello Franco" !líl plomas de ac/ndo com a 1";,I.laçao Art, 8.•. O Ministério do Tl'u1:>alho, I 3.· Os Substitutos de Auciitor,
, em VIgO'". de' agOsto de 1955. - Adauto Cardoso. CIOS -P:ortadores de diploma de an- Indústria e Comél'cio s6 exp"jil'lÍ. cal'· estáveis, poderãoconco-rer ao pre-

fermeiros. eX.llediclos pelas r.scolfts e telrR proflSllional aos 'p1lrtajores de enchiment<J da terceira vaga de Au-
SUBEMENDA A EMENDA N," 25 A diplomas, registrados ou tit.'1lo~ de ditor, nos têrm(ls da letra b dêste

cursos de enfermagem das l"ol'ça]sl r profissionais de enfermagem mediante artigo. .
Acresccnte-se ao art. 3,o~, madas Nacionais e Fôrças l:nl tal' - a apresentação do l'el!'istro dos ples- Art. 2,. Esta lei entrarã e;;; mr
"a tinta, ou lápis tinta fornpddos \zadas, que est~jam habiJI.t~dos ale- nlOS nos Departallll'nt<l Nncifln:ll de

pela mesa", dl:,ntp. aprovaçl\o, naquelas dISC.pli- Saúde ounatepart!r;áo sanitária 'cor- na data de sua publlcar;ão. le?ogadas
SRla .Il,fl·ánio de Melo Fl·anco., 26 nas. ,no CUl'l'ículo estabelec,do na Lei I.espondente nos Estados 'c 'rel'l'ltÓrlos. as disposlcões em contrário,

N o 775 ele 6 de agOsto de 1949 qUe Comissão de Redação, eRI 20 dede ao;õsto de 1955, - ~star lJ'Il.!lrte, n" ' .,.', Art. 9.' AI) Sel'viço Nacional da ",aAsto d~ 1955, _ Vl'rginiD San',(/.
requererem o reglstro do dIploma na FI 11 • d M d' 1 ,- I t "_U< -

EMENDA N
,- Diretol'ia 'do Ensino Superior do l\:ti- sca zar;..o a e lC na, o"~ao n e- Rosa..Presidente em exerci~io. -

nlste'l'io da Educação e Cu:tul'a, ~rante do Deoartament1l Nacional de Cardo~o de Menezes, Ro:nt~r,
Saúde, cabe fJscalizar. em todo o ter- Ab B st AfO ArIM

Faça-se a seguinte altel'ação: 2i Na qualidade dI' obstetl';z: rlt61'\0 nacional, dil'etamente 011.por guar a DS, -" nso s'.
ê' fi I 1 d éd I" alas possuidol'es de dioloma ex- Intermédio das reparti"ões sanitárias

No '!10d .0 o c a e c li a .,~ qUE' oedido no Brasil, por escolas de obste- ' Redacão Final do Projeto
trata este projeto. anteponham-se}s t\'izes. oficiais ou I'tconhe~i:las pelo correspondentes nos Estados e Ter-
retãnzulos d2st'ng,dos à asslnala.:lo Govêrno Federal nos te'l'm'ls da Lei rit6rios, tudo Que se relacione com o n. '3,966-C, de 1953

I i e dos dlda' 's ' exercício da enfermagem,
pelrl e e tor ao! nom s ~an '" 11."~775, de 6 de agõsto de 1949; Art. lO, E' criada..1unto ao Ser-

""la do~ Sessões, 26 de agosto de bl os diplomacias por ..scolaB de viço Nadonal de Fiscalização da,Me-
1955 . ...:. NestOr Duart~. obstetrlzes estl'angeiras, l'econJwcJcla5 dicina, em caráter nermanente. uma

pelas leis do país de origem e que secâo de enfermallem, na qu~l. obri.
revalielaram seus diplomas de acôl'do ~atbriamente, serão .lotados cntel'lIl1'i.

n,- 5M-55 com li. legíslaQão em vigor. fos e o peliIloal admlnlstrati.'l !leCeS-
. ' 3) Na qualidade de aux!i.la,:, de. en· sárl08.

,. fermagem. OI portadorês da eerUflca- Art, t1.Dentro do IlrRZo de 120
dos de allxi1\ar de enfermagem, con- (Cento e vinte) dias da publicação' da

... feridos lJor escola' oficiai ou reconhe- pl'esente li, 011 hospitais, clinicas, sn·
Dllta-se: , " cida. nos têrmoa:da Lei n,' '775, de natórlos, .casal de aaÍlde, t1epal'tamen-

-Assinale-se em cruz 6 de a!l6sto de 194.9 e 05 dIplomados toS de sallde e ,Instituições c()Llaêneres.
Sala Afr~nio de Melo F'I'Anca, @In 2e"~IU eseolaa. e curs0.8 de enfermagem deverão remeter ao serviço Nacional

de a"6sto de 19S5. - A!lgu.:r BaatOs, das .F~;cas A.rmadaa nae!onals e .1'&r- de FillcaJizaçllo 'da Medicina a re,tação
-Nestor Duarte, . cas. m1.itarlzadilll que nllo se acham pormenorizada dOI proflaslQnata de
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Projeto 11. 574, de 1955

manente do Mirti."tél'lo da M~ril1hn,
morto em consequéncía de acidente
no servico ,

Art. 2." O pagamento da uensão
concedida pela presente 12; correrá
à conta da verba orcamencár-u ci1S
tinada aos pensionistas a cargo do
~'lin~tério da Fazenda.

Art. 3,· Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, rcvosntias
as dísposícôes em contrário. o

comíssao de Redação, em 26 de
agôrto de 1955. - Vir,qilllo Santa
Rosa. Presidente em excrcicie , 
Abguar Bustos, Relator, - Cat<los?
de Menezes. - Afonso Arinos.

Reelacâo final do Proelo mi
mero 4.eOl-A, de 1954, 'lr.e "on
cede fi. pensão especial ele ••.•.•
Cr$ 2.580 00- ?1!en.sais :L LCll,ínia
Antonin. Azevedo. villlla ai) Olle
Tório de Al'senClI. elo {llla.i;·o Per
manente do Minis/ério tl~ Na.ri
nllci. Luiz Machaelo·,de4.zc!'cc!u.

Redação Final do Projeto
n. 4.857-B, .de 1954

fietiação Final do Projeto
n. 4.153-8, cl~ 1954

o Congresso Naclllna1 decl'~ta:

Art. I.. E'.concedida a peJ1~flo es
prclol de Cr$ 2.560,00 rd-ois ml1 qui
l1hentos ~ oitcnta crU~lrosl m~nsais,
li partir .de 17 de 'outubro' de 1952, a
l,lIvmlll Antonio Aievedo., VIU1'(\ lio
OperRrio de'ArF.ennl, ela"s'e, H. Luk
Machado de Azevedo,. do QUQ.iN Per.-

mesmos servidores que estivessem cre- cc~dimentos, sal, Iôlhn de Fland!es,
denciados por bons serviços presta- caixas, tecidos, estanho, soldas pre
dos, íoram êles, novamente, PI'ej\l:li- paradas fitas de aço, grampos e ou
cados com o preenchimento de mais tros decorrentes e aííns.
de 50% das vagas iniciais, pelos mss- ~rt. ';." A ;ui,n ela C;orf·?il'q (lc
mos oficiais da reservo de L" e 2" Crédito Agrfcola e Industrial do Ban·
classe, sendo de ressaltar que os pri- co do Brasil, podem também ser de
melros, como f\.cou dito, já se enccn- positário dos produtos sob penhor os
travam na reserva remunerada, e que fr~[';orif!cos particulares, ou os en
os segundos, pelo, pouco tempo de t' -posto frlgol'í!ico dos Estados ou
serviço que tem (POIS em sua maioria para-estataís quanto. ao arm azcna
levarão mais de 10· anos !,ara com- mente em penhor rle neíxes frescos
pletarem o tempo de serviço neces- congelados, secos, salgados ou crustà
sárío à transrsréncla ca-a a reservei . eeos.
impedem que êsses servldores tenham Art,. 5.' 1Cstn lei pnt"·rá em víg-rr
acesso aos postos Imediatos na ativa na data de sua publicação.

SAO' L!DOS E VAO A IMPRIMIR C) quando foi organizado o primei-I -:cala dos sessões, em 24 de agõsto
OS SEGUINTES :o.qundro de acssso ao Q,A.O .. .lá de 1935. - GabriellJermes.

mumeros dos atuais PrimelTos sar- ..
gentós e Subtenentes acham-se em I Justcfzcativa
ccndteões de ser nrornovidos. mas, até No sentido de fomcntar e amparar
o presente encontram-se na mesma I as atividades.

Promove no pôsto âe Segund'i situação. em. virtude das sucessivas O Decreto-lei nO 1.217, ele lS de
Tenente os Subtellentcs, Subo]!» regulamentaçces do rcfe"Jdo quadro ma.o de lC39. - que díscõe sóbre °
cinis, e Primeiros Sargentos do de ofi~iais e de concessões quanto 11, p'ep110r de máquínas e aparelhos un
Exército, da Marinha c da Acro-· ap~r:felcoamento de sarzentcs com : lizadcs no indústria, prcpcrcíoríou,
nalltica, com mais de 15 anos de elevado. número de tcm~~ de ,'''l'vlco. I SEm dúvida, o amparo e o incentivo
serl:iço e flue pres:ura11l serviços Muitos dêsses subtencntes e Primei-: a t:ma grande parcela da indústria

. de guerra. ..'\: ros sargentos contam atr-alrn-nte mais: nacional. Em razão da nec-ssidade (~~
(Do Sr. BenJ~lll1~,;Farah) de dez anos de promovidos 11 vradUq -

j
l amcIíar o ca-nno ele ~,,~,o do refcrido

ráo que dá nc~.s.<n!lO in,<resfo no Q. d~ploma legal, houve por bem o G:")-
O Congresso Nacional decreta: A,O. 'Pl'imeiro E:arp-ento 1 • e Já vêm vemo Fede!'~l de estender a sua acâo
Art. 1.0 Sáo,promavldos ao pêsto de cOncorrendo 11 promoção no mesmo sôbre n indús,tria ch aJimenta~~o..

2." Ti:nentc todos OS Subtenentes, derde 1947, I E"sa indústrin. peln inmo,·tfillcin im
Sul:oriciais. e 1."5 Sargentcs, da ativa, d) a :;resente Lei visa a beneflci~l': par que ocupa na economia naclonal,
do Exército, da Mminha e da Aero- a &s~s mcdestcs e de:lic~dos servldo- I tem mercc!r1·0 ' oc" o .~~"'" " "'~m'
náutica: res que há tantos anos vêm dando o 'Púb!ic~, que, através de med;(l~Sgo:

aJ que tenham ou venham a com- melhOr de seus esforros, na es,]eranra ivernamen~llis e legislativns, a ampa-
pletar 15 (quinze) anos de efctivo de um dia serem recompensados com' J'a ".'1r~Dte·e. tor(!~, ·c·, '·'.a os. alv:s

,a pl'omoção que lhe dara .um pouco " lnt~l'esses a que se destina,
serViço, dos quais, 2 {dois,. decorridos A- . d'ddesrle a promoção a 1." Sal,p'ento', mais de conforto· e reg8Ii~.s, além d~ j .Slm, en ~mente pnrt~~iclos ~c

b7 .. uma· cOlldlcão mais h\1mana com re- i cncantram os produtos derlvadcs (la
) que, já como sargento, hajam lação ao bem estar de sua famiJia. por i l:<Ji ~ da sl'inb, nr-Ios Decretns-)e's n~.

prfl$tado serviço de gucrr(1 no perio- ocasião de seu hlecimen'a nois m' 1.271. ne lG-5-19~9 - 1.62';, de 23-9
do de 31 de agôsto dc 1942 a a de de 10°9 1 6"7 dmaio de 1945, na zona definida e de- situacão de oficial, poderá contribuir! . "~ - '". e 23-11J-)C39 -

1
. com maior. cota pal'll o mcntcpio, I 2, (}S4, de 7-3-J040 - 4, 3GI}. de 5 de
ll11itada pelo art. 1." do Decreto Se- rleixandoassim os seus pnte~~ ou"'I- jUnho de lD·12 e 4.312, de 2n-S-1S42,

creto n." 10.!90-A, de 2.5 de setembro dos, rnzão única de sun vida dI" ~aê;'i- com fln~.nclnmpn·os J;~mntido~' sr.b
~el~94~ ec:.ja~l. pOSSUIdores da Me- !lcios, em.,nrad~s. (Hante de ,lma !i. div,el'ms modn..llnar,es. 1JeJ~ C"'t~ir" de

a
Cl

ae ~ue ~:Ja:;n possuidores. ainda, 'tuação ~e'permanentes diflculdadcs e ~;'e~;tB:à~;;:ola e Industl'ial do Ban-
Re<ülçcio final do Proleto nú- do Curso de Comandante d~, felotão, apreensoes. .

mero 4..657-A. de 1954, que con- Seção (lU equivalentes declarados el Para possibilitar o In'!T~o no A .Ind!lstria do peixe, pela Im)),,!'-
cede 11 pensão especial ·ele .,.... equiparados para efeito de ingre.!5o I"\.A.O. c. om o acesso ao of.iC!alato por tâncla ja conquistada. que se eviden-

. Cr$ 1.CCO,OO mensais 11 Ol!lll Fer- .... cia d ~ ri d b f 1reirll Girardi, viuva do er-e,rtra- n,o Q.A. O. (Quadro Auxl1lar de Ofl- fôrça desta lei. de 5ubtenentes, 5'.1b" d 10 n. os a a.xo. e pe a rplrvftT)c:l\
. elal.'l1. oficiais e Primeiros Snn;:entos QUc est n~da a assumir na al)me ...'aeno

_ ~;::::~~i~o~:,ri1:SédaG:,~~~aJl= §).O OS Subtenentes Suboficiais e 1)O.."Suam requisitos morais e intelec- I da coletividade n~ciollal. n~n merece
rardl, P!imei!,os Sargentos a'mparados por tuals, exigelJl-se, nos ·art.:. 1." e 2.0, md cnos C1U,~ as derivadas da lavoura e

estd leI. ficarão agregados, concorren- como ·condi~.ão essencial, seJa o bene- a pecuálJa.
O Coflgresso Nacional decl'~ta: . dC! a 50% (~in<luenta por cento) do ficiado possuidor do CU1'SO de. Coman- O valor da. produç~o nacional õe
Art. 1.. E' concedida a OJga Fé. numero de vagas. dentro das Armas dante d~ Pelotão. Seção OU e~uh'a- pc~cndo, segundo o Servir.o de E~tatiF

lelr:l Gira~di. ,,;uva do ex-extl':'Dll:oe-1 c. Serviços, as quais se derem. trimes- lente, ..Pl'lm.eiro Sarg-ento no mlnimo, e tlea. da Produeào 'do M;nistérlo rll\
rimo diarista da Fábrica de Ju:~ d,e tr~l!?ente, no Quadro Auxlllar ' de com 2 anos nessa. graduação. I~so. Agrlcultlll'a, 'atingiu, em 1947, a Cr$
Fora, JO$é ,Geraldo Girarál. falecido OflClRlS, até o absolvimento _total. de pnra que, pos~a obl'!e;á-los a percor- 421.022 939,00 .e. em 1953 a Cr$ ..
-em con~.Eql1encia de acidente OCorrido acôrdo com lUS suas graduaçoes e an- I'cr tôda~ as graduacoes. ante.. de atin- 982.454.391,00. cOlTes'londentes, res
i':\j fel'\'iço em 1947, a pens5.\! espe- t1guldades. e:lr o ofl"lalato. fols sendo o oficial pectivnmente, a 139,.732.298 e ....
Clal de Cr$ 1.0:0,00 (mil c',uzeiros) Art. 2." São extemlvos os beneficios do Q.A.O. um elemento ouase por lEO.C77.1I3 kgs. Pará mostrar a Im-
memais. da pr~sente Lei aos Subtenente~, ,Sub- exceléncia' burocrn"ta. s6mente ne.!SlUS portâl1cia dessa a tivldadena econo-

Art. 2." A pensão espec:al de que o!!l:)nls e Prlmeil'os Sargentos, da o;raduarõ~s pod~m ê!~-· adquirir 111"'8 mia do pais. assinalc-se que o RiO
1.rat" esta lei corr~rá à conta da n~r- atll·a. do Exército, da Marinha e da base mais concreta sõ}.)re lel!!slarão Grande do Sul'extlortou. em .1953 pa
ba o~çamentária do Minl:;t~riD da. Ael'on{;.utica. os quais, em qUal~uer militar, o que o torna·õ mais ~DtoaO. ra DS vál'ias llnid~des da ~eclerãc?o,
Fazenda, d.estmnda :1-0 pagalr.t.ntD dos graduacão, hajam tomado parte nas desemllenho de suas nOl'as ftinrôes I cêrca de I'l ,993.811 kl!;. !:lO montante
jJcnsionistns da União. ?pel'açÕ~lS de guerra da Ttá'h. como SeIá' daR Set.•õet, ~. do agôsto de 'I de Cr$ lS(),210.10I,40. 'No' 1'iI00·t~ do

Art. 3.0 Esta .lei ent.!al'â ~Ill \'1;;:01' lntc!l.l'antes da Fôrça Expedicionária 19E~. - Beniami"l, Farall. !J,!Iis. ll?r outro l-do. n~ po-sil1jll~~ri~.~
na data de sua PUb1:c.ação. r(vogn. B1'aSllell'll. de~de que tcnhanl ou. \'f'- [sao inumeras,. Indiquemos apenas o
d::..s as dis!micõese:u contrll1'ic. n!lam a t~r 2 idoi.5) anos de ?romi- PrO!eto n: 575, de 1955 segulnt": .

C~mi~',10 de &edaçá.J. p.tI1 26 de VIdas a 1." Sal'gento e sejams l)()ssuj· O lIust e D "t dI' . .a!lb,~tD de 1955. _ Virginiu Santa dores do. Curs-~ de Comandante de .., • di~no p/ ·d epu a o sl~el~ Pmllelro.
1"08".•P~{'.o·dellt,e em ell:e:cl~:o, _ Pelotão, Seção ou equivalentes declll- .~mPll~ asocllspotlroes do Ilrcre. ~~;;'el1':J eSl ~nte ;d

a 9om~ssao ~e Or-
Crcrl!oso de Menezes. Rehtor. l'ad,os e~ui'Jara1o,~ para efeito de to-.el n, 1:_7~.d~lG de maio c1~ r-;;;.;,;." e P.scaJ.zaçao Fmancelra da
I..b!i'llar Bastos, _ Afonso {r--nilS :nncsso no' Q A 0- " 1939, flue CZlsll.oe sobre o pennor de . . a dos l?epu~ados, há pouco, ao• , ••. . .' • máqldnas e ap(lrrlllos ldilizndos exammar a sltuaçao econômica e fi-

R
"dar.."..n FI·n .... I do Pr(\I'eto' Art. 3.· Esta Lei entrará em vl!1"or na indústria, e dá outras provi- 'n~ncelI'n do pais. salientou a' no~s:\"t:!" nn data d~_ sua )Jublicação: rcvogadas clências. '. I deRorganizar.a orientação ecollômica
n 4 9018 de 1954 :J.5 d!sjlOSieoes em contntno.. . e que nada' se fez dp. realmp.IÍte con-

• • ., E'o.1a da" Se~sões•... fie agósto de. (100, sr. Gabriel Hermes) !cl:e~o, para Iivl'ar 'o Brasil d~ Impor-
1955. _ Benjamim Faralt, o Con[tl"esso Nacional decreta:· i tação. de produtos para os qual!. na

Justificaçdo Art. 1,° .Ficam el:tenslvas n< d,~_,~a!orla dos .casos, temos tôdas as con-
. . 'posições do decrcto-lei n. o 1. 271. de leoes re~uerldlUS para a produção, ou

a1 Já durnnte o perJodo da, t1ltlma 16 de maIo de .1939:no que forem apli- i sUbStitU1Ç".o.
guerra, havia certo 'número de sar- cáveis ao penhor dos produtos da' T Em nJ:101o à SUA tp$e. o neputorlo
".cntos. ~!11e, pelas dls::'<Jsi~õos da Lei indú~'tria. da pescn. _ I~srael Pmhelro s:\l!enta o fato - ~e
doe MobllJzaçlio;del'erlam ser tTans- Art. 2." O devedor não .tIoderá ven-f~rdo SUa expr9ssao "inacredit.áveJ":
fe~ldos p~ra n reserva e convocndos der os -orodutos emllenhados salvo se, a aexportaçao do minério de fel'.
no pôstode 2.' Tenente, o aue nâo foi com o eonsentil11ento e~crit.o doere- ~o DRrlOdtlZldO.Pela Comnanhla Vale
feito, prefer:indo-se, com prejulzo para dor, repuser, no lt'".a.r dêles. outros o o DOce, no total de 1.~{)O.4H'O
ês~es ·lIbnerados servidoOres• .llconv:C1- .produtos da mesma natureza que ~~eladasf no valor de. 20 mllhl\ea ,de
CllCf.O d-roflcials da re~ervn de 2.• e ficorpo F""'W,o('o. ,.,~ nel'hor.', '1 area 01 'illlsol'Vidn na: lml'Jot'tael\o
me$mo de .1.• classe lêstes últimos jl\ Art. 3.· Slio suscetivel.s de penhor, do ))acalhn~, que' em' 195~ tot.I\Ul'.ou
nn reserva remunl'l·ada. lJortanto, noa têrmos desta lei. 0lI Instrumentos ~~õ026dtoneladaa. no valor de'48 JIlI
com mlll.~ dc 25 an08 de serviço). e ·materlala utUlzados ,na· lndustria- lbii:~ de dCÓ"1lzelrolS, ou lSejam 22 ml-

, li) mola, tarde" quandO da crlaçAO lIzaçlio dos pei»28 e cI'ustáceOll e sub- '. e are!!. . '. . . .
110 .Quadt'oAIJ:<clllar de OficIaIs, 1I"e PJ'Odut06' 'tais com!>:· bal'C(),~ -»fl'-' JU:~le~tei~e~alnd~ IllP'S, oue, no ~.,,
tinba por. objetivo prcmlar, a me! ~UeirOll, navlOll fl'lgOI'lflCOB e fábrlcall,lmenticI0

ll
m~;7~''1'" :"~~""I'~;"•.

11 e Idaa.16menteo ..... : ,r

Redllçrio final do Projeto lllÍ
,nero 4.153. de 1254, quc llIÓ1ri"U
o Poder E.recl/tzvo a abrir, pelo
Ministério du Justica e :Vegvcios
Inte1'iores, o crédito cs:)cdal de
Cr$ 155,~UO,oQ par!! regu7.,rizaçao
dc despesas fagas, no ,)xerçíc:o Ile
1953. pela Administruç.,,, tio Ter
ri/ório elo Acre.

O congressc Nncional dacrcta:
Art , 1." E' o Poder Execn;; \'(1 au

torizado a abrir, pelo Mms.tér.o ria
Jlltliça e Negócios Interiores, o cré
u.to cs:õecialde Cl'S 195,2ÜC UO (cento
e noventa e cinco mil e duzentos
cruzelrcs) para re;;ularizCl~iio das
despesas que. no exerc.eto j~. 1953 11
conta da Verba 3 - ile~'Vl~os e En
Cinges, Consignação 6 '- P:2nHcni:!t~sJ

succonsig-nação ~7 - Soldo:; e pen
:>i>cS vitalic:as foram pagas, 21ém do
crédito próprio, pela ..>,dmillistraçãl)
do Território do Acre.

Al't. 2." Esta lei entrará em vll!or
na data de sua publicação, r~·...ogaaas
a~ disposições em contrá~;o.

Comissão de Redação, ::m 26 de
ag~to d~ 1955. - Virgílllo SU11ta
Ro~a, Pl'e~idente em exerc!clo.
AJomo Arinos. Relat~r, -Cllrdlno de
Merie::e~. - Abguar Bastos.

rrajizadn em PCI<lt8S, Estado do Rio
Gramle do Sul, em junno de 1954.

Art. 2," Esta lei entrará em v.gor
na data tle sua publicação. revoaadas
~." disposições em contrárío ,

oonnssão de Redação, em 26 de
~ r;i;sto rl-e ln~5. - vtrçuuo Sunta
Rosa, Pl'esident-c em exe-cíe:o.
Abrfuar Bastos. - Cal'do~o rie Me
r,,;;;es, Relotor. - Afonso A'·'j"lGS.
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OIARio DO CONCRESSO NACIONAL: (Seção'Il Agôsto de 1955
•

Projeto n. 579, de 1955
Dispõe sobre a aposcntadOTl.':

de funcionários do Departamento
Federal de Sequrança Pública;
(Do Sr. Cardoso de Menezes)

O Congresso Nacional decreta:

Art. L" Os delegados, comissários,
detetives, Invesli~adores, guardas-ci.
vis, policias especiais, agentes, fiscaiS,
escrivães, a5Sessores, Inst:,etores ofl. '
cias de diligência escreventes e peri
tos do Departamento Federal de Se.
lturança PÜbllca podem ser :aposcnta
dos. R pedido e com vencimentos
Integnls, desde que conteln 25 anos
de sel'viço em mll ou mais' daqueles
cargos, obs·~vando-se. quanto ao mais,
R lell'islaçãr vi~ente. '

Art. 2,· lo'ora do disposto no artigo
anterior, o ,provento sel'á proporcional
ao tempo de serviço à razão de 1125
por ano,

Ai't. 3," Esta lei entra~â em Vil!:or
na data de sua publlcacão, revogadas
as disPosições em contl'árlo,

Sflla .das Sessões. 26 de agOsto de
1955. - Cardoso ~ Mel.ezelf. /"

.JU,ltljicaç(}.o

, Diz a ConMltu!ção da RenúbHcano
art, 191: O funcionário serâll.po-
sentado: ,

I - por I1walidez:" .
II ..,. compu!soriamente, a08 70 anos

de .ielade; .,' .,
§ 1 a Ser! aposentl\do, 9&' o.requerer

o ,funclonArio que· contar 35 an03" do
servico: :'" . ,-'" "

" 2,'. Os vencImento 'da allo~,entll..
dorla .ser~olntel:raJ.s, ~.o- fÚncionâ...

Projeto n. 577, de 1955

vêaes, a realização de dols horários
de prova para uma única disciplina.

Várias reclamações já foram enca
minhadas às autoridades federais e à
nossa bancada nas duas Casas do
Congresso, mas tudo .sem o menor
resultndo. '

Há outro aspecto da questão quc
deve ser recordado e para o qual
queremos ntrair a nobre atenção dos
eminentes ropresentnntes do povo,
E' o aluguel "levado que a União
paga mensalmente para manter a ra
euldade tão pàssímamente Instalada,
A construção ::e Um prédio próprio
iria economizar êsse aluguel mensal,
além de proporcionar ínstal» ções con
dígnas ao deca no' dos estabelecimen
tos de ensino da novel Unlversldad~
do Estado do i:spírito Santo,

Por essas razoes é que tomo a ini
ciativa de submeter, o presente pro
[eto à elevada eonslderacão dos ilus
tres representantes do povo brasilei
ro na certeza de que saberão agir
coiu elevação e natríotlsmo em face
de matéria ele tão relevante ínpor
tãncía.

Sala das Sessões, 23 de a9:õsto
1953, - Floriano Lopes Rubin

PJ'ojeto n. 576, de 1955

e a farinha de trigo se encontr-im a
frente do bacalhau,

Entretanto, no Brasil, na Amazônia,
há um sncedáneo desse produto: o
plrarucú, denominado o bacalhau bra
sileiro, produto êsse - segundo oRe
Iatér!o da Mi~5ãD Klcin! Saks - su
perior em paladar, mas que não com
pete com o bacalhau Importado devido
ao seu nrocesso rotineiro e desorganí
zado de benetlclamcnto. :ll:sse pro
cesso nos foi transmítído pelos in
dtos e mantem-se inalterável, de ge
ração a geração, nã'~ se igualando ao
europeu, Eis porque o bacalhau im
portado é consumido até mesmo em
M"'1a1'~.

Ao lado do meticuloso estudo rea
Iizado pela Comissão de Desenvolvi
mento Industrial sobre o bacalhau
brasileiro e suas 16 variedades, entre
IIS Quais se dístínguern o pírarucú, o
tambaquí, o pacú, a pescada, o dou
rado e o surubím, a Missão - Klein
& S8ks pl~ "~1'o11 Um n'"no el'? indns
trtaltzanão do peixe, comas plantas e
esoectücações para construção de fá-
bricas, _

E' conhecido o ínterêsse de oraaní
sacões estrangeiras pela exploracão da
índústrla do peixe na Amazônia, Os
jornais noticiaram, hã poucos meses,
que emnrêsas íapenêsas pretendiam
transferir-se para o Norte do pais
para ínlelar a exploração do peixe,

Em face da importância econômi
ca dessa Indústria, no sul e no norte
do pais e do ínterêsse ,iâ demonstradc
1;01' emurêsas estrangeiras. e a fim de
1hcentlvar e nrotecer a Iniciativa pri
vada nacional, 'nàda melhor e maís
urgente dn que estender e pôr em
ex·cu~?O as leis existentes.

Em face da Importância dessa In
dúst.rla na economia nacional, e no
sentido de proporcional' a esta indús
tria a extensão das garantias, dos fa
vores e das re:::allas .1á confel'idas a
outros também Importantes l'amos ,da
indústria da alimentação, submeto a
aoreclacão e ao exame do Congresso
Nacional, o pro1eto de lei, em aprêço,
que visa a extender à indústria da
pesca ~s disnosicões do Decreto-lei
n," 1,271. de 16 de mala de 1939,
Gabriel Hermes.

e filIais para Il compra do café e de 1897, quando foI· então, nomeado
venda dos produtos consurnídos pelos Chéfe de Policia e Segurança Pública,
trabalhadores ruraís. Há firmas na do Govêrno do Conselheiro Luiz vian
região, que vendem cêrca de dols mí- na, 1>01' ocaslão da grande pertubracão
lhões de cruzeiros mensalmente. Paru da ordem pública, que então se vert
essas firmas n Agência Postai é das ncava e que determinou a demissão
mais absoluta necessidade, Vara não do nr. Pedro Vianna, a quem teve a
falarmos no telégrafo, que por ser honra de substituir, Termlllado o
mais rápido, já. se vai tornando igual- período govemnmentnl do Conselheiro,
mente necessár:o. O mesmo acontece Luiz Vianna, passou a advogar no
com as demais localidades menciona- Forum da Capital do Estndo da Bahla,
das nesta lei. senco o Estado do Es- e foi alndn;"incumbida de várias ou
pírito Santo um dos maiores Esta- tras comissões que se desvanece em
dos produtores de divisas pela êx- dizer, exercendo sempre com zêlo e
portacão do C,lfé, de madeiras de lei, solicitude reconhecidas sempre cm do
do minério do ferro, de nreías mo- cumentos públícos de alto valor. Em
nazítas e seus inúltlplcs derlvados, 2J de novembro de 1899, foi recondu
etc, sem consumir quase nada des- zido ao cargo de Delegado Auxlhar,
sa grande contribuição com que con- cargo que exerceu até 12 de junho de
corre para a economia nacional, seria 1903, quando então, foi nomeado 2.G
da mais absoluta justíca que ~Go- Tabellão de Notas da Comarca e Têl'.
vérno Federal realizasse esses metho- mo da Capital do Estado da Bahia,
mmentos nns regíôes citadas, onde cargo êsse que 'exerceU até 25 de Ie
ainda não ch~~ou síquer os mais ru- verelro de 1929, quando então, por De
dírnentares ele-nentos da civilização., ereto do Govêl'llo da República fol

Por estas razões. solicitamos o nomeado Oficial Privativo do Regis
nnôlo patl'iótlco dos ilustres represen- tro de Interdições e Tutelas, desta.
tântes do 1l0"O t'!'asilell'o a êste pro- Capital. Em 12 de teverelro de 1931,

de [eto que visa levar às PJp'Jir'cões ru- foi exonerado por Decreto do Chefe
rals do Esw( l do Espírito Santo os do Govêrno Provisório e em 8 de de
beneficios oue essas agências postais zcmbro de 193i, por decreto do Chefe
poderâo prestar. de Govêrno Provisório, foi nomeado

Sala d~~ sessões, N...,de ao;o;ôsto de para o cargo de Oficial do 2,' Oficio
1955, - Florial'o Lopes Rubin do Registro de Interdícões e Tutelas

Autoriza 'o Poder Executivo a desta Capital, cargo êsse que exerceu
in,~talal' Agp.ncias postais em, di-, P' t 518 d 195= até a data do seu falecimento.
'Versas sed,~s 11!unicipais, dis/1'ltals rOle o n. ,e ::J Acontece, porém, que apesar de seu
e povoados, no Estado do Espi- Concede a Dona Eva Alves de fdecldo esposo ter prestado, durante
rito Santo, Góes, vitiva de A1LgustÓ de Araú- 52 anos leais e bons serviços ao País,

d I i R b' , ;0 Góes, uma, pensão mznsal d,e nor ocasião do seu falecimento, 05
( o SI', F ar ano u m dois mil cruzeiros, funcionários de Justiça ainda não ti. ,

O Congresso Nacional decreta: . (do SI', Luis Viâna) nharn a aposentadoria e montepio'
Art, LO Fica o Poder Execut.1vo que só depois de seu falecimento foi

autorízado a instalar Agências POS- O Congl'cSSO Kaclonal decreta : crmcedldo pelo Govérno, Pelo motivo
tais nas seguintes sedes municipaIs, Art, L' E' concedida a D, Eva: acima exposto, seu falecido espllsO
Distritais e oovoad05no Estado do Alves de Gócs, viúva de Augusto de trabalhou, com preJuizo de sua saúde
Esoú'ito Santo: Araújo Góes, uma pensão mensal de e ,já combalido até aos 72 an05, Qunn·
, i - Sedes municipais' de Munrici dois mil cruzeiros, de então se verificou o seu faleci.
e Escoporanga, Al't, 2.' A des~esa com essa pensão menta,

2 - Sedes !)L~trltals~ cOl'l'erá pela verba de Eventuais do Não tendo seu espOso, deixado for-
a) Ametista, Ariranha, Limeira P. Ministério da Fazenda'. tuna nem um amparo materiàl, a .su-

São Geraldo no munlciplo de Man- Art, 3,' Revogam-se as disposições 1l1'cante pede por eO,uidade a Vosso.
tenópolls: ém contrário, xllio r.ara a sua subsi~têncla: pede,

b) Paullsta, Agua Doce e Santo Sala das Ses.sões, 23 de agOsto de Excia" que ihe seJa concedido um au-
A~ostlnho no ~luniclpio de Barra do 1955, _ Lu!;; ,Viana. ~Inda, nara declarar à disposição de
São Fl'llnclsco: ,_ v", Excia" os documentos comllroba-

c) Montanha, no municlplo de JUstl//caçao tÓl'ios do que acima foi declarado e
MUll1'icl: 'A Justificação do projeto, que ora. flue pntrp'!9rá os referidos documen~os

d) Córrego Grande, no Munlclplo se apresenta, está na idade da bene- a ouem V. Excla, (!e~,erUllnar sc. assim
ele Nova 'Venendn: liclaria, jil. llróxima dos oitenta anos, JU10'~1" spr nrcess"ário .

e) Governador Luindenber2'a e Vila e na circunstância de haver o seu R~la d~s .Sp",:nes, 23 de agõ.sto de
Autoriza (l Poder Executivo a Verde, no Mumcíplo de Colatina: faleCido mal'ldo, após 52 anos de ser- 1955, _ LlLIz Vzanna.

allrir, pelo Ministério da Educa- /) Garrafão, "O município de San- viços, falecido, sem deixar Montepio.
cão e Cnlt'tra,' o cl'édito especial ta Leoooldlna; , pensáo, ou l'eCUI'SO outro de qualquer
de Cr$ 5;()00 000,00 para a cons- 3 _ Povoados natw'eza, uma vez que na ocasião em
trllcâo do 'lOifícitl próprio da Fa· a) São João do Mantenlnha! que faleceu amda não gosavam Ooi
cllldade de Direito do Estado ao b) Itabirll, no município de Man- sel'ventuál'ios da Justiça dos bendi-
Esp;rito S~nto, tenópolis: c10s da aposentadoria, Aliás, melhor

(do Sr. Floriano LOlles Rubln' c) cachoerinha do·ltaunas, no mu- do que quaisquer outras palavras, jus-
O Congresso Nacional decreta: niclplo de Barr~ de São Francisco; tIficam o projeto ~, que se seguem e
Art. L" FIca n Poder Executivo au- d) Santa Me.rta, no munlclplo de são da próprIa beneficiãria num apeio

torizado a 'abrir pelo Ministério da Alegl'e: multo jll3to e humano,
Educacão e '::ultl1l'a, o Cl'edlto eSlle- e) S~o Fr!1ndsco do Gual'0ré no "Para jUstificar sua pretensão, _
cial de Cl'$. 'i 000,000,00 (cinco mi- município de Alegre; diz a lJoaneflclál'la - vem declaraI' a

ã Art.' 2," FIca o Poder Executivo V, Excla. o l'ól dos sel'vlços prestadOll
- lhões ri~ cl'uzeiros) para a construç o autorizado' a ll.órir o necessârlo crê- pelo seu 'hlado espô.o, O Dl'. Augus-do crlifirio 1)1'6"1'10 da Faculdade de ã d t • N

:Oireito do 'Fstado do Espírito Santo.. dito especial para' a execuç o es a, to de Araújo Góes, começou sua. vida
Art, 2,' Esta lei lOntrarâ .em vigor leI. pública, como funcionário da Repar-

- Art. 3," Esta Lei entrar! em vigor tição Geral dos' Telégrafos, por tituio
na data' rle sua publlcaçao. . na data de sua tlubllcacão, revogadas e,...nedldo em l,G de a"Osto de 1888,' .01Art, ~,o Rev()gam-se as disposições õ t â i ... " •
em contrário. as dlsposlÇ es em coa r 1'.0. promovido a telegl'atista de 3." classe.

, 'J"stijica~ão . JlIstlj!caço.o em 18 de março de 1891, merecendo
" , de sell3 chefes, os maiores elogios,

A 'Faculdade de Direito do Estado R! maIs de dez anos que muitos tendo, ocupado em quadros anormaIs
do Espírito Santo está instalada - em d~sses distritos reclamam pol' sua (1'01' ocasião da. Pl'oclamação da Re
um orédio velho, em l'uinas, com mo- A>têncla Postal, Outros, mais novos, pública e durante o Govêl'no Provi
biliâr!o todo detel'ioro.do, ,totalmente estão 10calizad_1s em zonas muito 1'1- s6rlo). os aparelhos de maior impor
envelhecido e gasto pelo longo tem- case, por isso mesmo, cresceram de tã.ncla, tendo exercido a fiscalização
po de seu uso, ' modo espantoso, O' desenvolvimento .nos cabos das Companhias Telegrá-

Além disso, o ôréello é pequeno para vertig:',oso :io norte do Estado por fiCllS estrnngeh'as, Bacharelando-se
conter o grande número deespel'an- fôrça da elevação do preço do café, em Ciências Juridlcas e Sociais foi
çosos jovens que procuram a nossa fêz aparecer cidades, como Ma%J,tenó- nomeado em 5 de agósto de 1892,.' Juiz
maLs antiga casa de Ensino Superior. Dolls, Mucurlci, .. Nova Venencia, co- Pl'ePRl'ador, no Térmo de Purificação
,Poucas e pCQuenas salas são destina- mo verdadeiro milagre t;Je progresso, no Estado da Bahia, cargo êsse quê
elas às Instala,ôes de nossa fRculda- Mantenópolls, pOl' exemplo, fundadO exerceu ate 12 de dezembro 'de 1895,
de, .\ ,SecretarJa,o Ga])lnete do DI- em agôsto de 1948, em plena f1ores- quandO'pel'mutou o seu Têrmo com o
retor e (I useudo Salão Nobre são'd- ta, éhole sede de munlclplo·· e de ela Cidade de Comissão, no mesmo
dlculaR peç'as que mais se asseIl.lclham comal~a, com mais d1l2,500 prédios e Estado: em 13 de fevereu'o de 1896,
11 cablculos e q1!e recort;tendam mal a com-uma populaçlio que ultrapassa fol distingUido pelo Govêrno do Esta
qualquer repartlção pubUca, quanto a casa dos 10 000 habltantes-, Os ele. da Bahia com a sua nomeação de

, "mais li I'ma Cnsa de EnSino Superlol' seus distritos bti.O todos florescentes, I.G Delegado de Polícia da 'Capltal da
, da União, com umcom~rclo muito ativo, prln- ,Bal1la, e em ~3 de, o~~ubro de 1898,

. A 'nossa juventude ncadêmica ~e cipalotente no café, que é oprodu~ promovido no carlW~e Delegalló Au-
• eomprime nas salas' de aulas nos dominante t!t11 regUlo. Jl'lrmas pode·' XUlar'do Chefe.deSeguranQlI Pública

dias de pl'ova, determinamlo, m~i~s~~_po~..!~_l!~~~e8CrltórlolclI.rgqql1e exercel1 até l~de novembrO
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o SR. CORREIA DA COSTA:rio contar 30 anos de serviço; e pro
porcionais, se contar tempo menor.

! 3,0 Serão Integrais os vencimentos
da aposentadoria, quando o funcio
nário se invalidar por acídente ocor
l'ldo no serviço, por moléstia profís-

. síonal ou por doença grave contagiosa
ou incurável especificada' em lei.

§ 4," Atendendo à natureza especial
do servIço, poderá a Lei reduzir os 11

.mítes referidos em o n, II e no § 2,°
dêste artigo",

Iniludlvelmente difere do trabalho
executado noutros departamentos ad
ministrativos o que é atríouldo aos
funcionários do Departamento Federal
de s.cgm-ança Pública,

Na manutenção da ordem e dos
bons costumes, na prevenção e re
pressão da crlmlnnlldade, -comprome
tem a saúde pelo desgaste orgânico
proveniente das constantes vlglllas,
quando não expõem, em defesa. da so-
ciedade, a própria vida. "

Sem estabelecer a compulsóría, ra
, culta o projeto e aposentndoría do po
liciai com 25 anos de serviço, dando,
outrossim, ao D, F, S, P, a possi
bilidade de renovar com mais rre-

, quêncín os seus quadros, o .que poderá
contribuir para maior eficlenclll dos

"reíevnntes. serviços que presta à co-
letividade. ,

Sala dns seseões, 26 de agôsto de
1955.,- Cardoso de Meneze&. .

Projeto de Resolução n. 36,
" Altera a redação do parágrafo

tínico do art. 1,0 do Reoiniento In
terno da Câmara elos Deputados.

A Câmara dcs Deputados resolve:
, Al·t: 1." Fica assim redigido o pará
m'afo único do Art. 1° do Res'imento
Interno da Câmara dos Deputados:

Parágrn'fo único, - Em cnso de
guerra, comoção intestina, calamidade
públlca, (lU ocorrência que lml.'ossibi
lHe o scu livre funcionamento na Ca
;pital da Repúbl!ca, ou no recinto nor
mal dos seus trab~lhos, a Câmara
poderá reunir-se eventualmente, em
ponto dil'erso elo território de pais,
ou em outro edificio, por deliil~l'ação
da Me~~, ou de um décimo do número
total (h, r.",utados, despre1.ada D fra
ção. r" ... , rendum da maiol'ia abso
luta de ,e1.!S membros",

Justificação
Pre\'endo circunstâncias ou ocor

rências que illlpossibEltem ofunclo
namento da Câmara no recinto nor
mal de seus trabalhos. admite, sabia
mente o Re~lmento Interno (Art 1
parã!(1'a!o único) a Possibilidade,,' dá
reunião em outro local. '

Parece-nos Indispensável. todavia
assegul'ar não soml'nte o Simules fun~
cloniunento da Câmara dôs Depu"
tados, mas o funcionamento livrc
dêsse ramo do Podei' Legislativo, pos
zjbllitan~o:se, além d!.sso, que a cita
dl\ »rovldpncla possa se:' de lniciatlva
dc um décimo do número total dcs
Dep~ltados, dada a hl1)óte~e, não Im
pos.slVel de cerceamento da 1:oel'dad=
dos com\Xlnenteli da Mesa,

O pres~nte pl'ojeto ele resolução visa,
d_estarte como gal'antla, das Institui.
çoes demccrâtlcas do »ais, melhol' as
zegurl\r a Isencão de que se devem re
vestir as dellbera"ões da CAmal'a, a
salvo de' quaisquer' con..~tra!1~'lllentos,
que porventu~a lhe venham; de fu
turo, 11 ser 0110StOS.

Sa!a dns !\es.sões, 2fi de ap;õ,sto de
195~, - José Esteves Rodrlf/u'es,

Sao deferidos os seguintes ..

REQUERIMENTOs

OOMISEAO DE CONSTITU,tÇAO E
JUSTIÇA ,

Em 24 de agósto de 1955
Of. n.O 41-55

Senhor Presidente
Atende.!Ido 1\' l'cqucrimentodo de,pu

tado Lourival de Almeida, tenho' a
honra de 'solicitar 11 Vossa Excelên
cia 'se digne tomar a~ devidas provi
dênclllB, no sentido de que seja rei
terado o. pedido de audiência ao MI
71111térJo da Fazenda, R respeitado Pro
jeto n,· 4.'738-54;- que H a1tua,., a 1~1

71,° 1.046, de 2 d. janelro de,19SO, dJI-'

pendo s6,bre consigna em fOlhas de
vencimentos e gratificação adicional
por tempo de serviço", a-que se retere
o avulso anexo.

Aproveito o ensejo para renovar a
VOSSa Excelência os protestos de mí

.nha alta estima e distinta consíde
ração, - Oliveira Brito, I'residmte.

CO~HSSAO PARLAJ.'-iEt{TAR DE IN
QUERITO PAFA EXAMINAR A
LEGISLAÇAO SóBRE SCOi'~EDA
DES MúTUAS DE SEGUROS PRI
VADOS E APURAR AS RAZOES
DE INTERVENQAO DO MlNIS
TÉRIO DO TRAEALHO, INDÚS
TRIA E COMÉRCIO NA EQUITA
TIVA SO-cIEDADE MOTUA DE
SEGUROS GERAIS

or. N, ° 25/55
R:o de Janeiro, 25 de agôsto de

1955,
senhor Pl'esidente,
Tendo em vista a deliberação desta

Combão Parlamentar de Inquéríto e
na conformidade do que dispõe o ar
tl;-o 103, VII, do Regimento Inter
no, solte!to a Vossa Excclêncb a pror
rogação, por sessenta dias, do prazo
estabelecítío para esta .comissão con
cluir os seus trabalhos, prazo a nn
dar-se no dia vinte e oito do coro,
rente,

Valho-me do ensejo para reiterar
lhe os protestos de meu apreço 
Poute« Vieira - Presidmte da Comis-
são, '

or. n." 12
Em 25-8-55
Senhor presidente,
Nos termos do requerimento do Sc

nhor Raimundo padllha, aprovado em
sessão C:c ontem, solicito a Vossa Ex
celência as necessárias provídêncías a
f!tu de que sejam pedidn ao Superior
Tribunal do Trabalho, informações sô
bre a Mel1sa~el11 n. ° 5/55, de 13 de
julho de 1955, do Tribunal Regional
do Trabalho da 2,' Regiâ'J, qu'a plei
teia a abertura do crêdilo suplemcn
tal' de 0.1'$ 4,997, 544.€0, em refôrço
da V~rba Cju'e especifica.

Apro\'eito a oportunidade paro. reno
"a~ a Vossa Excelêncla os protestos
de minha .ele\·ad'.l estima e conside
rnção. - Israel Pinheiro - Prcsi
d~nte.

CO:\IISSAO DE CONSTITUIÇAO E
JUSTIÇA .

Em 24 de agõsto de 1955,
Of. n,o 42-55

Senhor Pl'<sidente,
Atendendo a requerimento do depu

t:,do L:lUrl,'al de Almeida, tenho I
honra de solicltal' a Vossa E.'l:celén
cia se digne tomar as devidas provi
dências, no s~ntldo ce que sejall1ou
vidos os Minlsté:'ios da Ael'onâutica
e da Marinha. a respeito do Projeto
n, 0'2,584-52 quc "dispõe s6bre a con
tagem de tempo de se:-viçoprestado
pe:' b!'aslleiros civis, às FOrças Arma
das dos Estados Un!cos, por ocasião
da última Guel'ra Mundial", a que se
refere o avulso anexo. '

AproveIto o ensejo para renovar a
Vossa Excelência os protestos .de mi
nha alta estima e distinta eonslc:e
ração, - Oliveira Brito,Pl'esldente.

Rio de Janeiro, 25 de agOsto de
1955. ..

Exmo, SI'. Presidente da Cê,11lal'a.
Requeiro a V.' Ex,", respeitoso

mente, e nos têrmos do Regimento, D
desarqulvamento dos Projetos abaixo
ellscrlmlna dos:

2,5D1-52 '- 3.619-53 -' 4,992"54
3.119-53 - 3,569-53 - 4.887-54.

Walclemar :(!upp,

O SR. PRESIDENTE:
,- Está finda a leitura elo expe-

diente. ' ,
Tern a palavra o ar. Pel'elra LIma,

para Uma comunicaç§.o;

O SR. PEREIRA. LIIIA:
<Para UI/Ia conlllnleaç4o) . (Nl1.o fOi

reVisto pelo oraclor) - ,Creio, Sr. Pre
sidente. que dos' malu ,que' iflil!em
o'lÍoesao PaJIi ne~um" mallantlBO

nem mais grave do que o da díjMolla
çâo das matas.

Há séculos o machado e a a acha (Para uma comunicação) - sen-
vai destruíndo ínexoràveímente o nos- nhor PresIdente, ao ensejo da passa
se patrimônl i flore.;tal. .Lei5 e ue- gern, nesta data, de mais Um aníver
eretos, ações de Govêl'l1os, campa- sário da Cidade de Campo Grande, a
naas de jornais alarmados, advurten- cidade lideI' da região Sul matogros
cías de centros de estudos agrononu- sense, não poderia eu, como represen
cos não térr, poellelo conter esta '~x- tante de Mato Grosso, deixar de vir,
ploração ds, índlo, êsse prlm.uvísmo desta tribuna, render-lhe as homena
ugrrcoln que vai criando Iavcurn., pura ge ns da nossa admiração, pelo que
umas poucas colheitas, Depois, aes- Campo Grande significa para todoa
crídam-se de resguardar essas ri- nós, brasileiros, que vivemos nesse
quezas. que vão acaudouanco nnpre- portentoso Interior de nossa Pátria,
vícentemente , No momento, em que Só ouvimos vo-

A aíteraçào do C'Ul'sO C do l'egim~ zes de desalento e temor, pelo futuro
das águas, a perturbação elo equui- do país, não Só nesta casa, como de
brio dos climas: o cesnudamnn;» (13, muitos dos 110SS0S homens públicos
erosão, a extinção da fauna, tóda esta mais CCl tegorizados, Campo Grande
obra ele destruição está ai parente, nos Clnimae nos orgulha como índice
criando, 'l1a expressão Il0je cediç. e ínvulgar da capacidade rea lízadora da
eorrentin, os saaras, os desertos acus- nossa brava gente, sempre capaz de
tos c ínertes. . i d

E o nessa Pais, tão novo f.ir,dê., construir, com esrórço propr o, esa-
J'á apresenta, cerne se fôsse a fac" de judadn das, beriesses oríc.ais a gran

deza de nossa Pá tría.
um Jovem de vida dissipada, os estíg- COUbe a um filho da gloriosa M~n~S

'mas de uma velhice precoce e :a- Gerais, a fortuna de ser o primeiro
digna, povoador da predestinada reg'ião ma to-

No meu Estado, onde ha fa!.ürc~ de grossense - José Antonio Pereira 
tô~ ordem - exceténc.a de terras natural de ~10nte Alegre,
posição geográrícn - a agrreultura Havia êle partido como soldado da

,tem sido uma tnunran.e exptoruçáo heróica coluna expedicionária que in
econónuca, O Estaelo de São Pau- vadíría o Paraguai até a localidade de
lo, que precisa de l.IlDO ll'.i1.alquclI·"s La;-una - cuja retirada galvanizada
de terra de mata e só pcssu. 40 mil pela pena de Tauny constitui uma
pa ra equililJral'-ihe a eclolcg:fl., esta das páginas mais comoventes da nossa
obra vandálica de destrulçâo continua 1l1'aVU1'a militar e perlustcara estão
brutal e .nexcrave.. Ainda ag,Jl'J a seus campos maravühosos. Logo ter
opinião d,) São Paulo assustou-se I: minada a guerra, para lá se deslocou
se surpreendeu com a destruição que COI11 toda sua famílín, construmdo seu
se esta razendc da quase última das primeiro rancho na confluência cle
suas reservas florestaiS, o derradeirc dois pequenos e históricos manancíaís
ponto do pulmão P01' Onde o Estado _ o Prosa e o secvêdo, afluentes su
resprrava o o:-:igmio de sua agrrcur- cessívcs do Nhandui, do Rio Pardo e
tura . "'Iarmadas 80S suas ~"puj,,9.çÕe3, Paraná,
seus órgãos e os sel:S JOl'nalS, e.tao O estl'emecimcnto de nocs~s reia
pecllndo aos gov~rnos; as asselllll.Cla~ ções de amizade com a Argentina, ao
medidas Cjue contenham e&sa obl'a ti' d Ri B ..
que é a deli.ruição de um dos nOSS05 tempo do gran e Barao o o ran
mais sagrados patrimOnios, O "Esta' co; com a questão de linlltes determi
do de ::;áo Paulo", qUe a cOllfiunça nou a imperiosa necessdade da c,ons
e estimu públicas tem elac!Q granClezo. trução urs'ente de uma feno\'i~ e;ue
e :lutoridade, jornal que, entre oUtl'US ligasfe o território de Mato Grosso ao
têm manifestado zêlo pelos interêS Estado d" São raô.llO, A ~st:'~:l;l 101
ses da comunidade, o "Estado de SJ,;, ~tácaela e111 seus extremos - ltapUl'1l
Paulo" l'êz sóbl'.e o as.sun:o longo, e POrto Esperança sôbre o Rio p,,; ~.
meditado e vrofllnda pesquisa, Ue· gua!.
pois dlsoo, Il população Outl'll curpl'$' Em 19~5 deu-se o cncontro das dU88
sateve:. o Estado de São Paulo, como pontas de tr:U10, em um local aSS'l',a
todo" os Estaelos ela Uniâo, estão Cle- lado hoje pela Estação de Llga,ç(iO,
Slll'n·.Ilc!os de lei' e àe medidl\ll ad,:" Canipo Gl'ande não pnssa \'a ellt~o de
quadas parad"Íender seu próprio pa- um atribulado acampamento de tro
tl'llllÓlllO j:1l1'dcular, as ~un., ter"R!! peiros,
devolutas e com elas as res~l"ias flo- Começa dai seu Impressionante de-
~'estais que possuirem, sCI1\'oll'i:nento.

Hoje. apresenta-se como um dos
O SR, PRESIDENTE - O teJ'npo de atestados maisvivJs do Indôm:to 'a-,-

V. E:'C," está tel'mil1ado. 101' da gente mat:'o,l'ossense, no ex-
O SR, PEREIRA LIMA - SI -1remo oeste de no853 Pátl'la, ce11lro

Presidente, atendendo ao apao d~ tro pl'opulsor dO:lde se Irradiam a Cl
V. Ex". c1éclal'o que vou a::resN1tar vilização e o esplrlto p:oneiro pro. a
1 Casa projeto armanelo os' Eôi~aeloa imensa l'eglão sul mato~rossense,
dos l1l~ios que lÍICS perlllltall....lender Com uma população de 57,{I"O ha
o seu patrimônio, manter consel'Val' 11 t;.itantes, e o lllunlcipio cmll 50,3 ,!JCO
em'iqUecer as resel'vas de matas 1.0- cabeças deg'ado, vacum, 6,On'3,OOO de
cessfl'las à sua agricultura e aull cafeeil'os, c.lmpo Grande é uma afir
intel'êsses da lavoura brllslleu'a, E: mação vltol'Íosa de ,quanto pode Q es
ugual'do as possibilidades que o Regi- fOrço construtivo e um estimulo' para
mento me conceder pl'ovlmento pal'~ aquêles brasileiros que mclancôlica
pl'osseguir no estudo d,~ssa Importante mente \'Ivem a repet;l' "ue o Bras.l,
matél'la, que está a exigir todo o ea· êste grande Brasil que to'dos Rnl:lll1" S,
fOl'ço dessa Cnsa com o alto fln: de se acha em banCal'l'ota às \'és;Jel'as da
enfrentar C' resolvei' esse mal qUe t'Stl\ falência, Não podemos cOlllunz:nr com
deBtruindo o nOS50 futuro. Eis o teo~ ês.se desânimo, ... noss~ doenç,a é nn:s
da proposição. ,de crescimento que enfcrmidade in-

51'. Presidente na or,(lrtunldad" sanável.
que o Regimento' me pel'mitlr darei Quando vislumbramos, em n<ls~a re
meu C011CU1'SO ao debate SObl'e mat~- tina o eS;Jetâculo, da v.da trep:dl\l\te
ria tão gl'a,ve e tão importWJ.te, (M"l- dêsse novo Brasll que res~urge, em
li bem' muito bem) Campo Grande, Ron:lonópo!:s, CUlal,á,

, " Goiânia, Londrina, Mar!ngá e Ollt:OI
,O SR. PRESIDE!tTE: _. tantos. centl'OS pionel':os dn "civiliza-
_ Informo 1 Câmara qué tenhu um cão,' não temos razões para d.scl'er do

pellldo ,do Sr. Deputado Jonas iutUl'O desta grande Nação, ... can~JJo
'D"dl Itl d' 'Grande. pois, as nossas 110men9.gens, ,
..... ense )la1·a. Cl' cal' a ecls..oque colno slmbolo repl'esentatlvo do ."a!.o.....
'tomou'.a Mesa de censUl'ar o âlscu1'5o' •
pronunciado ontem por S. Ex"" Tão e 'indomâvelesplrlto ploneil'o da sen
logo tel'mlne a prirr.eil·a pal'te do ex~ te brasileira. (Multo bem, Palmas).
pedlente, nntes de Iniciarmos as co' Ó sll. MOREIRA DA ROCHA:'
memol'açOea. il. memória ele Tomas
;4ann, dal'el a palanll a S. Ex". na (Ua seguinte comunicaçâo) '-'-,Se- '
form~ regimentl\l." , ". nhor Presldente,se11hores Deputacloe: .. :'

'Corn a 'palavra. o ,12'. DeputadO! 14 c1êste mês, Ile!tac~pital, tevf.~::'
Corrêa 'eCcata. ' .. , . ,',' .,., " 'Ihlmelro Conllresso ·d, .Re1m~tol~"i..:,:·

::," <~", ",~ ;:::~'~':e~~i'
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Etpenas, verificá-Ia, estirnulá-Ia,
areíçoandc.a ao E<'U modo de ser
e de auír , Para isso será auüct
ente deixar cada Um em seu lu
grf:lf, que ninguém se envolva n_,
obrigaação do out: o,' que todos fi&
jaam ecnsldo-endaos como os
mais capazes que demonstrem o
ccnt-árío.

Nesta Zona Militar, o Comando,
a Unidade, o Estaabelecímento, a
Repartição, deverão funcionar [lC~

la cdganiaaaçâo respectívaa, cada
individuo compreendendo e de
sempennana-, a função que lhe
cabe de acôrdo com seu graau
hlerarqulco, ...."g-indo com iniciativa.
plena exercendo I ealmente seu
cargo, astumtndo completa res
))Onsabllicia~e dcs atos qee pra.
ticar. E -assírn.kabalhanlldo, sem
choques nem atrites, sem cons
tral'g'me.ntos nem imposições, em
bPnefici,o .do Exéroito e do Bl"~.
sll,

Po rcerto que recebereis ordeon<;
para ação direta, jnst'uções 01'1

en.ando a execução da.'! tarefas
que vos couberem. Mas' () qce

espero de VÓs não é sómente a
obedlêncta à esses atos de Co()o-

mando: O que desejo sobretudo
é. 11 plena cole borncão detados o.
dlscíphria esclarecida e conscíen.,
te, a Iniciativa Inteligente e fe
cunda, a ccnnança espontânea e
sincera, dirigidas paar os finR a

que servimos, aplicadas em pro-
veito da Nação. ,

Msim entendo o Comando. As
carel nesta Zona Miditar,

sim o tenho prBtleado e, o pratl-
E,. praticando-o assim com

constãncIa, se'íed:i.de e firmeza..
espero respondel' bem· e certo. no

decon'er do tempo e em qualquer
situação, a pt'-~unta que costuma
estar no espirlto de todos 'eID l1oto.il.
den natureza e que sinto lIqul'
pairando no ar. PoderemoS coa~
tal' com êle no :nomcnto preci
so?

, Agradeço aoE"mo. SI', Gove;
nador elo Estado e dema18 autod_ '
dadC8 federais, estaduais e m0.mt
clpals, aos distintos compannei.
ros éa Aetonliulíca, e da Marinha
e a toelo <óos camaradu elo' Exé:r
cito;-'pclo confôl'to e e~tlmulo que'
me pl'oporconaram, eompare.::en_
do a êste ato de assunção dI>
Comanelo da Zona Militar do Sul
e li. ,todos ofereço, com os meU4'

.préstlmos,a segurança do lneu '
melhor ap: êço ...

Um dia antes. o General Amaury
KI'uel, Chefe do Estado M!lior da Za- ..
na Militar Sul respondera a uma cn- :
trevista, tlllllbl'm f111!:llicada nos jar
~al.s ,ele, anteontem de Fõrto Aie~l'e,
.m que se manIfesta pela disci'lllnll.
pela legalidade, ,"

Pa.'!SO, igualmente, a ler esSa peça
pnra qUe conste dos noas05 Ana:s:

"O g:eneral AmaUI'Y Kruel no
Vo ohefe elo Estado Maior dà Zo
na Militar Sul e QUe ontem che.
goU li esta Capital a fim' deassu
mil' suas. novas funções. declarou,;,
as ,frontalmente contrário a ~ual
quel' intervenção das Fôrça~ Ar-,
madas em assuntos qUe não, Ull1l
diZ/em respelto~ Por êilte motivo,
escusou -se' em opinaI' sObre M
dcmarches qUe CUlminaram COiU

-a já pràtlcamente IUisentada &Pl'O'
I'ação da "cécrulaúnica". '

- Este é um problema dos plU'.
tidos - Wse o general Kruei"':

,que' det'e ser resolvido IIQberana
mente pelo Congl'~O NlloClol1l1l.·

Tal_.poslção. evi~ntemençe.Pil.
tle serconslli'erada como de apOio
às criticas que têm slelo formula.
du 11.08' MinJstroa 'Mllltar~ por
suas 'manlfesta~ôes em tOrno. de)
projetu' eI" céelula oflclal. Ma, lt
novo chefe do ~tado MaiGf tia ~
Zona Sul. nlo quis comentua
:tfeclaraelo' do Mlnlatl'o' ela ,Duerr~
e _ l\~mllts tltl/lares tIe 'lIlIiltall
,m11ltad, cumprI.~do. ao '~U Ohefe.

Refi:o-:ne ao conceito de F'ôr_
çaa Armada, velha e nobre insti
tuição quê nasceu de egoísmo, da
desconfiança e do " pirito de com
petição do Homem, mas que se

alimentou sempre e se sus.enta
elo que ele tem de melhor e mais
puro em SUa alma, Instituíçâo
que derívcu do instinto de con
servação do elâ, que foi ínstru
menta das conquistas e da sesu
raanaca dos prtrneiros grupos e e
nos nesses dias a fladora da vida
das Nações modernas, num mun,
do angustiado e dividido,
Garantir a vida da Nação é so

mente defendê-I" contra a agres
são externa: é também manter
sua esta bílidade ínterna.E êsses
dois objetivos estão em nossos
dias tão intimamente ilgades, (,ue
o msucesso naconsecuçâo do úl-

timo pod'<râ comprometer írre
mediávelmente o êxito do primei-

1'0, E' a esta"llidade da Nação
depende, fundamentalmente, do
fun:ion::mento ímoertubável de
sua Ordem constitucional, ísto é
das ga antías asseguradas aoa
vre e harmouíoso exercie:o dos
poderes que organizou, dos díreí
tcs e deveres cue prescreveu, .da._
responsabilidades e predrOgat1\'lls
que ccnfer:u,

Se essa é a missão da Fôrça'
Armada, o cumprimento dela é

um dever .ndectínável dcs índí
víduos e c',~.s ccletívídaades que a
compõem, e, sendo assim, o exer
cioio do Cct.lando, com n vida da
organização mlUtar, devem ori
entar'-:;2 no sentido definido por
ess.1 m!~ão, lnep:'ar-se neS5e de
vtr, ser impessoal, salldio e leal.

I:npesscal, porque n!i<t pode es'
tal' a' aerviço de indlviduo$ ou de
grupos; sad:o pO,que &e deve oa
sead numa oDl'lgaação livremente
a:eita; leal po~que não deve men-
tir, enganar, lludir. , .

Mas as coletividades militars
se organizam p~la soma dll.5 par
tes Que a compõem, mas pela JUS
ta posição dos organismos que ,a
constituem, Um COlllandante dI'
RegimentD, 001' êxemplp, não co
mandaa três batalhões; mas uma
Unidade denivel superior a dêles,
e:l1 cuja constituição entram com
o:ganlzação. comando e fisiono
mia próprios, E é natural ,que
seja, assim, pOli;, o Comando não

vidcos e daI; coletividades que a
nlulto ci.lfe!'ente.

Se e~a é a missão da F/kça
At'mada, se êsse é o fundamentc
de tua organização, compreende-

, se fácllmente que o Exércitolev~
viver e agir, pela vida, e pela
ação dos orgaanismos que o cons
tituem. O qUe deve exigir é -1U€
da um de SCils órgãos conheça e
desempenhe a função que cabe,
que Quem eleve funcionar, fun~lo

r.e, Proceder de modo diversc.
sel'la subve:'ter a hie~arqu!a e a
Ói.sclplin~,aa, atrofiar alguns ele
l11entos pela inação e congestio-

nar' outros peia ..pletol'ade ação,
tumultuar, confundir, enfro.quecer
o con,~ unto.
M~.s.a função :nlUtal' não v~a

apeLas. a supl.lr eletermlnada ne
eeu.ldade elo funclonllmenoo do
ElI'.!":c!to: ! também pre1'l'ogatlvu
d') um gl'au: da hiet'arCiula,.E
l;,uem a possui tem o direito cae
exisir, que o deixem llglr na con- -

formlelaele das atl'lbulções que lhe
confere.

,compreendendo assim o. missão
!lo ol'óan!zação e o funclono.mel'to
,do Exército,' entendo que a fun
~Ao de Comando não é um p:tVl
léglo, mas uma obrigação, que se
deve cumprh' co:n devotamento
isenção e Intellgência. E PG\' \1lS~ .
ful e'.sou um homem ele eqUlope,
E. ..endo-o~ não tenhClnem cWtl~
VG \IlR'" equipe, porque ela ea:l;,te
IIllD\preem qualCiuer ol'lanl2:11w;à.)
ftlJl.05e ln"uletOll qgev.lvemoe.

guris minutas, achou de falar a.ra
julgar os representantes de São Pau
lo nesta Câmara, Quero agradecer
à revista que publicou essa notir-la
leviana, 'a "Manchete", a felicidade
que me proporcionou, não me cole
candn ent:e os 'valientes e opero
50S. porque me teria situado no qua
dro dos cabottncs, o que seria alta
mente infeliz e doloroso para mim,
(Muiio bem),

O SR, MANAEL BARBUDA:
(Para ll1na comunicação) - (Não

foi revisto pelo orador: - SI', Pre
sidente, há tempos, constituída u:na
Comissão Parlamentar de tncuéntc
para investigar as atividades da Pe
t.cbrás no Brasil, e ouvltlo o COI'O.
nelLevy, Presidente desta' autar
quia. esclareceu S, a- que dispu
nha de fortes recuz.os eccnômleos
para revar avante os cbjetlvos da
pctrcbrás, E além do mz ís, para Jus
tificaI' o trabalho que diz éle, vem
sendo real'zado, tem l( vado 'pa la
mentares a Cubatâo a Mata ríne
onde as, di~tilm'ias vêm aproveitan
do petróleo estrangetrc pal'.l o se. vi
i; ele transporte brasileiro, '

SI', Presidente, para que subsista,
entretanto, o c édito ue êonua,,':a'
que o PO\'O do Amazonas e do Brasil
ainda mantém na Petrobrás -c' na
lamentares não apenas a dístííarías,
se essencial que a P~trob: ás leve pur
mas, principalmente, a Naya olmda,
para que 'verifiquem lle visu, de p~r

to, o que se tem feito e o que se pre
tende' fazer a' favor da econc:nla '19.
cional, libertando o Brasil elo mono
pólio estrangel:'o, (Mu'ito beln) ,

O 8ft, FLORES DA CUNHA:
<Para uma comunicação) - (Não

foi revisto pelo orador) - Sr. Pre
sidente, antecnteln ass1UDlu Q co
mando da Zona Mll:tal' Sul, em Pôr·
to Aleg-I'e, () jovem, llW'tre e digno
Genel'al dO Elcército Edgard do Ama
ral.

N() mometno da assunção daquele
comando S, E:..,', aisCiplll1ll1io e
ellsciplinador, ponunclou dlsc'~"so .:ri
terloso, qUe passo a ·Iêr a fim de que
con.ste dos Anais da Câmara dos
Deputados'

"Nomeado coma!1dil.nte ela.
Zona MilÚlll' do Sul, por decrt:to
de 21 de julhop, p" do Exmo,

Sei, pr,esid,nt.e da República, que
se dignou aprovar a inalcllçâo
co:n que me horo'ou o Exmo, 51'
Minlstl'o 'ela' Guerra; assumo ~te

Comando, desvaneciclo e f"liz
D251'ane<::do pela conflal,ça cem

que me distinl;uiu o Exlno, S1',
Mlnist:oo da Gue 1'0., que encon"
trou em mim mérito para exer-

, csr funções de tão alta l'espon.:a
bilictaà,e, FeliZ, porque tere lopar
tunldade de renovar grato; con

tacos com as, operosas e eselare·
. cidas popuiações dos Estados de

Rio Grande do Sul, Santa 'Caca
rino. e Paraná, que a.p.cndl a ~.

tin1la." e respeitar, o exel'ci:lo :k
COmando do 13° R, L, em Ponta
Grossa, do ex- R. I em Cruz
Altõ, da 2.- D. C" em UruguaIa
no. e da 5," R., M" em Curitiba
e, com a colaboraçllo dos dlstm
tas e brllhantes camal'adas Cõue
sel've:n nel;ta Zona Mmtar, ele
trabalhar pela segu ança e trcm-
quli:dade do .Braas\l, .

De certo, não esperais que vos
apl'esente um ,p:'0S'rama de açâo,
);Iõlis só poderia faZê-lo,dapois, de
eXllminar convOBCO (lS problem:a.~

que n~ defl'ontl1m, que' IlOnheÇ'l'
apenas .em su~ llnhu gerllJAi e
pl'e5ilintCl numel'Q&QlI e çQmplelÇ\Ill,

MaJ, se nâo 9'08 P(lS80 diflerelCl'lCle
j.... como encará-ll18 e, eqlll\Cloná-

, los, devo atteclpaar-vol como p-e
tendo estudá_los no quaelro em:
que o ssltúo. pel'mltl-me qut: voa
relembre oon:eltoll bem cllnbecl
dOI e aabldoade todoI, mas que

'convêm.reuetlr.llelee~ di... · 000,-

(Pala uma CClrLUllicaçâOl_ (Nãc
f'd lcv,jl() pclu, 11 ador)- 5". Pre-'
õl".nte. compareço à tri:-una nesta
hora do pequeno Expfdiente pa'll
õ.pa,aI' düas llOtlclas de jornal. '.'
'.A llr'meü'a c ccm relação li "Tri

lJ.Ul:J. da I:n.p:'êusa" e iI,"Fô:!la da
Mlnil~" que simutân;am,enle not!
clar:lm havei' eu reconhecido li exlo
tênc;a de um acô:d() entre o meu
Pa. tido e um mcvlmentocomuniS
ta, Foi jU3tamente o' contrário :l
que d'.s;,:e, isto e,que, nlembrQ da
b~ncada, IgriOIll.'ia, não tinha conhe
cimento de qualquel' acôrdo: se o
o.,ônio eX'"'ti~e, tlnhll a de.lmpllcar
nll. atltucte .do parddo dentt<l dO P~r,

.,lQ,meu!;) e os '72 deputados do' P1'B
d.~scr.líbecem qualquJ!r compromrsso
nesse sentido: pilr:& assu:lllrem II.tltu
da amanhã, Quer dizer, a minha.
alezaçf<o f()1 justl1menteo contl'á',1o e
faço quest~o de ll\lle ela conste ~os
nossos AnaJa.

OuEl'l .Ilp:trll é com l'elllçio a .Im '
jovem que, v:nela cI,e' S~ l"aulo àS'j
corridas 11 passanc!o Doêste ~ r~lnwlloi-

cujas trabalhos, sete diaJ depois en
cenados .em Sâo Paulo, foram coroa-:
dos. de intenso labor e do maior mte

-rêsse científico,
Compreendendo, dentro do mais

amplo sentido humanítárlo e nacio
nalista, o alcance que teria o aconte
cimento de tal certame, esta Câmara
houve por bem aprovar o projeto de
auxilio mete-tal que apresentei, pos
slbíhtando, com isso, a sua etetívação,
como resultado lia qual situamos o
Brasil na primelra plana dos países
que marcham em busca de -aprirno
ramento da cultura científica.

Dizer da valia do cometimento, que
conseguiu despertar a atenção do
mundo inteiro, é tarefa que requer
longn estudo, impraticável, portanto,
de ser aqui apresentada em pequeno
reHto à. guisa de' simples registro de
um dos maiores fatos do cenário cí
enunco de nossa Pátria,

Devemos, todavia, consignar nos
Anais desta Casa, que as merí tórias e
marcantes atividades do Primeiro Con
gr"sso Pan-..1mcrícano de Reumato
logia. - em que tomaram parte ~43

medtcos, dentre os quaís 97 estrangei
ros, serão oportunamente coligidas, e
edtcadas e111 volumes. que rep-esen
tarão, sem dúvida. obra de real valor,
por condensarern o que há de mais
moderno no campo da espscialldade .

A luzida representação brasileira,
Sob a Presidência do Ilustre ctentísea
'Dr, Décio olmto, compunha-se des
De.>, Pedro Nava, Roberto J .: Tavcs,
Calo Vlllela ~unes, Castor Cobra, Cal'
1Cl.'l Silvelm, Hilton Sêda, Israel Bo
nomo, Nelson SenIs e, J, Gonçalves
Fllho, Antonio Fabrino. cabendo a Se-,
cret:u'i,:I. Geral ao jovem mas Já. afa
mado reumatologista Dl'. Waldenlal'
BianchL

Oentre os :vlsitanteil !lustres, oon-
. ~te.»:StO$ que tl'ouxeram ao' Braa.! aa

luzes da sua cultura, destacavam-se, o
Dr. Phlllp S, Hench, norte-america
no, descóbridol' da. Cortisona e mem
bro ,do conselho 'Admlnl.Stratlvo da
Cl.nlc:\ Mayo; o Dl'. Richal'd H, FI'ey
hcrG. um dos principais iosph'adores
da Llj1.:l. Pan-Amel'léana de Reumato
lo~la e es;Jeciallsta de l'enome unlvel'
aal; 'll .Dra. Nona Svartz, reumatoio
gista assf.'ltente do Rei ela SuéCia e
DLretol'll. de um dos mais completos
110spltaia em seu pais; o Pro!. Her
ri.'l'a-Ramos, do Uruguai; o Dl', Rulz'
'Moreno, da Argentina; {) Dl', J, A.
Llévre, da r'rança: o DI', A,' Sel'ta
Peralba, ela Espanha: cs 0:'5, Luche
rloí e RoJjec~hl, da Itlilla,

A r<a!:zaçüo dêsse congresso, en
tI'ecanto, n10 tel'c somente o merico
cleutlfico ,Que o nOl'teou, mllll o de su
gerir 11 vinda ate nós de tão eminentes
f:guras' humanas que, iá fora, elu'âo
ch bdeza da nossa terra, da hosplta
!lt[l:te ti() nasS{) govêmo, do progre~o

lio no~o POy() e do va:or da nossa
cultura, (,:"uito bem).

O SR, NELSON OMEGNA:



Sábndo 27
_ji(,iL.. __ == ::s:

Oli',PlO 00 CONORr~s() N"'''10NJ,t Agôsto de 1955 5453

{Para umacomulIicaçeio) (Nlio ,Ioi
revisto pelo orador) - SI'. Pl·esidcnte.
Senhores Deputados, é sabido Que o
lkasil' acaba de conqul~tar expreSs\\"1
vitária, na produção 'de juta, mntel'ia
prima deolitlnada à' fabricação de soca
ria. pal'a envoltório dos mais Impor.
tantes prOdUtos agr1co1ns do Pals·-como
lieja, o café,OI cereais, a batata etc.

uma situação de fato, PrceiSa
vamos contemplar a todos, dentrt
dos princípios da .fUSt.:ÇD. e ào·
Direito, sem prejudicar um sé
dos companheiros bubíutados;

8, A Comi.ssão de Ja,'dim di
Alá, do Sindicato dos JOl'nallstaf
Proltssionals, resolveu, então
elaborar 11111 plano de cíussírícn
çào, levando em consldcracâo
príucípíos básícos da Just~çr.

Social: da PI'cvid~ncja Social I
do Direito: aos mr.is velnos, ao.
de faml1in mais numerosa, ao.'
sócios anti gos ().o Sll1dicl1to, ao:
que vivem exciusívameute d:
proííssâo, aos que tl"ü)~lham en'
empresa de runctorumento 1101"
mal, etc" atritu;nHJ-~hfS mato:'
número de pontos, para a esco
lha dos apartamentos:

9. f:sse critérto "I, "1r<~'slficação

nocre Deputado Fr )ta A~uiar, fo.
também submetido a .IprovRçãr:
cos candidatos, em reuníáo eon.
caráter de assemcleia, e unnní
memente aprovado - não obs
tante o poder autúnon;o da co
missão determinado p81 assem
bléia .antertor. E os cundrdatns
todos êles, foram ~'H:·,'i:!.,dos r.
apresentar os documentos, pai'.
a contagem dos pJlltc~, em ses
sões públlcas da COl':li~s;\c'. reali,
zadas dlàl'lamente l,a. séde dI'
SIndicato, E qu,n:l» jJ havian,
sido concluldcis os ti'?halno~ dei'
a Comissão 11111 Ol'~l,O, ele 'cincc
dias, para que se Rt3~ éS~ll tassem
e exigissem li revisá'J da conta
gem (feita na pres~I1l::J. dos Inte
rel!8adosl os candid"lr,s que sr
julgassem prejUdicados, pai' fa
lha eventualmente hav:da. Issc
foi relto de:1trQ do mal; elevadc
espJl'ito de Herdade e de· demo
cracia. E não h,JUN 1'gelamOll.

10. Nãooostante, noo:'e Depu·
tado, a:lmltllnos ser liquido e cer·
to o direito. ass~.i1;"ratit a qual
qUfr c!dal',ão, de "er In'el' contn
ato que, pressupo.~!·nmellte, flr~

direito seu, embol'a qUe também
sUPMto, No ca.~' da Comlsslc
de Jal'dlm de Alá, (lo Slndlcatc
dos. Jornalistas Pr·lfl!810'1ais. en
tretanto. não cremt'~ ha;a aI
guem, ou companh,:,\l'o nosso dis
posto a Isso, .lá qU~ tO:l'lS as de
cisões roram tomad,'s POl' assem
bléia da classe. Ma!, se ,.. l·eque.
"imento de V. Ex." 1':111 visa l
nós. jorn.alistas proflm'Jnai.•. ain
da assim fariamos Ut"l R1Jelo ac
nobre DePutado, in smtldo de
que l'etire o reqnerimento..pols
éle só vll·á. po~h'elm"n'c, ;~tnr

c,ar o andamen~o d" processo.
E ,e M. porventura, "'l!lIf:n1 in
satillf~ito, admitimo.l n~ll caber
a culpa a e~ta COlllIssi!O.

11. E!·:t Jf-~D,Senhor Deputado,
o que des~J~rianws l.lfJJ'n19I' a
V, Ex.", ain:h co~ , con~lção

de t'Icar ·ao Vosso C:s;l'Jr para
qllais~uel' outl'll.S 'nfr"'11:WÕo.~ que
jl\l~l1l.'des ind!sp:·ns~\e.:; sóbre c
as::unto.

(Para uma- eOni~'ll 'ca'lh"- N~n foi
rr.visto ,pelo orÍ!:1o."1 ,,~, Pl·.~'l ~mt.
nobrES colegas, P'e ".~ '8 !r1!i[vra nesta
oportunidade para renovar •.' m..

tes daquela autarquia... vêm, mui
respeitosamente. informal' a Vos
sa Excia .. o seguinte:

1. Embora o requerimento de
V, El:cia. não cite nominalmente
o sindicato dos Jornalistas pro
fissionais, entendemos que dese
jaria o nobre Deputado saber se
havia a "Domissão de Jardim de
Alá", dêste sindicato, represen
tante designado pelo tns ituto dos
comerctários para acompanhar o
processo da dístrlbúícâo dos 100
apartamentos atribuídos J.lfla au
tarquia ao órgüo representativo
da nossa classe:

2, Essa pergunta. enti etanto
-estamos certos - não teria sido
formulaaa por V. Excia, se o no
bre representante carioca tivesse
conhecimento das normas segui
das pelos jol':1allstas profísslcnais,
desde há anos, para obter do Ins
títuto dos ocmerciértos o compre
mísso de que destinaria 1\ nossa
classe !'I)O apartamentos do re
ferido conjunto, para distríbuíçâo
a associados do Sindicato, e tam-
bém do Instituto: .

3. O compromisso foi obtido da
adminís raçáo LlI Ro~ue. e, p~s

terícrmente. renovado :)01 suces
sõres, Inclusive o atual, professol'
Olavo de Oliveil'a. Mas. para tn
tal' do assunto, foi eleita pOI' As
sembléJa·Geral, sober~.na, uma
Comissão de der. memb~'os, a~so

cladoJi do SIndicato. nara :'ep"e
sntar a classe e d~cidir por eln,
A eleição dos membros e. ~s p:de·
res especlflcos dn c~mlssao. cons
tam de Ata do Slnd:cato (1'15 JOI'·
nallstas Pl'of[sslonaJ.. ó-rrão au
tOno"1o e rcp:'esentativo da classe,
por leI. •

4. Tendo em vista o CJmpl'o
mlsso do Instl'uto, o S~ndicato

abriu, há tempos, a Inscrição dos
candidatos. Muitos se I '~creve·
ram, e o tempo passou. Não ha
'VIa. porém, uml\norma discipli
nar, rl((orcsa, Pl'eclsn, para impe
dir que aventureiros, pO\'vcntma
existentes em nOSSa el~'sc. ~e lo
'Cuplet~s~em, .em - detl'lment~ de
prcfissl~nais militantes e chefes
de famllia.

5. Quando, porém. foi neces
sário tratar do assu.nto, nm' ter
o lnstltut~ dos Comerc!ál·to~ pe
dld·o ao sindicato a relal:~.o no
m!nal dos ,1ol'nallstlls c'n~e:l\n1n
dos; a Asspmbl,;ln-Geral de 19 de
dezembro de 1954 .lncu-nbill a Co
missão de Jardim de .~lâ 1~'
chamaras ca"ldidatos I' de !!lzpr
a revisão indis1)el1~Avel dels no
mes ln!crltos. F: todos' fOl'am am
plamente chamados. atravps dn
rá.dlo 'e dos jornais, confo"me
exempla~es do P.,o~~. Aln'l1n~ rôo
Ol'areceram, poroue .lã hav;',m (lb
tIdo M cabel\ F.oonõm1ca, ou C"'~l
suas pról1rlas eco~ nmfas. c~ndl

r;õe~ para obter casa f!rónrla: ~,
ainda outros nh R1)A"p,cera"lp,r
que n"o t.i"'''am c"',,'!'r(j°l< "~ t1~e
en~her aS fOl·mnlirlad•• exlO'H.. ..;
estar nrl p~n"cir1" ÕR ,,"...,fiRl:an,
'3e r.nn~,,~,~,'h, ..~ d" Tnr+ltptn ~'Í. A C~rnissfio

elo do Sindicato, chpfe de fammn. De aC:I'do: Luiz Gllmiura-.' _
etc. p!·e.'idmte drJ S:n:l:ci,~a. -- Arc9s-

6, Os nomesse!e.JIO'1a'lcs fo. to Pinto - "C :oreio .h Malhã".
ram, então, sub'11et'dcs. ainda a'. - Rcil1U!19 NO:~:IC:~·~t "ColTeia
~im. a nova A.~s,mbl~i:l-C:p~R! rln da Manhã". - Uc!io S.lI':llnnto
classe. A1)t'o'.'a'l'h~; o~t' de~j.•~· '''T:'lhuna dn Imu:'e!!ta" - lVIII-
sobel'Rna e qUa.~ :'Inr ('ua.,;",!- dei::lrO de S:J1,'i~. ''l'l'ibm,a ela
dade, fOI':J111 remo- rIo;; f."ll ll.~tn rm')rensa". - F'U·ltl!illIJ Passa-
para o r~;.itut0;· ::-hq 0'1a"10 a reli!, "Diário de N:.t.1C::t.... -
3utarquin. en1 s[>~~li ..l:l 'l'f'.C'n!vp tl JrJ~Jje 2':f";llt~n~m'-ot ··tl1t~I·lja ROl'à1-,

determinar qun\.. seriam os 10~ - Mal'i~ ROflrig7le~• ..,0\ .~~D~'o'a"
apartamentos atrl1.~lli:1~'~ nfl SI". - Vit'aldodc Oh,"":"'1 dUl'u;;sa
dicato.. e r.ovámente pcc':iu qUe "Col'l'cio dT M-uhl" .
$e Ih~ fó.sse ent!'e<rll~ 11:"':'\ lista Chamo o at~n~iio do P~,,~i·1ent~ elo
com os n~me~ cla!;~ificn('o,~ por .'.A.P.C. para I,) c'ocu'''e!11o lido e
anartar'r-nto. lncnm1,!n'.<e ontr' f~çO um apelo aos jorna];st ... ~ nl'ofis
vez a Comi.s~o r1~ so!tlr\rmar c s,onnls p~l'n que .8" 11'~:'m0\1'!'~ln- em
prcJI~'na. c'e·l1ôcriJ.tic11riOnte. : tõr=!o da quest~.Q. (!:iuito i:!~11l.). .

7 .A decl··o. elo In~ ..\tllto. d~ I O
atribuir a;> 81"rllcato lf{l ap'.''tn- SR. MILTON !lR.!NDiO:
mentos d1fercnt~s. I('to ~, 40 d·
trê,~ oual't.os: 20. de dois Clunrtor
e 40 de um Qunrto, "1)~'l'las. ~l'In"
pari ,,~s, membros da COM1Ylo,

mllttnres, A êste respeito, respon-I Devemos essa conquista aos dedicadoa
neu-nos: Iuvradores do Pará 'e do Amazonas,

- Não é meu propósito cnucar prmcípalmente aos japoneses que tI
M declarações do SI'. Ministro varam a ventura de, em certa época,
dn G'uerra, E.~tou, simplesmente. vingar OS ingleses que levaram da
d'imrlo meu ponto de vista pes- Amazônla a borracha que floresceu
soa): E pessoalmente entendo que em seguida nns Ilhas Orientais. Aque
ns F'õr~as Armadas nao têm por- les procederam de maneira diferente,
que se imiscuir no problema su- trazendo a muda de juta das terras
cessór:o. das índias para conseguirem, depots I

Justirlcondo seu ponto de vista, de três anos de longa }uta. de árduo
c o n t i n u o ~ o general Amuul'Y trabalho, Uma produção florescente,
Kruel: tanto assim que lloje o nosso País está

- Acompanho o evolução ))OH- atualmente em condições de abastecer
tica brnsíletrs, desde a campanha o mercado Interno e, acredito, poderá
em que Rui Barbosa disputou a muito em preve exportar a .soom des
presidência ca RepúbEca contra sa produ~ao. Deve-se assinnlar que
o Marechal Hermes ela Fonseca, 'essa vltóría só foi possível em virtude
Invnrràvclmen te. tlldns as carn- do esfôrço dos produtores do Ama
panhas .sucessónas têm Se deSe!l- zo~~s ~ do .Pará &~ sobretudo. da as
volvido em ambiente agitado, com s~,enc.a tecme{)-flI~a:1ceira do 00
freqUentes Incidentes de pertur- ve"Qil federal. A vttór.a, ~ntrctanto,
ba':so d~ ordem e, sobretudo des- não poderia durar por muito tempo.
cambando para o tel'1'eno fla, rc- O que ,se verinca, hoje, é o aban.~~no
talhacôes pessoais dos candidatos, complete d,? problema. pelo OO\ell~O
o cue, felizmente, hoje não ~p'rc- Fede1·,al. Nao mnLs, está a comíssão
gi~tl'a.. P<la primeira vez no de F.nanclamento da Prodl!çao !!.a
Brasil, temos uma eampanh; rlc- rantindo o prece mínímo devido a eê
vadn, 111.1mll prova de amadureeí., ses pro.duto:·es. D~i, o ,desanlluo que
mente dos nossos costurnsx poH- s~. apo"~a de t?dos aque).~~.dedlcado~
ttcos. Não há. pois. r:1?ões para p.o~utOles, N~~ ~ncon~:a.n ~eQuel
solw.'ões extra-leeaís nas qu:.lis aqueles nove cluze,lIos por quilo .. Isto
n?o acredito. O p:tfs p~tâ .ol) re- ecdesalentador. pOlque mata. a plodu
Rim.. democratlcn p ao povo ca- çao de Juta, no Pais, sobletudo ~o
berã, a 3 de outubro, escolher o ....m~z~na,s e, no Pará, onde essa plO-
novo presidente duçao const.tul. a economIa-base. da-

. queles dOJS operosos Estados.
Finnlmente. quanto 11 noslr.ão Faço, .. po:.s. desta tribuna, apelo

do Exército na Zona Milltar Sul, vecmente ao SI'. Presidente da Repú
que é a maior em imnol·t:l.l1cla bUca, para que mande hnediatam~nte
!'In p:lIs, disse o generat' Amaury atender àqueles lavradorEs, com a
Kruel: • justa medida de proteção. a.sseg-uran-

- A oficlal1dade· dl'l Exército, elo-lhes o preço mlnlmo. Esta, a prl
pelo menos equf no Rio Grande meira reclamação que desejava fazer.
do Sul, pstã cumpril1.rlo c0111 su~s A se;;unela é paU lamentar a mais
obrigações, F""tamos todos na ca. recente decisão ela COFAP, que, em
sernR c1Impr;r.do co", os nCs.II'S sua última reunião, deliberou sõbl'e os
devei'es funC!()nA I~. Nãn ~ cOl!it3 PI'eÇOS' da aacarla de juta, Ir' fim de
d.. qualquer Intf'rff>rêncin dos mi. beneficiar - a quem? Excluslvamen
lItaree no problem~ '11~f',••órlo te aos IntermedJárlos e aos Inclustri·
OUl! p assunt" d- competência dos ais, em detl'lmento dos produtorea.
"Rrtld(\~ pol/t'cos·. não apenas de juta, que não "êm re-

Era o qUe tinha a dizer, (Milito cebmclo o preço razoável. mas e ~o-
bcuil . . bl'etudo, doa cafeicultores e cerca,lli-

tu. A grita é gel'al e precedente, por
O SR, CARDOSO DE MENE:!:ES~ que a sacaria, que estava custando 17
(L~ a ."egúinte comullicacõOl _ S.... cI')lzeh'os, só poderá ser encontrada n

Prcsidente: Baseado no 1l~1'l\grafo 4. o 25 cruzeiros. Em outras localidades f
do art. 191 dll Constituir,ão, que ~u- o pl'eço já atingiu.a 2.7 c~uzeirosl
toriza, dada a' nat1lreza especial de A praça de Santos está PI'ot~stando,
rteti'rminado trabalho. a redu~ão cio também, contra. essa Injusti~a. Sá(
tempo pn!'a anosentadoria dos func!o- 15 milhões de sl\cas de café que eleveu
nál'ios públlcos, estou submetenel'1 à chegar em bl'eve àquele p6rto '11.1'8

ld li d j t d embarque e exporta~ão. Eisa gente
c~ns erae; o II Casa um pro. e o e trabalhadora, produtiva, não poclerã
lel que permitirá aos servIdores do
Departamento Fecle"al ele Se,!l'ur:lnra ficar relegada ao maiS completo
Fúbliea requN'er a Sua a"losentadol'la abandono, como atualmente ocorl'e.

b d 25 d ti id d I De par com o meu p!'otesto vee-
ao ca o e anos e 1\ v a e. pr - mente, endel'eço um apelo ao Senhor
'Vilé~io que jã têm a Policia MlIitar e Pl'esidente ela República,. pará ~ue
o Corpo de Boml;~ll'os. '.

Iniludlvelmente, SI'. Pl'esidente, dl- venha salvar os Pl'oelutores de café e
fere elo tr:toalho e"ecutadonoutros de cel'eals. lM.uito bem).
'd t t di' t ti (Para uma COlllUflicaçào) (Nlio foi
. epar amen os a m ms l'a vos o que rev.isto ...elo orador., _ SI'. Presidente,

é atribuído aos funcionários do De- ,.
llal'tamento Fedeml de Segurança Pú- atendendQ 1\ reclamações de jornalls
bHca. tas proflsslonais, formulei pedido d~

Na manutenção da ordem e dos Informações ao SI', Presidente do IAPe
bons costumes, na prevenção e repres- a respeito do çritérlo adotado' para
.lião da crimJnallelade, comp:"l1letem distribuição de apartamentos do c,n
a snúde pelo des\(aste or~{\nICv prove- junto residencial "Jardim de AI!\ ", e,

. em vh'tude desta r"lnha atitude. aca-
mente dn.s constantes viglllas, quando bO de receber ofício do sindicato dos
não expõem, em defe~a d:l sociedade. J.ornallstas Profissionais fõb~'e o asa PI'ópria vida.

,Sem estabeleceI' a compulsória, fa- sunto, nêstes têrmos:- .
culta o projeto a aposentadoria dO Exmo sr.
pplicial cdm 25 anos de 'serviço, dando, Deputado Federal
outrossim, ao D,F.S.P. a possiblll- DI'. Frota A>':uiar
dnde ele renovar com mais freqüência Palácio Tiradentes
05 seus. quadl'os, o (lue poderá. contrl- Nesta
buli' para maiol' eficiência dos rele- Excelcntissimo senhor:
vantes servlço~ que. prestn à coletlvl- Os abaIxo as.sinados. membros
dnde, (Multo bem), da comissão de Jal'dim de Alá.,

O SR. YUKISHIGUE TAMUR.A: do Sindicato dos Jornalistas pro
fissionais, tendo em vista o reque.
rimento de .Infol·mações apresen
tado por V" Excla .. à' mesa da
Câmara. dirigido no ministro do
Traba lho, sõbre o cl'iiêrio adotado
pelo Instituto dos Comel'clárlos
com relação' à d.istribulção de
com . relação à dlstribulção de
aidenclal "Jardim de Alá" R .tor
Dallsta~ .Droflulonals. 'contrlbuln-
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conrcrme ontem declarel, na sessão
no. urna, tem treze pcdídcs de UI',;;Cll
cía ,

O SR, AARAO STEI~BRUCH ,
Muito aarudecldo a V; Kx'.. \MlliLO
bem) ••

O SR, PRESIDENTE:

·apêlo ao Ministro da Fa~~t1da, SI', srs. Del~utados, embora não tenha que ontem tomei e cujas raíses estão
J(J8é Maria WI1ltal~er, 110 sentido dt tido ainda a nonra de um contato no Regímento da Casa,
acender acs constantes pedidos de mais direto com V. Ex,", ~r, Presl- . Eíetlvamem'e, os Deputados e os
Piau!. dente, faço questão de declarar íuí- Senadores, são invioláveis no exerci-

F.oltou recebendo telegl'llm,1. do Pre· ctalmenre qUi me Inscreve entre aque cio do mandato, por suas cpínlóes,
sídente da Assembléia Legislativa do ies qUe votam por sua pessoa admira- palavras e votos,' Todavia, no pl'úprlo
meu Estado, assim conceníuo: çâo especial, quer por seu passado de .comentanc CItada pOI' ::l, Ex,' raz-se

"272·55 - Acordo rcquerímentc homem público, coma também pela rereréncía a eX)Jre,5u'2S criticadas pela
SI', Deputado Canãido Oliveira SUQ atuação equüíbrnda e serena, pre-I Mesa, 'Quer dizer, 05 representantes Vamos passar Í\ parte da sessão
aprovado sessão ontem, venho en- sidlndo os trabalhos G"st:t Câmara, (lo povo MIO inviciàveís por suas cpí- destinada a homenagem à memória.
carecer. nome desé:l A,<sembléia Sem embargo, não posso deixar de: níões, ainda Que censuradas pela de TÍlom3s Malln.
bons oricios vossênna je nto auto- VÜ' à tribuna íOrmulnr minha critica Mesa, Dou a palavra, em primeiro lugar,
rrdades fazendárias f'eJerals seno à decisão com que V· Kx,' ontem me Dai se conclui que li Mesa pode e ao autor do reaucrnnento. DepU
tido providenciarem transferência surpreendeu, segundo a qual o discur- deve censurar o c.scurso, quanco in- ta do Dloc\éclo Duarte. Também ehtâ
ur"'ente numerário :lt?ncl~r paga- 50 que pl'afcl'l, no \)e<ju~nJ l'.xp~dien. fl'inja de rrente cuspositívcs regnnen- inscrito o Deputado Vieira de Mel".
mento restante cota imposto ren- te, seria convenientemente censurado. tais, ,
das devida munícíptos pbuienses Agu:u-dei discipllnadamcnte que se O Art, 19, letra e, do Regimento O SR, DIOCLtCIO DUARTE:,
já autorizado, vez que ímportãncía cumprisse a decisão ele V, Ex,", e entre as atribuições d',) Presiàen.e, Os deuses antigos, SI', Preside-nte,
recebida delegacia Iiscal loi Insu- hoje 110 ver o "Diário 10 Congresso", mel ui 11 de e sre. Deputados, não eonsegulrs m
flciente satísrazer pH~lllllento to- constatei que, realmente, V, Ex," c vínterromper o orador que se I dominar a vuícàntca eclosão da na tu-
talldade municipallt.\:llies, Adiante censurara, Censurou-o, não apenes desviar da questão, íu lar contra reza, quando entre arvores ciclópicas
JIi. se encontram nesta Capitn: suprímmdo palavras .uc porventura o vencido, ou [altar l\ con~era- L:a mnolcgia gre~a, cercado de mn-
cerca eínquenta Prcleitos Munici- pudessem ser tachadas de anttparla- çâo Íl (;àmal'8, ao seneco, ou li f.15, que se ex .asravum com a 01'-
pais ílo;tlal'dando essu providêncIa. mentares: censurou-o, ·lU)ll'lmJl1do qua- qualquer de !cL1.5 membros .. ." questraçâo dos pÚ.~~11:0~ encantaíos
CordIais saudações, Deputado se por ín.eíro o pensamento tio ora- E, mais adiante, no inciso V, letra pan transpusera para sempre as í'ron-
Gayoso Fl'eitas, President.~ Assem- dor, ") , H:.\'i\S do mundo onde OI; mats beíos
b1êia Legtslatíva", Ora, SI'. Presidente, enteado. que • "Não perniítír li pubticnção de: ex.tos alcançara,

2ste [I eu apãlo ao Sr. Min:stl'o da essa deüberaçâo de V, :i:r.,II, executa- expressoes, conceuos e UI~CUI'SU~ Íl:- Do Tllirren<> ao mal' Egru os ven-
Fttzell:la. E' justn que S Ex.a atenda da da forma pela qu,,\ o 101, fere Iringentes tine normas regimentais', tos sopravam víoíentamente e as tem
àII Prefeituras p.auienscs, porque o frontalmente o Art, 44 da ccnsutuí- O Art, 69 lncio'!O diz: pestades agHavaln as. ondas de uma
Pia UI atravessa situação ç:U'iclJ, que ção, que estabelece: "Nenhum deputado poderá I'e- tcrma ate então ignoraua pel<)S P?~_
aliila, Já vem de. vários anos, com as "OS Deputados e os Senadores !erlr-se a colega, ao Sel1ado, ou a cadores que jamai.li haviam ecnnecico
suas finanças eompromet.das. com são invioláveis no exercício do seu qualquer de ~'':U6 memcros, e, de o médo. Era o sotuçuo do ccraçao da
seus orçamenzos d~seqllnlbrados, com mandato, nas suas opiniões, pala- modo geral, a qualquer l'epI'ellell- natW'cza revoltada contra. a injustlça
o seu funtllonaJ:sma em. 1tl'1l30. com o Vl'aS e votos", tante do Poder Públlcq, em 1'\11'- llupr,vlsta de JUIJl.CI', . A ~ent~nç"
isolamento em que se ~uoetnar pela Comentando êste disposItivo, qU't'I'O ma descortéll, ou injuriosa", olil1lpíca qu'e não auscultam antes 110
falta de estradas e de aSSIStência. ler aqui o que diz Tellllstocle~ Cava!· PCI1S0 que n.lo precJllü jnstiflcar Il calma dos llaoitaliteS p:'il1lttlvos elas

Nesta oportunidade, ao ra~er tão c\'\ntl: ' atitude da l101esa, Os que a;;uardaram tlo;·eMa~, aparelltemente lmpassiveis,
justo alliHo ao SI', MI1111\Lro da Fa- .." Imunidade ê lne:·~llte ao ontem uma sellBão llolene, com a pl'e- nem conhecera a ,ensiblli~ade doa
tenda, dlrlJo-o também às ll·~tS altaS mandato, E prerrogativa taml:lem sel1"a de convIdados de honra, tica- ser~s, o afeto dos anlmai~ .lIeJvagt'lls,
!lutol'idades do Pa~, ao Sr· Pl'C"sldente do Senadol' ou Deputado, Cuns- ram, como que estal'l'ecldos anlc a lin. ~Igumas vez·,s sUP:eriol'u i1Clll das ~rla-
da Repúbllca e aos deml\\'s Ministros lit~l um dos dll'e\.os Inerentes ao guagelll u.lIaua pelo lUl.ll'l'C: úep.. ,OlUo turas hUll\;.11:lS, naa ~netl'a:'a o lUua-
de Estado, Tudo que puJe"em fazel' proprlo m.andato, pro.tegendo, o IJonas Baillense que, de trente, feriu go das montanhas austol!rna, produ.
em favor do Plauf é JU~tO l-' estou l'::p:'esentante dn Naça-o. Assim" a 110llsa lei .lntl2rllU, não ap empr~gall- Z<.1·a mlste:'iosa !u:overllâo.
certo de que. comultaO(J ansej~ e, 1\3.0 p~de o Dej)utndo ou Senador do palavras antl-I'egilllentalll, que S, Entre melancoHa e pilll:CO o univel'-
c1"sejo de todos brllllllell'os, de tod[lsl l'esponller crinllnalm~nte, nem E."I:," ainda hl\. pouco repetiu, para so pagão e,nudece;'a na contempla-
Os nClSll~s Irmãos. (Muito cem. ser ~resa, mesmo dUlante a s\ls- que a Câmara puclelllle julgar a decl- ção do imprevl.~to upe;lÍculo da Na-

O. SR. L1NCOLN FELICIANO: pensa0 das gar~ntias constltuCl?~ são, COlDO ainda. ae I'eler;ndo e"pe- tUI'EZa., Para o mundo c;illtilo TlIo-
nals, pelaB opllliões que emita. clalmoente a um dOll 110SOS colegas, maz Mann encal'na a figura, aua ve,

EnvioU à Mesa o se~ll;nte. 81', pre- . pelas atitudes Que nB!umll' no c'om llgre>.'lões que e\'identemente não dominadora e llel'ôica do Oeua antigo.
aicle:rte e 81'S, Deputado~ C'ama. a Parlamento e pelos vo·.ós que pl'O- podem constar <l~ Anais. ' As .palllõe05 mitológlcaa que dCllCrevla.
imprensa CIo meu Fst'l?IJ" o. de 80.0 ferir. Meamo os seu! dlacurll:s, Não é o l'fc:nto da Câmara am- com e.stllo canegado de um cbScU-
P1ulo, por Imediata .;lnwclll1cia na devem ser pUbhcados 1ndependen_ ciente pau tl'OCa de Injúrias, Certa. 1'0 simooll.'lmo, irónlc<l no upecto e
ComisllAa de Marin11a Ml'll,ante. de tes .de ee~ura, ~csde qU:~ CfteJamment'~, estas não cabem aqUi; devem discursfvo no método, demonstl'avam
Santos, que distribue Oã nc',~s, para actenticadO! pe.a Meaa . ser gUl11'dadRB para oUtl'O local e ou. b:m havet' resistido li influência ·ma-
os no:'tos dl) NOt'te e ~[I l\'Ol'r.1c.sle do O;'elo, portal!to, SI', Prealdente, ~ue tra! oportunidades, terlaUsta da época, Comel'Vando DI
PalS, sem justo cl'lt~rio, ~t;ler1l1da aquela lluprellBao feita por V. Ex, ,e. Mantenho, pal'tanto, a declsãoo de alma os princlp:os do humanlSmo
}ler fÓl'a, p\lgamentoll 'udel'idos. _ rlue me permlto: lei' aqUI pal'a Que ontem. E !ó tomei tlonfe..sa, diante puro, com tMa a sua belna, simpli-,

Di&!o vem r~ultand,!J I-lr~Ju:zos, nao mais serename?Le a pouamos en- das cil'cun~tancii\l! eapec,aill do 1110- cld.lde e harmoniA;
só para os tlonsumid().~'l.'l deósas re- minar. feriu dU'elto ~al'antldo pela mento. Multa me Cl1lltou lI.ec;~l&r qu~ NAo e1'a um espírito que se delxas
gióes do Brasil. AS nwre.lia~.t'laS 11· conlltitul~ão a todos, ca repl'eaentan- cenlluraria o discurso tio lloill'e· co,e. Se p~ellder nas algemall de um nacio;'
C!\l1l, por muito temp,', rp.~loas em \,I'S d':> povo nesta Camara.. , ga; e6tive p:Jr mterrompê-lo como nalismo estreito, hOlltll e fugldto, Eo
SantúS, só sendo emilaI'Clt1~s, a~s POI'- V. Ex.,· suprimIu o seguin,e tre- era tambem til' mmha atrlbulçlio rI'. xergava o munll.o atravês !ia mala
toa do destino, Quan10 '1l5:' «10venha aho: (L~l. " ,gimental, maa nÃo o quis fazer, para leal coolJl!ração humana, As dOU.l'l
à direç>io daquela CO\Il1~sao. I Foi êllte, Sr, Pl'_sidente,o becho que 5, Ex," lel'minaBB.'! a oração, sen- naa contuClit6rias . orIginando conm-

Nâo faz mUlto tempo, ú·u,·se; fi cel1.5urado, ti-me entretanto, no dever de atlr- tOl! .entreoa povoa deveriam lei' ven·
NIle resp~ito, um epiS(I,Hil cl~gno de Quero l'eiembrar, anda, com refe· mar perante a Câmara e oa oonvida- eidaa peia f6rça do í'l\cioclnio e dl.
nata' canceitufl:la til'ma ,amlSta, des- :'~n;:!a ao conceito que se possa fazer dos que ela aerla censurada como o verdade, Para que a verdade apare-

achando mercadol'ias para purtos tio doa ll)embros déete Congl'e8ll0, as pa- tal. 'ces,s~ llmplda e ·l!t'rena, indlacutlvel,
~or'e consultou os ~lli'llle8 Quanto lavras aqui prolerldRli pelo Sl', Cal'- o Império da Liberdade era também
àS nOVa! eldg~nclas 1e tal>lIa. extl·Q.S los Lacerda e não cen.sUl'adas llela O SR. AARI0 STEIl"BRUCH: impreselndiveJ. E tol n ,adetela da.
sobrE: fl'ptell, no total ele ,(l'I" , alem Mesa, qUll.lldO

é
decdlarou que.o nOlldo SI' PI'esldente peça a palavra para ~~ert~d~e ~u:xrsr~r:. ~a:~atl~~~;

do QI1l! vinha sm:lo 111\~O ~r.terl0r- ·"and3.to prov 1011 11 corrllpçao e a, uma' reclamação" ...
menLe, Em resposta, o rec~bedol' da !~'a.ude e uscu de outTa eXllre~~âo ao· O SR.PR,J:;SlÍ>ENTE _ AlI 'recla- constante nunca o coração dt!llIo!l de
mel'cadorla, surpreen1ido com o tal dle~imental. maçóea caberiam 110 inIcio do peque- agir e 00 eaplrlto mudou de pensa-
aumento tlril1l1110S' eJesc~old~, de- E'&la declal'ação atíngiu, frontal- n expeCllente pOl'que o irande Ex_ mento.
clttrou tloncordll.r, "desde que" nao ,lhe mente, li todo~ os reprelre~tan~es ~~ 11~dlente esta 'deatinaào a comemora- A aua longa vlda·niio encontrou
era posslVeleseapar 1esse !1.>salto, !lovo, aqui mel eceu a repu lia e ~ oi . I I um instante de repouao. Vinte e qua-

Dlante d~<sa colll'a11l;a ;\~~al, de-'tlns dMutados: não. 101. ,entretan o, "<I esp~ 11 , . I li. tro horaB depou da mor:e do adml-
nimc'jo o fat.J ao GovetllCl Fd~I'alii~tadl\ pela Me~a e aquele ~eputado VE1~x.t~ t~n~n:o'a~~e:e~;;ran~çU~'i~~~ rável paladino da. Democracia; Otto
eSllel'al1cl~ qu" o Sr, M\l11S"0.da Vh- n~(l !leve seu dlscurso cemutado, .' d 'Ih I Maria ca:'peaux, como éle vitiMado
çiocletel'l1l1ne a aberliUl'l de,,"" sln:li- Ve'a, )lortanto, V, Ex," que esta' te, CODce el- e-el a pa avra. regime tirànico, recordava a6 palav\'aa
canCla e ponha termu à e~sa ~xpl~- mos, l!le~Undl me pl1reee, diante de O SR, AARI0 iTEJl'IBRUCK: do aalmista: "Noll8l1ovlda de 70 anos
l'~o.áo, por intmnédlo .100.'gao do tratamentlJ desl,gual. Por Issa, 1evan- ,e, quando muito, ê eles!) '111106;. e é
.P~'ÓPI';O padel' pllblicCl. ~!l.n:l(1 esta questlio de ordem quanta (Para uma reclamaçao) (Não loi ~empl'e uma vida de labores e de Ira-

EisSI'. Prcsi~ente e ~1'8. Depu· 11. dec!~~l) de V. Ex,- que, 11 meu. ver, revI/oVo pelo oradur) - Sr,. Pl'eBldente, balho", Foi nessa idade, oitenta aMa
tados o que· <u tinha 11 cii~er, fel'e dispositivo constLueloMl, espe- ,ertlllnando 11 31 ~e dezembl'o .vin. de combate, que morreu o !ol'midável

' ra que c·sa Presid~ncía a l'econ~idel'l!, douro o prazo de l'lgêncla dl1 lel do lidados, Viveu como aconselhava Ber-
O SR, PRESIDENTE: e mande publicar meu .dfscurso na inquillnal.o, foI encaminl1a~[I I elt:1 l;Iion e morreu com aquela compreen:'

. .. hO,"1"0 neqU(!lla !ntP-I'S, C"~[l 11l'oJeto de le1 detCl'nllllanllo ~ua 8a·0 dlvlnll qu~ aU"Aolav' a c~~.cl·e·n

E
Est~ en,eerra,,1l. a L1 ~ ".ÔA o ta.end". porem, a M.eSII se prorrogaçâo até 31 de de~embl'O de ~,'~ .. ~.~ •
"p'r len • ~'.'''''. d .. d d cia de Anatole, Qvando [llhamos parav" 'p~ssar ao "1'(11)1" E;xpediente assIm deliberar na BUli alta sabedo- 1956., Fstá endereça o Mesa pe I o o plI!lSodo podernOJi apresentu às I;le-
...~'~;S r1à ;'oll;eni'onç~~ ~ Thomns !·;'\·e no ~~u poder, I'CCOl'ro, desde .lá, de ul'g~ncia no. lr:!ntldo de que li rC- rações novas II ImcllBa série de benc_

M' (' u palavra 110 SI. De\lll- I'tO$ t~rmQs do Re~hl1pnto, p\lraa Co- (el'ida proposlçllO tramite pela Câma- fleios, obras que não perecem e se pro_
. ta~~nJOl;~S B!l.llle:'S? r,l!'l. t!e!;('jl\ cl'i- "";~$f1a"c Constituição e Justiça .. ra.lIe maneira 11 I: ao Senado Federal jetam no futuro, a velhIce perde' a.
tlc9r d'ciS~3 ela Me":t referente e~n- [~'rl'itQ b~I1'): .' e converter-se em lei em tempo hábil, apal'ência da ruiu\!' e se tl'Rnsforml\
suril :'IQ ~Cil discU~'2o, O SR PRESIDENTE: sem o que, .evidentemente, sel'lam em apotA!ose, Em 1902 tinha mel10S

T<'u a' pal'\vra o SI', Oeplüa:lo Jo- O dl~p03ltlvo consJ:itukna\ citado prejudicados os Inquilinos em geral. de trinta an-os.. E aur!!,iu enoJ'm~.
s':aah;cnoe ~,e\o n~brl' Dellut~do ,10nas Bahlense, Encal'eço a V, Ex." a neceasldacie de "Os Budê!nbrook", pl'lmeh'[I gran-

na . ~ ,- . ; \l, ~upm. tle inIcio, n~l'ade<;o aa ~ent's que referida prop[lNlçll.o tenha lIonll.a- de marco dl1 moderna lItel'atul'a ger-
. O SR. TONAS BAIIIEN5E. ~"n~".'Õ"q 0"'11.1 Clue se referiu t Prest- mentorllpldolla Call1l. mé.nlcs .. 't:Tma elCtl'aortllnárta fÓr~a
(p,,'a ""'II1,f"!'l,n71Clc,,1" - '11;1' ('1j "'11~'~ ti.. C~sa, n~o t~m, abs<:Ilntl\'- , O SR ..PRF.sIPl!:NTE. - O allllun~· Il\Iaglnl\tLva delfenhou tlads d~t~lh1Í

,ep/:;lo peio oradoo sr, 1'1' ;sidente m~ptl!, qualquer ll11a~!lo .tlOm il declsllcto' será .examinadopell 'MClia, que, d68li1 Obl'S.maçilitral. Ficlell<lade cruel-
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na ínterpretncãc da decadéncía de 05 DnJr,díer e os Cha.mberlaln, era J<Jsé roi parcialmente dJst!lnci.l rir mergulhar a nação alemão na mais
uma família burguesa, argulhosa de evitável e seria ev.tada. Nu reandane, minha experiência pessoal com Fran· tremenda crise inflacionária,
traeliçÔ::; a~onlzantes, ínexcrávelmen- e 1&0 Th , Mann soube compreender, klin D, Roosevelt. E a minha anElll.sc Essa crise dolorosa originada prín
te ccndenada a um processo de di- a guerra rôra reiniciada em 19~~, da admínlsn-nção de Jo~é no EgIto cípalmcnte Pela Incompreensão da po
luição, Esse processo não pode ser c ..rno urna doença em rase de Incuba- tem traços de minha Impressão :;c- lítica amblcíoaa e personallsta teve
ocultado pelas reruíníscências de ·ante- ção, ainda não se exteriorizara, E, bre o New Defll", como conseqüência Iataí a destruição
passados ilustres ao tempo (Ia Lig,l dentro ce algum tempo, ecíoãíria hl- 'Em 1944 tornou-se Manu cidadf:'J dos prlncípíos de Waimnr e iniciou a
lf,lIlolicát:ca, nem pode se:' atenuado tn.lmente . cumpria tornar pcsíção ela- dos Esta<los Unidos, mas, com o 11111 "cra das trevas" na terra tumíncse
per uma ten.a,i\'a Ce refúgio na gran- i-a, definida, pcsíttva. E foi por isso, do New DEa!. encontrou uma cres- de Goethe, cujo gênio desvendal'a os
ueza de tradições que morrem, Eslie e foi para i-50 que prosseguíu seu cente Insatisfação com a Am~.:~a, segl'! Jos do velno Fausto, .
romance é o mais importante na obra I combate de Idéias Fêz uma viagem à Alemanha, e nâo Tllomas Mann sentiu a ímpossíbllí
de TIL Mann, Univer.sal em seu nu- QlJ:~ndo os critico~ do futuro ana- conseguiu aceitar ou compreender a dade de viver numa atmosfera de vío
manismo, "Die Buddenbrook" pude, lísarem a personalidade de Th. Man1'l, índíf'erença 'ela Alemanha aos seus rc- léncias de onde a líberdade já. deser
ser consíderado entre os maiores 1'0- I não Se deverão deter apenas no es- centes crímes. Mllls tarde, 15 3ll'lS, tara, O tropel dos guerreiros bároaroe
1ll,1I1CCS dêste meio século XX, Oi)l'a tudo de sua obra Iíterária, nas ex- depois de se haver refugiado 1'>1 I empunhando a. espada de. ~Igfried
pel'lnanente. estável no elevado pía- eelénctas do estilo, n,:J, mínucfosídade ,t\mél'ica. voltou à EUl'Opn e là fixou atcrmentava o coraeao dos ultimas
no líterário em que soe colocoU des- das reconstituições de ambiente, no residência ti'eflnltlva, "Meu senti- IIbene"rt'age\l~ da. ·DemocrllÇla. mo
de a data de sua publícaçãc, reper- valor dle sua poderosa ímagínação. mento de eW'ooeu crescia tanto quo rlbunda,
eutíu rronteiras além, através de ínú- Th, Mann, o ídealíata da democracia, eu tinha de voltaJ''', dl[lie ele, N.,I) sendo Thomas Mann, um ea
meras tra~Uç6,S,O seu santído so- illl:amável na J!1l9. pugnacldade, hé. Na Arnéríca a sua pcpularrdade dl- ráter Ilml.tado dentro .das fl'ontel~'~"
cio.l conrs••uavtvo, o ínterésse que des- de ser ccnsiderado C01~IO um dos ho- mlnuíra, os criticO/l julg·a.vam ·'(jr.:;ll- de um pals;·mas o espírito cO;1duzloo
per.ou contínua presente, E os seus mens que teve a fortuna de reallzar a pontadoras" as suas obras mais re- pela fôrça da illteligéncia universal,
enslnnmentos conservam o sabor de fllcro!in de Bergson: "ag:u sempre centes. t!e rõra louvado eomo "11m3 um legitimo cidadão do mundo, eu não
atualidade, c;n~Uellt~ e cré8 anos de" como homem de pensamentc, e pen- das gre,ndes figuras literárias do vejo como fô~~e pcssivel deixar trans-
pois de serem lançados. sou sempre corno homem de ação", mundo", Talll julgament05, porém, correr 110 silencio apas5agem pelas

As expe:ic!l1cias e ob/lervfIÇ6ell de ~uando Thomes Mann chegou a com~tem à J>O~tel'ldade, que Juli:~r~ fronteiras misterio8JI5 do OUI'l? !11uno

ThulllaS MlIlUl durante os· anoa da América em :938, dls.se muito sim- Mann oomparll.tIO::o-O cJm os "eu~ do essa figura excepcional de Sll.blO, ele
p:'imell'a gue:'ra mundial, I'e.sultaram plesmente: _ Onde quer que eU contemporâneos: K~~lllng, com"'d, e:;crítor e principalmente de homem,
na publicação de um nOVD grande 1'0- esteja, ai estará li cultura: germànica, Oorky, aide, Joyce, Henl'Y Jall1~8, 'l'êda5. as suas,obmK refletem um :;en-
manc~, "~z Zauberberg", editado em Para os al'em~.05 que porfllav.am Shal\' GR1:;1\'Ol·thv, ci"Annuzz:o, tlmen[o supenor de humalllsmo,
19:i5, Elisa "Mont.1nha Mágica', en~ contra Hitler ou que hav:,am sido Medido em fa;e de seus contem- E' dJl'icl1 falar de Tbomas Mann
tl't~tanto, não alcança o me~mo lllvel fo,rçados a,o exil!o. a declaraçrlO re- '[ poràneos !la !in~ua germlmlca. Ger- numa sintese,. porque a sua vida exi~e
de "oe Bu"denb:'ook". E luo en- prl!o!entava um ci~sll!lante grito de hardt, HWptm~nn,· Rilke, Stefnn numerosas e tecunoos capltulos, O seu
COlr~ra umll. fácil razão: Em lSOO'1 guen'a: plll'a os não alemães, parecia ZlI'eia: Thomas Mtlnn é alnd~ um exemplo -e de fato nos exemplo:; se
Thomas Mann d~l'evia a tlua pró- um tanto audaciosa, O enrédo dei gigante. E contl'R as llcusllcões de de~e~n Insph'ar as r.ovas gerllçüc:; 
prla ddade, Luhel:, tradu~lndo obSel'- cada uma de suas novelas tem por que era Molímp!co", "pompo<o", "oe- é h~~o pOl'R aqueles que pensam com
v.ç6zll de seu prôprio ambiente so· .amblente um ol'ganlsmo, cuja vita- sado," bem se pCKier!a defende:': a RÇllO e, as:e. com o, pensamento, No
Cill~, Filho dz um 6enlldor de Lubek, lldade está ameaçada, Jamais ai- "Meu propósito (escreveu êle) é o sentido Ql\ oemocraClll e oa ilbel'dade,
descendente de uma famllla tradicl{)- guêm po,d'el'á antrcipar se a crl8e de fa?er a grande lu?: a clp.r:dade é .\le PJderia :'epe:ll', Sr. Presidente e
naI, o hiolit6ria dos "BuUde',l:rook'· termlne,rá lnelutàve!~I~nte na descrul-! o meu Ideal. E se e~cre"(\ tl'o~e' lon-, 5~s, Depu,I1cos, a(luela~ palavl'as, elo
pode ser comp;eelldlda e sentido pelo çao, ou se, ao cont.rário, essa crise I sas _ tendê~c!a Ine:'ente 11 lIn<run qüentes. de Valter Ra.thenl1U, .vlth,na.
e.crltor moço que compreendia e sen- I li A I00 na~lonallsmo es'relto e mOrblQO
tia o espeeáculo melancólico da de- apenas significara o ponto de partida I a ell'l· A- preccupo-mE', e n o. ~em O 110S;' call~l'Jho é certo Não deve:

I em um rena~hnento. " resu ta"os, em manr,er fi. l11.. x,ma' • " , ..cacttmcla de tantas tradições glor o- I mos marchar nem para a dll'eHa llelll
81l1l. de. tantas estlrp~l! outl',)ra. !lustres porque a vitalidade dêsse velho OI'- i trano,parênclo, e ritmo verbr., para a esquerda,··lllas caminhar seDl-
que se debilitavam ou que se p:'es- ganiamo, a Europa, caminhan p,pa- Volta\'a-se:l JE'l' Mal1n outra "cz pre pa1'll a freme, com 05 pés j'jrmes
.sentiam a ill\'itabilidadc ':0 desapare- l'ent~me::te para a cestruJção, a ~bra nA. Alemal1ha.Umanol.ah1Slól.la.naterraeosolhoslevnlltoclospal.iL
cimento de seu :;i:;temll de \"ivel', de Mann pareceu profêtica. M3nn, relato irónlc:J s/'lbl'e um háb:l tl'a':'fl· o céu.

Outro mllgnifico trab,lho de Tho- trar~lanCp.do para 11 América, pare· celro.lJ,r"eada em velha trama) nlJ" Atell~ão, Senhores Deputados .. Se-
ma:; Mann ê a ·tetralogia ";csé e seusl ceu um símbolo eX]1:ctante do renilS- tinha In'and'e suce!,o, No mês' d'e gul os conselhos 'do gl'lll1de hUlllallis
irmãos", O pr:mêiro volume foi pu- cimento da Europa. tle era um prO- março últ·imo, sua cidade natlll, LU- La, evitei que denl.!'o anoS llD:·sas f:·on
bhc~do pouco após a ascenção de Hi- duto da velha Ordem e tradlção da I her-k, QUI' ol1tl'Dra se m~C:CJra el1!ll :eirus perizosas e:lo~õe::; se \'erifl~uetn
tler, O último, P;:iUCOS anos d~p01S Emopa, Surl:l~'a para uma vidfl de I "BtI'ldenbrc~ks", fê-lo· cldaciãD ho- também destn:am o sen:iC:o ela d~i1lo
d~ terminada a segunda guerl.'a mun- oplll~nc:a eS1}lêndida na cidadehan'l norár'o. Em mai;), em_ Stutt~'"l't, cra:ia e estabele,am entre nós um rc
dia1. . setl.t'ca de Lubeck, ull1a das h'stó- lnnUt!t11'Cll as cOll:en·o1l'ar.(\~s do !S~,r gim e de dl~adul'a. de \'ioléncia~ e de

Repudiado pelo no\'o r.zgime politi- rícns cidades livres da Alemanha do p,llil'~r!~l';(l ti./! morte de SchiJl.?r, ,imrdo, que foi ~empre o Te"eJo do in
ca da Alemanha, foi Thomll.'! Mann No:'te, !'c,O te:l1fJil de seu nascimen o, Quase a de~;neito de sI nr60r:o, êie ,répido paladino da liberdadc humana,
l'esiclll' nos Eõtacios Unidos em 1933, Guilherme I era o Ka:sel', Bism:trck se tornara símbolo da unidade gel'- O· democra: a imortal que foi Thomns
~éI1ÚO acolhidD pela Unlvzrsid?,de de era Cbanceler, Sell pai. um p:'ó,pero mânka, Mann, (Muito bem; 1Il:1ito bem, Pai-
Prin~et(ln, Iniciou nessa OCJsião uma comerclant,e, fôrR s~~,pdnr e, nor ó.'uas Ésse.cldadão do mundo, enir~~'Jp. às I mas),
serie, de c;:infm?nclas, pouco' dil'Ul.\r:!- \lêzes, Prefeito de 'Lulnck, Sua mãe llltas pela l'ecuPt!l'acilo da lllwrdade,
tias ent:e nóS, e qu~ rcuniu em livro era a fliha de um at>;ricuttm' alemã\) ha\'erla, por cer"o, de criar em redor OSR, PRESIDENTE:
s~b o titulo "Tl1e C;)min;o Vic:o~'y of que s.: casara com lima b:'l\slleira. dI' si as camnanhas mais atrozes pro-
DemoCI'acy". Mann €studr,'U literatura em Munlch e mo\'idas pelos homens do poder, Tem.:! palavra o Sr, Vieira de Me!I),

A pl'imeh'a obl'J de conteúdo po- v'e,lou para RCITa, .
lillc;) POl' êle escrita em 1918, thera ,C~!otl-se com K~tja Pril1'l'sheim. fi· Em tam1:é!l)núo tive dúvidn,oUl'ln- O SR, VIEIRA_DE MELO:
uma l'epe:'cu,,sf1o temporária e relatl. Iha de um profe,~s~r na Uúlve!'Slc!ade do, cel'tn \'r7o, às margens do' Renô, ar-

I va, D-efinia-lhe a posiçã<J ante 08 de Munique. FOI pOt' !I1terlllédlo da rxpressões amaro·ur:c!n, d·n 1l"~;OI' cn- (Não loi revisto pelo orador.) - Se
!., problemas alemães que o preocupava experiência de SUa mtllher em um Il'it.iio de ,11du~tria, c!P'1ols da se~llndA nhO!' Pl'esidente, 51'S, Deputados. Por

naquele ano decisivo, faZelld;) uma pro- sanatório parn tuberctllosllS que êl~ pOllflacrl',1c~(J. Fritz Thlsse11 e:<cla'1'a- motivos ~uperiol'es à minho vontade.
fil!são de fÉ consel'vadora, 'Vlnte anos construiu ol'tro ~rande suc~·s~o...... ' \Ia: que 1120 mOl'l'l'l'la satisfeito, n~ não me foi possi\'el participar, tal
ma:.s ta:'de, as confe:~ncias sObre - Montanha Mág-!ca", uma ?al'á'>ola dn a suo. nlm~s~ bp.!lhorl~ com os en- como fóm convidado pelo ilUstre Pl'e
"The Comlng Victory ot Democl'ac)'" c\\'ili7arÃo decadente: cantos e ele'l'rlns do mundo, se n!!n sidellte desta Casa, das homellagens
1ll0Mr3Vam a fo:'made um.l pregaçáo Um dia' do ano de 1953, qu~nio 111ldesse 'assistir à derrnrad>'l lnter:ml qt:e ela tri~t;tou ao eminente balanD,
rell!;iosa e o Ilentlco de uma pro!e~ia. Man::1 e sua mt.tlhcr pasavam ..asfe- dll nac~" francêsn, Finnnlarl:t a J, J, Seabra, falta de que agomme
O naz:smo, no auge da· fôrça, S:Jll1- J'i,as na Su!çn, Kkus e Erilm, ncus. qu~nf se dlsllusesse des!rulr a Fl'anoa". ex:ulpo, se me não fósse dado Invocar,
b:'cal'a o contil1el1te europeu, E dêsse ci'Oi~ !11hns mais velhos. telefClnaratll-l Duns COi$RS, a~entuflvfl Tl11<,'cn: para justlficá-la, os afazeres daqueles
c;ontlnel1te ameaçado Thomaz Mann lhe. "Fique na Su:ça", a~onse11\~1· ne"'e.1ava antes (Ille '!,' seus olho~ se. dias clsudos que viviamos e que esta~
t:'ouxe uma mensa;-em de esperança, rum éles, "O mau tempo e~tt\ cl1"- fecb~sse para R eterl1lelade, ver a r.11i- vam a exigir, de cada um de nôs,. su~
uma certe~a de "ltór:a dos prlllcl-I gllnclo", Quando Munn narecia 11áo na da Franca e restab,?l~cN' a samir premo esfôrço,·no :;el1tido de procurar
plos d~l1loc~áticos sóbl'.' o desp:Jt:s- e!ltel1~er. ~,cre.scer:-tal'alll êles: !'a, ta- da filha, es'!reme:'ida, E, anontancto o caminho que de\'el'l1rt1osscguir eln
mo que se ir:'adiava como a!=mr~nte .XinR. da casa será muito pesada llam as chamJ,,"s f11mep'nn 'es que Jllm'g·ina- .iiõ angustiante momeuco,
contin:,:éncla his:ór:ca in,evitável. I \'ocê,", \'0111 o rio le'(end'\'r1n, acre'cenb"~m Venho, hoje, à tribull:I, no entanto,

O selltid~ humanístico da pers.úna. A fax.lna poi cO:.IlP.!et!lda pelos n.a- n .rh'f11 de Kt"ltln eltlt!'ansi"'e~tp. ~~·I p.arB.pal'tic1par, dC·_Olltra~ hOlll.enageJll'
lidade de TI'Qma~ Man11, revelado em zis: a oue:ma do~ 1II'ros de "~ann, e mu'n.dor da AJl'matlha impel'inl. ".,~- esta pl'estadn. ja IlUO, a UIU homem da.
tMa a sun obra mel'ária, transbo"dClu Io rQncell1Jnrnto de Sl!a cidadania, sas m?crrt1Íl1ns tl'(l1'a1hRnclo parn- o fi- Bahia, Ilem mesmo a um vulto bras!.,
na .sua. cl'lJza~a d,ellloc:'ática, Par- N,a América, fi~ac1oem Prlnceton nanciamenl'l dn f1lt.1'rlt v,uel'l'a !'lle leiro, mos a um cldactfto da mundo,
tlmb de P:"i!lc:tcn, o mEsmo nuc!e-o ~.mo confe:'encl.~tn.em h1ll11u:'idadeG, vinrm'á a. r'~"rota ,<ofl'idn ol'ln mh1ha cuja obra e cuja "idn pertencem it hu
cultll~nl qu'e ac;)ll1,eu Etllstetn. a voz Malln ·pl;osse~ufu 111\' iuta contra a ,,:\.trln. O Flh'€,' M, de sur",lr dentro lIlanidade, Incorpomm-se ao seu pa~

elo>qu'ente de ThQlll as 'Ma1ll1, a demo· I '"Idade das tre\'ns dl! EUl'c·ua". Es. rlp. POncos nnos", E ll~~im acontece'.] trilllónlo.collstituinclo Um Padráo de
c:'ac'a é defelldido como uma fOl'ma Iel'e\'eu IlNlfletos polêmicas pl'ofertu Thlsse:1 fillnnr-lou Ó movimento so- gló!'ia e de orgulho para quontos cul-'
cl-zgovérno e de Mc!edad~ lJ"s~a'da 50- confer!'n~ias marcadas por um certa r~"l na['ICll1Rli~'n e a"1rcI'SOU (1 Ollvp'ltO tuam a expressüo mais nltn .do pcn
b:'etudo no sent!mt'nto lla dignidade ci'o~mntisl"IJ sêco, h,'cd!Oll men~ngens de Adolnho Hit'pl', C(1ntt'~, êlc, eu! I'e- sall1cnto, da arte e da criação !iterá
hUlllp.lla, I e :llCCt1ri'~s (i:':':<!idns à A!~l1lanhn., t"'~t.n, co!" .n ,,{<nlo p,'"fplleo elos na o . ria, '.

Ms!mfoi Tl10mas Manl1, Escrito~ Eni l~41· a. fatniJ'a mudou-se para "\'!nrcaq bíblico' ~e· 1 "-" a" ta\' a m I Um 'motivo especial e afe~lvo· nos
llu.stre. laureado com o Prêmio Noebelll P~clfje PE.IJo.,~des, na C",lifóil'lli1, onde Thn'l1fl~ 1I~~\1·'. N~(l cornn"eellelio 1'1'11' llga a êsse vulto Illlortal :b. llt,eJ'.atura
lle Ll:e:'atu:'a, conllRg:ado pela ex- Mn.nn comple-Jll "Jo~é e s.enslrl1lãos". (1 ódio )lude'~e cOl',trdr alp·Ul1ll1 ('oi·n al~lllã que foi Thoma.s Mann' o doe
c-::clonal (lUalidnde de sua obra, po- Os livros de "José" I'enderllm 250.lHlO de nol:a'o, A e'(altaçiío nnclo~1l\1i~fa ser !ilho debrasllell'a, Citc"t\istâl~cia
derll\ t~r)il:n!tado as sunli ntivldJIde{l exemI1l<t.l'es, 1l: duvld:lso,el~t:'!?tanln, ':11e abat~l'n n figllril 'I'~mãnticn ríe raras ou PÔUCRS vezes •..58in~lllda. en.
à. produçllO' li«ll'ál'ia ou ao maglsté- qtle os lelto:'es' hajam advJnhado um Walter Fat~pall rp'lp"lnrl'l l'lq h',~-' tre 08 que dêle têm 'trflhtdo em n088&
rI,?:.. tilllndo a !rllnquilidad~ que lhe a.<'~!'ct,Q de o.\)&loJilm e· diflr.ll obrll, tórln o e'll,ó,-!in h'~<!\N'c'P. ·A"rflh'ó pútrla. Tholllas Mann' era filho de
of .. ec,~m 05 E;·.adcs Unidos,. re("?nt~J'T'el'!te rev~ladopor Mann. n U11cOl!l, cO""I'Hljador dn n~ml'l~rn~ln lima cntal'ln~n~e, qued!lqul partiu:

A fl1el'ra S~ffl'ndo 0< p'l1;ldál'IOS da I 11m crrl'e.!'1l'Ond··"t. do " Timell"' de AY'l~rlrflnn fprl~1'I 1'" ('Ol'"~~n 1l1'11\ ""0 no., Unll do E~culol1aq~lldo ara na
polltlcll de a,pazlguameuto, .seguudo l Nova Iorque:. "M:nhll. conc~pçih ~e t~,,, """oo·J~a ce JohnBoo!hde\'erln cidade alemã de LUlle:t~l'; t~r á lu·

i\
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Daniel de Carvalho - PRo
Dllermando CI'UZ ~ PRo
Felicilll\O Pena - PRo
França campos - P80.
Gabriel 1?asoss - UDN,
Gel'aldo Mascarenhas - PTB (2 de

novembro de 1955).
Guilherme Machado - UON.
Gustavo Capanema - PSD. .
Ilacll' Lima - PTB,
Israel Plnheíro - P8o.
Ja'~del' Albe!'.~lÍria - PSC.
Llcurgo Leite - UDN.
Magalhães Pinto - UDN.
Mendes de Souza - P'rB.
Nogueira da Gama - pTB

.oeactnc Negrào - PSD.
Ovldio de Abreü - 1'50.
PIl1heu'o Chagas - ssn •
PUnlo Ribeiro - P80.
S;al'llng Soares - P80.
Urlel Alvim - PSD,
Vasconcelos Oosta - P80

Silo Pauio:
Arnaldo Cerdeira - PSP.
Artul' Audl'á - P5P.
Campos Vergal - PSP.
Castilho Cabral - PTN.
Coury !"?1'naIHleoli - PSB
Herbert Levy - UDN. .
Iria Meln'oerg - UDN (13.10-55>'
Ivette Val'gas - PTB.
JoSé Miraglill - Psp.
João Abdala - P80.
LauI'o Cruz _ UDN,
Leónldall cardceo - PTB.
Llncoln Fellciano -- P80.
Maia Lello - PSP.
Menotl dei Picehia - PTB
Queiroz Filha - PDC.
Ranierl Mazllll - P50.
Roxo Loureiro - PRo
sales FlIho - PR (14-10-55),
UURlles Guimarães .- PSD.

Ooiás:
Fo~ca e Sllva - PSD.
Tacino de Melo - PSD.

Ma to Grosso:
Wilson Fadul - PTB,
Mendes Gonçalves - PSD (11 ela

novem bro de 1955).
Parané.:

Antônio Baoy - PTB.
Ben;amln Mourão - .P5D.
Dlvonslr Córtes - PTB.
Firman Neto - P80.
Hu.!!O Cabral ;;.. UDN,
Newton Carneiro - UDN.
Oatoja RQ~nskl _ UDM.

Santa Oatarlna:
Atlllo Fontana- PSO.
Joaquim Ramos - P8D.
Waldemar Rupp- - UDN.
Wanderle)' Júnior - UDN.

Rio Grande do Sul:·
Ces~r Pr1'eto - PTB,
Cot'lho de SOUza - PL,
Cl'~acy de Ollveil'a - PT&
Ed2al' Schneldel' - PL.
Hermes de Socza.
João Fico' - PTB,
Lino BI'ann - PTB.
Nea OI' Joat - PSD,
RIlUlPlIfI - PL.
Unlrio Machado - PTb.
Vitor Is.~ler - PTB.
Humbel'to Gobbl.

Acre:
JOIl!! Gulolnard- PSD

Osca!' Pasos - PTB.
Amapá:

CDal'acy Nune~ - P8D.
GUa1loré:

Joaou.111 Rone: n - PSP.
Rio Branco.

Féllx Valois - PTNtl80).

ORDEM DO DIA'

, A listá de pl'esen~a acusa ocompa.
reelmento de 251 Srs, Deputatlofl.

Vai·se pl'oceder à votação da maté.
ria cO\1stante dll Ordem do Dia,

O S1\. PRESIDENTE,:'
DescJo anunciai'. para o dia 1f de

setemlll'o, qUlll·tll~telrll, a 'ycita~ão tia
emenda constitucional,. número' 6, de.
111411, que 'modUlcR •a .reliaçt.o do lU'tl~
iO. 60 da -Const.ltulç§o, liÔUI'! R ol'ganl.·
./laçA0 do BeIjado 'Federa', e da. Bmen':' '
.dl'-n." 17. de 111M, tl'lI'l\ da:el~lciio do,

. Pl'llBldente.e. Vkle-Presldellte da RellÜ.:
. : blltll:•. _

Newton Belo - PSD,
Pedro Braga - PSD.
Renato Al'chel' - PSO

Piaul:
José Càndido - CDN,
Vítorlno corre.a - PSD
Slgefl'edo Pacheco _ PSlo

Ceará:
Adllll Barreto - UDN,
Alencar Al'aripe- UON (12·10-55).
Armando Falcâo - PSO.
Colombo de SO\1l;6 - PSP,
Ernesto Sabóia - UDN.
EsmerJno Arruda - PSP.
Euclldes Wical' - PSD.
Lil1S Cavalcante - PSP.
Leão Sampaio - UDS 112-12·S5),
Martins Rodrlguell - PSD
Vil'gfJio Tavora.

Rio Grande elo NoOI'te:
creso Bezerra - PSD.
Eider Val'elu - PSP,

Pal'alba:
D·rllult \!;rnal'll - 1'80,
Jandui carneiro - PSr.
JolIé Jofflly - PSD,
João UI'sulo - tJDN,
Pereira Dini~ - PL,
Pl'axedes Pitanga - UON.
Rafael Coneia. - UDN.

Pl?rnambuco:
Adellnal' Canalho - UDN.

. Arruda Clunal'a - PDC.
Dias LlnoS - UON.
J08ué de C8btl·o- PTB.
Ma.%alhães Melo - pao,
Nilo Coelho- PSD.
Pontes Vleh'a - paD.
&_Ilto Maior - PTB.
Ulls6es Lins - PSD.

AlaSOlUl:
AI'! Pitombo - PTB.
José Afonso - UDN.

sel'gipe:
Alr.on Teles. - PSD,
FránclscoMacedo - PTb.

'. Leite Ne,o .;.... PSD.
Luiz Garcia '~ UDN.
Seixas Oórla .... UDN.
Walter Franco - UDN.

:Bahia:. .
Alol.\lio de Oast1'o - P5D.
AltamirandQ Requlâo - PST.
Augusto Púilli<l - PSD.
Augusto Viana - PRo
Aziz Maro.:n - PTB.
:Bel'bel't dt Castro .... paD (22 de

oUtubl'O de 19551.
Carl06 Albuquerque - PRo
Dantas JúniOr - UON.
Fausto Oliveira - UDN.
Hlidebrando ':i:óes - PRo
LaUl'indo R~giB - PSD.
Luna FJ'eit'e - PRo
Luiz Viana - PL.
Nonato Marques - psr
Oliveira Brito - PSD.

,Rafael Cincurá - UDS.
Ralmundn Brito - PRo
Vasco Filno - UDN,
Vieil'a de M~lo - PSD.

Esplrito Santo:
Cícero AII·es - PISO,
FI,oriano Rubin - P'I'S.
Lourlva de Almeida - PSP.
Nelson Monteiro - PSD.

O 811,PRE8IDEl'tTE: Ponciano dos San·.os - PRP.
Está finl10 o tempo destInado ao Rio de Janeiro: •

expediente. Albel'to Tórrell ;;.. ODN.
AugllSt~ de Gregório - PTB.

Vai-se passar à ordem 110 IXa. :BaI'celos Feio - P8D.
C.omparecem mlll.s QIl Sl·I.: Bartolol!leu Llsandl'o - UDN.

Carlol Pinto .... 1'80.
Godol Ilba. Celso ~çanha. - PTB.
Ruy Santol. l!Jdllbe1'to de outro _ UDN.
:Benjamin Fa1'ab. J'OSê Alveit - PTB, •
Pereira da 511va, José Pecll'oso - P5D,
Cid campelo. . Raimundo Padllha .... t1DN.
Felix Valoil. Tenórlo Cavalcanti - UDN

Ama2Q\1u: Dlat1'lto Fedel'al:
Joaué de Souza -pn, Adauto CardollO -, ODN.
Rlça Júnior - PTB. Bruni Mendonça .... PRT.:

Pará: . Cardoao de Menesel - 1'81)
Gabriel Hermel - 1'TB Challas FI'eita" -PaI'.
Jo~o MenezeI' - PSD. Danton Coelbo..:. PTS.
Lamelra Blt:encourt - PID. Georlle Galvio- 1''18.
Lopo dI. O..tro-.PSP. , João Machado PTB •.
Telxelra·au~il'Ol"':'}1&D. LopoCoelbo paD.
Vlrglnl0. !=I.IInta Roaa' -' PSP. ' ·Márlo. Martins - UDN.

'Mlnranbto: ' '. OdllonBI'li'. - UDN.'·
Qunha ,JU,chado'- P8D. ,. ··Rllbelll··'Berardo· -;;.,PTB

. !'eltlll' Dl1liz' '- "P5D (l.lHe•• ) .·..'Mlni.':qerala:.'··· .. '"
Ne!vu Moret:&· - Pli'. . " Celló . Muni' ,- P8D,

Aquele que .erla, na apilliã:J cle 111111- I própria perda da cidadanIa alemA,
tos, a maior. rcmanuís.a Lha ú.',imoa No estrangelro, em qualquer parte do
tempos, wn dali últlllJolI remanescentes mundo que êle erigira na sua pátria
do gênio criador na literatum de fie- dentro da grandeza d03 seus Ideais
Ção mais ,1ui gmeris e l11ai3 adrnírá- Thomall MUIll1 encontraria o clíma
vel, que é esta que constroí com base necessário para contínuar, em carta.':
na re,üidade, que COnlltl'C'i tom o sen- memorâveís, a defender a prinCIpio de
tlmento da exatidão, do reulísmn, da que só um poder é legttirno, só uma
próprla crueza da vida. vontade li soberana, se emana do

Inaugurava o emínenre escritor ale- povo.
mão sua vida Iíterana ;).'I·"I·"S de um Mas, já. quase, dígamos, no ocaso
romance de marcana lIquel'l estelra de sua vida lislca, porque lia apogeu
snnbonsmo que é tõda sua obra e tóda de sua vida espiritual, havlll éle de
eonstrução: "05 Buddembruck... NeSse ainda novamente, naquele constante
Ilvrn, .dando Inicia a um tiPl di! ·1'0- fidelidade ao espírito que críenta tôda
manos que não se pod~riíl consnlerar sua obra, üxar um "Doctor Fa\1l;tus",
prõpríamente original, mas que orí- ., Is uma vez, o império mcmentãnec
ginal seria pelo método novo de pro. de Lúcifer, do demônio, d08 poderes
ducão e de ficção, esta belecía éle, al!. Infernais, contra a «ora aparente
o pnmeírc símbolo da sua obra Itte- mente precaría da vOll~ade popular
rái-ía, baseado numa tamü.a que. tra- que ressucitaría, mais tarce, Integra
duzia bem todo o índice de decadên- para projetar-se, na n-istertdade, co
ela da burguesia eUro()~i., daquela mo construção' eterna.
época, Significando tÔ(jol li agitação :El' éste símcotísmo, 81'. f'i'\'sidente
todo o tumultn e tóda ~ contradição que mais nOS comove, Que mais nos
da vida de um contínerue quando da Encanta, quemais nos cativa na obra I
crise tr~m~néa em que já se debatia déste escrito!', um poucc M~&O. como I
noa primeiras propgnÓstic(l1l d~ grande disse, porque em' SUa velas COl'l'la I
catásirore de 1914, tambem o generoso sangue Lrasüetrc

Pouco depois, era o próprIo espe- que sua mãe catarmense lhe OUtOI'
tliculo' da guerra, funesto e dI' canse- gara, \Ptll11lQ.8J.
quénclas ímprevísiveís, qUe euccnrrava E' êste simooll.\lIllO ~U\l se carac
na pena magistral de 1'ha,nI's Matin teriza em sua obra, de llctdetade às
o grande motivo pal'a, hue éle pu- construçôea dernocrâtlcas, s:Jol'etudo
desse Comunicar à humanld.lde, em de respeito aos dtreítos iegltimos f
traços Indeléveis e unfJl:l'.'douros, o fundamentais do homem.
que significava para a g~:'açã()~' de E' Isto que enobrece, uue eleva, que
Um eontínete do mundo '\ catàStro!e dignifIca e que Imortaiiza, tomo pen
que ia eclodir em 1914, samento criador, a abril désee ilénio

E, Uma obl'a que durou doze anos da hcmanldade.
para ser ellcrita, o que vale dizer, que Mas a arte· deveria estar tambem
consumiu mais de dois ~\lstl'OS pal'a ai deverla t~r também nessa cons-

. ser crIada, havia de enQuaal'..r em si trução o seu papel relevante; e então,
maIs do que o que seu titulo exprJme: é num génel'o que, repito, não seria
NA Mo~tanha Mágica" Sel'la a pró- original, maS grandioso, pelo conjunto
pl'la montanha ·em que o 'lIundo se de circunstãn<.:ias que en~e1'l'a. que
levantara, dlrfol'me e 1l!::Iâro, para e88a arte navia de projetal'-se em
dentrg dela se ferir o entret'MqUe vlo- sua obra pal'a transformá-lo num
lento dllB paixões, das CrU;1'5 e das daqueles al·tlflces adml1'ávels do pen
Incompreensões humanas. sarnento e da forma lItel'árla, capaz

Jé. então, a esta atura Ja SUa vida de aprofundar até os sêres da mais
constl'ula Thomus Mann üm do~ maio, inflma cultul'a e capaz lambém de
res l'omances q'ue a ;luIllania.ade já Impressionar os maiores astros do
teve. gbra do tipo das de Cervantes pensamento universal.
das de Goethe e dos m::\I01'Cb pensa. Homenageemos em Thomas Mann
dores que 11 humanl:ia'le ilavla pl'O- não apenas o pensador, ,1ão apenas o
duzldo, porque era, por ~ssil1l dizel' criador literário, não apenas o fic
a própria vida, o prÓprhJ sentimento cionlsta ,magistl'al de tantos tipos In·
a própria. aspiração do mund~ em deléveis: carl\ctel'jzemos, sobretudo
gue êle vivia. Ainda aqUI era o Mm. nesta nOI'a de angúStia pal'a nossa
bolo cal'acterlzando a uo:'>\ ::lo. genia: pé.tria, a figura dêste nomem que,
escritor. Era o seu herai ab3ndonado expat~iado, banido, perseguido, tendo
à3 vésperllll da becatombe. sob o ruldo mesmo o mais sagndo de seWl direi
ensul'decedor dos canhõ~s, no entre. tos conspurcado, o da PI'ôpl'ia clda
choque daI! lutas de trill~heJl'1, aquêlt dania em sua Pátria, jamais renegou
herói para quem êle BOnhal·lI.- um os princípios por que se oatera, ja·
mundo livre e pacifico e qae ia con-. mais abriu miio das prerr·)~atlva5. oue
SUmIr-se ~omo lenha' \1'1 1>Jl!ue\ra da' aprendera admirar, mas foi antes,.
grande hecatombe que übalava o Invariável e admlràvelmente, durante
mundo de entIlo. tOda a vida, O slmbolo que nenhum

Mas não fIcaria ai o silnbolismc outro da sua obra pode igualar
maglstl'al da oOI'a d' Tl1Onlll" Mann. o slmbolo da resistência, da. fé e do
Foi numa perSonage:n I1lbltca, em amor 11 democracia. IM'lIto bem,
JOIJé do ESlto que êle ~nr~ntl'ou ainda 1IIUitO bem. palmas. O orudor é cum·
o motivo já agora pam ~J construção primentado).
Ideológica qUe seria a C'Ji1st.l1lte da
Bua vida. Era a pel'Sel1'ulc~l), era o
destérro, era a expat.rjzçl't~, era a
Intolerância, el'a, enfim, ~Ó"a ,1 coorte
de crimes produzida pelo,~ governos
discricionários que ia f.rc.mtral· no
SImbolismo de José a pr6pr:n vida ·de
Thomu Mann. ,

- No aUge do nazismo, na Alemanha
quando a gigantesco p,'(lcI'lo ;mllltal'
e indWltrlal do UI Relcll prec.eupava
o mundo inteiro e dev.1 fi Impressão
de que nada resilltlrla à sua técn Ica
e ao seu valor,' era que a pdavI'a In
vulnerável do escritor lev.mtava'se
pari predizer ao mundo afim do
nazismo, o fim da dlt~dura, o fim
da prepotência, o fim d06 goVel'nos
terror18tu.'

'Nos qllatro .volumc" debta obra
T!l911111. Mann revela' il' lIUU1!1~O pro~
ftJnda da.. sua formaçiLo. delllocrãtlcl
acreditantlo sempre. lnVIl\'lll.Velmente
nu conatruç6ea. politic~ . ~ . ,iUl'idlCal

. 4l1e .,e :buetam. nll' 'Io'lerllna' vontade
. dOI pov\Ís~ De !l"lI.a 'valeu o eJdllo;
,.c.\~ nad.valeu· o ~nlm·nto; deDada
. '. aéilantoll .• devlitaglo deb' lia' tlUI e
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o SR. PRESIDENTE:
E:ll vota~:io (\ projeto.

.~provaáo em 1:" discu.ss7.o o
seguinte

Os srs, que ·z.,pro~·ôm o rXlul?ri
m'211to que.ram f;car cerne C::,LdO,
I,Pausa.l

A.)l:'cl'a'CO,
Primcira discllwio do PTfjeto

n.O ·B7"A, de 1955: cFi..e (JÜelll. ~i I e..
daçüo do artigo 6i; do Coáiuo 1I'a
eional de TTi~llsil.o IDeci'c,o-lei
n.f.! 3 €51t de 25-r:·1S41 t. pCl'1mtn,.
do, em. casos cxce.pc:.oíluisJ a 'Oit,:;
riwçci,o para trctnsportc coletiw de
pa.ssageiros c1lL vcieulc·s comn'n,l;;
tendo parecer jal'crál;f/ da Conut
seio de Transportes. Comunica,Ces
e Oo,'as Pliblicil~.

En~errada a. discussão.

E' que. conforme esclarece ThemlB
tocles Brandão Cavalcanti, o Estndfl
e o sindicato. em nosso rc!!ime,náo
~e contundem, e íssc porque este
considerado em sua essêncíae em sua
vida intima, é uma expressão soc,ial
dos interêsses índívíôuaís e que, não
raro, tem de lutar contra o Est::>do,
para fazer valer os interésses elo gru
po' social ou econômico que repre
senta. sendo certo que o contrõle
exercido pelo Es,adoD, estabetece, é
vcrda ~e. um laço (l,;; subcrdínaçâo,
que não basta pa,\ integirà-lc na
,ua. estrutura, por ísso mesmo que a.
Iíberdade sindical ecnstuue um prin
cipio fil'ma:l0 pela Gon,tHu:';ão - (A
Ccnsti.tUição Federal oom.ntaca, "01,
4, Pi:, 51-52).

Estas as razões porque n;"o\ deve
ser aámitido o menc.cnade substítu
tívo, fi fim de que s?ja extint·o c Irn ...
::ô,sto S'ndicc.l na Icrma (i,oprrj€to
original,

Sala elas S€.s.~õcs, em 2·rrdc Hf:.éstlt
de 1955, - AnhUr..do. Falcão.

, O SR. PRESIDENTE:

, R1,QUERIMENTO

Tendo em vísta as. razões que ali
nho em anexo. requeiro a audiência
da comíssão de ccnsnnnçnc e Jus·
tiça sôbre o substitutivo da Cornís
são de Legístaçâo Social ao Projeto
n.v 342-55, , .

Sala das sessões, em 26 de agôsto
de 1955.- Mmemdo Ftücãt»,

PROJETO N,o 3~2·55

Ex/;n!lUc o ,l7il:],do Sindical e
o Funcl0 Social Sinrlical.

Ao projeto de lei que visa. ,8 ex
t.nçüo do I1I1pósto Si:ldical e do F'Un'
do Social' Sindical o nobre D~9utado
.l,a:'ào -St:inb~uch. no rola tório .ue
subm 'teu à Comissão de Le"isl:\~ão

SociG.l, a~,:'esel1tou um Substitutivo.
~:'21atiV.3.t,1),?nfl~ ao Irrpõ,s~? S~~1dicn!,

no f'en::ldo '(',:\ .~UJ. munu e:lG3D, e:11'"
bora cem outra denominação, qual
~eja' a de, "CJnt::ibU~ção s.nc.car.
&s~ . sub.:;titut~·;o. entretanto, não

pede m:l'2C21' nccüümcnto ,
Em 'p:'imciro 111~'ar, pcrque o Im

uésto Sindical é Inconcilíável com o
:):'cceit":) do arco l59 da CJ~1~~~tUi;'~o
Federal .

Com efeito. se é livre a assoc.açâo
profissional ou sindical. isto é, S2 é
ass'cgu~'actl aüs lnte;;l'anr~'.~ G'J d~ne-'"
minada cat2g'Cl'~a profissional a. ~i ...
b~rd:lde de 'ass{lcial'em ... ~.cl ou náo,
'Cos.sivel não 52râ• .sen'l flngl'al'lte vio
iaçt o do prec~lto comtituciom.l q,l~
iiJstitui e,sa libEráade, impãr-se ac.'
me,mos a obl'igação de, m{smo q~~

não ~ea,scciem, pa;ar o lm;Jôs[,O
Sindical,

Pal'a que pudesse ser cbrigatório o
pagmr.ento dé:;s~ Impôsto por parte
r;,e Wt\,')s os in te"ran tes (ias dive:'s2,s
ca~g'ol'i::s j}:v!i.~;,iOllals, ,.indi,,~J"n~á

vel seria ql:e a COl1sti'.uição Fede~31

impusess'e como uma obrigaç~o n :<.s
scclação prcfissional ou sindical.

A COI1StitUiç"o dando lioel'tlade a
Lei não pode tornar obl·jgatôrio. E
ess~ d:.scerdânc;a entre a Lei Bú;I'~a PNJETO
e a Leiordinál'ia ge:a o que ~e de·
nomlna inconstitucionalidade. N.O ~47-A, ne 1955

Em segUJldo lugar, porque a mu- O Congresso Nacional de~rcta:
dança de dencminação de ,Impôsto Arl. 1.° O art. 65 ti.() L:ÓUl',O N-a
Sindical para "Contribuição Sindi- cional do Trânsito lDf!c-eto.jel nú
cal" não lhe retira a elva de incons- mel'<> '3,651, de 25 de setembl"J Gol

tituclonal. ' 1~41! passa a vigorar 'com a sC:;:Jmte
E' que, seiUndo o entendlmen to :i,') redação:

Stl'Jol'emO Tribunal F'ed€l'al. "a, na,· "Art. 65, Nenhum- \'ei:u]o a n'ctor
tureza do t,ribu:o não se caracteriza d~. explo,são. ele trans):Orte coletlve' II
))Cla, denominação da lei, mas é ne- frete, poderá trafegar selH obliervall
cessArio ter em \'ista' o 'seu ob'et" a eia das segUintes condições:
sua. finalidade" -IRevistà Foren- a) sei' a res;Jectiva "carrGs:;e"ie"
se, vo1.100. pg. 4SliJ, fezhada, provida de janelas. portas dI!

E assim, cem a dEllominação de subida e descicla. disposltlvas para
"Contribuição Sindical" ou de 1m- rcntllação e t·anco~ para os p:;,ss"gei
p6.sto Sindical, será' exlgivel daqueles I'OS;
a quem a Constituição F'eneral asse.. bl serem as janelas protegidas do
gura o, direito de não se associar. exterior, ate a altura de O,15m, lU

Em t 'l'ceil'o lugar. porque o Impôs.. O,~O m, do peiloril, com !larr" , me
t~ Sindical não pode ,ser conc,eituadc tálicas de d,âmetro nunca ;lliu'nr
como Inipôsto, d,e vez que não se dc,- O,()l m.
tllla a atel1der lndisti.'1,amente àS ne- ~ 1.. Os "eiculos j:i licen~j~c{s
cessií:lades (ie ordem geral da Admi- para trafegar, 11a dala e••1 que ~ntn1r
nlsl.ração Pública. em "1;;01" êste Código, áev€l'Eo ad~]J-

Sômentea obrig:tção tributária ~l1e tar-se ao áispcsto no pres,ente artlgo.
tenha essa destinação jXlderá ser ! 2,0 Entende-se por allto-ênibl:s c
conceituada. c,omo impôsto e,então, \':;iculo automóvel provido de I'OC?S
legítima ser a sua cob~al1ça, duplas no eixo traseiro, com loOtado

l::ste é o entendimento pacifico da minima do 21 passageiros; e por, aulo.
doutrln:t, magls:ralmente sintetiza:io 'lotação o que fó" pro,':do ele àt1a,o; xc
j:oD~ Ga$DOn J~ze: "Ul1 aüt:'~ élémem das no ei,:o t:'aseiro,com lo.ta,:~,o mi
es!enti~1 de !'impõt mcdn'ne est :~ l111r,a de 6 e máXIma, de 20 'passagei-
cJesiinal.icn d'utUitê public: 11 ':1, pOli\' 1'05, '

oDjet de couvrir des àépensed'intér.?t ! 3,° Êste ..al'tI~o n:1o se aolica a~$
géné,'al. 11 y a,"€l'me l'lmpôt et les vei~uJ,ls \ls,'tdcs sómente para eXC1'l'.
dépens~s, un,e 1"ela:.ior; tellemcl!t sõer. de tUl';smos. '
étroit~ qUe l'oa peut <ll~e, que la d~- ,§ 4 :0, Em casos elt'cep;:iona:s. quan.
pense <l'il1té~ét":éné:'al e!t le r:nde- ao no Municiplo ou l'~,~:;o não eri;S
'ment etla n1Znlre <le l'Impôt m,o- ~it'êm linhas rezulm'es de ônll.~; é
cl'~me" - (Cou~s de Financ s Pu" .acultado a0.5 poderes, eOl11petc~;irs
bl:ques" pgs. 80·a1), autG;,lzr:r veiculos f;l.le nf,o atendem ai '

A\sim SCl1do; nr.o hã 'como ,e pl)- el:lgenclaS a,o, presente' artl'goe tnl11li-,
der admitir uma ob~lgaçilo trlb~1t::t· porl..,,· passa~(;'os. ',' ,
ria, cobrada. a titulo, c:le imllÔsto.de!- Art. 2.", Esta lei entrarã' eni vi!"Ol'
tinada SI. atender à r~anu~ellçii.o :;le na c1atali,e, sua PU\lllcaç~o', 'revogatl:lll
entidades 'de dir'eit-o -pl';ndo,els que na dil;P'Osiçõ~s, em. eDntrál':o: ", .' ,
admltida lÍiiolh'spo'd€l'/i ,ser, all~::- '.,Õ. SR, '.. .rOS"E" G,b,'.ij'.fP"':EC', ,.:~",.
~ollalidade dedlreiUl, púillico em .face _ 1'''' ,~

:d(lpre~eito do àrt. 159 'da Con~ti" . ~r. Pxe~:d~Ilte. peço 'aPil~~6a~eJa'"
tuiç~ '~delàl" ',otr'PIl1. , , '; " , "'0: ~~':.;.:,::~~

O SR. PRESID~NTE:

O SR. PRESIDENTE:

O SR. PRESIDEriTE:
O projeto vai à redacão nnru, oan

do-se ciência do ocorrido ao Sen::tdo.
Primeira disC':/ssáo do Projeto

n,' 2,~61-A, de 1952, que lw/Oriza
u 'eonstrucão de ponte no rio Pu
raopeba, Estado de Minas Gerais;
tendo p11'ecCres: c?m wbslituti·
vo da Comissão de Trtmsporles,
Comunicncões e Obras P1Íblica~,

jól)oréwel da Comissão da Bac!n
do Seio FranCiSco e c!a ComlSSIIO
de Financas favorável ao subs'li
tutixo _reiertdo,

Encerrada a discussão.

Suprimam-se, neste artigo. as se
guíntes palavras:
" .. , automàtíeamente regístrndo e, ....

Aprovada. .

'O ,SR. :PRESIDENTE:""
Hã sObre' a mesll' evoileubmeter a

vot<ls o seguinte, , ", '".

O pl'O'eUl substitutivo passa à .se
wnda dis~ussiio, ,ficando llrejudlcad<l
o primitivo.

Primeira discussão 110 Pro:feto
n,' 342-A, 'db 1~55. qut!extinglle o
Fundo Sindical e o lmllósto Sin
dfro.l· tendo parccercom 'sllosti/ll
tilXl :da Comi.osão de: ,T,eqislnc{iO
Sociol, çom voto do SI', ,.Armando.
Faléáo. ' "

A ComiSsão dl! Fimmcas, opinando
sôbre a matéria, ofereceu e vou sub
meter a votos o seguinte

,SUBSTITUTIVO

O Congresso Nacional decreta:
Art. I." Para fins de levantame~

to de flancas são considera dos qUI
tes, para com o Tesour_o, ~"1clo.nal,
tod~s ,os respon.sá,veis por dmhe~ros
públic~s Inerentes aos respectIVo!
cargos, apresentados c ali no exerci
cio' de 1953. desde que não haja
contra os mesmos, n~nhum processo
de I'esponsabilidade.

Art. 2.0 Em face do qUt prescl'eve
,') artigo 'anterior. e considerada au
tomática a. previsão de QUltaç~o, pelo
Tribunal de Conta,s, da Unlao.em
f~ vor daqueles :ervidol'es, a flm tle
que possam levantar .ua5 fianças.,

Art, 3 o ESta lei entrará em v ,~or

na data ele sua publlcac,ão.. revogndas
as disposições em eontrál'lo.

Aprovado,.

O SR, PRESIDEN'l'E:

O pl'o~eUl s:,:bstitu!iI'O pass:, ~ se
'1U~da, dlscu.sS::O, rtcando preJudicadO
oprimiUvo, '".

Prfmei,-a ' disCllOSão ,do ProJet.o
n.' 4,076-A. de 1954, que dâ qu!
tarão ao,~ resp~nsáveis por dmhel
ros públicos, aprumta,dos. desde
C/ue llão haja contra êles proces
s'os de responsabilidade; fenda
parecer com substitutivo da Co
~nissão de Financas.

Encerrada a d~cussão

o SR.. 'PRESI\!ÍENTE: "
,Vou,' subllleter," à .votos '.,li segUInte

, ,'·',E1IlENIlA DO'IiE:1'IADO: '
Ao art, 2.": '

Lembro .também, que o Sr. Minis-
,tI'O da Jw;\iça deverá comparecer! a

esta Casa, na próxima segunda-Ieíra,
dln 29, para' responder às, m .erpela
ções que lhe foram feitas, Os quesitos
Jâ foram enviados a S. 'Ex,",

Os srs, Ministros da Agricultura e
do' Trabalho virão, respectivamente.
:nos dias 31 do corrente e 2 de setem
bro, Termina hoje. sexta-feira, dia 26.
o prazo para recebimento dos quesitos
de interpelnçâo aos dois titulares.
Peço. portanto, aos 81's, Deptuados
enviem à Mesa os seus quesitos destí
nnríos aos Ministros d:J. Agricultura e
do Trabalho. ' ,

O Sr. Ministro Prado Kelly come
'~ará sua exposicão às 1~ horas de, se
b'1lnda-feira, conrorme fiCOU combina
do com S. Ex.";

Lcmbro que está convocada p:tro.
hoje, às 21 horas. sessão extraorcuna- O SR. PR"'!'IDE~)T"".

,ria 'cujo príucípnl objetivo é a vdls- "'_ ", '"
cl;;s:io dos projetos relativos iJ. cédula A êste pr_jeto a Comissão de
oncíal e c~ctl.:1.'1 úníca • assunto de que Transpcrtes, ccmumrvicões e ot,:"os
a Comissâo de Constituição e Justiça ?úblic~s oíercceu e vou submeter a
cuida no momento, I \

Rcceb:' do SI', Presidente do Sellado' votos o segl:~~;STITUTII'a '
'Pederal eomunícaçâo de que designou O Ccncresso N" ciona) d"creta:
cs (lias 15: 20, 22 e 27 de se~embyo Art. 1.0 Fica o oovernc Federnl au-
para discussâo de veto presidencial ~.:Jrizflcto a ccnstru.r a pente Joana
aos Projetos 11,"S 1.806·52, 4,228-54. Helcna. sôbre o rio P:1l':lopeba, na lo
1 583-52 e 1.982-52. calldade denominada Põrto de Taqua-

'Nn forma da praxe estabelecida pam ra, entre os municIl)\os d.e Paraopeba
as Comissões que devam e:mminar (ex-Inhaumal e. P:tan~ul. ,
fsses vetos, designamos sempre ~s Re- 1\rt, 2." Para a execução desta obra
1atores que funcionaram na Camar:t o Governo comignnl'i no orçamento
CJuando áa tramitação do projeto, com- da Fni[,o a Imnortãncia de CrS ' ...
pletrmdo a lista com os nomes de ou- 2, COO, 000,00, (dois milhões de cruzei
tros Deputndos. Assim. pnra a comls- tos).
I<flo que terá C:e estudar o veto ao. Pro· Art, 3," Esta lei entrará em \'b'or
jeto ri," 1.800. que concede ampalo aos na d~'lta .de sua publkaç;o, revogadas
'cx-jntegra~:es da"Fôr911 Ex~edicio~á- as disoosicões em ç';jntrárlo.
ria. Brasileira julgado lUválldos ou mo, ,_ Aprovado.
capaz"s delinltivamen'e para o serviço
mlliLar, designo os Sl·S. Depll~ados

Virgllio Távora, Odilon Braga e BUI'
celos Pelo.

Para dar parecer sôbre o Projeto
n," 4,228, rel~tivooà Inscrição de pro
fiS!iionados no quadro da Ordem dos
'Advogados Brasileiros, designo os Se
nhores Deputados 'l'arso Dutra. Damel
ele Carvalho e Magalhães Pinto.

Para ãar parecer sôbre o veto ao
Projeto n," 1.583, que prevê a revisão
obrigatória dos proventos.dos, servi- ,
Dores Inativos ci'ils daUmao, c:l(\s nu
turquiase entidades paraestatais. de
t;jgno os 51'S. Deputados Campos Ver
ga! Augusto Público e Pereiro. Dinlz.

Para dar parecer sôbre o Projeto
n," '1.982-52, que restabelece o sistema
ortográfico dO Pequeno Vocabulário da
Lingua Portuguêsa, designo os Senho
res Coelho de Sousa, Menlltti deI Pic
chín e ,Pinheiro Chugas,

O SR. PRESIDEN'I'E:
Vou submeter a \'otos redação final.

já im pressa.
E' lida e, 'Sem observa~ões, a Reda

ÇflO Final do Projeto n." 544, ele 1955.
Gue autoriza o Poder Executivo a abru',
:velo 'TJ:ibunal de Contas ,o crédito su
plementar de Cr$ 1. 500,000,00, em re
1ôrço da Verba 1 - Pessoal - Con
:;ignação 3 - Vantagens - 01 - Fun
ções gratifkndns do Anexo 3 _do 1'1
monle Orçnmento Geral da Uniao (Lei
:n," 2,368, de 9 de dezembro de 1954).

O SR, PRESIDENTE:
O projeto vai ao Senlldo.

Discussão única da entenda do
Senado ao Profeto n." 4.010-D,
de 1954 que autori.ao Poder Exe~

cutlvo a, abrir,pelo llfinfstério àa
Viação e Obras Públicas, o crédito
especial àe CrS S7.725,8Nl.70,
'1f(Ua ate1lder ao pagamento ,aos
concessionários de portos braspei
TO.~ d(ls dilcrctw1Js ocorridas no.~

e:i:ercJcfos, de 1948; e 1951; tcndo
parecer favorável eta Comissão Es
pecial.
'Encerrada a d!scussE.o
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o SR. PRESIDENTE:

o SR PRESIDENTE:

o SR. PRESIDENTE:

o SR, PRESIDENTE:
Tem :1 palavra o nobre Deputado.

o SR. PRESIDE~T-E:

Os ·Senhores que aprovam
:ICloll' como estão. (Pausa).

.'l.pl'ovado.

Há sôore li mesa e vou submeter a
votos CI seguinte

REQUERIME~IIO

Requeiro dispensa de lntei't!clo :larR
que tlgul'e na próxima Ordem do Dia
05 projetos ns, 2,06l-D de 1953, ., ....
4,n76-A de 1954 e H7 de 1955.

Sala das Sessões, 26 de agôsto de
195~. - Aaráo Steillbuclt.

wna Convenção Nacional, a usar de de qualquer um doa procellios polltl- eseaabelece wdos illuall pe'l'u.nte &
um subterfúgio, de um estratagema co-partidários C decídír, na. sua alta llli. .
tantlUl vézea adot:,io, e .6eguido ago~ aoberama, pelo encaminhamento do u SR. ROGE FERREIRA - Exato.
ra , processo ao poder competente, o Ju- Tenho cuvído, com a zmaíor atenção,

Eis o manifesto da convencão NIl- diciál'lo, até -a SUl( sentença tlnal, livre a. palaVl'lI. de todOA os mestl'es que
clonal do Partído S<:icialista :Brasilei- de emcaraços, como resposta doa de- vêm 11 esta. tribuna; tenho procurado
1:0, encerrada ontem nesta Capital: mocratas l\queles que intentam, à .nrormar-me da melhor maneira poso

"O Partido Socialista Bl'asllell'o, por socapa e li sorrelfa, nãaeó amorda- s.ver, 11 respeite desse projeto de I'~
sua Convenção Nacional, l'~atlrma sua çar-nos mas tarnoém nrelícitur o po- ,wJuçao; tenno lido tudo o que se tem
Inquebrantável devoção à democra- vo ou rouoar-Ine um áireitô constítu- puollc"ao rerauvamem.e ao assuntct:
cía e à lei e, sua confiança ínabalá- clonal que é 11 l:bel'dacie de escoíner possue, na. minha. palita, uma coleçáo
vel no povo brasüelro que não pre- ltCUS dil'lgemes, ue JOl'nalll anteriores a ~ ce agostc, e
císa de tutores para, no día 3 de outu- O SI'. Campo~ Vergol - E1ltou in- aeornpannei ínciusive, como Deputado
aro, eleger o prestdente da República. teíramente de acórco com. o racíc- estacuni, na. Asesmoléla LegIslatiVa
Respeita os direitos democráticos de cmío jovem e briihame de V. Ex," CIO meu ~tado, iodos os acom.ecunen
seus adversários polttícos, e reconhe- O Sil.. ROGE l"ERREIRA _ Aliás WB atraves dos veicules de mronna
ce o indeclinável díreíto de posse do V, EK.· l()i meu proresscr: por bem. çào,
candidato eleito, .'L.s candidaturas de dade, vê brilho em quem não possui A tese que detendo, neste momento,
Juarez Távora e Milton campos repre- .h~ apenas síncerídacs de um moço nctccame ao SI'. DepUtaClo l!luvaldo
sentam.. sem duvida, um programa que aprendeu, no contate com a Vl- Laell, é a mesma POI' mim sustentad.a.
mínímo de reivindicações populares aa, a conhecer seus semelhantes. na. AIlllemi)lelllo Legislatlvll 'de oSao
e de.moralídade administrativa, e sim- O sr, Ca"11J)CiS Verga! _ E' para .t'aulo com rererencia a um processe
bolísnm verdadeiros estéios da lega~ num gl'ande' nonra haver 51do seu em que um aos <lÕenllOl'e.l:l DCjlut:aaos
lídade e da ordem consn mcícnal. pl'OfeSSU1' no curse ginasial. ,era "CWiaClO de haver prestauo, peran-

O Partido Soclallsta Brasilell'O tem O SR. ROGE r'E!tRE1RA _ A te um. talleliao, tescemunno nuso, 'J.'e-
a convíccçãc de que a atual crise po- honra é minha, Pl'Ofe8bOl' Campos mos ai, o exemprc upíco do que lIeria
lítíca se alícerça s6bre um desajus- Vergal. 'a 11l1jJunlaaae ae um crrmmosc co
tomento econômico. que está a exí- o ::"1'. Campos Vergal _ OOl'igado mum - e era o Ca50 - lace ao íns
gil' a abolição do regime reudal, aín- a V. Ex." l'io.s outros ranücamos o ututo conatnucionaí das llnuniellldes
da existente no Interior. e a liberta- seu pensamento, porque, negando li- pariameniares. ~uals as alegaçoea da~
cão do Pais dl: influência Imuel'1a· cença pam p"OCC5li . D lj,uete que el'lI aCWlado? ,l!;mendla ele
lista cstl'",no'eira, dos t',"lstes e do's "ar_ . . • ' 'al' qualquel' epu·.. " c ~ taelo, outl'a coIsa nuo lazemos 6cnao - com<J Ul1lca 6aIQa Cle ellcape - que
teis que procuram asfixiar o desen- l'espeltal' o voto popular, Numa de- o Cl'lIl'e era. jlolmco; que, ao fato de
volv.i\nento da Nação. :Mas está certo mocl'aclll, em pl'll1leu'o lUgar, temos de "el' lJeputaao levarll seu mlmigo a de.
que o caminho para tal llbel·tação e l'cspcltar o V?tQ democratlco livl'e nUCill-IO ae haveI' pl'elltaaO 11l1ll0 tes·
p~l'a a necessária refOl'ma agrária ê. do povo. Se este ex tendeu, ~m SU~ Lemunno perilnte. tabelionato.
plecisa~ente o da de.fcs,.t inClexlvel mlmma parcela votante, envlal' a es- r Veja V. Excla, colega Campos
da leg'alldade constltucl.on~l: Por Isso ta. Casa.ul1l seu representante. )lor \.e:·gal, como .e posslvel. no Jogo
ao me~mo tempo Q!le leR.!1ma a sua IteUlpo úHermmado, por prazo I'elatl- lllCll Cll!oli palaVlas, mu.aar-jjf mte.arll.
In~b.alavel ,C?llVICçaO da vitoria de val"en,e CU1'W, J:lel'lOLllgo, c1e (juau'o: mente o leltlb ae um aconteclO.lemo,
J~~lez Tavo:a e Milton campos, no anos cum)ll'e l'eslleitar t;ose mandato. Iac ,~n~ ~ejILo.
pl'oxlmo pleito, condena, \'eel~.ente,. Como o povo é o Iiupremo jtllZ o su- .. ,Ii; \eICl~Cle que fomos venci tios por
q~alquer tent~tlva de sucvençao da, pI'emo jUigadol', em terll1inand~ o pe- I' ~01S V?tOS,. no caso ao j)l'OC~ dC$;e
oldem de~10clátlca e I'epucl~ aqueles l'iodo, pOClerlÍ confel'll' ao acusado no- ~~lega, por um vOto perdemos, talll
qu~ :e aLmam da desOllcst,ldade e \'u l...".,,,;>.to ou recusar-lhe o vOto·1 gem, ,na (j~es~ao,Cle um DepUtado que
ap! e.oam o golpe como unlCO caml- No pl'lmeiro caso o povo l'at1!lca a IiC 11UVJa aplOplJaoO do amhelro de
nho para se al~arem ao poder, aI'- sua conwllIça; no ~esundo, entao,· te- tuber~~losOl; pobres., P1'atlca~a éle
rancand? ao eleitorado o direito es- l'emos de tievoil'er os aUto~ Ú JustIça LlOloS CI,l1lCS - o de 111lta de soadarle
senclal a vida de todo PI)VO Une:- pal'a que o pl'oces:so continue.' Clade humana e o lle Ilpropl'l .•çiio in
o de escolher, llvremente. oos. seus dl-· O SR. RUGe FERREIRA ...; Ouvi aeoml Cle qualltla.s .ClcsLlnadlls a do·
rigentes". ,/ com atençào' os nl'oumentos de Vossà Ient~s que, 1I.....n1. jl,:em de vltm~as da

Essa decisão sintetiza o pensamen- :i!;);celencla, •• . I.Doença e o loram ao. cl'lme de estelio-
t? .de um partido llolltlco e simbo- Em l'esposta, declaro _ se be.n1 nâo nato p~l'petrado pOl' um rep:·e~enta.llt~
hza ao m,es!l1o tempo, a \'ontade do houvesse ainda iniciada li ar.';llse d~ 00 pOIO. '.
povo braSllel1io- e, diSto somos teso quesLao de .ua'ei;a Cons.itucional sus- Por lorça de um erro da Assembléia
temunhas . pe,o con ,ato que temos citada no p;'oje,o 'quando V Excia Le!lISlallVa Cle meu Estado. que se
c{)m o, povo - pois o pon to de vista mc Ujlal'tcou, com' muiLa ,hon~a parà prununClOU sem seI' pelO voto secl'eto,
da ,malOl'la esmagadora do povo, bra- mim _ que o instituto da imU~1Jda- ma~ atenClendo "aoo ,lmperatlvos da
sJle::'Q, e que o" seus pl'oble.tnas so po- de lJarlamclltar,. consoante a intençao all:lz~.ue eClopal.ld.al·,smo, tao preJU
d~rao sgr l'es.oll'ldos atraves de solu- do legislador, ao colocá-lo na. Cons- OJCla.i.\5 a ,'lua dC?l?CratlCa, o Cl'muno
çoes democl'atlcas, del1tI'O da lega- lHUiç"o "lSOl exatamente PÓlo ore- so cuntll1UOU eXelC~LQO o mandato.
lidade e do respelto à Constituição. pre.clHame do lio\'o OI saivo de perse- .c;,11tj'ew~t.o'. muitos .tubel'cuiosos po·

Cem esta manjfestaçào, entende- gUlçóes, ae coaeoe::; .ou llIesmo de em- b.es mOllelam em Sao Jose elos Cam
mos que já del'inimos definitivamente Ilal'aços ao livre desempenho Lio seu pus por .lalla de assIStênCia, visto co
a nossa posição, como t:mtas vêzes mandato. Pl'el'é, no entanto o texto mo aquele parlamentar embolsava as
o .declal'amos, O modesto DeputadocOl1Stltuclonal, quando isso 101' ao ~n-I i1l1parLimcias, Obtidas at:'aves de do
que. ora fala 11. mal~ alta Casa poU. contra dos deseJOS da maioria dos Se- na,., vS do~ ótimo, do bonissimo povo
tica da N~ção brasileira rsu'eOll, nesta 11l101'cs 'llarlmücntal'es, a possillill11acle br~:~.lt!lro; , .
mesma tribuna, .cOln um (üscurso n 3 d.e selO concedlda a licença, exatamen- ... ,;mos .ai o instItuto cOnstitll.cional
de fevereiro deste anQ, declarando te para que Ilno se tl'anslol'masse _ da 1111unldade pa~'lamental' servindo
que, se estivêsrell10s nós vS l'spresen- pel'Dllta-me, Deputado' Campos Vel'- pal'l\ acobertar a impUnidade com
tantes do pov'O brasl'~!l'O, alena no! gal, que use Já agom de um chal'ão pilota, total, de um cl'inünoso comum.

queinull 'sentldo da defesa, não de nosso man.l...., a lmUlllclaae em IInpunidade. . ' No caso pai'. mim citado, o maior
dado ou do Legislativo, mas dos suo L O Sr. campos Verga! - V, Excla, 1\1'1'0 da .Assembléia do meu Eatado
pel'iorcs intel'êsses dês"e mesmo po- me permita ll1t.el'l'omp.Ho em vil·tude fOI tl'anSfOl'mal'-se em pode:' judlcan
1'0, que são a legalidade. a Constitul- da oportunidHde. Nao há IInpunlda- ~e, quando essa. Pl'el'l'ogatlva nào' lhe
ção e a ordem demoCl'ática. o ref:i- de, l1la~ a ~uspensào tempol'al'la e outorgada pela Con...~.tuiçào. Este
me de exceção não se teria instalado apenas, do p:'ocessa.. Em terminando o ponto principal: arvorou-se em po.

Pa,.sa-se à ser;uuda parte' da Oraem no Brasil. Assim, de inick> comba·' o mandato, pa.ssará a te~· CUl'SO nor- der judicante, I'esolveu de moto pró-
do Dla. temos aquilo ·que se convencionou mal. , prlO, como pOder so~rano, sôbre CI5

Discussão 1l1lica do Profeto de chamai' posteriol'mente, esdruxula- O SR. ROGE FERRERIRA - Devo destino.s daquele Deputado. quando
ResoluçãO 11." 27, de 1955, que I mente, de golpe, Quando 11 3 d~ fe- l,e11l0rRr que, no caso 110 pl'ocesso de ao Po'der'Judiciárlo - êste sim 

concede!icença l;ara o processo vel'eiro_ advel'tlamos a N9.c;âo de que, Unia clclauão quall\uel', o CódigO con· caberia processá-lo, face o acúmulo
penal _ até Q p1'On1ÍnclQ,inclusi- com a maior ou menor vigJlância. as- sldera c1e llnportancia dellnitlva os de pl'OVas.
t'e _ contra o Deputado Euvaldo ~entariamos a nossa posição contl'a p!'azos e todos. aquêles cOI1Slderaelos Veja V, Ex"., Ilustre pl'OCe5SQr
L?di. (pa Comissão de C'lmtitui- 05 nosscs adversál'ios, evitar aquêles l'CU ou ~o-réu deml'oclêsseperlodo de Campos vergal, como é poulvel, com
e
ao

I! JUstleal. que hoje denominam, ~"mbém pOl' vem sel plonunciaClos e. se fór o caso, um tal de5acêrto, transfOrmal'-lMl' o
T~m ~ palal'ra o Sr, Rc~;ê F~'(elra. convenção, de ,"golpistas", .. . co~dcllaclos. Podel' Legislativo em pode Judicante,

\

, • , o ,. ..ortanto, se·a, J1Jstlçn pretende quando devel'ia entel1der que pal!.
O 'SR, ROGt FERREIRA' f ~goda, t~az_mos nosaa o~lmllo a processai' detel'111Ílladn pessoa exce· ticamênte - tomada a"expreslião 00
'. a~or o plocessamel}to do SI, Df.pu- tUlll1do-se o~ Cl\SQS de pel'segulçâo po- seu mais alto sentido - não s6 ara

. Sr. Plesldente, h,a~enllo !ll'ande di- tado Euv~ldo Lodi, opin~ão insllspeita, lIc1al ou os de coação ou embaraço do' tranqüll'dad d 'i . P ..
.flCulda.de de mswçao pllraos' Srs, pOI'que nllo somos Co,l'Ol'al'els li licença livl'e desempenho 110 mal'dat _. ô··: e o. Ieg me eomo ..o
Deputados cumpl'ü'cm uma. dali 001'1- pa.rll processai', por temor, receiQ ou podel'emos•. sob pena de ra"e~ disft~~ ~fd~J~ S~, dDOPtU~do, COm? qUcl~~uer
gações p,arlnmenta:'es,t1Ual seja a jJOl' coação' de quem quer que seja; . çlÍo entre Ql'lIslleü'os, Impedl1' que o licença' pel ep~ ~ ~, ~o d~ell' ~e • aa.
de, atl'a ves da pala Vl'a fall\da, manl- mas apenas por entendermos que é processo tenlll!. seu andaI1'lQ.· ... , o o el u c ...1 o para
fest~rem 05 pontQs de vIsta de seUl' dever prec1puo desta Casa. deliberar, 1I1al, sel'vlndo-nos da lmunid;tà~ pn:l~: rgul'O~iSS:~lO, ut deVida ..,~~nsd iderar-se
respectivos pal'.tidos, ou ainda, para no momento em que s~ .:ilscuteo fun- lamentaI'. .. os. o res, e aeul o com a.
a. apresentação de projetos de loel, dam~nto de uma tese Jurldiéa, 11. meu A meu ·vel' a Câmnl'a .se ne ar li- CQJlStltulçao. .
re~~:er:m~ntos de! Informações sô- ver da. mafl alta relevânCia, qual seja cença, objeto do ProJet~~de R~lIol~ lo . Sr; CClIllposVerllal ,- No callO ·de
bre asstlntOll Clce 111te1'essem à Na· o Instltuto constitucional aas Imunl- 01'110 em deba.te, estll.l'á estaJjelece~do SA~ ~~loRM~e ~~Ei:~~ refer~I-'
çiio e :\01101'0 .. meSlno ('jualldade.de dndes parlamentares, sem se deixai' dlstlnção entre brasllelrDi1 018 '11 .. - tel
lIdeI' de p~I·t1dO. vemo-no' fort;ados, levar por Influências,extemas. A Ol- o Sr. Dl~ónair Cor~.-·Eatal·ivlo- cI o;~càmlJOs vergal· ". Il.o

lei.' o mllnl!esto .provaclo pcr,' mara deVi alllter.,se· comp'letamente lanl1qtambém a Conatitulg4o, que 01 menelon'l'el· IlOrm~l;e~t:i,;~ue

Designo os Senhores Dep,!tados La·
melra Blttencourt, Adail Barreto e
João Machado para Integrarem a C~

mtsalo Pa~lamentar de !nqnérito q:Le
examinará a situaçãO administrativa
do Território do Rio Branco, de acôl'
doo. com a Resolução n,' 39, de 1955,

De acôrdo CQm o Reglmento Inter
no, desLgllO os Senhores Deputa'ios
Jetferson de Aguiar, OliveIra Bl'it(),
Aliomar Baleeiro, Oscar PRSIlOS e Mon
tei~o de Barros para integrarem oi C'O
missão Especial que ofel'ecerá pal'e
eer :i. Emenda Constitucional n," I,
de 1955, que altera a redação do § 4, o
do art. 15 e ac!'esccnta um parâgl'a!o
\lO al'C, 19 da Constituição.

o SR. JOSt GUIMAR1.ES~

(Para uma questão de orde"!) <Não
loi revisto pelo oradOr) - 51'. Presi
dente, pedi 01. tem a retirada da Or
dem do Dia do Projeto n.» 424-.'\, de
mlnha autoria,

V. Ex.' Informou que a retlrada do
projeto não podia ser feita, em vir
tude de ter l?arecer favorável.

Quero, porem, informal' a V. Ex.'
que a solução se C011 têm no Ill·t. 89
li&) Regimento, que declara:

".'\ retirada de qualquer propo
sição, em qualquer fase rio seu
andamento, será requerída pelo
Autor ao Pl'esldElite da Câmarll,
que', obtidas a respeito, as inf,','
mações, necessárias, deferlrlÍ ou
não e pedido com recurso para o
plenário. Se a proposlçâo já tiver
parecer favorável da Comissão
competente para opínar SO'll'~ o
seu mérito, somente ao plenário
cumpre detíbernr".

O SR. PRESIDENTE - Exatamen
te.
. O SR, JOSlt GUlMARAES - Nes
tas 'coadições, l'equeiro novamente 11
retirada.do projeto, (Muito bem).

x O SR. PRESIDENTE:
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e51am05 defendendo' um principio... em que se' esbarram muitos dos 81's. sôbre o qual a opinião públlca nunca concluia S, Ex." .-6 tcría um modo
O SR. ROUl:; FERREIRA - É eví- Deputados. Não posso aceitar que terá certeza, como não a têm a Ma- de ,:selurccer a opinião pública: se

dente, uma tese. Dei os exemplos, um homem da responsabilidade do íortn ou a Minoria desta Casa. A pró- conce dêssemos a licença,' A licen A
porque são públicos e notórios. SI'. Euvaldo L6dl tenhn venccmenda- pría descendência do SI'. Euvaldo LcdJ ça é dada para que S. Ex." possa,

O Sr. Campos VergaI - Pois não, do ao Indiviclou. Gregório Fortunato e éle, pessoalmente, serão as maI01'"5 através da úníca forma existente,
Um' deles, para o qual havia o Poder o assassínío do SI'. Carlos Lacerda vítimas de uma insensatez ou de um cue é o processamento pelo Poder
Judiciário solicitado à Assembléia li- ou dc quem quer que seja. êrro da Maioria desta Casa. Judiciário, demonstrar à Nação, !nA
cença para processar não foi reeleito, O sn. ROOll: FERREIRc'l. .;.. Mul- O Sr. IJivonsir Cortes - Permita· clusíve, que estou errado.
Pcrgunt.o a V. Ex".: o processo con- to hem! Repare V. Ex'. quão inad· me V. Exa, um esclarecimento? O SI', Queiroz Fillto - Peço liA
tínucu ou não? vertídamente vamos caminhando. O SR, ROOt FERREIRA - Tem cença para interromper a brilhante

O SR. ROOf: FERREIRA _ Vou Declarei, de Inicio, que não vim à V..Exa. o aparte, ,oração d" V. Ex.". A Justiça, au a-
responder a V. ElI:"., da. maneira tribuna julgar o Sr. Euvaldo Lódl. O Sr. Diionsír Côrles - Agract~ço vês dL seus órgãos competentes. pro
mais formal possível. Evidentemente, O Sr. Floriano Rl;·'Jim - E n~m bastante a gentileza de V. Exa" De- cessar ci'lminalmente o Sr. EuvaldO
depois, o próprio povo julgou-o e dos- pode mesmo fazê-Io , sejava ponderar ao Ilustre colega do Lodl. A lillllmça que pede .a' esta
píu-o das. Imunidades parlamentares. O SR,' ROOE: Ff,RREIRA - El'!- I Espirlto San~o, Dcpu~ado Flo1'18l"o camara, representa apenas uma ccn
A Justiça, como poder competente, gana-se V. Exa" porque por esta trí- I Rublm, que nao v~mos Julgar o D':pu- dição de prccedlbtlidade, quer dizer.
processa-o e êlc será jul~ado até a' buna desfilaram, durante três dias. I tado Em'aldo Lod" mas proporcionar- condir;úo necessária nara que se efe
sentença final. oradores que não nzernm outra coisa: lhe oportunídada-Iegnt e constitucío- tive o desejo ll'anifesto da Jusnça

O Sr. !I"LORIANO RUBIM - Se- senão julgar o sr, Euvaldo L6di. - ! nnl para que prove sua inocência, r'c- ~e aourar a verdade, absolver" os
rá, então, o caso do Deputado Euval- O Sr. -Flol'iallo Rubim _ Agll'am ' rante a Justiça competente, que é a mac~ntes e cond~nar. os culpados.
do LódL Extinto o seu mandato, a erradamente. I Justiça Comum. I~ na.9 podemos ,nos cnar, embaraqos
Justiça comum terá sóbre êle ampla O SR. ROG~ FERREIRA -- Disse I O SoR. ROGt FERREIRA _ Pe- a açao da Just.ça , Assírn, a mim
e absoluta ação. . V Exa., no seu aparte, e;:lstlr u:na: rante o !1c~er comoetente. me. p~l"eC<l que, se negarmos hcenca
. O SR. ROGl:: FERREIRA _ Nntu- cO~'rente enorme de Deputados que O Sr. Divonsir Cáries _ Qucro dar pa~ a esse processo. i'!staremo.s, ne
ralmente, termínnndo o mandato, entende n;o ser o Sr, Euvaldo Lócii um esclarecimento ri V. Exa. P ao ",\"- celt~ forma, lmpfdmdo a açao da
despido das Imunidades parlarnenta- culpado d; crime que lhe atríbu; o so üustre colega da terra capixaba. .Iustiça no spntldo de proclamar a
res, sucederá com o Sr. Deputado Mlnis'érlo Público, que o considera incluld.o naquela fila. que está em dú- Vbl~di~e: de ?ondenar os culpadcs e
Euva'do L6dl o mesmo que se venn- indlgitado e que é Importante. par. vida sobre a culnabilídade do senncr a 60 \i~ oSR mccentes.
cou com o .deputado paulista. Mas o que -a ~ulpabilldade so poderá ser ~;JU' Ell\'aldo .Ladl, já que V .• Exa: e ai· • r" '0' : VOOr. "FE.R;REIR,~ - o
importante - V. Ex". interrompeu rada no final do processo. Veja vcs- guns nobres Deputados tem dlto cue ;.ci OI . ae ; Ex, :.,PlOfessol de Di
meu rcciocínío que só após externado, sa Excelência como, no exame dos f:,· ~ acusação contra SExa. parte, :·mi· de tOD~?t Il1~S ilustres ,da Facllld~de
por inteiro, poderá. ser compreendido t . da nossa obrlcacão proceder' cn e exclusivamente, do SI'. G:'e::!')l'io e .e to a Unlvers.dade C:.to]j
_ a meu ver, é que o embaraço cau- aosêl; e não c~1;vêmcl1en'nr ~ ê,)l'I _ F'ortunato, hoje tido comer um slc:h'lo ~a de m~u E~tado, vem exatament~
sado el'1'adamentc pela Assembléia ~lusâo de que deve ser d~da Ilc.nçn e que, entretanto, era ami~o' ín~lll1() bOt encor, ~o f °d ponto. 1"01' que n:e
Legislativa de São Paulo teve a sua para o ol'oce-so 001' fOl'ca d~ hlO~êJ'~ de S. Itxa .. Citarei um depoimentc a o ao d e ejn deI: esta tes:,. N.a'O
j tlf ' - lfi - d'"1 'b··lid d d' 8' E lv'J Insuspeito de pessoa dc b~m de um somos 1'0 er u :.ante e nao Doae
us lcacao. l\ sua pur caça0 ou a cia o,u I a cu ipa ,I la e o lld' d l q'~; homem h~nrado, ba~harel ~m' Dlf"it1 :11<1S atrasar .a. ação de '!ustic:n: DeA

sua sublimação no il1$tant~.em que o do Lód, .e s m p~ ~ nece~ a c •. I. e fazendeiro em S'o Paulo _ o !'e. gando sistematIcamente hc;:nça para
povo Julgou o deputado, fazendo t,~mos de demonstlat 11 Nacao e, p.Jn- nhor Nelson Junqu'elJ' d \1 'o ;;, '. o procpssamento de membrQs dêste
aquilo qUe a .~ssembléla deveria ter clpalmente, ao Poder JudiCIário que'; . a a el, a",' Parlan'fl,to,
feito pa.ra ficar de acórdo com a nos- não contrar'amos não infl'ln~lmc~ a te cldada.o ouviu, em comlJanhia de O Sr FI r' R b' D j,., . . R.oberto Alves no Hlltel Ollnda n," • o zuno u 1m - '~&e 'osa constituição e para. Inclusive. não Constituição ao considerarmos um tI' . ..' .,,,,. formula" duas p·e·ountas a V Ex'"
se outorgar o poder que não possui, membro dêste Pal'!amento como se fô· o me~~s ant:s ~a trall'edla da ~lla O SR. ROOt FE"tRF:IRA .:.. ~~
qual seja o de julga1' quer os mem- ra um supel··homem que não puc!.:.,,-e rgli~;~\O, e~c~;,Ótio Deput~d~ Ed~ "d,l. tou às ordens de V. Ex.', para a
bros Pal'laentares quer qualquer ci- ser jul~ad() através das leis do nosser . • e er a. nece',sl. ~.. ('l sabatina. cRisos). .
dadão, Não temos - repito - como País Portanto 11 Justiça caberá a úl, extel '!i1n1o do SI': Cal\os Lace1da, nem a Sr Floriano Rl bi71' r.. d

. ., 'fI'i t·· ('ue fosse nece~saria a compra dc. te". . I 1 - ",!~ano
base para o de.!icnvolmento da minha tlma pala.vra. Do contr r o. ele.n..as l:enos na Estrada Rio.Petrópolis l~ '" deveMOS conc~d€r licença p~l'a ):l:'o-
tese. o poder judicante, a né\'oa total. a completa contrafDr.ao ai abrir poeos e 'num d'l' d '~:~' c·essar d~putados e quando devemOlS

Portanl.). que deveria ter feito a da opin~io pública, Inclusive com r~· o a -, . e es ar 511:11
, : ne~á.la? '

Assembléia de São Paulo? Aaullo que ais e sé"ios Ure111 17.oS para o "'I'. De~t::- c o cadá\er do jOtnalista. DetalM., O "R "OG" FE"'REIn. '!l
.' ". ~d ' 05 maIs inj:ere.!isantes se encon'l'<.m ~ ..... .,."" ..... - '011

fêz o povo. na sua alta sabedoria, na t(ldo Ell.valdo L6di e para to a a. sua. nesse depoimento como dlsse I" '.,'. exem(1l·oa V, Ex,". O do m.~s:.JO
primeira eleição: devolver aquêle que desce~dencla. (Milito bem) - FIcara peito. poroue de a'mlllO intimo 'don~~..~_ De;lUtad? que.. ao exemplificar. ~~
um dia não soubera' cumprir seu semple... ., prlo Deputado Euvaldo Lad! e seu c' _ Inir.lo. deste d:scurso, minha atu~çao
mandato ao julgamento da Justiça, o. Sr. Floriano lIublm - FIC:U'â mm'ada a como Deputado estadual. no tocante
dando assim uma lição 11 própria As- semp1'p. '-lb a sl'sl)Clta do crime. O SR'. ROGI: FERREIRA _ A" . a êste. mesmo.apaixonante e crm-
5embléia que negàra a licença para O Sp., ROGl!: FERR~rRA. - ... P o mesmo depoimen'o do SI' R i"a,~ trovertld;) tema, concedera lieença
o processo. aclma de tudo, na oplnlao publlca a Alves anti"'O secretár'o uartlcul o JCií. :porque entendera qt::~ o testemunho

Veja V. Ex· .. nobre Deputado Fio- Impre.,são de que a maioria desta Ca. SI'. presjrl~nte da R~l1Úbli ar ,\ i 'also. é erime .C?mum. r·ev~~tida pm-
riano Rubim, que n6s - o exemplo se negou licença para o Pl'occssamcn·

r

O Sr 1)ivonsir Cortes e~ bora de c'Jndl~oes polltlcas que S.
serve no caso - não podemos. pela to désse Deputado com o temor, com o laboração oue de~eiava -f ra a co- E.'(,' se atribuira. '
lmitação de um mau, de um péssimo.' lcceio de que pudesse seI' cond~TJ:I· brilhante dl.~cursn -d;' V ~erecer ao O ,sr. FlMi'lno Rlibim - E como
exemplo. fazer com que o povo jul- do. . I O "R RnGI: F"'RF1' . a" . S. F.'(.' ,)ulo'ou que o t~StemunliO
gue primeiro na sua alta sae,edoria O Sr. Floriano RI/1Iim - ~ão! c1eço ~a V. Exn 's/ ~;~í1-t A'!;~~~ e!'a fals()? Como chegou à conclu-
para, depois, então, ser cumprJda n O SR. ROOt FERREIRA - Pa::':I,' ~ meu desejo ·j·ul~nj. (\ S enEe. ~;j" ~ao SPIl' juhar?
Constituição. e um dos membr05 des· 11 o!)lniáa pública sim. Não me ba. Lod!. Não me obri~uem (tjUl~~V~o,o O SR. aOGIi: FE~EIRA - Nfl,o
ta Casa ser julgado até à sentença selo no racloc{n!o de V. Exa., Q'JI' é () Sr: Aurelio Viana _ A C. • julgueI.

'final. o de quem e;tã Intcl'pr.etando o fatl1, c'mpete dar pel'mlssão pna ~mt:il~ O Sr. Floriano Rubim _ como
O Sr. Floriano Rubim - Permite .0 Sr. FI?lia7ln f/ubn1t -: Data vé- "amento do Deputad'o, não POl' 'tIll- so:'be que erá fal,!o ou verdactmo

V. Ex". um anal'te? ma, ,?leu raclocln,o, Exc,elencla, ~ o gá-lo culundo ou inocelite, N~ste o testenunho, se não podemos julA
O SR, ROU~ FERREIRA - V. de 20. ml! ele.ltore~. O Jaclocínlo ~o ponto está o êrro de muitos n.obre" gar?

Ex". muito me honra. Denutado AureIJo Vlana ~ o de 35 n.1J coltgas. O SR. ROUg F'ER.~EIRA _ V.
O ·Sr. Floriano Rubim - Nli{) se! eleltores. A opimno publica somes O SR. ROGI: FERREIRA _ It o E.'(;" vai me perdoal', ma!"se:1a ~m

se V. Ex".·é contra ou a favor da n650 . 8R ROa" FERREIRA S que exa.ustivamente estamos tentan. mau pro.fes5:>r. porqUe submete ,<.eu
concessão de licenca para pl'oces~ar ,'" -; r do exullcar. . colega a uma sabatina, faz duas per-
o' Deul1tndo Euva'r1o Lód!. Até agora v~mo~ a Isso, o meu é o de 5. mil O Sr. Al~rélio Viana _ A Câmau guntas c quando me p:'oponho a ;nj-
V. Ex". não o di~se, . e.eltolcs.. ooderia' intllnamente julgar o Depu. ciar o raelocínio para res~,ondê-,a.

O SR. ROOt FERRFIRA - Aliás. O 8.1'. Floriano Rublm - Refletilllps tedo Inocente e concordar com a imedIatamente faz outra lnda!!"a~ãc
V. Ex" .. com ltrllnde desprazer para n~ Comara o pensamento da opidao \nstauraç§o dt. Pl"OC~sSO, para que não relacionada. (Risos) Vamos
mim. não at.entou bem para o InIcio lJublica. Elg fala. aquI. por nosso m· ele pl'O"~ SU1 inocência. POI' partes.
do meu dlseurso... termédl?, V. Exa. acha que a. opi· O SR. ROGI: FERREiRA _ TellC, Não somos podzr judicante, não

O Sr, Floriano RI/b;'" - Peco per- llião publica é êsse ltrupo. que aqui r.lIás. defendida brllhantemente por sou juiz, mas del~gado do p.ovo.
dão por não ter ouvido princípio de no Rio d~ Jane!ro, não tendo o que V. Ex.".' Deu.tado. Entendi que R Justiça,
sua oracâo. ' fazer,. vem a publico lançar Injúras O Sr. Aurélio Viana. _ A Oâmara o Minlstél'lo Públlco, o Poder Judi-

O SR. ROGt FERREIRA -, ... e calunias? '. ,. pode pensar que o DCI,utadoé cul., ciário d~ minha terra, ao solicit.ar
quando eU trazIa, como maior argu- .o Sr. Frot~ AgUIar - A opln.~,o podo, mas lhe vai uar oportunidade licença para P:'occssar aquêle D'EllUA
mento. minha InSllspeJção e dizia ser aublica deseja o esClareclJnento da de deff'l1der-se, porque pode ser Ino. tado por testemunho falso, revesi;aA
favorável ao processamento até à \·et'dade. cenIe, E!!'sa, li tese do gnnde cons- se de condições em que a li'-'en~.
sentenca flnal. O SR. ROGO: FERREIRA - Pernil. t!tuclonalista Pontes dt' Miranda e deveria ser 'concedida. Posterior-

O Sr. Floriano Rubim - Dou·me ta·me V. Exa. que eu ol'dene meu multas ou'tro~ de fama InternacIonal. mente. porém, S. Ex," at3cou vioA
plll' esclnrecldo, Quero aflJ'mal' n V.discUI·SO, Se V,. lill>a. discutir o as- O SR. ReGI: FERREIRA _ O lentamente o entüo Prefeito âe São
E:t" o seguinte; creio que a Câmara sunl<l na l'etorma pai' que o deseja- penSamento dos constitucionalistas, Paulo, hoje O:overnador, que ttnA
ainda niio está ,tulgando o SI', D~"u· mos, verlflca1'á q\le não. decla1'ei t.,31 na minha.. o)linllio, deve ser secun-' tou processá-lo por Injúl'la e calúA

,tado Lódl. e nem pode fazê·10. Te- coisa. Longe de mim afIJ'mn1' que n~(1 d~rlo, em face do ponto de vistn nia. O pedido da l;ccnça f.:ll·lilulada
mos oU"ido aqui o desenvolvimento rr'presentam05 a opinião pública. R1,: da Câmara. Parece-me Isto pl·i. pelo Mlnistél'io Público foi enc.amJA
dessa tese -das imunidades plll'lamen· I'lresentãmo·lo, rêa-lmente;s0ll10s 0, mordia I, ao eXAminar as facetas de nhado à Assembléia Legislativa e t'u.
tares. uns a favor, outro/!. contra, nlas le~ltlmos l'epre~entantes do. povo hl'~" que se l;Gvestlram aos acc:lteclmen. como I'elator. na C,om!5Sa". de ComA
há um ~'upo multo gmnde de deDU- sllelro. Mas. acontece que o. nosso po. tos. . tltuiçã1 e . Jnstiça,. entendi no .mell
tadOll que não atribui ao Sr. Euvaldo vo, em determinadas cll'cunstAnclas -, O Sr. De-putado João Machado, pare.c.er, modesto e sincero' porque
Lódi a menor I'espomabllldade nos na minha Olllnl!io - pensa eom ab" pessoalmente, através do exame ml· era ~xatamen.te eBSa a' tese' que àe-

'aconttcimentoll da Rua TonelelrOll. soluta llel'enldade, aquela serenldadenucioeo,quel' do Inquérito milita,', 'fendo hoje dil mala alta tribuna po-'
O SIR.. ROGi FERREIRA - Daf, c:ues6 0Ii julgamentos popularespo- quer do lnquél'1to policial, quer dalltlclI da. NlIção'br8allelia. que na-

enl,lio. o julll8TQento pClIsoal. . dem' 01lte1', face à alIa heterogeneida- .denúncia do Ministério PUblico. de- qut'le ca·o, dever-!eAja negar -.'como
" O Sr. Floriano lwbim. - Tam- lIe. E JlÓB, nelte Instante, atrlw~8 de ,fendem a te.sede que o SI', DgpU-' efetivament~neguel_ a liceu.

'·bém me encontro neMa eneruzilhada um v~to, !remoa decl~lr' UJIlUlUntc, tado Euvaldo LDdlera mocente, mlll para pl'9Ce.!l5ar.o referido ~utada."
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rr3~va se de' ataques que S. E:c o tran,';íillcuto do pode. Judiciária. Em d 1
te

__ "d ib preza (J co e~'a, Deputado Pélix Va- O Sr. Aurélio Viana - Podaria a .
r ... ~L.{)v a tr: una da Assemote.a .t"J."A..j. ........::u.u .1L.i.;;'.u, lJ01"quc .ti. J!.:..:a., como Ioi l' t'

Leg..,.ativa, CJIIllJ delegado do povo, .0t:,.l.'''''ú _ l"VILU te:..cuuuucnte as OIS, pe a JUs l'.a comum. cúmara reconhecer que o sennor Eu-

00'110 D
o t d P I' t d. , T' O Sr , Feli.1' Valais - Não tem ca- valdo Lcdí terra CUl[J" do crírne do

. epu 3. O, ::10 rci ei o e S:lC) j)UhlV.j,i;l;j ao .u.e~Jutuc:.o 'Ba1CeJ.l'u, peia bi t 'r '-.l '" ~
Paulo, no entendimento de que êsre 11hll!;" concora.mc.u com eius _ c U1:en o a C1'1 rca, porque o proc.sso Rua do:, Toneleiros, Desand,l, porém,
esrar.a agindo errado política e ad- :"'cHJ ê.4 t::l{íuvr...t~} como l'enl't:;entante esta sendo julg acio pelo SU;Jerior Tri- perrmss..o para o respectivo processa...
mtmstrattvamente. l\2gttel a líccn- ('O l''';u; Il",U õ:;Lá prc:;"iltc, 11',0 e bunC11 lVIilitar e tem an\1amenro nor- menta, No meu Estado, um Deuutado
ça e a negatíva foi conttrmada , atuanre. I!.!ilüll, I:UI" ras cu pOI" !lo- mal. O OCll~ral M:ndes de Morais asaass.nou. alguém, e a. Assembléia
V~ja V. Ex," a dlíerenciaç ào entre las _ S. ],;};:t" CUgCl-Sõ de llL,,,sngêlll, está, portanto, sucmetído 'à JUstiça. ~11tend.eu que não deverta entregá-lo

, os dois C3,SCS. ao que l:;a~üCt!1 se C.l.1Cun~I.'Lt. uoente Logo. e apenas querer urna tempesta- s JUstiÇU ,Agora, por-ém, permitiu, se)
. E digo mais a V. Exa., com a ou e",· \ia~"lH ,.m", U exterior _ nao de num copo dágua . agcra, quando achou que já havia
insu5!Jeiçãoque a sinceridade, único e le;JleSêlll"ll'." uo jJOVú, ao contra- O veredicto vil'á da mais ana Côr- am~~cnte para o processo e, concíuín
apanágio da .mnna vidoil pública me lio uI? V. J:,X,I, l1()~re CO"'""1 licar- te da. Ju:;ti,a Militar ou da Ju.stica do ele pela culpnbnidadc, o jUlgamen
dá: ao tempo em que' fui Deoutado reunte, que é ae rato l'epl'~sént;ll1,e 'Civil. ~:io. n05 cabe . apreciar, porque to dentro do quanlu1I! de garantías
Estadual, liderudo 11a bancada do <..0 lJc~U, vejo mouo desasscinuracv a tramttação é normal. 'ao cldadao Investido na tuncão legls
Plu.tldo sociatista pelei eminente, comú u~.enue suas teses e ícéías, da~ O SR, ROG~ FE:RR,EIRA - Com lauva , J':ste o caso do DCIJU'tadCl É'U
ilustre e honrauo Deputado Cid Fl'l1n- ","aiS l;oSSO J15COl'dal' mas que res- opinião ,diversa da V. 1';xa., repito o valdo Lodl.
co. a Asseriib.ela de' São Paulo re- "C. to, I'O~;ç.lo "ue V. blioa, assunu- seu ponto de vista e o Incorporo, pra- O SI', Floi/uno Rubi/! - Não quis
cebeu a visita elú Sr. Deputado Te- 1',:1 aluda que sofrendo couçac ou zerosamente, ao meu díscurso. Con- dizer que há réu, nem que o sennor
nõrío Cavalcanti Entendeu o Deuu- víolénciu IJOÚC1'lI,nté mesmo ClU Po- ttuo pensando que o Genercl Mendes Euvaldo Lodl seja culpado, O nobre
tado Cid F'rrtnco, líder da mlnha der <JUCJJCiilrJO, 'lue nào considere 111- de l\~Ol'als devia s,r julgado pela jus- orador deu cunhec.mento de sua il,~"
bancada, e '.também o entendi, que, cóíume, que nao "e Ille ,'IIl"UI'B, UII1.' tlça comom, , tude d'qnt" de d,,'· caso's polítiM~~ • 'O Sr, Felix VC'ZOI'S _ Multo gl'ato enl S. ''''''11'.-10. . ~ V~,
Quando aquele ,.'cr.resentante fluml- ves,ai lIlatacàv~I, e pode tambem' ser ,. ..-
nense falasse da Mesa di:'17ente dos .<oecimado de ~dl';ial em muitos caso~. a V. Exa. Entendi a bem da' verda- O SR. ROGE: FER.R.ErrR'!\ - Tres.
nossos tmoalh 'S, deveriamos retIral'- O Sr. Uriel >l,vnn - V. E,-.:.,\. Pcl'. d~~ da serenidade, da calma que de- O Sr, Flo/'iano Rubin - Se o ~a-
IlOS, por discordância total dos m-tl- mlte um upaL'te? vela dar éste depoimento. so do Senhor El1valdo !'odi também
todos de \'ioléncia que S. Exa, te- O SR . .t1.00B FERREIRA - Um O SR, ROGlJ: FElR,f1,El'R.o\ - Não é político, S, Ex.", então, ,"ra ser
ria usado em ó~tel'minado municiplo mOl1i~~ltO. Estou l'espo11àendo au apar- há falta. de ser2l1ldade nem de c:ll- coõrente j~veria ne~ar a licença.
do E'st!l:lo do mo, Saímos do plena- ,e do nobre ..,eputaClo $l'., Flol'LBn~ ma. V. Ex." enuncia um pnto d~ O SR. R.')G3 FER.R,Et~A - Vossa.
rio em sinal de protesto, :h1\CO pro- Rubin.Dej;ois, oUvlrei V. Ex... com vista sustentando por quatl'o mem- 11:xa .• está. (j' r~pndc ncionar por
testo que podel'iamos fazer. Si!, entr"!- lllUltO praze1', ' bl'D8 do Tribunal, inclu~lve o Presl- ll}lm, o que, oiologlcamente. é Impo~-
tanto. estlv~sse nesta Casa na ucasião A te.e (la ar.•o\llomar Baleeh'o, li dente, com o voto da Minen·u. slvel.
em ~ue foi pedida llcenca l)9.ra o pro- quem V. ],;xo.. vai apartear - n:1'-' O Sr. Felix Valois - E' um ól'g:;'o O sr. Flc.liulIo Rllbin - Queria dl-
cessamento do D~\?utado Tel,cil'lo Ca- a mim - e qll~ devel'ia ser m~dltaàu coleglado,que assl~ t~m decidido não 7er mais:, o Senhol' Euvaldo Lodl de-

, ,valconti, eu a teria negado _ (stá e a pOI' V, EXll. ~ rjelo~ 81'S Deputados, O SR, ROGE FERREIRA - Per· via, aqui, acompanhar de perto a. !ltl-
Insuspelção, desejo frizar quantas vê- e exatamel1te a de dar ... Impl'cssilO mito-me divergir de V, Ex," que, re· tud? da Câmara no l)I'OCessam~nto
z~s forem I11cessárlas. que 1l1~ ~sracte. a. todo:; nós de que, no caso do Sr, pito, interpreta o pensamentó da desn Questáo, ,para defender-se ocu
riza _ porque exatamente' naquel~ Deputado EUV<1ltl.O Lodi, IW contrário maioria dos membros do Tr:bunal MI· nar a tribuna e esclarecer os seM
C3..S0 é que a Imunidade p~l'lJmel!tarId~ caso do SI' TenOl'io Cavalcanti, lltar. pares, a ooll,liio púbJlca 'que aguarda.

. tinha o poder, a lôrca e :O~,? o es. Inua hà o menor, o ll,al1i leve, o mi- O Sr. Floriano Rubill - Desejava o pronunciamento de S, Exa." I'epre-
Illendor necessário 'para alJrlgar \I l1imo sintoma de coaçau ou de pr~- fazer uma terceira pergunta. ao no- sentante do novo, tinha o dever ele
d~puta cio e colocá-la a salvo tia claeã~ rne:.,taçao paI' parte do Podei' Judi- ore orador. NJio se trata de saba· ~Btar aqui. O momento não era in-

'_ d", vjol~ncia pollcial. que, no 1':;so.'es. clál',o,.e sll11! :lniCamellte, atraves ,do tina, evidentemente, mas, digamos de dleado para tlrar.l1cellça, a 1U0 ser
to.V1 sen(lo pratic~da pelo enrão Ee- Ml11lsteno PUbliCO, a vontaae de apu- esquadrinhar ° esp'I'lto, o )lensam~nto por motivo muito sério; ou estado de
cretirln d~. Se~lIt'anr.a Públlr.:I do Es. rar os fatos. Mesmo pcrtlu~, ainda de V. Exa, Se o crime fôsse eminen- saíale mec:\riR,
t::tdD do Rio, de aéôrdo ()Jtll o Go- voltando ao ponto de vista do julga- temente patitlco, qual seria o pl'oce- O SR. ROG~ FERREIRA - Nã\l
vern'd~r' . mento popuiar, ,vamos daqUI critl- dimento de V. Ex? ,OU acusadOr, disse de in 'elo a V.

O Sr. Fl~riano Rubin _ A pergltn. car a declsao ~:o ,!'riounal Milltal' que" O SR, ROG:\;: FERREIRA - .se o' E:'ta" mas declaro, pelo m[nimo d2
ta que \', fazer deverIa. ter sielo pelo voto de Minerva, conseguIu pro- crime fôsse ~mlnentenmcnte político? soUtlariedade humana, que re'l.I!l1IlI'te
feirR em primeiro lugar. Deixei paro teger o Sr.' G!nel'al Mendes de Mo- O Sr. Floriano Rubin.·- Sim '- se o estado ,de saúde do Senho~ F.uval
o fim exatamente porque gostaria de L·als,. levan~o-~ a ser julgado pela não houvesse o menor aspec:to de um do Lodi inspira ~\\loados. E S Exil..
conhec!'r o ']~m~mento de V, Exa, Justiça Mlllta~'. Quando o crime q?e cl'ime comum. Porque V. E:xa., está não se e!1contra ,~eouer no Braoli1.
a rp;;neito \.~ :'1stitutoda Imunidade se Imputa a S Exa. - talllbém 11ao dlzend~. seg'undo Interpreto, qUe o O SR, PR,ESID~TE - Atenção?
par!ll1l',ental'. J!í o 'conheco.Acha o julgo, mas disso estou coni'encl- crime e comum, mas com aspecto. um O tempo do nobre o"udor está extin-
V. Fxa nue o (.rlme atribuldo ao Sr. do - seria crime civil. c-erto color,ido, de crime politlco. No to. '
Fuv:I!do r.,odi ~ de nnturp7a oolitlca, tste êl'l'o do Trlbunal Militar que caso de duvida, V. Exa .. d2ve decl- O SR. ROGÉ FERREIRA - Sr.
ou ct'~8ldel'a-o rrlme comum? o julgue o povo em sua sabedoria, dir pela negativa.. Se V. Exa., embo- Presidente. pa:'ece-me, tenhCl direito

O .R. P9G~ FE;RREIRA _ Na do mesmo que, sc também errarmOS raachando que o crime tem aspecto de acô1'do com o Rell;lmento, li. prorro;
, m:l~ra 0,:111100 e. Crll11e. ,comum, 1'e- ao negal' a licença. nos julgará. E, pol!tl<:o, vai conc2der a II ,ença, está I'açiio do tempo destinado à Ordem

v s ri.'" de cl'n,h<;oe.s POlltIC!lS, Já des- no caso, éle JI~'á., para l'efol'çlll' o agmdo contràrlamente a um prinoi- do Di".
ta trrlJl'"ll dedal'el que nao iulQ;a1'la argumento do Deputado Allolllar Bn- 'pio comezinho do Direito segundo, o O SR. PRESIDENTE - O tempo
o ,sr. E'llVlllno Lodi, mas V. Exa. leeiro, e meu agom, que n. Justiça qual, em caso de dúvida, d~~loe·s~ a foi es'!otado.
I~\n-rne a tn1. F como seria impos- em nossa tel'l'a. é uma .Justiça de elaS- f~vor ~ol'éu. Se o crhne fóssse PCll!- O SR. ROGm FERRElRA - Sr.

,s~vel ~ro~segll.r lia defe~a da tese se, a qual tõda~ as razõeS teria para tleo, somente' po~itico, não apresen- Pl'e~idente. pela ordem, qU:llld!J se en
, s_>;;,n,er,~r 10S honrosos allartes do julgar benevol2:Jtemente o sr. DepU- tasse o menor aspecto de crime co- contrava nesta tribuna o SI', Deoa-

no 11' cole',a.:.. .. tado Euvaldo Ladi, como o General mum, como agiria V. Exa?, tado Aurélio Viana eu reoueri. no. qua-
O Sr. F.onano Rubm _ Obrigado Mendes de Murais, Argumento pon' O SR. ROGl1: FE:R.R,EIRA - O l!dade lider' do Partido de S. Ex.~, jl

a. V, Exa. , derável, porqu~, se fôsse um tI'abn- ca.5O não é de in dubio pro reo. Não prorrogação do tempo para· Que S.'
O SR. ROGt FERREIRA _ .•• Ihudor, 11m O?~I'~rio que conseguisse ha (Jualquer dúvida de minha pal'te F,x." CJntinu1sse ~xoondo se\! ol,nto de

do.c!aro que a ineia do crime o ali- uma I'epresent>tçao de luta nesta sóbre se se trata de crime comum ou vista e o SI', Presidente deferiu ()
ciumento e a urdem de executá-lo, Casa, e ,a Ju~tlça vi~sse como just!- crime polltico Os vál'iDS ata.:;ues :;1) pedido sendo votad() e aprovado pelo
por llai'te do Sr,. Euvaldo. Lndi, nã,) ça de classe, cu entao poderia estar S. Carlos Lacerda, como jornalista, plenário.
teriam o!:edecldD· em condlçíb al~u- pensando como pensam muitos srs, ao SI'. Euvaldo Lodl, na direção elo O ~R. PRlllSIDENTE :..; Eu sO pos
ma, ao- prooósllO' de defender li pes- Deputados que se enfl,leil'am exata- SESI, ou coisa que o valha, le\'al'am, so conceder a-V .E.'(,". como llberall·
soa do então presidente da Repúbll- mente no 1'01 <1aolueles.que essa jus. ~fetivamente, oonforme acentuou c dade; 15 minutos.
ca. multo menos sua .familla. nem tlça de .classe acobel'ta." nobre I)putado Div~nsir Cõrtes, S. O SR. ROGE: FERREIRA - Agra-
-eslno 1 I t G' Exa., como qU~ a uma Idé'" fjva nu·o dcço a V. Ex." o seu nunca desmen-
.,' • ono: n"uamen e seu I overno, Essa a tese. Mas é preciso que o .. '" ~, tld l'b lin1M. sim. foram p1otlvados por. con- povo, amanhã, ·l.ão diga que O negro para o govêrno, O Sr. Presidente da o I erasmo, General Flores dEi
tmrledades que a éle, pes:~oal!Uente, Gregório e os outros denunciados, República. ou seus pa.rentes, ma~ CunhaI... ' '
causava o Jornallsta atrai' s de c m apenas .por considerar Injustos os Sr. Pl'esídente, 51'S, Deputados. en-

• h . t' 'I ' e . .11 - miserávBls e ignorantes, foram os ataques que lhe eram dll'I'''ldos, Mas feixamos alguns pontos de vista for-
pa 11 ~ 515 enUtl;ca. .. ,únicos que pa!aram, porque não ti- "d t .I?al por qu~ o delito se reveste, veram, estes ~im,' as Imunidades de devem~s ter em vista, tam\)ém, li par- ma OS 11 raves do exallle, quer do in-
emmentemente, f1as, condições comunl> Deputado ou 05 bOrdados de Genel'al tlci;laçao da guardaopessoal do Se- qu~rlto policiai militar, que nos me-
l! que me refel'!. . do Exército Nacional. nhor PresIdente da República. Isto, rece - e o declaramos -·.11 mais

Entretanto, fqce às circunstâncias, ' , em minha opinião, é fundamental. absoluta fé, quel' do Inquérito, que.IÍ ,
e tendo em vi.>ta,. inclUSive, os ata- Veja V. Exa., Sr. ,Der.utado, 'qúe Esta é a tese que defendo, peça meramente Informativa na pro·
fll1e~ do Sr. Carloi< Lacerda ao Sr. o povo dirá, finalmente: oS'lmportan- A empreitada.do assassino do Senhor cessualistJca penal. e maneira· que
Presidente da Repúbllca, verificamos tes, o General e, o Deputatlo, ficaram Carlos Lacerda, não teria decorrido erl'al'am Quantos entenderam tel'· ha
que as condicõe~poltlica5transpare- a salvo; e os futros, os humildes, fo- dos ataques desse jornnll.sta ao Presl- vldo coação ou outro constl'anglmento
cem através :i08 autores e do "'rin. ram julgados e serão condenados, dente da Repu'bllca • ao inquérito policiai mlUtar do .Ga-~ .' ao seugoverllo lefi o, Ao Mlnlstél'jo pu'bllco e"be' ar-
cioo! mand'<lnte, que é Gre"'6rlo For- porque são l'ealmente assnsslnos, ou a sua 'faml1la e sim d"" aeus O ~ ~
t

"O 5 F I' V I i . "'" aç es 1'01"1' ou nll-o as illfor'n·1'aç-es p.restado'
uoato, forjada que .fol ntl '''''arda . r, e IX a o s - Não me cll,1)e li sua pessoa na. qualldad d i ~ v_.." I d f dente, c.lo S""',,.. I, ... e e pres - no Inquel'lto,' seja êle "'ollcl"l-mlllta"

pe~.~oal do Pre~ldente .da. Repúollca aqu !lo. e esa 'do, General Angelo """ l' ~ •
••tõd.a 1\ trama, toda li invenção e pl'e- Mendes' do Morals, tsse não ,é o lu- ,.0 Sr. Aurélio Viana - Não há. no ou tão sómente pollclal.
,para.ão daembt.scnda, queaflnal, se gaD de ser feita a sua defCli,í\ ÕU a sua 1180S0, réu. O Sr, EuvaldoLodl nÍlo é· Tem o aparte o no!lre Deplltado
cor~\ImOU,nUMa chacina. Vê,por-' acusação. Todavia/acho que V, Exa, réu. . I11'lel.'\lvlm.'

'C, ,tanto, pre~ado colel!;a como enqua. ,elIl'J. IIvánçan!io quanto ao General ' ., O ,Sr. Vrie! A!vim - Estou, acoin-,
. ,dramos fundamentalmente a, qUestãq. Angelo Meneleade Moraea, porque ° O SR, ROGt FER.R.EI1'l.Â.':" Nio panhadocom VIVll ntenção o brllhanee
:,:' Parece-me de acêrto elCtraordJllIl.rlo, seu julgamento está entregue 110 maIs o.utou julgando - repito, discurso .de. V. Ex" Ol'eriR n('nderllr

11, tl'~~'aqul ;lefendlda,1)elo emlnent.e alt.o Trlbllnal da. JUlitlça Mlltal', O, SR, R.OGl!:FER.REI'IM, _ Há que ° Deputado Euvaldo Loell, lJ~los
i,~' ,ne?ll~ado.Sr.Al1omarBaleelro,quan. O SR, ROGIi: F.l!.1lUIJEIRA -:Ape- Indiclos, apenas, O Senhor Euvaldo ,eleb!ltes nqullevndos!\ erelto, !!stã. sen
::,',:,.;,> do. ,.c1ec]Rra que ..0, Sr, Euva.lc1o Ludlnaa ..crltlquel ..a declsl\o ,cio TribLUl1l1 L di di' 1 do Injl1.Stiçado, V. ~'! .• ·mesmo escla". n" t' .' t lo ' o po cl"II.ser nC'~.!nte' .ou; culrllQo, r~~.·.U da,..trlbunn.··d· a', C.·'mnrn. n"e·..' ,,'se,
i"'.'.';-'".,'; "0 .ea .., 001110 n ..o,e8 el"(,. e.como 'potque:,.,ac,.Q q!1e o Oenera.I, Mencles' Maa n"o' ~ et A C' " .." ., ~ .....'.,' n-o e t & ...r ndo I d M ,- d I 1"'.·' ,'" ""mp e .. " ...m.l\rll j,ul,"ro,. ,nql'l e.s"vesse oa"a jl,'''nr,''o DrO"p,·o','''J,:''.:, .'" 's ~'" ."'" re quP. qller oons- e. ora", ever," serjulgadoQ. 'meu .. ~... . .. " ~ o~i...\: ., ' ,de Ilce~ça,,'elo De.P'utàelo TeliÓr1oÓiI.-

'-



, Sábado 27 DIÁRIO DO, CONCRESSO NACIONAl: '(Seção I)'

~ SR, PRESIDENTE:

o SR. PRESIDENTE:

Há sôbre a mesa e vou submeter ,'i
votos o seguinte

REQUERIM~TO

Sr. F'residell te:
Rogo seja concedida a pala ""li >lU

51', Deputado Lameil'a, BmencoUl't.
Sala das ses oes, ~5 de ngosuo de ,I

1955. - Gustavo Capanem!l.

5ublltltua·~e o l'eferido artigo pelo
sP"l\llnte:

"Artigo 'único - E' concedida 11
eença para o processo penal que a
Justiça. PUblica pretende jmentur
contra o Deputado Euvaltio Lodi ;..e
rante o Juizo de O:reito da l.~ Vara
crimInal do Distrlto l"ederal, sob
acusação de co-autoria nos crimes De
homícídío de que foi Vitima o Major
Rubens vae, de' tentauva de morte
contra o jornalista canos Lacerda ~

Sllv:o Romeu'o".
Sala das Sessões, 10 de agosto de

1955. - Magalhães Mei~').

'ValcanU teria votado .contra a eon- 51'. Lodl, do qual aliás, é expontnnea- \ do dia 5 de azõsto - estavam 06
cessào tia licença, por se tratar de metne pelo que sei. dei uma satísía- sicários d~ oresono no encalço, 11:~

caso de crlme comum, ção ao 51'. }l'1(}l'lano Rubim, no to· pista do referido jornalista" ae quem
O SR, ROGE: FERREIRA - Ter- cante ao seu estado de saúde, Idiscordo, íntegralmente. Não ))0650,

mine V. Ex," o aparte, que respon- O Sr. Manuel Barbuda - Não co-: entretanto, deixai' de reconneeer qUI:
dereí. nheço o 51'. Euvaldo LOdi, se não de ele seria vitima da sua propm,a~lvl-

O Sr. ürie; A/vim -.. Afirmou tam- nome, dade jornansnca, ao atacar vtoieu-
bém V. Ex." que o Deputado Euvaldo O SR, ROGl!: FERREIRA - Aliás tamente, com dados, o sr. Euvalde;
L6tii está sendo acusado de crime co- também não o conheço. Lodi, íncrusive nesse ato erraco tl"
mum, razão ,,,rque deve esta Gasa dJ O Sr. Manuel Barbuda - Nada, dar cínqueuta nu; cruzetrcs, que nac
Congresso conceder lícença para o seu portanto, mover-me-la para ficar a. eram seus, a uma guarda ,J<!ssoal. No
processamento, Dos debates aqui le- favor desse colega, se não tivesse ve- dia 27 dobrou a parada: em ve~ ue
vadosa efeito, recolhi a Impressão, In- rlficado, na Comissão de Constituição cinqüenta míl, deu a Valente, s€cre
clusíve de que 13,' Ex," está sendo acu- e Justiça, o [IUe realmente existe d~ táno lia guarda pessoal, cem n.n uru
sndo de mau deputado, por se en- acusação a a, Ex,", Em principio, zeírcs.
centrar permanentemente ausente do acho que a Câmara Federal não deve So ésse tato, da competencla (I:.
plenário, quando aqui deveria estar I negar licença para processar deiJUtado: Justíca, o poderconstitucwn"l pró
para def'ender-xe e argumentar com quando êle se encontrar envolvido em I prro para Ju,gar; so esse lato nos ieva
os colegas em defesa de sua liberdade, I crime de natureza comum, Mas, nas todos aqueles que querem ccntrnuar II

Contudo, todc!! nós sssísumos. nesta I peças que foram enviadas à Comis-] manter-se em estaco de C·1n1:CleI10:a
Casa, a presença do SI', Euvaldo Ló-I são de constituição e Justiça, pn- absoluta, R conceder a ucenea para 'J
dl na mesma tribuna em que se acha! meíramente, nada constava. De",,:sl pI'oc,essam'!,~'J" '

, V. Ex,' para fnrrnular sua defesa, e a pedido dessa Comissão foi remetido O sr, FcllX Vala!s - Ql1an~o a essa
nenhuma voz se levantou do plenário, integralmente o Inquérito procedido I pane do clmnell'j entr-i!ou,', uao ,;",.
para aparteâ-Io, para contradizer suas: no Galeão, Inquérito que não obedeceu nifica o tenha "Sld~ para pn~~\r,
afirmações, Sabemos, ao contrário dOI li. lei e nem atendeu às determinações O SR, ROGJ;; F'''R~EIR.~ - :>a<J
que é pensamento dominante nesta I do Código de Processo, estcu ceclaranoo isso, E Um lato, unia
Casa, que o SI', Euvaldo Lódi está I O SR. ROGE FERREIRA - Replto prova circunstancial.
sendo vitima de coação, coação de, a V. Ex,"- a resposta que dei ao SI', O ~r, l";llX ValolS'- O dUlgamen.v
tôda natureza e de tôdn ordem, por \ Deputado Urjel Alvlrn, que também d,as" cespesas do SEN:~I, ",~d . ,..I,' Tem a palavra o SI', Deput.lclo La-
parte da JustlcA, Manuseie V, Ex," o I me nonrou com o seu aparte. ::>E_C e S,ENAI e outro asSl111l0, N1\l1 menu Bittencoul't,
processo e constatará que o promotor I ," nos cabe aqui conccder v.icençn ,J'J:
pediu Iícenca 'p~r~ processá-lo, n,lns Mas, n:e~mo as!an"o, q;:c, v~ h~, en,l este motívo. l!:litá e,m Jógo e o respell,ó) O SR, LAMEIRA BITTENCOUR'I".
nem ao menos se referiu ao inciso do nada pene Inerlnunai ess;- D.pu.ado. as imunidades parlamentares.
Código Penal em que ; Deputado Apenas se diz que Grego~'io 'lO,U\'€"lI O SR. RCG:E: FERREIRA - V, Ex,·, tNuo joi, revui» pelo orar/ar) - Sr,'
havia Incidido, A Ca,a tóda sabe dis- declarado que, em, celta localídnde, nobre col~ga, repete o que -u disse. PI·e.s.d~nte, ao ocupar mais uma vez
c N" d h' 't '.' V E .1 Euyaldo L:ül lhe t0:'1:I dito: "So com- () Sr, Fe.,x Vaw.s - As ,mUmll,\U.~ t ti b t t d t
so. ao esc~n ece

t
, .am.:'em '. ,x, bardeando Carles Lacerda.", parlamentares devem ser !'espeitaelas es a ' una para ra ar e assun as

que 8 C~'n.~""o \",'';'31 d" .I11"ue·\,t~'), O SR, RoOGI!: PE:RREIRA _ SI', aO máXimo, porque somos um r,'lI~: que, embora re1ac;cnactcs C<Jlll a p:lll
constituída do pIOC.SSO mais esdlu- Deputado Manuel Barbuda, não é m~1J. desa:-mado, VII'emos d.e uma cU~,Il'n' Lica do meu Lstado o Pará, envolnm,
xulo q~~ já se conhece na Repuollca desejo julgaI' o Deputâdo ~u\'aldJ Ição, não há. dÚVIda, lllateria do inG21'és e
brnsllena pO,mue, ao Il1vés de ser con- Lodi Se V, Ex," me tiv'cuc, cuv'::'" O SR, ROG~ FERRE1RA _ IJla" ,do próprio respeito e da s:brel'iv~n
fiado a nol~cla, o processo do cl,.lmeIdesde o IniciO, ,'eria ve;lficado que o corda Integralmente de V, E::~,". cla me~mo do l'e~jme, quero. de ini
da rua Tonelelos"., meu Pl'Opósit'J é ,o 'le defend·er a tese O Sr, Feüx VaPis _ V, Ex," p'cl'llll' cio, apres,entar a V. Exa" e aos no-

O R, ROG't 'F'F.RREIRiI, _ V, Ex," d.a 1munldade parlame~1tar, exa~l1· tlt, o aparte'! . bres colegas a reafirm:.;;ão das mi-
lle refere ao InqUél'ito policiaI-militar? mente num saso come> este, em ~u., O SR, ROGE .l"ERREIRA :- V, I!:l(," 'r.h:lslnn s sinceras e l'everente.s es-

O Sr, Uriel A/vim _ Ao in~uérito (lOl' tratar-~e doe acusaçâ'o de cl'i,~€ está fa?~nd,o 'dlgres~ii..J, Ddendo, UlllU cusas pelas ir.fringênclas das nOl'm3S
da afamada "R?ni'lhl!cn elo Galofi o". vs descendentes do no&:o cOle6'a 11d<l r.L~e em nome de um partla'~' pal'lame'l1tares, l1z1a violação das l'c-

O SR, ROGE: FERREIRA :- Allãs, sofrer s,e êle não .tór dc_flnitivamel1~e O Sr, Fc/ix Valols - V, EX," ver- gras regimentais a que há pOl:CllS
foi aut<:lri7,lldo exce~clonalmente pelo julgado pela Justiça, Neste diap~sa'o mit·e o apal'w? Ciias, por m:tlvossuperlore.s e alheiOS
Ministro da Aeronántica de ordem do roi-~e desenvoll'endo o' me~ racl'?cmlo, O ~R. ROGE: FEII.REIRA - Ja II à minha vOlltade, fui levado, qUP,~'.jo,
51', Pre~ldente da República, e, agora, l1â-c l?'csso repetir as consl- permltl o ,v.. Ex," o deu, atacado, lIlsultad'o, por um Sr,' re-

Considero o Inquérito pollcial-ml- deraçõe.'l que, ja expendi, mesmo, pOr· O Sr. Felta:_Va/o/s - Permitn-mt: presentar.t.e do Pará 112staCâmrJ,l':I,
lltar pelo de valOr informativo, que a lib-el'alldade do nosso Pl'es.den- termmá- ia; nao condui o m~u pe n.oI- S, Exa. 11ão houve par bem con~e-

O Sr. Uriel A1vim _ Peca Infor- te tem limite, e elevo toermlnar meu menta. Prossigo,. c'ecJarando qUe =e ~ der-r.le a posoJi>I\dade de me dpfen
matlva, mas que caUSOU dano subs- ellscur~o, , :11.a:s leve acusaçao - vela b~m ~ I!.'X.. der, negando-me, com igual Ilertin-á
tancial à honnrllbllidade do SI', Eu- Precisamos, perder o habito df ouvi. nao hâ crime, hâ acusaçao - qÚL' cla, e-clldado, 110 rip;:r (1~ R,?~''''Ol'''~,
valdo Lod!. Eu mesmo certa noite, a OI'ação ae um colega, para, a certll aqui che;;al',onJ:re<;armos os UflHl- os apart,es quo eU, pCr mals de una
dirigia-me para minha residência às altura, aparteá-lo e fazê-lo repetir 11 tados, um apos outro... vez, lhe sollcltara.
duas hOl'as da mlldrutl~dA, ouando'ou- defesa dcsseus pontos de vista. O SR, ROGE FERRb:IRA - ~111- Nãq fôra essa clrcunstâncla, cie €s-
vi, de uma rádio de São Paulo, um Sustento a tese. de u~ moço que .uém deler:~e isso,: tal' 'eu serdo repelida' e agre.~s;va-
comurlicado qll~ ..sta VA senrln ~I'ansmi- velo cheIO de ilusoes pai a aCapit~1 9 Sr, ,Fellx Valols -, .. ~ para (llle mente atacado, com referências n~
tido de cinco em cinco minutos di" da Rellu1)llca para, filiado a um Pal- sejam ploceEsad~s, E.ltlllem~s ncs d~~- m'na;s Í1 minba r"?ssoa, por esse 81',
zendo que a Polícla Federal procura- tidO, lutar por uma. doutr~a. Dentro trulndo a nos mesm,os. Todos ~s '\<I~ Deputado, não' fôm a ClrCll-:l>tânr,ia
l'lI 'em todo o tel'1'ltól'!O brasileiro O' dêste Ideal, continuo conllante em deres e t~r:los os cl1-lgos têm a. su ,li de 5. Exa" com a mo.-ma facilid':
51.' Detlutado Euvaldo Lodl e fazendo I que êste, é o único l'eglme compa- Imunidades e prlVlleglos. Quando-"n de e insistência com que mp. at~"'I"~,um apêlo tlara Que quem o encon- tlvel com a 'dlgnldade humana, D2SejO cltiadào deixar de &fI' D'eputad,:), :I negar-me o ensejo d~ d~fend€r,me. e
t , di' t ' à constl'uir, algo e defender uma ~est!. Justiça o Il:ocessará, :e:.sse, o carmnl1n e ~ t t - t I Id
taUe. o etet ve e o e~ regasse da maIS alta trllJuna polltlca da Na~ .normal, livre, das paixões pOlltIC~\~ u, ",r amen e, n20 er,a perd o A

Pollcla Federal. Vê V, Ex. que aque- cão brasllelra De maneira que repito momentâneas ~el"nldade que, há dez al1O~, me"cê dc
Ia Coml~são, constituida não próurla-: nobre DellutadoManuel Barbuda, ml: O SR. ROGt FtRRElRA _ Sr Deus, venho cons·eguinao, mautcr
mente de elementos do coroo policiaI, nha Intenção não é jUlga:1' o SI', Eu- Presidente, Srs, Deputados,- a anállse nesta Casa, at.é nos debates 1l1~ 'S
mas d~ jornalistM e de integ1'anles valdo Lodl, Para esclarEC€r-dhe meu que pl'ocul'amos fazer d,o pr.?jeto de acalorados. Por Isso, d,~respe:t:\rdo
da FOtça Aérea Brasllell'a, , inclusive ponto de vista, vou citar um das \'esolução, ore. em d,ebate, leva-nos à o Reg'mento, dei apl!lie sem pel'1l1i '
participando ~ela um dos compro- livros mais Importantes que jê. se conclusão, exatamente, de que esta são do cr.ador e, contra Itdwl'tenr;!l
metidos no ))lOCesso. que é o Senhor e.'lcreveram, no Brasll, obra, desapal- Câmara deve conceder a licença, no do R,eglmento, fiz aflrmarôeM ql1,e,
Deputado Carlos Laecrda: aquela co- l(onll.dli e Imparciril, de um repórter sentido e com o alto esplrlto de n16l1- embora, exatas, poderão, num e~a~'e
mllisllo se desmandou a'nontode pro- que hoje aparece aos meus ouhos ter legltlmall as Imumdad,espal'ln- mais rigoroso, parecer Infrluge·'.1te (h~
curar, em todo, 0_ território Mclonal, como po.s.suldol' de Unla capacldal1e mentares dando, ao mesmo tempo, li boas l'egl'lIS parlamentares e das
em todos os rlncoes da pâtria brasl- extraordinária, SI', Zer.ha Machadó, Nação brasileira a certeza de que prescrições reglmel1ta:s,
lelrll;, inclusive no entêrro do Senhor que escreveu: "Os últimos Dias. do estamos buscando a verdatie, tão 56- De qualquer modo, SI', Presidenft.,
Getulio Vargas, o 51', Deputado EU- Govêrno de Vargas", o,bra Imparcial, mente a verdade. ' sallel:tando u,ma uma vez, que qual.
valdo !Adi, para oue, o detlve"se e (J feita até no llnguajar t1plco dos per- d
levaSl!se ao Galeão, embora ~Ie es- sona ens' nil.o acusa nem defender ' &te, o ponto de vista d~ bancada quer eputao'o, quiqueI' htJmem ell!
tivesse acobertado pelas imunldadesCo~Pllnndooutros dados, tive op~r. do P.:ll'tldo S·ocialista Braslle,rJ (Multo bem, de brio e d'gnldnde, c-Io~arlo
parlamentarell,' tunldade de lei' a.stl'ês reltrru'lIS, su- bem, !nulto bem), na minha posição e em ld'~ntIC'lS

O SR, ROG'e FERREIRA - Re- ceslvas e uniformes deClal'a~6es d~ Durante o cli~curso elo Sr, Rogê cOlldlções, não ter1a tomadn ollth
. gistro o aparte de V, Ex.", Aliás, um' CIdadão, chamado Valentf', hajé Ferreira o Sr, Carlos Luz" Presi- li t1tude, eu, com e.~ta expl1cllÇào, ,ue
no iniciO já ref~rl êllses fatos. ,preco como cúmpllC€ da fU~l\de um dente, deixa a cadeira da presi- não ,quel' ter n veleidade e 8.,1)rel(>".

O SI', Uriel Alvlm - Peço a V, EX,· dos crlmmosos da Rua Tonelf'ro. ouedência, que é ocupa,da pelo sr. são de ser uma just:l'lcaç~o comole.
que me permita conclub' o aparte, declal'a textualmente o segulnt.e: re- Flores da Cunha, 1.0 Vice-Pres/. ta para " mlnhll~ cultla~, ('xce~~"!
Vê V, Ex,. que esta Câmara, ora con- cebla na Caixa do'SIESI, todos oa dete, P. dema"/~, dese,10_ reaf'rmar a V:
cedendo uma llcenca. ot'a, nellando meaes, 50 mil cruzelros,donatlvo do Encenada a dlscusão, EXII. e à Clisa a homenagem das nn·
essa licença, estâ-se transformando de SESI, cUnhelro dos tl'Rbalhadol'fl bra- r.hlls escu~as e de~culpas, ','
6rgão poUtlco, órgão legislativo, em sUelros, para a gual'dl\ pessoal do, SI', O SR.PIl.l:SIDENTE: O S,', Fel/a: Valois - V, Exa .. e,~tA·
6rdo .1ulgador, em ól'llão de justiça. Presidente da Repllbllca, guarda que confh~mflnQO o RIto conceitO em· QU~

O SR. ROG't FERREIRA - E' foi, dlSllolvlda no instante em qUe TENDO SIDO OFERECIDA EMEN- é tido nesta Casa: brilhante paria
ponto de vista de, V, Ex,", Entendo S, Ex," teve conhecimentO do'que ela DA..AO PROJETO DE RES()LU' mental', trabalhador, dedicado á me
Que a ca.mara está. realmente, secon- fazia,' :I!;Bsa, atitude merece a6 mnlJ ÇAO N, 27 DE 19,fj,5. EM DISCUs. 1hor causa le~lslatlva, Quanto 110
slderando poder ,1udlcante no julgar o sevel'l\s' criticas; porque o SBlSI nlo sAO, VOLTA O MESMO ,A' COMIS- fato que Ilcorre no Pará, llenão de
Sr, Euvaldo Lodl. Rélllelto o'" ponto 'tInha o direitO de ~ar ,o dinheh'o que SAO DE OON5TITUIQAOE JUsn·um Estado, ~, tOdavia, da 'Amllz,).
de ,vista V, Ex.", tanto assim que sert. é contribulçl.o',~ trllibalhadorea e da ÇA ' , , " " , nia. NloQuel'O peretrllr no as~\Into' .'
reli.stTRdo o seu ap~rte, em, meu dls- In4ú11trla, ,,' '. " .., ',' ."," ..., ,'IOUlin1,o ~lll!soal do 'Oenel,'atzae.L,:
eurJlO, 'embora nio.,concorde c~m um' ',NO enta~tO. no,dl~,lNI,9U, 27~ JIl... J!1rnenQt\,sublllltutlva' 40 AI'tlgo -,r'as,de'A~''Jm"p,Aoe mesmo·'Il!U"al!il... ~

,po~t~ .Iquer, do qUI! V.,J:x,. refere. lho ':,- veJa V,ti.·,~, data - JIPD'CO,. do ' PI'ojeto - de ReaoIuçlo nu.. do, por-,ller. do Exllrclt'l"Fo1f."er.âÍ'l1o.,~'~,
••alvo ' Ql1anto' ao- p~oblema~~al, d~: ,'~~'..mafta' antea, .por, conseq~nl,la••~~,'~. ,çcr:.tllnttd'.Or~~,do.',D1a.; ~q1-1An~~,: ~',';tr~~ :'~'d,~"des:r~~~t4I::'::'::;.;~:

: . .... :~;y~~}~~;;i
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Constituição, 11 lei 11111xilllll. Jl() ~, pava a tribuna certas expressões que, O SR. LAMEIRA BITTENCOURT O sr, Rogê Ferreira - A mtnha
ilude quer Que êle se veriüque, 110&10 embora justas, verdadeírns e adequa- - Estou,ou)'lndo V, Ex," com muito Ilca regtstruda 1105 Anaís da Casa.
-dever li a solidariedade com aquele. c1aa, reconheço não deveriam ter sido agrado, simpatia e encanto, O SR, àAMEIRA .BITENCOllR'L'
que o combatem, Se há atentado ti prcíerídas, senão em atençâo à. pes- O sr. Gabriel Hermes - Dizia eu - Obrrgado ,
Constituição, no Pará, es.urernos com soa de S, Ex,', ao menos em home- que nos devemos mirar na forte ban- Afirmei, e repito agora, desafiando
V. Ex,· e outros que condenam esse nagem a esta Casa e à sua tradíção cada mineira que há dias dominava contestaçao - lamento não esteja
processo, porque é a maneira lle mu- de boa ética parlamentar. Inteligentemente o ambiente, Quando presente o I1eputado que então me
tlJllr 11.5 .nsuuuçoes do pais, Se confesso, fixo e delimito a mínha se tratava de questüo de suma -graví- acusou, a quen; eu, ao contrário de

O SR. I,.A:\1E~RA BI'.l1'ENCOUF;; culpa neste terreno, e só neste ter- dade nacional: o Presidente da Casa S, Excill., daria tantos apartes quan
_, urato pelo aparte de V. Exa" reno, quero aqui esclarecer que não é que é mineiro: o nobve Deputado tos me solicitasse - que na Verdade,
que coloca a questão 1101 altitude em exato, ao contrário do que foi noticia- Afonso Arinos de U111 ladc e, de outro, rora O responsú vel intelectual, fóra
que realmente deve ser sítuaaa. do por prestigiosos órgãos da ímpren- o Sr, Deputado José ;Haria Alkmlm. o mandante da tentativa de incên-

'foda vez que um deputado, ínspt- sa desta capital, que eu tivesse usa- Defendiam pontos, de vista e ínterés- dío e cmpasteltLmtmto do vespertíno
rado embora - adnntarncs, - por do, contra Q orador, que então, ocu- ses dl!erentes e representavam partí- "O Llberul", ocorrido há cerca de
!nutIVOS ce mterêsse cu convaníéncíu pava a 'tribuna, de expressões anti- dos díversos. No entanto, souberam dois anos, e cujas oficinas !lc~,m si
de pout.ca iccaí, traz ao conheci- regimentais, constituir um bloco, compreendendo- tuadas deiomte da própria central
roemo da Nação, através da. tribuna Não é exato, Sr, Presidente, Houve se, respeitando-se, Tenho certeza de da Politica, O ínquérito policial foi
conrertca pelo mandato do povo bra- ai um êrro de audíçãc. Apesar da aqui faremos o mesmo, Havemos de mandado Instaurar, jus\,iça seja feita
s Ieiro, ratos que, cornprvvadamente exaltação, condenável talvez 110je, que discordar multas vêzes, mas trabalha- - vejam V, .Excla. C0l110 procedo
representam ater-tacos xl: liberdade apreciamos as coisas mais distintas remos juntos e faremos uma unidade, neste caso com a rnáxírna isenção de
ínu.vinual ou Qualquer flagrante dJ no tempo, com fria serenidade, mas Pode V. Ex." contar com a soüduríe- arumo - pelo próprio Sr. OovI:l'na
reg.me censt.tucionaí brasuen'o, não justificável pela círcunstâncía, que já dade de seus companheiros nesse sen- dOI' do Estado que, 110 inicio, esta
esta exercitando apenas um direito, expus, em que me via repetida e no- tido, Agora Irei apenas ouví-lo , va .estranho, completamente alholo
çumprll100 um dever, rito somente de mínalmente atacado, sem possibllída- O SR. LAMEIRA BITI'ESCOURT il. trama díabólíca, No entanto, de
nW5 cumprindo um dever P. êle esta de de me defender, a verdade é que _ Multo agradecido n V, Ex,", Em pois, por força de eíeemntos supe
uetencer, ~01110 lhe ccmpate, os 111· não usei désses epítetos. Não apre- homenagem às suas palavras tão rlores, encerrou-se apressadamente o
'terésses de sUa agrel1llçâo partldáJ:ia, sento esta ressalva para dizer que faço amáveis e tão generosas, afirmo que, inquérito,
mas cumprindo o dever de preservar mell10r juizo da formação moral ou como sempre procedi nas duas egis- 05 l'espectivos palitos cujas plÍgi~
o respeito ao l'ell'ime ccn.utuc.onaí, cívica désse nobre representante, mas, laturas passadas e na Constituinte, nas eu e outros representantes do
dever tanto mais imparatívo, tanto apenas, para restabelecer a verdade e quaisquer que sejam as divergêncíaa Partido 50cial Democrátlco prírnerro
mais íudecnnave), tar.to ma.s sagra- pa!,a me colocar bem no juizo dOli meus partidárla.s que nos separem e até clvemcs oportunídnde de compuísar,
elo e irrecusavet quanto á. Certo e e proprics pares. O que disse, sim, e mesmo os ressentlmentos pessoais po- comprovaram em sua o seguinte: a.
elo connecimento geral que infellz- com Isto creio que 'não faltei â ver-deremos sempre encontrar-nos' 1\0 gasonna, a estopa, as ferramentas
mente, pairam sõbre a segu~ança das dade e não infringi o Regimento, e Ó I campo comum do bem públ1co do uttlízadas na tentativa de incêndio
ínsntuições as mais graves ameaças. disse, !,-inda assim, 110. ímpeto de UltNll amor â nossa terra. Sabe V. EX.~ que e empastelamento do vespertino "O
as mais senns perspeet.vas. explosão de índígnação, a que qual-· com- muitos deputados daiS leglslatu- Libel'al", órgão do PSD do Pare..

Hoje se desrespeita, se viola, se quer um, nas mesmas condições, está Iras passada.s eu Dão mantinha l'cla- salram t<ldas do depósito de mate-
rlllllllloo texto con,tltucloeal nu Pa- suJeit? é que 5, EX." tinha 'sidQ o In- ções pess,oE\.ls, ma~ t6da a vez que se riais da Limpeza PUbllca, l'e,OlIrtlçdo
l'à, Amanhã, será em outro Estado cel1dla~'io e o empastelador do jOl'11al l,tl'atava de defender inic\ativns em be- mU11icapal, airetnmente subordinado.
e, assim ha,crÍlo um processo l'nfindo "O Liberai", órgão do P,S,D., no m~u I neficio da nossa terra, tõda a I'ez que oaGabinete do então Prefeito de
de desmoJ'aLzação. QD l'eglme l·epu. Estado. se tratam de defender emendas 01'- Belém, o hoje SI'. Deputado LopO
bUcano, se aquI não e·_tlverm05 atelJ O Sr. Leite Neto - V, Ex ,", que é çamelltárlas em favo:' do nosso Es- de Castro, que naquela tarde ocupou
t?S e v SJantes com a nossa palav!lJ. ll111a gl'ande figura da Câmara dos tado, esqueciamos nossas divcI'gências, a tribuna para me atacar e ao Il1eU
d.e protesto e de resgulIi'do das gara!! ~e~utados" sempl'e respeitou os prin- os nossos ódios, as nossas paixões, os piu·tldo em condições- e cil'cuns~an~
tiaS COl15titucicl~a;s. . CJplOS de etlca parlamentar e ·nunca nossos rescaldos partidarios e forma- cias iá jUlgadas pelos nobres Depu-

O Sr. Felix Val:Jis _ Permita-me faltou com a verdade nesta Casa, As· vamos um 116 bloco, como uma só tades presentes,
u~ apal'le, Estau plenamente d,e sim, dou meu depoimentos lntcira· alma, um só pensamento, um só C01'8- Mai:; ainda, SI', Presidente; neEse
aC~l'do com, V• .E:xa. e aplaudo a ma, mente favoráVel a V. Ex. li. ção a serviço da terra, porque, afinal momento inquérito ficoU sobejameu
neu'a ge.1trl, del.cada de Um verda- O SR. LAMEIRA BITTENCOURT de contas. somos to:l'cs paraenses, 50- te comprovado que o executante ma
e1eu'O "gmtleman", como se está - Ag,radeço .o depoimento do nobre mos todos brasileiros. (Muito bem I, teria I do crime rÓI'a o SI', Ené118
pr;nunc,ando a respeito do in'd ' Dellu,ado Leite Neto. O nobre Depu- Sr. Presidente, vou provar a V, Ex' Ca1'Vl1lho, Dil'etol' da 'mesma Limjl'.:~
ti! hav;oo com o nobre cole'" c' g:: tOldo Leite Neto, como é do conhecl-. e aqueles que, neste encenar de ses- la Pública, fUl1clonârlo da 1111edlat:l.
loco-me também o lado de· ;;a, E'o menta da Casa e. prltlc:pall11ent~, dos são, ainda ,me ,honram com a sua pa. col1'tlança do elltão Prefeito e hoJ~
relativameme ao nO'50 deve ti ~a II,ustrrs deputadiJs que v~e~'am de te- ciente atenção o que decllll'ei. Quando Deputado SI'. Lopo de Castro ,e, co
batel' o'nde que" qüe "eja l' e1c,)~ glslaturas .anterlore~, é homem frio, eu disse que poderia res;JonsaJ:lIizar o mo do conhecimento, coom de no-·"
a:esre~peito à c~n~titUiçãG.' i~\il~~: ~el'eno, s!ncero, equiILbrado ~ digno. orador que então ocupava a tribuna, toriedade pública na capital do meu
D10, aqUI, tlye \'ár'las cportunldades ,:,e~, d~p,Olll1ento, a meu re.spf'lto, p?'5, como IncendilÍ1'io e empastelador de Estado pellsoa da mais estreita, dtlo
de me pronur.clar contra o que jul. Lep.e~_nta ma15 do queum,a l:1duigen- jornal, eu nâo fiz afirmativa injuI'lo- mais doméstica intimidade e conU
do desrespeito ao n01S0 sistema NP:'e- ela. p.enária, uma ~bsolv:çao .completa sa, não avancei uma acusação calu- anca do então prefeito e hoJ Depu~
scncatlvo, em relação á unidade lIe pala 05 ex.cesses r_Slmentalli 'que co- nioM.,mas fi-la com base em fatos dc tado Lopo de Castro,
l'e!lre,ento. Ainda jovem lideI' <I'l,lJl1etJ,contla minha I'ontade, naquela notoriedade públioa. Pauarei, dentro Dou, agora, o aparte a V, Excul.,
mcu Estado, o M.ara,nhão,' tiVe c or~ tar~'e p!'r todos tiUlcs. lamentável - err, pouco, logo após conceder o apar- cogzs~U~~xe~~I~~~~ós_ O a,.)arte
tUl1ldade a,e levélr uma, call1pa~ha pala mim e para"a Call1a~·a. te que, me acaba. de se:' solicitado, a
dessa natureza até o "i:npeachmer.t" Rea!mEnte, ,que. nas .Coml~es, a esclal'ecel' êsse ponto da questào, que ofel'eço a V, Excia., é para con
do Govemadar. em virtude, de fla- ~ue, Lnho peltc.noldo - Comissao' de O Sr, Roge Ferreira ~ V, Ex." ~e firmar,comote:;temunha presencial,
Ill'ante, á"e.sre peito â Con~ttui' .u.tlsa, Comissao de Finanças, Co- referlu a05 Senho~e.s de;lutados que o l'erato que (lcaba de fazel' 5Üore

'Por Isso, e;tou salLdário Ccm V, Ji.~~' ;nlssao de·Orçamento, Comissão Mis· ouvem V. EX.".neste final de seuâo, (J empastelamento de ',,'O Llbel'al".
naquilo que COl\St.ltUr a dele-a d" ta de L~:", Complementares - 0:U a~ui Incluo-me entl'e oa que ouvem Vossa vespertino de propriedade, do Par-
pl'mclplo comtltucic,n31 de qui o 00' no pl€nal'lO, e~Reclalmenteo ano pas- Ex.' com atenção, Uma \:ez que a tido Social Democrático, vitima de'
V~I'I10 do Estado, qualquer·que~eja sado, debaten~o, atraves de ataques e minha permanência é constante neste lncêr..dio qUe só não foi total porque
t1à() tem o direit.o do mar.ter c"m ,_ discussões as maú; ruldosas,otAo co· plenárlQ, posso declarar que a~SÍlltl há a Providência nol' protegeu,
sua autor!da,de,~êese !lagl'~nt,'de~res:' nhecldo projeto. do ImpOsto de con' três ou Quatro sessões o ligeiro Inci- O 'SR, LAMEIRA BITTENCOURT
peito il. ConstltU cão - sumo, todos nos deixamos le~ar pelo dente ocorrido ent':e V. EX." e outro ~ Com destl'uiçâo)Jarcial de várias

O SR. LAMErR.~:BI'l'TENCOUR'l calor, ,pela Inflamação, pela paixào representante do EStado do Pará, JUS- máquinas,
_ Com isto V. EXR, prcva que, jJ01 dos de~.at,es, ,mas nem uma vez sequer tlfico o que V, Ex," denomiIia de ex- . O Si, Teixeira Gueiros - Exata
Il'ais ami-o que se!,a do Sr. Genera! useI expless"o menos. cOltês. menos cesso 'contra o Regimento. Não posso mente, COlll destruição parclal de vJÍ,
.... lexandre Zachal'las de A"sumpr.~" d~llCada, menos atenciosa em rela- compreender' Que um deputado vá â rias maqUinas, a descrição que-VolI
c;.overMdor do Estado, mai~ amigo é ç..o aos meus" contendores, tribuna para ler um discurso - es· sa Excla, faz é exata fiel .. AgG!'IIo,
o'a verdade e da liberdade de'nocra' O ;>r, Gabl!el llrrmcs - V. Ex. n Iento, friso bem - com re:spostns, ·e confirmando-a, al11da existe a cir~
tlca. • permIte um aparte? Iverdade, ma.s em forma de acusação a cunstàncla 'referida por V, Exc~a, de

O Sr, Felix Val,is _ Realmente O SR. LAMEIRA BITTENC'OURT _ 'Um. ou~ro de,\lutado, não permitindo que as lt1stalações das oflclnlls, dei
já a1~inalel qu~ sendo amigo poes., Com prazer, ouço.o aparte do' nobre ap!\, teso jornal do Part.ldo Social Democrá
1I0al do Gem;ral Zacharias, ~enrl.o Deputado Gabriel Hermes, V, E.'Icia. tem portanto a minha tLco ficam vizinhas, bem perto, dA
seu cDlnparheLl'o 00 Exército, não O Sr, Gabriel Hermes _ Quero con- solldariedade. , ' " Central de Policia, onde está ,) g~oll
por1er~a dei,:nr de ser-lhe dedicado gratular-me com V. Ex." pelas suas O SR. LAMEIRA BITTENCOURT ~ode todo o movimeto pollclal. Nãe>
",[', d:wla. entre a am'2~de, COI~ o G", palavras lnlclais, Homem do Par:'!, fi. _ Fico, muitQ ll"1'At() 1\:; p~lavra5 de el'a, portanto, possivel, se não Laou
lle~al ~ a defesa.. tI~ constltulçao. pre- lho da ten'a a que ambos pertence- V. Excla. representarm, llao !lã. dú. ,\es~e conivência, coopel'ação colabo~
,flrn. ficai' CJm a dele,a da Const. mos, amamos e devemos defender, vida, depoimento de um homem' de 1'l1çao em tudo Isao, que a Po!lcia(
tUlr,ao. _, _ ~lllto'me profundamente contentc· e bem que, nas mesmas condições-em deixasse de verificaI' o que se e6~

O SR L!\M-'IRI\ BITT~N"'OUR llz Cut I liá - tava passando d,efronte, nas ófilcna.s
, , '. ,'. "' 1 • "-" ... 'I te. ra co sa, a s, naO IXl~erla que me encontrava nnquela tard,e, do jornal. Havia mãos l11ui~o fOl'tes

. - MUlto guto 11 V. Exa, , eU esperar do Sr, Deputado Lamcll'a certamen(c tomaria a atitude Que' -
·51', Presidente. j~ expliquei por que Bittencourt, 11, quem conheço desde 'tomei. e poderosas, uma cortina mul~o belI!-

!uI levado, multo a cO:ltra.osto.•!on- minha juventude, quando, comecel a O 5r. Rogê Ferreira _ Exata- tecida para, evltal' que os 01"05 d:l
ora minha formaçáo moral, cont~a as sentir ai tristezaa e aleí1;rlas da "vida, mente. policia .atinglss·em 20, ,ou .~Opessolls
t'!'adir,ões de impecável corl'eçao e Dlgo mais, prezadocolegit: nós, do: O SR. LAMEIRA BITI'ENCOURT ndlnnte. ,
~orteZll\ pal'lam~ntar ,que c1ul'ante dez ?ará. aquldevemos, agh·col11o. nquê- _ ,Nessa mesma tm'dil e no dia se- O S!t. LAMEIRA BITTENCOUHT

}_ anos, mercê de ne~~, tenho mantldo llll bomenll da Grécia antig'a, os quaÍll gullnte,.. ):10.1'13 satisfação, pra hon-a Muito meoos se me . permite, A dlll-
através de ,uma Imna InfleKlvel (fe ,parthl!!\ paI'a' luta. de,lxando, pat'a e tiara tranqüilidade mlnha. recebil. tâncla que separa a entrada do nOllll(l

_", ,.condllta,nes.,a Casado. Congresso Na- tr's 81 dlssensõea. I>evemOl nesta espontâ.neamellte manlfeataçllea de jornal do' portão, prlnclpal da Om:
f,',:, eJonal" ,,,:olar _o .R~g'imento, a não ea.sa formar um bloco, llllrancto-:10S compreensão e 'de' solidariedade' de 'ral (fe Policla é a mesma. queae.,.

•' ..',., .. ~~.t1e,eel' 8S advertê,noltl! ela Pr.esldên. "~, e""'l1nl0 deSlla ,o<ld(>rOftl gente de numerosos· colega. ,de a. ,•• ball- p8l'aV. !Xeia. da Mesa, Rle;orosa-,
"cf di "ue' u (n ,., o ti 1 V - mente, é ,essa a, dls,tllnria, por,'uéll
~?+:~".a e a zer ao ora~or~, en.ao oc -,I 85\ .eç e~cu ,)305 a, "l>."'x"r' I cadas, sem d:scI'lmnlaçâop\\dldtíl'ja, l'ua Santo Antonio é estreita, '1

~~'~:l..::'l.'
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OSr, Teixeira Gueiro: - Vê, 'POli, co. contra o então Prefeito de Belém, mada, elementos uesordelros pa-
.. casa que havia eonívàncía, to- clamor, acusação e libelo, que resur- trccíuados collgar;.~o democrática
Ierúncía, ou incitação li êsse crime po- giral11es~ampados em todos os 61'- paraense esta c.uaae. Vlolencia
l1tico dedestrutcão materíul do jJr- gâcs da ·imprenso. da Capital do meu ataque pos souressalto Iamilia Pa-
nal, qúando . era governador da terra Estado _ mesmo nCjuéles ligados, 'raenseameaçando proteste falta
um homem que !:cz questão, de d,zer, mais ou menos, diretamente ao Go- garantia governo o~t:ldo facilita I
e seus amigos o afirmam, ser o seu vêrno estadual por sírnpatlas pessoais 'provocações dlárl:t seus correl1-\,
governo de redenção, pacuícacão, OU arínídades lloHtk38 - clamor e gíonárics e dítículando ação [uíz
respeite, liberdade eacatumento à llbelo anontando, como IJrincipill res- cumprímente suas cectsoes. De-
Carta Magna, ponsável, corno mandante daqllde pois prática gra,'c atentado fi·

O SR. LAMEIRA BITTENC~T crime, o então Pref-e:t.o e hoje Depu- cando atln;ldDs llfeJe:1l escudo
- Multo grato a V. Excla. pelo tado Lopo de Castro, cue o Sr. Ga- partido ·TJolltko bem como pare-
oportuno e esclarecedor aparte. vernadoI' do Estado, per fôrça das des prédio, rrim:w:!~(,S estão pie-

O SR. PRESIDENTE - Atencão! conhccldns injunções lJolítlcas, nã o na liberdade ameaçaridu novos
ocmumco a V. Ex." dispor ape- podendo concluir o inqup.ri~o políclal ' ataques pessoa locutor nosso ser-
nas de dez minutos. d '; '1 r l-O podendo vlco alto f'alan ·t~. "'trU·3~o.·~ d-Ií-

O SR, L U ·IEIR.' BITTENC:'O(~"T que mau ara une a, Ia, - ~. .
"'""~ v rv como do seu dever, demitir o então cada urge provldéncras serem. to-

- SI'. Presidente, dentro do tempo cestor da comuna ela Capl'al do madas sosseao 1amllin maraca-
regimentnís, concluirei, naturalmen- meu EStado, resolvet; a.íastá-Io, dun- ense. elecraret go'I érno Estado
te contando, como sempre, com re- do-lhe, um prêmio de víaeem até a responsabllísando aeontecunentoa
Iatfva toieráneia, da qual não abu- América do Norte, (lnl"l que ssren-s- verifICados e cnmunlquei Ia '~s
sarei, sem e "maillr~sem as ondas da In- PI'~!d.nte Repú1~lCa e MInIstro

O SR. PRESIDENTE - V, Ex- di~:,acÍ'0 pública, JUsH~:l e Gl1Cl'l"aResnts. S,k
celêncía sabe a, que ponto :J'Jde ir Justifico. assim, pl~,11a111ente, o de- - Peri rr,. cr".,'chJ MOl'aes, Silvll
a minha tolerância. saüo a uma c-ntestacão, porque, soe - t'rd·nto Mutllel;,:.j'·. ,

O Sr. Gabriel lil!'rmes - Pedlría me 6brigrrem. a contragosto, trarei O Sr. T'eireira r~!ifl"OS - E' a i

ao V, Ex." um minuto para a"artea- a documen-tscão nccessárla ao ple- prova dn ~~l"~ 'daJi, c da paz rei- 'I

lo, nário da Câmar~, ~\l~, no cuso, se "'1tltes no Pará
O SR, LAMEIRA BIT'fENCOURT transformará num tribunal parn jul- O SR. LA),IEfRA BJTE:KCOURT

- Dqu-o a V, Excla., cem pra- ~:l.r entre minha a'itll:!e e a do Depu- - pass~l'pi aind« a' 1<1' o 11.'t'-1 1"'1
zer. tado Lopo de cas-ro. Desafio - re- tulado "Réu C,lll!eSsQ" em respcstn

O sr, Gabriel Hermes .- P~I'~llÇO, jeito _ quak!U~l'contestar.ü·~ n~ a carta at,cl'ta l)~lo 101' Lapa d." C~,;-
Deputado Lameiro. Bittencoul't, e. llr.1a f f I d tI' in-e t no rI' d d..eração paraense sacrificada, Nós, ·acu,'açÕrs que ora es.cll ormu aU"J, U o r n . .1,al c seu IS~Ul'~O,
., Mas, Sr. Pl'esldente, llão quel'O ·dar car!". allá~. ,mEul ~OCq ,.a um G~n~-
aliás, pertencemos a esta gerfll)ão. tom multo acalMado, erc!'ssivament~ Iral .do ~lCerc,to Se~nri(lJ' da R-pu·
Tenho, graças a Deus, o direito d~ nartidál'!O, extremarlalllPnte pessoal bllca, o Er. Jl'aqulm Ma.::alhães Car-
dlzel' que, ,,!uando 'stlve na direção ao meu dj<curso. oorr.,ue, scnãlJ, ('u dcso B,a, rata: . .
do Banco de Crédito da Ama.zó.tla, • t b ti'"d \'lrln' recc·rdar aqui, r.Csta op~rtuni- ..~ cal' a, a er a que maus am -
ajudando o governo o Desembarga- dade, oue o mesmo então Prefei'{) gos e pé.s~.mcs coneelhelros, após
dor Maroja, jamais quis 5aber,'qu~n- Lopo de c~s'ro n~o hav!a sido o»enas longo. .perlOd., d;e in~ubação, peJO
do me procuramm homens a tmtal' ti mandante. o rCS'll1l"'.~ável In'el"c- que la se te~11a g-oro, lm]Juse-
Ele assuntos, a que Partido perten- tual pela tentativa de emJl~ste1'- ram à ceguem! IntelfCctual do
ciam, Possuo, 110 meu al'qui\'o, cal'- menta de um j01"'lal Clue, há 7 an~s, Sr. Zacar:~s de Assunçao é. ano
tas de sollcitaç~s, a que aten-dia "Irr\lla no meu Estndl). c>:-1110 6~~ão tes _de tudo, uma dolorosa. con-
quando .~ustas,.não só O, do sr. Se- legitimo de ump.artldo, mas fÔ~a ft.s511n. Com ela, o misil'ista .;se
nador Magalhaes Barata, como de larnrém o re<nomávcl nela picl'~. Q,:smascara perante a opimao
outros elel7lentos, delito. Casa ,.' mento de c:a5~!< com.' a de respeilá- publtca de no~.sa terra. e apre-
_ 0N~~'ht~fI~~U:;~~~~UfJ;~ vel~ magi"trados, cit~ndo eu, a'!orn, ~entaJ::e .ante 05 olhos s,l!rpresos

terem feito soliclta~ões, nem em V. 'I, do S1". Oes~mb::Lrg,do,' No~ueira de fe, a guns, como um leu con-
, F~ria. fl!1:tlra exemp13~ cie jll!Z e d" eoso ..

:Excia, as ter recebido. r.idar\50. 'credcr da estimo de t'ld-s MUlto embora tenh.a sido ela
O Sr, Gabriel Hermes - ... assim ,ouêles oue o conherE'nl e o adml- sUbsc;·rta com .ende~eço errado

como soUeitações do Genel'al Zacn- ram N' eu'an"o n1i(" esca r)~U 1t ao s_uador Magalh~les Barata.
rills de Assunção, às quais aten.lia, <anha 1:~ccic.~a ·e 'O'll'l!c1ária d,o en- quand~ deveria ter ,s:do env:ada
t.'1mbêm, quando justas. E' laml"n- t.o Restor rh cOItl'lna rlol'Bl'l"m a ~_Llberal, qU'~. f01 ° autor d~
tãvel, SI'. Deputado Lameil'll Bit- nela 'nlco crime n1(o cl~ ~r corl'~- art.>,;O lido da tllbuna do Senad'J
tencoul't, tenhamos de sentlr que , '. \I 1 'li" . Federal. temos o prazer de pe;ral'
existem, na Hlstól'ia da nossa terra, ill'.rnár o, /,c~u1';. n (): p~lltlCO. mas o pião no dedo. para dis~.e.,ar,
coislls tão desagracjáveis como a de :~I",o nes3lRl do Sr, ~er.ador Msgn- por completo, toado o alinhuv:ldo I
que\Jrar sedes de jornais. Senão me h ~.~ Bar~t.a. • ,_. .dado a a·sinar ao Sr. Zacul'iaó
externei contra aquilo que se f~z '" Vouenc":;r~r mlnhn., c('nsidela~o,s, de AEsunçE.o, para que se ê 'nsu-
n "O Llbeml", foi. porque estava _r, pr~sid_nte, RCl'lltnando an .nas 11le d~ VEZ o desmascarame'1tD
dando mtoUS primeiros . passos na (lue o d .scur.'o do Sr Ikputado Lona total do governador.
época em' que se liqUidou, se \Iuel- d,~ Cast!·o foi s~m-!'l1te um ataque Em sua eplstola abe''ta o SI'
mau, se destruiu um dos mais com- uesso ~ à bueEOo, d9, SI', Seu~rl"" Zacarlas de Assunt;lão, num 1'1'0-
pletos órgãos que já teve a noss,,'l "'m b~ €", S m funrl<I!H:llto. à ml'1.h~ CesEo lnu:to conheCIdo, de des~i".
terra, "A Provinci:l do Pará". Lendo Ma~~lh~es B'Iratn, em que rel'dtVéu tamento, n~o responde a q<l~l. I
a História, entretanto, me doeu a histórias, ll'ndss, de 10 oe 15.. de 20 quel' das acusações formulullas
consciência, e me manifestei con· a.n~s pn~sad()s. comI) se não. tlVésse- por êste jornal, mas limita-se
tra, embora não tivesse a11'eglmel1- '110.<. no mOlnent1), doe at:'ul':u', de !n- única e exclu~lvalDent~, em de:
tado o partido até então, quando v~l!t1gar aS re~pon$lbilld'l.d~s _ S() 're se~p~rtl, a desviar a atenção da
ingre5sel no PTB e se quebrou, ·tam- .~ Ocol1'ênclas da a~t1al situaçao po- opln!ão públlcll com. aCU5~~ões
bém, "A Fôlha do .Norte" • lltlea. le\1anas e Inconsistentes ao Se-

E' uma tradição, pOl'ém, que, es· Ao eneel'l'ar e$tu r.<1.mideTaçlles, nadar Magalhães Barata. Np>ta
]J€ro.· desapRl·eça. Conclllmo o meu nuero Rcentuar que t'Jc\a nuanto 111'- nossa resposta 81) mesmo tempo
nobre colega Lllmeu'a Bittenco1ll't. por tfcllle! 00\11 -c<'nt..a (l Rr na1. 7,no-_ que revidaremos os pl'lucl1J1\is
que tenl1o, admiração, a colabor~l' co- rles Asun~lio, Govern,J~nr do P:st~~o, pontos das, acusações ao chefe
mlgo, a fim de que, juntos, plJ/;sa- 'e iam censtl'anglmen-.o ~ontr'l CI lI~e pessedista,. traremos, novninente,
mos combater, seJa 8 quebra de. "O ~unclonamento da A....~emllléla r~"lS- o Sr. Zacarias de A~sunção para
LIl>ernl", li dll "F6llia do N!.Irte". a 'ativa. sejam Ml vloknClas p arblt.l'a- o meio do palco para oue êle
d' "A Pl'ovlncla do pará.... Só llssim ..Iedad,<s e-"metidlls 111'\1' :lrdetn ~u' .acusado, se defenda dos fatos'
]Wdel'Íl estar O nosso Estado à· a1- YlOS !I~unlcfnl{)s de Fnntarêm, Faro, ou, de outra modo," ~e consider~
turn de um povo civlll:/.ado. r<rarapé·MlrJm e tnntosOUt1'os, .n~- Incompatibilizado pal'a conU-

O SR, LAMEIRA BITTENCOURT nhuUlll de<sas arlluic6es mereceu se- nuar a exercer o Cargo que
Agradeço ao nobre .colega o '1uer clt~cão. qUl\ntn n1:1lJ1 r.ant.p~ta. ocupa..

IBparte, "~o no discurso d'.J S· l()J'lO de r,.(lt~ A referência ao usufruto pelo
tro, . Senadol' Magalhães Barata de

O Sr, Teixeira Guerlos - DeRp.jo PermIto-me ler telel'rama qU!' reeebl uma casa na ~venlda Preslden.
lem\Jrar ao Deputado Gabriel Htor- 'lnt,em de parte. do Distrito M:unlcl~ te Pernamb1,lco ê de uma 1n!<>II-
roes que o apêlo d~ve Bel' feito aO Ylql do partido Facial OelnoCI'l\'lco ele cidadç à. teda prova. Ao em vez
(iovel1l'nlldor e à. Policia do seu Es- Marabã, um dos Mlielcllllos mlllll de mostrar qualquer Intenção
tado. 111'<l<>l'uslstas. da -el'(\!\'J !ocanUna, no 'lnenos honlo(\sa do chefe pesse-

O SR.. L~MEIRA BITTENCOtlRT nualse comunica ~ueQ nele .do pqr- dlllta, o fato vem demonstra:!' o
- 6. Excla, o fêz a.través ;la tr1- tido, sob eu.la lell"~ndl1 me ele~l. fol escrúpulo exagerado do 3enqdor
buna. porque até lá chegará o eco nas "tacada à. bala. por ','crchulelra 'maltll Bal'ata que, podendo ,ter ace'to
suns palavras, de srruac~lros. sob a cot!erturo. ve- o prédio em e1oação,preferiu

Procurarei reSUmir e conoluir ml- i'm bem Vv, EIras..' do próprio dI'lt!\- tê-lo aplln8s como sua ll\-oradla
nhas oon~ideraçõeE, SI', Prelilll-€nte, -amento de )"l"1Iola, tendo II frente enquanto v1vesse, ·contlnuando a'
pena'o . da exlguldade d() prazo re- • l'esoectlVI"' Dele<>;ado 1<leal, El8 os casa a pel·teneel· ao seu propl·le.
glmental com qu~ a~l1bl) de ser llur- 'êrmoo rio telell1'ama: tário original. Como se fMO; j)O-
preendldo, . através :lo IIviso ·cordlal "])eo1juhd'Cl Laml'lra Bltetncourt rém, nfo bMl\.llsse para c1emons-
mas enérlllo- e pe.t"lfmptról'lo de VOII- Corilulililo VOJ!~Í'J1cill eede Dlrt'. trar Il lisura l! ..0 e.!Cl'ÚpuIOdo
aExn, Tal foi o clomor ou~ brotoU tÓ"lB ~lInlclpRl PSD foi' &til. Senador Barata, Illlllenta-se. que
de Wd08 011 lIet.nrf.. ria ..."t.,1/i" ,,1\,"11_ n.""""~",,, •• ~ tlaraa, 1'11.0. ar-. hoje em dia nelllme.ml~ em U5U-

fruto o Senador Barata dispõe
da casa. O prédio em réíerên
cia, conforme pode ser verificado
por quem entender, foi devolvido
pelo Senador Barata ao seu do
no, que o vendeu, há. mais de três
anos, BO Sr. Armando de Que!
roz Santos, que é hoje o legiLimo
e único proprietário dn. im6vel
em referência. Onde, pots, qual- .
quer e.va de imoralidade no

. caso? Quando em tôdà sua vida
o S1", Zacarias praticou ato se
melhante, l'ejeitando uma doação
e devolvendo a te mesmo um usu
fruto?

Pasma', igualmente•. a quem
conhece a verdade dos fatos, a
invocação do SI', ZacRrias de
Assuncâo sõbre uma cena pa~sa~

da em sua residêncln de con.un
dante da 8." Região M11ltar, óla
qual foi participante o emão Cr.
ronel Magalhães Barata, intima-

do para alí comparecer. Aiuôa /
estão vivas algumas tesre.nunnas
para contarem, com Lde!~dad~,
tudo quanto se passou àqur-le
tempo. Entusiasmado e mebria-
do com o movimento de 29 lÍp.
outubro de 1945, o Sr. Zacal'ias
de Assunção arVOI·ou-s·e a ser ')
dono do pará e. v31endo-~e de
sua hleru1'quia tnilitar, tentou
humilhar o coronel Magalh,',;s
Bara ta para provocrtr-lhp o re
Vide. nUma armadilha enga til!' n-
Lia contra o chefe pessedista, ('«m
a finalidade de enquadrá-lo :105
dispositivos di.sciplina res do E~:~r

cito e evitar as eleicões. de' ~ doe
dezembro de 1945. pasma. rJ!Me
mos, a ·memória dês~e foto po"
qUe muito mais do que ao Srna

dor Magalhães Barata a cena ti
deprimente para o Sr. Zac'\r:~s

de A.~sullGão qU~, fazendo pl"f'l"a
lecer a todo instante a sua Sit~1~
ção de superior bi€rárquJCo. t,'I1
tou envol'ler o CC;'o11el 13ar:lla
nwna . armadilha, ar:lilo~arn~nte

prepa1'uda e concatena.'~ ~.ICS
eternos adversárics poli ciC'tJ,' da
chefe pessedista com a C0:1 i"·}J1
cla de um eOlllanda,"te d~ ,. ,o;':!,
Não fÔ5SE o rae!ocínio rá~"l."do
Senador Magnlhães Bll'~'~: com
preendendo os fates e .~~ íl,i,VO
caçôes, e o SI'. ~acarias clp. AS-

.- sunção teria flagrado ,1 -·rh'·te .
pessedi1jta pr:rque, conhecendô
lhe de s(Jbra o temperamento Im
pul

Pulsivo. e I'evolucionário, espel'nl'a
a l'eaçao illlediatn dJ seu seDor:!!
nado, que sopitou e controlou
s~a .revolta para que o seu par
tld·o '~a sua. causa r.ã-o fôssem
sac,if:cados POI' um gesto seu,
.embOra ju.:sto:

O Sr. Zacarias de As::unção se
vangló,la, mais adJal1te, de an
d~r p~las rUas de Belêm, espe
Cialmente pela João Alfrl'do. en
q1!anto diz qu~ o Gm~l'al Mag.a

lhaes Barata nã-o têm esse ha-
bito. Somente o $1' Zacarills de
AS5unção~e elClbe llelarua João
Alfredo eln atikdos lncompati.
veis com 'a sua condição de go
verna.dor do Pará. Pdra, supre
mo c<nstranglmento no~so e de'
nOssa gente, temos de suportal'
U,l gO\'ernador que, oas horas
de expedl~nte. deixa o Palácio
p.ara desfilar' pelas ruas de Be
lém, O general Maglllbã~s..Ba

.rata é ho:nem que· se dá o res
peito e não ,em pOI'que flSliar
pela rua,

Se é visto sempre acompanha
do. é pOrque dispõe de amigos
V:lrdadelro~, inc·ondicionals, . que
estão com êle em tod<lsoS mo
mentos, $e"tl de infortúnio ou de
triunfo. O SI, Zacal'la. de As,
r.uncfto., 1\0 ~'Dntrárlo. andll. p,c{)m
panbado :le meia dÚliaM ba
jJladoresque desaparecerõ-o no

. dia 2m qt:p terminpr " ~.e'i l:l"~
zode g(,"é~n{l. VamQll veI se de-' ':"
poi! de 31 de ,1aMlro d!' 195~ O
.centrará alguémQu~lh!blll'l~' 'I
r,'COmcanhat: 08 1l8lQlOll· eservl,....·,:·. ,;
fI .. - 7:~.arI.. 'de A&un~lo·~:hli

. .:,: :;(~)~:;'·,~;~:;::f:~t~
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lhe àe com~~l,hlll &lJl teldO' OI .&lo; UJl1& .~ivendll. em COtljUbll; O SR, PRESIDENTE: eeretárlo da Fazenda e que tem por.
J:i:0mentlOS, • unca poderá desfru- trêa luxuosos e elegantes barcos P .. 11' _I ' tanto a experiência direta das ver•
...1' ela posição do senador Ma- & motor; dols autornóveís: cinco assa-se lO exp cacao pessoar, dades que estou relatando.
calhães Baratr, que. mesmo fora caminhões; pímentaís no Tapa- Tem 11 palavra o Sr. Deputado Ral- Como disse, êr. Presidente, não me
4", poder, se vê cercado de tõcla r.ã, ccnjuba e Acará, além de mundo :Brito. é
&ellte do pará, gente humilde, é outros Imóveis de menor monta? possível nesta hora fazer um ba.
verdade, mas gente agradecída, Uma avaliação barata dos bens O SR, RA.IMUNDO BRITO: lanço geral da proposição que tenho a
bríosa, leal. .jue o acompanha, mencíonad : daría mais de dez honra de encamínhar à. consldemçâe
não parque deseje favores e be- milhões de cruzeiros' que não po- (~ara explicaçáo pe8s0al) (Não foi da Casa, Direi somente que li aten-
nesses. mas unícamente para de- deríarn ser produzidos pelos orsrreoisto pelo o.r.adOr) 51". p.residente e tamente a doutrina, perlustreí cuida-
monstrar u sua admiração e o 1.500. uOO,OJ da "herança pater- 81's, Deputados, aproveito li oportuní- dosamsnte a jurisprudência, escutei 1-
seu respeito pelo seu grande na", tanto mais quando é sabl- dade regimental que se me oferece lição lloos mestres na matéria e. com.
amigo e benfeitor de tódas as do que o SI'. Zacllrias de Assun- para trazer à consideração desta ca- base na orientação traçada pelo pro-
horas, ção não é filho único, mas eom- sa um projeto de reforma do Decreto- jeto de Código Naclonal TI'ibutarlo•
. Há um .recho em que a carta poneme de uma trlnca. lei n," 960, de 17 de dezembro de elaborei um proposição que, a meu ver
assíncría pelo 51', Zacarias ode conunuant de pé tôdas as 1938, relativo it cobrança da divida atende aos requisitos dn rapidez de
!,osunção demonstra bom senso. acusações contra o SI', Zacarias ativa .da Fazenda Públic[l, me todo o execuçâo, sem rerü, entretanto, 05 dl-
_ E' quando Informa que não de Assunção, que ratificamos terrícérío nacional. rei tos individuais,
pretende penetrar na vida pl'i- IJlenamentc nesn. resposta, Ex- Expedido em 1838, o decreto-lei dos De fato, SI'. Presidente, o Decreto-
vada. Faz muito nem porque se plíque, 51, Zacarias de Assunçâo executivos fiscais já não mais atende. lei n,o 960, evidentemente um diploma.
fóssemos fazer um paralelo ve- exunque, r-or favor, o caso das como demonstrou a experiência adquí- excelente, em varios de seus artigos.
riamos a jistância tremenda que 9.bOO mudas de pimenta do rêl- rlda nestes 17 anos de vigência, ás ja noa atende mais às necessidades do
separa um da outro. Faz bem no debitadas" conta' da PI'efei- necessidades desa cobrança, . flsco, Acresce que. expedido há dezes-
em não enfrentar êste assunto o tura MUllicipl~ ae Acnrá , Expll· Promulgado posteríormctne ' ao C6-' sete .al1os, ~1O transcurso ?êsse tempo
Sr. Zacarias de Assunção por- que, se não íul' incômodo. a Ta· dig·o de Processo Civil. em vnríos de lo díreíto trlbutárío no Brasíl evoluiu
que tenamcs milita e multa cai- zao de ter colocado um parente seus. artígos afasta-se o diploma das! de maneirn sCQ,m·el. E, em verdade,
sa a contar. na sociedade para exploração de dísposíões processuais vigentes, ele mo- i o que ~e apura ho)e é que êsse diplo-

Rebatidos lndesmentlvelmente venda de carne c.:mgelaaa ern do a prejudicar os ínterêsses da Fa-' ma e~ta em elesacordo com o pregres-
os pontos principais da missiva Balem, Explique, desculpando a zenda. ISO verrncndo no campo do díreíto fls-
elo SI', Zacal'las de Assunção só- nossa in ;::~~j1cia, por que foi Evidentemente, não posso, na pre. I cal. Meu projeto c uma tentativa de
bre atitudes e .aros relaciona- abafado o inquérito contra o Se. sente emergêncín, ao findar desta ses.[ ajuste .da Ieí adjctlya tributária aos
elos com o gen .ial Magalhães nnor Pantoja de Miranda, ex-dí- são. expore mlnucíosarnente os pontos, Jlr}nclpl,os básicos desse ramo do Dl-
I:amta. agarremos o nüssrvísta reter do Matadouro Maguar!. vízados com a reforma que ora apre-] r~lto Publico, que já alcançou no Bra-
para explicar-se perante a opí- Ex[)l~q;le, qu.eremos ver, o caso sento. Direi, porém, que êsse diploma, I511 ~I'a.. u elevado de desel1volvimentCl.
nlão púLlIca da terra sôbre as da fábrica de tubos do DER, ~ue 'o 'de n. O 960, de 1938. é reSDonsável, SI. Presidente, o Decreto-lei 11.° 960,
acusções que lhc tizemos sõbre e do DER, mas está arrendada em parte, pela paralização cie cente- em al3uns artigos, prejUdica o direito
traru>açõe. nll.s 4uais se envolveu ao SI', Belisário, de acól'do com nas de processos executivas da União, dos particulares, dos contribuintes.
e das quaió hoje, desfruta, o Governador, pal'a íOl'11ecer tu· dos Estados; dos Municlplos( do Dis-' Basta que cJt~. de mem6rlll, o fll'tlgo

Para justificar a sua fortuna bs para o DE~, El'pl.que, sem tJ'lto F-?del'al e dos TerrltórlOB, Impe. em que se pelllllte à Fazcnda Publica,
de hoJe. de milhões e mllhõss de despistar, o caso da Granja Ara- dlelo a Fazenda PUblica de receber as a qualquer tempo. -: diz o disPOBltlvo
cruzeil'os, J SI' Zacarias de As- 1'1, qu. pertence ao Estado, mas quantias elevldas, dificultando a lutai - substituir. certldo.es e documen~oll
sunção, que cl1egOl.i ao pará po' é explorada pelo seu gemo, El'- da erário nac;tcnal pela aquisição de Icom que Ins~ ui a i11lClal da e?,,~cuçao.
bre e endiVIdado, il1forma que plique, sem a1'l'anjar nuva heran· recursos Indis:1ensáveis 11 consecução. Que se, reserve ~ Faze!1da Publlc~ o
enccmenUJu "'ma certidão no Pa- ç~ pa:el'l1a, como conseguiu com· dos serviços públicos, Iprl~lléglo ele faze-lo, n_ao I;;' C~T)t=",.a:
raná pela qual se verá que êle PI"U' os a pnrtamentos no Rio, em De fato. d01'mem nos cartórios dos paI que;. em ve1'dade, nao podemos pór

'vende\; al(, 1'ecentemente, uma B~lel1l, o SitiO em p<lnta Gross!" Feitos da Fazenda, centenas e cen- em ,pe de Igualdade o contribuitnes 11
"herança )':1tel'na" de Cl'$ .... . a vivenda em Co:ljuba, os bar- tenas de processos ,em fazão dos em- o f18CO, &te l'~presentnlldo os Inte-

1,500.000,00, dando li entend~~ que cos a 11l0,t'Il', os camlni1ôes· e <lS baraços criados pela lei vigente, que rêss~s da coletlvidade. ~. aquele ex·
com êliSe numerário' e que ele automóve~s. ExpHque, "~r, Zaco· não se adapta mais a I'ealidade pro- cluslvamente. o seu mtelêsse pessoal.
adquiriu tudo quanto possuI. Se rias de ~sunç"", explique tudo ccssual reguladora elas relações judl- Mas e~lla hle1'lll'qula jUI'dic:t, que
realmente iâs~e elta ta . a história isso sem. acanl1ame~to. sem [a- ciárias. Citarei apenas, para dar uma Incontestà I'eh~~ente_ se há de conce-
da he:'ança paterna, o SI', Zaca- ze~' c' imonlas, idcntlf:cando dis- visão da importância do problema, der à Fazenoa. nao,. deVe ser le~ada
l;ias de .\3Sunção teria feito com. cdmina'lamente tOd.. a o1'igem um do.~ artlaos do diploma qeu ora se ao ponto de prejuo,car os intel'es~cs
ela um ..1Ilagr~ mais maravllho- de seus atuais bens, pCI'que do pretende reformar _ c art, 24. pelo de quem, s~ defende em, ju~zo. E, nes·'0 jo q'l~ • multiplicação dos contrário, povo do PaI'á tem o oual fica o Jlli~ vjn~l"-dj ao feito, tas conc;:çoes, a substlluiçao ad hbi-
páes de que falam o~ Evangelhos pleno e caDal direito de colocá· dMde o despacho saneador, t~l da Fazenda, sem conhecimento
E:nbor se a;Jellde de "redento1'" la no seu !ndex, Acontece, SI', Presidente, que os jui- previa do réu contribuinte, sem que
pomos as n·ossas dilvJdas SÔ\Jl'P !'fas not.cl"s que precederam zes são convocados para o Tl'lbunal se lhoe renovem OS prazos para sua
qualidades ~Jbrenaturals do Se· ao lançamtnto do. carta em refe- Federal de Recursos e nos Estados defesa, é absurdo contr3 o quel se
nhol' Zacaria~ de Assunção, de rência, anunelOu-se que·. o Se- p3ra os TJ'lbunais de Justiça e os seus tem levantado a. doutrina e a jUl·\.s-
modo que não poden10S aceltal' n110r Zacl>.l'ias de Asmnçao lan- substitutcs eventuais não p'odem dar t prudência. Proponho ncsse sentido à
como milr.grosa a S'lll atual for- çlll'ia '1m repto aos seus acusado- andamento aos processos que ficam a· modlficação. ' . '
tuna, l'es para que pemnte U!l1 trl1)unal deoender do 'juiz que substituem. . Proponho., também, SI', Preside11te.

Por outro lado ~ Dom relem- de homen,· decentes fOose jul~a- E, como ê~tes estão OCUllados na qUe no caso O'e execuções da meSma
bl'ar qUe de certa feita,.o SenhOl' da a v'da do senador Magalh~es suenriol' Instância e nfio podem dar natureza, POSS!l um só ed'ital eit:11'

Z.leal'ias lt2clarou que era filho Barata e a sua vida. O 1'epto andamento, ao mesmo temao, aos tra- mais de um devedor, poupand:o· as
de uma pobl'e v;úva que teve de nao veio, mas continua de pe o blllhcs nas duas Instâncias o que despcsaslnútel.s c}e publlcações Clt-
tl'atllllllar du,'ament2 pal'a oon- que fizem II );kra que, psra~te o aconter.'e? E' f'ue 9. PAO"nda PÚ- c·esslvas. .

,seguir a edl1açâo do Hlho, Co. gO\'O ou o~ seus re;JI'esen.tan.rs, o !llica fica no desemnenl'lo de quantias Elevo para cinco ml! cruzelns o
mo. IlvJs, um 'fjjbo de viúva 00_ ...1', Zaca~;las de ASSllnCao expU- Imensas, que,' no .Bt'asll inteh'o, Sr. limite da instância única, qUe VtlU,

bl'e pode;'la al'ranJ'ar, passadOB que a OI ~em de todos os se;us Presidente veo a milhões e 17',ilhões de desde 1938 estabelecid ~nl ~ 'Ibens atuais ' ' I'. o ~ ~ ml,
tantes ano, uma "herança pa- Estão de Pé tóda.s as acusacões cruzen'os. . . fi atendendo assim à lllt~ação atual da.
te:';la"? ~ se esta realmente fo't '10 O LIBER"L e pelos O Sr, Dantas JUlIlOr - V, Ex, me moeda e das COD.diçõcos de vida no
e.üstlu, vrque não apareceu no ' .1 as p- .' . , permite um aDarte? Brasil, .
lnven'ál','() feito .pelo SI', Zaca- ex-dc!Jutados Jose Ma:-,a Chaves. O SR. RUIMUNDO DE B)'!.ITO - O Sr Dantas J' '0 V .....· ... H, Vasco lceJos e Clco Bernal'- . • ",' . lln.~ r - . ...~.
rias d~ Assunção' paI' ocasião do do O "r Zacarias não desmen- POIS nao. .. poc.ella elevar até nez mil cruzei-
falecimento de sua e.s;)õsa? Por ti')' ualqt.er delas" . . c:. 5r. Dantas Junior -. Fellelto V. r9s, Com a desvalorização às nosn
que, somente agJra, misterIosa· (D~ "O Liceral",' de 14 de abrtl EX,. pela aPl~esentacão desse projeto, Idlllheil'o, de 1938 pa1'a cá, o nob~'e
11lente, sur,(e a 1Ioticla de que a d 19<5) ..' e, se V. Ex, me tivesse Inform!ldo. coleg'a está se:.lc'J modesto.
"herança o'tcrna" acaba de ser : U,. dnl'la minha assinatura, Bem sabe V. O SE, RAIMUNDO DE BRITO _
vendida por 01'$ 1500,OOO,OO? Era o qne, tinha a dJze~. S1', Pl'e- ~,:," que el:peri,;nentei todcsêsses Quis seg>tir. 110 particular. a Ol'lel1ta.
AguaJ dM10S com sofreguidão a sidc11te, reafirmando iJ. Camara que onlces que V, Elt. está, aDontando co- ç1\o do Côdigo Tributárlo Naclonll
certidão prometida pelo Sr. Za- aqui estarei no exerclclO de um direi~! monecessárlCl ClU~ ,se I'emovam. para V. Ex." tem razãc, Mas. como se t"ra:
cartas de \ss'l11ção, fazendo, des· to e de um d~"er,.denunciando a que a Fazenda Pub.lca, quer estadual, tava de primeira ref<Jrma não qul.s
de já, tamJ:>ém. ema promeSSa Nação. tOdas as. violend.... tropellas ~uer 11luniehal. Quel' federal, possa Ir ao mál'imo. Dell'ei ficar nos rin;'
solcne de 4ue, para não fJca1'lIlos e arbltt'arledades praticadas no meu lealmente cobrar os de\'edore se possa co mlleruzei1'os; Estabeleço fi vin.
V0l' oalx;) juntaremos, de nOSSa Es:ado pelo SI'. Govel'11ador, por or- eralmente executaI' fi sUa divida ativa, cula-lio do decl'e~ com a f1nnlfd de
conta, out,'as c~rtldões muito dem sua, com su~ a~t1j('SCn1'\e~a ou. porqu~, na situação em que está, na da ~xeCuçãOque não· estava escl'~'e
mais in .elCssantes e eloquentes aprovação, certo de que, assim a~in- sltuaçao, traçada pelo rito Código do dda devldanlente no DeCI'eto-iei ·nú. '
par.< o povo do Pal'á .. , do, estarei ate"r1~l1do 1'13'J pp~l1a" nos P1'ocesso em face da .lei n que V, Ex." mero 960

...tas, demos de barato, só pelo Imperativos, aliás legitlmos, do i11te- se refere, os processos são Intel'miná- '.
pra?el· de a1'gum~ntar e de des- I'êsse partidário da. agremiação sob, vels, A Fazenda Pública fica sempre O SR, PRESIDENTE - Lamento
fuzer por completo as alegacões cuja legenda fui eleito,. n1as também desembolsada, além dêses óbices, por tel' de %nforlllar a V, Ex," qUe d'ls;JÕe
do Sr, Zacal'las de Assunção que prestando um serviço ao Pais ao con- outros Que a lei faclllta. como a chi- apenas de dois minlltÇlS, Observo que
êle eatá se••do exato qllandonos trlbulr nesta hOrll dJ'amátlca em que cana .de cel'tos advogadcs, a nllÍ von· I) nobre Deputado Ultimo, de Carva.

dá conta da ex~<.téncia d~SSll "he- vive a Pátria, para a defesa e a PI'e- tade. de escrivães, e dos Pl'ÓP1'los JUf~ lho. orador Que segtle V, Ex', .est~
ranCl\ Daterna", Como Cr$ ..... servação do regime elelllOCl'átlco, zes, e, afinaI de contas, é um prejuizO agual'dantloo a vez de ocupar a tr!.
1.500:000,00 dariam plIra adqul· (Multo bem; multo bem. Palmas). à FazendaPúbllca, Felicito V, Ele,' buna, .
rll', en\l'e outras' colsal, o se!(l1in- . . , e estou pronto a dar. meu .l\polo ao O S)'!. )'!.AIMUNDO DE BRITO -
te: um oDa:tamento na Aveni- Durante o discurso elo. Sr. te· projeto que V, EX," apresenta, Sr, Presidente, não posso em doia
da Atlll.nÚII,no Rlolle Janei- meirCl Bitt;IICOIl"t, D.Sr. Flores da O SR •. RUIMUNDO DE BRITO - minutos, indicar tOdus. as' modU'.1ca-
ro' 11:n a~nl·tamento)1O edlflelo Cunha, 1.. Vice-Presidente (leixa AgI'adeço a V, Elt,'. . . ç6es. .
dll' "rin" .t~dora de, Ferragens": IIcadeira'.2 pre.sidência, que 11 Sr, Pl'esldente;acabamos de ouvir, O SR., PRESIDENTE -' V,. Ex,~
u~ allartatn~nto no "t>alâclo do ocupadCl pelo Sr. Jos6 Qllimar4ta: a palavra autorizada, duplmente u- terá sessenta. mlnut9s para falar,
8A~11l"; um sitio em ponta QrCII- ",0, S~cret4riO~ -, tarada ele wa J)eputado que j&fql. quando .defender leU projeto,
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I-nslilnlo Nacional de AssiStêncJa
a Mcnore« IINAM) e dá outru«
providencias,

AS COmSSõES lJ'E CONSTITU!-

ÇA~&~~~Ç:,g:. ~DN~'f:JAiO E

N,' 5~2 - .1955 - Dispõe sõbre a
legltírnação adotiva,

A CQoM!SSAO DE CONSTlTUIÇAO
E JUSTIÇA

N." 5D3 - 1955

Concede isencão de direitos de
importação e' tCi,Ta8, uduanci":IS
pa1'(I tressinos de bron;;e r/esti
especial ele r.1'$ 215,752.5ll, pura
quia de f'J .IoC.) Bcj'irta, M
Rio cIo Sul, Santa Catarina.

A CQ.MISSAT D-E FIN}"NGAS
PROJETO~,' 555 DE 1955

Abre ao Peder Jlldic~árh

Justica do Trabalho - o crédito
espwial de C.'P 215, 752,5(), para
atender às despesas ocorridas
com o p a fi a m e n t o de aue
Tenças d ~ v e n c i 7n e n t os, yra
tilicacõe« tuiictonuis, (jmlificar;r~')'

de rem'estntacI;o e sub8lituiç(,eS,
dos 51'S. hli:;es, Suplentes e va
gais, do Tribunal do Trabalho da
4.U Região.

A COMISSAO DE FlNANÇAS

Pl'OjetO n,' 566 de 1955 - Dispõe
;:úbl'e a fiscalizacãlo e di~tribt1;w'.o

de matérias pr:111a~ e Pl'O(!utos d,~~ti
nados à alilnentaçáo dos Rnín1aiti.

A COMISSAO D:E: ECONOMIA

". ejeto n,· 567, de 1855 - Fcdera:lzil,
a Escola Palll:·~ta. de Medicv:na e dá
outras providências.

ÀS COMISSOES DE EDUCAÇAO E
CULTURA E D'E F'INANÇAS

Projet-o n.o 568, de 1955 - Auto:'!:.a
o Poder JD,;ecutivo a aJl'lr pelo Mi
ll;s:el'io dl\ .EdUcação, e Cultura, o
~redit<J especial de Cr$ 1,~Oll:ODC,OO

para am~ilill' a 'construção da .sede
da Es:c', de Belas A'rtes de elo
tas, Estado do Ri,o G ande do ~ul..

A COM!SSAO DE FINANÇAS

Projeto n' 569 ('le lE55 - Concede
iSênç~o de dÜ'eJt(;s de importação e
mais ta:;3S aduaneiras paramatel'ial
a ser Impor,a40 pe;8 'fL:na Bat.eo\Jck
&: Wlicox I Caldeiras) S, A" para a
instalação de uma fábrlcJ de :aldei
ras ge. ad,nas. de vapor pa a todas as
pre.;sõe~. Instalações para refina nas
de petróleo e jndústr'as qui:njfali
.uindast.es e equipamentos. "

A COMISSAO DoE F:NA",ÇAS

pa.; ece: n," 13 - 1955 - Op.na pe_
la in'~olls:itUcionalid.ade do \'''lu2rj.
menta de con:tituiçilo de Ccnm·::lo
Parlamentar de lnquált<J para Jnves
t!ga~ a declara~ilo de b2l1s cios c~n-

Projetos anre~entados dida[oOs à Pmkê,:C:a e V,c'e-Fre-
às Com!s~~es sidencia àa Rel1Übl:ca. '

N,o' 559 -'1955 E<tznde ao,- '11:- A COM!SSAOPARLAMENTAR
Jita,~es da MHinha de Guerra a$ d)~, ' DE. L"'QUERJ:'l'O
poslrces dq Lei n,' 2,3~7,.de .24 dr E:lmr.da à CCns~~l':Ç:;O n,O 1
d~zen'bro de lQjJ4, 111lP cj.opo~ so'o,'e a lS55 - .'\.;tera al'eljação do ! 4.' !lo
eX€"llr!io do~ De<'retos-leJs n,5, 8, 7~" ,nt. 15. e acrescm1.a um pa '~Z'.'afo ae
e .8,795, de 23-1.46, que cDncede vall- art. 19 da Ccr.st:tuiçfo,
tRZ'en~ ?<lS milital'cs da 'F. t, B .. e A C6Ml~~.;O E1S"'.'E~lAL ",
dá ()lIt:'~s providências, " -

,'ROJ'E:rO MANDADO ARQUIVAR
ASCOMISSÕ);\S DE SEGURANÇA DE_ ACORIXt .COM O AR.riGO 19.
NACIONAL E DE OillC,~!I.If"'NTO ,F I'IL1M I!. 1. "~A "!~", DO REGI-
F[9~AL1ZAÇAO FIl\tANCE'l,RA ME'J':TO IN'T:J:RNO, '

P'EOJETO N,o' 56ll DoE ·955 N° 41ll-A - ,1~55 - DIRpc,es6bre
P.evo(JlJ a Lei 71." 388. de lfl. de ~'el1~a. de . bens em leilão públl 'o;,

setem/n'o fie 1941', q7le, disl'õe 'õ' ~~l1(:0 pare'e}' ,~i)ntrt.rio daComle_:
'Ore .a prcmocro, (L s' C411itlies '10.\ ·,ao de COllstltulçao e Justiça li" dili.
07lc.d,'os dos Serviços das Fâr~a~ CUSERO), ' '
Armadas. ,Deixam' de comparecer QII Se.o

,À, COM!S,~I!O DB SEGURANÇA nh{).'~:
NACI~.l\L ~arl'OS Canalha.

.' Antônio Car1o.s
. PRNETO N" 561 DE 1955 An1az~nas:" ' ..

Trallsfonna o Se"vlÇo de A!- .IInt~'ne.s de Ollvelra
sistência a Jfen()re.' (SAJll~,i!> p,"" ,

respondendo a uma Interpelaçâo que
lhe foi feita declarou' que aquela
íerrovia está em condições de trans
portar, folgadamente. todo o combus
tlvel destinado ao consumo da re
gíão abastecida por Belo Horizonte,

Ante tão categórica afirmação. di
rigimos ao Sr. Diretor da Ccn trai
um telegrama solícítaudo-lhe que
ccnfírmasse ao SI', Presidente 10
Conselho Nacional do Petróle,o ri.
sua declaração, a fim de que aquélc
órgão tenha elementos que o autori
zem a revel' os preços dos combus-.
tíveís líquldos para a Capital mí
noíra, levando em conta apenas O
frete terrovíãrio. Admitindo mes
mo, m.l'r argumentação, que a Cen
tral . nã i tenha a capacidade de
transportar o combustive1 de que ne
cessitnrnos, nós os mineiros não po
demos nos conformar com a condi
cão de eternas vitimas daquela ter
revia. Não é admissivel que a alu
dida Estrada, cujas linhas em sua
maior narte S~ assentam no terr: ..-
tório d2, Minas, seja utilizada, pre
Ierencialmente, para servícos que .ra
vcalid: d~ não atendem aos vernadei
res íntcrêsses dêste Estada. E notó
rio que 8. Central tem se a'Jal',elhado
e dá a p,;'loridad,e para o transporte
de rmnérios e outros produtos ue
Minas para o llt~:'al: Entend'emos
qu·e o mesmo trat~m~nto d'everia s'er
dad,o l't:anto ao u'ansoorte d~ pro
dutos ·essenciais às at:vldades pro
dutoras de Minas, como sã:) éS com
bustíveis,

Pel'€c,ebendo que a c,onc2ssão de
Ulna medida como a qu~ estamos ad
voo:ando emlY.lra de inteirn justiça,
nã'~ s:'rà at1ngld~ sem uma amph
cm,iugacao de esforç~s, a,~s Quais V,
Ex," 'pouerâ dar I'aloros:l c~labora
cão vimc:s pleitear a sua partlclpa
C30' na pres~nt~ cam,~anha, a,pelan
d,o para as aut<Jridadp$ res'lonSál'f'lS,
eS'1eclalm~nto para o Conselho Na
cional do P-etróleo. no sentldn de
aue (1 'lreço d,os combllStiv~js para
B~lo Hor:zonte seja fixado em ba
ses mais com1Jativei~ com a nos~a

ec,)nom:a, e ~uardadas as devidas
!Jromcõ~s com as d~mais pmças con
suminoras do pais,
Prevaj.~cemo-nos do ensejo pal'a

anre~entar a '. Ex.· os nos~os Pl'O
t'est'o~ d; mais ele\'ada, estima e
:onsidel'ação, "

Atencio~am-:'nte '- Pela .o\.sSoc.a
cáo Comerciai de Min'a5 -:- p/llIl0
i\r(l,cedo Gontiio, P:·es'dente. - Ger
S{)I'I, ,Dias S~crftá!'lo Geral.

M'n:ú G~!'ai5 drseia. Rnenas, 9t1f
CI Conselho Naclcna1 lhe fac:!. jus!lca
dete mln?ndo novo lYer~ p'ra a ;(a
<olina em seu território. tendo rm
v'sta exc1miv~mpnte a e~u'rl~de "Onl
nup Mina,- merece ser tratada. 
'(Milito 1)"nll,

O SR.. PRESIDEN':E:
_ F~"etada a hora, 'Vcu levanta'

a s'c~ãô.

o SR. ULTIMO DE CARVALHO:
(Púa e:rplicClCão pessoal) ( Não foi

tevMto pelo orador). - Sr. Presi
dente.. 51'S. D.eputados, talvez porquc
0f5 mmeiros nao ~~.1am muito Incllna
(iOS n protesta1'; talvcz porque tenham
um sentido d'c ordem muito apurado:
talvez jlQrqu!!"teilham o seu t.erritó
:l'J() em cond:lçocs geográficas diferen
tes das dos outros Estados: talvez por
tudo Isso, os prub1nmas qUe se apre
sentam ao Brasil ,M.,." l'epercussâo cm
Minas de jeito a rerir o nosso E.~tado
de forma muito mais graved:o que
lIlluela que alcança as outras unida-
des dn Faderaç5.o, .

Ocorrem-me estas palavrns no mo
men~ em qUe me proponho trazer
ao oonhecimento da Casa o qUe aClln
teceu rom B economIa mineira, face
ao último aumento cto prêço da gaso
lIna.

Minas Gcrals foi alcançada Por êss~
aumento Q~ Pl'ê<;'o, de forma difercnte
e de modo milito mais gl'nVC que
qualquer outro El<tado da Feder'l~iio.
:Basta dJzer que o I1tro da I;asolinn
foi majoralfo em " n cruzeiro e vlnt ~
eC!ltavos acima do estabelecido para
o Dl.strit(J Federal. Por qUe esta ,di
ferenca? !'timos p:oeurar as fontes
determinnntes oeste aumento() e o
Conselho Nacional do PetrNlpo ale
gou 'que tal e1e,·ação de orêco foi
motivada pelo transoorte d'?ssc' com
bustl'el do Rio para a Capital de
Minas.

o SR, RAIMUNDO DE BRITO IX: qualquer rormn, portanto, a
Agunrdnrel, então, SI', Prcsldcnts a economia mineira sente-se prejudí
OIJ1)rtunjd'a~e para defesa do pl'a.i~to, cada c os intermediários, os donos
(IUe pasxo as rnaos de V, Ex," acorn- das "bombas" de gasolina locuple
panhado das devicas cópias c do tcx- tarn-se com os haveres que perten
1~ da lei que me prQponho reíor- cem, de direito, à economia dos mí
mar , neíros, porque, recebendo a gasoI!-

Faço um apêlo nos SI'S, Deputados na, quando nada parte multo ímpor
)10 .5e!:tldo de qUCaCompanhel11 com tante désse combustível POI' via Iér
atençãe o desenvolvimento 'da ma- rea, êsses distribuidores cedem o pro
téría, que, é de suma Importância, duto aos' consumidores pelo preço
Del de mim O qUe foi possvel no esta belecido para o transcortado por
sentido de atender aos apelos inciu- via rodovíárta. E a srtuação, pa
síve, do próprio Poder ExecutIvo, que rece, não tem leito, porque a cen
enviou para esta CaSa men.sagem M- trai do Brasil - alegou' ontem o
licJtand'o n reronna uI'gente d::. lei ilustre Ministro da Viação,. - não
dos executivos fiscais. 'poder darvasão aos pedidos que

Estou certo ele qus a Câmara ape- lhe são feitos de interessados em
sal' desta quadra tormentosa que vl- t~anspo;rte, !;~~s, se essas ~eclara
vemos, apesar d:c IIS atenções 'lerem çocs, vem a pUbll~o" elas, sao des
prefel~cntemente ,solieítacbs para as mentirias pelo,. !1!'OPl'lO ~lr~tor d~'
questões de mterésse P01tlco-partíciá-1 central d~ B. asll, que aiega estar
rio, examinará com cuidado e vigl- em c~~dlçoes de fazer o transçcrte
l:lnciu os têrrnos em que proponho pela via fzl'l'c.a, , ,
esta reforma. Conto com essa ccln- !~a um órgão quo supervisiona e
boracão. reci.,tra11do a satisfa,ção de dírlge o assunto em nosso pais: o
haver prestado ao meu país um ser- Çonsdho Nacional do Petróleo , f:
'VIÇQ qUe consid'el'o relevante porque ele que determína o preço do com
diz respeito de perto com' SI' bustíve; nos varies E;tadQs da Fe-
mais altos ínterêsses. lMUit~ b~~~I~ deraçâo. <? ,c0nse}ho é dmgld'o por
muito bem Palmas) , um alto ef!,"illto publico. por um pa-
'. trio ta de fibra, que, estou certo, ten

do conhecimento destas minhas pa
12.. \'1'no5, irá p1'OCUl'Rr .resolver -ü as ...
sunto.

Todos clJ:!ejamos que a matér13
seh resolvida, que o C.onselho .Na
cional do Petróleo determine o pre
ço da .gasolina pa:a Minas G'e~ais,

tendo em vista o transpo~te ferrll
viário. Não é p,JEtil'el Que pa:;ue·
mos o tl'ans;:orte rodoviário, - por
tanto um transpo:'te muito mais one
ro~o - que paguemos em um pro
duto :<jue é tr:lnspo~tado em srande
qUantidade pela Via férrea. Estou
cert<Jde que o Conselho Nacional. d'o
Petróleo ou....irá o apélo que lhe faço
em nome da eJ:onomia mineira, no
~ntido de uma revisão no' preços'
da gasolina para Minas Gerals,re"
vl!ão que expressa a mesma justiça
com qUe aquele órgão trata todos os
wuntos do Interés~enacional,

A respeito dêste aumento, recebi
o' seguinte oficio da Assoclacão Co
mercial de Minas. que passarei a loer,
a fim de fazer parte integrantl! do
meu discurso:

"Em 10 de agôsto de 1955.
Exmo • Sr. D?,!!ut,ad,C)" lJltimode

Carvalho - Palácio Tlradent-es
Rio de Janeil'O.

senh('~ OCputad'Os.

Tendo ií Come1ho Nacional dOPe
tróleo pro)l<ll;to, poela segunda Vê2
no co~rontoe ano. novos pr€ços para
05, combustlvels e lubrificantes, esta
Associação, anto!! a grave repercussão
Que n elevação proposta e il\. homolo-
gada pela-' COFAP, tera sO,bre li. eco

,E porque êssl'" transporte l?t' faz por n'Omla dêste E;t~do, d~~iboerou diri
via ro!'lol'iárla foi encarecido dessa ;:11' às Rutl.lrldad€5' reS')(l!:sBve-is pelo
mnnt'lra, a~sunto. c.alorooos ap,~J()S no ~entldo

Ollt,ros Estados: entret:'ll~tCl, mais I d~' que a m'did~ seja con\'mioente
longlnquos qne M:nas Gerais, r.âo-fo· mznte r~xaminada,
l'lUn atln!!,ldos t:1() fOl'tPmentl'. porI'U,~ Como. deve ser d,~ co,nbeclmento
o transl'ort~ l'~o se f~7·, nem 0P fa z d,e V, ExeJa, Os J10V,OS preç-os ora
por \'la rocl'oviârla, Mas, a in,illstk3 vl~entes tiveram uma incidência
contra Minas (> ,111st~mt'ntn essa: m~ior sobre os c~l1s'umJdo='es da l'e
qunndn !"iP mR1of;t C"I !"...~co d" :'''rt'l.. gHo cznt,ro ..m1n·~ira, qu~ !lass3!'Rnl
bustlve1 tem-se ,em I'ista o ptéço (l,) 'I pagar CrS 5,QO por litrQ de ga.'o
transpC?rte rodo,'uÍ1'lo, Mlna~ Ger~i~ lina: A maJoração daqueles pro
/) st:l'Vldn pelaorincipnl ferro"i,a d1 dutos para o nOSS,J Estad'o foi a
Nnrno, :' Estl'acra nf Ferro Central maior de t-odo o pais e elevou de
do Bras!l Que. consultrld~ pela Asso- oitenta centa\"os l1ara um cruz.eiro
clnÇ'lio() CQmerclal d'O E,·tnôo, rfj~nt,e e vinte centav-os a diferi'nc5 sóbre
da resposta do Conselho Naclonn! M {) pl'eco da g.a,solina entre esta Ca
Petróleo rehth'ammte no a"",~nt()~" pital e o Rio de Janeiro.
lJ1"ê.t'o da. gasollna.r~~"ondeu, ':'eJ5' Resp,ondendo ao ap!!lo que llle di
'Voz do seu qiretor. estar ~m c,,,c1I - ~lgim"'s nos'mtido de qUe fóSSil o
I'i'i~~ d'" t1'a'1,..."~tnr " """"1lmotl''''! rl~ R~l1nto re~onslderadl'. (lSr. Presj
tlu1.ra parte a~I'Rnça Belo U"rlzontr dente do Conselho Nacional do Pe-
, Montece. T",'rém I1U' sendll (') t,.~"s- tró1ro t~l1t6l1 justificar o .tratamen

porte. em Mlnn~: fl'ftn. de prelerên- to da.clo,a Minas Ger:J.ls oom a.:s !lon
cla ll'cJo Fisteml'l ro~vlá,.jo IlAlie rio dlçõe.s de .,tran,Sferéncla do produto
llfJmbwtvel ê parn lá l'm'!o'l11 nOI' vl~ para onos~o E!:tad'o,' f-elt.a. segundo
roà'o"llhJa l' venrifd", t."rlo ,,'11 \'l-t, aleea, con'slderando o traMll'Or'e,
o~ ônus. dê~l' trans':'(Irte, pnOlUl"t(\ Parte por. via, r'odoviãrin, cujo frew
outraPRrt,f' alcança ',Hpl" Horl:",,.,t;. é mais oneroeo: . .
liórvia férre~e.. (o ~"t''l,'veno:l'''o 'Con.parecend,o 11 .sed- des,ta' MIlCl
rom ,o /I"n1P~to 'determinada ]ielo ~lRÇáo. em malo 'do corrente aSlô, . \l
trall~porkl rodovlArJo. Sr, DlrelJr da Central· do Braall,
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fiscnlizaçãll de documentos e vermo
cação de I ,Iatórios. Problemas de
enorme importância econômíco-so
ciat, como os da ratscneão de ouro e
da garimpagem da pedras preciosa.
e míneraís raros, são deixados à mar
gem, Sur,re como um 1101'0 problema
o aproveitamento índustríal ela Enet'
gla Nuclear, Todos os Países ativam
os estudos rclnclonados com as pes
quisas Que se prendem a nova con
quista da técnica a serviço pacifico
da 11umanidade. Sei 'que êsse estado
de coisas vem senJo destacado pd~s
sucessivos dirigentes do D. 'N. t'.
M., seja nos relatórlos oücraís. seja
em conferências e artigos publícados
nas revistas técnicas. Mas ignoro e
apreciaria saber QU~ providéncras es·
tào sendo tomadas pelo Exe~u~:t;()

para c-~l'l'igir essas dcücíénncías, essa
situação angustiosa de Setor Mineral
a do 52tor Energia, 'Iue alguns V<'''.
níccs, por exagero talvez (é S. Ex."
quem nos pode informar), npelídaram
de "descalabro"?

Precisando minha per,~unta, Inda
h:O de S. Exa., o seguínt i: - se pro
cedem as crtttcas- que se roeem a lai.
ta de atuação do Departamento 11;'9.
cíonal da Produção Mineral e quais
as provídêncíns que estão seudo te
ma das ou serão tomadas para eorrt
glr essa sltúaçáo? Se 5. Exa;, jUlga
que a criação do Ministerio de Mitll1lõ
e Energia é útil ou Indispensável pa
ra elevar a atuação do poder púb!;~o

fi altura das necessidades da rnínern
çâo, da metalurgia e da prodrcào de
en~rgia? Se os Códtgos de Minas e
de Agllas Vigentes são satisfatórios ou
careC2m ser reformados? E , an:;"l•
mente" caso S. Elea., também dUl
indispensável a criação imediata' co
Ministério de Minas e Energia. ;)e.,'>
vênia para sugerir, não ao Ministro,
mas ao Engenheiro Ilustre e objetivo
Que e s, Exa., com a farta assíseén
cía técnlca de Que dispõe, a elabora.,
ção de um ante-projeto de lei ,:ri"tl
do o novo Mln.istérlo. que seria ~nca.
mínhado ao congresso co-no inicia.
tlva do E.'Ceclltivo, 'facilitanelo a ta
reta d...'-S legÍ$JadlJr~s.

Como ainda não me tenha sltlo
enviada a resposta d&eJo do 5ennor
Ministro da. Agricultura as i~\nlinte,a
Informações:

1.°) Qual o valor da produção' ele
Belte1'l'tl e Fordlândla, ano a aM, de
1949 a 1954, e quulB as }lrovldência,s
que estão sendo tomadas, no Il)om~n-.

to, r,ara. inerementar a produçlo C1.1:
bOI'I'acha nessas Pl'opt'iedades?

2.°) Se· l'ealmente julga o Senhor
Ministro da Agricultura necesililrio o
emprégo da :rba de 20 mOhõea a"
cI'uzeiros, na torma pl'evlsta pelo a.lu·
did" projetc número 1'I3-55?

3.°) - Tendo em vista a cOlwent·
êncla do Incremento do pla.ntio de se
I'ingueirllll e da produção de borra
-cha.. se existem. planOli nesse sentido,
e qual dêles está em elCeeução?

Sala daaSessões, 25-8-55..,- Ga-
briel Hermes. ',,'

• :m
SenMr Pl:esidente:
Desejo do 5enhoOl' Ministro da Agri

cultUl'lL a seguInte informação:
QlIalB a.s provlclênclas :.omadas par",

a ul'gen~ construção de armazéns e
sllca destinados a eltocagem ~pr~r

VIlI;âo do trigo e de outras cereaLs.
Sala c1114. sessões•. em 2G !'.le &S'03to

de 1955. - Flare/f.l!4-CUnItCl.

2,°) E a Refonna Agrária?
26-8-55 - Rogê Ferreirn

Quesitos eferecínos .ao exame
do Ministro da AgI'jcultLll'a.
pelos Deputados Rogê Fer
reira, G~briel Hermes, FIo·
rés da Cunha, Iukishiqne

. Tamura e Martins Rodri·
gues.

8 - Segunda discussão do Projeto
n.s 447-A, de 1955. que altera a redu
ção do artigo 66 do Código Nacional
de Trânsito (Decreto-lei n,> 3.651, de
25-9-1941), permitindo, em casos ex·
cepcíonaís, a autorização para trans
porte coleU1'0 de passageiros em veí
culos comuns.

Levanta-se a sessão às 18 horas.

(I)

Sr. Presidentr.:

São os scgundcsos quesitos que de
sejo que o SI': Ministro da Ag'l'lcul
tura responda:

1.0) quais a providencias tomadas
por S. Ex.·, C-Jm referência à polt
tíco Agrária?

(1)

Sa S. Exa.• julga Que o Departa
tamento Nactonal"lla Produçáo Mine
ral deva continuar fazendo parte do
Mtnlstérlo da AgrieulturFl. ou se con
corda que. devido ao grau de indus
trialização que vem atingindo o \l2.lS.
merece êle ser destacado e ampliado
dentro de um novo rmnístérío, que
seria o Mlnis~él'lQ d eMinas e Ener;in,
já 'previsto pelo Legislativo mais am
da não objetivado?

(14)

ORDEM DO DIA

Qoiás

Ounha Bastes - u,o,N

Emlval Caiado - UDN'
Mato Grosso

Jl>sé Fragelli - UDN'

Ponce de Arruda - PSO

Saldanha Derzi - UON

P~l'aná

Heitor Filho - PTB
Luiz Tourinh() - PS?

RafMl Rezmde - PSD

Reocha Loures - PR

Santa Catarina

Aderbal Silva - 1'50
Eilas Adaime
Jor~e Lacerda _ UON

Rlo Grande do SlI!

Adl1lo Viana - PTB
Danlel Dlpp - pTa

Fermndo Ferrari - PTl:s

Jcaqulrn DUI'vat - P5D

Silvio sanscn - PTB
Vitor Iss ler - PTB _.

3 - Segunda discussão do Projeto
n.· 4,076-A, de 1954, substitutivo da
Comissão de Finanças. que dá quita
ção aos respons9.veis por dinheiros pú
bllcos, aposentados, desde que não
j,aja contra êles prOcessos de respon
iabllldade. .

4 - Segunda discussão do Projeto
n .... 4,382-A. de 1954, substitutivo da
Comissão de Finanças, que concede
uma pensão vi'alicla de Cr$ 1.800,00
a D. Gallriela Portela Fagundes, Pl'O~
genHora do falecido Capo Mario Por
~ela Fagundes.

(Em prioridade)

1 - Votação do Projeto 11.' 564, de
1955, qUe institui a cédula única de
votação, anexado ao de n ,o 525, de
1955; .tendo parecer da Comissão de
Constitutção e Justiça sôbre as emen
das de plenário e adotando o primei
ro como substitutivo do último.

(Em Tramitação Ordinária)

2 - Segunda discussão do Projeto
:l." 2.061-A, de 1952. substitutivo da
Comi5são de Transportes, Comunl:a
~ões e Obras Públ1cas, que autoriza a
construção de ponte no 1'10 Paraopeba,
Estado de Minas Gerais.

o SR. PRESIDENTE: Senhor Presidente:

Levanto a sessão designando para Deseja do Senhcr Ministro da Agri-
'a exrraordmârta, noturna, a ~e~uint~ cultura as' seguintes Imormações:

Quando o antigo serviço Geológi-
co e Mtneralógi co do Brasil. mercê (lI)
da Reforma Juarez Távora, foi trans- .
formado, em 1933, IIO Departamento pelo requerimento número -t97, de
Nacional da Produçáo Mineral, pos- leS5, 50licltel a· S. Exa., o 3al1'10r
sula o Bl'asl1 uma indústria lnclpien- Ministro da .-l.gl·lcultUl'a, infor:nações
te que apenas com:çava a consumir QUe me possibilitassem ~Ia'xlrl\l' no
matérias primas minerl:l.is. Foi nas Projeto que tomou o númel'O li;1 dI!
duas últimas décadas Que nussa' lU- 19550. encaminhaào 11 Cll.mara pejo
dústl'la deu um salto e passou a e.xi- Elemo.• Senhor Presidente .e1a Repu
glr essas matérias primas, que não bUca e qUe crla......no Munhilllo de
mais podemos importar, pela escass~z ·Santarem.E:5tado do Pará, o "Esta·
de divisas, e que nio, estamos, ainda, beleclmento RW'al do Topajós".
apal'elhados .para pl'oduzlr nas quan.
tlelades reclamadas. Como exemplos,
cital'emos: carvão b~tumlnosó, anLra·
cito, petl'óleo, enxOfre, certos refratá
l'los, cobre, zinco. chumbo antimOnio,
esu'anho, bLsmuto, mercúrio. ]ll'ata,
cromo. vanadlo, etc. De ~onceituados
eng~nhelros e mlnel'adores tenho ou·
vido que o ,Depllrtamcnt() da Produ·

5 - Segunda discussão do Projeto ção Mineral 'deixou. hâ. multo de ser
1\, u 4,965~A, de 1954, Que ::Iu\orl.:a o o grande fomentador da nossa mine,
Poder Executlvo aabrlr•.pelo ..~inlS' ração e já não se acha em condições
térlO da FaZenda. o. crédito ·specuI! de atender slquer aos serviços de ro·
de Cr$ 164.905,2,0.00. para compietal' ttna, InIbido' de ex~cut~r sua fun.
pagamento devido aod MunlCiptos. nc çãn lll'imacial que seria a de valorl.
exerciclo de 1954, pela quota d~ 1111· zar, através da prospecçào, os dlstri·
~ó;to de renda que lhes é at:'ibuida tos minérios que, jll>r motivos divel'sos
pela Constituição Federal. não estão sendo' pesqulsados pelos

6 - Segunda discussão do Projeto particularcs. O mcsmo acontece cOm
n' • 259-A. de 1955. substitutivo da Co. o estudo dos rios pal'a seI'em apro·
missiio de'Rlnanças, que autol'iza o Po- veltados como fonte de energia Te·
der ExecutIVO a abril. pelo MlDlstP.l·IO nho inforlnações de que o quadro de
da Educa Cão e Cultura o créd.lto dt geofisicos. da Divisão de Fomento da
Cri 600.000.00, como auxilio '\0 ,VI Pl'odução Mln~l'a! há mais de q~inz~
COD2l'esso Nacional de Jomallstas: a an08 perdec seu ultim() elemento. que
reallzar-se em Belo HorlzoMo, em J\I- não se. fazem mais investiga~ôes. mi-
!!lo do conellte ano,' . neraldogenétlcas; qUe estudos de hi·

• dl'Ogeologia não exiBtem mais; que a
'7 - Seg-unda dlscussiio do Projeto Divisão de Fomento catá incapacitada

n.O 428-A. de 195ó,queautol'Izaa de prestar auxfllos aos mineradores,
emissão .de selos postall comemo~ati· seja deoràem material (empréstimo
vos do ~cinquentenarl" !la morte de de sondas, comprellllores; tratores, 8i.•
Dom Joao Batista Scalabrinl, funda gaa. mesas vibrantes. etc> .• ·seja. uma
dor das ,Ordens dos Faelres ,)arlistas 8Imples~latt!nda técnJca. Pelo lixo
e ctnl~ MlaalonLÜ'las. de sao. Oal'· do de seUl 'melhores técnicos, trIna
los. '. . formou-~e .l\um6rllllo burocrltlco de

Deodoro de Mendonça - PSP,

Nelson Paríjós - PSO,

Maranhão:

Cid Carvalho - 1"50.

Clodamü' MilIet - PSP

LLster CJldas· - 1"50

C-ea:'á

Adotfo Gentil - PoSIO

Francisco Monte - UDN'

Men,z:" Pimentet - P<SO

Rio Grand~ do Norbe

Aluizio Alves _ UON

Dix Huie Rosado - PI1

Paraiba

Ivan B:chara - pr,

João Agriptno - UDt'l'
Plínio Lemos - PL

Pcrnambu;:o

Anton:1> Pereira - psn .
Armando Montoeira - 1"30

Jo~é Maciel - PSD

José.Lopes ...;.. UON

:Ml>u:'~' Fernandes - P3D

Ney Maranhão - PL

Oscar cal'neiro - PSD

Osvalch Lima Filho - 1"31'

P~ul'o C-ermano - PoSO
.AIa.;oail

Armando' Lag-es ~ UDN

Eustáquio ocm-s - UON

M~delro.s Neto - PSD

:Mendonça Braga -PTB (28·

111- ~9:i5)

Segismuncio .And:'ade - trDN

Eahla

Otávto Mangabelra - Pf..
Rio de Janei:'o

Sa:unüno Braga - p."ü)

D!std() Federat

Cartos Lacerda - U">N
Il1ntan Coelho - PTB

Gurget d, Amarat - PR,

Luthc:'o Vargas - PTS

Minas Ge:'a:a

BU:tc p:nt·o - UDN

Gutli:erm!no de Oliv,e!r:l - PSD

Mi:'lo p.1Imér:o - pTB

MUlon c~mpo5 - UON

Olavo Costa. - P. S. 0.- - 1l·9

U5~)

S~o Pauto

AI\nto Andatã - PTN - (17-10·
Ig551.

B~t!2:a RJmos - PTB
-Eras!lio Macha:o. Neto - POSO

B:-oca Filho - P5E'
Cal'melo D'A~cstino - PSU

CarlQs pu;o\ - PTN

CJ.I·vatho Sobrinho - PSP

Da;:ob:rto Sal·cs - PSU

Fêrrelrl Martins - ?3~

Fro~a Moreira - pTN'

.~:âc!o Lafer - 1"30

Lauro G,Ol\~ - na
;'PBchec,,~haves ..:. P3·Q

;' P!:\Clào Rocha -- p,sp
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IV

DIÁRiO DO CONCRESSO NACIONAL (Seção I)

Quesitos oferecidos ao exame
do Ministro do Trabalho,
Indústria e Comércio, pelos
Deputado~ . Frota _Moreira,
Seixas Daria, Aarao stetn
bruch, Bruzzi Mendonça,
Rogê Ferreira, Mario Gomes
Gabriel Hermes e Nelson
Omegna.
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DIÁRIO [)O CONORESSO NACIONAl.: "(Seção f) Ag6sto de 1955

ERRATA

4) Qual o montante das ôespesas
com os referidos serviços, específíea
dos os gastos Com pessoal?

5) O inquérito, que está sendo pro
cedido na. Comissão do Impôsto Sin
dical, Iímítou-se aos anos de 1951 11
1952?

DISCURSO DO DEPUTADO ROQ:/!:
FERREIRA, PROFERIDO NA
SESSAO DO DIA 22 DE AGOSTO
DE 1955, QUE SE REPRODUZ POR
TER SIDO PUBLICADO COM IN
CORREÇOES:

CO. C. N.- 23-8-195li - Pâil\1::1s.m - 2. U coluna). . .

VII
Senhor Pre~idente:

De<;ejo perguntar ac E=o. Senhor
Minilltro do Trabalho, Indústria e Co
mércio o seguinte:

1.0 ) A que causa atribUi V. Excía.
o desequíhbrío financeiro das institui
ções de previdência social, destacada
mente do 1. A. P. I.

2.O) O abono de emergência aos
aposentados e pensionistas, no valor ct.
30%, determinado pela Lei n.O 2.250,
de 30 de Junho de 1951, faz-se obriga
t6rlo pejas instituições de prevlcências
social. embora sem a necessária co
bertura financeira? '

3.°) Poderá V. Excia. informar se
a verba destínada ao D. N. P. S.
(nexo 15, verba), fixada no Orçamen
to Geral da. União, vem ou não sendo
liberada, nos têrmos das leis que a fi
xaram (Lei n.O 159. de 30-11-35, 'e
Lei n.O 2.250, de 30-6-54)?

4.°) Determinou V. Excia. o res
tabelecimento da asístêncía médica
pelo 1. A. P. I.? Caso afirmativo.
quais GS recursos Iançados para a
concessão do benefício?

5.°) Na opinião de V. Excia. o
Projeto 0.0 4.748-B-54, de autoria do
Deputado Fernando Nóbrega, resolve
ria. a aflitiva situação -econõmíco-ã
nanceíra dos· organismos d& J)revldên-
cia S<lcla1? ,

li.O) Que medidas poderia' sugerir
V. Excia. para a sobrevivência do
noS/lOS slBtema previdenciário?

Sala das Seseões, 26 de· agéisto de
1955. - Gabriel Hermes.

VIII

SR. PRESIDENTE:

DtlIeio propor ao ar. Ministro do
Trabalho Jluando de sua volta. & Câ
mara, aobre os seguintes tóPLCOS:

1 - Quantas slndicl\nclas se pl'<lces
saram antes de SUA gestão às atlvida
c1es c1a Comissão c10 ,Fundo Sindical e
quem ordenou aquelll8 providênclllll?

2 - AJl slndicancias feiUls sob a.
gestão do atual 1l4ini6tro se eIltende
rll.!1l a que perJodos e quais ~lH..rjtérlos
para se llmitai a uma fase, no tempo?
ção?

3 - Que despesas tem te1to o Fun
do 'Sindical na presente al1minlstra

Sala das sessões, 25 de agOsto de
1955. - Nelson Omegna. '

terminallefo • abertura. 40 lnquél'íto
na f<lll'1I1a por que o fêZ?

10 - Por que somente ee cingiu a
comissão de inquérito ao perIodo das
administrações João GOula.rt e Hug.J
de Fa.rla?

1/) $e, pela. pOrtada. de JLO 10. o 3S ~ Por que verbas a.utorIzoou V.
então Ministro do Trabalho, sr. Joãoo Ex.- o emprêgo de Cr$ 18.000.000,00
Goulart. revogOU o a:rt. 59tl da Con- na. oonstruçâo de casas :para. traba-
'olldação dtloS Leis do Trabalho, que lhadores em Silo Paulo?
atribUi à Comissão do xmpôsto Slmil- 36 - Pretende V. Ex.A não fazer o
cal gerir o Fundo Sindical? Qual:! as UIlO dos quarenta e três mllh(X!s de-
:razões apresentadas? Se constitue . té posUsdo sa prazo fixo?
enme, a SU8PCnsão, mesmo temporá- 11 - POr que se tem omitIdo a 3'1 _ Quanros servidores V. Ex."
:rIa, da dita Com!.ssão, criada por Ld o p~esente a adminllltraç:l.o HUgo de nomeou para eIS e para CTOS? Atenciosas saudações - Mario Go-
:F'ederal? Foi criada, pelo Ministro FarIa? . 38 - Qua.ntos servidores da OIS e 1nes.
Joílo Goulart, uma comissão Inter- 12 _ Por que não se n,puraram as da CTOS V. Ex." demitiu?
Sindical? Dita comissão tinha exís- írregularídades pcrventura praticadas 39 - Qual o, quadro de servidores
tencia legal? Quais os seus membros? na. administração de V. Ex."? em março de 1954 e qual o quadro

c) Se nas operações 1eg:J.1izadas atual na eIS e na eTOS?
pela Resolução 1.812,' de 8 de junho 13.- Quem é o presiCl~nte da Co- Sala das Beseões, em 26 de agOsto
de 1954, - segundo denunciou, nes.a míssão de Inquérito deSignada pela de 1955. - Aarão steinbruch.
CaBa, c Deputado Carlos Lacerda, - Portaria n.o 185, de 31-12-54?
exist€m despesas novas incOl'pol'adas, 140 _ Nílc é o :oro Tede~co apenas IV
"em ofíícíos com datas razuradas, procurador Interino da. Procuradoria SI'. Presidente:
1P0rtar ias com datas falsificadas", de Jutsi"R do Tra"Olho?

~ , . '..,.. São os seguintes os quesitos que re-aparecendo em todos os documentos,
corno responsáveis diretos, .cs Senha- 15 - Sa1J.e V. Ex.a inf<lnnar se quelro sejam formulados ao SI'. Mi-
res José Gomes Talarico e GIl'oel'tO pode um funcionário interino perten- nístro do Trabalho:
<:rcckatt de Sá? cer a uma Comissão de InqUérito e 1 _ Em que se baseou o ~4inistrt

d) No processo 972, de 8 de mar- presídí-la, maxímé quando responde do Trabalho para. baixar Portaria
ço de 1954, há uma petição requereu- ao Inquérito um procurador efetivo? obrigando o desconto no Banco do
do Cr$ l.OOO.UO~',Oo, cem despachos 15 - Que razões teriam levado V. Brasil das parcelas destinadas a entí
favoráveis. pur ordem do então Mi- Ex." a. desiznar procuTudor interino. dades sindicais do segundo grau. sem
nístro do Trabalho sendo que os des- Dl'. Salvador Tedesco Júnior. para e exame e contró1e dos sindicatos?
;p.aC110S têm data anterior à entrada Comiossão de Inquérit::l?
d f Id ' • ? A. d no 2 - Qual a aplicação do Fundo So-

a rem li petíçac •.,., espesas, <. 17 - A portaria en1 cue V. Ex." cíal Sindical depois de 24 de agósto
caso afirmativo, neste processo, estâo designou a Comissio -de Inquérito, de 1954? Em que foi distribuída a ver
com?rovadas? . assinou-a como Ministro ou corno ba.? De quanto constous.Quais os gas-

e) Foi concedido, através do pro- presidente da CIS? tos das Comissões de Impósto Slndl:al,
cesso 608, de 15-2-54, um auxílio de

· Cr$ 1.500.000,0'0 para li realização de 18 - Como poderia V, E,'t.", se as- por ela atendidos, Inclusive os relatí-
comícícs em favor .do salário mini- sínou como Mínístro de Etsadu in- vos a publicaeêes? Qual a Importância
mo? Essa finalidade é regular e 10- aluir funcionário .autárquíco, poara desviada para a manutenção de Ser
gal? Foram os próprios petíci-márfos, apurar atos de ssrvídores públicos, no viços do Ministério do Trabalho. o
no caso de resposta afirmativa. ql1'" caso o Sr. Bertho1et sampaio,' do balanço minucioso dêsses gastos e os
receberam o mencíonado auxilio? IAP13 para a Comissi:o? comprovantes de tódas entradas e des-
"".., - d' . dest pesas da C.I.S.?........ste comprovaçaa uo emprego uesca 19 _ Se assinou como presidente
vu1t<l5l\ verba? d CI i l' . . . 3 - Qual é o critério que se seguiu

f " f i dld t . do a . S por que nc uir servicores pu- par" instaurar inquérito sôbre os gas-) ~eo conce o a raves • btíeos, no caso, o interino, DI'. Te- ~
Pro!esso 1.550 de 22 de abril de 1954, desce e o sr. Waldir Leite, sUba1tel':' tos do Fundo Social Slndi~a.1. por que
uma suplementação de verbas, no va- no do Dr, Gilberto Crockn.tt de Sá, não abrange tôdas administrações e
lor de cr$ S20.00ll,Oll, SOlicitada pilla para apurar re~ponsabl1idades da por que foi gasto mais de melo milhão
Plretor do serviço de Recreação O~- CIS?' de cruzeiros na manlfesttlÇão oflcial
râria. não havendo comprovação de de I.' de Mala?
espécie. alguma das despesas feitas? 20- Sabe V. Ex." qual a figura- 4 _ Quais foram os motivos· da in-

g) As mencionadas .verbas, cons- ção ju.ridica da eIS? vasão dos dois. sllidicatos dos portuá-
tantes de tOdas as perguntas ante- 21 _ Sabe V. Ex." o que determina rios de Santos e da destituição de suas
riores, beneficiaram, no tOdo ou em o alt. 59iida CLT, letra b? diretorias?
parte, elementos reconhecidamente
comunistas, fichados pela policia? 22 - Sabe V. Ex." qual o plano sis- 5 - Em que se baseou o Ministro

h) se através dos referidos inqué- temático da CIS que foi aprovlldo até do Trabalho para proceder contra os
rItos, ficoU apurado ex1Stlrem ou te- a. presente data? , por.tuários que reclamavam o cumpri-
rem existido, atividades de caráter 23 _ Quantos 'r>ng"'"mentos teve A menta de um acOrdo de q\1e o próprio
lucverslvo na atuaçíl.o dos dirigentes ...... ....... MTIC partlelpara na sua. ela.boração?
do Fundo SOCial Sindical? eIS? 6 -DeBCOnhece o :MTIC o art. 158

i) Se ditas atividades, por acaso 24 _. TEria. sido o orçamento de da Constituição, a Ata de Chapaul-
descobertns, tiveram, ou não, liga- 1955 aprovado d,e aeõrdo com o plano tepec e todos os aCOrdos internacionais
çõcs internacionais? .slstemátlco de 1954? Quais as provas? firmados pelo Brasil com1ll'ometendo-

Sa.1a das sessões. 28 de a$ôsto de 2& _ QuaL~ as finalidades da. se a resguardar a livre organização
1955~ .- seixas Daria. C'11OS?' sindical e o direito de greve?

Sala das Se:>sões. 26 de ngõsto de
III 26 - Tem V. Ex." permitido que 1955. -Bruzzi Mendonr;a.

os gastos<1a CTOS se cinjam às fi- V
PERGUNTAS DIRIGIDAS AO SE- nalidades? Provas. .

;mrOR MlNISTIlO DO TRABA- 27 - Por que verca recebem gra- Senhor Presidente.
LHO, INDoOsTR!a E COM1!:RCrO tificaçôes <JS funcionários do Gabine- São os seguintes os quesitos que cie-

te de V ..Ex,"? """anto recebem da sejo sejam submetidos ao Sr. Minis-
1 - A Con\1s.sij,o do Imp&to SiMI- ... ~ tro do Trabalho: .

cal não é' dirigida. consoant~ o dls- CTOS ou da eIS? 1..°) Por que alntencional e ilegal
posto no art. 595 da e. Li T .. por 28 - PoI' que V. E%.A lieria deter- protelação da posse da nova díretorlll.
umOrgiio oolegiado? minado se gaStasse cr$ 512.-1l00,OO na do Sindlt:ato dos Bancá.rlos de Slio

2 - Qual o órgão sobsIano da OIS promoção de festejos'em 1.0 dc maio Paulo. Há seis meses eleito por maio·
competente para decidir SÕbre a l'e~ dãste 1UI0? rio. esmagadora, da classe e em con-
llUlarid:ul.e dos atos praticados pela . , diç6es regulares? '
lldministraçã.o ela eIS? 29 - Entende V. Ex." que o Fundo 2.°) Qual a razão das Suee.ss1VIlS in-

3 - Sabe V. Ex," informar qual Social Sindical deve f<lrnecer nume~ tervençóes nos Sindicatos ....RoUé
o perlodo em que o ,sr. L'oâo Gou- l'árlo à Rádio Mauá? Então por que' Ferreira.
1llrt foi, por fôrça do art. 595 lia :;;. autorizou V. Ex." o ac1lantamento de VI
L. T. presidente . nato da CIS? Cr$ 700.OOlI,Oil? , Sr. Deputado carlos LUZ. Preslden.

4 - s'abe V. Ex." informar quanto 3D - Qual a arrecadação da OIS te dá CAmara dll.'l Deputados. /.
liC gastou na eIS d-õ 1.0 de janeiro a <lesde a sua ln8ta1açAo?
1.' de março de 19547 '31"_ De acordo com os dados con.;:- Na ,interpelação a que foi cha.mado,

· 5';" ~ual'o saltio deixado no ano tBntcs c10 relatório da eomisslio ins-' nesta Casa .do Parlamento. no próld-
de 1953? tltuida POli' V. ll:l;.~ pela Portaril1 nú. mo dia 2 de setembro, o Sr. MinIstro O S" "OG" ,'ED"'''IRA

7 - seo pader soberano da OIS mero 125, de 15 de setem'oro <1e 19,54, do Trabalho. c1esejo queS. Ex.lI, por &l. ~l ... &\N;o: .

ê o seu Ól'lrão colegiado, fQ1'amou qUAl. disC1'lm1na<iamente. a .arrecada- intermédio da,M~a, r~,~ponda às se- (P<lra uma .comulldcaçaol <NiI.o foi
não os ates dO jnrIodo. em que tal ção e 11. despesa da OIS, a.no por ano? ·s~te persuntas qeu lhe VO\1 formu- rel1tato pelo Orador). - Sr .!'resl-
seu presidente o Sr. João Goulart 32 - Quats 08 saldos de 1953, ~ lar. aentf', os Jornait;l. ele ôom1ngO pubU-
aprovados pelo -plenário? 1954" . 1) Oomo vinha e como está sendo oaram um manifeska.sainado pelo

$ - Por que V. Ex.~ não determl- 33 .- .QUais OI anos em· que com- tl.dminlstrado· o Fundo ,Sind1cal?' . '. Sino1lCll.tiIlbi. .EDn1rega.,Ci<le em esta.-
, 'Dou ..se procuusseverlfiC'J.1' a respon- prova4amente, hOl1ve déficit nll. eIS? . . . _. " '. Delecl111entoa OIucárIQtl ao Eatal10 de
· .abllidade do plenirlo dfO OIS Dll ,.. -.Julgou a OIS .alcontas:\!- . 11); Houve alguma mocUfiI:açAona SI.o FalUo, no qual.Ple dec1lU'Jlo tua-

c ''-Pur.açio de atclfi l)resumidame~(~e J1'- 1~tea ao exercício de li54efora111 estru.turado .órBAo lncumbldo d~ lIc1-' t1vamente:, ,.' ."
: .·····zeiU1&t'es. . , as mesma.lremetldas .com ,.apro.- ministração d~ Fu~dll? '.. •. ... '''Wo&el.s meleaJá, Qü,; lerg-.:!•.~ seV. 11:.- ~ OIS é IIp!ln&s o 'VIÇAo.. . -OU,. .~ d~ V.• EX.-. PU.a.(l 'l'1'..I-.1) PPde~.. a .etlcI6.• .De.1a.dOe, ;lirll'alll.... M. ele1goei para reDlI9,'. ' .. _

:;';'~te .natD JlGl' fArça·. de 1el])1o .1lI!D&1. de 0l1IltU, dentoto " do llU'aIOaervlç08. mHleos • ·:.caa.ta·.'l'aDIoçlo;" -diretorla, dõ8indlc&1o.
;:~:;~.~;.'.,t~O::;&l~ ~e,~Ullt1'ill~de-, ~!:~~~~'t1vo,por (jue?, BII1lb1~ .,' ,,~;;," "":":i,;>' '"':'~:':~:)~~~:._,:".," ,_<

.~'.' ..
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SECRl:.l ARIA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

eessoe é. P. I. 3.257-48 e 3.7U4
de 1948;

3." Quem chefiava, nessa épor.~·.

a 'I.' Inspetoria Regional do S .
P. I., com sede em Curitiba?

4.o Se foi sugerido pelo então
diretor dêsse órgão ao Senhor Mi
nlBtro ela Agricultura a de~\u'ola
do mencionado aeôrdo, baseado
no parecer do Doutor .A&s\stente
Jurldico do serviço de Proteçlio
aos índíos:

5.° Se houve proposta do chefe
da 7." Inspetoria. Regional do S
P. 1•• para reexame do acôzdo,
o'orlgando-se o Estado a entregar.
além dos 23.000 hectares, mats
27.000 em diversas glebas o :,de
estão Instalados os Postos Indí
genas no Estado do paraná;

6.' Se aceita essa proposta teve
a mesma parecer favorável no
Conselho e do .. residente ela
"Fundaçã.o Paranaense de ceio
nízação e Imigração", quais 05
postos . beneficiados. Datas na
proposta mencionada no Item S.c
e dos pareceres do presente:

7.0 Se o G<Jvêrno do Estad.~ co
Paraná, cumpriu esta nova pro
posta e se o ohete da Inspetoria
mencionado no item 3.° e 5.' é o
atual Diretor do S. P. 1.:

8.' Se o ServiÇ{l de l?r"te~ão
aos Indlo~, de abril p. p.. a 'é o

• presnte, efetuou algum contrato
para explcração dz plnheh'03 ou
arrendamento de tenas nos \1(1';
tos SUbordinados à 7." Ins;)o"I\·:"
Regional co, sede em Cu,i:iba.
Caso afirmativo, nome dos con
tratantes e bases do contrato.

9.° Finalmente, qual o s~Jdo
existente na· agênCia do Ban~o do
Bras!l em curitiba, na conta "en
tidades pú'ollcas - renda GO ';la
trim6nlo ind!gena" em 18 de fl'orl1
de 1955, quem a movimentava e
qual- o saldo nesta data?

Sala das Sessões. 10 de agôsto
de 1955".

Requeremos, na fama. reglmen-I pllls, para tratar de assunto que toca,
tal· sejam .ollcltadas ao SmhorImulto de perto, o meu coração de
M!nlstro da Viação e Obras PÚ· brasileiro, descendente dos velhos ,
bUcall as seguintes íntormações: bravos Imtgrantea alemâes.

a) Quando passaram p'~n 11 ~ " .. " .
Administração do POrto do Rio " .
de Janeiro os armazew que es- .. •..
tavam arrendados' à Companhia .. éó': ·Ó:· N: ':':''':i3:ã:i955'''::' Página
Brasileira de Exploração do Pê-r- 5.236 '- 4.' coluna).
to e à.s Companhias Naclona',s de , .
Navegação;

b) Por que motivo .só aos fun
cionários que vieram da Coml:·a- "0 ·s;: Aib~rt~' '';ó;';'ê;'~ 'p~Ío1iiita'-me
nhla de Exploração do POrio 5úO um aparte. No momento em que V.
computados. para efzlto de tem- Ex." põe em destaque o fato de o
po de serviço. os días anteriores à Instituto Brasllelro de Administração
encampação de 1934. o mesmo não Municipal haver, após rigorosas pes
se dando quanto aos que vieram quísas, considerado o munícípío de
das companhias Naci,ma\~ de Elumenau. que V. Ex..". representa
Navegação, cujos direitos so s:;o nesta Casa. como um dos mais pro
reconhecidos a partir de :7 de gressístas e desenvolvidos do Pais. não
a'or!l de 1939. podemos deixar, particularmente nós,

Sais. das Sessões. em Ir. dê da ~ancada udemsta, de ,.•zer que,
agôsto de 1955. _ Aurelio VlUna . !neste pr~zo. hOmenagem. também..me

rece aquele filho dessa grande .cla'lde
. Justifica.ção que. após haver sido 0.11 vereador ser

....... '1 esceiente e dinâmico -?refeito, teve a
S'abe.-se que ao- serem en.....l- fortuna de poder ocupar essa tribuna

padas as ccmpanmas cttadus nol " foI cio t ,. t lmícío dêste requerimento, fi.~aU.3 para ~ ar ., ~ua erra na a .;
Admínístaçã do l?ôrto do ~t~ ele ~ SR.. HERCILIO DEEKE 
Janeiro 'res~00IlSáve1 pelo encargo Mu~to ~brlg::-do a V. E'L~. Suas p~
do possia! que a elas prestava os lav: as" ~ollStltuem uma glande 110n,a
seus serviços. O ato de anam- pala ~..l~; . ,. .
pação determinou que os FUIICicJ- ~es,e ..al?ldo esboço. solJr<e a terr:
náríos que-vpreferissem trana.nar 4Uc mais d,retal~ente tep~e~ento .r.es
na Administração do Põrt:J do Rio ta Cas~ do Con{esso. Na ":o~al, I est~
teriam assegurados todos 0$ eliTe-t f:la:- os~brc ~.1l1: :.~sd P;1l1~\PlO"I'l~~~ ~~.
tos prescritos em Lei. Inclusive se ':.s~e.lt: " 01':" e.~ e ;:.,.:,..nau
o de lhes ser contado o tempo de Just,:ment. aquele que .. !h.. a mais
serviço já. prestado àquelas Com. caro. o sentimento patllotlcC.
panhius. E~tá havendo, porém, ..
segundo fomos informados, pl'O" ••••••••.••.•••••••.•.•••••••••••••.••
funda in.iusti~a pratícada ',or,L,'a .
os funcionários que vieram dna (D. C. N. - 23-8-1955 - Página
Cias. NaciOnais de Navegação, Q 5.237 - L" coluna). "
que lhes traz graves preJulzos HOO ..
56 quanto à claSSificação para .
efeito de promoções mas' ahvla' ..

t à -ã • d Ü . _ O Sr. Antônio Carlos - Qll:mdo V.
quan o conce5.5 o e cença El(.', com tanto bl'!lho e conh<!cimentú
prêmio. de causa, fala sôbre o Municlplo I'de:r

. . dl' Estado de Santa Catarina, come. é
Visa assim, o. presente lequ~rl- inc:;tbità'lelmente, o de Blumenau, na

mento esclarecer esta situaçã? ':Iuallctade também de represer.t0.nte
Era. 5r. Presidente o que tInha dos catarlnenses nestaC:l.5a Quero

para cllzer. (Muito bem). I '.olldari:mr-me com V.Ex.","ol.gra~
Justijicaçáo ',ular-me com o Ilustre representante

OS sllvlcolas brasllelrOB, es\XI- do Vale do Itajai pelo. trabalhe de
\lados e mal compreendidos, fa- TRECHOS. DO DISC'C1RSO DO SE- L"vulgaçáo que estâ· fazendo do es-
talmente lerão exterminados se NHOR DEPUTADO HERCILIO fôrço da honradez e do progresso da-
outros rumos não fOrem tO:l1'1'ics DEEKE, QUE SE REPRODUZEM quele oo'ore povo. .
pelo govérno da Repúb\lca à ~ua POR TEREM SIDO PU13LICADOSI O SR.m:ReILIO DEEKE -
proteção. COM INCORREÇOES: Agradeço ao nobre colega.

As reservas. os denomi'caaos Colho. no Ilvro comemorativo dJ I.·
Parques, (lS tratos de terra sepa- (D. C. N. - 23-8-1955 - Página Centenoirio de Blumenau. a s~guinte
rados para acolher astrib~s Ie- 5.236 - 2. a coluna) . frase do ex-presidente Marechal Eurl-
manescentes. estão sendo ne"c- CO) Dutra: "O Brasll não esquec~ os

• S ERCtL O DEEKE seus :fjJhos, VOllSOS ascendentes e vos-
'. ciados e entregues a gran:lea e O R. H . I : 50S irmãos, que provaram sua bravura

poderosllS firmas que dêles se <Para· e:z:p.!icaçc1o pessoa!) (til o sc.~ e pagaram trl'outo de sangue. em 1865
apossam, contrariando. asalm, o S nh d Itã\l"direito de sobrevivência do !!lho gulnte cilscurso). 5r. Presidente. e· , e na campa a a a .
da leba nhores Deputados. - Por singular .

g .. - e feliz' coincidência, ocupo, peln prl- .. , ' .
Preocupamo-no com a sorte dos melra vez a mais alta tribuna dêste " ..

nossos lncolas que. num esthglo
cultural mais avançado. mUlt(l
poderão fazer pelo llrogresso da
pátria brasllelra.

Em estado nativo,. val'ando flo- Diretoria do Expediente j lS5-55. do S"nhor D~putado SilviO
restas e morrendo à mingua, I!ão Sansou. .
vitimas da civilização dos brancos N.° 1. 750 - Ao Sr. Mlnl'stro dà"
que ambiciosos, lhes' tomlAm as Seção do Expediente Vlação~ - Transmite. (l teor dos que-
terras e criam na sua alma .:l ódio sltos a,presentados pelos Senho~s
e o.desespêro. RESENHA DOSOF.tCIOS Deputados Herbert Levy. RogêFer-

O caso das glebas Indfgenll8 do EXPEDI:COS ~ira e JOão Machado ao requerimen-
Paraná precisa ser es~la:-ec!Jio. to n.o 615-55. .
definitivamente. Que foi feito de- Oficios expedidcs em 22 de agôs- N.o 1.751 - Ao Sr. Min;Stro:ia
llUS?' ComO vivem os !nulos pa- to de 1955: Mar~ha . .,.. Convida. a comparecer a
ranaenses? Qual o auxl1lo c pro- o. . ini t ..' sesslllO em homenagem ao Dia. .do
teção ·quel·ecebem? Quais ?S tlr- ~. },74~ - Ao S~::" M . s ro diA~ SOldado a. reQUZElNe dia 25 l,esta
mas 'lU . dêles s.' apossaram? Por ,fl",laçoes ••xteriores SoUclta es Câmara. .. .
que? Q~aiB Oll cõntratos firmados. c~areclmzntos a respeito da l'eallza- N." 1. 752 - Ao Sr. MlnLstro da
por quem e cOm quem?) çao da II conf-erêncla Interamer,ica- Ae:ronáutica, -Conv1.da a compare-

OS Indlos n{lo devem e não são na doe Advogados, de iniciativa dO cer à sessão em .homenagem ;80 .dl.
peça de mWleu. Têm vida: tem D,elegado brasileiro· Doutor Mário ~o Soldado, arelll1zar-se dia 25'nestll
alma; são criaturas humanas. Que Acloly, cujor.elator na .Comissão .<1e! Câmara. . . . '.;
faz o nosso govêrno, constltuldo Diplomacia é o Senhcr Deputado pe-' N.· 1.753 .- Ao. SI', Mln1stro t!a. .,-
de CrlstâoB, pela..salvação mn,'aj e reira Dinlz. lGuerra. -, Convida. a comParecer,,,". ;
econOlIl1ca domlW legitimo fUbo . . ..' ses,são em homena.lI'em ao Dia' iio ,SOb'
da terra? - Aurelio Vian',la. ' N,o 1.7i8 - A<l S1: •. Mlnistro do dado areallzar-se clla25·~tà·;C16~'.i"

'.0 §legundo tem a lleguinte rednçb.o: Trabalho'. -: R!litera pedido. lIPj.çto mara.. ;. .... .;:..' ;L::;,,:(,',}Jú;,~~:
."~~. Sr. Pl'esldente'J&, cl- do of. n,' ).22'1, de 23 de.' junhoiU~ . :.N,~ l.'lK ·,....Ao Sr;"l;'.:e:crCi~.,th

mara dos Deputados: .. " ~mo,s6bre .~ requoC:runento .núm'e~o.: ido. ~n:adO;-:.~~Dlé~i;fl~'~i\!!Itf~7n
,'.~ '.,\ ' l , ~. " ";iX;,; r;~>: :::i :~';:,;,,':,::',':~:<:,;,;:~~::' ~'<;:~,~~:~~:i~.;:~fi:*t;'"~

Nos térmOB do Regimento sC'll·
cito aVo Exa., faça encamInhar
ao Ministério da Allrlcultll~lIo 0
seguinte requerimento de Informa
ções:

tiEClUEI1IMENTO .

1,0 Se iol cumprido o l)CÔl'U~
rlrmado entre o MtnÜltério da
AgrlcultUl·.a e o Govêrno .io Es
tado do pat'aná, pUbllcad:l no
"DiárioOj(cial de 6 de ju!t1o de
1948, página 9.860. acOrdo ê~8e

referente a. terras Indlgenas, 011'·
culadas em 1D7. 000 . hectares, em
dlverall8 ,glebas e 'lUl! ioralO l'e
duzldas para 23.4100 paslllmdo
para o Estado. 83.400 hectllJ'e,~,

...··2.°. Texto .das·· propOfltas felta~

.pelo·Senhor JalrFurtado ,B,'aros
~<lel'4elreUeõ.comtante8 ~O! \11'0-

80001' da. class;. ~ favor da. oba·
~II. n." 1 que obteVe a maioria
el< ressíva. doa votos da nossa
ea.tegoria proflsslonal. Tôdna as
'!!xlgêncill3 legais. previBtas pela
OonsvUdaç!l.o das Leis do Tra
b"'!ho e IJOr Portarias Ministe
:rlnla. fo~am observadas.

Um absurdo recurso, assínado
por doLs maus sindicalistas e
Ilpresentado fora de prazo, é o
p'.'etexto de que SC'! serve (I MI
n.stério do Tra'oulho para ímpe
dir, até boje. a posse da di:reto
riu eleita.

Nest.a. situação .se encontram,
aillm do nosso. cêrca de 30 Sin
c!icatos no l\:.stado de São Paulo.

Esta u polltica' do Ministério
;l.) Trabalho será para benetí
cíar os trabalhadores? Não I
O que se objetive é desrnoralí
zar o síndlcalísmo e as eleições,
fazendo crer que não aãianba vo
tal ;x>rqu" no fim de contas
quem decide é o Ministério e o
GQvéuJo.

Contra êsse atentado às líber
Mde.:; sin;licals é índíspensâvel
o .prcnunctamentc de todos, quer
coletiva quer individualmente,
através de assembléías, comícios.
cartas, telegramas, passeatas, exí
grndo do Govêrno que respeite a
denberaçâo tomada nas assem
b;élas sindicais. Estamos cer
tcs de que um vigoroso movímen
to das entidade.~ sindicais, dos
bancários e dos demais tralJa
ihadures. llvremenw manifesta
Cl!1 nas urnas.

Sâo Paulo, 2C de agôsto de
1955. - Sindicato dos Emprega
<1os em Esta'celecimentos Bancá
110s de São Paulo.

A Diretoria: Milton Pereira
Marcondes. - Milton cie To/eelo
Lara. - Pedre. Francisco 10
vine. - Ozóriv de Oliveira Cam
pos Filho.- Jorgc Cardoso MIt
xtmo. DavilL Dias Moreira. Au
rélio AncZrade Costa."

ar P:'tSidente. solldarlzo-me In
tell'lllnente com o manifesto dos ban
cários e com '1S sindicatos vitimas
(la polltlca !l:liervencloniBta do se
r.'l,or AlcncMtrc. Guimarães. (Mui
to bem).

DISCURSO DO DEPUTADO AURE
LIO VIANA, PROFERIDO NA
SESSAO DO DIA 22 DE AGOSTO
DE 1955, QUE SE REPRODUZ POR
TER SIDO PUBLICADO COM IN
CORREÇOES:

(D. C. N. - 23-8-1955 - Págirial
;'.221 - 4." coluna) ,

O SR. AURÉLIO VIANA: I
(Para uma. comunicação) (Nâô fOiI

revisto pelo orador) - Senhor Pre-,
sldente. desejo apresentar dOIS re
querimentcs. O primeiro está vasado I
nos seguintes têrmos: .

"Senhor Presidente:'
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nhor presidente desIgnou os senho
res Deputados Ulysses Guimarães,
Nestor Duarte, IriIl Melnberg. Jonas
Ba.h1eme. Colombo de Souza e Da
niel de Carvalho para integrarem a
Coml.s.sll.o Mista que vai elaborar pro
jeto ele lei de reforma. agrárra, '

Oficios expedidos em 22 ele agfls-
to de' 1955':" "

N." 1. 755 ....; 'AO Senhor Diretor do
Serviço de' Biometria 'Médica' do MI"
nlstério da. Eelueaçãoe 'Saúde. 
Apresenta funcíonário a Inspeção mé
dica. , '

N." 1.956 - Ao Senhor Diretor elo
Serviço do Pessoal do Ministério elas
R-elações Exteriores.

N.• 1.762 - Ao Senhor Minl.stro da
Fazenda. - Solicita audiência sôbre
o Projeto de Lei n." 2.450-1952. em
anexo, que dispõe sflllre o penhor do
miciliar, a fim de que o Conselho SUo
perlor dll8 Caixas Econôznlcas se dig
ne prestar, sôbre o assunto, os es
clarecimentos que l,ulgar eonveníen
teso

qricios expedidos em 23 de aga.s
to de 1955: .

N." 1.764 - Ao Senhor Ministro da
Fazenda.. - Tramm1te o teor do ee-

querimento n.- '732-55, do Senl10r
Deputa.dO Carmelo D'Agestinl.

N." 1.765 - Ao senhor Minisrto da
Fazenda. - TransmIte o teor do re
querImento n." 733-55, do senhor
Deputa.do Carlos Lacerda.

N." 1.766 - Ao senhor Ministro da
F'azenda. - Transmite o teor do e
querímento n.· '734-55, do S~nh'ol'

Depul;a(io Unirle Machado. '
N.' L 767 - Ao S,enhor Ministro d::!

Educaçl5.o e Cultura - Transmite o
t~or do ReqUl:rlmento n»' 735-55" do
Senhor Deputado AIllerto "Tôrres.

N.· 1. 768 -:.. Ao Senhor Mlmstro da
Fazenda. - Transmite o teor do Re
querimento n.· 736-5, do Senhor
jJ,eputaelo TarsCl Dutra.

N.· 1.769 - Ao S,enhor Ministro do
'rra'oalho. - Transmite o teor do
Requerimento n.o 737-55, em anexo,
do Deputado Tenórlo Cavalcanti.

N.· 1.771) - Ao senhor Chefe co
Ga'oinete Civil da Presidência da.
Repúbllca, - Transmite o teor do
Requerimento n." 738-55, do $;nnor
D'eputado Tarso Dutra.

N.· 1.7'll - Ao senhor Ministro do
Trallalho. - TraJ1,Smlte o teor do Roe·

querímento n.· 739-55. do Senhor
Deputado cetso Peçanha,

N." 1,772 - AoSeohor Ministro do
Trabalho, - Transmite Il teor d',
Réquerimento n.:' 74{}-55, do Senhor
Dep.utado Silvio ssnscn.

N.· 1.773 - Ao Senhor Ministro
da Fazenda. - Transmite o tear, do
Requerimento n.v 741-55, do Senl101
Peputado Silvio sanscn.

N.· 1.774 - Ao Sel1hor Secretário
do Senado Fetleral. - Soilcita pro
vIdência no sentido de: ser provid'811
claão um substituto pal'a' o Senhor
senedor Flavio Guimarães.

6.0 1.775 - Ao senhor Pl'efelto cio
D1.strlto Fedem!. - R8itera pedido do
oficio n.' 1.234, de 23-7·1955, a fim
seja ínstaladc telefone no escritório
elo senhor Ade1ma.r da Costa Car
valho.

N." 1.7'76 - Ao Senhor Ministro da
Paz,enda. - Em atendendo ao AViso
n.o 498; elo Deputade GeorgesGa~

vão. daquele Mlnlstérlo, , transmite a
redação do ltem 6." do aludido reque
rimento.

Oficios expedídcs em 24 de agÔ5
to de 1955:

N," 1,777 - Ao senncr Ministro
da 'Ilação e obms públicas. 
Transmite o teor dos quesitos apre
sentados pelo Senhor Deputado Ne]
son Omegna,

N,o 178 - Ao Senhor Ministro da
Saúde, - Solicita audiência sobre c
PrOjEto deLeL n.o 4,{)l(;'·W34, que
autoriza o poiler Executivo a. conce
der, através do organísmo competen
te, a verba de um milhão de cruzei
rcs para a realização do X congresso
mterarnerícano de Cirurgia em ou
tubro de lB54, 11 fim de que se digne
informar quais as providências ofl
cials que f oram solicitadas a vossa
Excelência oU tomadas de ln1c1atlvf<
própria ante a ímportãncía de Con
gresso.

N." 1. 779 - Ao Senhor Ministro
da Guerra, - Solicita audiência sôo
bre o Projeto n,» 438-1955, que pro
move ao POsto Imediato os militares
incapacitados definitivafuent.e para o
serviço ativo, ,9. fim de que lõe digne
prestar, sõbre o assunto.. os escla
recimentos que Julgar convenientes,

) L-I'
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